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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 162/2009 – São Paulo, quinta-feira, 03 de setembro de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.   : 2009.03.00.017165-8      SLAT    2875 
ORIG.   : 200961000091034  12 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
INTERES : CENTRO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO CIESP 
ADV     : FABIO GUIMARAES CORREA MEYER 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, submetendo o Agravo interposto à apreciação do Egrégio 

Órgão Especial desta Corte, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

  

  

PROC.   : 2009.03.00.018677-7    SuExSe    2878 
ORIG.   : 200661080034850  1 Vr BAURU/SP 
REQTE   : Estado de São Paulo 
ADV     : MARCOS FABIO DE OLIVEIRA NUSDEO 
REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
INTERES : Ministério Publico Federal 
PROC    : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 
INTERES : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
INTERES : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, submetendo o Agravo interposto à apreciação do Egrégio 

Órgão Especial desta Corte, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

PROC.   : 2006.03.00.076228-3        SL    2772 
ORIG.   : 200661080034850  1 Vr BAURU/SP 
REQTE   : Estado de São Paulo 
ADV     : JOSE DO CARMO MENDES JUNIOR 
ADV     : VERA LUCIA GONCALVES BARBOSA  
REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
INTERES : Ministério Público Federal 
PROC    : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 
INTERES : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
INTERES : União Federal 
ADV     : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Trata-se de pedido formulado pelo Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.437/92, visando à 

suspensão da execução da liminar concedida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Bauru-SP, nos autos da ação civil pública 

nº 2006.61.08.003485-0 ajuizada pelo Ministério Público Federal em face do ora requerente e do IBAMA - Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis, para o fim de obstar a prática de qualquer ato tendente a 

permitir a construção da penitenciária com base tão-somente em Estudo Simplificado Ambiental, ou seja, até a 

expedição de licença ambiental com base em Estudo de Impacto Ambiental. 

A e. Desembargadora Federal Diva Malerbi, então Presidente desta Corte, entendeu caracterizada a ocorrência de grave 

lesão à economia, ordem e saúde públicas, pelo que deferiu a suspensão da execução da liminar concedida nos autos 

daquela ação civil pública, adotando precedente ao C. Supremo Tribunal Federal. 

Dessa decisão opôs o Ministério Público Federal agravo interno, ora pendente de apreciação. 

Às fls. 311/340, procedeu-se à juntada de cópia da sentença proferida nos autos da ação civil pública subjacente. 

Às fls. 342/344, julguei prejudicada esta Suspensão de Segurança, tendo em vista que, com a prolação de sentença nos 

autos da ação civil pública ajuizada em primeiro grau, o provimento liminar, anteriormente deferido em caráter 

provisório, estaria substituído por decisão definitiva, de mérito, não havendo mais interesse no prosseguimento do 

presente pedido. 
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Inconformada, opôs o Estado de São Paulo, embargos de declaração, todavia recebidos como Agravo, tendo o 

Ministério Público Federal opinado pela manutenção da r. decisão agravada. 

D E C I D O. 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Tribunal, verifica-se que, em 28 de maio de 2009, ajuizou 

o Estado de São Paulo, Suspensão de Segurança, processo nº 2009.03.00.018677-7, para o fim de suspender a execução 

provisória da sentença proferida na ação civil pública nº 2006.61.08.003485-0, processo subjacente ao pedido de 

contracautela formulado nestes autos. 

Forçoso concluir pois que carece a pessoa jurídica requerente, de interesse recursal para pretender que, em última 

análise, sejam suspensos os efeitos da tutela antecipada proferida, ora confirmada por sentença, cuja execução 

provisória pretende suspender na Suspensão de Execução de Sentença nº 2009.03.00.018677-7. 

É sabido que o interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da 

ação, e é mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. 

À espécie, inexiste qualquer proveito prático advindo do provimento do agravo interposto pela requerente, oposto da 

decisão que declarou a perda de objeto da presente contracautela. 

Assim considerando, nego seguimento ao recurso de fls.355/358, ex vi do artigo 33, XII do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Comunique-se e intime-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

EXPEDIENTE nº 82/2009-RPDP  

  

PROC. :  96.03.003117-8 PRECAT ORI:9100000418/SP REG:11.01.1996   
REQTE :  ALFREDO ARRUDA LELIS e outros   
ADV :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outro   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 312. 
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Tendo em vista o noticiado pelo Juízo de origem por meio do ofício de fls. 312, mantenha-se suspenso o curso deste 

precatório, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório a ulterior e necessária comunicação daquele Juízo, no 

momento oportuno e com a maior brevidade possível, no sentido de se deve este precatório: 

- Seguir pelo valor inicialmente solicitado ou; 

- Ser cancelado ou; 

- Ter seu valor modificado, caso tenha havido revisão nos cálculos, situação em que deverá ser encaminhado o 

competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante efetivamente devido e a correta 

data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada de momento cronológico posterior ao 

fechamento da proposta orçamentária em que inserida este requisitório, 01/07/1996. 

Oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças processuais 

pertinentes, a fim de que sejam encaminhados a esta Presidência, no momento oportuno e com a maior brevidade 

possível, os esclarecimentos nos termos em que supra delineado. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  96.03.072831-4 PRECAT ORI:9100000386/SP REG:13.09.1996   
REQTE :  SYLVIO ZORDAO e outros   
ADV :  JOSE MARCIEL DA CRUZ e outro   
ADV :  SYDNEY M PEDROSO 
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  EDSON VIVIANI e outros   

DEPREC : 
 JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 280/281 e 282/284. 

Verifico a impossibilidade de atendimento ao aditamento encaminhado pelo Juízo de origem por meio do Ofício nº 

767/09, na medida em que aquele Juízo indica valores apurados em abril de 2009, data incompatível com a necessária 

para o efetivo processamento, perante este Tribunal, do aditamento pretendido. 

Dessa forma, oficie-se ao Juízo deprecante, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças 

processuais pertinentes, a fim de que seja remetido a esta Presidência, no prazo de 30 (trinta) dias, o competente e 

formal aditamento nos termos em que necessário para seu regular processamento perante esta Corte, a saber, no qual 

seja indicado de maneira expressa o valor nele efetivamente devido e a correta data-base de conta, sendo que referida 

apuração não poderá ser datada de momento cronológico posterior ao fechamento da proposta orçamentária em que 

inserido este requisitório, a saber, 01/07/1997. 
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Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até o advento da ulterior e imprescindível comunicação por parte do Juízo da execução, nos termos em que 

reiteradamente solicitado por este Tribunal. 

No tocante à petição de fls. 282/284, não é cabível o pedido de preferência legal de processamento em requisições de 

pagamento, consoante tem reiteradamente decidido esta Presidência. 

Demais disso, tem-se que o presente feito encontra-se paralisado no aguardo de providências imprescindíveis a serem 

tomadas única e exclusivamente pelo Juízo da execução, consoante orientação expressa já encaminhada àquele Juízo, 

consoante despachos de fls. 262/266, 272 e 277. 

Dessa forma, quaisquer pleitos no sentido de ser imprimida maior celeridade ao processamento de feitos em razão da 

idade avançada dos autores deverão ser deduzidos diretamente na origem, razão pela qual não conheço do pedido 

formulado. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  97.03.041401-0 PRECAT ORI:199961170042695/SP REG:01.07.1997   
PARTE A :  LUIZ ADILSON DE ALMEIDA BERNARDO e outros   
REQTE :  LUIZ ADILSON DE ALMEIDA BERNARDO e outro   
ADV :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 259. 

Tendo em vista o noticiado pelo Juízo de origem por meio da mensagem eletrônica de fls. 259, mantenha-se suspenso o 

curso deste precatório, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório a ulterior e necessária comunicação daquele 

Juízo, no momento oportuno e com a maior brevidade possível, no sentido de se deve este precatório: 

- Seguir pelo valor inicialmente solicitado ou; 

- Ser cancelado ou; 

- Ter seu valor modificado, caso tenha havido revisão nos cálculos, situação em que deverá ser encaminhado o 

competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante efetivamente devido e a correta 

data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada de momento cronológico posterior ao 

fechamento da proposta orçamentária em que inserida este requisitório, 01/07/1997. 

Oficie-se ao atual Juízo da execução - Primeira Vara Federal de Jaú/SP -, bem como à 4ª Vara Cível da Comarca de 

Jaú/SP - fazendo-se constar, como referência, a numeração inicialmente apresentada no Ofício Requisitório nº 681/97-

RCD (fls. 02/187) -, encaminhando-lhes cópia deste despacho, da mensagem de correio eletrônica citada, bem como das 

demais peças processuais pertinentes, a fim de que seja providenciado, com a devida urgência, sempre com o escopo de 

se evitarem maiores prejuízos aos jurisdicionados, respectivamente: 
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1. Pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Jaú/SP, a imediata redistribuição dos autos originários, já baixados por 

este Tribunal, consoante apurado a fls. 244/250, à Primeira Vara Federal de Jaú/SP, a fim de que se viabilize a prestação 

das necessárias informações a esta Presidência, com a respectiva finalização da prestação jurisdicional; 

2. Pelo Juízo da Primeira Vara Federal de Jaú/SP, que diligencie junto ao Juízo estadual citado, a fim de zelar pela 

remessa dos feitos à sua Jurisdição, bem assim, e em especial, que sejam encaminhados a esta Presidência, no momento 

oportuno e com a maior brevidade possível, os esclarecimentos nos termos em que supra delineado. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2000.03.00.054129-0 PRECAT ORI:9400000727/SP REG:04.10.2000   
REQTE :  ALCIDES VISON falecido   
HABLTO :  DIRCE GARPELLI VIZZON e outros   
ADV :  EDSON LUIZ LAZARINI e outro   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 185/191. 

Tendo em vista o noticiado por meio do Ofício nº 3993/2009, mantenha-se suspenso o curso deste precatório, devendo 

os autos aguardarem em arquivo provisório o trânsito em julgado da Apelação Cível nº 97.03.037802-1, com sua 

consequente baixa à origem. 

Oficie-se ao Juízo da execução e ao Desembargador Federal Relator do recurso em epígrafe, encaminhando-lhes cópia 

deste despacho e dos extratos de movimentação processual em anexo, bem como das demais peças processuais 

pertinentes, a fim de que seja esta Presidência informada quando da ocorrência de referido termo preclusivo e respectiva 

baixa à origem, bem como, que providencie o Juízo deprecante, no momento oportuno e com a maior brevidade 

possível, a ulterior e imprescindível comunicação no sentido de se deve este precatório: 

- Seguir pelo valor inicialmente solicitado ou; 

- Ser cancelado ou; 

- Ter seu valor modificado, caso tenha havido revisão nos cálculos, situação em que deverá ser encaminhado o 

competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante efetivamente devido e a correta 

data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada de momento cronológico posterior ao 

fechamento da proposta orçamentária em que inserido este requisitório, a saber, 01/07/2001. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo. 

Publique-se. 
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São Paulo, 1 de setembro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2002.03.00.011514-4 RPV ORI:9500000640/SP REG:10.04.2002   
REQTE :  JOSE PEREIRA JUNIOR   
ADV :  GABRIEL DE SOUZA e outro   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 53/57. 

Tendo em vista o noticiado por meio do Ofício nº 3993/2009, mantenha-se suspenso o curso desta requisição, devendo 

os autos aguardarem em arquivo provisório o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.020469-1, 

com sua consequente baixa à origem. 

Verifico, de outro lado, que os valores solicitados neste feito e já adimplidos foram integralmente levantados, a teor do 

extrato de movimentação financeira em anexo. 

Cumpre salientar, por oportuno, que referido saque somente pode ser viabilizado em razão de alvará de levantamento 

expedido pelo Juízo da execução. 

Dessa forma, caso haja necessidade de cancelamento deste feito, ou então diminuição do montante inicialmente 

solicitado, em razão do julgamento definitivo do recurso supracitado, o numerário que tenha sido levantado 

indevidamente deverá ser devolvido, devidamente corrigido. 

Assim, oficie-se ao Juízo da execução e ao Desembargador Federal Relator do recurso em epígrafe, encaminhando-lhes 

cópia deste despacho e dos extratos de movimentação processual e financeira em anexo, bem como das demais peças 

processuais pertinentes, a fim de que seja esta Presidência informada quando da ocorrência de referido termo preclusivo 

e respectiva baixa à origem., bem como, que providencie o Juízo deprecante, no momento oportuno e com a maior 

brevidade possível, a ulterior e imprescindível comunicação no sentido de se deve este requisitório: 

- Seguir pelo valor inicialmente solicitado ou; 

- Ser cancelado ou; 

- Ter seu valor modificado, caso tenha havido revisão nos cálculos, situação em que deverá ser encaminhado o 

competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante efetivamente devido e a correta 

data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada de momento cronológico posterior ao 

fechamento da proposta orçamentária em que inserida esta requisição, a saber, 07/05/2002. 

Saliente-se, na oportunidade, que caso se configurem a segunda ou terceira hipóteses apontadas supra, a devolução dos 

valores indevidamente solicitados e levantados deverá ser providenciada mediante depósito de referido montante, 

devidamente corrigido, a ser efetivado na Conta Única deste Tribunal (Banco do Brasil, Código: 090047, Gestão: 

00001, Código de Recolhimento: 18809-3 e Número de Referência: 2002.03.00.011514-4), com a imediata 

comunicação a esta Presidência, mediante ofício instruído com documentação comprobatória de referida devolução e 

expressa menção à Requisição de Pequeno Valor nº 2002.03.00.011514-4. 

Publique-se. 
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São Paulo, 1 de setembro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. : 
 2002.03.00.022593-4 PRECAT ORI:200061190220042/SP 

REG:20.06.2002   
REQTE :  ADEMAR PIRES DE FREITAS   
ADV :  IRMA MOLINERO MONTEIRO e outro   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 100/105. 

Tendo em vista o noticiado pelo Juízo de origem por meio do Ofício nº 538/2009 - lsn, mantenha-se suspenso o curso 

deste precatório, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório a ulterior e necessária comunicação daquele 

Juízo, no momento oportuno e com a maior brevidade possível, no sentido de se deve este precatório: 

- Seguir pelo valor inicialmente solicitado ou; 

- Ser cancelado ou; 

- Ter seu valor modificado, caso tenha havido revisão nos cálculos, situação em que deverá ser encaminhado o 

competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante efetivamente devido e a correta 

data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada de momento cronológico posterior ao 

fechamento da proposta orçamentária em que inserida este requisitório, 01/07/2002. 

Oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças processuais 

pertinentes, a fim de que sejam encaminhados a esta Presidência, no momento oportuno e com a maior brevidade 

possível, os esclarecimentos nos termos em que supra delineado. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. : 
 2006.03.00.063932-1 PRECAT ORI:200361830084152/SP 

REG:30.06.2006   
REQTE :  RAIMUNDO JOSE DA SILVA e outro   
ADV :  SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA   
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RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   

DEPREC : 
 JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª   SSJ>SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 68/84. 

Ciente dos esclarecimentos prestados pela patrona do autor, bem como o quanto peticionado pela mesma perante o 

Juízo de origem e a recomposição da conta remunerada vinculada a este precatório, correspondente aos honorários 

sucumbenciais requisitados, evidenciada pela documentação apresentada a fls. 73 e aferível no extrato de 

movimentação financeira em anexo. 

De outro lado, tem-se que, com o cancelamento do Precatório Eletrônico nº 2009.0134796, resta afastado qualquer 

potencial dano a o erário. 

Assim, resta evidenciada a boa fé da conduta da advogada, de maneira a ser afastado qualquer indício de conduta 

potencialmente delitiva e ou falta ética relacionada à atividade da advocacia. 

Não é possível, contudo, que se reconsidere o despacho de fls. 44/55, no tocante à expedição de ofícios ao Ministério 

Público Federal e ao Conselho de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo/SP, na medida em 

que referida ordem já foi cumprida, a teor do que se verifica da documentação acostada a fls. 63/64. 

Dessa forma, expeçam-se, com urgência, ofícios ao Ministério Público Federal e ao Conselho de Ética da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de São Paulo/SP, devidamente instruídos com cópia deste despacho e documentação que o 

instrui, bem como das peças acostadas a fls. 63/64 e 68/84, para ciência e elucidação em relação aos ofícios 

encaminhados anteriormente. 

Após, providenciem-se os demais atos determinados no despacho de fls. 44/55 e que ainda não tenham sido objeto de 

cumprimento, prosseguindo-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

BLOCO: 147565 

  

  

PROC.   :  1999.61.15.004285-9        AC  836388 
APTE    :  ENGEMASA ENGENHARIA E MATERIAIS LTDA 
ADV     :  VITOR DI FRANCISCO FILHO 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2006199801 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Verifica-se, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a 

égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, conforme precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Assim, determino o apensamento a este feito do agravo de instrumento - processo nº 2006.03. 00.116270-6 (planilha 

anexa). 

Após, conclusos. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

RECURSOS ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº147346 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  91.03.010677-2       ApelReex   46628 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TATSUO KAWAMINAMI 
ADV     :  ADIB CARNEIRO 
PETIÇÃO :  RESP   2008094314 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão proferida a fls. 191/194. 

Vieram os autos conclusos em função do julgamento do paradigma REsp 1.111.982 pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Decido. 

Com efeito, verifica-se que o acórdão negou provimento à apelação da União, ao fundamento da ausência de interesse 

processual da Fazenda, tendo em vista que o débito era inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devendo ser extinta a 

execução fiscal, sem julgamento de mérito, nos termos das Leis nº 10.522/02 e 11.033/04. 
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A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.982-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Dje de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; Resp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

4. Recurso especial provido." - Grifei. 

(RESP 1.111.982/SP - rel. Min. Castro Meira, j. 13/05/09, v.u., Dje 25/05/09) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.044127-9             AC  321670 
APTE    :  BMK IND/ GRAFICA E MICROFILMAGEM LTDA e outros 
ADV     :  RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008226399 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu provimento à 

apelação do autor, ao fundamento de que, reconhecido que era indevida a exação recolhida, o contribuinte pode optar 

em receber o crédito por precatório ou mediante compensação, conforme precedentes do STJ. 

A parte recorrente alega violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, por não ter sanado a omissão apontada nos 

embargos de declaração. No mérito, alega negativa de vigência aos arts. 128, 459, 460, 461, 473, 475-G e 475-R, do 

Código de Processo Civil, ao argumento de que a decisão deferiu a compensação e os autores não poderiam alterá-la 

procedendo à execução do julgado, bem como os autores já exerceram a faculdade prevista pelo art. 66 da Lei nº 

8.383/91 quando ingressaram com a ação ordinária pretendendo a compensação. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto à alegação de mérito, com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado 

pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. DIREITO À RESTITUIÇÃO POR COMPENSAÇÃO ACERTADO COM TRÂNSITO 

EM JULGADO. OPÇÃO PELA CONVERSÃO DA COMPENSAÇÃO EM RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO EM 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. PEDIDO NO PROCESSO EXECUTIVO. 

POSSIBILIDADE. PROPOSITURA DE NOVA AÇÃO DE REPETIÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. NÃO-

INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Quanto à extensão da coisa julgada no que tange à forma da restituição do crédito, está equivocado o que restou 

asseverado no v. acórdão. Com efeito, é direito do contribuinte escolher entre a compensação ou pela expedição do 

devido precatório. Precedentes: REsp nº 742.768/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20/02/2006; REsp 

nº 232.002/CE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 16/08/2004; AgRg no REsp nº 508.041/PR, Rel. 

Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 02/05/2005; REsp nº 446.430/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 23/08/2004. 

(...) 

V - Recurso especial parcialmente provido." - Grifei. 

(REsp 1093159/SP - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 09/12/2008, v.u., DJe 18/12/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINSOCIAL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535, II, do CPC na hipótese em que todas as questões suscitadas, ainda que implicitamente, 

foram examinadas no acórdão embargado. 

2. Operado o trânsito em julgado de decisão que determinou a repetição do indébito, é facultado ao contribuinte 

manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de precatório regular ou mediante compensação, pois 

ambas as modalidades são formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. 

3. Recurso especial improvido." - Grifei. 

(REsp 667661/RS - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 15/02/2007, v.u., DJ 06/03/2007, p. 251) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.087695-0            AMS  176598 
APTE    :  FLYGT DO BRASIL S/A 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    1998738213 
RECTE   :  FN 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de 

cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se 

apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos princípios da irretroatividade e do 

direito adquirido. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, inciso III, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 
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anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 
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ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.028310-9       AMS  243814 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  FUNDACAO ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO 
ADV     :  JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  REX    2008173184 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 195, § 7º, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que sendo o Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos mero reconhecimento, pelo Poder Público, do 

preenchimento das condições de constituição e funcionamento, que devem ser atendidas para que a entidade receba o 

benefício constitucional, não ofende os artigos 146, II e 195, § 7º, da Constituição Federal a exigência de emissão e 

renovação periódica prevista no artigo 55, II, da Lei nº 8.212/1991: 

"EMENTA: I. Imunidade tributária: entidade filantrópica: CF, arts. 146, II e 195, § 7º: delimitação dos âmbitos da 

matéria reservada, no ponto, à intermediação da lei complementar e da lei ordinária (ADI-MC 1802, 27.8.1998, 

Pertence, DJ 13.2.2004;RE 93.770, 17.3.81, Soares Muñoz, RTJ 102/304). A Constituição reduz a reserva de lei 

complementar da regra constitucional ao que diga respeito "aos lindes da imunidade", à demarcação do objeto material 

da vedação constitucional de tributar; mas remete à lei ordinária "as normas sobre a constituição e o funcionamento da 

entidade educacional ou assistencial imune". II. Imunidade tributária: entidade declarada de fins filantrópicos e de 

utilidade pública: Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos: exigência de renovação periódica (L. 8.212, de 1991, 

art. 55). Sendo o Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos mero reconhecimento, pelo Poder Público, do 

preenchimento das condições de constituição e funcionamento, que devem ser atendidas para que a entidade receba o 

benefício constitucional, não ofende os arts. 146, II, e 195, § 7º, da Constituição Federal a exigência de emissão e 

renovação periódica prevista no art. 55, II, da Lei 8.212/91." (STF, Primeira Turma, RE-AgR 428815/AM, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 07/06/2005, DJ 24/06/2005, p. 40). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.010025-5        AC 1267730 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA S/A 
ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 
PETIÇÃO :  REX    2008190532 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 195, §4º, 154, I e 239, todos da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Verifica-se que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a 

égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.002366-1  ApelReex  798554 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE CUBATAO 
ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008213832 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, ao fundamento de que em fase de execução, após trânsito em julgado de decisão 

que determinou a repetição do indébito, é facultado ao contribuinte receber o crédito respectivo tanto por meio de 

precatório regular como mediante compensação, pois ambas as modalidades são formas de execução do julgado 

colocadas à disposição da parte quando procedente a ação, conforme precedentes do STJ. 

A parte recorrente alega violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, por não ter sanado a omissão apontada nos 

embargos de declaração. No mérito, alega que restaram contrariados os arts. 467, 471, 473 e 475-G, do Código de 

Processo Civil, ao argumento de que a decisão exeqüenda foi exarada em ação de repetição de indébito, em que não 

houve pedido de compensação, sucessiva ou alternativamente, de modo que a execução apenas da parte relativa à 

condenação da União em honorários, por não ter interesse em executar judicialmente o valor do principal, já que 

passível de liquidação junto à Receita Federal, importam em modificação do pedido na fase de execução a ofender a 

coisa julgada, pois operada a preclusão. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, II, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto à alegação de mérito, com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado 

pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. DIREITO À RESTITUIÇÃO POR COMPENSAÇÃO ACERTADO COM TRÂNSITO 

EM JULGADO. OPÇÃO PELA CONVERSÃO DA COMPENSAÇÃO EM RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO EM 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. PEDIDO NO PROCESSO EXECUTIVO. 

POSSIBILIDADE. PROPOSITURA DE NOVA AÇÃO DE REPETIÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. NÃO-

INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Quanto à extensão da coisa julgada no que tange à forma da restituição do crédito, está equivocado o que restou 

asseverado no v. acórdão. Com efeito, é direito do contribuinte escolher entre a compensação ou pela expedição do 

devido precatório. Precedentes: REsp nº 742.768/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20/02/2006; REsp 

nº 232.002/CE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 16/08/2004; AgRg no REsp nº 508.041/PR, Rel. 

Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 02/05/2005; REsp nº 446.430/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 23/08/2004. 

(...) 

V - Recurso especial parcialmente provido." - Grifei. 

(REsp 1093159/SP - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 09/12/2008, v.u., DJe 18/12/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINSOCIAL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535, II, do CPC na hipótese em que todas as questões suscitadas, ainda que implicitamente, 

foram examinadas no acórdão embargado. 

2. Operado o trânsito em julgado de decisão que determinou a repetição do indébito, é facultado ao contribuinte 

manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de precatório regular ou mediante compensação, pois 

ambas as modalidades são formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. 

3. Recurso especial improvido." - Grifei. 

(REsp 667661/RS - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 15/02/2007, v.u., DJ 06/03/2007, p. 251) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.017501-3        AI  154306 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ROGERIO ANTONIO MORGADO PINHEIRO 
ADV     :  FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009024054 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.017501-3        AI  154306 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ROGERIO ANTONIO MORGADO PINHEIRO 
ADV     :  FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009024055 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.004707-6        AI  172171 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  HARUO OTAKA e outro 
ADV     :  PAULO HATSUZO TOUMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009024121 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 
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Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.001049-8       AMS  267523 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GERALDINO DE SOUZA PAULA 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008122226 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial suspenso nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil (fl. 171) por versar sobre a 

não-incidência de imposto de renda nas verbas rescisórias decorrentes de férias proporcionais.  

Contra essa decisão foram interpostos embargos de declaração (fls. 174/180). 

Os autos vieram conclusos em face do julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça do recurso representativo da 

matéria. 

Verifico que a matéria tratada no presente recurso é concernente à incidência de imposto de renda sobre férias vencidas 

(e não sobre férias proporcionais) e também sobre a ilegitimidade passiva da autoridade coatora. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido ofende os arts. 1º da Lei n. 1.533/51, 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88, 43 e 

111 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional.  

Primeiramente, não se conhece da alegada ofensa ao art. 1º da Lei n. 1.533/5, posto que a ilegitimidade passiva da 

autoridade impetrada não foi prequestionada, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou (Súmula 

211 do STJ) o entendimento de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei federal, se a 

matéria não foi objeto de análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento. 

Em relação às férias vencidas, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não incide 

imposto de renda sobre tal verba rescisória, entendimento consolidado na Súmula 125:  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito a incidência do imposto de renda". 

Nesse sentido, os seguintes arestos: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). 

(...) 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  
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(...) 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão do 

contrato de trabalho; 

(...) 

5. Embargos de divergência providos. 

(STJ, 1ª Seção, EREsp 957.098-RN, Min. Eliana Calmon, j. 08.10.08, DJ 20.10.08) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO. FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. O pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, 

inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por 

isenção (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). Precedentes: REsp 

782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1.018.422-SP, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09, DJ 13.05.09) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL e JULGO PREJUDICADOS os embargos de declaração de 

fls. 174/180. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006231-0       AMS  265964 
APTE    :  COOPERATIVA MISTA DOS MOTOCICLISTAS AUTONOMOS DO 

ESTADO DE SAO PAULO COOPERBOY 
ADV     :  LUIZ FERNANDO ABUD 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008226418 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, XXXV e LIV, 97, 154, I, 195, inciso I, §4º, 

todos da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-

econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua 

pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.00.006333-9        AI  228347 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SEALI SERVICO DE ALIMENTACAO E REPRESENTACOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007228311 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão proferido por este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para manter a decisão monocrática que 

indeferira o requerimento da exeqüente, de expedição de ofício às instituições financeiras para determinar a 

indisponibilidade de bens de titularidade do executado, ao fundamento de que não restou comprovado o exaurimento de 

diligências para localizar outros bens do devedor. 

Sustenta a recorrente que o acórdão contraria os artigos 128, 460 e 512, todos do Código de Processo Civil, bem como 

os artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 105/2001. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a 

apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula nº 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA."  

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(STJ, REsp nº 879177/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

(grifo meu) 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Segunda Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 17.04.07, DJ 

07.05.07; AgRg no REsp nº 860629/DF, Sexta Turma, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 01.03.07, DJ 02.04.07; AgRg 

no REsp nº 817383/SC, Relator Ministro Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.07, DJ 12.03.07. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.00.091211-2        AI  253695 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SPAN CENTER INFORMATICA LTDA 
ADV     :  HAMILTON GARCIA SANT ANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009027677 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 
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1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.00.091211-2        AI  253695 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SPAN CENTER INFORMATICA LTDA 
ADV     :  HAMILTON GARCIA SANT ANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009027678 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 33/1053 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.094796-5        AI  254972 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  AMERICO DA SILVA 
ADV     :  DAMARIS RODRIGUES DE MOURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009027048 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 
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3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.094796-5        AI  254972 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  AMERICO DA SILVA 
ADV     :  DAMARIS RODRIGUES DE MOURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009027049 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.020875-4        AC 1027442 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  J A ELETRO MOVEIS LTDA -ME 
ADV     :  VERGILIO DUMBRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008083615 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão proferida a fls. 182/185. 

Vieram os autos conclusos em função do julgamento do paradigma REsp 1.111.982 pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Decido. 

Com efeito, verifica-se que o acórdão negou provimento à apelação da União, ao fundamento da ausência de interesse 

processual da Fazenda, tendo em vista que o débito era inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devendo ser extinta a 

execução fiscal, sem julgamento de mérito, nos termos das Leis nº 10.522/02 e 11.033/04. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.982-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Dje de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; Resp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

4. Recurso especial provido." - Grifei. 

(RESP 1.111.982/SP - rel. Min. Castro Meira, j. 13/05/09, v.u., Dje 25/05/09) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 
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casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.029532-2        AI  265995 
AGRTE   :  ELMO PALLONI 
ADV     :  JORGE ZAIDEN 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008147580 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão proferido por este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para reformar parcialmente a decisão 

monocrática e indeferir o requerimento da exeqüente, de penhora sobre eventuais saldos existentes em instituições 

financeiras de titularidade do executado. 

Sustenta a recorrente que o acórdão contraria os artigos 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80, 612, 655 e 655-A, todos do 

Código de Processo Civil, ao argumento de que a Lei nº 11.382/06 trouxe inovações ao Codex, autorizando a penhora 

de dinheiro, por meio do sistema eletrônico, não mais como medida excepcional, o que proporciona maior efetividade 

ao processo de execução. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a 

apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

A decisão recorrida encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que, anteriormente à vigência da Lei nº 11.382/06, que deu nova redação ao inciso I do artigo 655 do Código 

de Processo Civil, bem como introduziu o artigo 655-A ao referido estatuto processual, os valores depositados em conta 

corrente ou aplicação em instituição financeira somente são passíveis de bloqueio on line, se restar comprovado o 

esgotamento de diligências para encontrar outros bens do devedor, questão que demanda a análise de matéria fático-
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probatória, o que é inviável em sede de recurso excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula n.º 7 do mesmo 

Tribunal, consoante arestos que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) - SÚMULA 13/STJ. 

1. Acórdãos oriundos do mesmo Tribunal não se prestam à configuração do dissídio (Súmula 13/STJ). 

2. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento em 

que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC, incluindo os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a 

dinheiro em espécie. 

3. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de localização 

dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser deferida de plano, 

afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte. 

4. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem afastado a penhora de 

ativos financeiros porque não demonstrada a impossibilidade de recair a penhora em outros bens. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(STJ, REsp nº 910497/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 16.12.08, DJe 17.02.09) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA 

'BACENJUD' - EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu nova 

redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema BACENJUD, por ser 

medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as diligências para a localização 

de bens do devedor. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AgRg no Ag nº 1011000/MG, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 02.10.08, DJe 

29.10.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) 

e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, AgRg no Ag nº 944358/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.02.08, DJe 11.03.08) (grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS 

FINANCEIROS. COMPROVAÇÃO DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA A IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. DECISÃO PROFERIDA ANTES DA LEI 11.382/2006. 

1. Esta Corte tem assente o entendimento de admitir o bloqueio de ativos financeiros em conta corrente do devedor, 

com a conseqüente quebra do sigilo bancário, desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Conforme expresso no voto condutor do aresto combatido, o exeqüente não esgotou todas as diligências na busca de 

bens passíveis de penhora. Nesta seara especial, a verificação do exaurimento das possibilidades extrajudiciais de 

localização de bens penhoráveis do agravado é obstada pelo teor da Súmula 7/STJ. 

3. Ressalte-se que a decisão que indeferiu a medida executiva pleiteada foi proferida em momento anterior à vigência da 

Lei 11.382/2006, que, alterando dispositivos do CPC, colocou na mesma ordem de preferência de penhora 'dinheiro, em 

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira' (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, 

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). Assim, o recurso deve ser analisado com base no sistema vigente à 

época, o que torna inviável a aplicação da legislação superveniente. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 806064/PE, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 04.09.08, DJe 

06.10.08) (grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN JUD. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS E ATIVOS FINANCEIROS. NÃO-ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS 

PARA A IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. EXECUÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.382/2006. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, antes das modificações introduzidas 

pela Lei nº 11.382/06, somente se admite o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud quando esgotados 

todos os meios necessários à localização de outros bens passíveis de penhora. 

2. 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.' (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 992590/BA, Primeira Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26.08.08, DJe 03.09.08) 

(grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. 

PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. BACEN-JUD. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME 

ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA 

ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, 

ART. 655-A). 

APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO." 

(STJ, REsp nº 807231/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 15.04.08, DJe 30.04.08) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.037841-0        AI  267779 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  R SCAFF IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     :  MILTON JOSE NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009027643 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, 

ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça 

em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 
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2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.037841-0        AI  267779 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 
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reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008012378 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão proferido por este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento, para deferir apenas a expedição de ofício às instituições financeiras com o 

objetivo de obter informações acerca da existência de contas e aplicações de titularidade do executado, sem o imediato 

bloqueio dos valores eventualmente encontrados, situação que deve ser analisada em momento posterior. 

Sustenta a recorrente que o acórdão contraria os artigos 11 da Lei nº 6.830/80, 399 e 600 do Código de Processo Civil, 

bem como os artigos 2º da Lei Complementar nº 118/05 e 185-A do Código Tributário Nacional, ao argumento de que a 

penhora de dinheiro por meio do sistema Bacen Jud traz maior efetividade ao processo de execução. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a 

apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Com relação à alegada violação aos artigos 399 e 600 do Código de Processo Civil, bem como ao artigo 2º da Lei 

Complementar nº 118/05, constata-se a ausência de pressuposto essencial, expresso no prequestionamento da matéria 

ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se reportou às referidas normas. Assim, caracterizada está a incidência, in 

casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

No mais, a decisão recorrida encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei nº 11.382/06, que deu nova redação ao inciso I do artigo 655 

do Código de Processo Civil, bem como introduziu o artigo 655-A ao referido estatuto processual, os valores 

depositados em conta corrente ou aplicação em instituição financeira somente são passíveis de bloqueio on line, se 

restar comprovado o esgotamento de diligências para encontrar outros bens do devedor, questão que demanda a análise 

de matéria fático-probatória, o que é inviável em sede de recurso excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula n.º 7 

do mesmo Tribunal, consoante arestos que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) - SÚMULA 13/STJ. 

1. Acórdãos oriundos do mesmo Tribunal não se prestam à configuração do dissídio (Súmula 13/STJ). 

2. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento em 

que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC, incluindo os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a 

dinheiro em espécie. 

3. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de localização 

dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser deferida de plano, 

afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte. 
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4. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem afastado a penhora de 

ativos financeiros porque não demonstrada a impossibilidade de recair a penhora em outros bens. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(STJ, REsp nº 910497/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 16.12.08, DJe 17.02.09) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA 

'BACENJUD' - EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu nova 

redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema BACENJUD, por ser 

medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as diligências para a localização 

de bens do devedor. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AgRg no Ag nº 1011000/MG, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 02.10.08, DJe 

29.10.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) 

e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 944358/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 26.02.08, DJe 11.03.08) (grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS 

FINANCEIROS. COMPROVAÇÃO DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA A IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. DECISÃO PROFERIDA ANTES DA LEI 11.382/2006. 

1. Esta Corte tem assente o entendimento de admitir o bloqueio de ativos financeiros em conta corrente do devedor, 

com a conseqüente quebra do sigilo bancário, desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Conforme expresso no voto condutor do aresto combatido, o exeqüente não esgotou todas as diligências na busca de 

bens passíveis de penhora. Nesta seara especial, a verificação do exaurimento das possibilidades extrajudiciais de 

localização de bens penhoráveis do agravado é obstada pelo teor da Súmula 7/STJ. 

3. Ressalte-se que a decisão que indeferiu a medida executiva pleiteada foi proferida em momento anterior à vigência da 

Lei 11.382/2006, que, alterando dispositivos do CPC, colocou na mesma ordem de preferência de penhora 'dinheiro, em 

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira' (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, 
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preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). Assim, o recurso deve ser analisado com base no sistema vigente à 

época, o que torna inviável a aplicação da legislação superveniente. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 806064/PE, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 04.09.08, DJe 

06.10.08) (grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN JUD. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS E ATIVOS FINANCEIROS. NÃO-ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS 

PARA A IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. EXECUÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.382/2006. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, antes das modificações introduzidas 

pela Lei nº 11.382/06, somente se admite o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud quando esgotados 

todos os meios necessários à localização de outros bens passíveis de penhora. 

2. 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.' (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 992590/BA, Primeira Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26.08.08, DJe 03.09.08) 

(grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. 

PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. BACEN-JUD. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME 

ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA 

ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, 

ART. 655-A). 

APLICAÇÃO, AO CASO, DA JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO." 

(STJ, REsp nº 807231/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 15.04.08, DJe 30.04.08) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.008414-4        AC 1242197 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CONSTRUTORA ELECON LTDA 
ADV     :  CAROLINA SVIZZERO ALVES 
PETIÇÃO :  REX    2008228240 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, XXXV e LIV, 97, 154, I, 195, inciso I, §4º, 

todos da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-

econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua 

pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não há que se falar em violação ao artigo 97, da Constituição Federal, por ter sido o decisum prolatado por 

uma das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481, do Código de Processo Civil dispensa a 

submissão da argüição de inconstitucionalidade ao Plenário ou ao Órgão especial, quando a questão já tiver sido 

decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 
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543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018113-7       AMS  296398 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARCIO APARECIDO CHAVES 
ADV     :  AZENAITE MARIA DA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2008197685 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que rejeitou a preliminar argüida, e negou provimento ao agravo retido, à remessa oficial e 

à apelação da União, mantendo a sentença que reconheceu a não incidência de imposto de renda sobre as férias 

vencidas. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, no qual aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 43 do 

Código Tributário Nacional e na Lei n. 7.713/88, devendo ser reconhecida a incidência de imposto de renda sobre a 

gratificação espontânea. 

Decido.  

Não foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso. 

Verifico que o acórdão recorrido manteve a sentença que reconheceu a não-incidência de imposto de renda apenas sobre 

as férias vencidas e respectivo terço constitucional. A União interpôs o presente recurso especial, impugnando a não-

incidência do imposto sobre as verbas decorrentes de gratificação por liberalidade da empresa, questão que, todavia, não 

é discutida nos autos, dado que sequer consta da pretensão inicial.  

Desse modo, a recorrente não tem interesse recursal na modalidade necessidade, ante a não-concessão de isenção sobre 

tal verba. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 
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PROC.   :  2007.03.00.032906-3        AI  296841 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ANTONIO DONIZETTI PONTELO 
ADV     :  SERGIO GOMES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008250449 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032906-3        AI  296841 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ANTONIO DONIZETTI PONTELO 
ADV     :  SERGIO GOMES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008250450 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 
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(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 
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Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061170-4        AI  302480 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CAETANO SANTIAGO COLLE MUNHOZ e outros 
ADV     :  JOSE CARLOS ROCHA GOMES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009029895 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061170-4        AI  302480 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CAETANO SANTIAGO COLLE MUNHOZ e outros 
ADV     :  JOSE CARLOS ROCHA GOMES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009029896 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064648-2        AI  303685 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ANGELO DE PAULA e outros 
ADV     :  MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008225977 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064648-2        AI  303685 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   :  ANGELO DE PAULA e outros 
ADV     :  MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008225990 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 63/1053 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074329-3        AI  305022 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ANTONIO CARLOS PIAI e outros 
ADV     :  JEFERSON BOARETTO AMADIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  REX    2008177599 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074329-3        AI  305022 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ANTONIO CARLOS PIAI e outros 
ADV     :  JEFERSON BOARETTO AMADIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008177601 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a data de expedição 

do precatório. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como infringe 

o artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082350-1        AI  306418 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  JANIO MILTON FREIRE 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008235390 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535, II,  do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação do artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 
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3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 
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6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006605-6        AI  327304 
AGRTE   :  IRMAOS LUCHINI S/A COML/ AUTO PECAS 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009024108 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 
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1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu provimento ao agravo, para reconhecer como devidos 

os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil, assim como ao artigo 1º da Lei n.º 4.414/64 e ao artigo 394 do Código Civil. Aponta, ainda, dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido 

contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Com relação às violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, de u provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 
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podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 
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(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 
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Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016132-6        AI  334038 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ARMANDO VERNAGLIA e outro 
ADV     :  CHRISTIANNE VILELA CARCELES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009027046 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo,5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016132-6        AI  334038 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ARMANDO VERNAGLIA e outro 
ADV     :  CHRISTIANNE VILELA CARCELES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009027047 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 
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reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  BENEDITO GIANOTTI 
ADV     :  JOSE TEIXEIRA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009029859 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018774-1        AI  335555 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  BENEDITO GIANOTTI 
ADV     :  JOSE TEIXEIRA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009029901 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 
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Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018963-4        AI  335689 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  STATURA ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA 
ADV     :  PAULO POLETTO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009029893 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018963-4        AI  335689 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  STATURA ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA 
ADV     :  PAULO POLETTO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009029894 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 100/1053 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019731-0        AI  336386 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  AURELIO FERNANDES ALONSO e outros 
ADV     :  HAMILTON GARCIA SANT ANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009027043 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019731-0        AI  336386 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  AURELIO FERNANDES ALONSO e outros 
ADV     :  HAMILTON GARCIA SANT ANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009027044 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 
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nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020379-5        AI  336934 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  PICCHI S/A IND/ METALURGICA 
ADV     :  UMBERTO DI CIERO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009027030 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 
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Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020379-5        AI  336934 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  PICCHI S/A IND/ METALURGICA 
ADV     :  UMBERTO DI CIERO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009027031 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 
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vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021840-3        AI  338167 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  JOAO LEMES e outros 
ADV     :  CLAUDINEI BALTAZAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008229735 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, 

ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça 

em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 
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Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021840-3        AI  338167 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  JOAO LEMES e outros 
ADV     :  CLAUDINEI BALTAZAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008229771 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, não conheceu do agravo regimental e 

negou provimento ao agravo de instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 
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podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.022342-3        AI  338526 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  TECELAGEM OYAPOC LTDA 
ADV     :  FRANCISCO FERREIRA NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009024013 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, não conheceu do agravo regimental e negou provimento 

ao agravo de instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 
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5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031680-2        AI  345216 
AGRTE   :  FANDRECA MODAS LTDA 
ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009027598 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, corrigiu, de ofício, erro material e negou 

provimento ao agravo, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração da conta de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031680-2        AI  345216 
AGRTE   :  FANDRECA MODAS LTDA 
ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009027599 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, corrigiu, de ofício, erro material e negou provimento ao 

agravo, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta 

de liquidação e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 
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No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 147537 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  94.03.085836-2            REO  211140 
PARTE A :  RISEL S/A COM/ E IND/ 
ADV     :  CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008167105 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou seguimento à remessa oficial, ao fundamento de que a 

hipótese dos autos se enquadrava na exceção contida no artigo 475, § 2º, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/01. 

A parte insurgente aduz que o acórdão contrariou os artigos 475 do Código de Processo Civil, com a redação anterior à 

Lei nº 10.352/01; e 2º e 6º, da LICC. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, nesta seara, o recurso merece ser admitido. 
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É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as hipóteses trazidas pela Lei n.º 

10.352/01, que excepcionam a submissão da sentença ao duplo grau obrigatório, não se aplicam aos processos cuja 

sentença tenha sido prolatada antes de sua entrada em vigor, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO SUCUMBENTE EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 

REMESSA OFICIAL AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. DECISÃO DE DESEMBARGADOR 

APLICANDO LEI PROCESSUAL NOVA. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM SEM 

APRECIAÇÃO DA REMESSA OFICIAL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO E NÃO-PROVIDO. 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 475, § 2º (REDAÇÃO DA LEI 10.352/01) E 1.211 DO CPC. 

1. Trata-se de embargos de divergência apresentados pelo ESTADO DE SÃO PAULO em face de acórdão prolatado 

pela 5ª Turma desta Corte, DJU 18/05/05, que perfilhou o entendimento segundo o qual a lei processual nova tem 

eficácia imediata, alcançando os atos processuais ainda não preclusos. Assim, a Lei nº 10.352/01, tendo natureza 

estritamente processual, incidiria sobre os processos em curso. Defende o embargante que a 1ª Turma deste STJ tem 

posicionamento de que a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório, devendo 

haver submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição (RESP 605552/SP, Rel. Min Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 

13.12.2004). A parte embargada apresentou resposta pugnando pela manutenção do entendimento fixado pelo aresto 

embargado. 

2. A lei em vigor, no momento da prolação da sentença, regula os recursos cabíveis contra ela, bem como, a sua 

sujeição ao duplo grau obrigatório, repelindo-se a retroatividade da norma nova, in casu, da Lei 10.352/01. Precedentes 

das 1ª e 2ª Turmas. 

3. Embargos de divergência providos a fim de que seja determinado o retorno dos autos ao Tribunal a quo para que 

aprecie a remessa oficial. (grifo nosso). 

(STJ, CORTE ESPECIAL, ERESP 600874/SP, j. 01/08/2006, DJ 04/09/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.085836-2            REO  211140 
PARTE A :  RISEL S/A COM/ E IND/ 
ADV     :  CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008167153 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a",  da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 122/1053 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.093922-6            AMS  177102 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  KSR COM/ E IND/ DE PAPEL S/A e outros 
ADV     :  LEONARDO MUSSI DA SILVA e outros 
PETIÇÃO :  REX    1997640870 
RECTE   :  FN 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do recurso de apelação da União Federal e negou provimento à remessa oficial, 
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reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), 

prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, 

não implicando ofensa aos princípios da irretroatividade e do direito adquirido. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, inciso III, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 
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 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 
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344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.097470-6            AMS  177334 
APTE    :  ULTRAGAZ PARTICIPACOES S/A e outros 
ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    1998672166 
RECTE   :  FN 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base 

de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo Código Tributário 

Nacional. 
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A recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou o artigo 150, inciso III, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 
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sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 128/1053 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.049839-8            AMS  185008 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LECIO ANAWATE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA   

e outros 
ADV     :  SOLANGE VENTURINI 
PETIÇÃO :  REX    2003093687 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base 

de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo Código Tributário 

Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou a Constituição Federal e negou vigência aos artigos 42 e 58, 

ambos da Lei n.º 8.981/95 e aos dispositivos das Leis n.º 9.065/95 e 9.249/95. 
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Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 
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da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 
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acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.041197-1       AMS  190023 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PANASHOP COML/ LTDA 
ADV     :  LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA 
PETIÇÃO :  RESP   2008223784 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que, em sede de mandado de segurança, autorizou a 

impetrante, pessoa jurídica, a inscrever-se no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, apesar de sócio ser 

responsável por outra empresa em situação irregular perante a Secretaria da Receita Federal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência e contrariado os artigos 1º e 5º, da Lei nº 5.614/70. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 115. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 
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É que, no v. acórdão recorrido, não há ofensa à legislação federal, dado encontrar-se em consonância com a iterativa 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, assinalada pelo precedente seguinte: 

"TRIBUTÁRIO - CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES - CGC - REGISTRO DE EMPRESA - 

INDEFERIMENTO. 

1. Não é lícito ao Fisco impor, por via oblíqua, sanção a devedor remisso - Súmula nº 547 do STF. 

2. Sócio de empresa que está inadimplente não pode servir de empecilho para a inscrição de nova empresa pelo só 

motivo de nele figurar o remisso como integrante. 

3. Recurso provido". (RMS 8.880/Eliana)" 

(REsp 226737 / PR RECURSO ESPECIAL 1999/0071895-0, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 

PRIMEIRA TURMA, j. 12/09/2000, DJ 02.10.2000 p. 146) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.075129-0       AMS  193277 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  ANGLO ALIMENTOS S/A 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 
PETIÇÃO :  REX    2001084946 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de 

compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da 

Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos princípios da 

irretroatividade e do direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, por 

ser destinada ao financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal, 

previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, inciso III, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 
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Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 
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no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.000793-3       AMS  197520 
APTE    :  BOSCH TELECOM LTDA 
ADV     :  SHEILA CRISTINA BUENO P PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2002147966 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do recurso de apelação da União Federal e negou provimento à remessa oficial, 

reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), 

prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, 

não implicando ofensa aos princípios da irretroatividade e do direito adquirido. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, inciso XXXVI, e 150, inciso III, alínea "b", todos da 

Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 
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Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 
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no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.031870-0        AC  723043 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BRASIMAC S/A ELETRO DOMESTICOS e outros 
ADV     :  TOSHIO HONDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008254935 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

  

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega a recorrente que o acórdão, ao não acolher seus embargos de declaração, contrariou os artigos. 20, 21, 258, 259, 

260 e 294, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstram não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA REINCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA DE 

JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO DA LIDE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA 

DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Havendo pedido de vista dos autos, em sessão já iniciada e proferido o voto do Ministro Relator, afigura-se 

desnecessária a publicação da reinclusão do feito em pauta de julgamento para ser prolatado o voto-vista, vez que tal 

situação equivale ao adiamento do término do julgamento. Em caso de adiamento, a jurisprudência desta Corte é 

pacífica em considerar desnecessária a publicação da pauta. Precedentes: HC 25.427/SP, 5ª T., Min. Gilson Dipp, DJ 

01.12.2003; RMS 11.076/RS, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 

04.08.2003; EDcl no REsp 474475 / SP 1ª T., Min. Luiz Fux DJ 27.09.2004. 

2. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas traduzem inconformismo com o 

teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem demonstrar omissão, contradição ou 

obscuridade (art. 535 do CPC). 

3. Não é possível, em sede de embargos de declaração, inovar a lide, invocando questões até então não suscitadas. 

Precedentes: EDcl no Resp n.º 72.204/RJ, 1ª Seção, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14.11.2005; EDcl no REsp n.º 

457.714/SP, 3ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 10.10.2005; EDcl no AgRg no REsp n.º 604.741/CE, 5ª 

Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 01.02.2006; EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n.º 650.348/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ de 05.12.2005. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

 (EDcl no REsp nº 445910/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 16.04.2007, p. 

167) (grifei)  

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.007078-7  ApelReex 1264777 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  LOURDES GERALDINO DE SOUZA 
ADV     :  LUIS CARLOS DE SOUZA 
APDO    :  NOMAIACY DOS SANTOS CASTRO e outro 
ADV     :  ISABEL CRISTINA DA SILVA ROCHA 
PETIÇÃO :  RESP   2008225008 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão de Turma desta Corte, que negou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para manter a r. 
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sentença que reconheceu, à autora, o direito a receber parte da pensão deixada por Eduardo Neves de Castro, que deverá 

ser rateada com as filhas do falecido, e condenou a União Federal ao pagamento dos atrasados, desde 15/12/1999, data 

em que foi pedida a pensão administrativamente, conforme documento de fls. 67, condenando-a ainda, ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Aduz, a recorrente, que o v. acórdão recorrido violou o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, por não se 

enquadrar a causa em nenhuma das exceções elencadas no § 3º daquele artigo, e pleiteia a aplicação, no caso concreto, 

do previsto no caput e no § 4º, do mesmo diploma processual. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A irresignação não merece prosperar, visto que a questão se refere ao quantum fixado para a verba honorária, o que 

revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, com 

entendimento sumulado nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 848799 / GO - Proc. 2007/0004345-4 - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 24/04/2007, v.u., DJ 

31.05.2007, p. 377) 

PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - BASE DE CÁLCULO - POSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. 

1. O STJ não pode alterar o valor dos honorários, fixados em consideração ao que se devolveu no processo, pela 

impossibilidade de reexaminar fatos em sede de recurso especial - Súmula 7/STJ. (Precedentes AgRg no EResp 

685.976/SC, rel. Min. Felix Fischer, Corte Especial) 

2. Em especialíssimas situações, a mesma Corte Especial tem afastado a Súmula 7/STJ para alterar, para mais ou para 

menos, o valor dos honorários, quando evidenciada na tese abstraída do recurso a condenação ínfima ou exorbitante. 

(Precedentes AgRg na Pet 4.408/SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Corte Especial; EResp 388.597/SP, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, Corte Especial) 

3. A hipótese antecedente não admite que o STJ exerça juízo de eqüidade em sede de recurso especial, como permitido 

pelo legislador no art. 20, § 4º, do CPC, levando em consideração as alíneas do § 3º, do mesmo artigo do CPC. 

4. A fixação de honorários, com base no art. 20, § 4º, do CPC, não encontra limites nos percentuais mínimo e máximo 

de que fala o § 3º, art. 20, do CPC, podendo ser superior a 10% (dez por cento). (Precedentes EResp 599.796/DF, rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção; EResp 516.621/RN, rel. Min. Gilson Dip, Terceira Seção) 

5. Quando os honorários são fixados tomando como parâmetro o juízo de eqüidade do art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e 

"c", do CPC, pode o julgador estabelecer como base de cálculo o valor da causa , o valor da condenação ou, ainda, 

arbitrar valor fixo. 

6. Recurso especial da empresa improvido, e improvido o recurso adesivo da Fazenda Nacional. - Grifei. 
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(REsp 542249/SC - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, rel. p/ Acórd. Min. ELIANA CALMON, j. 

17/10/2006, DJ 04.12.2006, p. 277). 

Sob outro aspecto, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na 

espécie, a Súmula 07, do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.030280-4        AC  954782 
APTE    :  OFICINA DO ARTESAO LTDA 
ADV     :  TATIANA SOARES DE AZEVEDO 
ADV     :  CAMILA FELBERG  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008172752 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 535, do Código de Processo Civil; 150, parágrafo 4º, e 173, 

inciso I, do Código Tributário Nacional; e 2º, parágrafo 3º, da Lei nº 6.830/80.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 
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1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Quanto às demais alegações de contrariedade à legislação federal, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante 

se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, segundo os quais não há, na decisão recorrida, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento 

consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. 

TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO 

PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência,  inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos 

 para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de 

cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da 

prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização 

praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco 

com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com 

suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas 

interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 

3ª Ed., Max Limonad, págs. 

224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 
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5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o 

pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da 

exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no 

AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, 

publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, 

desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 

7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, 

formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido  

reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN,o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a 

data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em 

que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, 

aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo 

contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão 

da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da 

constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz 

de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo 

prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico 

Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

..................................................................................................................." 

(RESp 802063/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 21.08.2007, DJ 27.09.2007, p. 227) 

Posição esta reafirmada no AgRg no Ag nº 898911/PR, Primeira Turma, julgado em 07.05.2009, publicado no Dje de 

27.05.2009. 

"TRIBUTÁRIO - IPI - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO -  SUPREMACIA DO CTN (ART. 174) SOBRE A LEI 

DE EXECUÇÕES FISCAIS (ART. 2º, § 3º) - LAPSO PRESCRICIONAL CONSUMADO. 

1. A suspensão de 180 dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, § 3º, da 

Lei n. 6.830/80, aplica-se, tão-somente, às dívidas de natureza não-tributária. Porquanto, a prescrição do direito do 

Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESp 1016424/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJ 17.06.2008, p. 1) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.063212-0        AI  190339 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  SORAYA SBEGHEN BICUDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009100689 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento mantendo a condenação de 

honorários advocatícios em 5% sobre o valor da execução, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil. 

Aduz o recorrente, que o v. acórdão ao manter a verba honorária em 5% sobre o valor da execução, contraria o disposto 

no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, pois não traduz de forma satisfatória a proporção entre a complexidade 

da causa e o relevante trabalho do representante judicial da Fazenda Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a verba honorária pode ser fixada em percentual 

menor que 10%, ademais, a questão acerca do quantum fixado para a verba honorária revela o objetivo de rediscussão 

de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, inclusive com entendimento sumulado nesse 

sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 
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II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 

REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão) 

"HONORARIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO EMBARGADA. DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO 

EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR IRRISORIO (MENOS DE 1%), MAS E 

LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELO 

DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 5% (SUMULA 14)." 

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.063213-1        AI  190340 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  MARIANA MARINATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009100687 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento mantendo a condenação de 

honorários advocatícios em 5% sobre o valor da execução, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil. 

Aduz o recorrente, que o v. acórdão ao manter a verba honorária em 5% sobre o valor da execução, contraria o disposto 

no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, pois não traduz de forma satisfatória a proporção entre a complexidade 

da causa e o relevante trabalho do representante judicial da Fazenda Nacional. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a verba honorária pode ser fixada em percentual 

menor que 10%, ademais, a questão acerca do quantum fixado para a verba honorária revela o objetivo de rediscussão 

de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, inclusive com entendimento sumulado nesse 

sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 

II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 

REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão) 

"HONORARIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO EMBARGADA. DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO 

EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR IRRISORIO (MENOS DE 1%), MAS E 

LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELO 

DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 5% (SUMULA 14)." 

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.056413-4        AI  239654 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  MILTON NASCIMENTO SIQUEIRA e outro 
ADV     :  WILLIAM DAMIANOVICH 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009027494 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 
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E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 
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6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.029735-4       AMS  289052 
APTE    :  ADVANTA MANUTENCAO EM SISTEMAS DE 
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ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do agravo convertido em retido e deu parcial provimento ao recurso de apelação da União 

Federal (Fazenda Nacional), à remessa oficial e ao recurso de apelação do contribuinte, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 290/315. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 9.718/1998 e Lei 10.637/2002, garantindo o recolhimento nos termos da Lei Complementar 07/1970, bem como a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos vencidos e vincendos, corrigidos monetariamente pela 

Taxa SELIC. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, consoante fls. 182/190. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo convertido em retido e deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional), à remessa oficial, para reconhecer a 

inconstitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei 9.718/1998, que alargou a base de cálculo da Contribuição ao PIS e 

reconheceu a consticionalidade da Lei 10.637/2002, que implantou o regime da não-cumulatividade da referida 

contribuição e deu parcial provimento ao recurso de apelação do contribuinte, para autorizar a compensação dos valores 
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recolhidos a maior a título da Contribuição ao PIS com parcelas vincendas do prórpio PIS, no prazo de cinco anos, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 290/315. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a 

admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 195, 

inciso I, alínea "b" e 239, da Constituição Federal. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 318/320, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 332/337. 

A União Federal (Fazenda Nacional) retificou o recurso extraordinário interposto, consoante petição de fl. 380. 

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Primeiramente, verifica-se que a União Federal (Fazenda Nacional), em seu recurso extraordinário de fls. 322/329, 

insurge-se tão somente quanto a parte do v. acórdão recorrido que, reconhecendo a inconstitucionalidade do artigo 3º, 

inciso I, da Lei 9.718/1998, que alargou a base de cálculo da Contribuição ao PIS. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora recorrida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal 

sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS e do PIS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de 

Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

"Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência." 

(STF - Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal vem proferindo decisões monocráticas tendo em vista o julgamento 

pelo Plenário daquela Corte, que consolidou entendimento de inconstitucionalidade apenas do § 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98, que ampliou o conceito de receita bruta, violando assim a noção de faturamento pressuposta na redação 

original do artigo 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas de 

mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das 

atividades empresariais, consoante RE nº 346.084-PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO; RE nº 357.950-RS, RE nº 

358.273-RS e RE nº 390.840-MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, todos julgados em 09.11.2005. Ver Informativo STF 

nº 408, p. 1). Nesse sentido é o aresto abaixo trancritos: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão que deu parcial provimento ao recurso extraordinário 

interposto pela recorrida, para excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS, receita estranha ao faturamento, ou seja, 

à soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais.    A agravante, União, requer se faça novo 
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julgamento, desta feita restrito à COFINS, objeto do recurso extraordinário.   2.  Consistente o agravo.    É que 

impugnado pelo recurso extraordinário apenas o alargamento da base de cálculo da COFINS.  O Plenário, em data 

recente, consolidou, com nosso voto vencedor declarado, o entendimento de inconstitucionalidade apenas do § 1º do art. 

3º da Lei nº 9.718/98, que ampliou o conceito de receita bruta, violando assim a noção de faturamento pressuposta na 

redação original do art. 195, I, b, da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas 

de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das 

atividades empresariais (cf. RE nº 346.084-PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO; RE nº 357.950-RS, RE nº 358.273-

RS e RE nº 390.840-MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, todos julgados em 09.11.2005. Ver Informativo STF nº 408, 

p. 1).   3.  Assim, dou provimento ao agravo, apenas, para declarar que o recurso extraordinário é conhecido e provido 

parcialmente, para, concedendo em parte a segurança, excluir da base de incidência da COFINS, receita estranha ao 

faturamento da recorrente, entendido este nos termos já suso enunciados. Custas em proporção.     Publique-se. Int.. 

Brasília, 02 de abril de 2009. Ministro CEZAR PELUSO Relator." 

(STF - RE 458063 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):  Min. CEZAR 

PELUSO Julgamento: 02/04/2009 Publicação DJe-071 DIVULG 16/04/2009 PUBLIC 17/04/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que, neste ponto, o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do agravo convertido em retido e deu parcial provimento ao recurso de apelação da União 
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Federal (Fazenda Nacional), à remessa oficial e ao recurso de apelação do contribuinte, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 290/315. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 9.718/1998 e Lei 10.637/2002, garantindo o recolhimento nos termos da Lei Complementar 07/1970, bem como a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos vencidos e vincendos, corrigidos monetariamente pela 

Taxa SELIC. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, consoante fls. 182/190. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo convertido em retido e deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional), à remessa oficial, para reconhecer a 

inconstitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei 9.718/1998, que alargou a base de cálculo da Contribuição ao PIS e 

reconheceu a consticionalidade da Lei 10.637/2002, que implantou o regime da não-cumulatividade da referida 

contribuição e deu parcial provimento ao recurso de apelação do contribuinte, para autorizar a compensação dos valores 

recolhidos a maior a título da Contribuição ao PIS com parcelas vincendas do prórpio PIS, no prazo de cinco anos, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 290/315. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 318/320, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 332/337. 

A impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 165, I, 168, I, 

156, VII e 150, §§ 1º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2005.61.00.025988-2, cujo acórdão foi assim ementado: 

"EMENTA 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - PIS - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN." 
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O referido Recurso Especial foi remetido ao Superior Tribunal de Justiça e, desde de 07/05/2009, encontra-se na Seção 

de Registro de Processos, para distribuição como processo eletrônico. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do agravo convertido em retido e deu parcial provimento ao recurso de apelação da União 

Federal (Fazenda Nacional), à remessa oficial e ao recurso de apelação do contribuinte, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 290/315. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 9.718/1998 e Lei 10.637/2002, garantindo o recolhimento nos termos da Lei Complementar 07/1970, bem como a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos vencidos e vincendos, corrigidos monetariamente pela 

Taxa SELIC. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, consoante fls. 182/190. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo convertido em retido e deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional), à remessa oficial, para reconhecer a 

inconstitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei 9.718/1998, que alargou a base de cálculo da Contribuição ao PIS e 

reconheceu a consticionalidade da Lei 10.637/2002, que implantou o regime da não-cumulatividade da referida 

contribuição e deu parcial provimento ao recurso de apelação do contribuinte, para autorizar a compensação dos valores 

recolhidos a maior a título da Contribuição ao PIS com parcelas vincendas do prórpio PIS, no prazo de cinco anos, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 290/315. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 318/320, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 332/337. 
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A impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 62, 

parágrafo único, 150, 246 e 195, § 9º, da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a 

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de 

sua publicação, e determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência 

devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual passou a cuidar, igualmente, dos denominados processos múltiplos, isto é, a 

situação em que há multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é 

regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados sobrestados considerar-se-ão automaticamente 

não admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Supremo Tribunal Federal configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam à nossa mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que 

leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça" 

(Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.61.00.002347-6, 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, até 

pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.004985-0  ApelReex 1267593 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
APDO    :  PRATICOS SERVICOS DE PRATICAGEM DO PORTO DE SANTOS E 

BAIXADA SANTISTA S/S LTDA 
ADV     :  CARLOS ELOY CARDOSO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2008104634 
RECTE   :  PRATICOS SERVICOS DE PRATICAGEM DO PORTO DE SANTOS E 

BAIXADA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 168, I, do Código 

Tributário Nacional, além de outros dispositivos federais. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 
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II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, para servir 

de paradigma, o Recurso Especial nº 1.102.932. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.004985-0  ApelReex 1267593 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
APDO    :  PRATICOS SERVICOS DE PRATICAGEM DO PORTO DE SANTOS   

E BAIXADA SANTISTA S/S LTDA 
ADV     :  CARLOS ELOY CARDOSO FILHO 
PETIÇÃO :  REX    2008179002 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 
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sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.003365-3       AMS  297638 
APTE    :  LABORATORIOS STIEFEL LTDA 
ADV     :  EDUARDO JACOBSON NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008032305 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento à 

remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal e deu parcial provimento ao recurso de apelação da 

impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS nos moldes da Lei nº 

9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 195, inciso I, da Carta Magna. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 660/678. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo 

Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 
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Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.003365-3      AMS  297638 
APTE    :  LABORATORIOS STIEFEL LTDA 
ADV     :  EDUARDO JACOBSON NETO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008131015 
RECTE   :  LABORATORIOS STIEFEL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal e deu parcial provimento ao recurso de 

apelação da impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS nos 

moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º, do Código Tributário Nacional  e 74, da 

Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/02, ao limitar a compensação ao período de cinco anos 

anteriores ao ajuizamento da ação e ao autorizar a compensação apenas com tributos a mesma espécie.  

Com contra-razões de fls. 680/682. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP 2000.61.19.003811-2 e RESP Nº 1.002.932 -

SP, os quais servem de paradigmas aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.015974-7  ApelReex 1191863 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANCHIETA TELEINFORMATICA COML/ LTDA massa falida 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PETIÇÃO :  RESP   2008178474 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

A parte recorrente alega violação ao art. 535 e 537 do Código de Processo Civil e ao art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre o tema. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 1.110.924 - SP: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional e admitido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região como representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1.º, do CPC, a qual é relativa à aplicação do 

encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 nas execuções fiscais manejadas contra massa falida. 

Infere-se que até o presente momento o tema supra não foi submetido à Corte nos termos dos arts. 543-C do CPC e 2.º 

da Resolução/STJ n. 8, de 7 de agosto de 2008. 

Destarte, tendo em vista a multiplicidade de recursos a respeito do tema em foco, admito o processamento do presente 

recurso repetitivo, a fim de que a controvérsia seja dirimida no âmbito da Primeira Seção do STJ e, para tanto, 

determino a adoção das seguintes providências: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção do STJ e aos Presidentes dos Tribunais 

Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da 

Resolução n. 8/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente apelo nobre, consoante preceitua 

o § 2.º do art. 2.º da Resolução/STJ n. 8/2008. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se." 

(REsp 1.110.924/SP - Rel. Min. Benedito Gonçalves,  27.02.2009, DJE em 09.03.2009) 

Quanto ao mérito a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 

20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA 
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PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO 8/STJ. 

1. Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções 

fiscais propostas contra massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências, segundo 

o qual "A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido". 

2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-

Lei 1.025/69 pode 

ser exigido da massa falida. Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin; EREsp 466.301/PR, 

Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro  Castro Meira e EREsp 448.115/PR, Rel. Ministro 

José Delgado. 

3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

4. Recurso especial provido." 

 (REsp 1.110.924/SP - Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção,  j. 10.06.2009, DJE em 19.06.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos. I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

O recurso extraordinário de fls. 126/134 será apreciado no momento oportuno caso persista o interesse recursal. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.015974-7  ApelReex 1191863 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANCHIETA TELEINFORMATICA COML/ LTDA massa falida 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PETIÇÃO :  REX    2008178478 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 169/1053 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV,  da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.026833-1        AI  265343 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CARLOS ALBERTO DE BRITO e outros 
ADV     :  PAULO POLETTO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008214770 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório, e para serem excluídos os juros em continuação correspondentes ao mês 

de julho/2002. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.026833-1        AI  265343 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CARLOS ALBERTO DE BRITO e outros 
ADV     :  PAULO POLETTO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008214774 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório, e para serem excluídos os juros em continuação correspondentes ao mês de julho/2002. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 
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1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.069585-3        AI  272318 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  BETTA SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 
ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009029857 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da 

requisição de pequeno valor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 
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2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.069585-3        AI  272318 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  BETTA SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 
ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  REX    2009029858 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.071006-4        AI  272611 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  WILSON ROBERTO MASSUCATO e outros 
ADV     :  SIDNEI INFORCATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  REX    2009027493 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.071006-4        AI  272611 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  WILSON ROBERTO MASSUCATO e outros 
ADV     :  SIDNEI INFORCATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009027501 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 
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1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 
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Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.105671-2        AI  283789 
AGRTE   :  RENATO NORIO FUKUHA 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008235351 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.105671-2        AI  283789 
AGRTE   :  RENATO NORIO FUKUHA 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008235352 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.002873-4       AMS  306869 
APTE    :  ZOPONE ENGENHARIA E COM/ LTDA 
ADV     :  AGEU LIBONATI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008269216 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 
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Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.020211-7        AI  294126 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ARIOVALDO ANTONIO PIZZINATTO 
ADV     :  JACEGUAI DEODORO DE SOUZA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008187654 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento a seu agravo de instrumento, com fulcro no art. 20, § 1º, 

do Código de Processo Civil, dada a ausência de previsão de condenação em honorários advocatícios quando se tratar 

de incidente processual, salvo se este ensejar a extinção do processo, conforme precedentes do STJ. 

A parte recorrente alega dissídio jurisprudencial, sustentando que houve contraditório na exceção de pré-executividade, 

sendo cabível a condenação na verba honorária. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 

1. É cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo 

fiscal, somente nos casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo executivo. 

2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executividade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fixada 

somente no término do processo de execução fiscal. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido." - Grifei. 

(REsp 818885/SP - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 06/03/2008, v.u., DJe 25.03.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. VERBA 

HONORÁRIA. INCABÍVEL. ART. 20, § 1º , DO CPC. 

I. Improcedente o incidente de exceção de pré-executividade, devido o pagamento das despesas respectivas pelo 

peticionário à parte contrária, mas não de honorários, haja vista o prosseguimento da execução (art. 20, § 1º, do CPC), 

sem que tenha termo o processo. 

II. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." - Grifei. 

(REsp 694794/RS - 4ª Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, j. 04/05/2006, v.u., DJ 19.06.2006, p. 143) 

De modo que não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, 

pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086349-3        AI  309467 
AGRTE   :  MARLENE MAS CESAR 
ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008225976 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086349-3        AI  309467 
AGRTE   :  MARLENE MAS CESAR 
ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008225987 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 
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1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094043-8        AI  314769 
AGRTE   :  MANUEL VARELA VAREYA 
ADV     :  ROSANGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008229728 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, 

ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça 

em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 
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Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOAO LAZARO DE PAULO JUNIOR 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que não conheceu do agravo retido, negou provimento à apelação da 

União e deu parcial provimento à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as férias 

proporcionais e respectivo adicional, e mantendo a sentença em relação à não incidência de imposto de renda sobre as 

férias vencidas. 

A parte recorrente alega negativa de vigência aos artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário 

Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88, além de haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do 
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Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida, argüindo o 

cabimento da incidência de imposto de renda sobre a gratificação paga por liberalidade do empregador e férias. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

Primeiramente, não conheço do recurso em relação à gratificação e às férias proporcionais, pois inexiste interesse 

recursal, dado que a decisão recorrida reconheceu a não incidência do imposto de renda somente nas verbas decorrentes 

das férias vencidas. 

E em relação às férias vencidas, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não 

incide imposto de renda sobre tal verba rescisória, entendimento consolidado na Súmula 125:  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito a incidência do imposto de renda". 

Nesse sentido, os seguintes arestos: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). 

(...) 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  

(...) 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão do 

contrato de trabalho; 

(...) 

5. Embargos de divergência providos. 

(STJ, 1ª Seção, EREsp 957.098-RN, Min. Eliana Calmon, j. 08.10.08, DJ 20.10.08) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO. FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. O pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, 

inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por 

isenção (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). Precedentes: REsp 

782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1.018.422-SP, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09, DJ 13.05.09) 
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Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.002327-9       AMS  304252 
APTE    :  RIO PRETO PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     :  WALTER CARVALHO DE BRITTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008167618 
RECTE   :  RIO PRETO PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 150, §§1º e 4º, 

além de outros dispositivos federais. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, para servir 

de paradigma, o Recurso Especial nº 1.102.932. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.002327-9       AMS  304252 
APTE    :  RIO PRETO PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     :  WALTER CARVALHO DE BRITTO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008174973 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 
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O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.005384-3       AMS  310439 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SILVIO CESAR RIBEIRO PECORA e outro 
ADV     :  NADIA INTAKLI GIFFONI 
PETIÇÃO :  RESP   2008259859 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, 

reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as férias indenizadas e respectivo terço constitucional. 

A parte recorrente alega negativa de vigência aos artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário 

Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88, além de haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida, argüindo o 

cabimento da incidência de imposto de renda sobre a gratificação paga por liberalidade do empregador. 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, necessário o exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

A recorrente somente se insurge quanto à gratificação paga por liberalidade da empresa. Verifico que os impetrantes 

requereram a desistência parcial da ação em relação ao pedido de não incidência de imposto de renda sobre tal verba, o 

que foi homologado pelo juízo a quo. Conseqüentemente, o acórdão somente tratou das verbas remanescentes - férias e 

respectivo abono constitucional. Desse modo, a recorrente não tem interesse recursal na modalidade necessidade, ante a 

não-concessão de isenção sobre a gratificação espontânea. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

RECUROS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO:  147.534 

  

  

1     
PROC.   :  97.03.087700-1       ApelReex  402139 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  PERFIL PAES E DOCES LTDA e outros 
ADV     :  PAULO ROBERTO ESTEVES 
ADV :  WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS 
PETIÇÃO :  RESP   2009069576 
RECTE   :  PERFIL PAES E DOCES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal, para reformar a r. sentença e julgar 

improcedente a medida cautelar, em razão da ausência do fumus boni juris. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 796, do Código de Processo Civil, ao não reconhecer 

presentes os requisitos necessários à concessão da medida cautelar. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 
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O recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação da existência 

ou não do fumus boni iuris e do periculum in mora, enseja reexame de prova, vedado pela Súmula nº 7, do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, consoante precedentes que trago à colação: 

"DECISÃO. Vistos. Trata-se de agravo de instrumento manifestado por Marcos Antônio Xavier e cônjuge contra 

decisão que negou seguimento a recurso especial, interposto pela alínea "a", do permissivo Constitucional, no qual se 

alega violação ao artigo 31, § 2º, do Decreto-Lei 70/66. O acórdão recorrido restou assim ementado (fl. 12): "SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NO PROCEDIMENTO CALCADO NO DL 

70/66. COMPROVAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO REGULAR. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A apelada procedeu corretamente à notificação do mutuário, primeiramente para purgar a mora e depois para dar 

ciência acerca da data, hora e local da realização do leilão. 

- Não há como conceber a anulação da execução extrajudicial do imóvel já que a instituição credora promoveu a 

execução de forma regular atendendo aos preceitos do DL n°70/66. cuja recepção Já foi reconhecida pelo STF. 

Apelação improvida." Não merece acolhida o inconformismo. Concluiu a instância a quo "que está ausente o fumus 

boni iuris alegado pela demandante" (fl. 12), argumento que, se de um lado, não foi revidado no recurso especial, 

atraindo a incidência da Súmula n. 283, do Pretório Excelso, visto que por si só suficiente para manter o julgado 

combatido, de outro, a verificação dos requisitos ensejadores da medida cautelar esbarra no óbice apontado pelo 

enunciado n. 7, da Súmula desta Superior Corte. 

Ante o exposto, nego provimento ao presente agravo. 

Publique-se. (Grifei) 

(Ag nº 927124-PE (2007/0168943-2), rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, julgado em 13.09.2007, DJ 

05.10.2007)" 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. ART. 798 DO CPC. VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS AO DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR. SÚMULA 07/STJ. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO.  POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Revela-se impossível a verificação, nesta instância, da existência ou não do fumus boni iuris e do periculum in mora, 

pois tal proceder ensejaria reexame de prova, vedado no âmbito do especial - Súmula 7/STJ. 

2. A jurisprudência desta Corte é uníssona pelo cabimento da medida cautelar ajuizada com o fito de suspender a 

execução extrajudicial nos casos em que há ação em juízo para discutir o débito relativo às prestações do SFH. 

Precedentes. 

3. Nas ações cautelares em que se estabeleceu o contraditório deve haver o arbitramento de verba honorária. 

Precedentes. 

4. Recurso especial improvido. (Grifei) 

(REsp nº 603368-RN (2003/0197050-1) - Segunda Turma, rel. Min. CASTRO MEIRA, data do julgamento 28.06.2005, 

DJ 05.09.2005, p. 353)" 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.03.99.047500-0       AMS  204869 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE MAUA 
ADV     :  EZEQUIEL JURASKI 
ADV :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA 
ADV :  RICARDO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008257478 
RECTE   :  ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE MAUA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a",  da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, "caput", incisos XXXVI e LXIX, da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.047500-0       AMS  204869 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE MAUA 
ADV     :  EZEQUIEL JURASKI 
ADV :  RICARDO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO 
ADV :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA 
PETIÇÃO :  RESP   2008257481 
RECTE   :  ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE MAUA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que denegou a segurança em razão da ausência de prova pré-constituída dos 

alegados recolhimentos indevidos de FINSOCIAL. 

Alegam os recorrentes que o v. acórdão contrariou os artigos 3º, 4º, inciso I, e 6º, do Código de Processo Civil; 1º, da 

Lei nº 1.533/51, e 66, da Lei nº 8.383/91. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, vez que não revela a contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal pois, no tocante às ofensas alegadas, o acórdão combatido está em consonância com o entendimento 

consolidado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme o precedente a seguir transcrito: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 74 DA 

LEI 9.430/96 E 1° DO DECRETO 2.138/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. SÚMULA 7/STJ. 

1. A despeito de o mandado de segurança ser via adequada para a declaração do direito à compensação tributária, a teor 

da Súmula 213/STJ, não se admite a utilização dessa via sem os documentos comprobatórios do recolhimento do 

respectivo tributo. Precedentes. 2. O apelo especial não é adequado para dizer da existência ou não de direito líquido e 

certo a justificar a impetração de mandado de segurança, porquanto seu exame demandaria o revolvimento do conjunto  

fático-probatório. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(Resp 572639/MG, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, j. 17.11.2005, DJ 05.12.2005, p.223) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.015424-1        AC  797797 
APTE    :  UNIMED NORDESTE PAULISTA FEDERACAO REGIONAL DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS 
ADV     :  MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     :  JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS 
PETIÇÃO :  REX    2008222997 
RECTE   :  UNIMED NORDESTE PAULISTA FEDERACAO REGIONAL DAS 

COOPERATIVAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade da 

contribuição ao SEBRAE de todas as empresas. 

A recorrente alega o acórdão recorrido violou os arts. 149, 154, I, 167, IV e 240 da Constituição Federal, devendo ser 

reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição ao SEBRAE. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei 

a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental 

a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 452493/SC - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

"Despacho 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que decidiu no sentido da constitucionalidade da exigência da contribuição para o salário-educação, da 
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contribuição ao SEBRAE, da contribuição ao INCRA, e da contribuição ao SAT. No, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, a inconstitucionalidade das referidas exações. O agravo não merece acolhida. O 

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula 732, segundo a qual é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. No tocante à contribuição ao SEBRAE, melhor sorte não assiste à parte 

recorrente. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte que, no julgamento do RE 

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e a sua natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico. Transcrevo a ementa a seguir: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, 

III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei 

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 

social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da 

competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por 

isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., 

art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira 

Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, 

SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade 

da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 

8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido". No mesmo sentido, ainda, menciono as seguintes 

decisões, entre outras: AI RE 427.731-AgR/RS e RE 414.534-AgR-EDcl/RS, Rel. Min. Eros Grau; RE 500.315-

AgR/DF, Rel. Min. Carlos Britto; RE 461.669-AgR/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 596.552-AgR/MG, de minha 

relatoria; AI 655.354-AgR, Rel. Min. Celso de Mello. No que diz respeito ao SAT, (...). Isso posto, nego seguimento ao 

recurso. Publique-se. Brasília, 5 de junho de 2008." - Grifei. 

(AI 716433/SC - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-110 DIVULG 17/06/2008 PUBLIC 18/06/2008) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.015424-1        AC  797797 
APTE    :  UNIMED NORDESTE PAULISTA FEDERACAO REGIONAL DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS 
ADV     :  MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     :  JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS 
PETIÇÃO :  RESP   2008223001 
RECTE   :  UNIMED NORDESTE PAULISTA FEDERACAO REGIONAL DAS 

COOPERATIVAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade da contribuição ao 

SEBRAE de todas as empresas. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou o art. 121, I do CTN, devendo ser reconhecida a inexigibilidade 

da contribuição ao SEBRAE. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, a jurisprudência vem se consolidando no sentido do acórdão recorrido, consoante se vê dos seguintes 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RECURSO 

ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA EQÜIDADE. ARTIGO 121, I, CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 7 E 211/STJ. 

I - O julgado que se hostiliza manteve a sentença, e a questão relativa à fixação dos honorários advocatícios não foi 

objeto de apelação. Assim sendo, não havia questão relevante pendente de julgamento sobre a qual deveria 

obrigatoriamente o Tribunal Regional se pronunciar, motivo por que correta a rejeição dos embargos de declaração. 

II - Veja-se que a própria recorrente tem consciência de que não apelou, no particular. Daí não se poder mesmo falar em 

omissão do Tribunal ordinário, quanto a certa questão que não foi objeto de específica impugnação. 

III - Por outro lado, é de se ver não ter sido a matéria inserta no dispositivo federal invocado objeto do julgamento a 

quo, motivo por que faltante pressuposto à admissibilidade do recurso especial, qual seja, o prequestionamento (Súmula 

n. 211/STJ). 

IV- Demais disso, a asserção da recorrente-agravante quanto a não se constituir em empresa prestadora de serviço 

destoa da conclusão fática a que chegou o acórdão recorrido, sobre o tema. Tal conclusão fática, por sua vez, não é 

suscetível de reexame, em sede de recurso especial, segundo se extrai da Súmula n. 7/STJ. 
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V - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 950847/SP - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 02/10/2007, v.u., DJ 08.11.2007, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO 

SEBRAE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. MULTA DO ART. 35 DA LEI 

Nº 8.212/91. PRECEDENTES. 

1. O entendimento de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte de que: "a contribuição ao SEBRAE é 

devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente de seu 

porte (micro, pequena, média ou grande empresa)." (REsp 666471/PE, DJ de 14/02/2005). 

2. A partir da edição da Lei nº 9.250/95 não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário. Precedentes. 

3. Espelha a posição assumida pelo TRF da 4ª Região, quanto à aplicação da multa de 40% contida no art. 35 da Lei nº 

8.212/91, a orientação jurisprudencial deste Tribunal. 

4. Agravo regimental não-provido." - Grifei. 

(AGA 848531/PR - Proc. 200602824735 - 1ª TURMA - rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 08/05/2007, v.u., DJ 

11/06/2007, p. 281) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.035954-4       AMS  221758 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELGIN INDL/ DA AMAZONIA LTDA 
ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
PETIÇÃO :  RESP   2009053800 
RECTE   :  ELGIN INDL/ DA AMAZONIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que não há base legal para a 

dedução, da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, do montante devido a título de 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da própria Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 97, ambos do Código Tributário 

Nacional e 242 do Regulamento do Imposto de Renda de 1994. 

Decido. 
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Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a apuração da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL deve ser efetivada sem a dedução dos valores devidos a título de 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL  E TRIBUTÁRIO - JUNTADA DE PRECEDENTES NO VOTO RECORRIDO - 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - BASE 

DE CÁLCULO - VALOR DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DA PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE 

RENDA - PRECEDENTES. 

1. A juntada de precedentes citados no voto condutor fica a cargo da parte, podendo solicitar à Secretaria a expedição de 

cópia do inteiro teor. Inexistência de omissão. 

2. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o lucro é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o 

Imposto de Renda, a teor do art. 2º da Lei 7.689/88. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 770009/MG, j. 07/02/2006, DJ 13/03/2006, Rel. Ministra Eliana Calmon)." 

  

Outrossim, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a matéria relativa à 

aplicabilidade, ou não, do artigo 1º da Lei n.º 9.316/96, que impossibilita a exclusão, da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSL, dos valores pagos a este título, é questão de índole constitucional, que escapa da 

alçada de incidência do presente recurso excepcional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL "A QUO". IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial intentado pela parte 

agravante. 

2. Acórdão a quo segundo o qual não é inconstitucional a indedutibilidade do valor da CSL para apuração do lucro real, 

bem assim de sua própria base de cálculo, pois a lei somente admite deduções necessárias à obtenção do resultado e não 

as incidentes sobre o resultado já obtido. 

3. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada, via recurso especial, basilou-se, também, como 

fundamento central, em matéria de cunho eminentemente constitucional. 

4. No caso, o acórdão recorrido discutiu, como ponto de apoio à sua convicção, a aplicabilidade dos arts. 153, III, 154, 

I, e 195, I, "a", da Carta Magna de 1988, considerando não ser inconstitucional a indedutibilidade do valor da CSL para 

apuração do lucro real, bem assim de sua própria base de cálculo. A matéria cogitada como vilipendiada é de cunho 

predominante e meramente constitucional, competindo, apenas, ao augusto STF o seu exame. 

5. Agravo regimental não provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 412306/RS, j. 14/05/2002, DJ 17/06/2002, Rel. Ministro José Delgado)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.023496-3        AC 1236612 
APTE    :  SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 
ADV     :  RAFAEL DE PAULA CAMPI SILVA 
ADV :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
ADV :  URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  DANIEL DE ALMEIDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008255063 
RECTE   :  SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade da contribuição 

ao SEBRAE de todas as empresas. 

A recorrente alega que as empresas de médio e grande porte têm o direito de não se sujeitarem ao recolhimento da 

contribuição ao SEBRAE, bem como, dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, a jurisprudência vem se consolidando no sentido do acórdão recorrido, consoante se vê dos seguintes 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RECURSO 

ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA EQÜIDADE. ARTIGO 121, I, CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 7 E 211/STJ. 

I - O julgado que se hostiliza manteve a sentença, e a questão relativa à fixação dos honorários advocatícios não foi 

objeto de apelação. Assim sendo, não havia questão relevante pendente de julgamento sobre a qual deveria 

obrigatoriamente o Tribunal Regional se pronunciar, motivo por que correta a rejeição dos embargos de declaração. 

II - Veja-se que a própria recorrente tem consciência de que não apelou, no particular. Daí não se poder mesmo falar em 

omissão do Tribunal ordinário, quanto a certa questão que não foi objeto de específica impugnação. 
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III - Por outro lado, é de se ver não ter sido a matéria inserta no dispositivo federal invocado objeto do julgamento a 

quo, motivo por que faltante pressuposto à admissibilidade do recurso especial, qual seja, o prequestionamento (Súmula 

n. 211/STJ). 

IV- Demais disso, a asserção da recorrente-agravante quanto a não se constituir em empresa prestadora de serviço 

destoa da conclusão fática a que chegou o acórdão recorrido, sobre o tema. Tal conclusão fática, por sua vez, não é 

suscetível de reexame, em sede de recurso especial, segundo se extrai da Súmula n. 7/STJ. 

V - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 950847/SP - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 02/10/2007, v.u., DJ 08.11.2007, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO 

SEBRAE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. MULTA DO ART. 35 DA LEI 

Nº 8.212/91. PRECEDENTES. 

1. O entendimento de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte de que: "a contribuição ao SEBRAE é 

devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente de seu 

porte (micro, pequena, média ou grande empresa)." (REsp 666471/PE, DJ de 14/02/2005). 

2. A partir da edição da Lei nº 9.250/95 não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário. Precedentes. 

3. Espelha a posição assumida pelo TRF da 4ª Região, quanto à aplicação da multa de 40% contida no art. 35 da Lei nº 

8.212/91, a orientação jurisprudencial deste Tribunal. 

4. Agravo regimental não-provido." - Grifei. 

(AGA 848531/PR - Proc. 200602824735 - 1ª TURMA - rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 08/05/2007, v.u., DJ 

11/06/2007, p. 281) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.019991-8        AC 1293719 
APTE    :  VENCE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em São Paulo SENAC/SP 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
PETIÇÃO :  RESP   2009031626 
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RECTE   :  VENCE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

negou provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade das contribuições ao SESC e ao SENAC. 

A recorrente aduz infração ao art. 535 do CPC e aos arts. 97 e 108 do CTN, bem como dissídio jurisprudencial acerca 

da matéria. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, não 

padecendo de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca da questão trazida a juízo 

baseado em entendimento da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das questões apontadas pelo 

autor, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA. 

I - A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 431.347/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 25/11/2002, 

manifestou-se no sentido de que "as prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente estabelecimentos 

comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que 

pretendiam se submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do conceito moderno de 

empresa". Por esse motivo, essas empresas devem recolher, a título obrigatório, contribuição para o SESC e para o 

SENAC. Por outro lado, nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei 8.029/90, o adicional destinado ao SEBRAE constitui 

simples majoração das "alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º, 
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do Decreto-Lei no 2.318/86" (SENAI, SENAC, SESI e SESC), razão pela qual também deve ser recolhido pelas 

empresas prestadoras de serviços". Precedentes: AgRg no Ag nº 801.114/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 

26/02/07 e AgRg no Ag nº 794.070/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 30/11/06. 

(...) 

VII - Agravo regimental improvido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1018189/RS - 1ª Turma - rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 15/05/2008, v.u., DJe 02/06/2008) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC E SENAC. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

MÉDICO-HOSPITALARES. 

1. A falta de prequestionamento das matérias discutidas no recurso especial impede o seu conhecimento. 

2. É legítimo o recolhimento da contribuição para o Sesc por empresas prestadoras de serviços, inclusive médico-

hospitalares. 

3. A interpretação dos artigos 4º do Decreto-Lei nº 8.621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46, sob o enfoque do novo 

conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, leva à conclusão de que as prestadoras de serviços estão 

incluídas entre os estabelecimentos comerciais sujeitos ao recolhimento da contribuição. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido." - Grifei. 

(RESP 911026/PE - Proc. 200602756636 - 2ª TURMA - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10/04/2007, v.u., DJ 

20/04/2007, p. 344) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE DAS 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC. LEGALIDADE. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, da matéria constante nos dispositivos cuja violação se alega atrai a 

incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. Consoante jurisprudência pacífica da Primeira Seção desta Corte, as empresas prestadoras de serviços estão incluídas 

entre as que devem recolher contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela 

Constituição Federal (art. 240). Precedentes: RESP 642.338/PE, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 30.03.06; RESP 

612.281/SC, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.05. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." - Grifei. 

(RESP 874755/SP - Proc. 200601814845 - 1ª TURMA - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27/02/2007, v.u., 

DJ 22/03/2007, p. 310) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.019991-8        AC 1293719 
APTE    :  VENCE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em São Paulo SENAC/SP 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
PETIÇÃO :  REX    2009031630 
RECTE   :  VENCE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

negou provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade das contribuições ao SESC e ao SENAC. 

A recorrente aduz nulidade do acórdão recorrido por infração ao princípio do devido processo legal e ao princípio do 

contraditório, bem como aos arts. 8º, I, 150, I e 173, § 1º, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido não padece de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca 

da questão trazida a juízo, baseado em precedente da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das 

questões apontadas pelo autor. 

Nesse sentido, de ausência de violação do devido processo legal, trago à colação precedentes da Corte Suprema: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ÓBICE DA 

SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

2. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 

Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do texto da Constituição. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 646375/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJE-070  DIVULG 17-04-2008  

PUBLIC 18-04-2008) 
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"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Em regra, ofensa reflexa à Constituição 

Federal. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 671095/MT - 2ª Turma - rel. Min. GILMAR MENDES, j. 01.04.2008, v.u., DJE-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

Com relação às demais alegações, cabe ressaltar que a suposta violação ao princípio da legalidade, ao argumento de que 

o acórdão recorrido equiparou, por analogia, as empresas prestadoras de serviço às empresas comerciais, não prospera 

vez que o venerando acórdão recorrido deixou evidenciado que a sujeição passiva à cobrança das contribuições em 

comento decorre da previsão veiculada através dos Decretos-lei nº 8.621/46 e nº 9.853/46, vinculada à atividade 

profissional, e esta atividade vem definida pelo enquadramento sindical. De modo que não se vislumbra afronta ao 

princípio da legalidade, vez que a sujeição passiva encontra seu fundamento de validade em norma legal. 

Quanto às demais ofensas às normas constitucionais, apontadas pela recorrente, verifica-se que não são diretas, mas sim 

derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso 

extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E 

SENAC. EMPRESAS EXCLUSIVAMENTE PRESTADORAS DE SERVIÇOS. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição. Inviabilidade do 

extraordinário. 

2. Incidência da Súmula n. 636 do STF: "não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional 

da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela 

decisão recorrida". 

Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 606015/SP - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 26.06.2007, v.u., DJ 17.08.2007, p. 80) 

"PROCESSUAL CIVIL: QUESTÃO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356-STF. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. 

I. - Questão constitucional posta no RE não prequestionada no acórdão. Incidência das Súmulas 282 e 356-STF. 

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se 

a interpretar normas infraconstitucionais. 

III. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não, do direito adquirido situa-se no campo infraconstitucional. 

IV. - Agravo não provido." - Grifei. 

(AI-AgR 504844/SP - 2ª Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 21.09.2004, DJ 08.10.2004, p. 00018) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.027491-6       AMS  301058 
APTE    :  SOMOV S/A 
ADV     :  LUCIENE BONADIA MARTINES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2008121705 
RECTE   :  SOMOV S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a exigibilidade da contribuição 

prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, recolhida à base de 11% sobre o valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A parte recorrente sustenta a ilegalidade da Lei n. 9.711/98 por ofensa direta ao texto da Lei Complementar n. 95/98 e 

afronta ao art. 128 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei n. 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

1.036.375-SP: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à legalidade da retenção de 11% sobre os valores brutos das 

faturas dos contratos de prestação de serviço pelas empresas tomadoras, conforme disposição do art. 31 da Lei 9.711/98. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 08 de setembro de 2008." 

(REsp 1.036.375-SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJ 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

4. Precedentes: REsp 884.936/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

07/08/2008, DJe 20/08/2008; AgRg no Ag 906.813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 18/10/2007, DJe 23/10/2008; AgRg no Ag 965.911/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008; EDcl no REsp 806.226/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 

26/03/2008; AgRg no Ag 795.758/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2007, DJ 

09/08/2007. 

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1.036.375/SP - 1ª Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.03.2009, DJ 30.03.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.002446-8       AMS  261955 
APTE    :  CLINICA REUMATOLOGICA E FISIATRICA UTUNI E UTUNI S/C 

LTDA 
ADV     :  DECIO POLLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO :  REX    2005134737 
RECTE   :  CLINICA REUMATOLOGICA E FISIATRICA UTUNI E UTUNI S/C 

LTDA  
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

certidão de fls. 811. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Nesse diapasão, impende ainda ressaltar, que a Suprema Corte tem proferido decisões no sentido de que, a discussão da 

questão controvertida já se encerrou, tendo em vista o julgamento pelo Plenário daquela Corte, do RE 377.457 e RE 

381.964, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, quando foi reconhecida a constitucionalidade do artigo 56, da 
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Lei 9.430/1996, que revogou a isenção do pagamento da COFINS concedida às sociedades prestadoras de serviço, nos 

termos do artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar 70/1991, consoante arestos abaixo transcritos, in verbis: 

"EMENTAS: 1. TRIBUTO. Contribuição Social. Cofins. Isenção prevista no art. 6º, II, da LC nº 70/91. Revogação pelo 

art. 56 da Lei ordinária nº 9.430/96. Declaração de constitucionalidade. Modulação dos efeitos da decisão. Atribuição 

de efeitos ex nunc. Art. 27 da Lei federal nº 9.868/99. Inadmissibilidade. Precedente. Embargos de declaração 

rejeitados. A decisão de constitucionalidade do art. 56 da Lei nº 9.430/96 não comporta modulação de efeitos. 2. 

RECURSO. Embargos de declaração. Inadmissibilidade. Pretensão de alteração do teor decisório. Inexistência de 

omissão, obscuridade ou contradição. Embargos rejeitados. Não colhem embargos de declaração de decisão em que não 

há omissão, contradição nem obscuridade." 

(AI 472896 AgR-ED, Relator(a): 

 Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 12/05/2009, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 

EMENT VOL-02363-07 PP-01395)  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. COFINS. 

REVOGAÇÃO. LEI N. 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE HIERARQUIA ENTRE LEI 

COMPLEMENTAR E LEI ORDINÁRIA. MODULAÇÃO DOS EFEITOS AFASTADA. PRECEDENTES. 1. O 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 377.457 e do RE n. 381.964, ambos da relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes, reconheceu a constitucionalidade do art. 56 da Lei n. 9.430/96 que revogou a isenção do 

pagamento da COFINS concedida pelo art. 6º, II, da Lei Complementar n. 70/91 às sociedades civis prestadoras de 

serviços. 2. A possibilidade de modulação dos efeitos dessa decisão foi afastada na mesma assentada. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AI 709691 AgR, Relator(a): 

 Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 28/04/2009, DJe-099 DIVULG 28-05-2009 PUBLIC 29-05-2009 

EMENT VOL-02362-10 PP-01959)  

Constata-se, assim, das decisões acima transcritas que a questão versada nestes autos foi apreciada sob a égide da nova 

sistemática, tendo sido reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e 

Turmas Recursais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões 

forem contrárias ao entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas 

decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou a preliminar argüida em contra-razões e negou provimento à 

apelação, ao fundamento da exigibilidade da contribuição ao SEBRAE de todas as empresas. 

A recorrente alega contrariedade aos arts. 146, III, a, 149 e 167, IV da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, que já decidiu pela constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e de sua exigibilidade de todos os 

empregadores, inclusive já apreciada a questão pelo Plenário, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. 

PRECEDENTE. 2. A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei 

a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC. Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental 

a que se nega provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 452493/SC - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

"Despacho 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que decidiu no sentido da constitucionalidade da exigência da contribuição para o salário-educação, da 

contribuição ao SEBRAE, da contribuição ao INCRA, e da contribuição ao SAT. No, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, a inconstitucionalidade das referidas exações. O agravo não merece acolhida. O 

acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula 732, segundo a qual é 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. No tocante à contribuição ao SEBRAE, melhor sorte não assiste à parte 

recorrente. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte que, no julgamento do RE 

396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e a sua natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico. Transcrevo a ementa a seguir: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, 

III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei 

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 

social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da 

competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por 

isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., 

art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira 

Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às 

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, 
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SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade 

da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 

8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido". No mesmo sentido, ainda, menciono as seguintes 

decisões, entre outras: AI RE 427.731-AgR/RS e RE 414.534-AgR-EDcl/RS, Rel. Min. Eros Grau; RE 500.315-

AgR/DF, Rel. Min. Carlos Britto; RE 461.669-AgR/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 596.552-AgR/MG, de minha 

relatoria; AI 655.354-AgR, Rel. Min. Celso de Mello. No que diz respeito ao SAT, (...). Isso posto, nego seguimento ao 

recurso. Publique-se. Brasília, 5 de junho de 2008." - Grifei. 

(AI 716433/SC - rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-110 DIVULG 17/06/2008 PUBLIC 18/06/2008) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. 

C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição 

de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se 

inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.  

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido." 

(RE 396266/SC - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 26/11/2003, por maioria, DJ 27.02.2004, p. 22). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.005444-4       AMS  257411 
APTE    :  FUCCI AZEREDO E MOLINARI ADVOGADOS 
ADV     :  ALBANO MOLINARI JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2009030195 
RECTE   :  FUCCI AZEREDO E MOLINARI ADVOGADOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 59; 154, inciso I e 195, inciso IV, da Carta 

Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contrarrazões de fls. 178/179 e 187/190. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Nesse diapasão, impende ainda ressaltar, que a Suprema Corte tem proferido decisões no sentido de que, a discussão da 

questão controvertida já se encerrou, tendo em vista o julgamento pelo Plenário daquela Corte, do RE 377.457 e RE 

381.964, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, quando foi reconhecida a constitucionalidade do artigo 56, da 

Lei 9.430/1996, que revogou a isenção do pagamento da COFINS concedida às sociedades prestadoras de serviço, nos 

termos do artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar 70/1991, consoante arestos abaixo transcritos, in verbis: 
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"EMENTAS: 1. TRIBUTO. Contribuição Social. Cofins. Isenção prevista no art. 6º, II, da LC nº 70/91. Revogação pelo 

art. 56 da Lei ordinária nº 9.430/96. Declaração de constitucionalidade. Modulação dos efeitos da decisão. Atribuição 

de efeitos ex nunc. Art. 27 da Lei federal nº 9.868/99. Inadmissibilidade. Precedente. Embargos de declaração 

rejeitados. A decisão de constitucionalidade do art. 56 da Lei nº 9.430/96 não comporta modulação de efeitos. 2. 

RECURSO. Embargos de declaração. Inadmissibilidade. Pretensão de alteração do teor decisório. Inexistência de 

omissão, obscuridade ou contradição. Embargos rejeitados. Não colhem embargos de declaração de decisão em que não 

há omissão, contradição nem obscuridade." 

(AI 472896 AgR-ED, Relator(a): 

 Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 12/05/2009, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 

EMENT VOL-02363-07 PP-01395)  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. COFINS. 

REVOGAÇÃO. LEI N. 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE HIERARQUIA ENTRE LEI 

COMPLEMENTAR E LEI ORDINÁRIA. MODULAÇÃO DOS EFEITOS AFASTADA. PRECEDENTES. 1. O 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 377.457 e do RE n. 381.964, ambos da relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes, reconheceu a constitucionalidade do art. 56 da Lei n. 9.430/96 que revogou a isenção do 

pagamento da COFINS concedida pelo art. 6º, II, da Lei Complementar n. 70/91 às sociedades civis prestadoras de 

serviços. 2. A possibilidade de modulação dos efeitos dessa decisão foi afastada na mesma assentada. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AI 709691 AgR, Relator(a): 

 Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 28/04/2009, DJe-099 DIVULG 28-05-2009 PUBLIC 29-05-2009 

EMENT VOL-02362-10 PP-01959)  

Constata-se, assim, das decisões acima transcritas que a questão versada nestes autos foi apreciada sob a égide da nova 

sistemática, tendo sido reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e 

Turmas Recursais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões 

forem contrárias ao entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas 

decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.005444-4       AMS  257411 
APTE    :  FUCCI AZEREDO E MOLINARI ADVOGADOS 
ADV     :  ALBANO MOLINARI JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009030197 
RECTE   :  FUCCI AZEREDO E MOLINARI ADVOGADOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação União Federal e à remessa oficial e julgou prejudicada a apelação da impetrante, admitindo a 

revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 

276.  

Com contrarrazões de fls. 182/186. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. CANCELAMENTO DA SUMULA 276 DO STJ. 

1. O acórdão recorrido, ao versar sobre o artigo 56, da Lei 9.430/96, que revogou a isenção da COFINS prevista na Lei 

Complementar 70/91, fundou-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabendo a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no 

AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004)  

2. Ressalva do entendimento do Relator, em observância ao novel posicionamento do STF, intérprete maior do texto 

constitucional, que no julgamento da ADC n.º 01/DF, assentou que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto 

não se enquadrar na previsão do art. 154, inciso I, da Constituição Federal. 

3. O princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, comprova que não padece de 

ilegalidade a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, 

porquanto este ato normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 

4. Os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao Eg. STF, por força do art. 102, § 2.º, da Carta Magna, o qual 

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em sede de Ação Declaratória de 

Constitucionalidade, por isso da ressalva do entendimento para adequar o voto à jurisprudência da Seção de Direito 

Público. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 925.519/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 15/12/2008) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.001138-3        AC  951943 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PESSUTTO CAIXAS REGISTRADORAS E SISTEMAS LTDA massa 

falida 
ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
PETIÇÃO :  RESP   2008127879 
RECTE   :  PESSUTTO CAIXAS REGISTRADORAS E SISTEMAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 23, parágrafo único, inciso II e III, e 208, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 

7.66145. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

1.110.924 - SP: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional e admitido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região como representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1.º, do CPC, a qual é relativa à aplicação do 

encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 nas execuções fiscais manejadas contra massa falida. 

Infere-se que até o presente momento o tema supra não foi submetido à Corte nos termos dos arts. 543-C do CPC e 2.º 

da Resolução/STJ n. 8, de 7 de agosto de 2008. 

Destarte, tendo em vista a multiplicidade de recursos a respeito do tema em foco, admito o processamento do presente 

recurso repetitivo, a fim de que a controvérsia seja dirimida no âmbito da Primeira Seção do STJ e, para tanto, 

determino a adoção das seguintes providências: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção do STJ e aos Presidentes dos Tribunais 

Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da 

Resolução n. 8/2008; 
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c) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente apelo nobre, consoante preceitua 

o § 2.º do art. 2.º da Resolução/STJ n. 8/2008. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se." 

(REsp 1.110.924/SP - Rel. Min. Benedito Gonçalves,  27.02.2009, DJE em 09.03.2009) 

E sobreveio julgamento pela Primeira Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 

20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO 8/STJ. 

1. Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções 

fiscais propostas contra massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências, segundo 

o qual "A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido". 

2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-

Lei 1.025/69 pode 

ser exigido da massa falida. Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin; EREsp 466.301/PR, 

Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro  Castro Meira e EREsp 448.115/PR, Rel. Ministro 

José Delgado. 

3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

4. Recurso especial provido." 

 (REsp 1.110.924/SP - Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção,  j. 10.06.2009, DJE em 19.06.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.007043-6       AMS  280491 
APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO TARSILA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008230264 
RECTE   :  CONDOMINIO EDIFICIO TARSILA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da 

contribuição ao INCRA por empresas urbanas. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido ofendeu o disposto na Lei 7.787/89, em seu art. 3º e incisos, na Lei 

8.212/91, art. 22 e incisos e na Lei 8.213/91, art. 138, bem como, dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 
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2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.009238-3       AMS  301276 
APTE    :  MEDICAR EMERGENCIAS MEDICAS CAMPINAS S/C LTDA 
ADV     :  ANGELO JOSE GIANNASI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008116129 
RECTE   :  MEDICAR EMERGENCIAS MEDICAS CAMPINAS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, reconhecendo a exigibilidade da contribuição 

prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, recolhida à base de 11% sobre o valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A parte recorrente aduz a ilegalidade da sistemática de retenção instituída pela Lei n. 9.711/98, por ofensa aos 

princípios da legalidade e tipicidade cerrada. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei n. 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

1.036.375-SP: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à legalidade da retenção de 11% sobre os valores brutos das 

faturas dos contratos de prestação de serviço pelas empresas tomadoras, conforme disposição do art. 31 da Lei 9.711/98. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 08 de setembro de 2008." 
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(REsp 1.036.375-SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJ 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

4. Precedentes: REsp 884.936/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

07/08/2008, DJe 20/08/2008; AgRg no Ag 906.813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 18/10/2007, DJe 23/10/2008; AgRg no Ag 965.911/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008; EDcl no REsp 806.226/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 

26/03/2008; AgRg no Ag 795.758/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2007, DJ 

09/08/2007. 

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1.036.375/SP - 1ª Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.03.2009, DJ 30.03.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.007457-2       AMS  285639 
APTE    :  SAMED SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR S/C 
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LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2009005770 
RECTE   :  SAMED SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR S/C 

LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento aos embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

não conheceu da apelação do INSS, deu provimento à apelação do INCRA e à remessa oficial e julgou prejudicada a 

apelação do impetrante, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA por empresas 

urbanas. 

A recorrente alega contrariedade ao art. 149, caput e § 2º, inciso III, alínea a e ao art. 167, inciso IV, da Constituição 

Federal, bem como, a inexigibilidade da contribuição ao INCRA em relação às empresas urbanas.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008) 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 
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Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.004357-1       AMS  273154 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  GULLIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS 
ADV     :  VAGNER MENDES MENEZES 
PETIÇÃO :  REX    2009000665 
RECTE   :  GULLIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento aos embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

não conheceu da remessa oficial e deu provimento às apelações do INCRA e INSS, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao INCRA por empresas urbanas. 

A recorrente alega que a contribuição ao INCRA não atendeu ao disposto no art. 157, XVI, da CF/46, art. 158, XVI, da 

CF/67 e art. 165, XVI da EC 1/69, pela inexistência de contribuição em contrapartida do empregado rural e da União, 

bem como, que a contribuição ao INCRA é inconstitucional diante da sua não recepção pela Emenda Constitucional nº 

33/01. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008) 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 
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Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010760-7       AMS  287184 
APTE    :  CARAIGA VEICULOS LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009014917 
RECTE   :  CARAIGA VEICULOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou os embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu 

provimento à apelação do INCRA e à remessa oficial, deu parcial provimento à apelação do INSS e julgou prejudicada 

a apelação da impetrante, ao fundamento da legalidade e constitucionalidade do recolhimento da contribuição ao 

INCRA por empresas urbanas. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou o art. 535 do CPC e ofendeu o disposto na Lei 7.787/89, em seu 

art. 3º e incisos, na Lei 8.212/91, art. 22 e incisos e na Lei 8.213/91, art. 138, bem como, dissídio jurisprudencial acerca 

da matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, II, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 
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Quanto à alegação de mérito, o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos, conforme decidido no REsp 977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 
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9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação ao art. 535 do CPC e, no que se 

refere às demais alegações, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado 

na Corte Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.007750-7        AC 1316597 
APTE    :  ALCAMP ALIMENTOS CAMPINAS LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE FIGUEIREDO NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2009037245 
RECTE   :  ALCAMP ALIMENTOS CAMPINAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou os artigos 20, §§ 3º e 4º, e 535, do Código de Processo Civil; e 113, 139, 

161 e 202, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, a alegada negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

É o que se constata quanto à CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente quanto à incidência da taxa SELIC, multa moratória e sua cumulação com os juros moratórios: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338); 

"TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 
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1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.  

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 624880/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 08.02.2007, p. 314) e 

Também em relação à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor:  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; REsp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 

3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 14.2.2005. 

2. Recurso especial desprovido." 

(REsp nº 673374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira, Turma, j. 12.06.2007, DJU 29.06.2007, p. 492) 

E ainda, no tocante à incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/96, que atende às despesas de cobrança e os 

honorários advocatícios: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

Ademais, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 
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1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. " 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.000205-6        AC  1233761 
APTE   :  DIÁRIO DA FRANCA PUBLICIDADE S/C LTDA 
ADV     :  JOSÉ LUIZ MATTHES 
APDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JÚLIO CÉSAR CASARI E CLÁUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  1ª VARA FEDERAL DE FRANCA 
PETIÇÃO :  RESP   2009028867 
RECTE   :  DIÁRIO DA FRANCA PUBLICIDADE S/C LTDA. 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da empresa ora recorrente, mantendo a sentença que condenou-a ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos dos artigos 20 e 21, ambos do Código de Processo 

Civil, ao fundamento de que o valor do parcelamento do crédito envolvido na demanda era de quase R$ 1.000.000,00 

(hum milhão de reais), de modo que a verba honorária foi arbitrada consoante apreciação eqüitativa,. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao artigo. 20, §4º, do 

Código de Processo Civil, ao argumento de que os honorários advocatícios foram fixados em valor exorbitante, tendo 

em vista que o valor fixado a título de verba honorária equivale a 100% do valor da causa. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em consonância 

com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever o seguinte julgado, que 

demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA 

ORIGEM - LIMITES À REVISÃO DO QUANTUM PELO STJ - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

1. São incabíveis embargos de declaração opostos contra acórdão que não é omisso, obscuro ou contraditório. 
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2. Estabelecido está pela Corte Especial que, em princípio, não pode este Tribunal alterar o valor fixado pela instância 

de origem a título de honorários advocatícios, por serem eles fixados em consideração aos fatos ocorridos no processo, 

cujo reexame é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 

3. A mesma Corte Especial admite, em situações excepcionalíssimas, que o STJ, afastando o referido enunciado 

sumular, exerça juízo de valor sobre o quantum fixado, para decidir se são eles irrisórios ou exorbitantes, quando 

delineadas concretamente no acórdão recorrido as circunstâncias a que se refere o art. 20, § 3º, do CPC. 

4. Também está consagrado o entendimento de que a fixação de honorários com base no art. 20, § 4º, do CPC não 

encontra como limites os percentuais de 10% e 20% de que fala o § 3º do mesmo dispositivo legal, podendo ser adotado 

como base de cálculo o valor da causa, o da condenação ou arbitrada quantia fixa. 

5. Embargos de declaração rejeitados."Grifei. 

(STJ, EDcl no REsp 988946/RJ, 2ª Turma, j. 05.05.2009, DJe 21.05.2009, Rel. Ministra Eliana Calmon) 

"PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - BASE DE CÁLCULO - POSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. 

1. O STJ não pode alterar o valor dos honorários, fixados em consideração ao que se devolveu no processo, pela 

impossibilidade de reexaminar fatos em sede de recurso especial - Súmula 7/STJ. (Precedentes AgRg no EResp 

685.976/SC, rel. Min. Felix Fischer, Corte Especial) 

2. Em especialíssimas situações, a mesma Corte Especial tem afastado a Súmula 7/STJ para alterar, para mais ou para 

menos, o valor dos honorários, quando evidenciada na tese abstraída do recurso a condenação ínfima ou exorbitante. 

(Precedentes AgRg na Pet 4.408/SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Corte Especial; EResp 388.597/SP, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, Corte Especial) 

3. A hipótese antecedente não admite que o STJ exerça juízo de eqüidade em sede de recurso especial, como permitido 

pelo legislador no art. 20, § 4º, do CPC, levando em consideração as alíneas do § 3º, do mesmo artigo do CPC. 

4. A fixação de honorários, com base no art. 20, § 4º, do CPC, não encontra limites nos percentuais mínimo e máximo 

de que fala o § 3º, art. 20, do CPC, podendo ser superior a 10% (dez por cento). (Precedentes EResp 599.796/DF, rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção; EResp 516.621/RN, rel. Min. Gilson Dip, Terceira Seção) 

5. Quando os honorários são fixados tomando como parâmetro o juízo de eqüidade do art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e 

"c", do CPC, pode o julgador estabelecer como base de cálculo o valor da causa , o valor da condenação ou, ainda, 

arbitrar valor fixo. 

6. Recurso especial da empresa improvido, e improvido o recurso adesivo da Fazenda Nacional." - Grifei. 

(REsp 542249/SC - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, rel. p/ Acórd. Min. ELIANA CALMON, j. 

17/10/2006, DJ 04.12.2006, p. 277) 

Ante exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.005991-1        AC 1319752 
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APTE    :  CONSTRUTORA COWAN S/A 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MIORIM 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2009067705 
RECTE   :  CONSTRUTORA COWAN S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, que rejeitou 

embargos de declaração interpostos em face de acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação, ao 

fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA por empresas urbanas. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido violou os arts. 535, II, 126, 165 e 458, II, do CPC, o art. 6º, § 4º da Lei 

2.613/55, o art. 2º, do DL nº 1.110/70, o art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.787/89 e o art. 138 da Lei 8.213/91. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento de 

que não houve pronunciamento sobre todos os temas controvertidos, uma vez que não houve recusa em apreciar a 

questão nos embargos, não padecendo de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca da 

questão trazida a juízo baseado em entendimento da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das 

questões apontadas pelo autor, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

(...)" 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, v.u., DJ 31.05.2007, p. 338) 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 128 E 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ADVOGADO NÃO 

CONSTITUÍDO NA FORMA DA LEI. PREJUÍZO INEXISTENTE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, CONFIGURADA. MULTA AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 

1. Tendo o Tribunal a quo se manifestado acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, 

inocorre negativa de prestação jurisdicional. 

2. O magistrado não está obrigado a rechaçar, um a um, os argumentos expendidos pela parte, quando os fundamentos 

utilizados já lhe tenham sido suficientes para formar sua convicção e decidir. 

(...)" - Grifei. 
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(REsp 656691/PI - 6ª Turma - rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 21/09/2006, v.u., DJ 11.12.2006, p. 430). 

Quanto à alegação de mérito, o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos, conforme decidido no REsp 977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 
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8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação aos arts. 535, II, 126, 165 e 458, 

II, do CPC e, no que se refere às demais alegações, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o 

entendimento consolidado na Corte Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 

543-C, § 7º, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.005991-1        AC 1319752 
APTE    :  CONSTRUTORA COWAN S/A 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MIORIM 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2009067708 
RECTE   :  CONSTRUTORA COWAN S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, que 

rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à 

apelação, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA por empresas urbanas. 

A recorrente alega violação aos arts. 93, IX e 149, § 2º, inciso III da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008) 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.14.007192-4       AMS  298909 
APTE    :  INTERAMERICAN LTDA -EPP 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2009002445 
RECTE   :  INTERAMERICAN LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento aos embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

não conheceu dos agravos retidos e negou provimento à apelação, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da 

contribuição ao INCRA por empresas urbanas. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou o art. 535 do CPC e ofendeu o disposto na Lei 7.787/89, em seu 

art. 3º e incisos, na Lei 8.212/91, art. 22 e incisos e na Lei 8.213/91, art. 138, bem como, dissídio jurisprudencial acerca 

da matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 535, II, do CPC, cabe ressaltar que o recurso não merece ser 

admitido, não havendo que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Quanto à alegação de mérito, o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos, conforme decidido no REsp 977.058-RS: 

"DECISÃO 

O presente recurso especial versa a questão referente à exigibilidade da contribuição adicional destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55, cobrada no importe de 0,2% sobre 

folha de salário. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo de controvérsia", sujeito a procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da 

Resolução 08, de 07.08.08). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intimações necessárias." 

(REsp 977.058-RS - rel. Min. LUIZ FUX, 10.09.2008, DJE em 15.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787⁄89, 8.212⁄91 E 8.213⁄91. LEGITIMIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até 

o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF⁄1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a 

obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF⁄1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade 

do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre 

os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787⁄89. 

8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada 

se equipara à contribuição securitária social. 

9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787⁄89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

Incra - não foi extinta pela Lei 7.787⁄89 e tampouco pela Lei 8.213⁄91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o 

ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos." 

(REsp 977.058-RS - 1ª Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 22.10.2008, v.u., DJE disp. em 07/11/2008, publ. em 

10.11.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação ao art. 535 do CPC e, no que se 

refere às demais alegações, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado 

na Corte Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.27.002876-9       AMS  304292 
APTE    :  CORSO E CIA LTDA 
ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008173267 
RECTE   :  CORSO E CIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas "a" e "b", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação em mandado de 

segurança, onde postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, incisos II e XXII, LIV e LXIX; 145, § 1º; 150, 

inciso I e 195, inciso I, da Carta Magna. 

Com contra-razões de fls. 335/337. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar, in 

casu, a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis? 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 
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Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, daquela Corte, a partir de 

3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 26 de novembro do ano transato, 

consoante atesta a certidão de fls. 285. 

 Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A, do Código de Processo Civil, bem como na apontada 

questão de ordem julgada pelo Pretório Excelso. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

excepcional ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.27.002876-9       AMS  304292 
APTE    :  CORSO E CIA LTDA 
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PETIÇÃO :  RESP   2008173270 
RECTE   :  CORSO E CIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 9º, inciso I; 97; 110, do Código Tributário Nacional, 

bem como o artigo 1º, da Lei nº 1.533/51 e 66, da Lei nº 8.383/91. 

Com contra-razões de fls. 333/334. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não se afigura plausível a argumentação da parte recorrente, vez que, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente constitucional as teses jurídicas 

em torno da Lei nº 9.718/98, envolvendo o conceito de faturamento e majoração da alíquota da COFINS, verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COFINS - ARTS. 3º, § 1º e  8º DA LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - RECURSO ESPECIAL - DESCABIMENTO - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. 

1. Não há ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Havendo fundamentação suficiente para a composição do litígio, dispensa-se a análise de todas as razões adstritas ao 

mesmo fim, pois a finalidade da jurisdição é compor a lide e não discutir as teses jurídicas nos moldes expostos pelas 

partes. 

3. Prevalece nesta Corte o entendimento de que as teses jurídicas em torno do conceito de faturamento e da alteração da 

alíquota da COFINS, inclusive a questão da validade das modificações trazidas pela Lei 9.718/98 em face do texto da 

Constituição Federal, envolvem matéria de natureza constitucional, cuja apreciação o recurso especial não comporta. 

Precedentes. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 995.350/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.04.2008, DJ 11.04.2008 

p. 1) 

De igual sorte, não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, pois, no tocante à 

exclusão da parcela relativa ao ICMS na base de cálculo da COFINS, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, pacificou 

entendimento, consubstanciado nas Súmulas 68 e 94, verbis: 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 
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2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 

3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1016676/ES - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0301240-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) -  

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 25/03/2008 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2008 

p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 505172/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA (1123) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 21/09/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 262) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039290-2        AC 1232453 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  DUROCRIN S/A massa falida 
SINDCO  :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
PETIÇÃO :  RESP   2008036728 
RECTE   :  DUROCRIN S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 23, parágrafo único, inciso II e III, e 208, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 

7.66145. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

1.110.924 - SP: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional e admitido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região como representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1.º, do CPC, a qual é relativa à aplicação do 

encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 nas execuções fiscais manejadas contra massa falida. 

Infere-se que até o presente momento o tema supra não foi submetido à Corte nos termos dos arts. 543-C do CPC e 2.º 

da Resolução/STJ n. 8, de 7 de agosto de 2008. 

Destarte, tendo em vista a multiplicidade de recursos a respeito do tema em foco, admito o processamento do presente 

recurso repetitivo, a fim de que a controvérsia seja dirimida no âmbito da Primeira Seção do STJ e, para tanto, 

determino a adoção das seguintes providências: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção do STJ e aos Presidentes dos Tribunais 

Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da 

Resolução n. 8/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente apelo nobre, consoante preceitua 

o § 2.º do art. 2.º da Resolução/STJ n. 8/2008. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se." 

(REsp 1.110.924/SP - Rel. Min. Benedito Gonçalves,  27.02.2009, DJE em 09.03.2009) 

E sobreveio julgamento pela Primeira Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 

20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO 8/STJ. 

1. Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções 

fiscais propostas contra massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências, segundo 

o qual "A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido". 

2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-

Lei 1.025/69 pode 

ser exigido da massa falida. Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin; EREsp 466.301/PR, 

Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro  Castro Meira e EREsp 448.115/PR, Rel. Ministro 

José Delgado. 

3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

4. Recurso especial provido." 

 (REsp 1.110.924/SP - Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção,  j. 10.06.2009, DJE em 19.06.2009) 
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.026363-8       AMS  306524 
APTE    :  SCHUNCK IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  REJANE CRISTINA DE AGUIAR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008210550 
RECTE   :  SCHUNCK IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                      Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "b", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a inclusão do ICMS da base de 

cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Carta Magna, discorrendo 

ainda, acerca do instituto da prescrição e de dispositivos da Lei Complementar nº 118/05. Destaca, outrossim, a 

repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da 

decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório 

na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 142/155. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que para a interposição do recurso 

extraordinário pelo artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição da República, é imprescindível, a declaração formal 

de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal pelo plenário ou órgão especial do Tribunal a quo, consoante se infere 

do aresto que transcrevo, in verbis: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

   ADMISSIBILIDADE.  REALIZAÇÃO DE EXAME SUPLETIVO. OFENSA REFLEXA.  AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A apreciação dos temas constitucionais, no   caso, depende do prévio exame de matéria infraconstitucional. 

II - O Tribunal a quo não declarou inconstitucional lei federal ou 

tratado, incabível a interposição de recurso extraordinário com 

base na alínea b do art. 102, III, da Constituição. 

 III - Agravo regimental improvido."  

(AI-AgR 627609 / BA - BAHIA AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI Julgamento: 13/05/2008 Órgão Julgador: Primeira Turma) 

Desse modo, não merece prosperar o inconformismo apresentado fundado na alínea "b", do autorizativo constitucional, 

visto que a decisão recorrida não se pronunciou acerca de matéria constitucional objeto da norma que o recurso 

interposto sustenta como violada, para declarar, formalmente, a inconstitucionalidade de norma infraconstitucional, 

consignando-se, outrossim, que para que o recurso extraordinário possua viabilidade processual, há de caracterizar-se, 

dentre outros, pelos requisitos, do prequestionamento explícito da matéria constitucional e do concurso da ofensa direta 

e imediata ao texto da Constituição da República, o que in casu, tampouco está a ocorrer. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.001576-6       AMS  303508 
APTE    :  METALTEC IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     :  CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2009023272 
RECTE   :  METALTEC IND/ METALURGICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e PIS. 

Em suas razões recursais, a parte insurgente não aponta as normas infraconstitucionais eventualmente violadas pelo 

aresto recorrido. 

Com contra-razões de fls. 466/473. 
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Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Com efeito, à míngua de indicação dos dispositivos legais que permitiriam a averiguação de eventual necessidade de 

uniformização de interpretação de lei, com submissão do feito ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, impossível se 

faz o conhecimento do recurso especial, incidindo, na espécie, analogicamente, a Súmula 284, do Excelso Supremo 

Tribunal Federal:  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia".   

Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 "COFINS. ISENÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC PELO TRIBUNAL A QUO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS "A" E "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI VIOLADO. SÚMULA Nº 284 DO STF. ALEGAÇÃO INOVADORA DE 

OFENSA A ARTIGO LEGAL EM SEDE DE AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. 

I - (omissis...). 

Precedentes: REsp nº 394.768/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 01/07/2002, AGREsp n.º 109.122/PR, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 08/09/2003. 

II- A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como violado, 

bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo 

que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de 

fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular nº 284 do STF. 

III- Segundo o princípio da consumação, o recurso deve estar completo, perfeito e acabado no momento de sua 

interposição, razão por que, não tendo sido feita nenhuma particularização acerca dos dispositivos legais tidos por 

violados, não pode o recorrente inovar em sua argumentação, alegando de forma inovadora violação a artigo de lei em 

sede de agravo interno, pois tal argüição não pode ser apreciada neste momento processual. Precedente: AgRg no REsp 

nº 734.435/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 29/08/2005. 

IV- Quanto à interposição do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, já é firme o entendimento 

desta Corte segundo o qual a simples citação da fonte onde se encontram os arestos e/ou transcrição de ementas não 

basta para que se configure a divergência jurisprudencial alegada, demonstrada nos moldes exigidos pelo artigo 255 e 

parágrafos do RI/STJ, ou seja, com a transcrição dos trechos caracterizadores da divergência, com a menção das 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Precedentes: AEREsp nº 337883/SP, Rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 22/03/2004, REsp nº 466.526/DF, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 

25/08/2003, AGREsp nº 493.456/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 23/06/2003. 

V- Ainda que o recurso especial seja interposto com base em dissídio jurisprudencial, é necessário explicitar sobre qual 

norma infraconstitucional teria ocorrido a dissidência interpretativa, conforme exigido pelo art. 105, inciso III, alínea 

"c", da Carta Magna: "der a lei federal interpretação divergente a que lhe haja atribuído outro Tribunal". Incidência, à 

espécie, da Súmula nº 284 do STF. Precedente: REsp nº 533.766/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

16/05/2005. 

VI- Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 919.239/RJ, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.08.2007, DJ 

03.09.2007 p. 140) 

Quanto ao mérito, não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de que a parcela relativa ao ICMS 

inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante arestos abaixo transcritos: 
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"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 

3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1016676/ES - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0301240-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) -  

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 25/03/2008 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2008 

p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DA PARCELA RELATIVA AO ICMS. 

SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que deve ser incluída a parcela relativa ao 

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante disposto nas Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.' 

(AgRg no Ag 1006265/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 

19/12/2008) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.09.009551-7       AMS  312022 
APTE    :  CAMARGO CIA/ DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2009069240 
RECTE   :  CAMARGO CIA/ DE EMBALAGENS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há base legal para a dedução, da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, do montante devido da própria Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSL. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 145, §1º, 146, inciso III, alínea "a", 150, inciso 

IV, e 153, inciso III, todos da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente à possibilidade, ou não, de apuração da base de cálculo 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sem a dedução dos valores devidos a este título e de Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 582525, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 

reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, tendo, em conseqüência, determinado o sobrestamento de 

todos os recursos extraordinários que versem sobre essa temática até final decisão a respeito, tudo nos termos do art. 

543-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.09.009551-7       AMS  312022 
APTE    :  CAMARGO CIA/ DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2009069242 
RECTE   :  CAMARGO CIA/ DE EMBALAGENS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a"  e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há base legal para a dedução, da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, do montante devido da própria Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSL. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 66 da Lei n.º 8.383/91, 150, 156, 168, 170 e 170-A, todos do 

Código Tributário Nacional. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 258/1053 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a matéria relativa à aplicabilidade, 

ou não, do artigo 1º da Lei n.º 9.316/96, que impossibilita a exclusão, da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSL, dos valores pagos a este título, é questão de índole constitucional, que escapa da alçada de 

incidência do presente recurso excepcional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL "A QUO". IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial intentado pela parte 

agravante. 

2. Acórdão a quo segundo o qual não é inconstitucional a indedutibilidade do valor da CSL para apuração do lucro real, 

bem assim de sua própria base de cálculo, pois a lei somente admite deduções necessárias à obtenção do resultado e não 

as incidentes sobre o resultado já obtido. 

3. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada, via recurso especial, basilou-se, também, como 

fundamento central, em matéria de cunho eminentemente constitucional. 

4. No caso, o acórdão recorrido discutiu, como ponto de apoio à sua convicção, a aplicabilidade dos arts. 153, III, 154, 

I, e 195, I, "a", da Carta Magna de 1988, considerando não ser inconstitucional a indedutibilidade do valor da CSL para 

apuração do lucro real, bem assim de sua própria base de cálculo. A matéria cogitada como vilipendiada é de cunho 

predominante e meramente constitucional, competindo, apenas, ao augusto STF o seu exame. 

5. Agravo regimental não provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 412306/RS, j. 14/05/2002, DJ 17/06/2002, Rel. Ministro José Delgado)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

  

EXP.:921         BLOCO:147581 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FICA(M)  INTIMADO(S)  O(S)  AGRAVADO(S)  PARA, 

QUERENDO, APRESENTAR(EM) RESPOSTA NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.   
PROC.   : 2008.03.00.005708-0 AGRESP ORI:200603990351816/SP REG:28.02.2008 
AGRTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRDO   : AUDI S/A COM/ E IND/ 
ADV     : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
ASSUNTO : Suspensão - CNPJ/Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - Crédito Tribu 
  
PROC.   : 2008.03.00.026151-5 AGRESP ORI:200203000336641/SP REG:14.07.2008 
AGRTE   : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AUGUSTO DE FREITAS PINTO e outros 
ADV     : JURACI SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
ASSUNTO : Aquisição de veículos automotores - Empréstimo Compulsório - Direito Tr 
  
PROC.   : 2009.03.00.015062-0 AGRESP ORI:200361230003712/SP REG:30.04.2009 
AGRTE   : JEANE DE SOUZA 
ADVG    : CARLA CRISTINA MIRANDA DE MELO GUIMARAES (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
AGRDO   : Universidade São Francisco USF 
ADV     : ALMIR SOUZA DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
ASSUNTO : Matrícula - Ensino Superior - Serviços - Direito Administrativo e outra 

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023712-6        AC 1124970 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANACLAIR MARGUTTI 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
PETIÇÃO :  RESP   2009053492 
RECTE   :  ANACLAIR MARGUTTI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de agravo regimental, a qual confirmou decisão monocrática 

anteriormente prolatada, em sede de apelação, nos autos de ação em que se pleiteia aposentadoria por idade rural. 

A referida decisão deu provimento ao apelo do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o exercício de 

atividade urbana pelo cônjuge não descaracteriza a qualificação de segurada especial da Autora, uma vez  que tal 

qualificação também seria aplicável a quem exerce o labor agrícola individualmente, conforme precedente indicado no 

recurso, o qual passo a transcrever: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. ATIVIDADE 

AGRÍCOLA EXERCIDA INDIVIDUALMENTE. POSSIBILIDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

DESCARACTERIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA. INVERSÃO DO JULGADO. SÚMULA N.º 07 DO STJ. 

1. Nos termos do art. 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91 "São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 

pessoas físicas: [...] VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o 

garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de 

economia familiar [...]." 2.Tendo a Autora, ora Recorrida, exercido a atividade agrícola, individualmente, no período de 

carência , o recebimento de proventos por seu marido não lhe retira a qualidade de segurada especial pois, nos termos 

do artigo supracitado, também é segurado especial quem exerce atividade agrícola de forma individual. 

3.Ademais, se o Tribunal de origem, ao analisar os documentos constantes dos autos, concluiu que o exercício do labor 

rural não foi exercido em regime de economia familiar mas, sim, individualmente, a inversão do referido julgado, 

necessariamente, reexame de provas, o que esbarra no comando da Súmula n.º 7 desta Corte. 

4.Recurso especial não conhecido. 

(REsp 675892/RS, Rel. Ministra  Laurita Vaz, Órgão Julgador: Quinta Turma, Data do Julgamento: 03/02/2005,Data da 

Publicação/Fonte: DJ 07/03/2005 p. 338) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Ministro  Hélio Quaglia Barbosa, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Jjulgamento: 

24/05/2005, Data da Publicação/Fonte: DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.  : 2001.61.00.014637-1  ApelReex 1198869 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : JOSE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA 

ADV    : JOSE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA 

PETIÇÃO: RESP   2008035531 

RECTE  : Uniao Federal 

  

  

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra julgado de Turma desta Corte que, à unanimidade, acolheu em parte os embargos de 

declaração opostos em face de acórdão que, também à unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, apenas para restringir o pagamento ao período de 04/94 a 12/96, reconhecendo, ainda, a prescrição qüinqüenal, 

mantendo, no mais, a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido para condenar a Ré a manter o 

pagamento do percentual de 11,98%, desde abril de 1998, aos vencimentos do autor, juiz classista, em razão da 

conversão dos valores em URV. Correção monetária nos termos do Provimento nº 24/97 COGE/3ª Região. 

A recorrente alega que o acórdão combatido, ao não fixar limite temporal para aplicação da diferença de 11,98%, 

desconsiderou o que restou decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADI nº 1.797-0, de 

21/09/2001, contrariando, assim, o artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que prevê o efeito vinculante das 

decisões de mérito proferidas em ação direta de inconstitucionalidade, em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à 

Administração.  
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Afirma, ainda, que a decisão proferida na ADI nº 2.323-MC, no sentido de ser indevido limitar a incidência do 

percentual ao advento da Lei nº 9.421/96, aplica-se tão-somente aos casos de servidores do Poder Judiciário, contexto 

diverso do que ocorre nos autos, que tratam de juiz classista. 

Aduz, outrossim, que a aplicação dos índices de correção monetária previstos no Provimento nº 24 fere o princípio da 

legalidade contido nos artigos 5º, II, e 37, ambos da Constituição Federal, além de contrariar as Leis 7.730/89, 7.777/89, 

8.024/90, 8.088/90, 8.177/91 e 8.383/91. 

Sustenta, por fim, hipótese de divergência jurisprudencial no que se refere à limitação temporal invocada. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

No presente feito, discute-se o direito à incidência do percentual de 11,98%, resultante da conversão em URV, sobre os 

vencimentos do autor, exercente do cargo de juiz classista no período de 11/12/90 a 04/08/99. 

A Turma julgadora reconheceu o direito à incidência do mencionado percentual no período compreendido entre 04/94 a 

12/96, reconhecendo, ainda, a necessidade de se proceder a compensação de eventuais valores pagos 

administrativamente. 

A recorrente afirma, em seu apelo excepcional, que a diferença seria devida apenas até 01/95. 

Razão lhe assiste. 

Com efeito, o e. Supremo Tribunal Federal, em relação a essa matéria, firmou entendimento no sentido de que, em se 

tratando de juízes classistas, como é o caso, a diferença de correção é devida tão-somente até janeiro de 1995, como se 

extrai do precedente seguinte: 

JUÍZES CLASSISTAS APOSENTADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO: VENCIMENTOS: DIFERENÇA DE 

11,98% DECORRENTE DA CONVERSÃO EM URV: LIMITE TEMPORAL.  

Firme a jurisprudência do STF no sentido de ser devida a inclusão do percentual de 11,98% nos vencimentos dos 

servidores em decorrência de sua conversão para URV de 1º de março de 1994. (cf. ADIn-MC 2.321, de 25.10.00, 

Celso e ADIn-MC 2.323, 25.10.00, Galvão).  

No julgamento da ADIn 1797, Galvão, RTJ 175/1, explicitou o Supremo Tribunal que as diferenças em questão seriam 

devidas aos servidores, de abril de 1994 a dezembro de 1996, e, aos magistrados, com é o caso, de abril de 1994 a 

janeiro de 1995; já que em janeiro de 1997 entrou em vigor a L. 9.421/96, que, ao instituir as carreiras dos servidores do 

Poder Judiciário fixou novos padrões de vencimentos em real; e, em fevereiro de 1995, os Decretos Legislativos ns. 6 e 

7, que estipularam novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do Congresso Nacional, 

aplicáveis aos Ministros por força da L. 8.448/92, com reflexos sobre toda a magistratura federal. 

(STF - RE-AgR 479005/BA, Rel. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, j. 09/05/2006, DJ 02-06-2006 

PP-00013, grifei) 

Nessa mesma esteira vem decidindo o c. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do aresto abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONVERSÃO EM URV. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ENUNCIADO Nº 85/STJ. LIMITAÇÃO TEMPORAL. ADI Nº 1.797-0/PE. 

INAPLICABILIDADE. COMPENSAÇÃO COM OUTROS REAJUSTES. IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA DA 

AÇÃO. SERVIDORES APOSENTADOS. INOVAÇÃO. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 263/1053 

2. A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 1.797-0/PE, restrita aos juízes togados, classistas e 

servidores da Justiça do Trabalho da 6ª Região, vinculados à Administração Pública Federal, não tem aplicação nas 

conversões em URV dos vencimentos dos servidores públicos do Estado do Rio Grande do Norte. 

(...) 

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 814122/RN, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 17/08/2006, DJ 

05/02/2007 p. 423, grifei) 

Assim, considerando que a decisão recorrida desbordou dos posicionamentos acima esposados, resta configurada a 

contrariedade invocada, motivo pelo qual é de rigor a subida do recurso ofertado. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.09.000572-1       AMS  231256 
APTE    :  CEDASA IND/ E COM/ DE PISOS LTDA 
ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: PRR    2009144867 

RECTE  : CEDASA IND/ E COM/ DE PISOS LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos, etc. 

Fl. 1350: Defiro no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.000883-1        AC 1128023 
APTE    :  LOURDES STOCCO e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
APDO    :  ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 
ADV     :  ELVIO HISPAGNOL 
ADV     :  ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009133001 

RECTE  : LOURDES STOCCO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 433/434: Vistos. 

Trata-se de ação declaratória de quitação de contrato de mútuo, movida por Lourdes Stocco e Mirtis Zominhani em face 

da Caixa Econômica Federal - CEF e do Itaú S/A Crédito Imobiliário, visando a declaração de quitação do contrato de 

mútuo, tendo em vista o adimplemento de todas as prestações contratuais e previsão de eventual cobertura do saldo 

devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, a liberação do termo de garantia hipotecária, bem 

como evitar qualquer ato de execução extrajudicial previsto no Decreto lei nº 70/66. 

Após o devido trâmite legal, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença a fls. 291/298, julgando parcialmente procedente o 

pedido, tão somente para suspender os atos de execução judicial ou extrajudicial que implicasse no leilão do imóvel, 

enquanto a matéria controvertida estiver "sub judice", bem como para suspender a inclusão do nome das autoras nos 

órgãos de proteção ao crédito. Determinou, ainda, que com o trânsito em julgado da sentença, fosse expedido alvará de 

levantamento dos valores depositados em favor do Banco Itau S/A. 

Inconformadas, as mutuárias interpuseram o recurso de apelação a fls. 304/312, pleiteando a quitação do contrato de 

financiamento habitacional pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

A Caixa Econômica Federal - CEF também interpôs recurso a fls. 314/323, arguindo, preliminarmente, sua exclusão do 

pólo passivo por ilegitimidade de parte e necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com a União 

Federal e, no mérito, a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66. 

A fls. 326/327 a parte autora, na pessoa do Dr. João Bosco Brito da Luz, protocolou substabelecimento sem reservas de 

iguais poderes à Dra. Jackeline Costa Barros. Referida subscritora, a fls. 329/333, requereu a devolução do prazo para 

apresentação das contra-razões. Entretanto, não houve qualquer manifestação do juízo "a quo" em relação a ambas as 

petições. 

Remetidos os autos a este Egrégio Tribunal, a Quinta Turma proferiu acórdão no sentido de rejeitar as preliminares de 

ilegitimidade passiva de parte e de necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal, 
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argüidas pela Caixa Econômica Federal - CEF e, no mérito, negar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal - 

CEF e dar provimento ao recurso das autoras, para determinar que o Itaú S/A Crédito Imobiliário, forneça à demandante 

o documento de quitação do contrato de mútuo e o que for necessário para o registro do imóvel em nome das autoras e a 

liberação da garantia hipotecária, bem como que a CEF dê quitação de eventual saldo devedor remanescente pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais -FCVS (fls. 371/399). 

Na manifestação de fls. 401, as mutuárias requereram a exclusão da capa e contra-capa dos autos da Dra. Marina David 

Laviano, bem como que as publicações fossem realizadas em nome do Dr. João Bosco Brito da Luz, o que restou 

atendido, consoante certidão de fls. 405. 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs recurso especial, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, sustentando que o acórdão contrariou o artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, o artigo 6º, da Lei nº 

8.004/90, o artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, o artigo 75, do Código Civil, o artigo 585, § º, do Código de Processo Civil, o 

artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal e o Decreto-lei nº 70/66, quanto às irregularidades em seu procedimento, 

apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida (fls. 408/421). 

Considerando que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de direito, 

tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.063.974-RS, o processo foi suspenso até 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça no recurso representativo (fls. 426/432). 

A fls. 433/434 as mutuárias protocolaram manifestação informando que, apesar da subscritora Dra. Jackeline Costa 

Barros, ter recebido substabelecimento sem reservas dos antigos patronos, não houve a devida alteração para que as 

publicações fossem realizadas em seu nome, de modo que, as intimações realizadas até o presente momento são nulas. 

Decido. 

Compulsando os autos, observo que, de fato, embora tenha sido protocolado substabelecimento sem reservas de poderes 

em nome da Dra. Jackeline Costa Barros, não houve a devida anotação. 

No entanto, não vislumbro nulidade nas intimações até então realizadas, isso porque, o v. acórdão deu provimento ao 

recurso das autoras, para determinar que o Itaú S/A Crédito Imobiliário fornecesse o documento de quitação do contrato 

de mútuo e o que fosse necessário para o registro do imóvel (em nome das mutuárias) e a liberação da garantia 

hipotecária, bem como que a CEF desse quitação de eventual saldo devedor remanescente pelo Fundo de Compensação 

de Variações Salariais -FCVS. 

Logo, ante a ausência de prejuízo à parte, e em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, não há de se falar 

em nulidade dos atos processuais já realizados. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido formulado pelas mutuárias, para que as publicações sejam realizadas em 

nome da Dra. Jackeline Costa Barros, OAB/SP 152.212. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

(* Redisponibilizado por ter sido disponibilizado com incorreção no Diário Eletrônico, Edição nº 155 de 25/08/2009, 

fls.116) 

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2003.61.83.002318-7        AC  898727 
APTE    :  ZULEICA BONIFACIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  IZILDA APARECIDA DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  RESP   2009071303 
RECTE   :  ZULEICA BONIFACIO DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento a seu apelo, para anular a r. 

sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do processo por 60 

(sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância 

em seus ulteriores trâmites. 

Da decisão que determinou a suspensão do curso do processo para o ingresso na esfera administrativa, foi interposto 

Agravo, por meio do qual a recorrente invocou o princípio da inafastabilidade, indicando o artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal como fundamento para o argumento de que não é necessário o exaurimento das vias 

administrativas para o ingresso no judiciário. Foi negado provimento ao agravo. 

Em sede de Recurso Especial, aduz a recorrente que a v. decisão contrariou  o disposto no artigo 5º, incisos XXXIV e 

XXXV da Constituição Federal, Súmula 09 deste Tribunal Regional Federal da 3a. Região; além de apresentar 

divergência jurisprudencial.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

A decisão recorrida se encontra em desconformidade com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, em relação desnecessidade de prévio requerimento administrativo para propositura de ação 

pleiteando a concessão de benefício previdenciário, conforme jurisprudência que segue: 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

1. O prévio requerimento administrativo não é condição à propositura de ação judicial que vise à concessão de benefício 

previdenciário. 

2. Precedentes. 

3. Agravo a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1049700 / SC, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, 

j. 17/03/2009, DJe 27/04/2009).  

PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -Consoante entendimento desta Corte é  desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 
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II - Agravo interno desprovido. (AgRg no REsp 871060 / RS, Relator Ministro GILSON DIPP, 5a. TURMA, j. 

12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371).  

Portanto, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o reconhecimento da contrariedade ao 

dispositivo de lei federal indicado na peça recursal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.002318-7        AC  898727 
APTE    :  ZULEICA BONIFACIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  IZILDA APARECIDA DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  REX    2009071305 
RECTE   :  ZULEICA BONIFACIO DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte Autora, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte, que deu parcial provimento a seu apelo, para anular a r. 

sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do processo por 60 

(sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância 

em seus ulteriores trâmites.  

Aduz a recorrente que a v. decisão violou o Princípio da Inafastabilidade, segundo o qual, a todos é garantido o acesso 

ao Poder Judiciário, expresso no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal; sustentando que não pode ser 

condicionada a pleitear o benefício na esfera administrativa, para só então poder pedi-lo em juízo.  

Foi apresentada a preliminar de Repercussão Geral. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em manifesta 

contrariedade ao que vem decidindo o Supremo Tribunal Federal, conforme jurisprudência que colacionamos a seguir: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - Não há previsão constitucional de 

esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o reconhecimento de direito previdenciário. 

Precedentes. II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, 

art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as 
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decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). III - Agravo 

regimental improvido. (RE 549238 AgR / SP - SÃO PAULO, Relator(a): 

 Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 

 05/05/2009, Órgão Julgador: 

 Primeira Turma, DJe-104, PUBLIC 05-06-2009, VOL-02363-08  PP-01718).  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO 

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 1. 

Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de benefício 

previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo regimental a 

que se nega provimento. (RE 548676 AgR / SP - SÃO PAULO, Relator(a): 

 Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 03/06/2008, Órgão Julgador: 

 Segunda Turma, DJe-112, PUBLIC 20-06-2008, VOL-02324-06, PP-01208).  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

Bloco 147560 

  

  

PROC.   :  98.03.086792-0            AMS  186172 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  VOTORANTIM CORRETORA DE TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA e outro 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
PETIÇÃO :  REX    2007296262 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "b", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de 

apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 266/272. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar o direito de cálcular a base de cálculo da Contribuição 

ao PIS, nos meses de competência de novembro de 1996 a junho de 1997, de acordo com o artigo 72, V, do ADCT, 

sobre a receita bruta operacional como definida na legislação do IRPJ, desconsiderando a Medida Provisória 1.485-

31/1996. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido e concedeu a ordem pretendida, consoante fls. 221/228. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, por unanimidade, negou provimento ao recurso de 

apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 266/272. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário, fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "b", 

da Constituição Federal. A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos 

termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

A recorrida apresentou contrarrazões de fls. 359/394. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O presente recurso extraordinário foi interposto com base na alínea "b" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal. 

Alega a recorrida, nas contrarrazões de fls. 359/394, que o presente recurso não mereceria prosperar, uma vez que no 

caso não teria ocorrido declaração de inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, consoante determina a alínea "b" 

do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, mas declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º da Medida 

Provisória 517/1994. 

No entanto, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que para viabilizar a interposição de recurso 

extraordinário, deduzido com apoio na alínea "b" do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, o acórdão 

recorrido deve, ao decidir a controvérsia, pronunciar qualquer declaração de inconstitucionalidade de lei ou de ato 

normativo a ela equiparado, portanto, abarcada está a Medida Provisória. Nesse sentido, é o aresto abaixo transcrito: 

"DECISÃO: O recurso extraordinário - a que se refere o presente agravo de instrumento -, no ponto em que se 

fundamentou no art. 102, III, "a", da Constituição da República, revela-se inviável. É que a suposta ofensa ao texto 

constitucional, acaso existente, apresentar-se-ia por via reflexa, eis que a sua constatação reclamaria - para que se 

configurasse - a formulação de juízo prévio de legalidade, fundado na vulneração e infringência de dispositivos de 

ordem meramente legal. Não se tratando de conflito direto e frontal com o texto da Constituição, como exigido pela 

jurisprudência da Corte (RTJ 120/912, Rel. Min. SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO), torna-se inviável o trânsito do recurso extraordinário, cujo processamento foi corretamente denegado na 

origem. De outro lado, a parte ora agravante, ao deduzir o recurso extraordinário em questão, também invocou, como 

fundamento do apelo extremo, a cláusula inscrita no art. 102, III, "b", da Constituição da República. Ocorre, no entanto, 

que o exame do acórdão recorrido evidencia que, no caso, não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade de 

diploma legislativo ou de ato normativo a ele equivalente, em clara demonstração de que se revela impertinente, na 

espécie, a fundamentação com que a parte ora agravante pretendeu justificar a interposição do recurso extraordinário. É 

que o recurso extraordinário, quando interposto com apoio no art. 102, III, "b", da Carta Política, supõe a existência de 

acórdão que haja declarado "a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal", observado, quanto a esse 

pronunciamento, o postulado da reserva de Plenário (CF, art. 97), exceto se já houver, quanto ao "thema decidendum", 

anterior declaração plenária reconhecendo a ilegitimidade constitucional do ato emanado do Poder Público (RTJ 

166/1033-1035). No caso em análise, como já enfatizado, não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade, 

tanto que o acórdão questionado resultou de julgamento efetuado por órgão fracionário do Tribunal "a quo", 

considerada, na espécie, a inaplicabilidade da cláusula inscrita no art. 97 da Constituição da República, cuja prescrição - 

ressalte-se - somente incidirá na hipótese de a decisão do Tribunal importar em proclamação da invalidade 

constitucional de determinado ato estatal (RTJ 95/859 - RTJ 96/1188 - RT 508/217 - RF 193/131): "Nenhum órgão 

fraccionário de qualquer Tribunal dispõe de competência, no sistema jurídico brasileiro, para declarar a 
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inconstitucionalidade de leis ou atos emanados do Poder Público. Essa magna prerrogativa jurisdicional foi atribuída, 

em grau de absoluta exclusividade, ao Plenário dos Tribunais ou, onde houver, ao respectivo Órgão Especial. Essa 

extraordinária competência dos Tribunais é regida pelo princípio da reserva de Plenário, inscrito no artigo 97 da 

Constituição da República. Suscitada a questão prejudicial de constitucionalidade perante órgão fraccionário de 

Tribunal (Câmaras, Grupos, Turmas ou Seções), a este competirá, em acolhendo a alegação, submeter a controvérsia 

jurídica ao Tribunal Pleno." (RTJ 150/223-224, Rel. Min. CELSO DE MELLO) Vê-se, portanto, em face da própria 

ausência de declaração de inconstitucionalidade, efetivamente inexistente na espécie, que se mostra inadequada a 

referência feita à alínea "b" do inciso III do art. 102 da Constituição, que foi expressamente invocada, pela parte ora 

agravante, como suporte legitimador do recurso extraordinário. Torna-se forçoso concluir, portanto, que se revela 

insuscetível de conhecimento o apelo extremo em questão, cabendo ressaltar, por necessário, que esse entendimento 

tem prevalecido na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, cujas decisões, na matéria, acentuam a inviabilidade 

processual do recurso extraordinário, quando, interposto com fundamento no art. 102, III, "b", da Carta Política, 

impugna, como no caso, decisão que não declarou a inconstitucionalidade dos diplomas normativos questionados (AI 

245.602/PB, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - AI 388.344/RJ, Rel. Min. ELLEN GRACIE - RE 292.811/SP, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, v.g.): "Recurso extraordinário: cabimento: art. 102, III, ''b'', da Constituição. A 

decisão impugnável pelo RE, ''b'', é a que se fundamenta, formalmente, em declaração de inconstitucionalidade de 

tratado ou lei federal, feita em conformidade com o disposto no art. 97, da Constituição." (RTJ 161/661-662, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE - grifei) Em suma: o acórdão questionado não pode viabilizar a interposição de recurso 

extraordinário, deduzido com apoio na alínea "b" do inciso III do art. 102 da Constituição da República, pois - não custa 

enfatizar - o Tribunal "a quo", ao decidir a controvérsia, não pronunciou, no caso ora em exame, qualquer declaração de 

inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo a ela equiparado. Sendo assim, pelas razões expostas, nego provimento 

ao presente agravo de instrumento, eis que inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. Publique-se. Brasília, 11 

de fevereiro de 2008. Ministro CELSO DE MELLO Relator." 

(STF - AI 700848 / SP - SÃO PAULO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 11/02/2008 PublicaçãoDJe-033 DIVULG 25/02/2008 PUBLIC 26/02/2008) (grifei) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. GRATIFICAÇÃO. CRITÉRIO PARA INCLUSÃO 

NOS PROVENTOS. LEI 10.404/2002. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O Tribunal a quo, ao apreciar o critério de pontuação aferido 

para inclusão da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa (GDATA) aos inativos, adotou a 

regra de transição prevista no art. 7º da Lei 10.404/2002. 2. Para se concluir contrariamente à Corte de origem, 

necessária a interpretação da legislação infraconstitucional, o que não tem lugar na via extraordinária. Eventual ofensa à 

Constituição seria indireta ou reflexa. 3. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo pelo 

plenário ou órgão especial do Tribunal, nos termos do art. 97 da CF/88, pressuposto que não se verificou na espécie. 

Inadmissibilidade do extraordinário pela alínea b do permissivo constitucional. 4. Agravo regimental improvido." 

(STF RE 471127 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

ELLEN GRACIE Julgamento: 18/04/2006 Órgão Julgador:  Segunda Turma Publicação DJ   12-05-2006 PP-00026 

EMENT VOL-02232-05 PP-00883) (grifei) 

Assim, o recurso mereceria ser admitido, no entanto, como se trata de recurso múltiplo fundado em idêntica 

controvérsia, é necessário o sobrestamento do presente recurso extraordinário, nos termos do §1º do artigo 543-B do 

Código de Processo Civil. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente ao não recolhimento da Contribuição ao PIS conforme 

a Emenda Constitucional de Revisão nº 1/94 e das Emendas Constitucionais nº 10/96 e 17/97, observando-se a 

legislação relativa ao Imposto sobre a Renda e a anterioridade nonagesimal, sem aplicação das alterações introduzidas 

pela MP 517/94 e reedições, esta Vice-Presidência enviou leading case, processo 2001.03.99.015757-1, nos termos do 

artigo 543-B e seu § 1o, a fim de que fosse representativo da controvérsia e determinou o sobrestamento de todos os 

recursos extraordinários que versem sobre essa temática até final decisão a respeito. 

O referido caso paradigma foi recebido no Supremo Tribunal Federal, onde recebeu o número RE 596.734/SP e foi 

distribuído ao Ministro Eros Grau. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.063361-0       AMS  191866 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BANCO GARANTIA S/A e outros 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
PETIÇÃO :  REX    2007293247 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "b", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

446/457. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar o direito de cálcular a base de cálculo da Contribuição 

ao PIS de acordo com a Lei Complementar 07/1970, no período compreendido entre 01/07/1997 até noventa dias da 

data da publicação da Emenda Constitucional 17/1997 e cálculá-la sobre a receita bruta operacional, como definida na 

legislação do IRPJ, no período compreendido entre março de 1998 e dezembro de 1999. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido e concedeu a ordem pretendida, consoante fls. 363/369. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da União Federal 

(Fazenda Nacional) e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 446/457. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário, fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e 

"b" , da Constituição Federal. A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos 

termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Quanto ao cabimento do recurso extraordinário pela alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, o 

mesmo não merece ser admitido, nos termos da Súmula nº 284 do Excelso Pretório: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

E, no caso em apreço, é de se ter que a recorrente não indicou, com precisão, os preceitos constitucionais que teriam 

sido violados pela decisão recorrida. 

Ademais, aplicam-se à interposição do recurso extraordinário as regras contidas no art. 541, do Código de Processo 

Civil, quais sejam: a exposição do fato e do direito (inciso I); a demonstração do cabimento do recurso interposto 

(inciso II) e as razões do pedido de reforma da decisão recorrida (inciso III). 
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Segundo Antônio Cláudio da Costa Machado, em comento ao preceito legal citado, "o que se exige do recorrente são os 

precisos motivos por que a decisão atacada afronta a Constituição, ou a lei federal, de sorte a merecer reforma", in 

Código de Processo Civil Interpretado, 4ª ed., São Paulo: Manole, 2004, p. 776. E prossegue o autor: 

"Exatamente como a exposição do fato e do direito aludida no inc. I, também a apresentação das razões do pedido de 

reforma corresponde a elemento indispensável ao conhecimento dos recursos aqui tratados, revelando-se como parte 

integrante da regularidade formal, que é requisito extrínseco comum a todas as modalidades recursais. Não basta, assim, 

ao recorrente afirmar genericamente que a decisão prolatada infringe a Constituição ou lei federal; é necessário que se 

exponham claramente os motivos pelos quais tal afronta se expressa. A falta de razões inviabiliza absolutamente o 

conhecimento do recurso pelo STF ou STJ". 

Os recursos excepcionais, de que o recurso extraordinário é modalidade, são recursos de estrito direito, devendo sua 

fundamentação, dada essa peculiaridade, ser escorreita e bem demonstrar o modo pelo foi maculada a questão 

constitucional. 

Nesse sentido, não se pode olvidar o supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra destinada ao 

tema em tela: 

"Os recursos em geral devem ser motivados. Exige-se que a interposição se faça por petição fundamentada. Esta, 

respeitadas as peculiaridades de cada recurso, deverá conter os fundamentos de fato e de direito que justifiquem o 

pedido do novo exame da causa, ou da questão de que se recorre. 

'O recurso interposto sem motivação é pedido inepto. Impossível, por isso, admitir-se a instauração de procedimento 

recursal quando o pedido de reexame, por não vir fundamentado, apresenta tal deficiência' (Frederico Marques). 

A fundamentação do recurso constitui, assim, preliminar do seu conhecimento. A falta do requisito da fundamentação 

impede o conhecimento do recurso, e, pois, obsta o desenvolvimento da relação processual na instância do recurso. 

O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante 

demonstrada a questão federal que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dêle não conhecer. Não se tratando de 

recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de tôdas as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito 

federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação. 

Por isso, pede-se petição fundamentada para a interposição dêle, pois, na competência do juízo a quo, inclui-se, segundo 

jurisprudência firmada do STF, o exame preliminar também da questão federal suscitada. 

(...) 

'Atribuída aos presidentes dos tribunais locais a função benéfica de examinar o cabimento do recurso, antes de ordenar 

o seu processamento, é indispensável que o peticionário cite os dispositivos legais ofendideos, mostre em que e como se 

verifica a violação de qualquer dêles e não se limite a meras referências à lei federal que reputa contrariada pela decisão' 

(Ac. unân. da 1ª Turma do STF, de 18.4.49, no Ag. 13.807, Rel. Min. Armando Prado, DJU 14.3.51, p. 564).(Do 

Recurso Extraordinário no Direito Processual Brasileiro, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1963, p. 338-339)" 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal entende que a ausência de indicação do dispositivo constitucional que teria 

sido violado implica a incidência da Súmula 284 do STF, consoante arestos abaixo transcritos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. ACÓRDÃO PELO QUAL O 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SE LIMITOU AO EXAME DO CABIMENTO DE RECURSO DE SUA 

COMPETÊNCIA. 2. NÃO INTERPOSIÇÃO DO APELO EXTREMO NO MOMENTO OPORTUNO. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL PRECLUSA. 3. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. 1. Questão restrita ao âmbito 

processual, que não enseja apreciação em recurso extraordinário. 2. A parte deixou de interpor recurso extraordinário no 

julgamento do agravo de instrumento pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Assim, encontram-se preclusas as 

questões constitucionais que a agravante objetiva ver apreciadas. 3. A ausência de indicação do dispositivo 

constitucional que teria sido violado implica a incidência da Súmula 284 do STF. 4. Agravo regimental desprovido." 

(STF AI 650291 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. 

CARLOS BRITTO Julgamento:  09/06/2009 Órgão Julgador:  Primeira Turma Publicação DJe-152  DIVULG 13-08-

2009  PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-11  PP-02331) 
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"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Intempestividade. Comprovação de que o recurso foi 

interposto no prazo legal. Decisão agravada. Reconsideração. Provada sua tempestividade, deve ser apreciado o recurso. 

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição. Artigos violados. Não indicação. Inteligência do art. 321 

do RISTF e da súmula 284. Agravo regimental não provido. Não se admite recurso extraordinário que não indique o 

dispositivo constitucional que lhe autorizaria a interposição, nem aponta quais normas constitucionais que teriam sido 

violadas pelo acórdão recorrido." (STF AI 713692 AgR / MG - MINAS GERAIS   AG.REG.NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CEZAR PELUSOJulgamento: 30/09/2008 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação DJe-216  DIVULG 13-11-2008  PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-23  PP-04487) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. O AGRAVANTE NÃO INDICOU O DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284 DO STF. ACÓRDÃO DECIDIU COM BASE EM 

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA 287 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravante não indicou 

o dispositivo constitucional violado o caracteriza deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). II - O acórdão 

recorrido decidiu a questão com base na legislação infraconstitucional ordinária em normas infraconstitucionais. A 

afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. III - As razões do recurso não infirmam os fundamentos da decisão 

agravada, o que atrai a incidência da Súmula 287 do STF. IV - Agravo regimental improvido." 

(STF AI 671086 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI Julgamento: 17/03/2009 Órgão Julgador:  Primeira Turma Publicação DJe-071  DIVULG 16-04-

2009  PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-20  PP-04179) (grifei) 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - IPTU. 

ALTERAÇÃO DE ZONA FISCAL. 1. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL: 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, PRIMEIRA PARTE, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 2. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS TIDOS 

COMO AFRONTADOS: INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO 

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso 

extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O recurso inadmitido 

tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal de Justiça de Goiás: "Tributário. Imposto territorial urbano - alteração 

de zona fiscal - necessidade de norma específica. Seguimento negado - CPC, art. 557, caput" (fl. 27). 3. A decisão 

agravada teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a incidência da Súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal. 4. O Agravante, no recurso extraordinário, alega que "não procedem as alegações dos 

recorridos de que o recorrente teria violado os artigos 150, inciso I, e 37 da Constituição Federal, uma vez que o 

Município de Goiânia não exigiu e nem aumentou o valor do tributo, sem a existência prévia de lei autorizativa, o que 

houve foi uma adequação dos imóveis da 4ª Zona Fiscal para a 3ª Zona, com base nas disposições do anexo II do 

Código Tributário do Município de Goiânia, para tal adequação, bastou um ato administrativo da autoridade 

competente, sem necessidade de publicidade, uma vez que o referido ato foi meramente retificador" (fl. 67). Analisada a 

matéria posta à apreciação, DECIDO. 5. Em preliminar, é de se ressaltar que, apesar de ter sido o Agravante intimado 

depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão 

constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, 

primeira parte, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda 

Regimental n. 21/2007 -, esse procedimento somente terá lugar "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso 

por outra razão". Essa é a situação do caso em exame, em que a análise da existência, ou não, da repercussão geral da 

questão constitucional torna-se dispensável, pois há outro fundamento suficiente para a inadmissibilidade do recurso. 6. 

Razão jurídica não assiste ao Agravante. 7. No recurso extraordinário, o Agravante limita-se a afirmar que não 

contrariou os arts. 37 e 150, inc. I, da Constituição da República. Todavia, não chegou a mencionar quais dispositivos 

constitucionais teriam sido contrariados pelo acórdão recorrido e por quê. Incide, na espécie, a Súmula 284 do Supremo 

Tribunal Federal. Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NO QUAL NÃO HÁ A INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS TIDOS 

POR OFENDIDOS: DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 2. REMESSA NECESSÁRIA: CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUESTÃO 

INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (AI 705.593-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 13.2.2009). "1. RECURSO. 

Extraordinário. Inadmissibilidade. Intempestividade. Comprovação de que o recurso foi interposto no prazo legal. 

Decisão agravada. Reconsideração. Provada sua tempestividade, deve ser apreciado o recurso. 2. RECURSO. 

Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição. Artigos violados. Não indicação. Inteligência do art. 321 do RISTF e da 

súmula 284. Agravo regimental não provido. Não se admite recurso extraordinário que não indique o dispositivo 

constitucional que lhe autorizaria a interposição, nem aponta quais normas constitucionais que teriam sido violadas pelo 

acórdão recorrido" (AI 713.692-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJ 14.11.2008). Não há, pois, o que 

prover quanto às alegações do Agravante. 8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de 
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Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 24 de junho 

de 2009. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora." 

(STF AI 756676 / GO - GOIÁS AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 

24/06/2009 Publicação DJe-147 DIVULG 05/08/2009 PUBLIC 06/08/2009) 

Quanto ao cabimento do recurso extraordinário pela alínea "b" do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, o 

recurso mereceria ser admitido, no entanto, como se trata de recurso múltiplo fundado em idêntica controvérsia, é 

necessário o sobrestamento do presente recurso extraordinário, nos termos do §1º do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente ao não recolhimento da Contribuição ao PIS conforme 

a Emenda Constitucional de Revisão nº 1/94 e das Emendas Constitucionais nº 10/96 e 17/97, observando-se a 

legislação relativa ao Imposto sobre a Renda e a anterioridade nonagesimal, sem aplicação das alterações introduzidas 

pela MP 517/94 e reedições, esta Vice-Presidência enviou leading case, processo 2001.03.99.015757-1, nos termos do 

artigo 543-B e seu § 1o, a fim de que fosse representativo da controvérsia e determinou o sobrestamento de todos os 

recursos extraordinários que versem sobre essa temática até final decisão a respeito. 

O referido caso paradigma foi recebido no Supremo Tribunal Federal, onde recebeu o número RE 596.734/SP e foi 

distribuído ao Ministro Eros Grau. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal, que extinguiu o feito, sem exame do mérito, ante a 

ausência de interesse de agir, posto ter sido a presente ação ajuizada após a edição da IN 21/97. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 535, II, 66 da Lei nº 8.383/91, 3º do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 1999.61.00.011355-1. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.021019-2  ApelReex  707644 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  CONSTANCIO E VICENTE TINTAS LTDA 
ADV     :  ELCIO CAIO TERENSE 
PETIÇÃO :  RESP   2008105883 
RECTE   :  CONSTANCIO E VICENTE TINTAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal, que extinguiu o feito, sem exame do mérito, ante a 

ausência de interesse de agir, posto ter sido a presente ação ajuizada após a edição da IN 21/97. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência ao artigo 66, da Lei n.º 8.383/91e 170 do CTN, entres outros dispositivos 

federais. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 1999.61.00.011355-1. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.10.005341-2  ApelReex  795170 
APTE    :  EXTENSAO COML/ E CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 281/1053 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008173589 
RECTE   :  EXTENSAO COML/ E CONSTRUTORA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal, que extinguiu o feito, sem exame do mérito, ante a 

ausência de interesse de agir, posto ter sido a presente ação ajuizada após a edição da IN 21/97. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência ao artigo 74 da Lei 9.430/96. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 1999.61.00.011355-1. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.13.001544-9  ApelReex  627576 
APTE    :  SUPERMERCADO NOEMIA DE FRANCA LTDA 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2003175024 
RECTE   :  SUPERMERCADO NOEMIA DE FRANCA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal, que extinguiu o feito, sem exame do mérito, ante a 

ausência de interesse de agir, posto ter sido a presente ação ajuizada após a edição da IN 21/97. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência ao artigo 66, da Lei n.º 8.383/91. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 1999.61.00.011355-1. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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bl.147552 exp.918 p72f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contrarrazões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AC       2000.61.03.004618-0/SP 
RECTE   : BARAO ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
RECDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 
ADV     : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 
RECDO   : Servico Social da Industria SESI 
ADV     : MARCELO CAMARGO PIRES 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p72f 
AI       2002.03.00.014415-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : FRANCISCO JOSE MOREDO e outro 
ADV     : FLAVIO MELO MONTEIRO 
RECDO   : GRANIMAR S/A MARMORES E GRANITOS 
ADV     : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p72f 
AC       2002.61.00.011303-5/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
ADVG    : WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG 
RECDO   : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS APOSENTADOS DO BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO AFABESP 
REPDO   : MAURICIO GENOFRE (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES 
RECDO   : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     : LIVIA ROSSI 
RECDO   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p72f 
AI       2006.03.00.109909-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ROGERIO DE LIMA CACULA E CIA LTDA e outros 
RECDO   : ALBETISA FERNANDES CACULA 
ADV     : FABIANA MARIA DE PAULA GOMES DURAN GONÇALEZ 
RECDO   : JOAO CACULA NETO 
ADV     : JORGE ISMAEL EL HAGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p72f 
AI       2008.03.00.018362-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : LUIS ANTONIO VERTONI e outro 
ADV     : LUIS PICCININ JUNIOR 
RECDO   : JM COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 
ADV     : REALSI ROBERTO CITADELLA 
PARTE R : JOSE MANSUR FARHAT e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p72f 
AC       2008.03.99.060387-5/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 288/1053 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 
RECDO   : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 
ADV     : MONICA DENISE CARLI 
RECDO   : SERGIO MENASCE e outro 
ADV     : DANILO FACCHINI GONÇALVES 
ENDER.  

p72f 

: AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

bl.147587 exp.922 p33e  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contrarrazões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AC       2002.03.99.006493-7/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA ONDINA DA LUZ CARNAVAROLI 
ADV     : ANTONINO ALVES FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33e 
  
AI       2006.03.00.000723-7/SP 
RECTE   : CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 
ADV     : PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO 
RECDO   : ANTONIO GARCIA ZACARIAS 
ADV     : SPENCER BAHIA MADEIRA 
RECDO   : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 
ADV     : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p33e 

  

  

BL.147542 - EXP.911 - P01C 

Em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório, nos processos abaixo relacionados,  ficam 

intimados os recorridos a apresentarem contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial e/ou Extraordinário 

interpostos, nos termos do artigo 27,da Lei 8038, de 25 de maio de 1990: 
RSE      2005.61.06.008287-1/SP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MERCEDES JORGINA DA CONCEICAO SANTOS 
ADV     : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P01C) 
  
RSE      2005.61.06.010932-3/SP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : LUCIANO NUCCI PASSONI 
ADV     : ELAINE AKITA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P01C) 
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HC       2006.03.00.035704-2/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : ALBERTO ZACHARIAS TORON 
RECDO   : EDSON JUNJI TORIHARA 
PACTE   : CARLOS BERNARDO TORRES RODENBURG 
ADV     : ALBERTO ZACHARIAS TORON 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P01C) 
  
HC       2006.03.00.111587-0/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : HEITOR FARO DE CASTRO 
RECDO   : EDUARDO DA SILVA 
PACTE   : JAIRO CARLOS DOS SANTOS 
PACTE   : EDUARDO MASTANDREA JUNIOR 
ADV     : HEITOR FARO DE CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P01C) 
  
ACR      2006.03.99.018302-6/SP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : JONAS MARTINS DE ARRUDA 
ADV     : GUILHERME SONCINI DA COSTA 
RECDO   : ROQUE GENESIO NATALIN 
ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 
RECDO   : JOSE ANTONIO FERNANDES 
ADV     : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PRAZO COMUM E EM DOBRO 
(P01C) 
  
HC       2008.03.00.039758-9/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : MARIO JOSE BENEDETTI 
PACTE   : ADELMO FELIZATI 
ADV     : MARIO JOSE BENEDETTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P01C) 
  
ACR      2008.03.99.006035-1/SP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MIGUEL DE SIQUEIRA SALOMAO 
ADV     : JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P01C) 
  
ACR      2008.61.81.002006-3/SP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MATTEW ADEYINKA OLAIYA reu preso 
ADV     : ANTONIO BENEDITO BARBOSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P01C) 
  
AI       2009.03.00.008259-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : LEONARDO HERNANDES MORITA 
ADV     : ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
(P01C) 
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SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

PROC.   :96.03.052069-1                 MS173834 

IMPTE  :AUTO RETIFICA BEBEDOURO LTDA. 

ADV       :SIDNEI MAZETI E OUTROS 

IMPDO  :DESEMBARGADOR FEDERAL PERSIO LIMA/QUARTA TURMA 

RELATOR:DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO / ORGÃO ESPECIAL 

Fl. 194: 

"VISTOS 

1.Trata-se de mandado de segurança impetrado por AUTO RETIFICA BEBEDOURO LTDA. Contra ato do saudoso 

Desembargador Federal Pérsio Lima, consubstanciado no recebimento do Agravo de Instrumento nº 96.03.039482-3 

sem efeito suspensivo 

2. O presente mandamus foi regularmente processado, tendo vindo à conclusão. 

3. É o breve relatório. Passo a decidir. 

4. O presente writ perdeu por completo seu objeto. 

5. Com efeito, verifica-se que o objeto da demanda já se exauriu, dado que o Agravo de Instrumento nº 96.03.039482-3, 

em relação ao qual se buscava fosse recebido também no efeito suspensivo, já foi julgado por esta Egrégia Corte, 

encontrando-se, inclusive, em baixa definitiva à origem, consoante se verifica dos extratos em anexo. 

6. De modo que perdeu por completo seu objeto o presente remédio heróico, não remanescendo mais interesse no 

prosseguimento do feito. Nestes termos, não cabe a esta Desembargadora outra possibilidade senão decidir pela 

extinção do feito. 

7. De sorte que julgo o processo extinto sem julgamento de mérito, nos termos dos arts. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil c.c. art. 97 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Arquive-se, com baixa na distribuição. 

Intime-se e oficie-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009". 

(a) SUZANA CAMARGO-Desembargadora Federal Relatora    

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 1º de outubro de  2009,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  
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00001   RvC   630   2008.03.00.022901-2   200561190041637   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REQTE   : NTSWAKI PATRICIA MOTSOENENG reu preso 
ADV     : FLAVIA BORGES MARGI (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
REQDO   : Justica Publica 

  

00002   RvC   270   98.03.095396-6   9700005895   MS 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REQTE   : ESTANISLAO JUSTINIANO SUARES reu preso 
ADV     : MARLISE COSTA GIRARDELI 
REQDO   : Justica Publica 

  

00003   MS   269682   2005.03.00.061357-1   200461810063135   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
IMPTE   : MARLENE OLIVEIRA CONTALDI 
ADV     : DALSON DO AMARAL FILHO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

  

00004   MS   283583   2006.03.00.107853-7   200661200059704   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
IMPTE   : RADIO CANAL UM FM LTDA 
ADV     : LUIZ FABIANO CORREA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
INTERES : Justica Publica 

  

00005   AR   323   95.03.049022-7   9100050903   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AUTOR   : VERA CRUZ S/C e outros 
ADV     : ROBERTO TORTORELLI e outros 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  

00006   AR   385   96.03.030168-0   92030498133   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AUTOR   : VOLVO EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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00007   AR   452   97.03.004776-9   9200744044   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AUTOR   : TRIPAN S/A 
ADV     : MARCO ANTONIO SPACCASSASSI e outros 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

  

00008   AR   3233   2003.03.00.050785-3   9500618532   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AUTOR   : NATIVE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 
ADV     : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

  

00009   AR   4543   2005.03.00.064125-6   200003990013933   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AUTOR   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RÉU     : ANA MARIA PINTO CARUSI e outros 
ADV     : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

  

00010   AR   4568   2005.03.00.069370-0   9807005221   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AUTOR   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RÉU     : CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA ANGELOTTI e outros 
ADV     : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

  

00011   MS   259340   2004.03.00.026124-8   200460020005536   MS 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
IMPTE   : JAIR ANTONIO DE LIMA e outros 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outros 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
INTERES : Ministerio Publico Federal 
PROC    : CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 
INTERES : AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA e outro 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE 

Vice-Presidente 
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em substituição regimental 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2002.03.00.007280-7        MS  233345 
ORIG.   :  9000466547  15 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     :  CESAR CIAMPOLINI NETO e outros 
INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº 202, STJ. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. REESTORNO DE JUROS. OFENSA AO 

CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DISCUSSÃO EM AUTOS PRÓPRIOS. 

1. É viável a impetração de mandado de segurança por terceiro, contra ato judicial que afete seus interesses, nos termos 

da Súmula nº 202, do C. STJ. 

2. No que tange à legitimidade passiva para a impetração, o art. 47 do CPC, ao disciplinar o litisconsórcio necessário, 

somente se revela aplicável, no presente caso, relativamente à parte vencedora da ação originária, pois ela é que tem 

direito ao levantamento dos depósitos judiciais dos quais foram estornados os juros outrora creditados pela CEF. Na 

hipótese sob apreciação, o pedido foi julgado parcialmente procedente, de maneira que tanto a autora (Nestlé Brasil 

Ltda) quanto a ré (União Federal), devem integrar a lide. Como na causa originária discutia-se a exigibilidade da 

contribuição ao FINSOCIAL, desnecessária a participação da Eletrobrás S/A, a qual é parte ilegítima para figurar no 

pólo passivo da presente impetração. 

3. Decisão judicial que determina à impetrante o reestorno de juros à conta de depósito judicial sem que a mesma possa 

se manifestar viola as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CF). 

4. A questão atinente à obrigação ou não de a CEF pagar os juros, como forma de remuneração dos depósitos judiciais, 

é matéria que desborda dos limites da controvérsia instalada nos autos originários, devendo ser discutida em processo 

próprio. 

5. Exclusão da Eletrobrás S/A e, no mérito, segurança parcialmente concedida, reconhecendo-se o direito líquido e certo 

da CEF, de não se ver compelida, pela decisão judicial impugnada, a retornar os juros estornados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, conceder parcialmente a segurança, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.034691-0        AR    6425 
ORIG.   :  200503990193106          SAO PAULO/SP     9700001249  A Vr 

CARAGUATATUBA/SP 
AUTOR   :  ANDRE RODRIGUES SARMENTO FILHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO 
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RÉU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO FISCAL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. 

SUCEDÂNEO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO ATENDIDAS. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1- A petição inicial "não permite uma compreensão exata da causa de pedir e do pedido", caracterizando-se como inepta 

(CPC, art. 295, parágrafo único, I e II). 

2- Não se consegue precisar quais os fundamentos de fato e de direito por meio dos quais o autor embasa sua pretensão 

à rescisão. A inicial contém apenas a menção a dispositivos da lei processual (ou seja, fundamentos legais), os quais não 

servem para suprir a falta de fundamentação jurídica. 

3- No tocante ao objeto da ação o autor formula pedido de rescisão da "sentença", acompanhado do pleito de prolação 

de novo julgamento, sem especificar em que sentido seria esse "novo julgamento". 

4- Houve extrema dificuldade para que a ré se desincumbisse do ônus de se defender frente aos termos em que proposta 

a ação rescisória.  

5- Se a Fazenda Nacional deixou de impugnar o mérito da causa, é porque teve enormes dificuldades para compreender 

a pretensão do demandante, bem como sua fundamentação fática e jurídica. 

6- A circunstância de as alegações do demandante, para serem acolhidas, dependerem da reapreciação do conjunto 

probatório da execução fiscal, revela a tentativa de transformar a ação rescisória em sucedâneo recursal, intento que 

deve ser obstado, porquanto em desacordo com a natureza excepcional desta demanda (nesse sentido, STJ, AR 3219). 

7- A ação rescisória não se presta à correção de eventual injustiça da decisão, tarefa que compete aos recursos 

ordinários, os quais foram efetivamente empregados na espécie. 

8- Evidente, de uma simples leitura da prefacial, o não preenchimento de qualquer das situações elencadas nos incisos 

do artigo 485 do CPC, bem como a tentativa de transformar a ação rescisória em substitutivo dos recursos apropriados, 

não interpostos no tempo certo, sendo mister reconhecer a sua inadmissibilidade; vale lembrar, ainda, que a petição 

inicial apta constitui pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo (CPC, art. 267, IV). 

9- Extinção do processo sem exame do mérito(CPC art. 267, IV, c/c art. 295, I e parágrafo único, I e II). 

10- Arcará o autor com as custas e com honorários advocatícios em favor da União Federal, estabelecidos em 10% 

sobre o valor corrigido da causa. Reversão do depósito a favor da ré (CPC, art. 494, 2ª parte). 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem exame do 

mérito, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

                                                                    ACÓRDÃOS 

PROC.   :  94.03.026709-7         AC  168731 
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ORIG.   :  9202064261     /SP 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
APDO    :  DEOCLECIO DOS SANTOS e outros 
ADV     :  JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EX-COMBATENTE. PENSÃO 

ESPECIAL. ART. 53, II DO ADCT. APLICABILIDADE.  

1. O artigo 53, inciso II do ADCT estabeleceu que a pensão especial de ex-combatente corresponde ao soldo de 

segundo-tenente. 

2. Tratando-se de norma de aplicabilidade imediata, não há necessidade de requerimento daqueles ex-combatentes que 

já recebiam o benefício anteriormente o advento da Constituição Federal de 1988.   

3. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 8 de junho de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  94.03.094335-1        REO  217077 
ORIG.   :  9200000040      /SP 
PARTE A :  CASIMIRO DE ALMEIDA GOMES 
ADV     :  JOAO RODRIGUES JARDIM 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 
INTERES :  IND/ E COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO      

INDEPENDENCIA LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DO SAF DE SÃO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE LINHA TELEFÔNICA. HOMÔNIMO DE 

SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

1. Foi penhorada linha telefônica de Casimiro de Almeida, pessoa que diz não ser o sócio da empresa executada. 

Comparando-se as assinaturas lançadas nos documentos de f. 8, 9, 14 e 15, chega-se à conclusão de que de fato são 

pessoas diversas. O sócio da executada tem cédula de identidade RG n. 1.606.167, ao passo que o documento do 

embargante tem o n. W324332-0.  

2. Remessa oficial desprovida.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 8 de junho de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.007097-0        AC  230795 
ORIG.   :  9300001680      /SP 
APTE    :  MARIA ELIZABETH DE BRITO AVILA 
ADV     :  FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GEORG POHL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES :  EXPRESSO TUCARA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE LINHA TELEFÔNICA. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA PELA NÃO PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. 

1. Não há falar em cerceamento de defesa, pois a prova testemunhal não é adequada à comprovação do local de 

instalação da linha telefônica e tampouco da solvabilidade do devedor. Além disso, a petição em que a embargante 

requereu a produção de provas, embora dirigida ao Juiz de Direito do Anexo Fiscal de Cotia, foi protocolada, pela 

embargante, no Fórum das Execuções Fiscais Federais de São Paulo, local impróprio.  

2. A apelante não questiona a anterioridade da citação em relação à transferência, dizendo apenas que não houve 

consilium fraudis e que seu pai possui outros bens. A existência de outros bens podia e devia ser provada 

documentalmente, mas não o foi. O consilium fraudis é evidenciado pelo parentesco e pela oportunidade da 

transferência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de junho de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.033829-8        AC  249061 
ORIG.   :  9400000452      /SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALBERTO JORGE KAPAKIAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  EUFEMIA LLOPIS RAMIREZ 
ADV     :  PAULO NELSON DO REGO e outro 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE LINHA TELEFÔNICA. NÃO 

COMPROVADA A CITAÇÃO ANTERIOR À ALIENAÇÃO DO BEM. NÃO COMPROVADA A INSOLVÊNCIA 

DO DEVEDOR. 
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O embargado, ora apelante, não comprovou nos autos ter havido citação anterior à alienação do bem.  Também não 

comprovada a insolvência do devedor, em virtude da alienação.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

recurso, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de junho de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.060328-5      REOAC  266117 
ORIG.   :  9000309751     /SP 
PARTE A :  JOSE DIAS CUNDARI 
ADV     :  ELIO PINFARI e outro 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
INTERES :  RECOL COM/ E IND/ LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. DÉBITO INFERIOR À 60 (SESSENTA) 

SALÁRIOS MÍNIMOS. APLICAÇÃO DO ART. 475 § 2º DO CPC. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.  

1. Não se sujeita ao reexame necessário sentença proferida contra União, Estado, Distrito Federal e Municípios, na qual 

o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2005 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.008413-1        AC  300854 
ORIG.   :  9202061823      /SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  TUTTE FONE COM/ DE TELEFONES LTDA 
ADV     :  FERNANDA EMILIA BASTOS DATINO 
INTERES :  MINI PIZZA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE LINHA TELEFÔNICA. BEM 

ARREMATADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO 

CONFIGURADA. 
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1. O bem foi arrematado em leilão realizado no dia 04.04.1991, antes, portanto, da inscrição em dívida ativa, do 

ajuizamento da execução e da citação. Assim, não há o menor sinal de fraude à execução. 

2. Também não há falar em preferência do crédito, pois quando este foi constituído a linha telefônica já havia até 

mesmo sido arrematada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de junho de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.015191-2        AC  304864 
ORIG.   :  9400000325      /SP 
APTE    :  EDELI SOARES JUCA 
ADV     :  SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES :  FABRICA DE VASSOURA SÃO JOSE DE PRAIA GRANDE      LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE LINHA TELEFÔNICA. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRIDA. PENHORA DE 50% DOS DIREITOS. 

1. Não há falar em prescrição, pois, nos termos do art. 144 da Lei n. 3.807/60, ela ocorreria ao final de trinta anos e não 

em cinco, como afirma a embargante.  

2. Não há qualquer prova de que a linha telefônica constitua bem reservado da embargante. Apesar disso, é certo que, 

ao requerer a penhora (f. 108 dos autos da execução), o exeqüente pediu que ela recaísse em 50% dos direitos sobre a 

linha telefônica. Na contestação aos embargos de terceiro, a autarquia reafirmou essa posição, dizendo que somente 

50% deviam continuar penhorados (f. 24 dos presentes autos). No curso dos embargos, insistiu no mesmo sentido (f. 

29).  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação para julgar procedentes em parte os embargos de terceiro, reduzindo a penhora para 50% dos direitos sobre a 

linha telefônica em questão, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 8 de junho de 2004 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.015262-5         AC  304903 
ORIG.   :  9509015911     /SP 
APTE    :  PAULO DE TARSO CARAMEZ 
ADV     :  JOSE EDUARDO CALLEGARI CENCI e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
INTERES :  A CARAMEZ E FILHOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. PENHORA DE IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 

A alegação de que se trata de bem de família, nos termos da Lei n.º 8.009/90, deve ser apreciada após a colheita das 

provas necessárias à apreciação do pedido inicial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao 

recurso para desconstituir a sentença, determinando a colheita das provas necessárias à apreciação do pedido inicial, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de março de 2005 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.043011-0         AC  320929 
ORIG.   :  9508024348     /SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JERONIMA DA SILVA QUEIROZ 
INTERES :  J G DE QUEIROZ E CIA LTDA 
ADV     :  ARCISIO VIEIRA CASSIANO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL. ESCRITURA 

NÃO REGISTRADA. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURADA.  

1. O possuidor pode opor-se, por meio de embargos de terceiro, à penhora realizada em processo do qual não faz parte, 

não se exigindo que possua título registrado no cartório imobiliário. Súmula 84 do STJ. 

2. Alienado o bem antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, não há falar em fraude de execução.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2005 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.070212-9         AC  336216 
ORIG.   :  9400225326     /SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FREDERICO ROCHA e outro 
APDO    :  YARA ARAUJO 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO SERRA 
INTERES :  CÉLIO COLONA CRETELLA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. PENHORA DE IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Antes de requerer a penhora, ad cautelam, incumbia à exeqüente verificar eventual impenhorabilidade. Logo, ela 

responde pelas verbas da sucumbência (Súmula 303 do STJ).  

2. Forçoso reconhecer que a apelante deu causa à penhora e fez com que a embargante contratasse advogado para ver 

reconhecido o seu direito, e, dessa forma, é devida sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de março de 2005 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.072875-6         AC  337932 
ORIG.   :  9500000362     /SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 
APDO    :  CATHARINA BORGES DE FREITAS 
ADV     :  ADOLFO ARMANDO STRUFALDI 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. PENHORA DE IMÓVEL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1. A época em que a exeqüente requereu a penhora, o imóvel ainda não se achava registrado em nome do terceiro; e, 

citada nos embargos, a exeqüente aquiesceu de pronto à desconstituição da constrição não cabendo condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios.  

2. Apelação provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação 

e dar parcial provimento à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de março de 2005 (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.037424-9       AC    420136 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 
APDO    :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS   

BANCARIOS DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 
ADV     :  FRANCISCO MORENO ARIZA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

Os honorários advocatícios não devem ser fixados em montante que avilte o trabalho desenvolvido pelo advogado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de agosto de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.049899-1        AMS  185057 
ORIG.   :  9706103805     /SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NELSON ELIAS PEREIRA DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  DPASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA e outros 
ADV     :  RUI NICOLAIEVITZ OCHREMENKO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE 

SOCIAL. VERBAS INDENIZATÓRIAS.  

1. A ação mandamental mostra-se apropriada para o presente caso, que visa a assegurar o afastamento da aplicação da 

Medida Provisória nº 1.523 e reedições posteriores. 

2. A incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas de caráter indenizatório foi afastada por ocasião da 

conversão da Medida Provisória 1.523/96 na Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997, que teve vetado, pelo próprio 

Chefe do Poder Executivo, o dispositivo legal contra o qual se insurge a impetração, qual seja, artigo 22, § 2º da Lei nº 

8.212/91, tendo em vista a decisão proferida pela Corte Suprema, na ADIN nº 1.659. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, julgar extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, prejudicadas a apelação e a remessa oficial, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2005. (data do julgamento) 
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PROC.   :  98.03.052488-7        REO  426989 
ORIG.   :  9403059729      /SP 
PARTE A :  CAMILA CAMARA MARCAL incapaz 
REPTE   :  RITA DE CÁSSIA CAMARA 
ADV     :  ELYSEU JOAO GONCALVES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 
INTERES :  FABRICA DE MOVEIS CEARA LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONCORDÂNCIA DO EXECUTADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Ao se manifestar a Fazenda Nacional reconheceu o direito da embargante. Apenas, afirmou não ser admissível a 

condenação do embargado nos ônus da sucumbência ante a inação do executado para com a atualização cadastral na 

companhia telefônica.   

2. Na sentença proferida, o MM. juiz de primeiro grau deixou de condenar o embargado em custas processuais e 

honorários advocatícios ante a omissão da embargante em comunicar a concessionária telefônica acerca da partilha 

realizada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 8 de junho de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.046848-8   AMS  190685 
ORIG.   :  9700462374     /SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO 
APDO    :  IND/ DE MALHAS ALCATEX LTDA e outros 
ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
ADV     :  RICARDO JOSE PICCIN BERTELLI  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE 

SOCIAL. VERBAS INDENIZATÓRIAS.  

1. A ação mandamental mostra-se apropriada para o presente caso, que visa a assegurar o afastamento da aplicação da 

Medida Provisória nº 1.523 e reedições posteriores. 

2. A incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas de caráter indenizatório foi afastada por ocasião da 

conversão da Medida Provisória 1.523/96 na Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997, que teve vetado, pelo próprio 

Chefe do Poder Executivo, o dispositivo legal contra o qual se insurge a impetração, qual seja, artigo 22, § 2º da Lei nº 

8.212/91, tendo em vista a decisão proferida pela Corte Suprema, na ADIN nº 1.659. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, julgar extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, prejudicadas as apelações e a remessa oficial, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.094443-2    AC  536543 
ORIG.   :  9600187819     /SP 
APTE    :  Comissao Nacional de Energia Nuclear - CNEN 
ADV     :  JOSE AIRES DE FREITAS DE DEUS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 
APDO    :  MARGARIDA ENOSHITA OTOMO e outros 
ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEI Nº 8.688/93, 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94 E REEDIÇÕES. NULIDADE DE CITAÇÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. 

PROGRESSIVIDADE DAS ALÍQUOTAS. ANTERIORIDADE MITIGADA. ARTIGO 195, § 6º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1. Em demanda relativa à contribuição previdenciária devida por servidor público federal estatutário, é parte legítima, 

para figurar no pólo passivo da demanda, apenas a União.  

2. Não é inconstitucional a progressividade de alíquotas estabelecida pela Medida Provisória n. 560/94 e reedições.  

3. Decidiu o Supremo Tribunal Federal, no regime anterior à Emenda Constitucional n. 32/2001, que não perdia eficácia 

a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, por meio de nova Medida 

Provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias. 

4. A Medida Provisória n. 1.482-41 foi editada validamente em 9 de outubro de 1997, dentro do trintídio constitucional, 

nada importando que sua publicação tenha ocorrido fora do referido prazo.  

5. A exigência da contribuição social do servidor público federal, pela Medida Provisória nº 560/94 e reedições, com 

vigência retroativa a 1º.7.94, viola o princípio da anterioridade mitigada insculpida no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal.  

6. Vencida a ré em parte mínima do pedido, respondem os autores pelo pagamento das verbas de sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao 

recurso da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, para reconhecer a ilegitimidade passiva para a causa e 

excluí-la da relação processual e dar parcial provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 6 de junho de 2006 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.03.99.000314-9        AC  561576 
ORIG.   :  9505109865      /SP 
APTE    :  EGYDIO RAPOSO GOMES 
ADV     :  JOSE ANTONIO DE GOUVEA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AURELIO JOAQUIM DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
INTERES :  ELECTRA PRODUTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS      

LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE LINHA TELEFÔNICA. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. NÃO CARACTERIZADA. 

1. A transferência da linha telefônica deu-se em 22.3.94, enquanto a carta de citação foi enviada em 25.3.94 (documento 

não impugnado pelo INSS). Além disso, não é ônus do terceiro provar que o executado possui outros bens. O INSS é 

que devia provar os requisitos necessários à configuração da fraude à execução. Não há prova da má-fé do terceiro, 

sendo certo que ela não pode ser presumida. 

2. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação 

para julgar procedentes os embargos de terceiro e inverter os ônus de sucumbência, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de junho de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.026535-1    AC  591213 
ORIG.   :  9900000595     /SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MUNICIPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA 
ADV     :  ROBERTO SANCHES FIGUEIREDO 
PARTE R :  EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE MIRANTE   

DO PARANAPANEMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO   

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL PERTECENTE AO 

MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Verifica-se nas provas juntadas aos autos que o imóvel constrito pertence à Prefeitura Municipal de Mirante do 

Paranapanema; e, em nenhum momento, pertenceu à executada, Empresa Municipal de Desenvolvimento de Mirante do 

Paranapanema, de sorte que é de rigor a procedência dos embargos interpostos pela recorrida.  
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2. De outra parte, se o Município passou a responder pela dívida, deve-se observar o rito do art. 730 do CPC, dada a 

impenhorabilidade dos bens públicos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação e a remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2005 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.000980-0        AC  765253 
APTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
APDO   :  EDUARDO ALBERTO DE FREITAS 
ADV     :  MARIA LUCIA BRAZ SOARES 
INTERES :  JOSE CARLOS COSTA FREITAS e outro 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE LINHA TELEFÔNICA. ALEGAÇÃO DE 

FRAUDE À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. A linha telefônica está sob a titularidade do embargante desde 6 de fevereiro de 1997. A execução foi proposta em 5 

de março de 1997 e a penhora realizada em 30 de setembro de 1999. Assim, não há que se falar em fraude à execução.  

2. Aplicando-se o princípio da causalidade, a Caixa Econômica Federal - CEF deve arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios fixados na sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

recurso, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de junho de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.  : 2001.03.00.006246-9    AG  126601 

ORIG.  : 200061100032103/SP 

AGRTE  : DE VILLATE INDL/ LTDA 

ADV    : RENATA CARLA DA SILVA CAPRETE 

AGRDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR: DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

  

E M E N T A 

  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. 

IRREGULARIDADES NAS GUIAS JUNTADAS. AGRAVO NÃO CONHECIDO.  

O agravo de instrumento foi interposto em 23 de fevereiro de 2001, mas o recolhimento das custas e do porte de retorno 

só ocorreu em 28 de fevereiro de 2001 (f. 22 e 23). Além disso, as guias juntadas não estão em nome da agravante, o 

código de uma delas está incorreto e os recolhimentos não se deram na Caixa Econômica Federal - CEF, como devido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do agravo 

de instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo 22 de junho de 2004 (data do julgamento). 

Documento assinado por DF10044-Desembargador Federal Nelton dos Santos 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0ADC.148I.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

Nelton dos Santos  

Relator 

  

PROC.   :  2001.03.00.026561-7    AG  137299 
ORIG.   :  200161040039590/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 
AGRDO   :  JOAO ALVES DE LIMA e outro 
ADV     :  GERALDO MAGELA GONTIJO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. ILHAS MARÍTIMAS. INTERESSE DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA. 

EXCLUSÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE 

IMPROCEDENTE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Não há interesse da União nas ações de usucapião de terras situadas em ilhas marítimas, nos termos do art. 26, inciso 

II da CF/88. Competência da Justiça Estadual. Precedentes deste Tribunal Regional Federal. 
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2. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de outubro de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.008184-0    AC  669511 
ORIG.   :  0000000132     /SP 
APTE    :  FRANCISCA PEREZ SOBREIRA 
ADV     :  MASSAAKI KIMURA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NERI CACERI PIRATELLI 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA SOBRE 1/6 DA MEAÇÃO DE FILHO CASADO NÃO INTEGRANTE DA 

INTIDADE FAMILIAR. EMBARGOS DE TERCEIRO PARA DESCONSTITUIR CONSTRIÇÃO. BEM DE 

FAMILIA. LEI N.º 8.009/90. ILEGITIMIDADE. 

A penhora recaiu sobre parte ideal pertencente ao filho da embargante que, casado, não mais integra a mesma entidade 

familiar. Assim, a embargante não é parte legítima para manejar embargos de terceiro objetivando a desconstituição de 

penhora.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de março 2005 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.028294-8 REOAC  702104 
ORIG.   :  0000001856     /SP 
PARTE A :  CARMEN APARECIDA LEGAZ GARCIA 
ADV     :  DINA MARCIA GONDIM GALBES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO TADEU MUNIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE MEAÇÃO. DESCABIMENTO. 
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De acordo com a Súmula 251 do Superior Tribunal de Justiça, "a meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, 

na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal". À míngua dessa prova, procedem 

os embargos de terceiro.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2005 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.058682-2    AC  760121 
ORIG.   :  0100000480     /SP 
APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI SP 
ADV     :  ALEXANDRE MICHEL ANTONIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
INTERES :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PREFEITURA MUNICIPAL. ILEGIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM. 

1. A Prefeitura Municipal não é parte legítima para figurar no pólo ativo de embargos de terceiro, opostos nos autos de 

execução fiscal, para desconstituir penhora que recaiu sobre bem de empresa que está sob sua intervenção. 

2. O fato de a executada estar sob a intervenção da apelante não erige os bens daquela à categoria de bens públicos. A 

recorrente não trouxe aos autos documento capaz de demonstrar ser de sua propriedade o bem penhorado na execução 

fiscal promovida em face da Santa Casa de Misericórdia de Birigüi Ltda. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

remessa oficial e à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2005 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.026902-0   AMS  237240 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  BR CONNECTION COM/ E SERVICOS DE   INFORMATICA LTDA 
ADV     :  ANA MARIA PACIELLO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA MANIFESTADA 

PELO IMPETRANTE. DESNECESSIDADE DA CONCORDÂNCIA DO IMPETRADO OU DA PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO.  

A jurisprudência francamente majoritária do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a homologação da 

desistência, no mandado de segurança, não depende da concordância do impetrado ou da pessoa jurídica de direito 

público. Precedentes do STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de junho de 2004 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.031636-7        AC 1014274 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  PERFINCO IND/ E COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS    LTDA 
ADV     :  GILBERTO ANTONIO MEDEIROS 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DIFERENÇAS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NATUREZA DAS VERBAS DECORRENTES DE 

ACORDO TRABALHISTA. INCIDÊNCIA PELO TOTAL. 

1. Tratando-se de ação de repetição de indébito, o interesse de agir só desapareceria se restasse comprovada a 

restituição voluntária do valor pretendido. Preliminar afastada. 

2. Quando não discriminadas, conforme a natureza, as verbas pagas em acordo trabalhista, a contribuição previdenciária 

incide sobre o total. Inteligência dos arts. 43, parágrafo único, e 44 da Lei nº 8.212/91. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça e de Tribunais Regionais Federais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido, prejudicado o recurso. Por conseqüência, condenar a parte 

autora ao pagamento das custas do processo e de honorários ao patrono do réu, verba esta fixada em R$500,00 

(quinhentos reais), de acordo com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 9 de outubro de 2007 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.050594-3    AG  168705 
ORIG.   :  0200001651     /SP 
AGRTE   :  OLIMPIO LUIZ 
ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. INSS. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA PELO 

JUÍZO ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA. JULGAMENTO PELA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. O interesse de empresa pública federal repercute na competência para prolação de decisão sobre mérito da causa, mas 

não na competência para a apreciação do recurso.  

2. Se a decisão é proferida por juiz estadual, no exercício da jurisdição estadual, a competência para apreciar o agravo 

de instrumento é do tribunal estadual.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, declinar da competência 

para que o agravo de instrumento seja processado e julgado perante o tribunal estadual competente, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de setembro de 2004 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.018600-9    AC  799196 
ORIG.   :  9803010034     /SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
ADV     :  CLEUZA MARIA LORENZETTI  
APDO    :  MARCOS BORGES DE ALMEIDA 
ADV     :  CLAUDIA MORRONI LAVRADOR 
INTERES :  EDGAR PEREIRA e outro 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Alienado o bem antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, não há falar em fraude à execução.  

2. Para a configuração da fraude à execução, exige-se a prévia citação do executado, não bastando o simples 

ajuizamento da demanda.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2005 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.03.99.021458-3    AC  802770 
ORIG.   :  0200001429     /SP 
APTE    :  IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 
ADV     :  RUBERLEI NERIS RODRIGUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
INTERES :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO INADEQUADO. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.  

1. Diversamente do que alega a apelante verifica-se que ela integra o pólo passivo da execução fiscal, na qual teve seu 

bem constrito. Por conta disso, a recorrente devia ter manejado, para promover sua defesa, embargos do devedor e não 

de terceiro.  

2. Seria possível o recebimento dos embargos de terceiro como embargos do devedor, sendo, porém, imprescindível a 

oposição no prazo legal, o que não ocorreu no presente caso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2005 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.026707-1        AC  812565 
ORIG.   :  9900000011     /SP 
APTE    :  AUTO POSTO SHELL CENTRO LTDA 
ADV     :  MARIA INES VILLA MOREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AMPLIAÇÃO DA PENHORA. ELEIÇÃO DE DUAS 

VIAS PROCESSUAIS PARA DISCUTIR A MESMA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ao contrário do que afirma o apelante, a petição inicial dos embargos contém também matéria relativa à dívida. 

2. Quanto à penhorabilidade do faturamento, não é dado ao executado valer-se de duas vias processuais para discutir a 

mesma matéria. Ao manejar o agravo de instrumento, o executado fez sua opção. 

3. Aplica-se, in casu, o brocardo "eleita uma via, não é dado regressar". O fato de ter sido negado seguimento ao agravo 

de instrumento não beneficia o apelante. A questão ficou preclusa e não pode ser reaberta nos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 8 de junho de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.045925-7    AC  844416 
ORIG.   :  9703032583     /SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 
APDO    :  JOSE CARLOS COSTA FREITAS e outro 
ADV     :  MARIA LUCIA BRAZ SOARES 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. HOMOLOGAÇÃO DE 

DESISTÊNCIA MANIFESTADA PELA EXEQUENTE. EXTINÇÃO SEM REOLUÇÃO DO MÉRITO. SÚMULA 

233 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. FATO SUPERVENIENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. DESCABIMENTO. 

1. O MM. Juiz não homologou a desistência manifestada pela exequente em razão da discordância da executada, que 

manifestou interesse em ver reconhecida a inexigibilidade do título. 

2. A súmula 233 do STJ não retirou a força executiva do contrato de crédito rotativo, mas apenas declarou que ele não a 

possui. 

3. Se a parte ré, citada, compareceu nos autos por meio de advogado e defendeu-se, são devidos honorários 

advocatícios, haja vista a incidência do princípio da causalidade.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de novembro de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.002747-7   AMS  249650 
APTE    :  INPAR INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA e    outros 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI 

COMPLEMENTAR N.º 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. NATUREZA 

DO TRIBUTO. ANTERIORIDADE.  

1. Em mandado de segurança manejado com o objetivo de obter o reconhecimento judicial da inconstitucionalidade das 

contribuições ao FGTS, instituídas pela Lei Complementar n.º 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF deve ser 

citada como litisconsorte passiva necessária, pois restará atingida, em sua esfera de direitos e obrigações, pela sentença 

que eventualmente conceder a segurança. 
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2. Os arts. 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 não instituíram impostos e tampouco contribuições para a 

seguridade social, mas, sim, contribuições sociais gerais, sujeitas ao princípio da anterioridade previsto no art. 150, inc. 

III, da Constituição da República. Anterioridade nonagesimal afastada. Segurança parcialmente concedida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, dar parcial provimento ao 

recurso da impetrante para reconhecer a legitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal - CEF e, no 

mérito, negar provimento à apelação da impetrante, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, 

apenas para reconhecer a impossibilidade de cobrarem-se as contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 

110/2001 no período anterior a janeiro de 2002, na forma do voto e relatório constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2004 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.014778-1   AMS  250310 
APTE    :  HELDER SOUZA LIMA 
ADV     :  ELIZABETH PIRES FERREIRA ALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. PRAÇA. PERMANÊNCIA NO SERVIÇO 

ATIVO. ATO ADMINISTRATIVO DE LICENCIAMENTO. LEGALIDADE.  

1.Nos termos do artigo 25 do Decreto 3.690/00, o Soldado de Primeira Classe pode permanecer no serviço ativo da 

Força Aérea Brasileira por um período máximo de 6 (seis) anos.  

2.Transcorrido o prazo de engajamento previsto na legislação, não há qualquer ilegalidade no ato administrativo que 

determina o licenciamento do militar temporário do serviço ativo. 

3.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2005 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.042717-0    AC  866350 
APTE    :  TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA 
ADV     :  ANTONIO SILVESTRE FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. TERMO INICIAL. INTEMPESTIVIDADE. 

OCORRÊNCIA. ART. 16, III DA LEI N.º 6.830/80. 
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1. A teor do art. 16, inc. III da Lei n.º 6.830/80, são intempestivos os embargos à execução fiscal quando opostos após 

30 (trinta) dias, contados a partir da intimação da penhora. 

2. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de março 2005 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.042786-9        AI  184012 
ORIG.   :  0200000115  2 Vr VALINHOS/SP 
AGRTE   :  ITALE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  NELSON ANTONIO DONATTI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS 

À PENHORA. MATÉRIAS-PRIMAS INDUSTRIAIS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. RECUSA JUSTIFICADA. 

POSSIBILIDADE. NÃO OBEDIÊNCIA À PREFERÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. NÃO OFENSA AO 

PRINCÍPIO MENOR ONEROSIDADE (ART. 620, CPC).  

1. No caso dos autos, foram nomeados à penhora matérias-primas industriais, como farinho de osso adubo, superfosfato 

simples e Nitropot 29, dentre outros, sendo os bens recusados pelo exeqüente, posto que não foi observada a ordem 

prevista no artigo 11, da Lei nº 6.830/80, e, ainda, por se tratar de bens de difícil alienação.  

2. Em que pese ser de rigor na execução a observância do princípio da menor onerosidade, regendo que os atos 

executivos devem ser feitos da maneira menos gravosa possível ao devedor, isso, por outro lado, não poderá prejudicar 

o credor na sua legítima pretensão de ver satisfeito o seu crédito. Assim sendo, não se pode sujeitar o credor à aceitação 

pura e simples de bens oferecidos para penhora sob o fundamento da menor onerosidade, pena de prejuízo ao seu 

interesse de receber o crédito de que é titular. 

3. Ademais, o agravado justificou a recusa de forma plausível, posto que os bens oferecidos à penhora são de difícil 

alienação em leilões judiciais, como, aliás, revela a experiência, legitimando, assim, a recusa do credor. 

4. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

5. Agravo a que se nega provimento, prejudicado o agravo regimental. 

A C Ó R D Ã O 

      Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, 

nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do processo julgado. 

        São Paulo, 10 de março de 2009 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.99.002626-6    AC  852127 
ORIG.   :  9800456422     /SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 
APDO    :  LUIZ GONZAGA DA CUNHA FREITAS e outros 
ADV     :  HAMILTON BARBOSA CABRAL 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDORES PÚBLICOS. REAJUSTES. LEIS N. 8.622/93 E 

8.627/93. 28,86%. 

A Lei n.º 9.421/96, ao reestruturar as carreiras do Poder Judiciário Federal, transformou os cargos até então existentes, 

fixando novos valores de vencimento, sendo que a parcela relativa aos 28,86% foi incorporada aos vencimentos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 8 de março de 2005 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.019064-9        AC 882917 
ORIG.   :  9800012575     /SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NEI CALDERON 
APDO    :  ADEMIR OLDRA e outro 
ADV     :  VALTER PERALTA CUNHA JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. EXTINÇÃO SEM REOLUÇÃO 

DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. SÚMULA 233 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. FATO SUPERVENIENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DESCABIMENTO. 

1. Pelo princípio da causalidade, deve arcar com os honorários quem deu causa à instauração da demanda. Se a parte ré, 

citada, compareceu nos autos por meio de advogado e defendeu-se, são devidos honorários advocatícios.  

2. A súmula 233 do STJ não retirou a força executiva do contrato de crédito rotativo, mas apenas declarou que ele não a 

possui. 

3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de novembro de 2004 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.00.036457-7       AMS  280879 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PLUS COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA 
ADV     :  REYNALDO BARBI FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

LEIS N.º 7.787/89 E 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA e JUROS.  

1. O Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e do inciso I 

do art. 22 da Lei n.º 8.212/91, que permitiam a cobrança de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a 

empresários, autônomos e administradores. 

2. Com o voto vencido do relator - que contava o prazo prescricional a partir de cada recolhimento reputado indevido -, 

a Turma abraçou a tese segundo a qual o prazo prescricional só começa a correr da homologação do lançamento.  

3. Para a obtenção da restituição dos valores recolhidos indevidamente, a título das contribuições previdenciárias 

previstas no inciso I do art. 3º da Lei n.º 7.787/89 e no inciso I do art. 22 da Lei n.º 8.212/91, não se exige que o 

contribuinte demonstre não haver repassado o encargo a terceiro.  

4. O direito à compensação não se cinge aos valores recolhidos a partir da entrada em vigor da Lei n.º 8.383/91.  

5. As Leis n.º 9.032/95 e 9.129/95, que estabeleceram limitações percentuais à compensação, não se aplicam aos 

recolhimentos efetuados antes das respectivas vigências. Ressalva do entendimento pessoal do relator.  

6. A correção monetária incidente sobre os valores a serem compensados é devida consoante os mesmos critérios 

utilizados pelo Fisco na cobrança da contribuição, ex vi do § 6º do art. 89 da Lei n.º 8.212/91. A partir de 1º de janeiro 

de 1996, aplica-se a Taxa SELIC, consoante o disposto no art. 39 da Lei n.º 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer 

outro índice de correção monetária ou juros. 

7. Afora a incidência da Taxa SELIC, não há lugar para juros de mora em demanda relativa ao direito de compensação 

tributária. 

8. Conquanto isenta, em princípio, do pagamento de custas, a Fazenda Pública, quando vencida, está sujeita ao 

reembolso das que tiverem sido antecipadas pela parte contrária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, afastar a prescrição proclamada na 

sentença, nos termos do voto da Sra. Juíza Federal Convocada Márcia de Oliveira, acompanhada pelo voto do Sr. 

Desembargador Federal Peixoto Júnior, vencido o Sr. Desembargador Federal Relator. Quanto às questões de fundo, a 

Segunda Turma, decide, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2007 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.003814-1   AMS  254719 
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APTE    :  CERAMICA CHIAROTTI LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO   GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APRECIAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 

VALOR DA CAUSA.  

O mandado de segurança que objetiva garantir a apreciação de recurso administrativo, independentemente de qualquer 

exigência de depósito prévio, tem proveito econômico certo, de modo a impedir a fixação do valor da causa com base 

em mera estimativa, devendo ser considerado, para tanto, o montante da garantia cujo recolhimento pretende a 

contribuinte afastar. Precedentes desta Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de junho de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.19.000924-1   AMS  258963 
APTE    :  MULTI EMPREGOS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 
ADV     :  MARIA JOSE RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SELMA SIMIONATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERESSE DE AGIR. DEPÓSITO PRÉVIO COMO 

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Existe o interesse de agir, por parte da impetrante, pois o recurso administrativo chegou a ser interposto, de modo 

que, concedida a segurança, o impetrado deverá recebê-lo e processá-lo.  

2. Na conformidade da jurisprudência assente do E. Supremo Tribunal Federal, a exigência de prévio depósito, como 

requisito de admissibilidade do recurso administrativo, não ofende a vigente Constituição da República.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso 

denegando a segurança nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Relator que foi acompanhado pelo voto do 

Sr. Desembargador Federal Cotrim Guimarães. Vencida a Sra. Desembargadora Federal Cecília Mello que dava 

provimento ao recurso e concedia a segurança, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 3 de agosto de 2004 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.03.00.013807-4    AG  202371 
ORIG.   :  200160000030512/MS 
AGRTE   :  MARIA NUNES FERREIRA 
ADV     :  ANDRE XAVIER MACHADO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZARIFE CRISTINA HAMDAN 
PARTE R :  D E M ENGENHARIA E COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIROS JULGADOS IMPROCEDENTES. 

EFEITOS DA APELAÇÃO.  

1. A regra é de que a apelação seja recebida em ambos os efeitos; as exceções estão previstas nos incisos do art. 520 do 

Código de Processo Civil e, também, na legislação extravagante. Tratando-se de norma excepcional, sua interpretação 

deve ser restritiva. Assim, não há como estender-se a aplicação do referido dispositivo legal aos embargos de terceiro. 

Entendimento defendido na doutrina por José Carlos Barbosa Moreira, Vicente Greco Filho e Manoel Caetano Ferreira 

Filho.  

2. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo 

de instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de setembro de 2004 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.025437-1    AC  956991 
ORIG.   :  9805562182     /SP 
APTE    :  R P REVESTIMENTOS DE PISOS LTDA 
ADV     :  SERGIO LUCIO RUFFO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALMIR CLOVIS MORETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DA CDA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MULTA. CABIMENTO. TAXA REFERENCIAL - TR. 

1.O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, autônomos e administradores" 

e "empresários e autônomos", previstas nos artigos 3º, da Lei n.º 7.787/89 e 22, inc. I, da Lei n.º 8.212/91, 

respectivamente. No entanto, não há falar em nulidade da CDA, decorrente de inconstitucionalidade da exação, se não 

há prova de que o título a tenha abrangido. Segundo o INSS, a dívida refere-se à incidência da contribuição da 

contribuição previdenciária sobre o 13º salário, na competência 12/94. A CDA regularmente inscrita goza da presunção 

de liquidez, certeza e exigibilidade, que não pode ser ilidida com mera afirmação de discordância do débito. 

2.A partir da Constituição Federal de 1988, o prazo prescricional para cobrança de contribuições previdenciárias é de 

cinco anos. Assim, a dívida não está prescrita, pois o fato gerador ocorreu em 1994 e a execução foi ajuizada em 

novembro/96 
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3.A multa de 60% (sessenta por cento) é prevista em lei, não havendo qualquer ilegalidade na sua aplicação. 

4. A taxa referencial - TR não foi aplicada no presente débito, uma vez que só foi utilizada como índice de correção 

monetária no ano de 1991, sendo que a certidão de dívida ativa refere-se ao mês de dezembro de 1994. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de novembro de 2004 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.002202-1   AMS  264328 
APTE    :  NILSON APARECIDO MUNHOZ e outros 
ADV     :  JURANDIR MARTINS FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR VEREADORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE OS SEUS ESTIPÊNDIOS. ARTIGO 12, INCISO I, "H", DA 

LEI Nº 8.212/91 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. 

1. Os impetrantes detêm legitimidade ativa ad causam, uma vez que são sujeitos passivos da relação tributária. 

2. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do e. Ministro Carlos Mário Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea "h" do inc. I 

do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, introduzida pelo § 1º do art. 13 da Lei n.º 9.506/97, que extinguiu o Instituto de 

Previdência dos Congressistas - IPC e incluiu entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 

"o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social". Dessa forma, não há que se falar em contribuição previdenciária sobre os subsídios dos ocupantes 

de mandato eletivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2005 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.000095-0 indisponível 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE, AUTORIA E 

DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. SUPERVENIÊNCIA DA LEI N.º 11.343/2006. VEDAÇÃO 

À PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL AFASTADA. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ART. 62 DO CÓDIGO 
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PENAL. MAJORAÇÃO DA PENA APLICADA AO CO-RÉU. APELAÇÕES DOS RÉUS E DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Comprovados nos autos a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas, deve ser mantido o 

decreto condenatório exarado em primeira instância.  

2. Para a configuração da transnacionalidade do tráfico basta que a droga destine-se ao exterior, não se exigindo que 

haja transposto a fronteira.  

3. A causa de aumento de pena concernente à transnacionalidade do delito de tráfico de drogas deve ser quantificada 

conforme a distância percorrida ou a percorrer. Assim, mesmo com o advento da Lei n.º 11.343/2006, se o caso é de 

tráfico intercontinental, não deve ser reduzida a fração de 1/3 (um terço), fixada na sentença.  

4. A causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei n.º 11.343/2006 só pode ser aplicada a fatos 

anteriores se, recalculada a sanção a partir dos limites estabelecidos no caput do mesmo artigo de lei, o resultado final 

beneficiar o réu. 

5. O Supremo Tribunal Federal considerou ofensiva ao princípio constitucional da individualização da pena a vedação à 

progressão de regime prisional prevista na Lei n.º 8.072/90; mas não afastou a possibilidade de impor-se o regime 

inicial fechado para os crimes hediondos ou a eles equiparados, independentemente do quantum de pena fixado.  

6. Não se concede substituição de pena privativa de liberdade se os motivos do crime contra-indicam a medida e 

revelam a insuficiência das penas restritivas de direito.  

7. Se as provas produzidas nos autos demonstram que o co-réu e dirigiu a atividade delituosa, conduzindo as ações da 

co-ré, deve incidir no cálculo da pena a regra do inciso I do art. 62 do Código Penal. 

8. As penas de multa aplicadas na sentença - fixadas com base na Lei n.º 6.368/76 - devem ser mantidas por serem mais 

benéficas aos réus. 

9. Apelações dos réus parcialmente providas, apenas para afastar a vedação à progressão de regime. 

10. Apelação ministerial parcialmente provida para elevar as penas impostas ao co-réu André de Oliveira Bueno, 

fixando-as em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 109 (cento e nove) dias-multa, na base de valor de 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento 

aos recursos dos co-réus, apenas para afastar a vedação à progressão de regime prisional e dar parcial provimento ao 

recurso interposto pelo Ministério Público Federal para levar as penas impostas ao co-réu André de Oliveira Bueno, 

fixando-as em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 109 cento e nove) dias-multa, no importe unitário de 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.029017-1        AG  295706 
ORIG.   :  200461000138120  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 
AGRDO   :  NELSON NAZAR e outros 
ADV     :  SERGIO LAZZARINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COBRANÇA RETROATIVA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

DESCONTADAS A MENOR NO PERÍODO DE NOVEMBRO DE 1996 A JULHO DE 1998 SOBRE 

VENCIMENTOS DE SERVIDORES DA JUSTIÇA DO TRABALHO. TUTELA ANTECIPADA CONFIRMADA 

PELA SENTENÇA. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. Não cabe recurso contra a decisão que defere ou indefere pedido de antecipação da tutela recursal, proferida pelo 

relator em sede de agravo de instrumento (Código de Processo Civil, art. 527, parágrafo único). 

2. Confirmada a antecipação dos efeitos da tutela pela sentença, o recurso de apelação deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (Código de Processo Civil, art. 520, VII). 

3. Mesmo nas situações previstas nos incisos do art. 520 do Código de Processo Civil, é possível o recebimento da 

apelação no duplo efeito, desde que concorram a relevância da fundamentação e a possibilidade de lesão grave e de 

difícil reparação (Código de Processo Civil, art. 558). 

4. Não restando demonstrado que concorrem os requisitos previstos no art. 558 do Código de Processo Civil, a apelação 

interposta contra sentença que confirmou a antecipação dos efeitos da tutela deve ser recebida e processada apenas no 

efeito devolutivo. 

5. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer do agravo 

regimental e negar provimento ao agravo de instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.013537-0        HC   36388 
ORIG.   :  200360020012639  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
IMPTE   :  ANDERSON NUNES DE FIGUEIREDO 
PACTE   :  EDUARDO CHARBEL 
ADV     :  ANDERSON NUNES DE FIGUEIREDO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. LITISPENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. AÇÕES PENAIS REUNINAS EM RAZÃO DE 

CONEXÃO. EDIÇÃO DO PROVIMENTO Nº 275. ESPECIALIZAÇÃO DE VARA. REDISTRIBUIÇÃO DOS 

FEITOS. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA E, PORTANTO, ABSOLUTA, FIXADA PELO STJ. 

ORDEM DENEGADA. 

I - Em face dos delitos perpetrados por diversos agentes integrantes de organização criminosa (da qual o ora paciente 

faz parte) que, dentre outras atividades, dedicavam-se ao tráfico transnacional de drogas, bem como à lavagem de ativos 

obtidos por meio desse tráfico, foram ajuizadas ações penais distintas que tramitaram perante a Justiça Estadual e 

Federal. Constatada a conexão entre todos os fatos em apuração, as sobreditas ações foram reunidas no Juízo Federal de 

Ponta-Porã/MS.  
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II - Posteriormente, entretanto, sobreveio a edição do Provimento nº 275, o qual especializou a 3ª Vara de Campo 

Grande - MS para o julgamento dos crimes contra o sistema financeiro e de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 

valores. 

III - O colendo Superior Tribunal de Justiça fixou a competência da Vara Especializada, qual seja, o Juízo Federal da 3ª 

Vara de Campo Grande - MS, para o processo e julgamento das ações conexas, o que engloba a ação penal originária 

deste habeas corpus, não havendo mais, portanto, o que se discutir. 

IV -Trata-se de competência em razão da matéria e, portanto, absoluta. 

V - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

  

PROC.   :  2009.03.00.013640-3        HC   36398 
ORIG.   :  200861190042266  6 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  EDILSON TOMAZ DE JESUS 
PACTE   :  SUELI APARECIDA CANDIDA FERNANDES reu preso 
ADV     :  EDILSON TOMAZ DE JESUS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE NEGADO. DECISÃO 

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA CONSTRIÇÃO 

CAUTELAR. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP. CONDIÇÕES PESSOAIS 

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA. 

I - Sentença condenatória que fundamentou de maneira suficiente a negativa do direito de apelar em liberdade. 

II - Decisão do juiz de Primeiro Grau analisou detalhadamente todo o fato criminoso, suas circunstâncias, e a conduta 

dos acusados, numa sentença de 16 (dezesseis) laudas que, no seu transcorrer, demonstrou que persistem os 

fundamentos que ensejaram a prisão preventiva da paciente de modo a justificar a impossibilidade de recorrer em 

liberdade. 

III - Embora a paciente tenha alegado ser primária e portadora de bons antecedentes, tais condições pessoais favoráveis 

não lhe asseguram o direito de recorrer em liberdade quando presentes os requisitos constantes do artigo 312 do CPP, 

como ocorre in casu.  

IV - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 
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PROC.   :  2006.61.14.007283-7/ SP 
APELANTE   :   LEONARDO FRAGOSO MARCONDES e outro 
  :   TATIANE GIMENES DUARTE MARCONDES 
ADVOGADO   :   MARISA PIRES 
APELADO :   Caixa Economica Federal - CEF 
ADVOGADO :   ADRIANA RODRIGUES JULIO 
RELATOR :   Des Fed HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66.  

1. A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente do mesmo tribunal ou de corte superior, não 

impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, permitindo a apreciação monocrática do recurso, 

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de negar seguimento ao inconformismo, sequer é 

necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é manifestamente incabível, improcedente ou 

prejudicado.  

2. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de correção monetária utilizados para reajuste de 

prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a produção de perícia, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de índice diverso.  

3. Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda.  

4. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao SFH não dispensa o autor de 

demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais.  

5. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.  

6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores.  

7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos e aplicar a multa de 2% (dois por cento) 

prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 
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ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SALETTE NASCIMENTO  

 Representante do MPF: Dr(a). RITA DE FÁTIMA DA FONSECA  

 Secretário(a): WALDIRO PACANARO FILHO Às 14:30 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

ROBERTO  HADDAD,  SALETTE  NASCIMENTO,  FABIO  PRIETO e ALDA BASTO, foi aberta a sessão. Lida  a  

ata  da  sessão  anterior e não havendo impugnação, foi  a  mesma   aprovada. Iniciou-se  a  sessão  com  o  julgamento  

das  Apelações em Mandado de Segurança          nºs          2006.61.04.004384-0/SP/292074         e 1999.61.03.005286-

2/SP/242592 de Relatoria da Exma. Sra. Desembargadora Federal  SALETTE  NASCIMENTO e nº 95.03.076264-

2/SP/166944 de Relatoria do  Exmo. Sr. Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA e sustentação oral pelos 

Advogados JONAS FELIPE DA SILVA, OAB/SP 268529, CAIO EDUARDO OLIVEIRA  CHINAGLIA,  OAB/SP 

231875 e PAULO AKIYO YASSUI, OAB/SP 45310, respectivamente 

  

  

 0001     AMS-SP      306923                        2007.61.00.023523-0 

    

RELATOR 

: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : SAO BENTO COM/ DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 
ADV     : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação e à remessa  oficial,  tida por interposta, nos termos do 

voto do Relator, vencida a  Desembargadora   Federal  SALETTE  NASCIMENTO,  que  deu  provimento  à  apelação 

e à remessa oficial, tida por interposta.   

  

0002     AMS-SP      310411                        2008.61.00.000059-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : JULIANO DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0003     AMS-SP      292619                        2006.61.04.005398-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PEREIRA E PELLEGRINI PRESTACAO DE SERVICOS S/S LTDA -ME 
ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento ao apelo e  julgou  prejudicado  o  agravo retido, em 

apenso, nos termos do voto do  Relator.   

  

0004     AMS-MS      311733                        2007.60.00.009992-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADVG    : JOCELYN SALOMAO 
APDO    : RONALD JAVIER BENGOA MEDINA 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0005     AMS-SP      279794                        2005.61.06.009669-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ANGELA MARIA YAMASAKI SILVA 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
APDO    : CENTRO UNIVERSITARIO DO NORTE PAULISTA UNORP 
ADV     : FLAVIO MARQUES ALVES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0006     AMS-SP      275800                        2005.61.02.006858-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : JULIO BATISTA DA SILVA 
ADV     : DELCIDES FERREIRA DE SOUZA 
APDO    : Universidade Paulista UNIP 
ADV     : SONIA MARIA SONEGO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0007     AMS-MS      310918                        2007.60.00.010001-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADVG    : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
APDO    : FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0008     AMS-SP      282449                        2004.61.11.003010-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : LAR DOS VELHOS FREDERICO OZANAN DE GARCA 
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ADV     : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

0009     REOMS-SP    313125                        2008.61.02.009308-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : ERTON SESQUIM SANCHEZ 
ADV     : JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

0010     AMS-SP      313614                        2007.61.00.022005-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIA LUIZA CURY 
ADV     : RODRIGO SILVA PORTO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto do Relator.   

  

0011     AMS-SP      311511                        2006.61.00.021309-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : CID PEREIRA STARLING 
APDO    : DANIEL DEDINI 
ADV     : ALEX COSTA PEREIRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por interposta, nos termos do 

voto do Relator.   

  

0012     AMS-SP      313016                        2008.61.00.013071-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRANCISCO NIFFINIGGER IGLESIAS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
ADV     : ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0013     AMS-SP      213629                        2000.61.12.001027-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade CRC 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    : CLAUDIA MACHADO ALVES 
ADV     : GILMAR LUIZ TEIXEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0014     REOMS-SP    301052                        2007.61.00.003840-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : DDF COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     : ANA LÚCIA ANDRÉA PEREIRA GONZALEZ 
ADV     : FABIANO STEFANONI REDONDO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

0015     AMS-SP      314426                        2008.61.00.008399-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOBAYR ANTONIO AMARAL 
ADV     : ROSEMEIRE GOMES MOTA DE AVILA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

0016     AMS-SP      300853                        2007.61.00.006930-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE INACIO PONTES DE FREITAS 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   
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0017     AMS-MS      310338                        2007.60.00.010875-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 
APDO    : MISAEL JULIO PEREIRA STEHLING 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0018     REOMS-SP    283905                        2005.61.04.007231-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : FERREIRA LEIROZ COML/ LTDA 
ADV     : WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

0019     AMS-SP      305849                        2004.61.00.014290-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : COALHOBRAS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ADV     : MARLENE RODRIGUES DA COSTA 
APDO    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

0020     AMS-SP      286810                        2005.61.00.026681-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : CID PEREIRA STARLING 
APDO    : FABIO JOSE MARQUES 
ADV     : WALTER PIVA RODRIGUES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0021     AMS-SP      281566                        2004.61.00.015942-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : FABIOLA APARECIDA CASTILHO -ME e outros 
ADV     : ODAIR DE CAMPOS MELLO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
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ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  das  impetrantes  e  negou  provimento  à  

apelação  do Conselho Regional de  Medicina  Veterinária/SP  e  à  remessa  oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

0022     AMS-SP      309280                        2004.61.00.011804-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    : CASA AGRICOLA DE BAURU LTDA -ME e outros 
ADV     : HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0023     AI-SP       366337      2009.03.00.009032-4(200461820216404) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : HOTEL JARAGUA DE SAO PAULO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

0024     AI-SP       359455      2009.03.00.000247-2(200861000270933) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

0025     AI-SP       363847      2009.03.00.005855-6(200661820093224) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AO CAO CHARMOSO COM/ E SERVICOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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0026     AI-SP       364897      2009.03.00.007058-1(200461820406874) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SUPERLOGISTICA COML LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

0027     AI-SP       365743      2009.03.00.008199-2(200561140022374) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SEA DO BRASIL S/A 
ADV     : MATEUS PERUCHI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

0028     AI-SP       360407      2009.03.00.001483-8(200361820414246) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VALTER ROSSETTE BAPTISTA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

0029     AI-SP       335569      2008.03.00.018789-3(200061820706578) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PRYNTY CORRETORA DE SEGUROS LTDA -ME e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0030     AI-SP       314433      2007.03.00.093528-5(9900005259) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONFECCOES W CIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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0031     AC-SP       966763      2004.03.99.029332-7(9300063391) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 
ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
APDO    : CERAMICA PARALUPPE LTDA 
ADV     : LOURIVAL VIEIRA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0032     ApelReex-SP 1297432                       2005.61.82.055916-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SP BORRACHAS E PLASTICOS LTDA 
ADV     : JOSE RENA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0033     AC-SP       1042326                       2002.61.05.005960-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MARIA ROSA LANZI e outros 
ADV     : ERICSON CRIVELLI 
APDO    : Uniao Federal 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

0034     AC-SP       1321510                       2005.61.82.058795-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : DROGARIA SANTA FE LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0035     ApelReex-SP 1202797                       2005.61.21.001599-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS e outros 
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ADV     : JEAN SOLDI ESTEVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

0036     ApelReex-SP 1346616                       2005.61.82.041498-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TECNICS COM/ E IND/ LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0037     AC-SP       1122056                       2003.61.82.013650-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CIA BRASILEIRA DO ACO massa falida 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0038     AC-SP       1133834                       2003.61.00.035743-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : FABIANA MOSER 
APDO    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO  DE SOUZA, que negou provimento à apelação.   

  

0039     AC-SP       1262505                       2006.61.00.000464-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : DAKKAR SERVICOS DE ENTREGAS URGENTES LTDA -ME 
ADV     : FRANCISCO DONIZETTI G CHAVES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0040     ApelReex-SP 1387714                       2007.61.04.004515-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE MANUEL DIAS FERNANDES DOS SANTOS 
ADV     : MARCELO MULLER DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0041     AC-SP       1380343                       2006.61.04.010717-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : LOURIVAL FAGUNDES 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0042     AC-SP       1382133                       2008.61.00.013438-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS 
ADV     : WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0043     ApelReex-SP 1380341                       2005.61.04.001121-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIO PAULINO DA SILVA 
ADV     : JOSE HENRIQUE COELHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

0044     AC-SP       1382112                       2007.61.04.014414-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : CICERO PEDRO VIANA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0045     AC-SP       1052809                       2003.61.00.018311-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MARIA NATALICIA BARBOSA NERIS e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0046     AC-SP       1369505                       2001.61.00.023492-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ALTAIR BORRO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0047     AC-SP       1245415                       2005.61.00.003322-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : SYLVIO VICENTE VOLK e outros 
ADV     : JULIANA FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0048     AC-SP       1300997                       2005.61.05.012684-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DE HORTOLANDIA 
ADV     : VERNICE KEICO ASAHARA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, tida por interposta, nos termos do 

voto do Relator.   

  

0049     ApelReex-SP 1202807                       2004.61.04.004725-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : JOAO DO NASCIMENTO ANCIAES e outro 
ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  União  e  à remessa oficial e negou 

provimento à apelação do autor, nos  termos do voto do Relator.   

  

0050     AC-SP       1379416                       2006.61.00.017753-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : NELSON SPADA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

0051     AC-SP       1243527     2007.03.99.043192-0(9805121682) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO SALOMAO MITNE 
ADV     : CLAUDIA SAAD KIK MITNE 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

0052     AC-SP       1391201                       2003.61.26.006455-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OSMOLDE IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

0053     AC-SP       736518                        2000.61.19.025044-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MULTISERVICECOOPER COOPERATIVA DE TRAB DE PROF 

AUTONOMOS URBANOS REG ALTO TIETE MOGI DAS CRUZES 
ADV     : MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA 
APDO    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 
ADV     : JOSE CARLOS DOS REIS e outros 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 336/1053 

  

0054     AC-SP       1277884                       2003.61.00.034359-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : UNIMED DE SAO JOSE DOS CAMPOS COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO 
ADV     : MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0055     AC-SP       1338767                       2004.61.00.034390-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ITAMBE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/S 

LTDA 
ADV     : SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0056     AC-SP       998727                        2002.61.00.024969-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

PITANGUEIRAS 
ADV     : FABIO DONISETE PEREIRA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

0057     ApelReex-SP 1398339                       2006.61.19.008410-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : POLILUX IND/ DE TINTAS E VERNIZES LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0058     ApelReex-SP 1405630                       2004.61.82.004824-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BISCOITOS RAUCCI LTDA 
ADV     : CINTIA REGINA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0059     ApelReex-SP 1410663                       2007.61.82.011021-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ISOLTERMIC S/A MATERIAIS REFRATARIOS ISOLANTES massa 

falida 
SINDCO  : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 
ADV     : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu de parte da remessa oficial e  na parte conhecida, deu-lhe provimento, 

bem como ao aeplo da União, nos  termos do voto do Relator.   

  

0060     ApelReex-SP 1392716                       1999.61.03.001574-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COM/ DE FRANGO LIGEIRO LTDA e outros 
INTERES : EUNICE ELIZIARIA DA SILVA ALVES 
ADV     : GLAUCIA TABARELLI CABIANCA SALVIANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal  FÁBIO  PRIETO  DE  SOUZA,  que  deu  provimento  à apelação e à remessa  

oficial.   

  

0061     AC-SP       1419478                       2007.61.00.007247-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AUGUSTO MUNEATO WADA 
ADV     : DORCA MARIA DE CARVALHO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0062     AC-SP       1130994                       2002.61.82.029772-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MALHARIA RANA LTDA 
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ADV     : DOMINGOS GUASTELLI TESTASECCA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, prejudicado o  agravo retido, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0063     AC-SP       1421447                       2005.61.00.900921-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OLAVO FERREIRA RIBEIRO e outros 
ADV     : PERICLES DOS SANTOS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0064     AC-SP       1390607                       2002.61.02.011392-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : USINA SANTA LYDIA S/A 
ADV     : ELIANA TORRES AZAR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0065     AC-SP       736019      2001.03.99.047255-5(9800049444) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO APARECIDO GUEDES e outros 
ADV     : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento às apelações,  nos termos do voto do Relator.   

  

0066     ApelReex-SP 754283                        2000.61.02.000921-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MILTON CHIEPPE 
ADV     : ROBERTO GRISI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   
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0067     ApelReex-SP 1251708                       2006.61.00.009938-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ANTONIO FERNANDO TAFNER JORGE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0068     ApelReex-MS 772746                        1999.60.00.001534-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : RUTH PINHEIRO DA SILVA 
ADV     : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 
ADV     : PAULO SERGIO MARTINS LEMOS 
ADV     : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa  oficial  e  negou provimento ao 

apelo da autora, nos termos do  votodo Relator.   

  

0069     ApelReex-SP 1081585                       2003.61.00.035047-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALFREDO RE 
ADV     : EWALDO FIDENCIO DA COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0070     ApelReex-SP 1264831                       2001.61.03.003290-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE APARECIDO RABELO 
ADV     : MARCIA LOURDES DE PAULA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   
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0071     AC-SP       834006                        1999.61.00.036313-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 
APDO    : ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0072     AMS-SP      146993      94.03.027383-6     (9302053911) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PRODUTOS QUIMICOS ELEKEIROZ S/A 
ADV     : HELIO QUEIJA VASQUES e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0073     AC-SP       513902      1999.03.99.070430-5(9703175279) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL e outros 
ADV     : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0074     AMS-SP      283140                        2006.61.00.006073-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ITAP BEMIS LTDA 
ADV     : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0075     AMS-SP      316841                        2008.61.00.029453-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HOLCIM BRASIL S/A 
ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0076     REOMS-SP    280107                        2004.61.00.033617-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 
ADV     : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0077     REOMS-SP    282793                        2006.61.00.001019-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : SAINT GOBAIN VIDROS S/A 
ADV     : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0078     REOMS-SP    307881                        2006.61.00.025849-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : LINEINVEST PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0079     AMS-SP      307882                        2007.61.00.004553-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LINEINVEST PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   
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0080     AMS-SP      267688                        1999.61.00.009743-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
ADV     : MARCOS SEIITI ABE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0081     AMS-SP      314620                        2008.61.00.012985-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BORGHIERH LOWE PROPAGANDA E MARKETING LTDA 
ADV     : ROGERIO PIRES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0082     REOMS-SP    314581                        2005.61.00.016899-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : COM/ E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A 
ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0083     AMS-SP      315343                        2007.61.00.034254-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CAMPARI DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0084     AMS-SP      270992                        2004.61.00.007931-0 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GONCALVES S/A IND/ GRAFICA 
ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

0085     AMS-SP      293963                        2008.61.00.003003-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 
ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa  oficial e não conheceu do agravo 

retido, nos termos do voto da  Relatora.   

  

0086     AC-SP       1204882                       2002.61.08.006662-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ABACO ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA. 
ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
PROC    : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, negou provimento às apelações, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0087     AC-SP       1027072                       2000.61.13.002366-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ELISEU FLORENTINO DA MOTA JUNIOR (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : RICARDO FERNANDES 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento às apelações,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0088     AMS-SP      181613      97.03.054687-0     (9503139538) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : USINA BAZAN S/A 
ADV     : RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial,  prejudicado  o  regimental  

interposto, nos termos do voto da  Relatora.   

  

0089     ApelReex-SP 1334480                       2005.61.00.010567-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SEBECO IND/E COM/ EXP/ E IMP/ LTDA e outro 
ADV     : ADEMIR GILLI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0090     ApelReex-SP 486307      1999.03.99.040189-8(9600134979) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : WARNER LAMBERT IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0091     ApelReex-SP 1214429                       2003.61.00.023015-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LAERTE JOSE NERI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0092     ApelReex-SP 1378927                       2005.61.00.022158-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CLAUDIO BENTO 
ADV     : SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial e negou provimento ao 

agravo retido, nos termos do voto  da Relatora.   

  

0093     REOMS-SP    314662                        2008.61.04.005442-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : CMA-CGM SOCIETE ANONYME 
ADV     : JORGE CARDOSO CARUNCHO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0094     AMS-SP      314459                        2007.61.04.013169-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : SAFMARINE CONTAINER LINES N.V. 
REPTE   : SAFMARINE BRASIL LTDA 
ADV     : LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação e negou  provimento  à  remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do voto  da Relatora.   

  

0095     AMS-SP      259292                        2003.61.04.014322-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 
ADV     : ELIO GUIMARAES RAMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0096     REOMS-SP    291362                        2006.61.19.002280-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA 
ADV     : ROBERTO ALEXANDRE FELIX ALVES 
PARTE R : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 
ADVG    : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   
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0097     AMS-SP      310502                        2007.61.00.027359-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 
ADV     : EDUARDO RICCA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0098     CauInom-SP  6348        2008.03.00.036826-7(200761000273590) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
REQTE   : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 
ADV     : EDUARDO RICCA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A   Quarta  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicada  a  presente  cautelar, nos termos do voto da Relatora.   

  

0099     AMS-SP      276269                        2005.61.00.006030-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : SONAE CAPITAL BRASIL LTDA 
ADV     : RAFAEL PANDOLFO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0100     ApelReex-SP 1415449     2009.03.99.007497-4(8900334271) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LOJAS RIVO S/A e outros 
ADV     : CELSO MANOEL FACHADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

0101     AC-SP       1404991     2009.03.99.008292-2(9805041514) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOANCLER CONFECCOES LTDA e outro 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0102     AC-SP       1389404     2009.03.99.001737-1(9805135403) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ISOLOR ISOLACOES TERMICAS LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0103     ApelReex-SP 1386822     2009.03.99.000238-0(9505236590) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : REAL VIDEO CLUBE LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0104     ApelReex-SP 1401679     2009.03.99.007023-3(0400004579) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MAXI PAN COM/ E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ADV     : JULIO ASSIS GEHLEN 
PARTE R : AFONSO GUIMARAES BESSA 
ADV     : JULIO ASSIS GEHLEN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0105     ApelReex-SP 1380702     2008.03.99.061547-6(9605266415) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PROLOGICA IND/ E COM/ DE MICROCOMPUTADORES LTDA e 

outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0106     AC-SP       1424413                       2008.61.82.025134-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PROMACK MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0107     AC-SP       1276263     2008.03.99.005328-0(9509003042) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELETRONICA PAULISTA DE SOROCABA LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0108     AC-SP       1284667     2008.03.99.009902-4(9409028329) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JCB ELETRONICA LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

0109     AC-SP       1315111                       2007.61.26.005546-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PLASTICOS ABC IND/ E COM/ LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0110     AMS-SP      241887                        2001.61.00.029301-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
APDO    : WALDIR KASAI BONFIM 
ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

0111     AMS-SP      267725                        2001.61.00.005506-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : DROGARIA DEVILLE LTDA -ME e outro 
ADV     : MARIA INES DE PAULA E SILVA MENDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

0112     AC-SP       1421467                       2006.61.00.000198-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FELICIO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : MANOEL FRANCO DA COSTA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento às apelações,  sendo  que  o  Desembargador  Federal  

FÁBIO  PRIETO DE SOUZA, em maior  extensão,  para  fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o  valor 

da causa, rateada entre os corréus.   

  

0113     AC-SP       1338761     2008.03.99.040241-9(9500381699) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
APDO    : ROBRASA ROLAMENTOS ESPECIAIS ROTHE ERDE LTDA 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 

A  Quarta Turma, por maioria, negou provimento às apelações, nos termos  do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE  SOUZA,  que  deu  parcial  provimento  às apelações, para fixar a verba  

honorária  em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, rateada entre  os corréus.   

  

0114     AC-SP       856116                        2001.61.04.005246-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 
ADV     : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 
ADV     : EUDES SIZENANDO REIS 
APDO    : TRANSCHEM AGENCIA MARITIMA LTDA 
ADV     : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO 

A  Quarta  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da  Relatora,  vencido  o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO  DE  SOUZA,  que  deu  provimento à apelação, para fixar a verba  honorária 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.   

  

0115     AC-SP       1433288                       2002.61.26.005782-2 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARBAN COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA E MARCENARIA 

LTDA -ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0116     AI-SP       361478      2009.03.00.002840-0(200361820656965) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BCE BRAZILIAN COM/ EXTERIOR LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0117     AI-SP       368881      2009.03.00.012644-6(200261820194345) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CARMAX SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO E INFORMATICA 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0118     AI-SP       369197      2009.03.00.013001-2(200261820313905) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PANIFICADORA CURUPA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0119     AI-SP       368846      2009.03.00.012610-0(200661820552980) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SAH LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0120     AI-SP       370629      2009.03.00.014811-9(200461820225922) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ABRASOL COM/ DE ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0121     AI-SP       368946      2009.03.00.012713-0(200661820411052) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : INFORMOLD IND/ E COM/ DE MOLDES E INJECAO PLASTICA 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0122     AI-SP       368383      2009.03.00.011774-3(200561820314066) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TRANPAR COMERCIALIZACAO E TRANSPORTE DE PEDRA E 

AREIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0123     AI-SP       368915      2009.03.00.012682-3(200561820130812) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SCANDURA COM/ DE AMIANTO E FERRAMENTAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 352/1053 

0124     AI-SP       368124      2009.03.00.011473-0(200661820090156) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FERRARI VIEIRA ARQUITETURA S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0125     AI-SP       368127      2009.03.00.011476-6(200261820202032) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AURA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

0126     AI-SP       368829      2009.03.00.012590-9(200361820715295) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DRAGADOS TELECOMUNICACOES DYCTEL BRASIL LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0127     AI-SP       368757      2009.03.00.012486-3(200661820069490) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BAR E MERCEARIA LUCAS GOMES LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0128     AI-SP       368133      2009.03.00.011482-1(200761820191070) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   : BELLE ROSE COM/ DE REVISTAS LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0129     AI-SP       368751      2009.03.00.012480-2(200561820079260) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : NWS TELECOM LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0130     AI-SP       368363      2009.03.00.011754-8(200561820071560) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BIRUTA ACESSORIOS E PRESENTES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0131     AI-SP       336313      2008.03.00.019601-8(200561820191941) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : SANDRA PANNO 
ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

0132     AI-SP       307457      2007.03.00.083798-6(9610038220) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RETIFICA CHUEIRE LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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0133     AI-SP       256106      2005.03.00.098238-2(0500004297) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : SCHUNK DO BRASIL SINTERIZADOS E ELETROGRAFITES LTDA 
ADV     : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

0134     AI-SP       292880      2007.03.00.015543-7(9610038751) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RONNIE DALTON MARINHO e outro 
PARTE R : RDM INDL/ DE ROUPAS LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  sendo  que  a  Desembargadora  

Federal  ALDA  BASTO,  por  fundamento diverso.   

  

0135     AI-SP       289254      2007.03.00.002171-8(200661060066705) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MILTON DA CUNHA GOMES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

0136     AMS-SP      183685      98.03.007795-3     (9711052717) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0137     AC-SP       1409297                       2008.61.09.009233-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MARIA DO CARMO RODRIGUES GAZETA 
ADV     : RENATO VALDRIGHI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  anulou, de ofício, a r. sentença,  prejudicada a apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0138     ApelReex-SP 1273443     2008.03.99.003302-5(9300002088) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TUBOS ESPECIAIS TREFITEC LTDA massa falida 
SINDCO  : NELSON GAREY 
ADV     : NELSON GAREY 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0139     REO-SP      1402675                       2006.61.82.032046-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : SR VEICULOS ESPECIAIS LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

0140     REO-SP      1402676                       2006.61.82.032047-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : SR VEICULOS ESPECIAIS LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

0141     AC-SP       1403811                       2005.61.82.011803-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SANETEC COM/ INSTALACOES E SANEAMENTO TECNICO LTDA-

MASSA FALIDA 
SINDCO  : JORGE TOSHIHIKO UWADA 
ADVG    : JORGE TOSHIHIKO UWADA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 356/1053 

  

  

0142     AC-SP       1431962     2009.03.99.022244-6(0000000117) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : LUIZ EDUARDO SIAN 
APDO    : SEBASTIAO AMARAL DO NASCIMENTO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0143     AC-SP       1428060                       2006.61.19.008655-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : IND/ BANDEIRANTE DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0144     AC-SP       1428035     2009.03.99.003246-3(9715126367) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MOCASSAR BOLSAS COML/ LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0145     AI-SP       365958      2009.03.00.008491-9(0600001078) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 
ADV     : MARCIA MALDI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0146     AMS-SP      300588                        2001.61.00.022792-9 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MEDI CLINICA IMAGENS UMUARAMA LTDA 
ADV     : MARCELO VIANA SALOMAO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu  provimento  à apelação e deu provimento à 

apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0147     AI-SP       366722      2009.03.00.009504-8(200861120151340) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : SONOTEC ELETRONICA LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

0148     REOMS-MS    315849                        2008.60.04.000486-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA 
ADV     : CANDIDO BURGUES ANDRADE FILHO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

0149     AMS-SP      285491                        2005.61.04.005429-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : COLUMBIA TRADING S/A 
ADV     : ENRIQUE DE GOEYE NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0150     AMS-SP      312837                        2008.61.00.008837-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : C E A MODAS LTDA 
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ADV     : FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

0151     REOMS-SP    293169                        2006.61.05.003008-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : AVENTIS PHARMA LTDA 
ADV     : ANDRÉ GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN 
PARTE R : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0152     REOMS-SP    296383                        2006.61.05.006959-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : BAYER S/A 
ADV     : ANDRÉ BARBOSA ANGULO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0153     REOMS-SP    288272                        2006.61.19.002229-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A 
ADV     : DAVI LAGO 
PARTE R : ANVISA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0154     AC-SP       1420113                       2008.61.00.032845-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : JAILSON PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : REINALDO CORRÊA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  deu provimento à apelação.   
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0155     AC-SP       1420136                       2008.61.00.036860-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO 
ADV     : PAULO AIRTON ROSSATO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  deu provimento à apelação.   

  

0156     AC-SP       1413027                       2009.61.04.000439-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : GLAUCI FERREIRA DE SOUZA 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  deu provimento à apelação.   

  

0157     AC-SP       1402710                       2008.61.06.006390-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : MARIA LUCIA VILLANI BRITO 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   

  

0158     AC-SP       1419416                       2008.61.06.010773-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : WALDECIR FAVARO 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  deu provimento à apelação, para fixar os honorários advocatícios 

em 10%  (dez por cento) sobre o valor da causa.   

  

0159     AC-SP       1395481                       2007.61.03.010381-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 
APDO    : JONAS PAGANELLI 
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ADV     : ANA PAULA RODRIGUES ANDRÉ 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0160     AC-SP       1402776                       2008.61.17.003044-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : JOSE ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IRINEU MINZON FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

0161     AC-SP       1402735                       2006.61.22.002397-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : JOSE ROBERTO MARCHIOTI e outro 
ADV     : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0162     AC-SP       1401258                       2008.61.27.003948-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : NELSON PENNA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CARLOS EDUARDO URBINI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0163     AC-SP       1402871                       2006.61.00.013435-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ADEMAR CORREA LEITE e outros 
ADV     : ADELSON JOSE DOS SANTOS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

0164     AMS-SP      280589                        2004.61.00.025396-6 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MASCOTE IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
ADV     : EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e negou provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

0165     AMS-SP      316259                        2008.61.00.022038-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PEDRO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
ADV     : ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  do  impetrante  e negou provimento à remessa 

oficial, nos termos do voto da  Relatora.   

  

0166     AMS-SP      210199                        1999.61.00.039580-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RADIOCLIN SERVICOS DE RADIOLOGIA E CLINICA GERAL LTDA 
ADV     : CLAUDIO OTAVIO M XAVIER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

0167     AMS-SP      219472      2001.03.99.026703-0(9300059653) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LEWISTON IMPORTADORA LTDA 
ADV     : NELSON JOSE COMEGNIO 
PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : AUREA LUCIA A SALVATORE SCHULZ FREHSE (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

0168     AMS-SP      271644                        2001.61.05.010077-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 362/1053 

ADV     : JOSE LUIZ VIGNA SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CEDIMAX DIAGNOSTICOS POR IMAGEM S/C LTDA 
ADV     : KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento às apelações da União e  da  Fazenda  Estadual  e  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

0169     AI-SP       126966      2001.03.00.006859-9(9106621201) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AGROPAV AGROPECUARIA LTDA e outro 
ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento  e  julgou  prejudicado  o 

agravo regimental, nos termos do  voto da Relatora.   

  

0170     AI-SP       367937      2009.03.00.011249-6(200861190093274) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : GOOD SERVICE TRABALHO TEMPORARIO LTDA 
ADV     : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

0171     AC-SP       1388934                       2003.61.25.002938-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : TRANSPORTADORA STALLONE LTDA 
ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0172     AMS-SP      316337                        2008.61.26.004077-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : WALTER BIGNARDI 
ADV     : ALINE SARTORI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

0173     AC-SP       1385291                       2003.61.82.013648-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SUPERMERCADOS ONITSUKA LTDA 
ADV     : CARLOS KAZUKI ONIZUKA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0174     ApelReex-SP 1424379                       2004.61.82.053406-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SAO VALENTIN AGRO INDL/ LTDA 
ADV     : MURILO GARCIA PORTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0175     ApelReex-SP 1240988                       2004.61.82.043532-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DM9 DDB PUBLICIDADE LTDA 
ADV     : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0176     AC-SP       1420007                       2005.61.05.005840-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : INSTITUTO DE PATOLOGIA DE CAMPINAS LTDA 
ADV     : MAURICIO BELLUCCI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  extinguiu  o feito, nos termos do  artigo  794, I, do CPC, prejudicada a apelação e 

a remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0177     AC-SP       1388628     2009.03.99.001414-0(0200001136) 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : IND/ METALURGICA IRENE LTDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

0178     AMS-SP      212695      2000.03.99.074762-0(9800127399) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LITHOCAMP SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 
ADV     : ROBERTO BRAGA DE ANDRADE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0179     REOMS-SP    268899      2005.03.99.028333-8(9200909060) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : KRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA 
ADV     : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0180     AC-SP       1409638                       2006.61.19.003818-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CRYSPEL COM/ DE PAPEIS LTDA -EPP 
ADV     : JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0181     AC-SP       1406624                       2004.61.09.004898-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EMBRACAL EMPRESA BRASILEIRA DE CALCARIO LTDA 
ADV     : WAGNER RENATO RAMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 365/1053 

  

0182     AC-SP       1402128                       2007.61.26.002372-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : WN CONFECCOES LTDA -EPP 
ADV     : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0183     AC-SP       1294743                       2006.61.82.031852-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MINISTER ADMINISTRACAO DE BENS E ESTACIONAMENTO 

LTDA 
ADV     : EVA DE SOUZA DOURADO SPINELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0184     AMS-SP      316329                        2008.61.00.020466-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO ZAMBELLI 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

0185     AC-SP       1349935                       2006.61.82.040202-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CHOCOMIL COML/ LTDA 
ADV     : ERIKA REGINA MARQUIS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação da União,  deu  parcial  provimento  à  remessa oficial, 

tida por ocorrida e negou  provimento à apelação da embargante, nos termos do voto da Relatora.   

  

0186     REOMS-SP    291617                        2004.61.00.035547-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : EUROGROUP CONSULTORES S/C LTDA 
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ADV     : ANDERSON JOSE LIVEROTTI DELARISCI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0187     AC-SP       572304                        1999.61.14.000895-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : GISELE WAITMAN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0188     AC-SP       1423525     2009.03.99.017963-2(9900000223) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SILVIO MARCONI PECAS e outro 
ADV     : ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0189     ApelReex-SP 1426336     2009.03.99.019068-8(0800000425) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Caetano do Sul SP 
ADV     : NELSON SANTANDER 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

0190     AC-MS       1428321                       2007.60.07.000153-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GILBERTO REGINALDO DOS SANTOS e outro 
ADV     : VERA HELENA FERREIRA SANTOS DEMARCHI 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora.   
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0191     AMS-SP      316171                        2008.61.00.026687-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SE SUPERMERCADOS LTDA e outro 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0192     REOMS-SP    316298                        2008.61.00.032464-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : OPERATOR SERVICOS E SISTEMAS DE COBRANCA LTDA 
ADV     : FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0193     REOMS-SP    282526                        2005.61.00.017445-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA S/A 
ADV     : JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0194     AI-SP       334828      2008.03.00.017529-5(9705639108) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FABY TOYS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ORLANDO FARIA 
PARTE R : ALEXANDRE MAGNO PINHEIRO e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

0195     AI-SP       363271      2009.03.00.005106-9(200861000134727) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 
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AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
LIT.PAS : INSTITUTO BARAO DE MAUA DE DEFESA DE VITIMAS E 

CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS 

FORNECEDORES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

0196     AC-SP       857263                        2002.61.03.001581-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : RADIO E TELEVISAO METROPOLITANA LTDA 
ADV     : ROGERIO MAURO D AVOLA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0197     REOMS-SP    202279                        1999.61.04.005369-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : WORLD TRADE CENTER INTERNACIONAL LTDA 
ADV     : FERNANDO SERGIO FARIA BERRINGER 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0198     REOMS-SP    200652                        1999.61.04.006399-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : WORLD TRADE CENTER INTERNACIONAL LTDA 
ADV     : FERNANDO SERGIO FARIA BERRINGER 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0199     REOMS-SP    204488                        1999.61.04.009306-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : SOLAR IMP/ E EXP/ DE VESTUARIOS LTDA 
ADV     : FERNANDO SERGIO FARIA BERRINGER 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   
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0200     REOMS-MS    208185                        1999.60.00.002701-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : COPLAVEN CONSORCIO PLANALTO DE VEICULOS NACIONAIS 

S/C LTDA 
ADVG    : SANDOVAL DE SOUZA CARVALHO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0201     AMS-MS      301109                        2007.60.00.002728-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELIVANI MARIA DE MATOS 
ADV     : MARIO SERGIO ROSA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0202     AMS-SP      306537                        2007.61.00.010917-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : HILLARY TRANSPORTES LTDA 
ADV     : MARIA LUZIA DA FONSECA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento às apelações da  autora e da União e à remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

0203     REOMS-SP    260417                        2003.61.00.035407-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : TRANSPORTES RAINHA DO SUL LTDA 
ADV     : JAMES ANDREI ZUCCO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0204     AC-SP       1424562                       2002.61.26.000557-3 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : THEO SERV TOPOGR TERRAPLENAGEM CONSTRUCOES S/C 

LTDA e outros 
ADV     : ALVARO PAIXAO D ANDREA 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da Relatora, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO,  que deu provimento à apelação.   

  

0205     AC-SP       1424563                       2002.61.26.000558-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : THEO SERV TOPOGR TERRAPLENAGEM CONSTRUCOES S/C 

LTDA e outros 
ADV     : ALVARO PAIXAO D ANDREA 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação e à remessa  oficial,  tida  por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora, vencida a  Desembargadora   Federal  SALETTE  NASCIMENTO,  que  deu  provimento  à  apelação 

e à remessa oficial, tida por ocorrida.   

  

0206     AC-SP       1427933     2009.03.99.003233-5(9715092470) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : STATUS MAGAZINE LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  HC-SP       36953       2009.03.00.020181-0(9900012442) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
IMPTE   : ANTONIO JARBAS GONCALVES DIAS 
PACTE   : DOMINGOS DEL NERO NETO 
ADV     : ANTONIO JARBAS GONCALVES DIAS 
IMPDO   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, concedeu a ordem, nos termos do voto  do Relator.   

  

AMS-SP      260283                        2000.61.00.019833-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GVV GRANJA VIANA VEICULOS LTDA 
ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar argüida pela  União  e, no mérito, deu provimento à sua 

apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  ApelReex-SP 845625                        1999.61.09.001458-0   

INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : LAZINHO TRANSPORTES LTDA 
ADV     : SHIRLEY MENDONCA LEAL 
ADV     : REGIDALVA BRAZ 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  a Questão de Ordem, para  anular o julgamento, nos termos do voto do 

Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       339418      2008.03.00.023803-7(200461820169104)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : UNIAO MECANICA LTDA 
ADV     : JOAO LUIZ AGUION 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       320158      2007.03.00.101830-2(200461190038142)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CORMATEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       351119      2008.03.00.039852-1(200161100077322)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CCE ELETRODOMESTICOS S/A 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       350355      2008.03.00.039056-0(200661820323321)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA 
ADV     : GUSTAVO MONTEIRO AMARAL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       302246      2007.03.00.056878-1(200661230018868)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   : ANTONIO HENRIQUE 
ADV     : ERIKA LOPES BOCALETTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       294496      2007.03.00.020851-0(200561820587435)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CENTRAL TELHA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       293186      2007.03.00.015929-7(0500000232)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MEGAROLL COML/ LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       345223      2008.03.00.031688-7(200561820122359)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : REINALDO BITTENCOURT THOMAZ ME -ME 
ADV     : LENER PASTOR CARDOSO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       352612      2008.03.00.041594-4(9800000320)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ZULMIRA SANTIAGO PIRES 
ADV     : ORIVALDO ORIEL MENDES NOVELLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS ART FLEX LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       352264      2008.03.00.041389-3(200661820021183)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ILMA LOPES SHINDO DA SILVA -ME 
PARTE R : ILMA LOPES ALVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       352303      2008.03.00.041400-9(0004722906)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COM/ DE MADEIRAS ZONA SULA LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       352354      2008.03.00.041454-0(199961820096358)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LOJAS DO VESTUARIO MASCULINO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       355907      2008.03.00.046095-0(200061820576270)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : NEWTRON COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       357456      2008.03.00.047996-0(200561820268536)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SCS SOFTWARE CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       345335      2008.03.00.031838-0(9200811582)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   : LOURDES ACERBI e outros 
ADV     : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       302935      2007.03.00.061694-5(200461190003371)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       331684      2008.03.00.013108-5(200561190031802)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       338050      2008.03.00.021756-3(200861000126573)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 
ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       352331      2008.03.00.041429-0(9205087793)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM 
ADV     : JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  ApelReex-SP 259146      95.03.050009-5     (9200273017)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RUBENS SALVADOR TRINDADE MAGLIANO (= ou > de 60 anos) e 

outros 
ADV     : ANGELA APARECIDA NAPOLITANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  ApelReex-SP 1294155                       2002.61.00.026386-0   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : LAFAIETE WILLIAM MARTIN e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      313315                        2007.61.00.020786-6   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : JOAO CARLOS SALTON BOFF 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1174186     2007.03.99.004565-5(9804055414)   
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INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 

METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO 

JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 
ADV     : MARCELO MENEZES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1302358                       2006.61.04.006747-9   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : FUNDACAO FERNANDO EDUARDO LEE 
ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      281658                        2004.61.00.001732-8   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO PAULO SINCOFARMA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
ADV     : RENATO ROMOLO TAMAROZZI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  MC-SP       2036        2000.03.00.044353-9(200061040025793)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
REQTE   : STOLTHAVEN SANTOS LTDA 
ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
ADV     : ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  CauInom-SP  6192        2008.03.00.020082-4(200661020132910)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
REQTE   : JWS SERVICOS LTDA 
ADV     : FABIO DONISETE PEREIRA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1370026     2008.03.99.054559-0(0400003369)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : IND/ DE MAQUINAS GUTMANN S/A 
ADV     : ADRIANA CORDEIRO DA SILVA DE MELO PIERANGELI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      266225                        2002.61.15.002207-2   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ABENGOA BIOENERGIA SAO LUIZ S/A 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       336970      96.03.071313-9     (9300077333)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
ADV     : DULCE SOARES PONTES LIMA 
ADV     : PAULO FERREIRA PACINI 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : IEDA MARIA ANDRADE LIMA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 
ADV     : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       363487      2009.03.00.005466-6(200861000290427)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA 
ADV     : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       366553      2009.03.00.009332-5(0300000019)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : TRANSPORTADORA IRMAOS ZECHEL LTDA 
ADV     : WANER PACCOLA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       372327      2009.03.00.016983-4(200061820708915)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALFAJU PUBLICIDADE LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       367365      2009.03.00.010404-9(200561820300780)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VEMAG CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 
ADV     : OSVALDO ABUD 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       356564      2008.03.00.046800-6(200861000283095)  

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : BANCO ITAU S/A 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       361152      2009.03.00.002332-3(0400000031)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA 
ADV     : VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       349337      2008.03.00.037668-9(200861000114157)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CTEEP CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA 
ADV     : FLAVIO LUIZ YARSHELL 
AGRDO   : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ADV     : ANDRÉ FABIAN EDELSTEIN 
PARTE R : AES TIETE S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       372374      2009.03.00.016959-7(9600000033)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : GRASSIEDUARTE LTDA 
ADV     : SIDNEI GRASSI HONORIO 
AGRDO   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : EDUARDO FORTUNATO BIM 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       367125      2009.03.00.010032-9(0500000159)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : HADEN PCL DO BRASIL LTDA 
ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1403107                       2008.61.09.006405-7   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : EDUARDO CARLOS DE MORAES e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1399146                       2008.61.11.001617-8   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : THEREZINHA MANZANO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1241537                       2004.61.17.002997-4   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE AMORIM 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
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A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  ApelReex-SP 1041051                       2004.61.00.010622-2   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALICE MONTEIRO MELO 
APDO    : WALDEMAR MENDES PEREZ 
ADV     : LUIZ CLAUDIO MARQUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1234114     2007.03.99.040030-3(9700615677)  

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : AVANCO S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS 
ADV     : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

EM MESA ApelReex-SP 528132      1999.03.99.086001-7(9700397467)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANDRADE MARTINS 
APTE    : J. DOLABANE INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE LTDA. 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
APTE    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outro 
ADV     : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  REOMS-SP    190803      1999.03.99.052800-0(9800356088)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : C GRECO TERMICA E FLUIDOS CONSULTORIA LTDA 
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ADV     : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

AMS-SP      292074                        2006.61.04.004384-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 
ADV     : JOSE ANTONIO COZZI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora,  vencido  o  

Desembargador  Federal FÁBIO PRIETO DE  SOUZA, que deu provimento à apelação.   

  

AMS-SP      225251                        2001.61.04.002278-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 
ADV     : JOSE ANTONIO COZZI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  

vencido o Desembargador  Federal  FÁBIO  PRIETO  DE  SOUZA,  que negou provimento à apelação e à  remessa 

oficial.   

  

AMS-SP      296027      2007.03.99.040006-6(9300058010) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : GEORGIA GRIMALDI DE SOUZA BONFA 
APDO    : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 
ADV     : JOSE ANTONIO COZZI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por maioria, deu provimento às apelações e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  

vencido o Desembargador  Federal  FÁBIO  PRIETO  DE SOUZA, que negou provimento às apelações e à  remessa 

oficial.   

  

AMS-SP      249854                        2002.61.04.010001-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 
ADV     : JOSE ANTONIO COZZI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

AMS-SP      242592                        1999.61.03.005286-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : UNIPSICO DE TAUBATE COOPERATIVA DE TRABALHO EM 

PSICOLOGIA FONOAUDIOLOGIA FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL 
ADV     : LILIANE NETO BARROSO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  União  Federal  e  à  remessa  oficial,  tida  

por  interposta  e negou  provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       271793      2006.03.00.060674-1(200561820295278)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CURA CENTRO DE ULTRASSONOGRAFIA E RADIOLOGIA LTDA 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       319865      2007.03.00.101409-6(8900191292)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : SINDICATO DOS TR NAS IN DE EX PE PR RE DE AR DI E TRA 

ATRAVES DE DU E IM DE PE DE E SI DOS EST DE SP GO E D 

FEDERAL 
ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       353371      2008.03.00.042674-7(9100902993)   
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INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FRANCISCO DE PAULA BORAGINA 
ADV     : ELIO PINFARI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       351972      2008.03.00.041022-3(8900096613)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ILDA SABBAG GIBRAN 
ADV     : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       346805      2008.03.00.034135-3(9103188760)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CALCADOS MARTINIANO S/A massa falida e outros 
ADV     : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       318809      2007.03.00.099850-7(9600162069)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : DAIR ANTONIO GANZERLA 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       324489      2008.03.00.002603-4(200561820516465)   
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INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DROGA AOKI LTDA -ME 
PARTE R : ADILSON JOSE SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       347657      2008.03.00.035339-2(8900284657)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : GUSTAVO WEISS RAMOS 
ADV     : WALDIR BURGER 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       349464      2008.03.00.037868-6(8900032070)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALMIR JERONIMO DOS SANTOS e outros 
ADV     : AGENOR NOGUEIRA DE FARIAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1270288                       2006.61.00.010903-7   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ELCIO DE OLIVEIRA 
ADV     : ADRIANO ENRIQUE DE A MICHELETTI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       751229                        2000.61.00.039403-9   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : PROMODAL LOGISTICA E TRNASPORTES LTDA 
ADV     : MILTON JOSE NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1233042                       2002.61.00.020605-0   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADV     : JOSE HENRIQUE DE ARAUJO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1120281                       2003.61.00.007109-4   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DESTILARIA NARDINI LTDA e outros 
ADV     : JOSE CARLOS BUCH 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       584848      2000.03.99.021079-9(9800336168)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOAO DOMINGUES FIAMENGUI 
ADV     : MARIO ROBERTO ATTANASIO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1389523                       2003.61.00.037372-4   
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INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : PINI & FERNANDES ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA 

LTDA 
ADV     : ALAOR APARECIDO PINI FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1208206                       2003.61.00.003209-0   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : LESSIO SOUZA 
ADV     : LUIZ JOSE MOREIRA SALATA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       860685                        2000.61.00.044400-6   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : D SILVA IMOVEIS S/C LTDA e outros 
ADV     : LUIZ CARLOS ROSSETTO CURVELLO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1230040                       2001.61.00.009752-9   

INCID. :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUIZ GIRASOL 
ADV     : DEUSLENE ROCHA DE AROUCA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1172818                       2005.61.00.013554-8   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ROBERTO MORIGGI e outro 
ADV     : WALCIR ALBERTO PINTO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       891294                        2000.61.00.017063-0   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BIGG S VIDROS E PECAS PARA VEICULOS LTDA 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1231562                       2005.61.00.900884-5   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : LUIZ CARLOS LOPES (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1239816                       2005.61.08.002529-7   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    : JULIANA MAXIMIANO ANACLETO 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1239273     2007.03.99.042325-0(9707017031)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : A PAULISTANA TECIDOS RIO PRETO LTDA -ME e outro 
ADV     : GISLAINE CHÁBOLI MOREIRA (Int.Pessoal) 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1371576                       2002.61.08.003941-6   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : EXPOINTER COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI 
ADV     : SANDRA CILCE DE AQUINO 
ADV     : ADRIANA DIAFERIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 
ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 
ADV     : TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 
APDO    : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil 
ADV     : CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

EM MESA  AC-SP       1161315                       2002.61.05.004954-7   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : F BAPTISTELLA E CIA LTDA 
ADV     : HALLEY HENARES NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP 
ADV     : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 
APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 
ADV     : MARCOS ZAMBELLI 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

EM MESA  AMS-SP      297582                        2006.61.19.001356-7   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil 
ADV     : CARLOS EDUARDO CAPARELLI 
APTE    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     : TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 
APTE    : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI 
ADV     : JAMIL ROS SABBAG 
ADV     : SANDRA CILCE DE AQUINO 
APDO    : NEVELI PERFURACAO DE METAIS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LUCAS TROLESI 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      256736                        2000.61.03.000541-4   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO GOMES GUERREIRO E CIA LTDA 
ADV     : ISABELLA TIANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       277240      2006.03.00.084314-3(200361080004390)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DISTRIBUIDORA MARECHAL RONDON COM/ IMP/ EXP/ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       288310      2006.03.00.124020-1(9610038174)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : ROBERTO CAMPELLO HADDAD 
ADV     : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : IND/ E COM/ DE COLCHOES MARILIA LTDA 
ADV     : ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AI-SP       316351      2007.03.00.096313-0(9100083348)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   : REINALDO CESTARO 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

AC-SP       1356693                       2008.61.00.006188-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : HEITOR GIANELLI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

AMS-SP      166944      95.03.076264-2     (8800149464) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : RHODIA BRASIL LTDA 
ADV     : PAULO AKIYO YASSUI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       838706                        2000.61.82.056469-3   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : GERSON WAITMAN 
APDO    : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA 
ADV     : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       838707                        2000.61.82.056470-0   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : GERSON WAITMAN 
APDO    : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA 
ADV     : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1386857     2009.03.99.000273-2(0200005192)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : DISMARINA SUDESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA O 

LAR LTDA 
ADV     : LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1366755                       2006.61.17.000545-0   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ALIANCA JAU COM DE FERROS E IND/ DE PERFILADOS LTDA 
ADV     : CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       333255      2008.03.00.014948-0(200161820041226)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : NELFER DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA e 

outros 
ADV     : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

EM MESA  AI-SP       343372      2008.03.00.029143-0(200261080066523)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VALEFERICOS COM/ DE FERRO E ACO LTDA 
ADV     : ADRIANO PUCINELLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       344290      2008.03.00.030518-0(9900004744)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : MARIA MAGDALENA NUNES ABUD 
ADV     : ALEXANDRE FORNE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : TENIS IRIS S/A massa falida 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1399088                       2006.61.07.004444-5   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : LOCADORA DE VEICULOS TOQUETAO S/C LTDA 
ADV     : JOAO ANTONIO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1350195                       2002.61.00.029490-0   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA 
ADV     : RODRIGO DA SILVA GRACIOSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       337125      2008.03.00.020572-0(0600000050)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : FRANCISCO CARLOS FERREIRA JORGE e outro 
ADV     : PAULO SÉRGIO DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       352367      2008.03.00.041472-1(200661820205257)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ADVOCACIA GIUSTI E ASSOCIADOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  ApelReex-SP 943160                        2000.61.07.005767-0   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COLOR VISAO DO BRASIL IND/ ACRILICA LTDA 
ADV     : VANESSA MENDES PALHARES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       314315      2007.03.00.093404-9(200761020036573)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : CLINICA MEDICA SANTA LUZIA S/S 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      313020                        2008.61.04.001262-1   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A e outro 
ADV     : PAULO EGIDIO SANTOS ROSLINDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       351953      2008.03.00.040894-0(200461820590892)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : WALMA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      311614                        2008.61.00.003051-0   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT 
APDO    : TUFY NICOLAU JUNIOR 
ADV     : ADRIANA DA SILVA PEREIRA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

EM MESA  AMS-SP      312965                        2005.61.00.021954-9   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS 

DE CAMPINAS E REGIAO 
ADV     : IGOR DOS REIS FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       323067      2008.03.00.000565-1(0009762825)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SADOKIN ELETRO ELETRONICA LTDA 
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ADV     : DIRCEU FREITAS FILHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       339674      2008.03.00.024196-6(200461820316125)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : HOME OFFICE MOVEIS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       342197      2008.03.00.027620-8(0700046260)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONSTRUTORA INTERCOM LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       342198      2008.03.00.027621-0(0600001454)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SIQUEIRA E MENA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       347349      2008.03.00.034874-8(0300001201)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : JOAO ANTONIO FIGUEIREDO VALENTE e outro 
ADV     : ADONILSON FRANCO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA e outro 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       328283      2008.03.00.008075-2(200361140067506)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DISTRIFLEX IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       344666      2008.03.00.031023-0(9705162085)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : SALI SAMMY VOGELSINGER e outro 
ADV     : RENATO PRAZERES PEREIRA DOS SANTOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : EDINEIDY IND/ E COM/ DE COUROS E METAIS LTDA 
ADV     : CRISTIAN DUTRA MORAES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       350281      2008.03.00.038879-5(200661260022801)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DJALMA SOUZA DA SILVA 
ADV     : PEDRO MENEGASSE SOBRINHO 
PARTE R : NEGRO E AZUL DO BRASIL SOCIEDADE LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       354286      2008.03.00.044103-7(200561820318667)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CITY HOTEL LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       303170      2007.03.00.064109-5(200461820274453)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : LUIZ EUGENIO ARAUJO MULLER FILHO 
ADV     : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : PAN AMERICAN FOOTBAL INVESTIMENT LICENCIAMENTOS 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       336206      2008.03.00.019505-1(200461820545412)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : MERHEG CACHUM e outro 
ADV     : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
PARTE R : CARLA CALCATERRA CACHUM 
ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       339824      2008.03.00.024406-2(0200001065)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : JOAO BATISTA BRANDAO MEIRELLES 
ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : CASA AGRICOLA DE AMERICANA LTDA 
PARTE R : MAURICIO DE CASTRO LEITE SILVEIRA 
ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1352276                       2004.61.26.002914-8   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RITMO QUENTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1373893                       2004.61.26.002922-7   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RITMO QUENTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1357040                       2003.61.82.006378-4   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : GONCALVES ARMAS LTDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  ApelReex-SP 883847                        2002.61.82.000401-5   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CORPLAM RADIADORES LTDA 
ADV     : ANGEL ARDANAZ 
ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       883848                        2002.61.82.000402-7   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CORPLAM RADIADORES LTDA 
ADV     : ANGEL ARDANAZ 
ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1373892                       2004.61.26.002921-5   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RITMO QUENTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  ApelReex-SP 1360735                       2000.61.00.050362-0   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CBL LAMINACAO BRASILEIRA DE COBRE LTDA 
ADV     : GUSTAVO SILVA LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       337924      2008.03.00.021624-8(9107072759)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALIPIO DIANA 
ADV     : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       345793      2008.03.00.032507-4(200761020013007)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SOLANGE DE ALMEIDA BERTALLO -ME e outro 
ADV     : LUCIANA SILVA MIGUEL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  ApelReex-SP 354777      97.03.001426-7     (9500078570)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : METALURGICA MAUSER IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1389660                       1999.61.09.005254-4   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : EMBALAGEM AUXILIAR LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  ApelReex-SP 403107      98.03.000360-7     (9200256805)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ADILSON MATHIAS e outros 
ADV     : REGINA STELA GURFINKEL e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      245434                        2000.61.00.050987-6   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VINHOS SALTON S/A IND/ E COM/ e filial 
ADV     : MIGUEL CALMON MARATA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  REO-SP      300645      96.03.008170-1     (9400342381)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRADE MARTINS 
PARTE A : NOBUCK COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      216549                        1999.61.03.001484-8   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MANOEL ALVARES 
APTE    : GUSSON E GUSSON LTDA -ME 
ADV     : FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : PAULO CESAR SANTOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       589415      2000.03.99.024876-6(9502026748)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRADE MARTINS 
APTE    : JOAO VIEIRA 
ADV     : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
ADV     : FABRICIO DALLA TORRE GARCIA 
APDO    : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
ADV     : MAURO RUSSO 
APDO    : Banco Central do Brasil 
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ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  ApelReex-SP 325362      96.03.050736-9     (9300369318)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GAFLON PROJETOS E INSTALACOES LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração da  autora  e acolheu parcialmente os embargos 

da União, nos termos do voto  do Relator.   

  

EM MESA  AMS-MS      301425                        2007.60.00.002588-9   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
APDO    : ISAN MAHMUD JUMAH SHARIF 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1003808                       2001.61.00.029019-6   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARLOS ALBERTO AVILA DE SOUZA e outros 
ADV     : HELCIO HONDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       415998      98.03.030139-0     (9500132710)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SOUZA PIRES 
APTE    : GILBERTO URANO ALVES e outros 
ADV     : FRANCISCO JOSE DE TOLEDO M FILHO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 
APTE    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
ADV     : TAYLISE CATARINA ROGÉRIO 
APTE    : BANCO SANTANDER S/A 
ADV     : CELSO DE FARIA MONTEIRO 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  REO-SP      300644      96.03.008169-8     (9400278004)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRADE MARTINS 
PARTE A : NOBUCK COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-MS       363238      2009.03.00.005062-4(200660000002459)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : REAL E CIA LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do  voto  do  Relator,  vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  deu provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AI-SP       368575      2009.03.00.012223-4(9600005844)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : HEATIRO SAKAE espolio 
REPTE   : YOSHIYUKI HELCIO SAKAE 
ADV     : GIULIANO MARCUCCI COSTA 
PARTE R : OSCAR ENRIQUE CABELLO RODRIGUEZ e outro 
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ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

A  Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do  voto  do  Relator,  vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  deu provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AI-SP       354850      2008.03.00.044749-0(9107140940)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/ 
ADV     : MARIA ELIZA ZAIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       371287      2009.03.00.015571-9(200761820203897)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BANK OF AMERICA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

MOBIL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       371272      2009.03.00.015556-2(200661820093972)  

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MERCADO SERRA DE BRAGANCA LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1410029                       2008.61.00.012542-8   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI 
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APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE 
ADV     : OSWALDO BERTOGNA JUNIOR 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       366610      2009.03.00.009396-9(9200315380)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SALOMON VARON 
ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       365145      2009.03.00.007394-6(200861820292953)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA 
ADV     : DANIEL PUGA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AI-SP       373187      2009.03.00.018110-0(200961090042728)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : VIACAO PIRACICABANA LTDA 
ADV     : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       418626      98.03.033367-4     (0006682588)   

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : LINEINVEST PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
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ADV     : ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 17:10 horas, tendo sido julgados 350  processos.   

  

  

  

São Paulo, 20 de agosto de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO   

  

Presidente do(a) QUARTA TURMA   

  

  

  

WALDIRO PACANARO FILHO   

  

Secretário(a) do(a) QUARTA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  2002.61.81.001289-1       ACR   24222 
ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADIMAR PETT 
ADV     :  PEDRO PINA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 409/1053 

                EMENTA 

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES FINANCEIRAS. 

PAGAMENTO. PROVA. PENA. 

- Extinção da punibilidade pelo pagamento integral do débito em relação aos fatos praticados nos meses de outubro e 

novembro de 1998 e no período de janeiro a junho de 1999, com fundamento no artigo 9º, § 2º, da Lei nº 10.684/2003. 

- Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários 

são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

- Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, 

depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para 

que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos. 

-Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. 

-Reduzido o percentual do aumento da continuidade delitiva. 

- Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso 

para reconhecer a extinção da punibilidade do delito quantos aos fatos praticados nos meses de outubro e novembro de 

1998 e no período de janeiro a junho de 1999, reduzindo-se o percentual do aumento da continuidade delitiva, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.81.000118-3       ACR   33541 
ORIG.   :  7P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  LAW KIN CHONG 
ADV     :  MIGUEL PEREIRA NETO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. CRIME CONTRA A FAUNA SILVESTRE. PROVA. 

- Fatos imputados de guarda e manutenção em cativeiro de animais da fauna silvestre. Inexistência de elementos 

suficientes a uma condenação. Sentença de absolvição mantida. 

- Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unamimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.60.06.000150-0       ACR   35382 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  JOSINALDO BRAZ DA SILVA reu preso 
ADV     :  RONEY PINI CARAMIT (Int.Pessoal) 
APTE    :  ROBERTO CARLOS GARCIA MARCON reu preso 
ADV     :  SUSANA ORTIZ DE LIMA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PROVA. TRANSNACIONALIDADE. PENA.  

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual. 

- Transnacionalidade do tráfico provada no bojo da operação de tráfico em região de fronteira, ainda que tivessem os 

acusados recebido a droga em solo brasileiro não podendo ignorar que era imediatamente importada do Paraguai. 

 -  Circunstâncias judiciais que autorizam a fixação da pena-base acima do mínimo legal. Cabimento do acréscimo pela 

reincidência quanto a designado acusado.  

-   Recursos desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a QuintaTurma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, negar provimento aos recursos, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2003.61.27.001457-5       ACR   25285 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  LUIS ANTONIO TESSARI 
ADV     :  LUIS ANTONIO TESSARI 
APTE    :  ANTONIO JOSE CARVALHAES 
ADV     :  PAULA CRISTINA CRUDI 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - FRAUDE CONTRA A PREVIDÊNCIA - ARTIGO 171, PARÁGRAFO 3O. DO CP - PRELIMINARES 

REJEITADAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS - PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - EXACERBAÇÃO DA PENA EM RAZÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS 
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JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS AO CO-RÉU LUÍS ANTÔNIO TESSARI - CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE EM 

RAZÃO DA PROFISSÃO - APLICABILIDADE - RECURSOS DOS RÉUS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.A denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal encontra-se em perfeita consonância com os ditames do artigo 41 

do Código de Processo Penal, descrevendo, de maneira objetiva, como ocorreram os fatos, a autorizar a imputação das 

condutas delituosas previstas no artigo 171, "caput" e § 3º, do  Código Penal aos apelantes. 

2.Prova da aptidão da peça acusatória é a presença de elementos que permitiram ao julgador a formação de sua 

convicção sobre a ocorrência do delito - o que "in casu" se verifica - além de propiciar aos acusados o conhecimento 

prévio das condutas delituosas a eles imputadas e as circunstâncias em que elas se realizaram, possibilitando-lhes o 

exercício da ampla defesa. E, sob esse aspecto, vê-se que em nenhum momento restaram violados os princípios da 

ampla defesa ou de seu corolário, qual seja, o do respeito ao contraditório, haja vista os argumentos substanciosos 

ofertados pela defesa nos autos. 

3.O réu é parte legítima para configurar no pólo passivo da ação penal, pois há indícios razoáveis de ter o réu, ora 

apelante, concorrido para a infração penal. Compulsando os autos, verifica-se que a conduta comissiva imputada ao réu 

Antônio José Carvalhaes, no que tange ao delito previsto no artigo 171, "caput" e § 3o do Código Penal, está 

devidamente descrita, como se pode examinar da peça acusatória, pois qualifica os réus, expõe de forma clara a conduta 

a eles imputada  e dá sua capitulação, possibilitando aos réus conhecerem adequadamente a pretensão penal deduzida 

em juízo. 

4.A denúncia ofertada às fls.02/04 atende aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal. E não se 

vislumbra qualquer uma das hipóteses do artigo 43 do Código de Processo Penal, a justificar a sua rejeição. 

5.O trancamento da ação penal por falta de justa causa é medida excepcional que se apresenta juridicamente possível 

quando se constatar, de plano, de forma cristalina e incontroversa, a atipicidade do fato narrado ou a inexistência de 

indícios que o fundamente, o que não é o caso dos presentes autos, as provas coligidas na fase inquisitorial, apontam 

indícios suficientes e razoáveis da autoria e materialidade do crime, aptos a formar a opinio delicti e  justificar a 

deflagração da ação penal por parte do  Ministério Público Federal.Preliminares rejeitadas. 

6.Autoria e materialidade do delito amplamente comprovadas, pela vasta prova documental acostada aos autos 

(fls.12/40,323/332) e pelos depoimentos contidos nos autos, pelo exame grafotécnico que concluiu ser falsa a assinatura 

aposta na procuração "ad judicia", que possibilitou a concessão do benefício fraudulento indevido(fls. 113/115). 

7.Consoante se verifica, não se trata de caso em que seja possível a aplicação do princípio da insignificância. Com 

efeito, o Código Penal no artigo 171, § 1.º, estabeleceu a figura do estelionato privilegiado, a ser aplicado quando o 

criminoso é primário e pequeno o valor do prejuízo, ocasião em que o juiz pode substituir a pena de reclusão pela de 

detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena de multa. De outro lado, a jurisprudência 

estabeleceu como parâmetro para o "pequeno valor do prejuízo", o valor de 1 salário mínimo, como se vê da decisão do 

E. Superior Tribunal de Justiça. 

8.Na hipótese dos autos, como visto, não se pode considerar insignificante o prejuízo causado pelos acusados, pela 

prática do delito cometido em detrimento do bem jurídico tutelado pelo artigo 171, § 3º do Código Penal.  O valor que 

resultou prejuízo  aos cofres da Previdência Social é bem superior ao do salário mínimo, quer se considere aquele 

vigente à data dos fatos, ou mesmo o atual, o que afasta a aplicação do princípio da insignificância. 

9.Pena-base do co-réu, ora apelante, Luís Antônio Tessari, estabelecida acima do mínimo, considerando que o réu 

possui vasta folha de antecedentes criminais, onde consta a existência de inquéritos e processos criminais, que, a par de 

não poderem ser considerados como maus antecedentes criminais propriamente ditos, servem para demonstrar uma 

personalidade afeita a práticas delitivas. Assim, a fixação da pena-base em 02 anos de reclusão, ou seja, um pouco 

acima do mínimo legal, está devidamente fundamentada e não merece ser revista. 

10.Do mesmo modo, subsistentes as razões que levaram o Juiz de primeiro grau à aplicação da causa de aumento da 

pena em razão de uma culpabilidade mais grave, por ser o réu advogado, até porque sendo ele advogado militante na 

comarca de São José do Rio Pardo/SP, com muito mais vigor lhe era exigida no  exercício da advocacia  uma atuação 

conforme as regras sociais de boa conduta e os ditames legais, dado conhecer a legislação, tendo ele violado dever 

ético-moral inerente à sua profissão. 

11.Além disso o apelante se conduziu com total desrespeito e descaso para com o órgão da Justiça, ao requerer  

judicialmente, de forma capciosa e mendaz, a expedição de guia de levantamento de valor supostamente devido pelo 
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INSS a co-autora, Maria de Araújo Martinez, já falecida e com processo já extinto em relação a ela, não sendo por ele 

ignorado tal fato, o que, por si só, já faz instaurar uma situação de pontencialidade lesiva, apta a comprometer a lisura, 

segurança, confiabilidade, regularidade e  legitimidade de um dos serviços essenciais mais importantes prestados pela 

União que é a administração da Justiça. E tal conduta se torna mais grave ainda por se tratar de um advogado, que age 

também em desabono da nobre classe dos advogados, cuja função foi erigida ao status constitucional como essencial à 

administração da justiça, a teor do que preconiza o artigo 133 da Carta Magna. 

12.Recursos das defesas dos réus Antônio José Carvalhaes e Luís Antônio Tessari a que se nega provimento.Sentença 

mantida na íntegra. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares argüidas, e negar provimento aos recursos de ANTÔNIO JOSÉ 

CARVALHAES e LUÍS ANTÔNIO TESSARI.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.000768-7 indisponível 
APELANTE :  Justiça Pública 
APELADO :  ANTONIO CARLOS DA CRUZ reu preso 
ADVOGADO :  ERNESTO JOSE COUTINHO JUNIOR 
CODINOME : ANTONIO CARLOS DA CRUZ 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - ARTIGO 62, INCISO II - INAPLICÁVEL - 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - PENA BASE FIXADA NO DOBRO DO MÍNIMO LEGAL - 

ATENDIDOS OS OBJETIVOS DA PENA - RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO. 

1.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas, por meio das cópias dos testemunhos no 

Auto de Prisão em Flagrante (fls. 01/03, apenso I), das cópias do Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida (fls. 

04/05, apenso I), da cópia do Auto de Exibição e Apreensão (fls. 06/08, apenso I), da cópia do Laudo de Exame de 

Constatação (fl. 09, apenso I), da cópia do Laudo de Exame Químico Toxicológico, com resultado positivo para cocaína 

(fls. 15/16, apenso I), das informações prestadas pela agência de turismo onde a passagem do transportador foi 

comprada (fls. 57/58), das Transcrições de Interceptações Telefônicas (308/334), dos depoimentos prestados nos autos e 

da própria confissão do apelado. 

2.Todos os elementos de prova juntados aos autos levam à certeza de que a versão de Helio Vieira, no sentido de que 

foi contratado pelo ora apelado, para o transporte da substância entorpecente rumo ao exterior, merece total 

credibilidade, devendo, assim, incidir a circunstância agravante prevista no artigo 62, inciso I, do Código Penal, como 

bem entendeu o Magistrado " a quo". 

3.No que se refere à causa de aumento prevista no   artigo 62, inciso II, do Código Penal, entendo que não deverá ser 

aplicada, uma vez que o transportador aceitou de imediato, sem que fosse necessária qualquer outra forma de persuasão, 

participar da empreitada criminosa que seria organizada pelo apelado, como bem assinalou a Ilustre Representante do 

Ministério Público Federal, perante esta Egrégia Corte. 

4.A majorante decorrente da internacionalidade do delito, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico 

venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. 

5.Ainda que as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal sejam extremamente desfavoráveis ao 

apelado, entendo que a pena, aplicada em decorrência do tráfico de 978,5 gramas da substância entorpecente cocaína, 
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fixada no dobro do mínimo legal, atende satisfatoriamente aos objetivos da pena: retribuição do injusto e 

ressocialização do acusado. 

6.Recurso ministerial improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso interposto pela Justiça Pública, mantendo, integralmente, a decisão 

de primeiro grau.  

São Paulo, 3 de agosto de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.81.012756-8       RSE    5269 
ORIG.   :  2P Vr SAO PAULO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  FERNANDO MAFRA COSTA 
ADV     :  LAURO LUIZ STOINSKI 
CO-RÉU :  PAULO CEZAR DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL CONTRA DECISÃO QUE REVOGOU DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. INEXISTÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONCRETOS QUE JUSTIFIQUEM A CUSTÓDIA CAUTELAR.RECURSO DESPROVIDO.  

1.Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão que, nos autos de ação penal 

promovida contra o recorrido, por infração ao artigo 22, parágrafo único, da Lei 7.492/86, c/c o artigo 14, inciso II do 

Código Penal, concedeu a liberdade provisória.  

2.A prisão preventiva, com fundamento na garantia da ordem pública, visa principalmente fazer cessar a atividade 

delituosa e, no caso dos autos, não se verifica a presença de tal requisito. 

3.O fato de o réu estar respondendo criminalmente a outro processo não implica no reconhecimento de que  possua 

antecedentes criminais, dada a ausência de trânsito em julgado da sentença condenatória. 

4.Respondendo o réu a apenas um processo, por descaminho, delito que guarda semelhança com o crime de evasão de 

divisas, tenho que tal evento é um fato isolado,que não leva à conclusão de que ele faz do crime meio para ganhar a 

vida. 

5.O Ministério Público Federal alega que, nos autos do processo pelo qual FERNANDO MAFRA COSTA foi 

denunciado pelo crime de descaminho (ação penal nº 2006.70.03.001558-7), foi quebrada a fiança em razão da prática 

de nova infração penal. No entanto, não informa o parquet federal qual o processo criminal que ensejou a quebra da 

fiança, nem quando foi quebrada. 

6.Assim, não se sabe se o réu responde a um terceiro processo ou se o delito que ensejou a quebra da fiança nos autos 

da ação penal 2006.70.03.001558-7 é justamente o crime pelo qual o réu responde relativo a estes autos (evasão de 

divisas - processo nº 2008.61.81.005309-9). 

7. Ademais, face ao tempo decorrido, não se pode      mais falar em prisão para garantia da ordem pública, motivo pelo 

qual a manutenção da decisão recorrida é medida de rigor. 

8.Recurso desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. (data de julgamento) 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RITINHA ALZIRA MENDES DA COSTA STEVENSON 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2006.63.01.078380-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO LABRIOLA NETO 

ADV/PROC: SP200053 - ALAN APOLIDORIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019692-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INTERMED CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV/PROC: SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019693-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP247402 - CAMILA KITAZAWA CORTEZ 

REQUERIDO: ELETRON IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019694-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASYST SUDAMERICA SERVICO ESPECIALIZADO EM INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP279038 - CAMILA KARIN BERNA 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019696-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JORGE RODRIGUES CRUZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019699-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO POSSANI DE GODOI 

ADV/PROC: SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019702-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARULAV LAVANDERIA E TINTURARIA INDUSTRIAL LTDA 

ADV/PROC: SP236589 - KELLY CHRISTINA MONTALVÃO MONTEZANO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019703-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO CESAR FOGETTI 

ADV/PROC: SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019704-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENGER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019705-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS FLAITT DE ALMEIDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019706-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GEORGE REEVES BACO CAMPINAS ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP146582 - ANDREA STERZEK VITURI E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE SERV DEP REC/AUTUACAO E MULTA CONS REG MEDICINA VET-CRMV-SP  

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019707-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 15 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019710-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIO JOSE ARDENGHI 

ADV/PROC: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 
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VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019712-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REQUERIDO: JOSE FERREIRA GUIMARAES FILHO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019713-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: ADILSON BARBOSA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019714-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: MARIO ALBERTO COSTANSKI 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019715-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP175487E - FELIPE LUIZ MOREIRA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS ATHADEMOS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019716-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP175487E - FELIPE LUIZ MOREIRA 

EXECUTADO: WAGNER GONCALVES MORGADO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019717-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP175487E - FELIPE LUIZ MOREIRA 

EXECUTADO: MARA SILVIA MARTINS SONCINI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019718-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO PONGELUPPI 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019719-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP175487E - FELIPE LUIZ MOREIRA 

EXECUTADO: IVO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019720-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: SANTA MARIA MOVELARIA LTDA ME E OUTROS 
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VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019721-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO AGRA LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019722-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: MARIA USIM TAHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019723-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: R I ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019724-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP175487E - FELIPE LUIZ MOREIRA 

EXECUTADO: WANNESSA BROWN TOLEDO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019725-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP175487E - FELIPE LUIZ MOREIRA 

EXECUTADO: CARLOS AMERICO BENCO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019726-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP175487E - FELIPE LUIZ MOREIRA 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES RIBEIRO FELIPE 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019727-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP175487E - FELIPE LUIZ MOREIRA 

EXECUTADO: GEILSON FILHO DA COSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019728-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP175487E - FELIPE LUIZ MOREIRA 

EXECUTADO: JESUS AUGUSTO DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019729-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP175487E - FELIPE LUIZ MOREIRA 

EXECUTADO: MARIA DA GLORIA DE SOUZA SIMOES 
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VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019730-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: VERA LUCIA PALANCA BARROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019731-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: UTABAJARA RODRIGUES PINTO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019732-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: DORIEDSON PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019733-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA LOPES SIMOES 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019734-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

REU: HILEIA FERNANDES PINTO DE AMORIM 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019735-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: CARLOS ROBERTO PASCHOAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019736-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: ANDREIA BARBOSA DE SA CARNEIRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019737-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019738-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: JOANA APARECIDA MARCOS MANZI 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019739-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: RENATA APARECIDA DE ARAUJO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019740-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: SANDRA REGINA PEREIRA ROMCY ZACCHI 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019741-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: TERESA IVANA ARRAES SLEPETYS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019742-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: COML/ ELETRICA REDIMAX LTDA ME E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019743-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: PRATIK ROLL COM/ DE PRODUTOS LINEARES LTDA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019746-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TENDA ATACADO LTDA 

ADV/PROC: SP147925 - ANDRE ALMEIDA BLANCO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019747-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA SASSO 

ADV/PROC: SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019748-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: I HOUSE TECNOLOGIA LTDA 

ADV/PROC: SP030370 - NEY MARTINS GASPAR 

REU: RENATO AUGUSTUS MUNIZ E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019749-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ OTAVIO MONTEIRO SERRA 

ADV/PROC: SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019750-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADV/PROC: SP114809 - WILSON DONATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019751-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIANO DIAS ARAUJO E OUTRO 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019752-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE RENATO BUENO REBELLO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019753-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA REGINA GARCIA ANDREUCCI BORGES 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019754-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RS PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019755-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LANDEL ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADV/PROC: SP222899 - JEAN PAOLO SIMEI E SILVA 

IMPETRADO: DIRETOR DO CENTRO SERVICOS LOGISTICA BANCO DO BRASIL EM SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019756-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE GEBAILI - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP118630 - SERIDIAO CORREIA MONTENEGRO FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019757-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO 

REU: JULIANO SOARES DE ANDRADE E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019758-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THELMA BAYOUD EL GHANDOUR 

ADV/PROC: SP224457 - MURILO GARCIA PORTO 
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IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019759-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUARARAPES CONFECCOES S/A 

ADV/PROC: SP042817 - EDGAR LOURENÇO GOUVEIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019760-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS REIS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019761-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVID GOMES DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP191383 - RUBENS ANTONIO PAVAN JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019762-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

EXEQUENTE: IVANY DOS SANTOS FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019763-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019764-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LIVRARIA BRASILIENSE EDITORA S/A 

ADV/PROC: SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019765-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGROFRANCO IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019766-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALINE DA SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP261107 - MAURICIO NUNES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019767-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRIGORIFICO MABELLA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019768-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PENASUL ALIMENTOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019769-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAMPEANO ALIMENTOS S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019770-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZURICH IND/ E COM/ DE DERIVADOS TERMOPLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA DE SAO PAULO S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019771-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAR SYSTEM ALARMES LTDA 

ADV/PROC: SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA DE SAO PAULO S/A E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019772-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE MARCONI ARAGAO CARNEIRO FILHO 

ADV/PROC: SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019773-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLARIANT S/A 

ADV/PROC: SP125645 - HALLEY HENARES NETO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019775-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GABRIELLA RIZZUTTI 

ADV/PROC: SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

IMPETRADO: DIR PRESIDENTE INST EDUCACIONAL SEMINARIO PAULOPOLITANO E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019776-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GIOVANI EDUARDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP161562 - RAPHAEL DA SILVA MAIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019777-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 
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IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019778-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MONICA CERQUEIRA DE SA 

ADV/PROC: SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019779-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AIRTON GUIMARAES BORGES JUSTINO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019780-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDELBERT CARLOS ZOLL E OUTROS 

ADV/PROC: SP249962 - EDELBERT CARLOS ZOLL JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019781-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DE FATIMA BARBOSA SEGUNDO 

ADV/PROC: SP102475 - JOSE CASSADANTE JUNIOR 

IMPETRADO: CHEFE DA CORREGEDORIA DA RECEITA FEDERAL - 8 REGIAO FISCAL - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019782-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FOSBRASIL S/A 

ADV/PROC: SP207702 - MARIANA ZECHIN ROSAURO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019783-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019784-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019785-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019786-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIDARCY OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP113522 - JOANA DARC LEAL LIMA 

REU: CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB E OUTRO 

VARA : 12 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.00.019695-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.014070-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

IMPUGNADO: AROLDO MARQUES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019697-0 PROT: 18/08/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.003248-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO 

EXCEPTO: ROSARIO FERNANDO ARCURI NETO 

ADV/PROC: SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019698-1 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.014173-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: WILSON SANDOLI 

ADV/PROC: SP136831 - FABIANO SALINEIRO 

IMPUGNADO: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO PAULO 

ADV/PROC: SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019700-6 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.029632-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ALKIMIM HERRMANN 

EMBARGADO: SILVIA DOS SANTOS HARTUNG E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019701-8 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2009.61.00.003765-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: LUIZ CARLOS BEZOTI CHAGAS E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BEATRIZ BASSO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019709-2 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.015625-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PANIFICADORA DOM BOSCO LTDA EPP E OUTROS 

ADV/PROC: SP258757 - JULIO CEZAR NABAS RIBEIRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019774-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2006.63.01.015675-2 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: PERICLES OLIVEIRA DE SANTANNA 

ADV/PROC: SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGIA DE SAO PAULO - CEFET/SP 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL BOLTES CECATTO 

VARA : 8 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011261-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO MESSIAS JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2005.61.00.029140-6 PROT: 15/12/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO SARBU E OUTRO 

ADV/PROC: SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP058780 - SILVIO TRAVAGLI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.000587-7 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FERNANDES GARCIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP199876B - ALEX COSTA ANDRADE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010654-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROGERIO MEDINA 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: DIRETOR DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.019259-8 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEUSIMAR ALMEIDA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000427-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REU: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP121571 - JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES 

VARA : 12 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000085 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000098 

 

 

Sao Paulo, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.00.019711-0 

PROTOCOLO: 01/09/2009 

CLASSE: 145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REQUERIDO: FABIO MELEGA VILLELA E OUTRO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARCIA APARECIDA BRAGUIM VILLELA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.00.019744-4 

PROTOCOLO: 01/09/2009 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBSON ADRIANO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP131847 - ELIANA LEITE FONSECA 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO E OUTRO 

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: CONCESSIONARIA DO ESTACINAMENTO DE CONGONHAS S/A - 

SAOPARKING  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 002 

 

 

Sao Paulo, 02/09/2009 

 

RITINHA ALZIRA MENDES DA COSTA STEVENSON 

Juiz Federal Distribuidor 

1ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 26/2009  

O DOUTOR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, Juiz Federal da 1ª Vara Cível Federal de São Paulo - 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO: 

As férias do servidor MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS, RF 5134, Técnico Judiciário, anteriormente marcadas para 

o período de 01/09/2010 a 30/09/2010;  

RESOLVE:  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias anteriormente marcadas para o período de 01/09/2010 a 

30/09/2010; para 01/02/2010 a 02/03/2010. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

Juiz Federal 

 

 

PORTARIA N.º 27/2009  

O DOUTOR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, Juiz Federal da 1ª Vara Cível Federal de São Paulo - 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO: 

As férias da servidora RENATA RODRIGUES MARTINS, RF 5876, Técnica Judiciária, anteriormente marcadas para 

o período de 13/10/2009 a 27/10/2009;  

RESOLVE: 
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ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias anteriormente marcadas para o período de 13/10/2009 a 

27/10/2009 para o período de 17/02/2010 a 03/03/2010. 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

Juiz Federal 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 28/2009  

O DOUTOR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, Juiz Federal da 1ª Vara Cível Federal de São Paulo - 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO: 

As férias do servidor MARCO AURELIO MOURA DOS SANTOS, RF 4498, Técnico Judiciário, Área Judiciária, 

Supervisor de Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-05), no período de 08/09/2009 a 

22/09/2009; 

RESOLVE: 

DESIGNAR, em substituição, a servidora RENATA RODRIGUES MARTINS, RF 5876, Técnica Judiciária, Área 

Administrativa, Assistente Técnica (FC-03), para o referido período. 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

Juiz Federal 

 

 

PORTARIA N.º 29/2009  

O DOUTOR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, Juiz Federal da 1ª Vara Cível Federal de São Paulo - 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO: 

As férias da servidora ANDREA GUTIERREZ, RF 3778, Técnica Judiciária, Área Judiciária, Supervisora de 

Processamento e Procedimento Diversos (FC-05), no período de 19/10/2009 a 28/10/2009 (dez dias) e 07/01/2010 a 

26/01/2010 (20 dias): 

RESOLVE: 

DESIGNAR, em substituição, a servidora RENATA RODRIGUES MARTINS, RF 5876, Técnica Judiciária, Área 

Administrativa, Assistente Técnica (FC-03), para o referido período. 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

Juiz Federal 

9ª VARA CÍVEL 

 

9ª VARA FEDERAL 

PORTARIA 16/2009 

 

 

O Doutor CIRO BRANDANI FONSECA, Juiz Federal da Nona Vara Cível da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE:  

 

Retificar a Portaria n.º 12/2009, referente a designação da servidora MARILENE MORAES DE CAMARGO, RF n.º 

5.755, para substituição do servidor OSVALDO MENDONÇA, RF nº 1.915, no exercício da função comissionada de 

Supervisor da Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5), em virtude de férias; 

ONDE SE LÊ: ...no período de 13 a 22 de julho de 2009; 

LEIA-SE: ...no período de 13 a 21 de julho de 2009; 

 

Designar o servidor LEANDRO RIBEIRO FERREIRA, RF n.º 6.138, para substituição do servidor OSVALDO 

MENDONÇA, RF nº 1.915, no exercício da função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos de 

Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5), em virtude de férias, no dia 22 de julho de 2009. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 
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CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal 

 

 

 

PORTARIA Nº 19/2009 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) CIRO BRANDANI FONSECA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 9a 

CIVEL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2010, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 9a CIVEL, 

como segue: 

1833 MARIA LUCI DA SILVA MARCOS 

1a.Parcela: 16/07/2010 a 30/07/2010 

2a.Parcela: 07/01/2011 a 21/01/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1915 OSVALDO MENDONCA 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

2a.Parcela: 29/06/2010 a 08/07/2010 

3a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3022 SUSANA VIEIRA DURAN 

1a.Parcela: 08/01/2010 a 17/01/2010 

2a.Parcela: 12/08/2010 a 21/08/2010 

3a.Parcela: 09/12/2010 a 18/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3206 MARCOS ANDRE DA SILVA 

1a.Parcela: 22/02/2010 a 23/03/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3794 NORMA LUCIA DA CUNHA SOARES 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

2a.Parcela: 29/06/2010 a 08/07/2010 

3a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3933 ELISABETE TIEKO TENGUAN SILVA DE ALMEIDA1a.Parcela: 12/07/2010 a 29/07/2010 

2a.Parcela: 10/01/2011 a 21/01/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4351 ALEXANDRE SANSON 

1a.Parcela: 03/05/2010 a 12/05/2010 

2a.Parcela: 14/06/2010 a 23/06/2010 

3a.Parcela: 22/11/2010 a 01/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4518 JULIANA BATTAGIN SERRAGLIO 

1a.Parcela: 06/07/2010 a 15/07/2010 

2a.Parcela: 13/10/2010 a 22/10/2010 

3a.Parcela: 22/11/2010 a 01/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5127 JULIANA BRONZATO DE ASCENCAO 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 16/01/2010 

2a.Parcela: 03/05/2010 a 12/05/2010 

3a.Parcela: 10/01/2011 a 19/01/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5582 MICHELLE ASATO JUNQUEIRA 

1a.Parcela: 12/07/2010 a 30/07/2010 

2a.Parcela: 18/10/2010 a 28/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5639 MAURICIO SARAIVA DE CAMPOS 
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1a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

2a.Parcela: 02/08/2010 a 21/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5755 MARILENE ROCHA MORALES DE CAMARGO 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

2a.Parcela: 13/10/2010 a 22/10/2010 

3a.Parcela: 08/12/2010 a 17/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5896 MARILIA GABRIELA BRANQUINHO BORDINI1a.Parcela: 12/04/2010 a 23/04/2010 

2a.Parcela: 30/11/2010 a 17/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6096 EDUARDO FANTINATI MENEZES 

1a.Parcela: 15/03/2010 a 03/04/2010 

 

2a.Parcela: 07/06/2010 a 16/06/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6138 LEANDRO RIBEIRO FERREIRA 

1a.Parcela: 08/06/2010 a 07/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

6460 RENATA RIZZO FLORES 

1a.Parcela: 24/05/2010 a 02/06/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 27/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

SÃO PAULO, 28 de agosto de 2009. 

 

 

 

 

CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

9ª VARA FEDERAL 

PORTARIA nº 20/2009 

 

O Doutor CIRO BRANDANI FONSECA, Juiz Federal da Nona Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

RESOLVE  

 

Alterar, os períodos de férias das servidoras abaixo relacionadas: 

MICHELLE ASATO JUNQUEIRA, RF 5582, com fruição anteriormente marcada para 23 de novembro a 7 de 

dezembro de 2009, ficando a fruição para 03 a 17 de novembro de 2009; 

 

NORMA LÚCIA DA CUNHA SOARES, RF 3794, com fruição anteriormente marcada para 03 a 12 de novembro de 

2009, ficando a fruição para 25 de novembro a 04 de dezembro de 2009. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

 

 

CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal  

14ª VARA CÍVEL 
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Por determinação verbal da Juíza Substituta desta 14ª Vara Federal Cível, Dra. Claudia Rinaldi Fernandes, ficam os 

advogados abaixo relacionados intimados, pelo Diário Eletrônico do E. TRF da 3ª Região, da expedição do alvará de 

levantamento feita em seu nome, a fim de que ao dele se cientificar, o retire na Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias: 

Dr(a). OVIDIO DI SANTIS FILHO , OAB nº 141.865 Ação ORDINARIA, processo nº 93.0008828-9; alvará(s) nº(s) 

457 E 458/09.Dr(a). OSWALDO PIZARDO, OAB nº 28.022 Ação ORDINARIA, processo nº 1999.61.00.047975-2; 

alvará(s) nº(s) 459 E 460/09. 

Dr(a). CRISPIM FELICISSIMO NETO, OAB nº 115.729 Ação ORDINARIA, processo nº 93.0008446-1; alvará(s) 

nº(s) 461, 462, 463, 464 E 465.Dr(a). PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, OAB nº 78.244 Ação ORDINARIA, 

processo nº 93.0004970-4; alvará(s) nº(s) 466/09.Dr(a). AIRTON GUIDOLIN, OAB nº 68.622 Ação ORDINARIA, 

processo nº 98.0018092-3; alvará(s) nº(s) 467/09. 

Dr(a). TATIANA DOS SANTOS CARMADELLA, OAB nº 130.874 Ação ORDINÁRIA, processo nº 

1999.61.00.021641-8; alvará(s) nº(s) 468, 469, 470 E 471.Dr(a). CRISPIM FELICISSIMO NETO, OAB nº 115.729 

Ação ORDINARIA, processo nº 93.0008434-8; alvará(s) nº(s) 472, 273, 274, 475 E 476. 

16ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 24/2009 

A DOUTORA TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 16ª VARA FEDERAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

RESOLVE : 

Aditar a Portaria n. 22/2009 deste Juízo para fazer incluir na escala de Férias ano de 2010 referente a servidora 

MARIANA GOBBI RF 6229, o período de 13/10/2010 a 27/10/2010 (15 dias 1º período). 

Antecipação da remuneração mensal (N) 

Antecipação da gratificação natalina (S)  

Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se. 

21ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 26/2009  

O DOUTOR MAURICIO Y. KATO, JUIZ FEDERAL TITULAR DO 21a CIVEL, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares,  

RESOLVE APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2010, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 

21a CIVEL, como segue:  

 

 

850 MITSUKO NAKAZONE BARBOSA  

1a.Parcela: 19/07/2010 a 17/08/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

1071 MANUEL DOS SANTOS DE ASCENCAO JUNIOR  

1a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010  

2a.Parcela: 18/08/2010 a 01/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

1163 DENISE CRISTINA CALEGARI  

1a.Parcela: 19/05/2010 a 02/06/2010  

2a.Parcela: 13/10/2010 a 27/10/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

2358 LEICA KRANECK SUMIDA  

1a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010  

2a.Parcela: 16/07/2010 a 30/07/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  
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2752 HAROLDO PURCINO MAIA FILHO  

1a.Parcela: 13/01/2010 a 22/01/2010  

2a.Parcela: 12/07/2010 a 31/07/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

3197 ANA BEATRIZ ORTIZ NOLASCO  

1a.Parcela: 08/09/2010 a 27/09/2010  

2a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

3431 ROBERTO AMARAL SALCEDO  

1a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010  

2a.Parcela: 01/07/2010 a 15/07/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

3871 DORY KARLA WASINGER  

1a.Parcela: 26/01/2011 a 09/02/2011  

2a.Parcela: 18/07/2011 a 01/08/2011  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

3905 ADRIANO JOSE GONCALVES SABATINI  

1a.Parcela: 28/06/2010 a 08/07/2010  

2a.Parcela: 13/09/2010 a 01/10/2010  

 

 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

4332 KAREN PRISCILA MOREIRA NEGRISOLI  

1a.Parcela: 08/03/2010 a 26/03/2010  

2a.Parcela: 28/06/2010 a 08/07/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

4798 RODOLFO ALEXANDRE DA SILVA  

1a.Parcela: 05/07/2010 a 24/07/2010  

2a.Parcela: 18/10/2010 a 27/10/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

5080 LUCIANA DE PAULA SANTOS  

1a.Parcela: 25/04/2011 a 04/05/2011  

2a.Parcela: 12/09/2011 a 01/10/2011  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

5393 MEIRE GUIMARAES CARLOS  

1a.Parcela: 07/06/2010 a 26/06/2010  

2a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

5663 JULIANA GARCIA MULLER  

1a.Parcela: 01/02/2010 a 12/02/2010  

2a.Parcela: 13/09/2010 a 30/09/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  
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6101 ALVARO ALEXANDRE POFFO  

1a.Parcela: 07/01/2010 a 05/02/2010  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

 

 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.  

São Paulo, 28 de agosto de 2009.  

MAURICIO KATO  

Juiz Federal  

 

 

 

24ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 11/2009 

 

 

O DOUTOR VICTORIO GIUZIO NETO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 24a CIVEL, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2010, dos servidores lotados/prestando serviços na 24a CIVEL, 

como segue: 

579 FRANCISCA STELLA MUSETTI 

1a.Parcela: 08/09/2010 a 24/09/2010 

2a.Parcela: 09/03/2011 a 21/03/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

1366 ELOIZA ROCHA MEDEIROS 

1a.Parcela: 12/07/2010 a 30/07/2010 

2a.Parcela: 16/11/2010 a 26/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

1687 ERNANI FRAGA 

1a.Parcela: 18/11/2010 a 17/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3398 TATIANE PIGNATA ALMIENTO 

1a.Parcela: 03/05/2010 a 15/05/2010 

2a.Parcela: 13/10/2010 a 29/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3433 FERNANDO AZEREDO PASSOS CANDELARIA 

1a.Parcela: 18/01/2010 a 29/01/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 25/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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3439 CLAIS GAIO DE BRITO MACHADO 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 22/01/2010 

2a.Parcela: 14/07/2010 a 27/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4069 VALESKA BASTO ANSALDI SILVA 

1a.Parcela: 09/06/2010 a 23/06/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 22/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4568 ANNY CRISTHINIE GUEDES DE OLIVEIRA GABANELLA 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 24/01/2010 

2a.Parcela: 05/04/2010 a 16/04/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5397 RENATO LADWIG DOS SANTOS 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 23/04/2010 

2a.Parcela: 03/11/2010 a 13/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5430 RACHEL TREVELATO GASPARINI 

1a.Parcela: 14/06/2010 a 02/07/2010 

2a.Parcela: 03/11/2010 a 13/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 27 de agosto de 2009. 

 

 

 

VICTORIO GIUZIO NETO 

Juiz Federal 

 

 

 

 

Nos termos dos artigos 217 e 218 do Provimento COGE nº 64/2005, providencie(m) o(s) advogado(a)(s) abaixo 

relacionado(s) a regularização de sua(s) petição(ões) quanto ao recolhimento da guia relativa ao serviço de 

desarquivamento (R$ 8,00) ou justifique a isenção a que se enquadra, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

devolução da petição ou arquivamento em Secretaria. 

 

Dr(a). MARCO ANTONIO R. DE SOUZA (OAB/SP 149.216) - representante do embargado - Processo nº 

2008.61.00.000732-8 - Protocolo nº 2009.183524-1. 

Dr(a). GUILHERME COUTO CAVALHEIRO (OAB/SP 126.106) - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

(OAB/SP 159.730) - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO (OAB/SP 206.494) - representantes da impetrante - 

Processo nº 2002.61.00.025288-6 - Protocolo nº 2009.186875-1. 

Dr(a). CLAUDEMIR LUÍS FLÁVIO (OAB/SP 154.498) - representante da parte autora - Processo nº 

2001.61.00.001938-5 - Protocolo nº 2009.206215-1. 

Dr(a). ELIANE BARREIRINHAS DA COSTA (OAB/SP 187.389) - representante do impetrante - Processo nº 

2002.61.00.025288-6 - Protocolo nº 2009.218709-1. 

Dr(a). PAULO RANGEL DO NASCIMENTO (OAB/SP 26.866) - ELAINE RANGEL DO NASCIMENTO 

FONTENELLE (OAB/SP 100.305) - representantes da parte ré - Processo nº 2001.61.00.010766-3 - Protocolo nº 

2009.223405-1. 

Dr(a). JOSE VICENTE DE SOUZA (OAB/SP 109.144) - representante da parte autora - Processo nº 
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2003.61.00.006785-6 - Protocolo nº 2009.224048-1. 

Dr(a). ANDULAI AHMADU DE ALMEIDA LIMA (OAB/SP 288.491) - representante da parte autora - Processo nº 

1999.61.00.021951-1 - Protocolo nº 2009.226529-1. 

Dr(a). PERSIO FANCHINI (OAB/SP 99.172) - representante da parte autora - Processo nº 1999.61.00.035751-8 - 

Protocolo nº 2009.228176-1. 

Dr(a). JOSE ROBERTO MARCONDES (OAB/SP 52.694) - representante da impetrante - Processo nº 

2000.61.00.016279-7 - Protocolo nº 2009.233392-1. 

Dr(a). CARLOS ALBERTO DE SANTANA (OAB/SP 160.377) - representante da parte autora - Processo nº 

2000.61.00.036760-7 - Protocolo nº 2009.233989-1. 

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

 

 

P O R T A R I A N.º 32 / 2009 

 

 

 

A Doutora SÍLVIA MELO DA MATTA, MMª. Juíza Federal Substituta da Vigésima Quinta Vara Cível da Justiça 

Federal - Subseção da Capital, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

CONSIDERANDO que a funcionária AUDREA MARQUES DE SOUZA BRAGA, RF 3998 - Analista Judiciária - 

Supervisora de Processamentos Diversos - FC-5, está de licença saúde no período de 31/08/2009 a 04/09/2009,  

 

 

R E S O L V E : 

 

 

DESIGNAR a funcionária ANDRÉIA GONÇALVES DE SOUZA - RF 5818 - Técnica Judiciária - Assistente de 

Gabinete - FC-4, para substituir a funcionária AUDREA MARQUES DE SOUZA BRAGA no período supra; 

 

 

 

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 1 de setembro de 2009.  

 

 

 

 

SILVIA MELO DA MATTA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

 

P O R T A R I A N.º 33/2009 

 

 

A Doutora Sílvia Melo da Matta, MMª. Juíza Federal Substituta da Vigésima Quinta Vara Cível da Justiça Federal - 

Subseção da Capital, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
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R E S O L V E : 

 

ALTERAR , a Portaria n.º 23/2008, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora lotada nesta Vara da 

seguinte forma:  

AUDREA MARQUES DE SOUZA BRAGA - RF 3998 - Analista Judiciária - Supervisora de Processamentos Diversos 

- FC 5, referente a 2ª parcela do exercício de 2009, inicialmente marcadas para o período de 03/11/2009 a 13/11/2009, 

ficando para 22/03/2010 a 31/03/2010. 

RETIFICAR a Portaria n.º 31/2009, com relação a 3º parcela de férias do exercício de 2010 da servidora SHEILA 

MARTINS DA CUNHA - RF 6448, técnica judiciária, 

ONDE SE LÊ: 01/08/2011 A 10/08/2011 

 

LEIA-SE: 11/07/2011 A 20/07/2011. 

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 1 de setembro de 2009. 

 

 

 

 

SILVIA MELO DA MATTA 

Juíza Federal Substituta  

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TORU YAMAMOTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010355-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010365-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010366-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010367-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010368-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA FEDERAL DO FORUM DE ARACAJU - SE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010369-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010370-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010371-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010372-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010373-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010374-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010375-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010376-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010377-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.81.010378-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010379-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010380-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010381-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1ª VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA GROSSA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010382-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010383-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010385-4 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010386-6 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00037 - AGRAVO DE EXECUCAO PENAL 

AGRAVANTE: ADNEI FERNANDES 

ADV/PROC: SP131602 - EMERSON TADAO ASATO 

AGRAVADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010387-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010388-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010389-1 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010390-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010391-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010392-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010393-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010394-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010395-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010396-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010397-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010398-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010399-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010400-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010401-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010402-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010403-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010408-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA CRIMINAL FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010364-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.010337-4 CLASSE: 158 

REQUERENTE: RICARDO SOUZA FEITOSA 

ADV/PROC: SP131240 - DANIEL DA SILVA OLIVEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010384-2 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2002.61.81.001747-5 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: OSVALDO CATHARINO MORENO 

ADV/PROC: SP078154 - EDUARDO PIZARRO CARNELOS E OUTRO 

EXCEPTO: JUIZO DA 3 VARA FEDERAL CRIMINAL EM SAO PAULO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002580-1 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.010050-6 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2002.61.81.003501-5 PROT: 18/06/2002 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CONSTITUICAO ECOLOGICA DE PROTECAO E APOIO AO MEIO AMBIENTE - CEPAMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2006.61.81.011171-0 PROT: 26/09/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ARI NATALINO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2002.61.81.004895-2 PROT: 20/08/2002 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. MPF 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP101458 - ROBERTO PODVAL E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2003.61.81.000913-6 PROT: 10/02/2003 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CEPAMA - CONSTITUICAO ECOLOGICA DE PROTECAO E APOIO AO MEIO AMBIENTE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2003.61.81.001610-4 PROT: 10/03/2003 

CLASSE : 00173 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPE 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CONSTITUICAO ECOLOGICA DE PROTECAO E APOIO AO MEIO AMBIENTE - CEPAMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2003.61.81.003212-2 PROT: 12/05/2003 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: MARCELO XAVIER CORREA 

ADV/PROC: SP165614 - DAVI DE OLIVEIRA AZEVEDO E OUTRO 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2007.61.81.011810-1 PROT: 17/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.81.016203-5 PROT: 18/12/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004902-8 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCELO XAVIER CORREA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015089-0 PROT: 29/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.004014-5 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000013 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

Sao Paulo, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 26/2009 DE 01 DE SETEMBRO DE 2009 

O DOUTOR MÁRCIO RACHED MILLANI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª VARA FEDERAL 

CRIMINAL ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E EM 

LAVAGEM DE VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, 

RESOLVE: 

SUSPENDER o período de férias da servidora NOEMIA MARIA FERREIRA FONSECA - RF 1720, de 16.08.2009 a 

18.08.2009 (03 dias), em razão da mesma encontrar-se em Licença para Tratamento de Saúde no período de 16.08.2009 

a 30.09.2009, ficando anotadas para usufruí-las em 01.10.2009 a 03.10.2009 (03 dias). 

P.R.C. 

MÁRCIO RACHED MILLANI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

8ª VARA FEDERAL CRIMINAL 

 

PORTARIA N. º 015/2009 

 

 

 

A Doutora ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, Juíza Federal da 8ª Vara Federal Criminal, 1ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO que a servidora Rosimeire Maria da Silva, Supervisora de Processamentos Diversos (FC 05), RF 

2944, esteve em licença médica no período de 13 a 15/07/2009, 

 

RESOLVE: 

 

1. DESIGNAR a servidora Karine Carvalho Sales, Analista Judiciária, RF 6100, para substituí-la no referido período. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 442/1053 

São Paulo, 1º de setembro de 2009. 

 

 

 

 

 

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

Juíza Federal 

 

 

8ª VARA FEDERAL CRIMINAL 

 

PORTARIA N. º 017/2009 

 

 

 

A Doutora ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, Juíza Federal da 8ª Vara Federal Criminal, 1ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO que a servidora Débora Barbosa de Andrade, Supervisora de Processamentos Criminais (FC 05), 

RF 1344, esteve em fruição de férias no período de 15/06 a 02/07/2009, 

 

RESOLVE: 

 

1. DESIGNAR a servidora Laércia Braga Benigno, Técnica Judiciária, RF 5780, para substituí-la nos referidos 

períodos. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se.  

São Paulo, 1º de setembro de 2009. 

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

Juíza Federal 

 

 

8ª VARA FEDERAL CRIMINAL 

 

PORTARIA N. º 018/2009 

 

 

 

A Doutora ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, Juíza Federal da 8ª Vara Federal Criminal, 1ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO que a servidora Érika de Souza Nóbrega, Supervisora de Processamentos de Inquéritos (FC 05), RF 

2944, esteve em fruição de férias no período de 10 a 24/07/2009, 

 

RESOLVE: 

 

1. DESIGNAR a servidora Karine Carvalho Sales, Analista Judiciária, RF 6100, para substituí-la no referido período. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se.  

São Paulo, 1º de setembro de 2009. 

 

 

 

 

 

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

Juíza Federal 

 

 

8ª VARA FEDERAL CRIMINAL 

 

PORTARIA N. º 020/2009 
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A Doutora ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, Juíza Federal da 8ª Vara Federal Criminal, 1ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO que a servidora Débora Barbosa de Andrade, Supervisora de Processamentos Criminais (FC 05), 

RF 1344, esteve em fruição de férias no período de 17 a 28/08/2009, 

 

RESOLVE: 

 

1. DESIGNAR a servidora Laércia Braga Benigno, Técnica Judiciária, RF 5780, para substituí-la nos referidos 

períodos. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2009. 

 

 

 

 

 

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

9ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS Nº 2002.61.81.006238-9, PERANTE 

O JUÍZO DA 9ª VARA FEDERAL CRIMINAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP.  

 

 

O M.M. Juiz Federal, Doutor HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, na forma da lei, etc. 

 

 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos do 

Processo nº 2002.61.81.006238-9, que a JUSTIÇA PÚBLICA move em face do Senhor ANÍSIO DA SILVA 

LACERDA. O réu foi denunciado em 26/01/2004 por infração ao artigo 334, 1º, alínea c, do Código Penal. E como não 

tenha sido possível citar o réu pessoalmente, por não ter sido encontrado nos endereços constantes dos autos, pelo 

presente CITA e INTIMA o referido réu ANÍSIO DA SILVA LACERDA, nascido aos 17/06/1978, filho de José 

Anastácio Lacerda e de Maria Francisca da Silva Lacerda, portador do RG 2.187.642/SSP/PB e do CPF 280.185.358-

50, a responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do Código de 

Processo Penal (redação conferida pela Lei n.º 11.719/2008) ficando ciente que, caso não ofereça resposta à denúncia 

ou havendo informação que não possui condições financeiras para a contratação de um advogado, será nomeado 

defensor público para oficiar no feito. E para que chegue ao conhecimento de todos, bem como do réu, expediu-se o 

presente edital que será afixado no lugar de costume e publicado na Imprensa Oficial, com fundamento no artigo 365 e 

seus incisos do Código de Processo Penal e Súmula 366 do STF. NADA MAIS. DADO E PASSADO na cidade de São 

Paulo, aos 27 de agosto de 2009. 

 

 

 

HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

Juiz Federal  

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HIGINO CINACCHI JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030368-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COLLECTION INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA EPP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030369-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SYNERGY ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030370-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KLIMPT COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030371-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FORUSI FORJARIA E USINAGEM LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030372-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REDE ZACHARIAS DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030373-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030374-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES LIKIM LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030375-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030376-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CIMOB COMPANHIA IMOBILIARIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030377-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EMBALAGENS GRECO PRETE LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030378-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ENRO INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030379-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BTT TRANSPORTE E TURISMO S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030380-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL LIMITADA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030381-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIACAO BRISTOL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030382-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARTEX INDUSTRIA DE TINTAS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030383-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TAMBORE SA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030384-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: H Q S CONSULTORIA, ASSESSORIA E COMERCIO EM INFORMATICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030385-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LLOYD AEREO BOLIVIANO S A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030386-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA SAO LUIZ LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030387-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MUNDIAL ATACADISTA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030388-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RODOVIARIO RAMOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030389-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMPANHIA DE CIMENTO RIBEIRAO GRANDE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030392-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JACOB TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030393-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLOGO ADMINISTRACAO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030394-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOCIEDADE EDUCADORA ANCHIETA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030395-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: CIRCULO DO LIVRO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030396-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: D ALTOMARE QUIMICA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030397-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CHEZ MONIQUE BOUTIQUE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030398-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RETIFICA TREVO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030399-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES GEORGINA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030400-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WELLCOME INTERSUL VIAGENS E TURISMO LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030401-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TREFILACO TREFILACAO DE ACOS LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030402-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M C D DISTRIBUIDORA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030403-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WIRELESS COMM SOLUTIONS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030404-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: LANCER SISTEMAS EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030405-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SCORPIONS PRESTADORA DE SERVICOS S/S LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030406-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVA SOUSA GOMES CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030407-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRIBON - COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030408-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTRAL DE PUBLICACOES JURIDICAS EDITORIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030409-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COLLI COMMERCE LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030410-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRUAR CONSTRUCOES E COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTD 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030411-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: R H JEANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030412-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NAFER CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030413-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: COMERCIAL SHOP N.V. DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030414-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: POS INTEGRATOR SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030415-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEKNO METAIS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030416-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M.N.S. CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030417-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRAVE SECURITY VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030418-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AXIA CONSTRUTORA LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030419-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA COLOMBINI LTDA 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030420-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BULL DO BRASIL - SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030421-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLOR DE MAIO SA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030422-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030423-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WOLF HACKER & CIA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030424-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030425-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CASA PRIBA DE ARTEFATOS DE TECIDOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030426-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TANTUM COMUNICACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030427-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HENRIFARMA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030428-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BUNGE FERTILIZANTES S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030429-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030430-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROCA BRASIL LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030431-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIBROTEX TELAS METALICAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030432-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: R MONTEIRO S A COMERCIO E IMPORTACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030433-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELO CIDADE BATISTA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030434-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESPOLIO MARIA IGNEZ SILVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030435-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILDASIO MESQUITA NUNES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030436-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EVANDRO MESQUITA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030437-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TANIA DE CARVALHO COUTINHO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030438-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE HORTA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030439-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KIL YON HAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030440-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RICARDO FURTADO DUARTE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030441-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO ANGELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030442-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ENRIQUE SZNIRER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030443-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FABIANO BARBOSA SOUSA SALES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030444-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OLIVIER CADE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030445-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO MARIO RESKIN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030446-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TATIANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030447-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ALVES DE BRITO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030448-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVIO DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030449-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO ADEGAS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030450-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOBMAIER TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030451-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UNION-WRAP INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030452-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: STELA MAR IND E COM E IMP DE GENER ALIMNT LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030453-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELITE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030454-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PERIM COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030455-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COLEGIO GALILEU GALILEI S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035793-9 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI 

EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035795-2 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI 

EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035797-6 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

EXECUTADO: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO - CAASP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035808-7 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035809-9 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035810-5 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

REU: BRAZILIAN OPEN LOGISTICA E DISTR DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035811-7 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035812-9 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035813-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035814-2 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA FEDERAL DO FORUM DE ARACAJU - SE  

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035815-4 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ANAPOLIS - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035816-6 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035817-8 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.035818-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035819-1 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035820-8 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TERESOPOLIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035821-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035822-1 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035823-3 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035824-5 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035825-7 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DO FORUM FEDERAL DE TRES RIOS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035826-9 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035827-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035828-2 PROT: 27/08/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035829-4 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035830-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035831-2 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARAPUAVA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035894-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

EXECUTADO: REUNIDAS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035895-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DE ILHEUS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035896-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035897-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035898-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035899-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035900-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035901-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035902-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035903-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035904-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035905-5 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035906-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035907-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035908-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035909-2 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035910-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035911-0 PROT: 28/08/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035912-2 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035913-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035914-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035915-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035916-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035917-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035918-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035919-5 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035920-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035921-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035922-5 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035923-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035924-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035925-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035926-2 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035927-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035928-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035929-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035930-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035931-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.035932-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035933-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035934-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035935-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035936-5 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035937-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035938-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035939-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035940-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035941-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035942-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035943-2 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035944-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035945-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ARIJON LEE CHOI 

EXECUTADO: PANTANAL LINHAS AEREAS S.A. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035946-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: D M INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035947-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035948-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: BPI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035949-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: ADOLPHO EUGENIO NARDY FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035950-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035951-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: EQUACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBS LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.035952-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: SERGIO HENRIQUE CHAVES FERRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035953-5 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: PLANIBANC DTVM S/A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035954-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: PLANIBANC DTVM S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036005-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ 

EXECUTADO: AUTO POSTO TETRA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036006-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ 

EXECUTADO: AUTO POSTO DE SERVICOS ALLAN LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036070-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036071-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036097-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036098-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036678-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036679-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036680-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036681-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.036682-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035794-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.82.035793-9 CLASSE: 99 

REQUERENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP017751 - EDUARDO BACHIR ABDALLA 

REQUERIDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035796-4 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.82.035795-2 CLASSE: 99 

REQUERENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP017751 - EDUARDO BACHIR ABDALLA 

REQUERIDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035798-8 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.82.035797-6 CLASSE: 99 

REQUERENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP093523 - LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE 

REQUERIDO: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO - CAASP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035842-7 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.032267-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP076439 - HOLDON JOSE JUACABA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ESTEFANO GIMENEZ NONATO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.035843-9 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.025491-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DELTA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA. 

ADV/PROC: SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035844-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.040600-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035845-2 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.014672-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MEGAFAX-TELEINFORMATICA CECULAR LTDA 

ADV/PROC: SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035846-4 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.82.055700-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: BICICLETAS CALOI S/A 

ADV/PROC: SP163998 - DEMERVAL DA SILVA LOPES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035847-6 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.048845-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KOMTECH COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP084951 - JOAO CARLOS DIAS PISSI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035848-8 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0547674-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRIGORVAL REFRIGERACAO COM/ IMP/ LTDA 

ADV/PROC: SP035192 - JOAQUIM NUNES DA COSTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035849-0 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.018276-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GERAL PARTS COMERCIO DE PECAS E ABRASIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.035850-6 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.039666-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDER LUIZ FERREIRA 

ADV/PROC: SP169725E - ANNA CAROLINA CHIAVONE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035851-8 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.013953-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGAPE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV/PROC: SP099832 - ROBERTO DOMINGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035852-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.022303-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BI S/A BANCO IRMAOS GUIMARAES EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 

ADV/PROC: SP127035 - LUIZ CLAUDIO LOTUFO AGUIAR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035853-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.82.035559-8 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE MARQUES DA SILVA MARTINS 

IMPUGNADO: LABORGRAF ARTES GRAFICAS LTDA. 

ADV/PROC: SP234087 - FELIPE FROSSARD ROMANO E OUTRO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035854-3 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.026209-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JBL- COMERCIAL LTDA 

ADV/PROC: SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035855-5 PROT: 03/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.82.021422-2 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: GERAL DO COMERCIO TRADING S/A 

ADV/PROC: SP098700 - LUCIANA APARECIDA RANGEL BERMUDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035856-7 PROT: 04/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0513283-0 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLA DIAS CALDAS DE MORAES 

EMBARGADO: DRASTOSA SA INDUSTRIAS TEXTEIS 

ADV/PROC: SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.035857-9 PROT: 04/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004683-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: PACTUAL CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A. 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035858-0 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.027277-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BARIPLAST COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

ADV/PROC: SP251830 - MARCOS VINICIUS COSTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035859-2 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.82.021949-2 CLASSE: 99 

REQUERENTE: RICARDO ANDERSON RIBEIRO 

ADV/PROC: SP124949 - MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035860-9 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.022501-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FLIGOR SA INDUSTRIA DE VALVULAS E COMPONENTES P REFRIG 

ADV/PROC: SP166271 - ALINE ZUCCHETTO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035861-0 PROT: 05/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.006817-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUCENA & ARAUJO PANIFICADORA LTDA - ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP048311 - OCLADIO MARTI GORINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035862-2 PROT: 14/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.021352-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BETA VALUE S/C LTDA 

ADV/PROC: SP079091 - MAIRA MILITO GOES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035863-4 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.034727-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROGA SERGIO LTDA - ME 

ADV/PROC: SP132441 - LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035864-6 PROT: 07/08/2009 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.010501-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOUZA & LERNER SUPORTE EM PESQUISA LTDA 

ADV/PROC: SP101287 - PEDRO LOURENCO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035865-8 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.034488-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA 

ADV/PROC: SP124168 - CLAUDIO ROBERTO PIZARRO MARTINS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA DE ARRUDA LEME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035866-0 PROT: 14/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.033693-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WALPIRES S/A CCTVM 

ADV/PROC: SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035867-1 PROT: 06/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.035890-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG ARIANNI LTDA ME 

ADV/PROC: SP057625 - MARCOS TADEU HATSCHBACH 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035868-3 PROT: 14/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034252-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES NOROESTE LTDA. 

ADV/PROC: SP093967 - LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035869-5 PROT: 12/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.004348-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SM MERCHANDISING E PROMOCOES LTDA 

ADV/PROC: SP156600 - ROGER RODRIGUES CORRÊA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035870-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.82.028485-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAURICIO GUIMARAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP081331 - WAGNER THOME 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035871-3 PROT: 05/08/2009 
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CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.82.028485-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RIVANEIDE ROSA DA SILVA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP030922 - WALDEMIR TIOZZO MARCONDES SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035872-5 PROT: 12/08/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.006200-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE CARLOS INACIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP141578 - OSVALDO CAR 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035873-7 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.006200-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NUVART KIULHTZIAN 

ADV/PROC: SP141578 - OSVALDO CAR 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035874-9 PROT: 14/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 93.0502570-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PEDRO IVADIR VANUCCI 

ADV/PROC: SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA KORCZAGIN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035875-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.020135-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REAL E BENEMERITA ASSOCIACAO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 

ADV/PROC: SP165093 - JOSÉ LUIS RIBEIRO BRAZUNA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035876-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.023969-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA 

ADV/PROC: SP082988 - ARNALDO MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035877-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.023327-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA 

ADV/PROC: SP082988 - ARNALDO MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035878-6 PROT: 31/07/2009 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005535-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA 

ADV/PROC: SP082988 - ARNALDO MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035879-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 90.0004684-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO PAGY - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO NETTO BOITEUX 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035880-4 PROT: 03/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.019427-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IFFA S/A IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP125132 - MARCELO DE PAULA BECHARA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035881-6 PROT: 04/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.041749-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOVAGEL COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP267127 - ERNESTO ANTONIO BERTOLINI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035882-8 PROT: 05/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.027548-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELA EMPREENDIMENTOS LOCACAO ADM IMOBILIARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP071797 - ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035883-0 PROT: 05/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.038846-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNITED SYSTEMS CONSUTERS & DEVELOPMENT LTDA 

ADV/PROC: SP069227 - LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035884-1 PROT: 06/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.035194-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: EXPRESSO MARENGO LTDA 

ADV/PROC: SP041653 - FRANCISCO BRAIDE LEITE E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035885-3 PROT: 30/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.004073-3 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP249241 - IVAN OZAWA OZAI E OUTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035886-5 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0505461-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VICENTE NOGUEIRA DA SILVA - ME 

ADV/PROC: SP258452 - DANILO LEME CRESPO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035887-7 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.049235-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ESQUEMA SISTEMA DE ILUMINACAO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP017682 - GALDINO JOSE BICUDO PEREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035888-9 PROT: 12/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.018963-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALURGICA NEL LTDA 

ADV/PROC: SP132616 - MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035889-0 PROT: 12/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 95.0502343-0 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E OUTRO 

EMBARGADO: LOLIPLAST COM/ E IND/ LTDA 

ADV/PROC: SP020478 - ARI POSSIDONIO BELTRAN E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035890-7 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.019808-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: T.J.-DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS E SOLDAS LTDA. 

ADV/PROC: SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035891-9 PROT: 04/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.019190-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MOON HEE CHO 

ADV/PROC: SP164013 - FÁBIO TEIXEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035892-0 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0546984-0 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: CARLOS AMORIM PECUARIA E AGRICULTURA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.035893-2 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0533318-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KAMAKI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SOLANGE NASI 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.82.032428-4 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000185 

Distribuídos por Dependência______________: 000055 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000241 

 

 

Sao Paulo, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 022/2009 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) RENATO LUIS BENUCCI, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 2a 

EXEC.FISCAIS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2010, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 2a 

EXEC.FISCAIS, como segue: 

883 MEIRE NASCIMENTO BELO DOS SANTOS 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

2a.Parcela: 21/06/2010 a 10/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1165 LAIS GONCALVES PEREIRA 

1a.Parcela: 18/11/2010 a 17/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

1295 VALDICE HERMENEGILDA NOGUEIRA 
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1a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 17/09/2010 

3a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2805 SILVIA APARECIDA SPONDA TRIBONI 

1a.Parcela: 09/09/2010 a 08/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3779 CARLA FERNANDA ALVES FERREIRA 

1a.Parcela: 07/06/2010 a 18/06/2010 

2a.Parcela: 30/11/2010 a 17/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3797 ROSANA FATIMA PETO 

1a.Parcela: 26/01/2010 a 04/02/2010 

2a.Parcela: 28/06/2010 a 07/07/2010 

3a.Parcela: 12/01/2011 a 21/01/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4065 ORLANDO LOPES DA SILVA 

1a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

2ª.Parcela: 16/06/2010 a 25/06/2010 

3ª.Parcela: 13/10/2010 a 22/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5077 ANA PAULA STOLAGLI BAPTISTUTA S. DE OLIVEIRA1a.Parcela: 13/01/2010 a 22/01/2010 

2a.Parcela: 29/06/2010 a 08/07/2010 

3a.Parcela: 08/12/2010 a 17/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5349 MAURO NOBORU KOGA 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 21/07/2010 

3a.Parcela: 16/11/2010 a 25/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5648 ANGELICA REGINA CONDI 

1a.Parcela: 17/03/2010 a 30/03/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 27/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6151 MAISA FATIMA DE ROSSI MARELLI 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 17/09/2010 

3a.Parcela: 10/01/2011 a 19/01/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6212 DEUSDEDITH JOSE DA SILVA 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 31/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6295 CELIA NEGAMI - exercício aquisitivo: 2008/2009 1ª.Parcela: 05/04/2010 a 24/04/2010 

2ª.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6295 CELIA NEGAMI - exercício aquisitivo: 2009/2010 1ª.Parcela: 04/04/2011 a 19/04/2011 

2ª.Parcela: 14/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

 

 

 

6452 PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 

1a.Parcela: 29/07/2010 a 27/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 28 de agosto de 2009. 
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RENATO LUIS BENUCCI 

Juiz(a) Federal 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL SEÇÃO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 11ª Vara de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da 

Execução Fiscal abaixo especificados.  

Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de 

presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

r. despacho proferido nos referidos autos. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

Execução Fiscal nº 200261820498218, movidos pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de SO CARNES 

GUERREIRO LTDA, CNPJ nº 57.212.037/0001-09 e EDNA DIVINA GUIMARAES TEIXEIRA, CPF/ MF nº 

567.004.071-68, Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80402015245-49, inscrita(s) em 15/03/2002, Processo(s) 

Administrativo(s) nº(s) 10880 204540/2002-26, valor da dívida R$ 25.139,35 (vinte e cinco mil, cento e trinta e nove 

reais e trinta e cinco centavos), atualizada em 29/01/2009. 

 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 11ª Vara de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da 

Execução Fiscal abaixo especificados.  

Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de 

presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

r. despacho proferido nos referidos autos. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

Execução Fiscal nº 200261820007909, movidos pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

face de LUSEMA - FABRICA DE FIEIRAS DE DIAMANTES LTDA, CNPJ nº 62.487.970/0001-10 e LILIANA 

IRENE LOPES HERNANDEZ SERRANO, CPF/MF nº 644.021.008-44, Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 

32221493-9, inscrita(s) em 11/10/2001, Processo(s) Administrativo(s) nº(s) 322214939, valor da dívida R$ 76.464,36 

(setenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos), atualizada em 23/10/2008. 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 11ª Vara de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da 

Execução Fiscal abaixo especificados.  

Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de 

presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

r. despacho proferido nos referidos autos. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

Execução Fiscal nº 200261820218015, movidos pelo(a) FAZENDA NACIONAL/CEF em face de ARTE E VISAO 

ARTES GRAFICAS LTDA, CNPJ nº 65.663.569/0001-82 e STEFAN EDEL, CPF/MF nº 872.947.618-68, 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) FGSP200201736, inscrita(s) em 21/06/1999, Processo(s) Administrativo(s) nº(s) 

NDFG 54648, valor da dívida R$ 4.001,54 (quatro mil e um reais e cinquenta e quatro centavos), atualizada em 

10/12/2008. 

 

 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 11ª Vara de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da 

Execução Fiscal abaixo especificados.  

Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de 

presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

r. despacho proferido nos referidos autos. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

Execução Fiscal nº 200461820310020, movidos pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de LIMPS CAR CENTRO 

AUTOMOTIVO LTDA, CNPJ nº 47.108.329/0001-34 e ARMANDO ROMANO, CPF/MF nº 010.401.038-04 e 

ALCINA DOS SANTOS ROMANO, CPF/MF nº 575.411.328-53, Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80603105979-

16, inscrita(s) em 09/12/2003, Processo(s) Administrativo(s) nº(s) 10880 258999/2003-21, valor da dívida R$ 20.331,96 

(vinte mil, trezentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos), atualizada em 29/01/2009. 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 11ª Vara de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da 

Execução Fiscal abaixo especificados.  

Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de 

presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

r. despacho proferido nos referidos autos. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 
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forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

Execução Fiscal nº 200461820396250, movidos pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de SUNG BUM NOH, 

CPF/MF nº 266.105.218-67, Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80104001031-69, inscrita(s) em 08/03/2004, 

Processo(s) Administrativo(s) nº(s) 13808 002950/2001-14, valor da dívida R$ 11.101.499,32 (onze milhões, cento e 

um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos), atualizada em 22/01/2009. 

 

 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 11ª Vara de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da 

Execução Fiscal abaixo especificados.  

Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de 

presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

r. despacho proferido nos referidos autos. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

Execução Fiscal nº 200261820594104, movidos pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de MANOEL MARQUES 

DE OLIVEIRA, CPF/MF nº 048.596.934-34, Certidão(ões)  

 

de Dívida Ativa nº(s) 80102008928-60, inscrita(s) em 27/09/2002, Processo(s) Administrativo(s) nº(s) 10880 

602112/2002-65, valor da dívida R$ 27.894,97 (vinte e sete mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e sete 

centavos), atualizada em 29/01/2009. 

 

 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 11ª Vara de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da 

Execução Fiscal abaixo especificados.  

Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de 

presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

r. despacho proferido nos referidos autos. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

Execução Fiscal nº 200461820556872, movidos pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de MONTEFRIO DO 

BRASIL MAQUINAS COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº 00.746.469/0001-74 e JOAO CARLOS OLIVEIRA COSTA, 

CPF/MF nº 213.381.498-14, Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80204035175-81, 80304001929-80 e 80604056106-

26, inscrita(s) em 30/07/2004, Processo(s) Administrativo(s) nº(s) 10880 538322/2004-54, 10880 538324/2004-43 e 

10880 538323/2004-07, valor da dívida R$ 44.994,38 (quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e 

trinta e oito centavos), atualizada em 15/01/2009. 
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RONALD DE CARVALHO FILHO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 11ª Vara de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da 

Execução Fiscal abaixo especificados.  

Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de 

presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

r. despacho proferido nos referidos autos. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

Execução Fiscal nº 200261820263033, movidos pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de COMERCIO DE 

ARMARINHOS LILIAL LTDA, CNPJ nº 60.548.021/0001-78 e PATRICIA LILIANA EIDELCHTEIN BENITEZ, 

CPF/MF nº 056.446.778-26 e ROSA HOCHMAN DE EIDELCHTEIN, CPF/MF nº 046.708.738-57, Certidão(ões) de 

Dívida Ativa nº(s) 80202000604-47, inscrita(s) em 25/01/2002, Processo(s) Administrativo(s) nº(s) 10880 401806/00-

62, valor da dívida R$ 50.409,81 (cinquenta mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e um centavos), atualizada em 

15/01/2009. 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 11ª Vara de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da 

Execução Fiscal abaixo especificados.  

Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de 

presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem pa 

 

ra a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao r. despacho proferido nos referidos autos. E, para que não se 

alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, 31 de 

agosto de 2009. 

 

Execução Fiscal nº 200661820089877, movidos pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de MODAS MIC JIN 

LTDA, CNPJ nº 96.212.477/0001-00 e HUUNG JOON PARK, CPF/MF nº 135.497.568-52, Certidão(ões) de Dívida 

Ativa nº(s) 80203022699-30, 80604015574-96, 80605027976-97, 80799034006-40, 80799034007-21, 80703013500-05 

e 80703024150-03, inscrita(s) em 28/11/2005, Processo(s) Administrativo(s) nº(s) 10880 249190/2003-16, 10880 

533350/2004-85, 10880 538472/2005-49, 10880 311080/99-52, 10880 311082/99-88, 10880 209086/2003-81, 10880 

249188/2003-39, valor da dívida R$ 13.797,83 (treze mil, setecentos e noventa e sete reais e oitenta e tres centavos), 

atualizada em 15/01/2009. 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
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O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 11ª Vara de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da 

Execução Fiscal abaixo especificados.  

Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de 

presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

r. despacho proferido nos referidos autos. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

Execução Fiscal nº 200461820067678, movidos pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de GIORGIO CALLEGARI, 

CPF/MF nº 033.512.538-77, Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80103015451-04, inscrita(s) em 02/09/2003, 

Processo(s) Administrativo(s) nº(s) 19515 001753/2003-11, valor da dívida R$ 637.408,33 (seiscentos e trinta e sete 

mil, quatrocentos e oito reais e trinta e tres centavos), atualizada em 11/12/2008. 

 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena da 11ª Vara de 

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os autos da 

Execução Fiscal abaixo especificados.  

Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) executado, para que, findo o prazo de 

presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, em cumprimento ao 

r. despacho proferido nos referidos autos. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

Execução Fiscal nº 200361820341358, movidos pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de EMBAFORTE 

INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ nº 96.613.278/0001-03, Certidão(ões) de Dívida 

Ativa nº(s) 80203007560-01, inscrita(s) em 14/03/2003, Processo(s) Administrativo(s) nº(s) 10880 212773/2003-83, 

valor da dívida R$ 215,19 (duzentos e quinze reais e dezenove centavos), atualizada em 16/03/2009. 

 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008581-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: ROBERTO SACCO 

ADV/PROC: SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI E OUTRO 

REU: EDUARDO CRUZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008583-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008656-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL COSMO DA SILVA 

ADV/PROC: SP197744 - HÉLCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008657-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAILCE REGINA TAVARES 

ADV/PROC: SP197744 - HÉLCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008658-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GLEYDSON COSTA DE ANDRADE RIBEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008659-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GILBERTO REIS 

ADV/PROC: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO E OUTRO 

IMPETRADO: GERANCIA EXECUTIVA INSS - ARACATUBA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008660-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELEN PATRICIA STRINGHETTA 

ADV/PROC: SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008661-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: IRACY MARIA DIAS BENTO 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008663-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEZIDERIO ABRAMO TOZZI FILHO 

ADV/PROC: SP153200 - VANESSA MENDES PALHARES E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM ARACATUBA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.07.008664-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008665-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008666-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.008662-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.07.008658-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: GLEYDSON COSTA DE ANDRADE RIBEIRO 

ADV/PROC: SP277055 - FRANCISCO DE PAULO VIEIRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Aracatuba, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001463-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MARIA JOSE ANDRADE DOS SANTOS SOUZA 

ADV/PROC: SP178314 - WALTER VICTOR TASSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001464-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOSE RICARDO MEIRELLES 

CONDENADO: SIDNEI BENETATTI 

ADV/PROC: SP118659 - MARILICE ALVIM VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001465-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOSE RICARDO MEIRELLES 

CONDENADO: CLAUDIO LUIZ FIGUEIREDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001466-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOSE RICARDO MEIRELLES 

CONDENADO: OTTO NEUMANN FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001467-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

CONDENADO: JAIR DE PAULA GUIZILIM 

ADV/PROC: SP202940 - ANDERSON DO PRADO GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001468-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

CONDENADO: AIRTON DE MESQUITA 

ADV/PROC: SP114219 - LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001469-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

CONDENADO: SERGIO LUIZ LUCHINI 

ADV/PROC: SP114219 - LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001470-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

CONDENADO: APARECIDO CANDIDO 

ADV/PROC: SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.16.001471-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

CONDENADO: EDINALDO SILVA JOAQUIM 

ADV/PROC: SP011471 - MUFID DUGAICH 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001472-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001473-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

CONDENADO: SERGIO LUIZ LUCHINI 

ADV/PROC: SP075598 - CARLOS ROBERTO MONTEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001474-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

CONDENADO: PEDRO KOVATCH 

ADV/PROC: SP094414 - ANTONIO CARASSA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001475-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

CONDENADO: SERGIO LUIZ LUCHINI 

ADV/PROC: SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001476-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA CUSTODIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001477-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SOLEDADE MENDES 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001478-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA MAGDALENA GAZONI 

ADV/PROC: SP178314 - WALTER VICTOR TASSI 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001479-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE CARDOSO 

ADV/PROC: SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Assis, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ASSIS 

 

PORTARIA Nº 10/2009 

A DOUTORA ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 1a VARA 

FEDERAL DE ASSIS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2010, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a ASSIS, 

como segue: 

2109 JOSE ROALD CONTRUCCI 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 29/01/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 22/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2147 ELIANA SILVA VIEIRA 

1a.Parcela: 02/07/2010 a 31/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2587 SUZI CAROLINA DE ALMEIDA 

1a.Parcela: 18/01/2010 a 29/01/2010 

2a.Parcela: 03/11/2010 a 20/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

2922 HAMILTON CESAR BRANCALHAO 

1a.Parcela: 05/07/2010 a 16/07/2010 

2a.Parcela: 16/11/2010 a 03/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3605 ROBSON ROZANTE 

1a.Parcela: 28/01/2010 a 26/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4107 MARCELO AUGUSTO FOGARI 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 24/01/2010 

2a.Parcela: 01/03/2010 a 12/03/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4245 CLAUDIA REGINA DA SILVA GELORAMO ESTEVES 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 05/03/2010 

2a.Parcela: 26/07/2010 a 07/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4408 FABIANE MACHADO NOGUEIRA 
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1a.Parcela: 05/04/2010 a 17/04/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 24/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

4410 LILIAN GUIOTTI OYAMA 

1a.Parcela: 26/01/2010 a 12/02/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 23/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4555 LUCIANA GOMES ESPERIA COUTINHO 

1a.Parcela: 15/03/2010 a 30/03/2010 

2a.Parcela: 12/08/2010 a 25/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5087 SANDRA REGINA CAETANO 

1a.Parcela: 12/07/2010 a 10/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5866 CARLA MIRELLA DA SILVA INACIO 

1a.Parcela: 18/01/2010 a 29/01/2010 

2a.Parcela: 13/07/2010 a 30/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5935 PAULO HENRIQUE BORGES BENITEZ 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010 

2a.Parcela: 19/07/2010 a 02/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6083 CLOVIS CONDE 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 26/01/2010 

2a.Parcela: 26/07/2010 a 04/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6401 FERNANDA CRISTINA FREITAS PUPIM 

1a.Parcela: 18/11/2010 a 17/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3669 MARIA APARECIDA DOS SANTOS CONDE 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 26/01/2010 

2a.Parcela: 26/07/2010 a 04/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

ASSIS, 28 de agosto de 2009. 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

DISTRIBUIÇÃO DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007169-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO ADAO CURIEL 

ADV/PROC: SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007172-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007173-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007174-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007175-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007176-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007177-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007178-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007179-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007180-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.007181-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007182-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007183-5 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007185-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007186-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007187-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007188-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007189-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007190-2 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007191-4 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007192-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007193-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007194-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007195-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007196-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007197-5 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007198-7 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007199-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007200-1 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007201-3 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007202-5 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.007203-7 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007204-9 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007215-3 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007216-5 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007217-7 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007218-9 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007219-0 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007220-7 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007221-9 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007222-0 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007223-2 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007224-4 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007225-6 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007226-8 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007227-0 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007228-1 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007229-3 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007230-0 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007263-3 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: EQUIPO S/A MAQUINAS E MATERIAIS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007271-2 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007272-4 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007356-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: CROMARTE IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007357-1 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: BAVEL - BAURU DE VEICULOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007358-3 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: CARPINTARIA REAL S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007359-5 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: AGUA SALUS COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007360-1 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO FERNANDES JOAQUIM 

ADV/PROC: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007361-3 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA TEREZINHA BUENO DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007363-7 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLINIO TEZANI 

ADV/PROC: SP216530 - FABIANO GAMA RICCI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007365-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007367-4 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007368-6 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUISSERIA CURIMBAVA CHECHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 490/1053 

ADV/PROC: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007369-8 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA XAVIER DE ANDRADE BUENO 

ADV/PROC: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007370-4 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007371-6 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTEU APARECIDO ALVES 

ADV/PROC: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007372-8 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MIRANDA CREPALDI 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007373-0 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUSA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007374-1 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIYOCO SHIGEMATSU 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007375-3 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BERTO MACEDO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007376-5 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IGNES FURINI DELECRODI 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007377-7 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LENALVA BISPO DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007378-9 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORINDO CREPALDI 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007379-0 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007380-7 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007381-9 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIA VARAVALLO ORTELAN 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007382-0 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA SOARES CARRINHO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007397-2 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007399-6 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE QUINTINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007404-6 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FABRICIO CARRER 

REU: ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007394-7 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2009.61.08.003404-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JAQUELINE APARECIDA BURQUE 

ADV/PROC: SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007395-9 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.08.003290-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: H. BIANCONCINI & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP204555 - SÍLVIA GEBARA FRIGIERI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007396-0 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.08.004749-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP171494 - RENATA MARIA GIL DA SILVA LOPES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.17.003341-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAMASIO DEL VECCHIO FILHO 

ADV/PROC: SP027441 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

IMPETRADO: CAPITANIA FLUVIAL TIETE-PARANA EM BARRA BONITA - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000079 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000083 

 

 

Bauru, 24/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007231-1 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.007232-3 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007233-5 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007234-7 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007235-9 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007236-0 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007237-2 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007238-4 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007239-6 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007240-2 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007241-4 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007242-6 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007243-8 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007244-0 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007245-1 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007246-3 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007247-5 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007248-7 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007249-9 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007302-9 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007308-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007383-2 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFINA FRANCISCA DA SILVA PEREIRA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007384-4 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007385-6 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IOLANDA DEMICIANO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007386-8 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INES DA SILVA GAVIOLI 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007398-4 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIO LUIZ BOSI E OUTROS 

ADV/PROC: SP027086 - WANER PACCOLA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007400-9 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NATAL DE JESUS OLIVERIA BARBOSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007401-0 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ZEIDAN MOURAD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007402-2 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GUILHERME AUGUSTO FARIAS DE BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007403-4 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DENISE ROSITO PIVOTTO 

ADV/PROC: SP264492 - GUSTAVO DE ANDRADE HOLGADO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007405-8 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PHILOGONIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007408-3 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007419-8 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JULIA GRACIELI OLIVERIA DA FONSECA 

ADV/PROC: SP262328 - AMANDA APARECIDA GRIZZO 

IMPETRADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007421-6 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL FELIX PEREIRA 

ADV/PROC: SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007406-0 PROT: 12/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.08.000869-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.08.004174-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP083604 - PAULO CESAR BRITO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Bauru, 25/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 497/1053 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007256-6 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007273-6 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007274-8 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007275-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007276-1 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007277-3 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007278-5 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007279-7 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007280-3 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007281-5 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007282-7 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007283-9 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007284-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007285-2 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007286-4 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007287-6 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007288-8 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007289-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007290-6 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007291-8 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007292-0 PROT: 21/08/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007293-1 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007294-3 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007295-5 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007296-7 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007297-9 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007298-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007299-2 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007300-5 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007301-7 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007303-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007304-2 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007364-9 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007409-5 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: RONEI BUSNARDO - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007410-1 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: SERRARIA SANTO ANTONIO DE AGUDOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007411-3 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: VALERIA CRISTINA BRITO - ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007412-5 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: VANESSA FERNANDA DA SILVA BRAZ E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007413-7 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: PAULO SERGIO MENA - ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007423-0 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARA COLACIO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007424-1 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSELHO METROPOLITANO DE BAURU DA SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO 

ADV/PROC: SP153224 - AURELIA CARRILHO MORONI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.08.007425-3 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007426-5 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMERSON PIRES DO PRADO 

ADV/PROC: SP159402 - ALEX LIBONATI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007427-7 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00013 - DEPOSITO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO GARBULHO CARDOSO 

REU: JOAO JOSE AUGUSTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007428-9 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007429-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007430-7 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007431-9 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

REU: AUTO POSTO YAMAUCHI GETULINA LTDA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007432-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007433-2 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007453-8 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORE  

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.08.007455-1 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: LUIZ RICARDO MANCINI 

ADV/PROC: SP078542 - GILSON MAURO BORIM 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007456-3 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007457-5 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007458-7 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007459-9 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO JOSE DA ROCHA 

ADV/PROC: SP169336 - ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA MENDES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BAURU-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007468-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIO FAULIN 

ADV/PROC: SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007469-1 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA PINELI 

ADV/PROC: SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007470-8 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDOMIRO GONCALVES 

ADV/PROC: SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007472-1 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEVI FAULIN 

ADV/PROC: SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007473-3 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: IVANILDO AUGUSTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007474-5 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FASTRONI BUSTAMANTE 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007475-7 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEMERCI LAURINDO GONCALVES 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007476-9 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIGHERU SATO E OUTRO 

ADV/PROC: SP032026 - FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI E OUTROS 

REU: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.08.006308-8 PROT: 03/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.08.007038-0 PROT: 26/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002988-7 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO BLASIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004793-2 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO ANGELO GARCIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005727-5 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LEONILDA CANDIDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.006123-0 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALTER ORTOLAN 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.08.006853-4 PROT: 26/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA APARECIDA VISSOTTO JUSTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.008027-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.08.005477-7 PROT: 04/07/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO COSTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E OUTROS 

REU: URIAS MARIANO DE SOUZA NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP022856 - MARIO TREFILLO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2005.61.08.005478-9 PROT: 04/07/2005 

CLASSE : 00153 - OPOSICAO - INCIDENTES 

OPOENTE: UNIAO FEDERAL 

OPOSTO: URIAS MARIANO DE SOUZA NETO E OUTROS 

ADV/PROC: SP022856 - MARIO TREFILLO E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000010 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Bauru, 26/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.63.07.005812-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006934-8 PROT: 12/08/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR FELIPE DE MORAES E OUTROS 

ADV/PROC: SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007305-4 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007306-6 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007307-8 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007309-1 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007310-8 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007311-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007312-1 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007313-3 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007314-5 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007315-7 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007316-9 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007317-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007318-2 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007319-4 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007320-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007321-2 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007322-4 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007323-6 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007324-8 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007325-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.007326-1 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007327-3 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007328-5 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007329-7 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007330-3 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007331-5 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007332-7 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007333-9 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007334-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007335-2 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007336-4 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007337-6 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007338-8 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007339-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007340-6 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007341-8 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007342-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007343-1 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007344-3 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007345-5 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007346-7 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.007347-9 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007348-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007349-2 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007350-9 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007351-0 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007352-2 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007366-2 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007387-0 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007388-1 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007389-3 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007390-0 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007391-1 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007392-3 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007393-5 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007407-1 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 9 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007414-9 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: PRANDINI INDL/ LTDA ME E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007415-0 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: RICARDO PEDRO - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007416-2 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: E C LINS COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007417-4 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: E A L AVARE COM/ DE PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007418-6 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: NILDA RODRIGO DE SOUZA OLIVEIRA - ME E OUTRO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.08.007422-8 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTELINA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007434-4 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007435-6 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007436-8 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007437-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007438-1 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007439-3 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007440-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007441-1 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007442-3 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007443-5 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007444-7 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007445-9 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007446-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007447-2 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007448-4 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007449-6 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007450-2 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007451-4 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007452-6 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007454-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORE  

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007460-5 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: SAO GERALDO COM/ DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007461-7 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: FRANCISCO ALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007462-9 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: ERCILIA DE CAMPOS PONCE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007463-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JULIANO DONIZETI LEITE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007464-2 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: DURVALINO GARCIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007465-4 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ELCIO CRISTINO ALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007471-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILSO APARECIDO RABELO 

ADV/PROC: SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007477-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA 

EXECUTADO: PROPILENE DO BRASIL COM/ EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007478-2 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA 

EXECUTADO: OPCAO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA ME 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 514/1053 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007480-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE DA COSTA BUENO JANUARIO 

ADV/PROC: SP236433 - MARIA JOSE ROSSI RAYS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007483-6 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA 

ADV/PROC: SP128510 - SANDRO HENRIQUE ARMANDO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007484-8 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

REPRESENTADO: REGINA MARIA TAKEDA BENNATO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007485-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007486-1 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007487-3 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007488-5 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007490-3 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HERBERT DEIVID HERRERA 

ADV/PROC: SP254531 - HERBERT DEIVID HERRERA 

IMPETRADO: PRESIDENTE REGIONAL COMISSAO ORGANIZADORA CONCURSO PUBLICO ECT  

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007420-4 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.08.009682-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CELSO RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP126175 - WANI APARECIDA SILVA MENAO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007466-6 PROT: 18/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.08.003984-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. KARLA FELIPE DO AMARAL 

EMBARGADO: ANTONIETA PASQUARELLI BERGAMINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007467-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.1306322-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MICHELLE VALENTIN BUENO 

EMBARGADO: INDUSTRIA DE CALCADOS J. CARRARA LTDA 

ADV/PROC: SP047570 - NEWTON ODAIR MANTELLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007489-7 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.08.010248-8 CLASSE: 126 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP165931 - KARINA ROCCO MAGALHÃES 

EMBARGADO: IZAIAS MESSIAS VAZ 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2003.61.08.007870-0 PROT: 19/08/2003 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

ACUSADO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP149649 - MARCO AURELIO UCHIDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2004.61.08.007698-7 PROT: 19/08/2004 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FABIO BIANCONCINI DE FREITAS 

REU: EZIO RAHAL MELILLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.009251-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RADIO VIDA FM 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000101 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000108 

 

 

Bauru, 27/08/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007481-2 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRIGOL COML/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP118674 - MARCELO DA GUIA ROSA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007482-4 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRIGOL COML/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP118674 - MARCELO DA GUIA ROSA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007491-5 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELINO DAVID 

ADV/PROC: SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007492-7 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP249393 - ROSANA MONTEMURRO 

EXECUTADO: OCTUM SOLUCOES DE INTERNET E CONSULTORIA LTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007493-9 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA 

EXECUTADO: DIVINO CARLOS BRANQUINHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007494-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA 

REU: JOAO BATISTA DE LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007496-4 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE LUIZ MUSSIO 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007498-8 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007499-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO FERREIRA 

ADV/PROC: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007500-2 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA HELENA LIMA ANDREATTA 

ADV/PROC: SP268594 - CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007501-4 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMAURI REBELLO 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007502-6 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007503-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTEMIO PERES PIERINI 

ADV/PROC: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORE  

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007507-5 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

ADV/PROC: SC014897 - CELIO MANGRICH JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007512-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ECLAIR BERNADETE DE SOUZA GOMES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Bauru, 28/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007495-2 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA BRAGUIM DE FREITAS 

ADV/PROC: SP179093 - RENATO SILVA GODOY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007497-6 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENISE STEFANONI COMBINATO 

ADV/PROC: SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA E OUTRO 

REU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007504-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS FEBOLE 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007505-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUTO POSTO DUQUE 21 DE MOURA LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007506-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUTO POSTO DUQUE 21 DE MOURA LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007508-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE BAURU - SP 

ADV/PROC: SP136354 - SERGIO RICARDO RODRIGUES 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.08.007510-5 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELI DE MATTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP133422 - JAIR CARPI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007511-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERTE PADILHA LOZIGIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007513-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACIR RODRIGUES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007514-2 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007515-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIETA VERNILE BRANCALHAO 

ADV/PROC: SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007516-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCIA MAIA GARCIA 

ADV/PROC: SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007517-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007556-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDA BARBOSA DE MORAIS 

ADV/PROC: SP205005 - SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007558-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SAMIR HADBA 

ADV/PROC: SP169336 - ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA MENDES 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA AGENCIA DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007559-2 PROT: 28/08/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP266720 - LIVIA FERNANDES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007562-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: OFICINA SANTA RITA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007625-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: ASSUA CONSTRUCOES ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007626-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: BIONNOVATION PRODUTOS BIOMEDICOS S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007627-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: BAURU TENIS CLUBE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007705-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA ISABEL DE ANDRADE BUENO E OUTRO 

ADV/PROC: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007706-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORISVALDO RAMOS 

ADV/PROC: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007707-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007509-9 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.1302760-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP240437 - FABIANA PEDROSA FERNANDES 

EMBARGADO: EDSON FERNANDES 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.08.007555-5 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.08.009013-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE ROBERTO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP218319 - MAYRA FERNANDES DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007557-9 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.08.006441-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BATERIAS AJAX LTDA 

ADV/PROC: SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.007704-7 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.08.005122-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALLFRIGOR IND/ E COM/ ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Bauru, 31/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE BAURU 

 

PORTARIA N.º 11/2009 

A Doutora MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal da 

8ª Subseção Judiciária - Bauru, SP, no uso de suas atribuições legais, EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N.º 10/2009, 

CONSIDERANDO que os servidores MÁRCIO AROSTI, Técnico Judiciário, RF 2968, ocupante da função de 

Supervisor de Mandado de Segurança e Cautelares (FC05) e MÔNICA DELSIN PERSIN JANDREICE, Técnica 

Judiciária, RF 4551, ocupante da função de Supervisora de Execução Fiscal (FC5) onde se lê estão em gozo de férias no 

período de 13/07/2009 a 31/07/2009, leia-se estão em gozo de férias nos períodos de 13/07/2009 a 01/08/2009 e de 

13/07/2009 a 30/07/2009, respectivamente,R E S O L V E: DESIGNAR as servidoras ANDRÉA MARTINS, Analista 

Judiciária, RF 2140 e ANDRÉA CRISTINA LOBATO CARDOSO, Técnica Judiciária, RF 3869 para substituí-los nos 

períodos supramencionados, respectivamente. PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.Bauru, SP, 21 de 

agosto de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011895-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011896-5 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011897-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011898-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011899-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011900-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011901-5 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MAURO ALVES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP088801 - MAURO ALVES DE ARAUJO 

REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011904-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: AUTO POSTO PETRO NORTE LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.011905-2 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: PEREIRA GARCIA ASSESSORIA E AUDITORIA SC 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011906-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: SINESIO APARECIDO DE ROCCO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011907-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS CAMPOS ADORNO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011908-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: K.N. EXTRACAO DE AREIA, COM/ E TERRAPLENAGEM LTDA-EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011909-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: IVO LUCIANO VOLPI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011910-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: GUILHERME ANDRADE SANTANA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011911-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: ANA LUCIA DIAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011912-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: ALTAMIRO CARLOS MENEZES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011914-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

EXECUTADO: MVS CHOPERIA E RESTAURANTE LTDA ME E OUTRO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.05.011915-5 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILOSI HIGA E OUTROS 

ADV/PROC: SP210077 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011916-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DA VINHA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011917-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LECIO FERNANDES VALENCIO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011918-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESINHA BARATELLA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011919-2 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO TENORIO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011920-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THOMAZ GUZZO JUNIOR 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011927-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011928-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GEVISA S/A 

ADV/PROC: SP226171 - LUCIANO BURTI MALDONADO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011929-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIEL PEREIRA VIANA 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011930-1 PROT: 31/08/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

REU: SUMARA APARECIDA DE MORAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011931-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

REU: VLAMIR GOMES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011932-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

REU: EZILDINHA CABRERA BENELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011933-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERT BOSCH LTDA 

ADV/PROC: SP186000A - MARIA EMILIA ELEUTERIO LOPES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMININST TRIBUTARIA EM CAMPINAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011934-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA MENDES DE SOUSA 

ADV/PROC: SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011935-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE ASSIS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011936-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: AVICOLA PAULISTA LTDA 

ADV/PROC: SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011937-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLIDES DOMINGOS ESTEVES 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011938-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM CORREIA LEAL FILHO 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011939-8 PROT: 31/08/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011941-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIANA LUIS MARTINS FLORIANO 

ADV/PROC: SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA SOCIAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011942-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GOBBI BORIN 

ADV/PROC: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011944-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAIME IMP/ E EXP/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011945-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAIME IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011946-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COMPANHIA DE PESQUISAS DE RECURSOS MINERAIS - CPRM 

ADV/PROC: SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO E OUTROS 

REU: CSQ CONSULTORIA E SERVICOS DE QUALIDADE EM INFORMATICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011947-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO STANCATO JUNIOR 

ADV/PROC: SP106343 - CELIA ZAMPIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011951-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOSSA SENHORA DE FATIMA CENTRO DE DESTROCA LTDA 

ADV/PROC: SP161170 - TAÍSA PEDROSA E OUTRO 

REU: MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011952-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANO DA SILVA ARANTES IMPORTADOR - ME 

ADV/PROC: SP265258 - CINTIA DE CASSIA FROES MAGNUSSON 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011953-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA CECAP DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011954-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA CECAP DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011955-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ILHEUS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011956-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011957-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011958-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CIA/ LUZ E FORCA DE MOCOCA E OUTRO 

ADV/PROC: SP274795 - LUIZ ALBERTO PAIXAO DOS SANTOS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011959-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IMPACTA S/A IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP092599 - AILTON LEME SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011960-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IMPACTA S/A IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP092599 - AILTON LEME SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011961-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP237020 - VLADIMIR CORNELIO 

REQUERIDO: CITEL COMPANHIA IMOBILIARIA DE TERRENOS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011962-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NORTEL SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ADV/PROC: SP092599 - AILTON LEME SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 
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VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011902-7 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.05.011901-5 CLASSE: 148 

AUTOR: MAURO ALVES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP088801 - MAURO ALVES DE ARAUJO 

REU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011940-4 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0602561-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

EMBARGADO: DISTAK DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011948-9 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.012310-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011949-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.05.013061-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011950-7 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.05.013060-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2002.61.19.004635-0 PROT: 17/09/2002 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DJALMA LIMA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003146-3 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAISA SILVEIRA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.006118-6 PROT: 26/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COESA DESENVOLVIMENTO HUMANO E EMPRESARIAL LTDA 

ADV/PROC: SP180475B - SAMUEL ALVES DA SILVA 
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IMPETRADO: GERENTE SERVICO GERENC FILIAL ALIEN BENS MOV E IMOV CEF CAMP -GILIE/CP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.013086-9 PROT: 12/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAIS MASCHIETTO 

ADV/PROC: SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011373-6 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLANALTO COMERCIO ADMINISTRACAO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR 

REU: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009472-2 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E OUTRO 

EXCEPTO: RAISA SILVEIRA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000054 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

Campinas, 31/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCO AURELIO CHICHORRO FALAVINHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.03.013239-3 PROT: 27/11/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.63.03.008526-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VALENTINO BUSSOLAN 

ADV/PROC: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.63.03.008752-5 PROT: 26/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO APARECIDO BALLARINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011913-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: RODRIGO FRANCA VIANA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011943-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AVIFAUNA AVIARIOS ECOLOGICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011963-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011964-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011965-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011966-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011967-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011968-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011969-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011970-2 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011971-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: QUINITEX FAST SOCIEDADE FOOD LTDA ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP220233B - FLAVIO HENRIQUE AZEVEDO INACARATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011972-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELISABETE DOS SANTOS CACERES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011973-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELISANGELA APARECIDA GOMES FANTI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011974-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELIZABETH CORDEIRO DA COSTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011975-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELIZETE VASSOLERI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011976-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ERIKA SOARES DA SILVA OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011977-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: FABIANA DA CONCEICAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011978-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: FERNANDA CRISTINA RIBAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011979-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: FERNANDA PAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011980-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: GERSON ALVES DE LARA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011981-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: GLAUCIA IONE MORAIS DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011982-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: GRAZIELLA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011983-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: HERALDO ROMEIRO VILAS BOAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011984-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: IRANICE PINHEIRO GASPAR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011985-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JAIR ANTONIO GIROTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011986-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JEANFRANCISCO CAGLIARI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011987-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE APARECIDO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011988-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE CARLOS DO AMARAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011989-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE CHAVES DE BRITO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011990-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE KURIHARA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011991-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE TOMAS GIMENO SABATER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011992-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSIANE CASSIA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011993-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSILAINE APARECIDA DA SILVA ARAUJO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011994-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JURANDY SILVA JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011995-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: KELLY CRISTINA DOS REIS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011996-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LENICE FRANCO BARRETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011997-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LEONEL PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011998-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LETICIA MARINA RIBEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.011999-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LILIAN PALANCH BOLDATI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012000-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUCIA LEAL VILAS BOAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012001-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUCIANA AMANTINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012002-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUCIANE SOARES DE ASSIS SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012003-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ CAPRINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012004-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO EDUARDO GARCIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012005-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: PAULO EDUARDO SABINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012006-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: RAFAEL AZEVEDO PINHELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012007-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: RAQUEL VALENCA FERREIRA DA SILVA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012008-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: RAQUEL VALENTIM DA CUNHA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012009-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: REGINA MARIA MACHADO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012010-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROBERIO PINHEIRO CARLOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012011-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROBERTO MANOEL DE LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012012-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROBERTO MODESTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012013-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSE CRISTIANE DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012014-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: SERGIO HENRIQUE DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012015-7 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: SIMONE JOYCE RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012016-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: SIMONE VIRGINIA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012017-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: SOLANGE APARECIDA MORAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012018-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: SUELEN ROBERTA RIBEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012019-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: SUELI APARECIDA LOMBARDI DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012020-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: SUSANA DE OLIVEIRA CASTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012021-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALDEMIR FRANCO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012022-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALDIR BARBOSA DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012023-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: VALERIA VIEIRA CASANOVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012024-8 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: VANDERLEI DUARTE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012025-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: VERA LUCIA ARAUJO ALVES GOMES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012026-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: VERIDIANA LARA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012027-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012028-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: EMPRESARIAL ASSESSORIA CONTABIL - SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012029-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ETICA CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012030-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: GESCONT GESTAO EMPRESARIAL SS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012031-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO DONIZETI CORDEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012032-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARIA CRISTINA MACHADO CANDIDO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012033-9 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARIA LUCIA PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012034-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARIA STELA MADRID PINHEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012035-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARIO CONTIPELLI FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012036-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARIO EUGENIO DE FREITAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012037-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MATEUS SILVA DE ALMEIDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012038-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MATILDE DE FATIMA TAVARES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012039-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MILTON BASSI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012040-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MIRIAM APOLINARIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012041-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: NELSON PRIMO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012042-0 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: NEUSA MARIA AMADEU SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012043-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ODILON ZACARIAS DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012044-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: OG LUDGERO PINHEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012045-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: OSMAR DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012046-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: OSWALDO PEREIRA DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012047-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ORGANIZA CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012048-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: PROFILE ASSESSORIA CONTABIL AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012049-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: RF CONSULTORES CONTABEIS SC LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012050-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLARICE PIRES ALVES CORREA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012051-0 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: FATIMA LUZ FERNANDES ALMEIDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012052-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ISMAR ALVES DA CRUZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012053-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JAIR ANTONIO GIROTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012054-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOAO HENRIQUE FUNARI DE MASE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012055-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MYRIAM DE LOURDES PORTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012056-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ ALBERTO GUEDES BAHIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012057-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLEONILDO XAVIER DE MORAIS FILHO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012058-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: DAMIAO BRABO MARTIN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012059-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: FERNANDO PEREIRA GOMES 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.012060-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: PAULO CEZAR MUNDT ATENCIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012061-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA DOMINGUES SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012062-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDWARD MATOS MARIALVA JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012063-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADELINA DOS SANTOS NASCIMENTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012064-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADRIANA CRISTINA FLORES SANCHES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012065-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADRIANA MARTINS DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012066-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADRIANO DA SILVA PERA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012067-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADRIANO GONCALVES DE SOUSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012068-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: AGNALDO RODRIGUES COUTINHO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.012069-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALBERTO JOSE MICCOLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012070-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALBERTO LOPEZ PAUL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012071-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALEXANDRA FELIX DOMINGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012072-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALVARO SALLES NOGUEIRA JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012073-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: AMANDA CAROLINA DIAS DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012074-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANISIO MACIEL DE LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012075-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS BUENO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012076-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DE GOES BIRAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012077-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS ESTEVAM 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.012078-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS MARTINS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012079-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS MATIAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012080-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS MENDES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012081-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO REGIS LEMOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012082-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: BRASILINA DA COSTA SOARES PRETURLAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012083-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CAMILA FERREIRA CUTRI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012084-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO TURIN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012085-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS FERREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012086-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS LUIZ DE CAMARGO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.012087-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CELSO MANOEL DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012088-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CHIRLEI DA SILVA XAVIER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012089-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CICERO FELIX DE SOUSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012090-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLAUDEMIR PEREIRA LEITE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012091-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLAUDINEI JOSE MARCONDES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012092-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLAUDIO MELO AVILA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012093-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLEIDE MOTA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012094-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: DANIELA VIVIANE DE MOURA DORNELA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012095-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: DJALMA FERNANDO DOS SANTOS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.012096-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: DURVAL DE GROSSOLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012097-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDMUNDO CARVALHO FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012098-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDNA BEATRIZ FAIT GORCHACOV 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012099-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDNEIA ROSARIA GRANDOLFO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012100-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LETICIA DA SILVEIRA JULIO 

ADV/PROC: SP273492 - CLÉA SANDRA MALFATTI RAMALHO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012102-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA DE JESUS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012103-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012104-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012105-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012106-0 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012107-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012108-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012109-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012110-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012111-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012112-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012113-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012114-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.05.012115-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012117-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012118-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULINO TONHASOLO FILHO 

ADV/PROC: SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012119-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELEKEIROZ S/A 

ADV/PROC: SP126958 - RICARDO TADEU DA SILVA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012123-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPEDITO AMARAL COSTA 

ADV/PROC: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012124-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012131-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: RIOPETRO-DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012132-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: POSTO E SERVICOS VENTURINI LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012133-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: MACOM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.012134-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: PLANALTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012135-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: JUMBO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012136-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: KHEIREDDINE IBRAHIM SALEH ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012138-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012139-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012140-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012141-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012142-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012143-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.63.03.004851-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012101-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.006644-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: CONDOMINIO THE GARDEN RESIDENCE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012120-4 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.03.99.030420-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PATRICIA ALOUCHE NOUMAN 

EMBARGADO: SOCIEDADE DOS IRMAOS DE SANTA CRUZ S/C 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012121-6 PROT: 20/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.018996-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CECILIA ALVARES MACHADO 

EMBARGADO: CENTRO EDUCACIONAL ATUAL S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012122-8 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0600425-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CECILIA ALVARES MACHADO 

EMBARGADO: JOSE ROBERTO GUIMARAES BARROS E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.012137-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2006.61.05.000959-2 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.05.008756-9 PROT: 19/07/2004 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

REU: SANDRA ELIANA MANCINI 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.81.002302-7 PROT: 19/02/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALCEU APARECIDO MODOLO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003961-1 PROT: 03/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.009374-9 PROT: 06/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERNOIL SOARES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 550/1053 

ADV/PROC: SP168406 - EMILIO JOSÉ VON ZUBEN E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000175 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000184 

 

 

Campinas, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

INTIMAÇÃO: FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMADOS A PROCEDER A 

RETIRADA DOS ALVARÁS DE LEVANTAMENTO, CONSIDERANDO QUE OS MESMOS FORAM 

EXPEDIDOS COM PRAZO DE VALIDADE DE 

30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. CUMPRE ESCLARECER QUE OS 

REFERIDOS ALVARÁS FORAM EXPEDIDOS NA DATA DE 31/08/2009. 

1-) Alvará nº 177/2009 - Processo nº  

2005.61.05.013767-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EVA NORBERTO GRIZONI E OUTRO - ADV. 

FRANCISCO ODAIR NEVES - OAB/SP: 090.953 

2-) Alvará nº 178/2009 - Processo nº  

2005.61.05.003080-1 - EIDE TREVISOL RIBEIRO MANSO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - 

ADV. TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ - OAB/SP: 122.397 

3-) Alvará nº 179/2009 - Processo nº  

2005.61.05.003080-1 - EIDE TREVISOL RIBEIRO MANSO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - 

ADV. ANA LUIZA ZANINI MACIEL - OAB/SP: 206.542 

 

4-) Alvará nº 180/2009 - Processo nº  

2004.03.99.008511-1 - LUIZ GONZAGA LUCAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - ADV. ANA LUIZA 

ZANINI MACIEL - OAB/SP: 206.542 

5-) Alvará nº 181/2009 - Processo nº  

2007.61.05.007297-0 - TADEU DE OLIVEIRA MALAVAZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - ADV. 

GISLAINE MARIA BATALHA LUCENA - OAB/SP: 126.714 

6-) Alvará nº 182/2009 - Processo nº93.0605268-5 - MAGDALENA PENACHIO SILVA E OUTROS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ADV. ISABEL ROSA DOS SANTOS - OAB/SP: 122.142 

 

7-) Alvará nº 183/2009 - Processo nº 2008.61.05.011197-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

CEULA MARTINS - ADV. CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO - OAB/SP: 115.747 

 

8-) Alvará nº 184/2009 - Processo nº 1999.61.05.009015-7 - METALURGICA MOCOCA S/A X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP E OUTRO - ADV. MONICA SERGIO - OAB/SP: 151.597 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE nº 64/2005, fica(m) o(s) requerente(s) abaixo 

relacionado(s) intimado( s), para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar( em) a petição de desarquivamento, instruindo-

a com comprovante de recolhimento na CAIXA ECONOMICA FEDERAL, em guia DARF, código 5762, no valor de 

R$ 8,00 (oito reais), ou esclarecer(em), mencionando expressamente, a hipótese de isenção em que se enquadra(m). 

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) requerente(s) e não tendo o(s) mesmo(s) comparecido junto à secretaria da 6ª 
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Vara Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria. 

 

2000.61.05.003250-2 MEDIDA CAUTELAR -PAULO TORQUATO E OUTRA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF - ADV. RITO CONCEIÇÃO - OAB nº 41.477, JEFFERSON DOUGLAS SOARES, OAB nº 223.613 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo de 30 dias  

 

O Dr. VALDECI DOS SANTOS, Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Campinas, 5ª Subseção Judiciária, na forma da 

Lei, 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possam, que nos autos da Ação 

de rito ordinário nº 2005.61.05.001271-9, movida por OTAVIO CESAR GARCIA DE BARROS em face de OTAVIO 

CESAR GARCIA DE BARROS, empresa individual, CNPJ sob nº 64.682.693/0001-22, SEGURA - SERVIÇOS DE 

ACESSORIA E COBRANÇA S/C LTDA, CNPJ sob nº 67.358.408/0001-00 BERTHOLLET COMÉRCIO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, CNPJ sob nº 68.135.201/0001-30 e UNIÃO FEDERAL, para o fim de que seja 

determinada liminarmente a regularização do CPF/MF do autor, para que o autor volte a ter o CPF ativo e possa 

desenvolver novamente relações civis e econômicas, bem como possa apresentar a declaração de isento referente ao 

exercício de 2003 e seja ao final julgada procedente a demanda para isentar de quaisquer responsabilidades o autor e os 

documentos extraviados, quais sejam: cédula de identidade RG nº 19.945.425-5 e CPF/MF sob nº 079.768.548-01 por 

qualquer negociação efetivada, uma vez que os mesmos extraviaram-se entre maio e junho de 1990. Requer seja 

declarado, alternativamente, a fraude na abertura das empresas rés desta demanda, determinando-se a retirada do nome 

e documentos do autor dos contratos, cadastros e constituições de referidas empresas, uma vez que, segundo alega, o 

autor nunca participou da abertura ou das atividades de quaisquer delas. Estando os réus OTAVIO CESAR GARCIA 

DE BARROS, , SEGURA - SERVIÇOS DE ACESSORIA E COBRANÇA S/C LTDA, e BERTHOLLET COMÉRCIO 

DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente, CITADOS para os atos e 

termos da ação supra referida, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, ofereçam resposta, sob pena de se ter 

como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC). EM VIRTUDE DO QUE é expedido o presente 

Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado uma única vez na Imprensa 

Oficial, cientificado(s) o(s) réu(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Av. Aquidabã, 465, Centro, 

Campinas - SP.  

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Campinas, em 1 de Setembro de 2009. Eu, ________________ Antonio Carlos Toledo, RF 2773, Técnico Judiciário, 

digitei e conferi. E eu, ________________ Eliana Ferrucci Taveiros, RF 1693, Diretora de Secretaria em Substituição, 

reconferi. 

 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo de 30 dias 

 

O Dr. VALDECI DOS SANTOS, Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Campinas, 5ª Subseção Judiciária, na forma da 

Lei, 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possam, que nos autos da Ação 

de rito ordinário nº 2005.61.05.012255-0, movida por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

face de ANTONIO NETO DA SILVA, brasileiro, comerciário, inscrito no CPF sob nº 011.272.378-02 e TERESINHA 
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APARECIDA FERREIRA DE SOUSA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 024.623.048-78, para o fim de que seja 

ressarcido ao INSS o valor de R$ 46.851,68 (quarenta e seis mil oitocentos e cinqüenta e um reais e sessenta e oito 

centavos), atualizado à época do pagamento, mais juros de mora até o dia do ressarcimento, custas e honorários 

advocatícios de vinte por cento sobre o valor do débito atualizado. Estando a co-ré TERESINHA APARECIDA 

FERREIRA DE SOUSA em lugar incerto e não sabido, fica, pelo presente, CITADA para os atos e termos da ação 

supra referida, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, ofereça resposta, sob pena de se ter como verdadeiros 

os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC). EM VIRTUDE DO QUE é expedido o presente Edital, COM PRAZO 

DE 30 DIAS, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado uma única vez na Imprensa Oficial, cientificado(s) o(s) 

réu(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas - SP. E para que 

não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campinas, 

em 1 de Setembro de 2009. Eu, ________________ Antonio Carlos Toledo, RF 2773, Técnico Judiciário, digitei e 

conferi. E eu, ________________ Eliana Ferrucci Taveiros, RF 1693, Diretora de Secretaria em Substituição, reconferi. 

 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002265-6 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002266-8 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002267-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCA COMERCIO DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP181695 - CHRISTIAN ABRÃO BARINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002268-1 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002269-3 PROT: 26/08/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO CONSUELO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Franca, 26/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002270-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

EXECUTADO: JOSE JAIRE DE CARVALHO ANDRADE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002271-1 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. LESLIENNE FONSECA 

EXECUTADO: FLAVIO ANTONIO PIMENTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002272-3 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. LESLIENNE FONSECA 

EXECUTADO: ANTONIO APARECIDO CASTALDI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002273-5 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

EXECUTADO: JOAQUIM LUIS LELIS NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002274-7 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO LUIZ BERTOLUCI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002275-9 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002276-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002277-2 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002278-4 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002279-6 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002280-2 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002281-4 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002282-6 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002283-8 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002284-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002285-1 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002286-3 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: BATISTA E BATISTA RECONDICIONAMENTO DE PNEUS LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002287-5 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: A HELENA DA SILVA E SILVA FRANCA - EPP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002288-7 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CLAUDIO FERNANDO DOMINGUES CALCADOS - EPP E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002289-9 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002290-5 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002291-7 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002292-9 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.61.13.002056-1 PROT: 27/05/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: PAULO ALVARENGA PASSOS 

ADV/PROC: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Franca, 27/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002295-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002296-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 

ADV/PROC: SP176500 - MARCO ANTONIO NASCIMENTO POLO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002299-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

AVERIGUADO: VAREJAO E SUPERMERCADO PATROCINIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002300-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SINDICATO DA IND/ DE CALCADOS DE FRANCA 

ADV/PROC: SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002293-0 PROT: 24/08/2009 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.13.000915-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IVOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 

ADV/PROC: SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002294-2 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.13.000845-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

EMBARGADO: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002297-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.13.002112-3 CLASSE: 73 

REQUERENTE: WALTER DAVANCO E OUTROS 

ADV/PROC: SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002298-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.13.001360-2 CLASSE: 137 

AUTOR: REGINA DE FATIMA LIMA 

ADV/PROC: SP196563 - TANIO SAD PERES CORREA NEVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002301-6 PROT: 04/06/2009 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2000.61.13.007337-5 CLASSE: 97 

IMPUGNANTE: IND/ DE CALCADOS KISSOL LTDA 

ADV/PROC: SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA E OUTRO 

IMPUGNADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002302-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 2004.61.13.002587-8 CLASSE: 29 

IMPETRANTE: PAULO EURIPE GARCIA 

ADV/PROC: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS E OUTRO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2002.03.99.017938-8 PROT: 25/09/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 
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Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Franca, 28/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002304-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002305-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002306-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002307-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002308-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002309-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002303-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 
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PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTORIDADE POLICIAL: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009543-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Franca, 31/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001469-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERSON ANTONIO VAREIRO 

ADV/PROC: MS013057 - FERNANDO MARCIO VAREIRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM LORENA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001470-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCO AURELIO GECLER LOIS 

ADV/PROC: MS013057 - FERNANDO MARCIO VAREIRO 

IMPETRADO: CHEFE INST BRAS MEIO AMBIEN RECURS NAT RENOVAVEIS IBAMA LORENA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001471-0 PROT: 31/08/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE HELENA DOS SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP288248 - GLENDA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA PINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001472-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CATARINA DOS REIS CARNEIRO 

ADV/PROC: SP288248 - GLENDA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA PINTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001473-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001474-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE LORENA-SP 

ADV/PROC: PROC. LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001475-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS GUGOLO DA SILVA 

ADV/PROC: SP288248 - GLENDA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Guaratingueta, 31/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001476-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAILTON FERREIRA BARBOSA 
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ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001477-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON TEIXEIRA DE GODOY 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001478-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001479-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCY THOMAZ 

ADV/PROC: SP240355 - ERIK MONTEIRO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001480-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: DARCY THOMAZ 

ADV/PROC: SP240355 - ERIK MONTEIRO DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Guaratingueta, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O DOUTOR JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS, DÉCIMA NONA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 20 (vinte) dias virem ou 

dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos da Ação Ordinária nº 2008.61.19.007638-

0, que MARIA APARECIDA RONCATTI TERSARIOLI e OUTROS movem em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e MAGDA DA SILVA RONCATTI. E como não foi possível encontrar a ré MAGDA DA SILVA 
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RONCATTI, RG n.º 22.989.147-0, pelo presente, CITA-A, para os atos e termos da ação proposta, ADVERTINDO-A, 

de que não sendo contestada a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do final do prazo deste edital, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, conforme previsto no artigo 285 do Código 

de Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu qualificado acima, por estar em lugar incerto e 

não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de costume e 

publicado na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, em 20 de agosto de 2009. Eu, ______, 

Fernando Ferreira Reis, RF 6291, Técnico Judiciário, digitei, e eu, ______, Luiz Paulo Cardogna de Souza, RF 5505, 

Diretor de Secretaria, conferi. 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O DOUTOR JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS, DÉCIMA NONA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 20 (vinte) dias virem ou 

dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos da Ação Monitória (AUTOS Nº 

2008.61.19.006927-2) que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) move em face de PRISCILLA GUIRAO 

TCHOLAKIAN ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.066.950/0001-03, e de 

PRISCILLA GUIRAO TCHOLAKIAN, pessoa física, portadora da cédula de identidade RG n.º 23.250.338-2 e inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 259.777.518-69. E como não foi possível encontrar as rés PRISCILLA GUIRAO TCHOLAKIAN 

ME e PRISCILLA GUIRAO TCHOLAKIAN, pelo presente, CITA-AS, nos termos do artigo 1.102, b do Código de 

Processo Civil, para pagar(em) a quantia de R$ 31.739,56 (trinta e um mil, setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e 

seis centavos), atualizada monetariamente até a data do efetivo pagamento, ou querendo, opor(em) embargos no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados a partir do final do prazo deste edital, advertindo-a(s) de que se os embargos não forem 

opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se em mandado executivo, de acordo 

com o disposto no artigo 1.102, c do diploma legal supramencionado. E para que chegue ao conhecimento de todos, e 

das rés qualificadas acima, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente 

EDITAL, o qual será afixado no local de costume e publicado no diário eletrônico da Justiça Federal da Terceira 

Região. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, em 05 de agosto de 2009. Eu, ______, Fernando Ferreira Reis, RF 

6291, Técnico Judiciário, digitei, e eu, ______, Luiz Paulo Cardogna de Souza, RF 5505, Diretor de Secretaria, conferi. 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUINTA 

VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. JOÃO MIGUEL 

COELHO DOS ANJOS, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 

conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2009.61.19.004114-0, que a 

JUSTIÇA PÚBLICA move em face de ZOLA DONGO, vulgo Bichiba, angolana, nascida aos 14/04/1976, denunciada 

pelo Ministério Público Federal em 06/04/2009 como incursa no artigo 33, combinado com o artigo 40, inciso I, e no 

artigo 35, todos da Lei nº. 11.343/2006. E como não foi possível encontrar a ré, pelo presente, CITA-A para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta à acusação, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que for de interesse 

para sua defesa, oferecer documentos e justificação, especificar as provas pretendidas e arroladas testemunhas, 

qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, tudo de acordo com o disposto nos artigos 396 e 396-A 

do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos, e da ré, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou 

o MM. Juiz Federal que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento nos artigos 361 e 370, caput, ambos do 

Código Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. Outrossim, faz saber 

a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, no sétimo andar do fórum da Justiça Federal de Guarulhos, localizado 

na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, Guarulhos/SP. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos trinta e um 

dias do mês de agosto de dois mil e nove. Eu, Urias Langhi Pellin (_______), Analista Judiciário - RF 4435, digitei, e 

eu, Luiz Paulo Cardogna de Souza (________) Diretor de Secretaria, conferi. 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUINTA 

VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. JOÃO MIGUEL 

COELHO DOS ANJOS, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
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conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2007.61.81.002974-8, que a 

JUSTIÇA PÚBLICA move em face de CELESTE CICI GERACE, brasileira, casada, empresária, filha de Nicolino Cici 

e de Violeta Pinto Gomes T. Cici, nascida aos 04/07/1949, potadora do CPF Nº 117.729.838-45, denunciada pelo 

Ministério Público Federal em 16/12/2008 como incursa no artigo 168-A, combinado com o artigo 71, todos do Código 

Penal. E como não foi possível encontrar a ré, pelo presente, CITA-A para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

resposta à acusação, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que for de interesse para sua defesa, oferecer 

documentos e justificação, especificar as provas pretendidas e arroladas testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário, tudo de acordo com o disposto nos artigos 396 e 396-A do Código Penal. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, e da ré, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz Federal que se 

expedisse o presente EDITAL, com fundamento nos artigos 361 e 370, caput, ambos do Código Processual Penal, o 

qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. Outrossim, faz saber a todos que as audiências 

deste Juízo têm lugar, no sétimo andar do fórum da Justiça Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, 

nº 138, Centro, Guarulhos/SP. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, ao primeiro dia do mês de setembro de dois 

mil e nove. Eu, Urias Langhi Pellin (_______), Analista Judiciário - RF 4435, digitei, e eu, Luiz Paulo Cardogna de 

Souza (________) Diretor de Secretaria, conferi. 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002771-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMARI PENTEADO GARCIA DO PRADO 

ADV/PROC: SP027539 - DEANGE ZANZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002772-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UMBERTO JOSE BATTOCHIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002775-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: COMERCIO E REPRES DE FRIOS E LAT CHACON JAU LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002776-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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EXECUTADO: DORACI FRANCISCO PIZZINATO - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002777-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EXECUTADO: MIUCHA INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002778-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMERSON LUIZ GILDO 

ADV/PROC: SP250911 - VIVIANE TESTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002773-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.17.002772-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

EMBARGADO: UMBERTO JOSE BATTOCHIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002774-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.17.002772-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

REQUERIDO: UMBERTO JOSE BATTOCHIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Jau, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004627-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004628-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004629-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004630-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004631-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004632-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004633-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PENHA EUNICE BATISTA 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004634-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RIBEIRO RAMOS 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004635-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CELESTINA DOS SANTOS E SILVA 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004636-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONILIA DA SILVA GABALDI 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004637-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARCONDES MARCAL 

ADV/PROC: SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004638-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE CASTRO MELO 

ADV/PROC: SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004639-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON APARECIDO NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004640-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP243926 - GRAZIELA BARBACOVI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004641-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004642-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004643-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004645-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO: TEIXEIRA PINTO QUIMICA INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.11.004646-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO MOTA MENDONCA 

ADV/PROC: SP205438 - EDNILSON DE CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004647-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004648-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERVILHO AMORIM 

ADV/PROC: SP208746 - CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004649-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL APRIGIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP208746 - CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004650-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO MIGLIORINI 

ADV/PROC: SP208746 - CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004651-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP208746 - CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004652-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA APARECIDA PARRA LABIGALINI 

ADV/PROC: SP208746 - CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004653-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO OLIVIER DE SOUZA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004654-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIVANDA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004655-2 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE BARBOSA DE VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004656-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO CANSINI 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004657-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA GONCALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004658-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004659-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004660-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGRIPINA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004661-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENOILDES MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004662-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIZIO JOSE FERREIRA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004663-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA GONCALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004664-3 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEIBENITZ TEIXEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004665-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004666-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURELINA BARRETO DE GOIS 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004667-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO MOREIRA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004668-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDAIR ALVES OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004669-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO MOREIRA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004670-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS NEVES 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004671-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE BARBOSA DE VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004672-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIDES GONCALVES DA COSTA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004673-4 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAIDE ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004674-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDAIR ALVES OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004675-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004676-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO HAYASHI 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004677-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES JOANETO BARBOSA 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004678-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA PINTO 

ADV/PROC: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004644-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.11.006180-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROKURO YOSHIOKA 

ADV/PROC: SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.11.005150-5 PROT: 22/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Marilia, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

PORTARIA Nº 14/2009 

 

O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, Meritíssimo Juiz Federal no exercício da titularidade plena da Vara 

acima referida, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

Considerando erro material na Portaria nº 13/2009: 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR a portaria nº 013/2009, quanto ao 1º período de férias marcadas pelo servidor LUCIANO FERREIRA 

BARBOZA RAMOS, RF 6015, Onde se lê: ...no período de 17/05/2010 a 02/06/2010..., leia-se ... no período de 

17/05/2010 a 31/05/2010....  

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Marília (SP), 31 DE AGOSTO DE 2.009. 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

Juiz Federal  

 

 

 

1ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 96.1000512-8; 96.1000565-9 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(a)(s): 

SUPERMERCADO DANINAT LTDA - Juiz Federal: Dr. ALEXANDRE SORMANI - Pelo presente Edital, com o 

prazo de 30 (trinta) dias, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) SUPERMERCADO DANINAT LTDA, CNPJ N.º 

59894741/0001-06, CITADO(A)(S) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, com os acréscimos legais, no valor 

de R$ 141.684,40 (Cento e quarenta e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos), atualizado até 

04/2009, objeto da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80.6.96.000139-53; 80.6.96.000042-96, originária de multa 

de mora, ou garantir a execução, observada a ordem do art. 11, caput da Lei nº 6.830/80, sob pena de, em não o 

fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados bens suficientes à satisfação da dívida e acessórios. Ficam os 

interessados cientes de que este Juízo funciona à R. Amazonas, 527, em Marília, SP. E, para que não se alegue 

ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, aos 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 2006.61.11.000318-7 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(a)(s): MAXXI 

PÃES E DOCES DE MARÍLIA LTDA ME E OUTROS - Juiz Federal: Dr. ALEXANDRE SORMANI - Pelo presente 

Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) MARIA APARECIDA TIEPO MASSAROTI, 

CPF N.º 096.356.218-50, CITADO(A)(S) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, com os acréscimos legais, no 

valor de R$ 107.103,40 (Cento e sete mil, cento e três reais e quarenta centavos), atualizado até 03/2009, objeto da(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80.4.05.143728-02; 80.4.05.143729-93, originária de multa de mora, ou garantir a 

execução, observada a ordem do art. 11, caput da Lei nº 6.830/80, sob pena de, em não o fazendo, serem-lhe(s) 

penhorados ou arrestados bens suficientes à satisfação da dívida e acessórios. Ficam os interessados cientes de que este 
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Juízo funciona à R. Amazonas, 527, em Marília, SP. E, para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente 

Edital, na forma da lei, aos 31 de agosto de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSANA CAMPOS PAGANO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008771-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS MORAES 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008772-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ISMAEL LOURENCO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008773-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANOEL BERNARDO DE OLIVEIRA NETO 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008774-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENJAMIN PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008775-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO CARDOSO 

ADV/PROC: SP223382 - FERNANDO FOCH 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008776-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO CARDOSO 

ADV/PROC: SP223382 - FERNANDO FOCH 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.09.008778-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DE PAULO ROMANZINI 

ADV/PROC: SP223382 - FERNANDO FOCH 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008779-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO DIAS INGLES DE SOUSA 

ADV/PROC: SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008780-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008781-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008782-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008783-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUSENRIQUE QUINTAL 

ADV/PROC: SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008784-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO LUIZ BAZZANELLI 

ADV/PROC: SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008785-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

EXECUTADO: ANTONIO ROSADA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008786-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

EXECUTADO: LUIZ MARCHINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008787-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

EXECUTADO: GERALDO TORREZAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008788-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GOMES PERES 

EXECUTADO: JOSE CAETANO DA CRUZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008789-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP066423 - SELMA DE MOURA CASTRO 

EXECUTADO: OLARIA RAZERA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008790-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP066423 - SELMA DE MOURA CASTRO 

EXECUTADO: NELI HELENA LAZZERINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008791-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

EXECUTADO: SERGIO MARCOS GILBERTONI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008792-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008793-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008794-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008795-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008796-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.09.008797-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008798-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008799-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008800-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008801-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008802-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008803-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008804-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008805-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008806-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008807-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008808-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008809-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008810-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008811-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008812-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008813-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008814-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008815-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008816-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008817-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.09.008818-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008819-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008820-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008821-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008822-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008823-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON LUIZ DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008824-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA MAIA 

ADV/PROC: SP153454 - MARIA AMÉLIA SERRA KUZUOKA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008825-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTUIR JESUS BONIFACIO 

ADV/PROC: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008830-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CHRYSTIAN RODRIGO CARBONI 

ADV/PROC: SP062985 - ZORIDE MARIA RODRIGUES CARBONI E OUTRO 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA - UNIMEP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008777-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 
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PRINCIPAL: 2004.61.09.003457-6 CLASSE: 126 

REQUERENTE: PIRANEST PIRACICABA ANESTESIA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP125645 - HALLEY HENARES NETO E OUTRO 

REQUERIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008826-1 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.09.012854-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP106450 - SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA 

EXCEPTO: ANA APARECIDO PAGGIARO E OUTRO 

ADV/PROC: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008827-3 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2009.61.09.004897-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ORIVALDO SOARES 

ADV/PROC: SP288006 - LUCIO SOARES LEITE 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008828-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.09.002435-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JUIZO DA 1A VARA FEDERAL DE PIRACICABA 

REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO DAS PEDRAS-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.008829-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.09.004793-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JUIZO DA 1A VARA FEDERAL DE PIRACICABA 

REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO DAS PEDRAS-SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.09.005710-0 PROT: 17/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO GILMAR GALZERANO 

ADV/PROC: SP283299 - ADOLFO CARVALHO FRANCO FILHO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000055 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000061 

 

 

Piracicaba, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE PIRACICABA 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 15/2009 

 

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA-SP, 9ª SUBSECÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e na forma da 

lei. 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 12/2008, publicada em 16/09/08 e a premente necessidade de serviço, 

 

 

RESOLVE:  

 

ALTERAR o período de férias dos seguintes servidores:1) CARLOS EDUARDO BESSA THOMAZ, RF 1762, 

Técnico Judiciário, de 08 a 25/09 para 13 a 30/10/2009.  

2) FERNANDO PINTO VILA NOVA, RF 3278, Diretor de Secretaria, de 30/09 a 09/10/2009, para 27/01 a 

05/02/2010. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Piracicaba, 31 de agosto de 2009. 

 

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

Juíza Federal  

 

 

 

 

 

Disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

de _______________fls._____ 

 

Ass.______________________ 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

com o prazo de 15 dias 

O Doutor Edevaldo de Medeiros, 

MM. Juiz Federal Substituto da Vara acima referida, naforma da lei, etc. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notícia tiverem, que a Caixa Econômica Federal CEF move 

contra MÁRCIA CHRISTINA MENEGASSI GALLI e ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO, a Ação Monitória nº 

2008.61.12.000741-1 e CITE MÁRCIA CHRISTINA MENEGASSI GALLI, brasileira, solteira, RG nº 6.921.192-5 

SSP/PR, CPF/MF nº 036.231.599-05, com endereço na Rua Mário Simões de Souza, 240, Centro, Presidente Prudente, 

SP, atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor reclamado na inicial ou, 
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no mesmo prazo, para oferecer embargos, cientificando-a de que não interpostos os embargos presumir-se-ão aceitos 

como verdadeiros os fatos articulados pela requerente (artigo 285, parte final e 319, do CPC), constituindo-se, de pleno 

direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se como 

execução nos termos do livro II, título II, Capítulos II e IV, do Código de Processo Civil e, na hipótese de pagamento, 

fica isenta a parte requerida de custas e honorários advocatícios (artigo 1.102C, 1º do CPC). Outrossim, faz saber que 

este Juízo funciona na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente, SP.EXPEDIDO nesta cidade de 

Presidente Prudente, em 25 de agosto de 2009. Eu ________ Márcia Cristina Luca, RF 5861, Técnico Judiciário, digitei 

e conferi. E, Eu _________ Osvaldo Sereia, RF 2159, Diretor de Secretaria Substituto, reconferi e subscrevo. 

 

Edevaldo de Medeiros 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO RICARDO ARENA FILHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010675-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO CAMILO FERREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010723-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: ES010700 - ANTONIO LUIZ CASTELO FONSECA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010725-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: SAMUEL GUSTAVO GIMENES E OUTRO 

ADV/PROC: SP189261 - JOÃO BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010726-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE VICTOR CAETANO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010727-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ARTUR MARTINHO DA COSTA 

ADV/PROC: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 581/1053 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010728-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PAULO CASAROLI 

ADV/PROC: SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010729-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVO PRADO E OUTRO 

ADV/PROC: SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010733-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CEZAR RODRIGUES DE LIMA 

ADV/PROC: SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010734-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010735-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MENDES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010736-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HONORIO VITOR TOSTES FILHO 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010737-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON MARCOLINO 

ADV/PROC: SP098562 - EURIPEDES VIEIRA PONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010738-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIND DOS TRAB INDUSTRIAS VIDROS CRISTAIS CERAMICA DE LOUCA E PORCELANA DE 

RIBEIRAO PRETO E JABOTICABAL 

ADV/PROC: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010739-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WESLEY WASHINGTON VAZ FERREIRA 

ADV/PROC: SP205861 - DENISAR UTIEL RODRIGUES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010740-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICARDO ENRIQUE NIETO CELLE 

ADV/PROC: SP173526 - ROBINSON BROZINGA 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010741-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010742-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010743-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010744-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010745-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010746-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010747-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010748-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010749-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.010750-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010751-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010752-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010753-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010754-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010755-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010756-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010757-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010758-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010759-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010760-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010761-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010762-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010763-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010764-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010765-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010766-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010767-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010768-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010769-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010770-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.010771-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010772-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010773-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010774-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010775-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURACI CASTRO DA CRUZ ALVES 

ADV/PROC: SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010776-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO XAVIER CANDIDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010777-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: STAR MOLAS IND/ E COM/ DE PECAS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010778-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: PIETRO MARTINELLI CONFECCOES LTDA ME E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010779-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ESSIMO QUATIO FILHO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010780-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CANAA LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010781-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: CANAA LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010782-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: UNIDA EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010783-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ADELINA MARIA DE JESUS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010784-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: CANAA LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010785-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ADRIANO APARECIDO DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010786-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MARIA RAQUEL DA SILVA DOS SANTOS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010787-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010788-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010789-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ALVES DE PAIVA 
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ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.010790-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVALDO ADONIS DRIGO CACAO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 95.0302364-5 PROT: 14/03/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CARLOS ZORDAN E OUTROS 

ADV/PROC: SP103086 - LUIS CARLOS ZORDAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 98.0301151-0 PROT: 10/02/1998 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRUTAX IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP053961 - ANGELO CONSTANTINO LIVONESI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: PROC. JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 1999.03.99.083073-6 PROT: 19/04/1995 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ERWINO MULLER 

ADV/PROC: SP025244 - OLIVAR DE SOUZA 

REU: CIA/ REAL DE CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 1999.61.02.006977-4 PROT: 05/07/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP059629 - VALERIO CAMBUHY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2002.61.02.010747-8 PROT: 08/10/2002 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INES BIAGI DIANA E OUTROS 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2003.61.02.014922-2 PROT: 15/12/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARIA APARECIDA PADOVAN MICHELE 

ADV/PROC: SP084556 - LUCIA HELENA PADOVAN FABBRIS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP085931 - SONIA COIMBRA 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000065 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000071 

 

 

Ribeirao Preto, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA N. 14/2009 

 

O Doutor JOÃO EDUARDO CONSOLIM, Juiz Federal Titular da 5.ª Vara Federal de Ribeirão Preto, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

 

I - APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços na 5.ª Vara 

Federal de Ribeirão Preto, como segue: 

6272 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA RANGEL 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 22/01/2010 

2a.Parcela: 05/04/2010 a 22/04/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

II - APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2010, dos servidores lotados/prestando serviços na 5.ª Vara 

Federal de Ribeirão Preto, como segue: 

1814 MARILENE CRISTINA DE SOUZA VITA MENEGHELLI 

1a.Parcela: 12/07/2010 a 23/07/2010 

2a.Parcela: 29/11/2010 a 16/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

1908 MARCIO APARECIDO CARDOSO DIEFENTHALER 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 22/01/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 29/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2560 MARCIO ROGERIO CAPELLI 

1a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

2a.Parcela: 22/04/2010 a 01/05/2010 

3a.Parcela: 20/10/2010 a 29/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2840 CARLOS HENRIQUE VITA BIAZOLLI 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 20/01/2010 

2a.Parcela: 07/06/2010 a 16/06/2010 

3a.Parcela: 26/07/2010 a 04/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2911 PATRICIA VICENTINI 

1a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

2a.Parcela: 30/06/2010 a 19/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3118 ANGELO VITOR LAPENTA 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 19/04/2010 

2a.Parcela: 13/10/2010 a 27/10/2010 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3555 ANA CLAUDIA BARBOSA DA SILVA 

1a.Parcela: 11/01/2010 a 22/01/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 29/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3852 MARCOS SILVERIO ASSEM PIZZOLATO 

1a.Parcela: 18/11/2010 a 17/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3901 ISMAEL MACHADO DA CRUZ 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

2a.Parcela: 25/08/2010 a 03/09/2010 

3a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4137 ANA LUCIA MAYOR DA SILVA 

1a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

2a.Parcela: 22/04/2010 a 01/05/2010 

3a.Parcela: 08/09/2010 a 17/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4462 PATRICIA ROMANI 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 21/07/2010 

3a.Parcela: 13/10/2010 a 22/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6272 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA RANGEL 

1a.Parcela: 16/08/2010 a 27/08/2010 

2a.Parcela: 13/10/2010 a 30/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

RIBEIRÃO PRETO, 28 de agosto de 2009. 

JOÃO EDUARDO CONSOLIM 

 

Juiz(a) Federal 

 

 

PORTARIA N. 15/2009 

 

O Doutor JOÃO EDUARDO CONSOLIM, Juiz Federal Titular da 5.ª Vara Federal de Ribeirão Preto, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

 

ALTERAR o gozo das férias regulamentares do servidor Márcio Rogério Capelli, RF. 2560, Diretor de Secretaria, de 

09 a 18.12.2009 para o período de 29.11 a 08.12.2009. 

 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

Ribeirão Preto, 28 de agosto de 2009. 

JOÃO EDUARDO CONSOLIM 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.63.17.004633-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA ROSA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004269-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO MARZIALI 

ADV/PROC: SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004270-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004271-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO ALVES DUARTE 

ADV/PROC: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004272-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OSMAR JOAQUIM DA SILVA 

ADV/PROC: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004273-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL CALACA DA SILVA 

ADV/PROC: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004278-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004279-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.26.004280-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004281-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004282-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004285-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DE MELO 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004286-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004287-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004288-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MILTON SALETTI 

ADV/PROC: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004274-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.26.002720-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA MECANICA ABRIL LTDA 

ADV/PROC: SP139958 - ELOISA HELENA TOGNIN E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004275-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.26.002310-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ABRIL SERVICE LTDA 

ADV/PROC: SP139958 - ELOISA HELENA TOGNIN E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.26.004276-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.26.002833-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: BINGUIM COMERCIO DE ROUPAS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004283-7 PROT: 12/08/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.26.002201-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

IMPUGNADO: LUIZ CARLOS MATOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004284-9 PROT: 12/08/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.26.001864-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

IMPUGNADO: GERALDO MARTINS DA SILVA 

ADV/PROC: SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Sto. Andre, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.002358-1, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra A.M.C.F. SERVIÇOS DE INFORMÁTICA SC LTDA E OUTRO, CNPJ Nº 03.885763/0001-55, 

CDA 80206010837-90, 80606015788-70, 80606015789-50, 80706003258-60, PA 10805501021/2006-30, 

10805501022/2006-84, 10805501023/2006-73, 10805501024/2006-29, com endereço na Rua Rio Preto 578, Vila 

Valparaíso, Santo André, CEP 09060-090,. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) A.M.C.F. SERVIÇOS DE INFORMÁTICA SC 

LTDA e NORBERTO VASQUES BATISTA, CPF 473.312.408-20, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida, na quantia de R$ 18.236,44 (em março/2006), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço 

Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, 

serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que 
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não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André 

em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.003862-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra ABCENTER SERVIÇOS E MATERIAIS REPROGRÁFICOS LTDA-ME, CNPJ Nº 

57961088/0001-25, CDA 80404003722-77 e 80405111756-15, PA 10805202297/2004-76, com endereço na Avenida 

Gilda, 247, Vila Gilda, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ABCENTER SERVIÇOS E MATERIAIS 

REPROGRÁFICOS LTDA-ME, CNPJ 57961088/0001-25 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 10.924,24 (junho/2007), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto 

de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.005763-7, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra ADILSON BISCARO BICIATO, CNPJ Nº 060.937.698-52, CDA 80107044601-58, PA 

10805000835/2007-32, com endereço na Rua Diogo Fernandes 281, casa 01, Campestre, Santo André/SP, CEP 09080-

360. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) ADILSON BISCARO BICIATO. CPF 060.937.698-52 , para que, no prazo de cinco 

(5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 37.831,54 (setembro/2007), mais acréscimos legais, diretamente à 

exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob 

pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2001.61.26.007435-9, 2001.61.26.010629-4, 

movido pela FAZENDA NACIONAL contra AUTO POSTO PERIMETRAL LTDA E OUTROS, CNPJ Nº 

44195550/0001-89, CDA 80799037575-57, PA 10805002262/98-84, com endereço na Rua Aiala, 99, Casa Branca, 

Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa 

dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado 

na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) LORISVAL PAULO DE ALMEIDA, CPF 897.503.818-15, RITA DE CASSIA 

RODRIGUES FERREIRA, CPF 002.851.340-19, e MARIA CRISTINA DOS SANTOS GONÇALVES, CPF 

299.745.498-09, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 110.462,55 (maio/2008), 

mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 

André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.001601-5, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra BERTHYSON COMERCIAL LTDA., CNPJ Nº 04.828.487/0001-56, CDA 80206041599-92, 

80606100655-61, 80606100656-42 e 80706022607-06, PA 10805506150/2006-14, 10805506151/2006-69, 

10805506153/2006-58 e 10805506152/2006-11, com endereço na Rua Barra Mansa, 3, Vila Lin 

 

da, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão 

negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) BERTHYSON COMERCIAL LTDA., CNPJ 04.828.487/0001-56 , 

para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 22.076,59 (dezembro/2006), mais acréscimos 
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legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.002339-1, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra BUNDER EXPRESS TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ Nº 50.176.965/0001-08, CDA 

FGSP200500534, PA FGTS 2002003623, com endereço na Rua dos Coqueiros, 650, Bairro Campestre, Santo 

André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) BUNDER EXPRESS TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA , para que, no prazo de 

cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 52.989,70 (agosto/2006), mais acréscimos legais, diretamente à 

exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob 

pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2001.61.26.011466-7, 2001.61.26.011467-9, 

2001.61.26.011468-0 e 2001.61.26.11469-2, movido pela FAZENDA NACIONAL contra CADGRAPH 

COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA e outros, CNPJ Nº 61470944/0001-17, CDA 80297007965-35, 80297007966-16, 

80797003568-17, 80797003567-36, PA 10805207784/96-08, 10805207787/96-98, 10805207788/96-51 e 

10805207785/96-62, com endereço na Rua Pitangueiras, 41, Bairro Jardim, Santo André/SP, CEP 09090-150. 

Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos 

autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei 

e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA 

o(s) devedor(es) ZORAIDE APARECIDA PRADO, CPF 64.417.158-80 , para que, no prazo de cinco (5) dias, 

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 231.274,45 (maio/2009), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2001.61.26.010745-6, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra CARDIOLOGIA VIDALON-DIAGNÓSTICO NÃO INVASIVO S/C LTDA E OUTRO, CNPJ Nº 

55043749/0001-08, CDA 80600009598-28, PA 10805002131/98-14, com endereço na Av. Dom Pedro II, 125, andar 

Pilotis S/ 02, Jardim, Santo André, CEP 09080-110. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido 

localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) CARDIOLOGIA VIDALON-

DIAGNÓSTICO NÃO INVASIVO S/C LTDA, CNPJ 55043749/0001-08 e MANUEL ADOLFO VIDALON 

ZAMBRANO, CPF 695.974.308/78, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

14.621,92 (setembro/2000), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º 

andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2002.61.26.014244-8, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra CENTER FLASH COMÉRCIO DE PILHAS LTDA. ME e outros, CNPJ Nº 00801658/0001-00, 

CDA 80402005452-59, PA 10805200182/2002-85, com endereço na Rua Manicore, 371, Vl. Floresta, Santo André/SP. 

Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos 

autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei 

e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA 
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o(s) devedor(es) CENTER FLASH COMÉRCIO DE PILHAS LTDA. ME, CNPJ 00801658/0001-00 , para que, no 

prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 15.074,68 (maio/2009), mais acréscimos legais, 

diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caba 

 

llero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto 

de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.001125-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra CENTRO AUTOMOTIVO ACAPULCO LTDA, CNPJ Nº 96173646/0001-40, CDA 

FGSP200500239 e CSSP200700074, PA FGTS2002010296 e CONTR SOCIAL 2002010296, com endereço na 

Avenida Pereira Barreto, 444, Centro, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido 

localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) CENTRO AUTOMOTIVO ACAPULCO 

LTDA, CNPJ 96173646/0001-40 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 9.452,34 

(março/2007), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - 

Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.002705-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra COMERCIO DE CEREAIS GS LIMITADA E OUTROS, CNPJ Nº 57518946/0001-61, CDA 

8060610099970, 8060617920980, 80606183909-41, 8060701208381 e 8070700347865, PA 10805507462/2006-45, 

10805001656/2003-99, 10805508378/2006-49, 10805002172/94-60 e 10805002172/94-60, com endereço na Avenida 

Palmares 1804, Vila Palmares, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido 

localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) COMERCIO DE CEREAIS GS LIMITADA, 

CNPJ 57518946/0001-61 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 105.333,20 

(abril/2007), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro 

- Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.005536-7, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra CONSULTRAINING TREINAMENTO EXTERNO EM INFORMÁTICA S/C L e outros, CNPJ 

Nº 02895834/0001-38, CDA 80206041430-50, 80606100360-30, 80606100361-11 e 80706022531-73, PA 

10805505019/2006-30, 10805505020/2006-64, 10805505022/2006-53 e 10805505021/2006-17, com endereço na Rua 

Abílio Soares, 261, sala 62, Centro Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido 

localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) SAMIR ABID MONARO, CPF 180.214.038-

70 e DARIANE ABID MONARO, CPF 274.154.128-00, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 74.706,48 (junho/2006), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto 

de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.001785-4, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra ELETRO TORRES COMPONENTES LTDA E OUTRO, CNPJ Nº 74.412.164/0001-62, CDA 

80405097406-10, 80603039147-40, PA 10805202057/2005-52, 10805200050/2003-34, com endereço na Avenida 
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Coronel Seabra, 679, Vila Helena, Santo André, CEP 09175-000. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por 

não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ELETRO TORRES 

COMPONENTES LTDA, CNPJ 74.412.164/0001-62, e LUIZ CLAUDIO TORRES, CPF 879.907.258-00, para que, no 

prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 24.728,81 (junho/2008), mais acréscimos legais, 

diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a 

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 2003.61.26.006382-6, 2003.61.26.006383-8, 2003.61.26.006711-0 e 2003.61.26.006828-9, movido pela 

FAZENDA NACIONAL contra ENGEYASA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e outros, CNPJ Nº 

55.452.353/0001-14, CDA 80203004049-03, PA 10805002553/96-65, com endereço na Rua Evangelista de Souza, 

1496, Pq Novo Oratório, Anto André, CEP 09260-411. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido 

localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) YAEKO ARAKAKI YAMAUTI, CPF 

948.814.728-87 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 58.670,07 (em 25/09/2008), 

mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 

André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2008.61.26.000488-1, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra FACCI ASSISTENCIA E COMBATE AO CANCER INFANTIL, CNPJ Nº 07472989/0001-85, 

CDA FGSP200704195, FGSP200704197, CSSP200704196 e CSSP200704198, PA NFGC 505865947 e NRFC 

100094449, com endereço na Av. Atlântica, 657, Vila Valparaíso, Santo André/SP, CEP 09060-000. Frustradas foram 

todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

FACCI ASSISTENCIA E COMBATE AO CANCER INFANTIL, CNPJ 07472989/0001-85 , para que, no prazo de 

cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 10.437,45 (dezembro/2007), mais acréscimos EDITAL DE 

CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA FEDERAL DA 1ª 

VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ 

SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.000727-7, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra HANDERKAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros, CNPJ Nº 65884574/0001-48, CDA 

80202019639-04, 80204019271-46, 80204048402-20, 80602063724-15, 80604020458-80, 80604020459-60, 

80604065998-47 e 80704018604-98, PA 10805204069/2002-79, 10805501555/2004-02, 10805503179/2004-82, 

10805204070/2002-01, 10805501556/2004-49, 10805501557/2004-93, 10805503180/2004-15 e 10805202599/2004-

44, com endereço na Rua General Glicério, 45, CJ 68, Centro, Santo André/SP, CEP 09015-190. Frustradas foram todas 

as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

HANDERKAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA, CNPJ 65884574/0001-48, ANDERSON BASTOS FERREIRA, 

CPF 635.128.747-20 e MARIA MAURA FERNANDES, CPF149.342.558-77, para que, no prazo de cinco (5) dias, 

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 19.117,76 (agosto/2008), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.001722-2, movido pela FAZENDA 
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NACIONAL contra HIPERGAS CONVERTEDORA LTDA.-ME e outro, CNPJ Nº 05.035.367/0001-64, CDA 

80405097265-45, PA 10805201905/2005-14, com endereço na Avenida Sapopemba, 486, Jd das Maravilhas, Santo 

André, CEP 09250-330. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão 

negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) HIPERGAS CONVERTEDORA LTDA.-ME, CNPJ 05.035.367/0001-

64 e TAYHANE REGINA DA SILVA, 324.584.148-50, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 11.485,22, atualizada até 23 de janeiro de 2006,, mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.001764-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra JDPS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA. E OUTRO, CNPJ Nº 01.070.328/0001-47, CDA 

80205039308-98, 80206041331-79, 80604073717-93, 80606070722-42, 80606100180-59, 80606100181-30 e 

80706022477-93, PA 10805200973/2005-58, 10805504402/2006-71, 10805200664/2004-05, 10805200079/2006-69, 

1080550403/2006-15, 10805504405/2006-12 e 10805504404/2006-60, com endereço na Rua Gal. Glicério, 926, 6º 

andar, sala 61, Casa Branca, Santo André/SP, CEP 09015-191. Frustradas foram todas as tentativas de citação, 

 

por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) JORGE DAMIÃO 

PEREIRA DA SILVA, CPF 784.839.307-06 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

161.968,29 (junho/2008), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º 

andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.000774-9, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra LA COM CONSULTORIA LTDA., CNPJ Nº 04112367/0001-58, CDA 8020700546206, 

8060700770701, 8060700770884 e 8070700205211, PA 10805500231/2007-91, 10805500232/2007-36, 

10805500234/2007-25 e 10805500233/2007-81, com endereço na Rua Jorge Veiga, 144, Vila Camilópolis, Santo 

André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) LA COM CONSULTORIA LTDA. , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida, na quantia de R$ 18.532,18, mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 

35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto 

de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.002579-6, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra M TECNOLOGIA S/C LTDA. ME, CNPJ Nº 01394509/0001-29, CDA 80204048215-19, 

80606015583-30, 80606015584-10, PA 10805502273/2004-14, 10805500229/2006-31 e 10805500230/2006-66, com 

endereço na Rua Laureano, 1010, Camilópolis, Santo André/SP, CEP 09230-610. Frustradas foram todas as tentativas 

de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, 

pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na 

sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) M 

TECNOLOGIA S/C LTDA. ME, CNPJ 01394509/0001-29 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 15.293,69 (dezembro/2008), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto 

de 2009. 
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EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.001562-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra MAD COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PEÇAS LTDA-ME E OUTROS, CNPJ Nº 

04.068.437/0001-18, CDA 80206010847-62, 80404003228-49, 80606015807-77, 80606015808-58, PA 

10805501077/2006-94, 10805201556/2004-41, 10805501078/2006-39, 10805501079/2006-83, com endereço na Rua 

Ferreira Braga, 86, Vila Junqueira, Santo André, CEP 09172-670. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por 

não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) PAULO ALEXANDRE DE 

SOUZA, CPF 161.371.458-08, Rua Ferreira Braga, 86, Vila Junqueira, Santo André/SP, e ADRIANE LEILA DE 

SOUZA, CPF 225.031.718-69, Rua Ferreira Braga, 86, Santo André/SP, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) 

a dívida, na quantia de R$ 12.637,50 (março/2008), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. 

José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-

lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se 

alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de 

agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.001464-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra MAGAZINE FUR LTDA e outros, CNPJ Nº 00002874/0001-88, CDA 80204031977-30, 

80206041296-51, 80604020146-58, 80604037763-65, 80604037764-46, 80604073641-50, 80606100122-80 e 

80606100123-60, PA 10805200090/2004-67, 10805504138/2006-75, 10805500006/2004-11, 10805200091/2004-10, 

10805200092/2004-56, 10805200384/2004-99, 10805504139/2006-10 e 10805504140/2006-44, com endereço na Rua 

Bernardino de Campos, 98, Centro, Santo André/SP, CEP 09015-010. Frustradas foram todas as tentativas de citação, 

por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CI 

 

TA o(s) devedor(es) IOLANDA KEIKO MIASHIRO OTA, CPF 055.282.278-79 e MASATAKA OTA, CPF 

013.606.078-11, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 7.642,36 (junho/2008), mais 

acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, 

ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos 

bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, 

na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.002524-3, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra MAISON INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA., CNPJ Nº 

74300419/0001-03, CDA 80206029672-85, 80306000929-80, 80605003823-09, 80606045093-21, 80606045094-02, 

80706014831-24, PA 10805504079/2006-35, 10805504080/2006-60, 10805502895/2005-23, 10805504081/2006-12, 

10805504083/2006-01, 10805504082/2006-59, com endereço na Rua Atibaia 688, Vila Valparaíso, Santo André/SP, 

CEP 09060-110. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa 

dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado 

na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) MAISON INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA., 

CNPJ 74300419/0001-03 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 182.109,05 

(setembro/2008), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - 

Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2008.61.26.002569-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra MASER ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.-ME E OUTROS, CNPJ Nº 72.761.604/0001-61, CDA 

8040301917542, 8040402797941, PA 10805203580/2003-34, 10805202895/2004-45, com endereço na Rua Iuguslávia, 

116, Parque das Nações, Santo André. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 
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(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) MASER ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.-ME, 

CNPJ 72.761.604/0001-61, e SILVANA LÚCIA CERTORIO, CPF 58.661.968-24, e TANIA MARIA CERTORIO, 

CPF 76.611.558-50,, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 10.950,37, atualizada até 

26.05.2008,, mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro 

- Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2004.61.26.002877-6, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra METALÚRGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA) E OUTROS, CNPJ Nº 

48.211304/0001, CDA 80603101287-62, PA 10805001303/00-11, com endereço na Av. Giovanni Batista Pirelli, 1167, 

Parque Capuava, Santo André, CEP 09111-310. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido 

localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) TIBUR PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS S/A, CNPJ 58.157.942/0001-68 e JUAN CARLOS MARTINEZ, CPF 214.836.098-12, para 

que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 120.987,38 (fevereiro/2004), mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2001.61.26.009255-6, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra METALÚRGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA) E OUTROS, CNPJ Nº 

2001.61.26.009255-6, CDA 80696056407-19, PA 10805204276/96-32, com endereço na Rua Alexandre de Gusmão, 

834, Parque Capuava, Santo André-SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) TIBUR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

S/A, CNPJ 58157942/0001-68, Rua Alexandre de Gusmão, 834, Parque Capuava, Santo André-SP e JUAN CARLOS 

MARTINEZ, CPF 214.836.098-12, , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ , mais 

acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, 

ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou  

 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.002500-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra MILLENIUM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA e outros, CNPJ Nº 03187633/0001-49, 

CDA 80606044837-72, 80606044838-53 e 80706014694-82, PA 10805502784/2006-06, 10805502786/2006-97 e 

10805502785/2006-42, com endereço na Rua Siqueira Campos, 116, Centro, Santo André/SP. Frustradas foram todas 

as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

ANTONIO MARCOS DA SILVA CRUZ, CPF 027.554.456/70 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida, na quantia de R$ 51.596,33 (março/2006), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. 

José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-

lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se 

alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de 

agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.001638-6, movido pela FAZENDA 
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NACIONAL contra NACIONAL SERV SBC ACABAMENTOS EM MÁRMORES E GRANITOS LT, CNPJ Nº 

05.972.413/0001-51, CDA 80206041699-55, 80606100864-88 e 80606100865-69, PA 10805506902/2006-47, 

10805506903/2006-91 e 10805506904/2006-36, com endereço na Av. Martim Francisco, 226, Vila Regina, Santo 

André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) NACIONAL SERV SBC ACABAMENTOS EM MÁRMORES E GRANITOS LT, 

05.972.413/0001-51 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 21.020,30 

(janeiro/2008), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - 

Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2004.61.26.002980-0, 2004.61.26.003018-7, 

movido pela FAZENDA NACIONAL contra OBERTIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E OUTRO, CNPJ Nº 

47337753/0001-50, CDA 80703044974-81, PA 10805202207/2003-66, com endereço na Rua Aracati, 200, Parque 

Jaçatuba, Santo André, CEP 09280-750. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) OBERTIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

CNPJ 47337753/0001-50, e LEOVIGILDO GUILHERMINO VILARINHO, CPF 054.778.108-31, para que, no prazo 

de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 10.572,33 (em 25 de fevereiro de 2004), mais acréscimos legais, 

diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a 

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.001143-8, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra ODEON COMERCIAL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA. ME e outros, CNPJ Nº 

00324953/0001-05, CDA 80405069843-90, PA 10805200945/2005-31, com endereço na Rua Jorge Genest, 75, Vila 

Lutécia, Santo André/SP, CEP 09130-260. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) OTÁVIO CORREA NEVES, CPF 139.965.828-03, 

RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA, CPF 016.031.803-38 e EDMAR DIAS DE OLIVEIRA, CPF 018.146.703-86, 

para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 30.296,26 (setembro/2009), mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federa 

 

l e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2001.61.26.0011677-9, movido pela 

FAZENDA NACIONAL contra PEVITA MONTAGENS INSDUSTRIAIS LTDA E OUTROS, CNPJ Nº 

57577983/0001-40, CDA 80295004882-50, PA 10805200034/95-71, com endereço na Rua dos Coqueiros, 1677, 

Campestre, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme 

certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 

1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) PEVITA MONTAGENS INSDUSTRIAIS LTDA. , CNPJ 

57577983/0001-40 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 90.947,65 (junho/2009), 

mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 

André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 
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Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.005551-3, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra PINA & ALVES ARQUITETOS ASSOCIADOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 

56969405/0001-97, CDA 80607022803-53, PA 10805200270/2007-91, com endereço na Rua Kugler, 64, Vila Boa 

Vista, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão 

negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, 

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) PINA & ALVES ARQUITETOS ASSOCIADOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA, CNPF 56969405/0001-97 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 29.314,47 

(maio/2009), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro 

- Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2002.61.26.011947-5 e 2002.61.26.012346-6, 

movido pela FAZENDA NACIONAL contra PINA & ALVES ARQUITETOS ASSOCIADOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA. e outros, CNPJ Nº 56969405/0001-97, CDA 80601012195-10 e 80701002238-20, PA 10805000624/0001-12, 

com endereço na Rua Kugler, 64, Vl Boa Vista, Santo André/SP, CEP 09190-380. Frustradas foram todas as tentativas 

de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, 

pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na 

sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) PINA & ALVES 

ARQUITETOS ASSOCIADOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 56969405/0001-97, ALCIONE REGINA ALVES 

PINA, CPF 044.055.948-05 e SILVIO TADEU PINA, CPF 004.571.228-03, para que, no prazo de cinco (5) dias, 

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 119.418,74 (março/2007), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2001.61.26.010600-2, 2001.61.26.010636-1 e 

2001.61.26.010637-3, movido pela FAZENDA NACIONAL contra PLASMOLD IND/ E COM/ DE PLÁSTICOS 

LTDA e outros, CNPJ Nº 58533928/0001-11, CDA 80296059915-80, 80696145754-60 e 80696145755-41, PA 

10805207514/96-25, 10805207513/96-62 e 10805207515/96-98, com endereço na Estrada da Cata Preta, 755, João 

Ramalho, Santo André/SP, CEP 09170-000. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ROMEU NATAL FILHO, CPF 612.921.298-87 e 

CLEYSE MARIA DA SILVA NATAL, CPF 119.741.288-30, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, 

na quantia de R$ 14.710,48 (maio/2009), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto 

de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.001775-5, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra PLASSIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA., CNPJ Nº 01674731/0001-85, CDA 

80606100239-90 e 80706022495-75, PA 10805504607/2006-56 e 10805504608/2006-09, com endereço na Rua Bahia, 

103, Vila Lucinda, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) PLASSIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA., 

CNPJ 01674731/0001-85 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 40.089,28 

(dezembro/2006), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - 

Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 
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FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2002.61.26.014701-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra POLIFREZ USINAGEM INDUSTRIAL LTDA. E OUTROS, CNPJ Nº 61011482/0001-70, CDA 

80402005309-01, PA 10805200039/2002-93, com endereço na Rua Oratório, 2761, Parque Novo Oratório, Santo 

André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) POLIFREZ USINAGEM INDUSTRIAL LTDA., CNPJ 61011482/0001-70 , para 

que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 114.453,51 (julho/2009), mais acréscimos legais, 

diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a 

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2001.61.26.009231-3, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra REGIZIL AUTOMAÇÃO PNEUMÁTICA LTDA E OUTROS, CNPJ Nº 61636395/0001-08, 

CDA 80698060840-66, PA 10805222491/98-69, com endereço na Rua Anhanga, 252, Vila Cecília Maria, Santo André. 

 

Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos 

autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei 

e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA 

o(s) devedor(es) CLAUDIO MATHIAS, CPF 007.169.488-93 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, 

na quantia de R$ 45.083,83 (em 20/01/2009), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto 

de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200161.26.011220-8, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra REMIGIO DE OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA E OUTROS, CNPJ Nº 57585895/0001-

90, CDA 80699201991-52, PA 10805206831/99-95, com endereço na Rua Cel. Alfredo Fláquer 174, Centro, Santo 

André/SP, CEP 09020-040. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme 

certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, 

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 

1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) JOÃO ROSA CAIXETA JUNIOR, CPF 150.442.036-53 , para 

que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 27.660,54 (dezembro/2008), mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.000544-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra RUMUS INFORMÁTICA LTDA. e outros, CNPJ Nº 03189022/0001-30, CDA 80205002205-63, 

80603003791-34, 80605003414-67, 80605003415-48 e 80705001059-81, PA 10805501056/2005-98, 

10805501705/2002-16, 10805501057/2005-32, 10805501059/2005-21 e 10805501058/2005-87, com endereço na Rua 

Indaiatuba, 66, Jardim Cristinae, Santo André, CEP 09181-120. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não 

ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, 

com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito 

na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) RUMUS INFORMÁTICA LTDA., 

CNPJ 03189022/0001-30, EDDIE JESUS DE BRITO, CPF 48.383.028-35, Rua Pacajás, 120, apto. 83, Santo 

André/SP, ELAINE DE OLIVEIRA MIUDO, CPF 293.544.308-05, Rua Rui Barboza, 287, Ap. 94, Bela Vista, Santo 

André/SP, e LUCIANE DE OLIVEIRA MIUDO, CPF 292.368.908-90, Rua Basileia, 1015, Jardim Santo Alberto, 

Santo André/SP, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 12.339,21 (outubro/2006), 

mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 

André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 603/1053 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.001641-6, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra SECULAR - DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS LTDA., CNPJ Nº 

05.814.740/0001-85, CDA 80206041686-30, 80606100837-05, 80606100838-96 e 80706022641-08, PA 

10805506837/2006-50, 10805506838/2006-02, 10805506840/2006-73 e 10805506839/2006-49, com endereço na Rua 

Sud Menuccio, 448/450, Camilópolis, Santo André, CEP 09230-530. Frustradas foram todas as tentativas de citação, 

por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) SECULAR - 

DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS LTDA., CNPJ 05.814.740/0001-85 , para que, no prazo de cinco (5) 

dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 17.008.547,99 (agosto/2008), mais acréscimos legais, diretamente à 

exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob 

pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.001593-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra SISTEMAS INDUSTRIAL ELMEC INTRAMAX LTDA E OUTROS, CNPJ Nº 04.997.280/0001-

05, CDA 80206041618-90, 80306002239-57, 80606100697-10, 80606100698-00 e 80706022616-05, PA 

10805506321/2006-13, 10805506322/2006-50, 10805506323/2006-02, 10805506325/2006-93 e 10805506324/2006-

49, com endereço na Rua Oratório, 3031, Parque Novo Oratório, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas 

de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista 

 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) JOSÉ 

MANOEL NAVARRO SOBRAL, CPF 008.684.518-78, e FELIPE ESDRAS DOS SANTOS NAVARRO, CPF 

305.197.508-70, Rua Francisco Orellana, 30, Jardim São Caetano, São Caetano do Sul/SP, CEP 09581-690, para que, 

no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 109.751,53 (maio/2008), mais acréscimos legais, 

diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a 

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2008.61.26.002515-0, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra SMART CENTER CAR - SANTO ANDRÉ LTDA., CNPJ Nº 14943078/0001-09, CDA 

80206041614-66, 80606070990-19, 80606100685-87 e 80706022615-16, PA 10805506264/2006-64, 

10805200348/2006-97, 10805506265/2006-17 e 10805506266/2006-53, com endereço na Avenida dos Estados, 8000, 

Loja 1135-2, Parque João Ramalho, Santo André/SP, CEP 09290-340. Frustradas foram todas as tentativas de citação, 

por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) SMART CENTER CAR - 

SANTO ANDRÉ LTDA., CNPJ 14943078/0001-09 , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na 

quantia de R$ 10.992,53 (maio/2008), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José 

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue 

ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto 

de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.001155-4, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra SUELLEN L. ALVES PEREIRA - EPP, CNPJ 05.102.136/0001-26, e SUELLEN LAGO ALVES 
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PEREIRA, CNPJ Nº CPF 298.251.828-73, CDA 80405070075-17, PA 10805201188/2005-12, com endereço na Rua 

General Glicério, 558, Centro, Santo André, CEP 0910-160. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter 

sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com 

prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) SUELLEN L. ALVES PEREIRA - EPP, 

CNPJ 05.102.136/0001-26, e SUELLEN LAGO ALVES PEREIRA, CPF 298.251.828/73, para que, no prazo de cinco 

(5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 17.071,20, atualizada até 20 de dezembro de 2005,, mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.002595-4, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra TERRA DIESEL - COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA. e outros, CNPJ Nº 96612379/0001-60, 

CDA 80206029677-90, 80604066043-52, 80606045102-57, 80606045103-38 e 80706014836-39, PA 

10805504129/2006-84, 10805503378-91, 10805504130/2006-17, 10805504132/2006-06 e 10805504131/2006-53, com 

endereço na Avenida Queiroz Filho, 2627, Parque Industriário, Santo André, CEP 09121-587. Frustradas foram todas as 

tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

IZAEL DE JESUS BARBOSA, CPF 161.720.418-86 e GIOVANI ANTONIO SCARANTE, CPF 202.730.118-63, para 

que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 96.602,03 (setembro/2008), mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.000644-3 e 2006.61.26.002488-3, 

movido pela FAZENDA NACIONAL contra TERRA MATER CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros, CNPJ 

Nº 68941566/0001-51, CDA 80203043628-90, 80205002475-00, 80603003961-44, 80603120552-66, 80605003782-04, 

80605003783-87, 80206029658-27, 80606045070-35, 80606045071-16 e 80706014817-76, PA 10805202791/2003-50, 

10805502724/2005-02, 10805502310/2002-22, 10805202792/2003-02, 10805502725/2005-49, 10805502726/2005-93, 

10805503959/2006-94, 10805503960/2006-19, 10805503962/2006-16 e 10805503961/2006-63, com endereço na Rua 

Joaquim Távora 24, B. Santa Tereza, Santo André, CEP 09030-390. Frustrada 

 

s foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E 

tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado 

no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) 

devedor(es) RENATA DOTTA FATTORI, CPF 163.594.758-80, Av. João Ramalho, 415, apto. 121, Vila Assunção, 

Santo André/SP , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 49.054,22 (outubro/2008), 

mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 

André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.001462-6, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra TRANSPORTADORA ALAF LTDA. e outros, CNPJ Nº 00117361/0001-12, CDA 80206041300-

72, 8060610013090, 80606100131-70 e 80706022458-20, PA 10805504158/2006-46, 10805504159/2006-91, 

10805504161/2006-60 e 10805504160/2006-15, com endereço na Rua Caiubi 191, Jardim do Pilar, Santo André/SP. 

Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos 

autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei 

e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA 

o(s) devedor(es) TRANSPORTADORA ALAF LTDA., CNPJ 00117361/0001-12, ANTONIO LUIS DE ALMEIDA 

FILHO, CPF 065.163.348-62 e JAIME SUSSUMO OSHIRO, CPF 28.860.288-94, para que, no prazo de cinco (5) dias, 

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 185.900,56 (dezembro/2006), mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, 
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com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não 

o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. 

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.002411-1, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra UNISOCCER INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS S/C LTDA, CNPJ Nº 04.693.533/0001-57, 

CDA 80206010889-11, 80606015874-37, 80606015875-18, 80706003271-37,, PA 10805501312/2006-28, 

10805501313/2006-72, 10805501315/2006-61, 10805501314/2006-17, com endereço na Avenida Brasília 27, Jardim 

Progresso, Santo André, CEP 09180-260. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) UNISOCCER INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS 

S/C LTDA , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 17.431,21, atualizada té 20 de 

março de 2006,, mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - 

Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.006212-4, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra UTIVESA UTINGA VEÍCULOS LTDA., CNPJ Nº 57545022/0001-54, CDA 8070604806005, PA 

10805508380/2006-18, com endereço na Rua Olímpia, 385, Camilópolis, Santo André/SP. Frustradas foram todas as 

tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

UTIVESA UTINGA VEÍCULOS LTDA. , para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ , 

mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo 

André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2006.61.26.000735-6, movido pela FAZENDA 

NACIONAL contra VD DIGITAL INFORMÁTICA LTDA. EPP E OUTROS, CNPJ Nº 01742746/0001-33, CDA 

80202037359-41, 80204019003-70, 80603066589-22, 80604020219-48, 80704005653-60, PA 10805204761/2002-05, 

10805500305/2004-47, 10805201795/2003-11, 10805500306/2004-91, 10805500307/2004-36, com endereço na Av. 

das Nações, 868, Parque Novo Oratório, Santo André, CEP 09260-000. Frustradas foram todas as tentativas de citação, 

por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) VD DIGITAL 

INFORMÁTICA LTDA. EPP, CNPJ 01742746/0001-33, VERA LÚCIA KNOLL, CPF 991.820.688-87, e VICTOR 

FILOMENO FERREIRA DIAS, CPF 049.710.728-70 , para  

 

que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 11.235,14 (novembro/2005), mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2001.61.26.012458-2 movido pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA NACIONAL contra TOMEX COM/ E 

MANUTENÇÃO DE EXTINTORES LTDA E OUTROS, CNPJ/CPF 68182104/0001-06, CDA 557975530, PA 

322362121, com endereço na Rua Oratório, 4270, Parque Novo Oratório, Santo André/SP. Frustradas foram todas as 

tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 606/1053 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

MATILDE BOFER DE OLIVEIRA, CNPJ/CPF 267.534.388-89, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida, na quantia de R$ 1.228,60 (novembro/2008) mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na 

Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, 

serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que 

não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André 

em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2002.61.26.002831-7 movido pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA NACIONAL contra CEREALISTA 

VERGUEIRO LTDA (MASSA FALIDA) E OUTROS, CNPJ/CPF 59132555/0001-30, CDA 318956128, PA 10656, 

com endereço na Avenida Gago Coutinho, 437,Vila Aquilino, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de 

citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) CLAUDEMIR 

CALICHIO, CNPJ/CPF 400.378.278-04, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

4.858,07 (março/2009) mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º 

andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2007.61.26.000344-6 movido pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA NACIONAL contra ISOPOLO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. e outros, CNPJ/CPF 05429467/0001-75, CDA 603122396, PA n/c, com endereço na Rua Almada, 

599, Jardim Santo Alberto, Santo André. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, 

conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta 

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira 

Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ISOPOLO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 

CNPJ/CPF 05.429.467/0001-75, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 274.471,27 

(janeiro/2007) mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - 

Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2002.61.26.00086-1 movido pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA NACIONAL contra R. MORINI ANÁLISES CLIN E 

ANATOMIA PATOLÓGICA S/C E OUTROS, CNPJ/CPF 57590192/0001-50, CDA 315256559, PA N/C, com 

endereço na Rua Padre Anchieta, 540, Bairro Jardim, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, 

por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) SILVANA LUCIA 

NASCIMENTO ANDOZIA MORINI, CNPJ/CPF 030.170.348-52, Rua Joaquim Cândido de Azevedo Marques, 1429, 

apto. 52, Real parque, São Paulo/SP, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 

21.237,17 (março/2008) mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º 

andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução 

Fiscal nº 2001.61.26.005618-7 e 2001.61.26.005620-5 movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS/FAZENDA NACIONAL contra GRAFLASER ACABAMENTOS GRÁFICOS LTDA E OUTROS, CNPJ/CPF 

66847591/0001-45, CDA 32082936-7, 32236080-3, PA n/c, com endereço na Av. Lino Jardim, 942, Vila Bastos, Santo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 607/1053 

André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) VERA LÚCIA TIMAR NOGUEIRA, CNPJ/CPF 009.793.648-09, para que no prazo 

de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 186.916,89 (junho/2009) mais acréscimos legais, diretamente à 

exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, 

sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da 

dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 20016.61.26.012614-1 movido pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA NACIONAL contra ABC IND/ E REFORMAS 

DE MAQUINAS LTDA e outros, CNPJ/CPF 65494098/0001-26, CDA 556721772, PA 320821137, com endereço na 

Rua Laconia, 534, Parque Capuava, Santo André/SP, CEP 09271-010. Frustradas foram todas as tentativas de citação, 

por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) HIROSHI YASUDA, CPF 

691.385.328-91, eNELSON DAVIS, CNPJ/CPF 371.459.328-49, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida, na quantia de R$ 909.373,78 (julho/2007) mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na 

Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, 

serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que 

não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André 

em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2002.61.26.003125-0 movido pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA NACIONAL contra ARCIBRAS PISOS E 

REVESTIMENTOS LTDA E OUTROS, CNPJ/CPF 55843163/0001-28, CDA 309813492, PA 69252, com endereço na 

Rua Javaes, 40, Bairro Paraíso, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido 

localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) IONE MANTUAN, CNPJ/CPF 390.795.978-

72, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 24.011,47 (maio/2008) mais acréscimos 

legais, diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2002.61.26.011781-8, 2002.61.26.011782-0 

movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA NACIONAL contra ARCO IRIS 

SP PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA E OUTROS, CNPJ/CPF 02.056.689/0001-00, CDA 353749800, 354281569, 

353749796 e 354281593, PA 353749800, 354281569, 353749796 e 354281593, com endereço na Rua General 

Canavarro, 578, Bairro Campestre, Santo André/SP, CEP 09070-440. Frustradas foram todas as tentativas de citação, 

por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente 

edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste 

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ARCO IRIS SP 

PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA E OUTROS, CNPJ/CPF 02.056.689/0001-00, para que no prazo de cinco (5) dias, 

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 459.145,60 (maio/2008) mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o 

fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, 

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo 

André em 31 de agosto de 2009. 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2002.61.26.00914-1 movido pelo INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA NACIONAL contra EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL RKS S/C LTDA e outros, CNPJ/CPF 43356997/0001-20, CDA 301225010, PA 34362, com endereço na 

Alameda São Bernardo, 209, Utinga, Santo André/SP. Frustradas foram todas as tentativas de c 

 

itação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede 

deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ROBERTO KOHNE 

SARTORELLI, CPF 039.971.208-97,e JOÃO CRUZ ORTEGA GARCIA, CNPJ/CPF 667.587.938-34, para que no 

prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 3.532,91 (outubro/2008) mais acréscimos legais, 

diretamente à exeqüente, com endereço na Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta(m) a 

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da 

lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIASA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA 

FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2004.61.26.002343-2, movido pelo 

INSTITUTO NAC DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO contra 

PANIFICADORA ARCO IRIS LTDA., CNPJ/CPF 57.597.783/0001-50, CDA 008A (livro 154, fl.008), PA 

11.447/00SP, com endereço na Rua das Hortências, 1334, Vila Helena, Santo André/SP. Frustradas foram todas as 

tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) 

PANIFICADORA ARCO IRIS LTDA. , CPF Nº.57.597.783/0001-50, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a 

dívida, na quantia de R$ 1.327,01 (maio/2004) mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço à Rua 

Muriaé, 154, Alto do Ipiranga, São Paulo/SP, CEP 04269-020, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, 

serem-lhe(s) penhorados ou arrestadoA DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUIZA FEDERAL DA 1ª VARA DE 

SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que 

o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, 

tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 2008.61.26.005368-5, movido pelo CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP contra EDR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ/CPF 

01.928.866/0001-20, CDA 1257/08, PA N/C, com endereço na Rua Porto Carrero, 317, Santo André/SP, CEP 09070-

240. Frustradas foram todas as tentativas de citação, por não ter sido localizada, conforme certidão negativa dos 

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo 

André/SP, CITA o(s) devedor(es) EDR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA , CPF Nº., para que no prazo de cinco (5) dias, 

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 1.626,72 (novembro/2008) mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com 

endereço à Rua da Consolação, 753, Centro, CEP 01301-910, São Paulo/SP, ou garanta(m) a execução, sob pena de, 

não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Santo André em 31 de agosto de 2009. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA  

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2001.61.26.005625-4, 

movido(s) pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra ESV EMPRESA DE SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA LTDA e outros, CNPJ 56.558.380/0001-39, para a cobrança do débito de R$ 11.265,40, atualizado até 

maio/2005, proveniente da Certidão da Dívida Ativa n.º 32082424-1, Processo Administrativo n/c, tendo em vista que o 

co-executado HAMILTON JOÃO GRASSI, CPF 080.100.649-04, não foi localizado, conforme consta dos autos, fica, 

pela presente INTIMADO DA PENHORA EFETIVADA sobre as ações existentes junto ao Banco ABN AMRO Real 

S/A, no montante de R$ 1.535,16 (um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos), em 23.09.2008, 

ambos de titularidade deste, para eventual interposição de Embargos, no prazo de trinta dias, sob pena de 

prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi 

expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando os interessados que este Juízo 

funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo André, 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA  

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2001.61.26.005014-8, 
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movido(s) pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra EMPREITEIRA DE MÃO DE 

OBRA SANTO ANASTÁCIO LTDA E OUTROS, para a cobrança do débito de R$ 252.859,38, atualizado até 

06/2006, proveniente da Certidão da Dívida Ativa n.º 31.608.684-3, Processo Administrativo n.º 316086843, tendo em 

vista que a Sra. FÁTIMA MATIKO OSATO, CPF 028.855.758-16, cônjuge do executado ILSON KENHITI 

NOGAMATSU, não foi localizada, conforme consta dos autos, fica, pelo presente edital INTIMADA DA PENHORA 

EFETIVADA sobre 01 (uma) vaga indeterminada (designada para efeito de disponibilidade sob nº 4) na garagem 

localizada no subsolo do Edifício Kobayat, situado na Rua das Uvaias, 172, no 42º Subdistrito - Jabaquara, contendo a 

área útil de 11,50m2 de área útil, 23,61m2 de área comum e 34,61m2 de área total. Matr. 91.229 do 8º CRI de SP., para 

eventual interposição de Embargos, no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao 

conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e 

publicado na forma da lei, cientificando os interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, 

Santo André - SP. Santo André, 31 de agosto de 2009. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA  

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2002.61.26.010117-3, 

movido(s) pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP contra MARIA JOANA DE ASSIS 

(CPF 069.108.948-55), para a cobrança do débito de R$ 191,57, atualizado até maio/2009, proveniente da Certidão da 

Dívida Ativa n.º 3643/97, Processo Administrativo n/c, tendo em vista que a executada MARIA JOANA DE ASSIS 

(CPF 069.108.948-55), não foi localizada, conforme consta dos autos, fica, pelo presente INTIMADA DA PENHORA 

EFETIVADA sobre os saldos existentes em contas corrente/poupança do bancos do Brasil S/A, o montante de R$ 

185,14 (cento e oitenta e cinco reais e quatorze centavos), e Santander S/A, o montante de R$ 185,14 (cento e oitenta e 

cinco reais e quatorze centavos), ambos de titularidade da executada, para eventual interposição de Embargos, no prazo 

de trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 

alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando os 

interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo André, 31 de agosto 

de 2009. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA  

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, que, 

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 

2002.61.26.003089-0, ajuizado(s) pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra TECNTEL 

COM/ DE APARELHOS TELEFÔNICOS OBRAS E SERVIÇOS E OUTROS, para a cobrança do débito de R$ 

200.241,83, atualizado até dezembro de 2007, proveniente da Certidão da Dívida Ativa n.º 55.608.770-4, Processo 

Administrativo n.º 556087704, tendo em vista que a co-executada MARIA INES DA SILVA HINTERLEITNER, CPF 

056.348.328-88, não foi localizada, conforme consta dos autos, fica, pelo presente, INTIMADA DA PENHORA 

EFETIVADA sobre os saldos existentes em contas corrente/poupança da Caixa Econômica Federal, no montante de R$ 

11,02 (onze reais e dois centavos), de titularidade da co-executada, para eventual interposição de Embargos, no prazo de 

trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando os 

interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo André, 31 de agosto 

de 2009. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA  

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2002.61.26.1968-7, 

ajuizada(s) pela FAZENDA NACIONAL/CEF contra FRIOS E PÃES MONTENEVE LTDA E OUTROS (CNPJ 

54540208/0001-22), para a cobrança do débito de R$ 1.635,33, atualizado até agosto/2009, proveniente da Certidão da 

Dívida Ativa n.º FGSP200102531, Processo Administrativo n.º 39990, tendo em vista que o co-executado MÁRIO 

LÚCIO CRESSONI, CPF 880.164.558-91, não foi localizado, conforme consta dos autos, fica, pela presente 

INTIMADO DA PENHORA EFETIVADA sobre os saldos existentes em contas corrente/poupança dos Banco ABN 

AMRO REAL S.A., no montante de R$ 71,83 (setenta e um reais e oitenta e três centavos), e Caixa Econômica Federal 

- CEF, no montante de R$ 63,78 (sessenta e três reais e 

 

setenta e oito centavos), ambos de titularidade d0 co-executado, para eventual interposição de Embargos, no prazo de 

trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando os 

interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo André, 31 de agosto 

de 2009. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO 20 DIAS 
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A Dra. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Santo André, da 26ª Subseção Judiciária de São 

Paulo. 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que tendo em vista que 

o DEPOSITÁRIO abaixo relacionado encontra-se em local incerto e não sabido, fica INTIMADO, para que no prazo de 

5 (cinco) dias, apresente os bens ou o seu equivalente em dinheiro, sob as penas da lei, conforme decisão proferida nos 

autos da Execução Fiscal abaixo nominados:1. LUIZ GONZAGA MENDES - CPF 060.107.258-87 (Execução Fiscal 

Nº 2003.61.26.007349-2 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 

INDUSTRIAL - INMETRO X LUBMAX SUPER TROCA DE ÓLEO E COMBUSTIVEIS LTDA).Cumpra-se na 

forma e sob as penas da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 31 de agosto de 2009. 

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

A Juíza Federal da Segunda Vara Federal de Santo André, Vigésima Sexta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

Doutora RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, faz saber a todos que o presente edital virem ou dele tomarem 

conhecimento que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os autos da ação penal n.º 2001.61.81.001695-8, 

que a Justiça Pública move em face de ADEILTON DE ANDRADE SILVA, brasileiro, natural de Duque de Caxias/RJ, 

nascido aos 13.05.1953, filho de Walter Martins da Silva e Concila (ou Concilia) de Andrade Silva, portador da Cédula 

de Identidade RG n.º 12.628.521-MG e CPF 009.706.638-97, constando dos autos os seguintes endereços: Rua Dr. 

Almeida Lima, n.º 900, Bairro Brás (albergue noturno), São Paulo/SP; Rua Tatuapé, n.º 33, Bairro Tatuapé, São 

Paulo/SP; e Rua Teixeira Leite, n.º 99, Albergue Liberdade, São Paulo/SP. O réu foi denunciado pelo Ministério 

Público Federal em 10.05.2006, como incurso no artigo 171, 3º, c.c. artigo 14, II e artigo 29, do Código Penal. A 

denúncia foi recebida aos 17.07.2006. E por encontrar-se o referido acusado em lugar desconhecido, pelo presente 

edital fica o mesmo citado dos termos da referida ação penal. Ademais, fica o réu intimado a comparecer na audiência 

para oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo, a ser realizada no dia 30.09.2009, às 14:30 horas. 

E para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, 

expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos dos artigos 361 e 365, do Código de Processo Penal, 

que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Santo André, 27 de agosto de 

2009. Eu, _________, RF. 3.334, Técnico Judiciário, digitei, e eu _________ (Marco Aurélio de Moraes, RF. 1.701), 

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.  

 

 

 

RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal  

2ª Vara - Santo André 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

A Juíza Federal da Segunda Vara Federal de Santo André, Vigésima Sexta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

Doutora RAQUEL FERNANDEZ PERRINI, faz saber a todos que o presente edital virem ou dele tomarem 

conhecimento que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os autos da ação penal n.º 2008.61.26.004793-4, 

que a Justiça Pública move em face de EDNILSON BATISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de Quitéria Batista 

da Silva, nascido aos 17.06.1976, natural de São Paulo/SP, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.574.910, 

constando dos autos o seguinte endereço: Rua Bernardino de Campos, n.º 1690, São Paulo/SP. O réu foi denunciado 

pelo Ministério Público Federal em 03.10.2008, como incurso no artigo 157, 2º, I, II e V, c.c. artigo 29, do Código 

Penal. A denúncia foi recebida aos 05.11.2008. E por encontrar-se o referido acusado em lugar desconhecido, pelo 

presente edital fica o mesmo citado dos termos da referida ação penal, a fim de que responda à acusação, por escrito, 

consoante os termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal. E para que não se alegue ignorância, bem 

como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital com prazo de 

quinze dias, nos termos dos artigos 361 e 365, do Código de Processo Penal, que será afixado no lugar de costume e 

publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Santo André, 27 de agosto de 2009. Eu, _________, RF. 3.334, 

Técnico Judiciário, digitei, e eu _________ (Marco Aurélio de Moraes, RF. 1.701), Diretor de Secretaria, conferi e 

subscrevi. 
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RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal  

2ª Vara - Santo André 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009014-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RADIO FM ILHA DO SOL 

ADV/PROC: SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009016-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WELINGTON DE JESUS 

ADV/PROC: SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009018-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADMIR CAVANA 

ADV/PROC: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009050-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009062-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP154158 - ENIO XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009063-6 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

REU: CLETO CORREIA MONTENEGRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009064-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EXECUTADO: MARILIA GARCIA MORENO DE LIMA OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009065-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA DE FREITAS AGNELLO 

ADV/PROC: SP248176 - JOÃO TADEU FREITAS AGNELLO 

REU: CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009066-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO GONCALO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009067-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO GONCALO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009068-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MONTES CLAROS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009069-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LIMA LAVOR 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009070-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009071-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA CRIMINAL FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009072-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009073-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: SILVANIA FERREIRA QUEIROZ DE LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP274604 - ELTON TEIXEIRA ROCHA E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS - UNISANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009074-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA KELLI DA SILVA LOPES MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009075-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE MARTINS 

ADV/PROC: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009076-4 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009077-6 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009078-8 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.009079-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO JAMAICA 

ADV/PROC: SP088721 - ANA LUCIA MOURE SIMAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Santos, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SANTOS - EDITAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 614/1053 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM SANTOS - SEÇO JUDICIÁRIA DE SO PAULO - Praça Barão do Rio Branco 

nº 30 - 6º andar, Santos/SP.EDITAL DE CITAÇÃO com o prazo de 15 (quinze) dias.O Dr. HERBERT CORNELIO 

PIETER DE BRUYN JÚNIOR, Juiz Federal na 3ª Vara Federal de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da 

Lei, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital de citação virem ou dele conhecimento tiverem, que por este 

Juízo se processa a ação penal nº 2002.61.04.006924-0 que a Justiça Pública move em face de ROSELYN ELISABETH 

TAVES, brasileira, separada judicialmente, arquiteta, nascida aos 16.12.1950, filha de Ed Ernest Taves e Maru 

Marcondes Taves, natural de São Paulo/SP, portadora do RG n.º 5.726.756 SSP/SP, outrora residente na Rua Gonçalves 

Dias, n.º 177, Vila Assunção, Praia Grande/SP, CEP 11704-130 e como não foi possível citá-lo(s) pessoalmente, 

CITE(M)-SE-O(S) a responder por escrito, à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, da qual foi(ram) denunciado(s) aos 

06.07.2006, pelo Ministério Público Federal, como incurso(s) no artigo 1º, I, da Lei n. 8.137/90, cuja denúncia foi 

recebida aos 10.07.2006, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, nos 

termos da nova redação dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. Fica(m) ainda intimado(s) de que não 

apresentada a resposta no prazo legal, ou se não constituir(em) advogado, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, 

concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. E, para que chegue ao conhecimento do(s) réu(s) manda passar este 

edital com fulcro no 1º do artigo 363 do Código de Processo Penal, o qual será afixado no local de costume neste Juízo 

e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Dado e passado nesta cidade de Santos aos 01 de setembro de 2009 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM SANTOS - SEÇO JUDICIÁRIA DE SO PAULO - Praça Barão do Rio Branco 

nº 30 - 6º andar, Santos/SP.EDITAL DE CITAÇÃO com o prazo de 15 (quinze) dias.O Dr. HERBERT CORNELIO 

PIETER DE BRUYN JÚNIOR, Juiz Federal na 3ª Vara Federal de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, na forma da 

Lei, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital de citação virem ou dele conhecimento tiverem, que por este 

Juízo se processa a ação penal nº 2007.61.04.009143-7 que a Justiça Pública move em face de EDNÍLZA 

GONÇALVES SILVA, brasileira, portadora do RG n.º 19.482.630, inscrita no CPF n.º 070.093.638-62, outrora 

residente à Av. Antônio Emmerick, 147, apto. 11, Vila Cascatinha, ou rua Américo Martins dos Santos, 43, apto. 23, 

Jardim Guassú, ambos em São Vicente/SP e como não foi possível citá-lo(s) pessoalmente, CITE(M)-SE-O(S) a 

responder por escrito, à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, da qual foi(ram) denunciado(s) aos 03.08.2007, pelo 

Ministério Público Federal, como incurso(s) no artigo 95, d, 1º e 3º da Lei n. 8.212/91 c. c. o artigo 168-A, 1º, I, e artigo 

71, ambos do Código Penal, cuja denúncia foi recebida aos 22.08.2007, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 

qualificando-as e requerendo sua intimação, nos termos da nova redação dos artigos 396 e 396-A do Código de 

Processo Penal. Fica(m) ainda intimado(s) de que não apresentada a resposta no prazo legal, ou se não constituir(em) 

advogado, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. E, para que 

chegue ao conhecimento do(s) réu(s) manda passar este edital com fulcro no 1º do artigo 363 do Código de Processo 

Penal, o qual será afixado no local de costume neste Juízo e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Dado e 

passado nesta cidade de Santos aos 01 de setembro de 2009 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LESLEY GASPARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006751-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.14.006752-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006753-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GABRIEL DE RESENDE 

ADV/PROC: SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006754-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARY DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP260731 - EDUARDO ALONSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006755-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006757-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006758-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006759-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006760-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: LUIZ DOMINGUES NAVAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006761-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: MAKRO ATACADISTA S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006762-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

REU: COLI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006763-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006764-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006765-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006766-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRTON JOSE TRENTIN 

ADV/PROC: SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006767-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDINEUSA COELHO DA SILVA 

ADV/PROC: SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006768-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL BARCELONA 

ADV/PROC: SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006769-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL ARCO IRIS 

ADV/PROC: SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006770-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.006756-9 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.14.005640-6 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA 
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ADV/PROC: SP089354 - CELSO FERRO OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.034693-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GESTION FOMENTO MERCANTIL E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP181293 - REINALDO PISCOPO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016964-2 PROT: 02/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.002605-7 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

S.B.do Campo, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001711-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CELSO BARBON 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001715-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001719-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JOSE ROBERTO MARIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001721-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JOSE ROBERTO DELEGE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001722-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JENIFER ZENAIDE VICENTE VETER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001723-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: EDSON JOSE BOTIGELLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001725-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: ROSANGELA DE LOURDES MACHADO PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001726-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: MANOEL TEIXEIRA FRANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001728-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: ADALBERTO SOSSAI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001729-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: MARIA DE LOURDES PORTO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.15.001730-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JOAO DO NASCIMENTO DE ASSIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001732-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: ANTONIO RAIMUNDO DE ALENCAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001733-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: AURILENE MENDES VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001734-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: CELIOMAR GONCALVES LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001735-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JULIO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001736-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: ADALBERTO DE SOUZA FRANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001737-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JOAO FRANKALINO DE SOUZA OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001738-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001740-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: AMADEO DO CARMO PEREIRA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.15.001741-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: RAUL FRANCISCO OLIVEIRA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001742-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: MARIA ODETE OVIDIO ALBINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001745-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: LUCIANO RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001746-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001747-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: MARILIA GABRIELA ROSA RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001749-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: MARCELO DIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001750-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: PAULO CESAR BORDIN CECILIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001753-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: MARCILIO GONCALVES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001754-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: CELIO DE JESUS MORAES 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.15.001755-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: RAIMUNDO BARBOZA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001756-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001757-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JOSE ALBERTO LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001758-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: BRAULINO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001759-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JOSE SOARES MEDEIROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001760-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: RAIMUNDO EDUARDO ALVES DAMASCENO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001761-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JOSE GABRIEL DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001762-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001763-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: CELIA DONIZETE ZAMPAR NIPOLUCCI 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.15.001764-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: ALDERIZA BENEDITO MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001765-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: VERA MARCIA DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001767-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JULIO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001768-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: JOSE MAURO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001769-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: MARIANNE CAMILA RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001770-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: EDSON ALVES BASTOS EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001771-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: J A PEDRETTI & CIA LTDA ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001772-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: MANOEL PEREZ DIAS FILHO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001773-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: MANOEL PEREZ DIAS FILHO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001774-5 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: MANOEL PEREZ DIAS FILHO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001775-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: MANOEL PEREZ DIAS FILHO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001776-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: MANOEL PEREZ DIAS FILHO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001777-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: LEANDRO APARECIDO DE PAULA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001778-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIANA PEREIRA LOPES 

ADV/PROC: SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - INSS EM PIRASSUNUNGA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001779-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURCELENA DO CARMO MENDES FRANCISCO 

ADV/PROC: SP270409 - FRANCISCO MARINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001714-9 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.15.000049-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MASSA FALIDA DE COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS BRIMEN LTDA 

ADV/PROC: SP027414 - JAIR ALBERTO CARMONA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000052 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Sao Carlos, 01/09/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - PROCESSO Nº 2008.61.15.001603-7 

2ª VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS  

Considerando que o prazo de carga, bem como aquele para cumprimento da decisão proferida nos autos, já se esgotou, 

intime-se o procurador da ré para devolução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

GESTÃO DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 6/2009 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente da Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental da Justiça Federal 

de Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto na Resolução nº 23/2008 do Conselho da Justiça Federal, TORNA PÚBLICA a adoção das providências 

destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente Edital e no endereço eletrônico 

www.jfsp.jus.br. 

 

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 

 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 

 

1. Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e a destinação do produto será decidida pela Comissão 

Setorial de Avaliação e Gestão Documental; 

 

2. As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, exclusivamente, mediante preenchimento do 

formulário REQUERIMENTO DE GUARDA PARTICULAR, disponível na página eletrônica da Internet em 

www.jfsp.jus.br, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente da Comissão Setorial de Avaliação e Gestão 

Documental desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em SAO J RIO PRETO , no prazo de 45 dias, contados da 

publicação do presente Edital; 

 

3. Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo , durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do 

requerente, com telefones e e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de 

ação; e, c) documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 
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4. Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

5. Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a AV DOS RADIAL RIOPRET 1000, 

ALTO DO RIO PRETO, SAO J RIO PRETO, CEP : 15090070 - SP, para retirada dos autos. Havendo despesas, serão 

pagas pelo solicitante por ocasião de sua retirada. 

 

6. Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 

 

7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental da Justiça Federal 

desta Seção Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 

 

Processso : 90.0307121-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

Advogado : SP056697 - EURIPEDES DE CASTRO JUNIOR 

Reu...... : SUMEIRE APARECIDA BRANDAO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 93.0030550-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA 

Reu...... : ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP084715 - CARLOS MANOEL DA CONCEICAO CAETANO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 93.0700511-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Reu...... : IND E COMERCIO DE CONFECCOES WILLY LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 93.0700628-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 

Reu...... : RICARDO PINTO CESAR 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 93.0701581-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : SIWAMA COM DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 93.0701718-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

Reu...... : BALISA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e Outros 

Advogado : SP124551 - JOAO MARTINEZ SANCHES 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 93.0701732-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : IND ALIMENTICIA E PANIFICACAO O CASEIRO LTDA e Outro 

Advogado : SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 93.0701848-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP031300 - LUIZ GONZAGA BALTHAZAR JACOB 

Reu...... : ANESIO VIEIRA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 93.0701925-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA 

Reu...... : DERBY SERVICOS E PECAS LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 93.0701992-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP031300 - LUIZ GONZAGA BALTHAZAR JACOB 

Reu...... : WILSON H C TEIXEIRA ME SUC C ITALIA SUC DALONZO & TE e Outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 93.0702251-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Reu...... : BRIGATO CONFECCOES INFANTIS LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 93.0702284-4 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP039193 - SEBASTIAO RODRIGUES DE ASSIS 

Reu...... : BAR E LANCHONETE O CASEIRO LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 93.0702319-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. PAULO FERNANDO BISELLI 

Reu...... : GRAFICA SANTA MARTA RIO PRETO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 93.0702891-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

Advogado : SP151385 - CAROL DE OLIVEIRA ABUD 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0700032-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP070260 - MAURICIO ARRUDA 

Reu...... : JOSE JORGE DE VASCONCELOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0700058-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP070260 - MAURICIO ARRUDA 

Reu...... : ODILON NUNES DE MORAES JUNIOR 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0700064-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP070260 - MAURICIO ARRUDA 

Reu...... : SERGIO APPEZZATO NAGAI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0700283-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Reu...... : PNEUCAP RECAUCHUTADORA LTDA e Outro 

Advogado : SP118201 - ADRIANNA CAMARGO RENESTO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0700438-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Reu...... : ANTONIO STERNIERI FILHO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0700447-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Reu...... : ANTONIO STERNIERI FILHO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0700785-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA 

Reu...... : CENTRO SOCIAL PARQUE ESTORIL e Outros 

Advogado : SP083606 - SONIA MARIA LONGO MANZATO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0700995-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : DANIEL DE ALMEIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701011-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : IPL HIDRAULICA S C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701074-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reu...... : COMERCIAL ESAC DE PECAS PARA TRATORES LTDA 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701084-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP016333 - SERGIO LUIZ VENDRAMINI FLEURY 

Reu...... : CONSTRUVIAS CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701115-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reu...... : DERBY SERVICOS E PECAS LTDA e Outros 

Vara..... : 5ª vara 
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Processso : 94.0701135-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Reu...... : REBUA & PEREIRA LTDA e Outros 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701140-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Reu...... : SAMARA CONFECCOES LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701205-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : A MONTE VERDE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701414-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reu...... : ARLINDO DEZOCOS 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701457-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reu...... : JOAO MIGUEL DA SILVA e Outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701491-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP070672 - JOAO CARLOS DE LIMA 

Reu...... : CARLOS LOPEZ Y LOPES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701719-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : TAINHA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESTOFADOS LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701815-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP093537 - MOISES RICARDO CAMARGO 

Reu...... : J R COSTA & COSTA LTDA e Outro 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701844-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO  

Advogado : SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

Reu...... : PROEL COM PROD AGRO PECUARIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701900-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO  

Advogado : SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

Reu...... : MARIANO GOMES RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.0701953-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reu...... : CANHIZARES INDUSTRIA E COMERCIO DE JOIAS LTDA ME e Outros 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0701960-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reu...... : CANHIZARES INDA E COMERCIO DE JOIAS LTDA ME e Outros 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0702044-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : JOSE DOMINGOS BORGES e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0702104-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP070260 - MAURICIO ARRUDA 

Reu...... : JOAO EVANGELISTA 

Advogado : SP026173 - FIOVO CUGINOTTI 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0702147-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : CON/NOR CONSTRUTORA NOROESTE LTDA e Outro 

Advogado : SP077602 - ANGELA MARCONDES MOURA AVALLONE DOIMO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0702415-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 631/1053 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

Advogado : SP056697 - EURIPEDES DE CASTRO JUNIOR 

Reu...... : ANITA CECILIA LOFRANO PALADINI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0702475-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

Reu...... : DUO CONFECCOES INFANTIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0702505-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

Reu...... : DUCIDIO SANCHEZ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0702683-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : LUIZ ANTONIO JUNQUEIRA FRANCO - ESPOLIO 

Advogado : SP027199 - SILVERIO POLOTTO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0702873-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : ELETRO DINAMO LTDA 

Advogado : SP046691 - LUIZ BOTTARO FILHO e outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0703606-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : CARLOS ROBERTO FERRAZ E CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0704023-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Reu...... : AUTO MECANICA BILIATO E FERREIRA LTDA ME e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0704057-7 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN 

Reu...... : F J N JAIA JALLES ALIMENTOS LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0704556-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Reu...... : TRANSPLANA - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

Advogado : SP026717 - ALCIDES LOURENCO VIOLIN 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 94.0704783-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN 

Reu...... : CACAPAVA & CACAPAVA LTDA ME e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0704784-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN 

Reu...... : CACAPAVA & CACAPAVA LTDA ME e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 94.0705136-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

Reu...... : PEDRO FERNANDES CRUZ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0700907-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : PAULO OROZIMBO CASTRO DE ARAUJO e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0700956-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : DISTRIBUIDORA TEXTIL BERNADETE LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0700957-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : DISTRIBUIDORA TEXTIL BERNADETE LTDA e Outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0701635-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : PRADES RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0701658-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : EQUIPAMENTOS PARA POSTO DE GASOLINA FERNANDES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0701670-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : TEIXEIRA LOPES & LOPES LTDA ME e Outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0701757-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : TEIXEIRA, LOPES & LIOS LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0701772-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : RUI CARLOS LIEBANO ME e Outro 

Advogado : SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0701849-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Reu...... : AGROMETAL COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA e Outro 

Advogado : SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0701882-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

Reu...... : ENGENHARIA E CONSTRUCAO MECTAL LIMITADA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 
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Processso : 95.0702808-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : CLOVIS ANANIAS DE SOUZA 

Advogado : Proc. VALTER PAULON JUNIOR 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL NA PESSOA DE SEU GERENTE RES 

Advogado : SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0703399-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA 

Reu...... : CURTI E DE ANGELIS COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME e Outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0703642-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Reu...... : FRIGORIFICO XAVANTES LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0703687-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reu...... : MARLON DE JESUS SAMPAIO CORREA ME e Outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0704004-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

Reu...... : MADEIREIRA LONGO LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0704192-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP117713 - CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

Reu...... : MOVEIS TUBOLAR LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0704308-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA 

Reu...... : PEDRO A P SALOMAO & CIA LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0704396-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP093537 - MOISES RICARDO CAMARGO 

Reu...... : IRMAOS PALKA LTDA ME - NA PES.SOC.GER.MARCIO E.PALKA e Outros 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0706050-2 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Reu...... : MARTINELLI CONFECCOES INFANTIS LIMITADA 

Advogado : SP016101 - LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA SOUZA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.0706519-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : ERNESTO TABACHI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0706668-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA 

Reu...... : MARTINELLI CONFECCOES INFANTIS LIMITADA 

Advogado : SP016101 - LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA SOUZA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0706877-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Reu...... : BILLYJU CONFECCOES INFANTIS LTDA 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 95.0707059-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : COFEVAR INDUSTRIA E COMERCIO DE FERROS LTDA e Outros 

Advogado : SP111567 - JOSE CARLOS BUCH e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 95.0707169-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

Reu...... : M G DA SILVA RIO PRETO ME e Outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.0707391-4 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Reu...... : WALMAR FITAS COMERCIO E DISTRIBUICOES LTDA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 96.0700464-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : J C B REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA ME e Outro 

Advogado : SP086677 - ADIRSON XAVIER 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0700570-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP046600 - LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

Reu...... : ARLINDO BRUZZAO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0700612-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA 

Reu...... : FUNERARIA SAO JOSE DE NOVO HORIZONTE LTDA ME 

Advogado : SP091755 - SILENE MAZETI e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0701193-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP046600 - LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

Reu...... : TV SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA e Outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0701615-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : GESS DIFROGE e Outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0701779-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP023718 - MARIA FRANCISCA DA COSTA VASCONCELLOS 

Reu...... : CASA COSTANTINI LTDA 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0702311-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

Reu...... : CARROCERIAS RIO PRETO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0702402-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Reu...... : J C OLIVEIRA & ALBANO LTDA ME e Outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 637/1053 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0702460-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Reu...... : NILTRATOR - PECAS E SERVICO LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0702499-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Reu...... : VANDERLEI SILVA ME e Outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0702516-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : TITONELI & AGUIAR LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0702582-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGSTO DIAS 

Reu...... : L C OLIVEIRA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA e Outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0702922-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : S & A COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

Advogado : SP064855 - ED WALTER FALCO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0705138-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : RAPLAJU REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME e Outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0706521-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : FLAVIO DIAS ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 
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Processso : 96.0706528-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. MARDEN MATTOS BRAGA 

Reu...... : AGRO PECUARIA FURNAS DE SAO DOMINGOS LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0709745-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : CONSTRUTORA M FERNANDES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0709811-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : EXTIN SEG EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0709872-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : RENATO FLAVIO BERGAMO & CIA LTDA-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0709959-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : DESTAQUE REPRESENTACOES DE PAPEIS LTDA-ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0710135-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outro 

Reu...... : HAFEZ ALI HUSSEINI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0710183-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : ESTIN SEG EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 
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Processso : 96.0710392-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : CLINICA CIRURGICA DR MAZER LTDA S/C 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 96.0710455-2 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : ARGEMIRO PINTO DE SOUZA e Outro 

Advogado : SP131506 - CESAR BERETTA NETO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.0710639-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : SUPORTE COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0700799-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : SCHIAVETTO REPRESENTACAO COMERCIAL S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0700827-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : MARIA APARECIDA DOS SANTOS POLIZELLI ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701131-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : FLAVIO DIAS-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701169-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : NORSUL DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 640/1053 

 

Processso : 97.0701202-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : JOSE CARLOS DIOGO RIO PRETO ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701221-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : IUNCI WENSCESLAU FERRARI-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701232-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

Reu...... : COAGRO DISTRIBUIDORA DE AREIA GORSSA E PEDREGULO LTD 

Advogado : SP093091 - CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701277-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : JOSE CARLOS DIOGO RIO PRETO-ME e Outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701283-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : OSCAR SANCHES DIAS CEDRAL-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701321-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO SAO MARCOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701327-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : AUTO ELETRICO MAMED LTDA-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701330-3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 641/1053 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : PEDRO FRANCISCO DO AMARAL-ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701347-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : COFRUC COMERCIO DE FRUTAS COELHO LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701366-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : PIRES & CARVALHO S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701372-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : CANDIDO & CRIVELIM LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701403-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : SOUZA E GRISI FUNILARIA E PECAS LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701407-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : MERCEARIA GAZOLA LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701783-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : FREE PHONE TELECOMUNICACOES LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701786-4 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : TERUO EGASHIRA RIO PRETO - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701838-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : LUANA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0701904-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : BAR E LANCHONETE LIDIANA LTDA-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0702079-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : TRADICIONAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0702088-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : SERRALHERIA CAMPOS SALES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0702213-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : METALRIO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0702323-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : FABRICA DE LUVAS BRASIL LTDA-ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0702332-5 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : NAIR SOUZA DA SILVA-ME 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0702512-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP070260 - MAURICIO ARRUDA 

Reu...... : JOSE MANOEL RIVALTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703227-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : DIRCEU APARECIDO GUIZI-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703246-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : AR CONDICIONADO RIO PRETO S/C LTDA-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703265-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : METALTEC DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703274-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : REAL DE RIO PRETO COMERCIO DE OCULOS LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703276-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : GLOBOVET QUIMICA E VETERINARIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703373-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 
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Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : BOLA SOM PECAS E ASSISTENCIA LTDA ME e Outro 

Advogado : SP134266 - MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703395-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : METALTEC DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703441-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : D UMBRA & CARNEIRO LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703459-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : METALTEC DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703472-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

Reu...... : AGRO PECUARIA FURNAS DE SAO DOMINGOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703587-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : GERALDO JOSE MODA 

Advogado : SP052614 - SONIA REGINA TUFAILE CURY e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.0703623-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : LAZARO DE PAULA CEZAR-ME e Outro 

Advogado : SP175381 - JOSÉ FRANCISCO PASCOALÃO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703626-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : LAZARO DE PAULA CEZAR-ME e Outro 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703642-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : MILTON BATISTA DE ALMEIDA & CIA. LTDA ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703644-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : MILTON BATISTA DE ALMEIDA & CIA. LTDA ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0703661-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : ADEMIR SCATOLIN ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0705287-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : OTAVIO ROBERTO MORAES DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0705289-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : PEDRO JOSE DE CARVALHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0707431-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

Reu...... : MARCOS TEIXEIRA CESAR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0707472-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

Reu...... : OMAR HAJ HAMMOUD 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0708227-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

Advogado : SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA 

Reu...... : SUZETE APARECIDA FRANCO FAGUNDES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0710682-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : THEMISTO ALVES DA SILVA 

Advogado : SP030477 - CONSTANCIO GOMES DA SILVA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP093537 - MOISES RICARDO CAMARGO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 97.0712200-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : XAVIER SILVA REPRESENTACOES LTDA-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712235-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : AGUISIL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712237-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : AGUISIL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712279-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : BONEART INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES LTDA ME e Outro 

Advogado : SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712336-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : POTY MODAS INFANTIS LTDA 
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Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712347-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : MALDONATO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712572-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : VELOZ SPORT E PECAS LTDA - ME e Outro 

Advogado : SP168303 - MATHEUS JOSÉ THEODORO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712590-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : NILCE APARECIDA GARCIA CAIRES ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712622-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : GIMENES RIO PRETO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712639-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : A SILVA PEREIRA & CIA RIO PRETO LTDA e Outro 

Advogado : SP114823 - PATRICIA LUCIEN BERGAMO CANATTO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712656-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : CRISMALDO BINDELLA & CIA LTDA-ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712696-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : A A GARCIA & CIA LTDA-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 
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Processso : 97.0712717-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : N R DE OLIVEIRA & CIA LTDA e Outro 

Advogado : SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0712805-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : SCRIGNOLLI & CIA LTDA e Outro 

Advogado : SP085477 - ADYR CELSO BRAZ JUNIOR 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0713072-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : HOBBY RIO MODELISMO LTDA - ME e Outro 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0713084-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : J R S COMERCIO E DISTR/ DE PROD/ ALIMENTICIOS LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0713090-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : TELL TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - ME 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0713115-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : CEZAR & MARTINS LTDA -ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0713127-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : MARCO ANTONIO FACHINI-RIO PRETO-ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0713544-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Reu...... : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RIO PRETO - ACERP e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0713826-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : WALTER CALIL KFOURI ESPOLIO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0714293-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

Advogado : SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR 

Reu...... : CARMEN SILVIA LINDQUIST 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 97.0714295-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

Advogado : SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR 

Reu...... : PATRICIA VERA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0700373-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

Reu...... : ANGELA BOUTIQUE LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0700425-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AGROMETAL COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA e Outro 

Advogado : SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701225-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA 

Reu...... : MACKENNA CONFECCOES LTDA e Outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701350-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Reu...... : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIACU 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 98.0701354-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Reu...... : HAIKEL S/C LTDA e Outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701358-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Reu...... : SOCIEDADE ALGODOEIRA SAO JOSE LTDA e Outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701359-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Reu...... : MINI SHOP FRED E DANY LTDA e Outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701370-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Reu...... : METALURGICA VULPINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701415-8 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : SUL MECANICA ELETRONICA PARA AUTOS S/C LTDA 

Advogado : SP057977 - MARIO ROBERTO DE SOUZA 

Reu...... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.0701585-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Reu...... : GILBERTO BORGES DE BRITO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701588-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Reu...... : FABRIMODA INDUSTRIAL LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701598-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Reu...... : INSTALADORA BONFA S/C LTDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701599-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP052719 - ALICE TEIXEIRA BARTOLO 

Reu...... : DROGARIA JAGUARE LTDA 
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Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701606-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

Reu...... : GILMAR SALUSTIANO DOS SANTOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701608-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO 

Advogado : SP061508 - GILDETE MARIA DOS SANTOS 

Reu...... : GONCALO BERNARDO PEREZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701613-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA  

Reu...... : RAMIRO MURAD 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701615-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO 

Advogado : SP061508 - GILDETE MARIA DOS SANTOS 

Reu...... : JOSE CARVALHO FALCOSKI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701621-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP061777 - THEREZA CHRISTINA RICCO 

Reu...... : LOFT JOAO BASSIT 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701628-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP070260 - MAURICIO ARRUDA 

Reu...... : ARTUR TIOSIO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701629-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Reu...... : NEY MACIEL GARCIA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.0701633-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA  

Reu...... : EDNA BRANDIMARTE DANIELL 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 98.0702479-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA DE LOURDES RORATO MORETI 

Advogado : SP030477 - CONSTANCIO GOMES DA SILVA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.0704093-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP143694 - ADRIANA VIEIRA 

Reu...... : JOAO PINHEIRO FERREIRA PINTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0704212-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : ANTONIO SCRIGNOLI NETO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0704214-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : ELITE COMERCIO CONSERVACAO E MAN DE ELEVADORES LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0704617-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. PAULO FERNANDO BISELLI 

Reu...... : EDSON BENONI DE LOURENCO CIA LTDA e Outros 

Advogado : SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0704834-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : MARIA ABREU VARGAS - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0704890-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : PROTEGI CLINICA INFANTIL S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 
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Processso : 98.0704931-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : SILVEIRA & SANTINI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0704963-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : AGRICOLAE AGRICULTURA E PECUARIA LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0705159-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : L & M COMERCIO DE TECIDOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0705202-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : DIAS CIA LTDA 

Advogado : SP118174 - RENATO ELIAS FERREIRA 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0705468-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : GUILHERME PAULA DE QUEIROZ ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0705628-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP109062 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : GAIVOTA RIO PRETO COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0706705-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : PANIFICADORA 2 R LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 
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Processso : 98.0706709-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA 

Reu...... : MATTOS E BICHARA LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0707884-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : IRAMA REPRESENTACAO S/C LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0707903-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0707925-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : MARTINS DA SILVA E BUOSI LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0708207-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : LIDER LUBRIFICANTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0709244-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : NEY MACEDO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0710462-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : RINGO FOTO RIO PRETO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 
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Processso : 98.0710657-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Reu...... : CITY RIO PRETO COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0710721-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : ATACADO DE RACOES CEZAR LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 98.0711502-7 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reu...... : APARECIDO JOSE ROTA e Outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.03.00.001459-4 

Classe .. : 76320 AI - SP 

Origem... : 95.0704645-3 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MOISES RICARDO CAMARGO 

Agrdo.... : MARLI RODRIGUES DA SILVA 

Advogado : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.002789-8 

Classe .. : 76615 AI - SP 

Origem... : 93.0702104-0 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : PEDRO A P SALOMAO E CIA LTDA 

Advogado : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004381-8 

Classe .. : 77152 AI - SP 

Origem... : 97.0700536-0 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JARBAS LINHARES DA SILVA 

Agrdo.... : FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA 

Advogado : JOAO ANTONIO MANSUR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004385-5 

Classe .. : 77156 AI - SP 

Origem... : 98.0712827-7 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : TEBARROT DO BRASIL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

Advogado : DEMIS BATISTA ALEIXO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.004389-2 

Classe .. : 77160 AI - SP 

Origem... : 98.0709935-8 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : MACCHIONE PROJETO CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 

Advogado : BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JARBAS LINHARES DA SILVA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005044-6 

Classe .. : 77540 AI - SP 

Origem... : 98.0712022-5 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : BASCITRUS AGRO IND/ S/A 

Advogado : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007133-4 

Classe .. : 78429 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.000258-7 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : MUNICIPIO DE CAJOBI SP 

Advogado : ANDRE CICARELLI DE MELO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007170-0 

Classe .. : 78466 AI - SP 

Origem... : 98.0709494-1 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : J MARINO IND/ E COM/ S/A e outros 

Advogado : JOSE CARLOS BUCH 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : JARBAS LINHARES DA SILVA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007743-9 

Classe .. : 78757 AI - SP 

Origem... : 98.0705550-4 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : HOPASE PATRIANI CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

Advogado : PEDRO CESARIO CURY DE CASTRO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.007748-8 

Classe .. : 78762 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.001603-3 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 
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Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

Agrdo.... : M E R PORTO DE AREIA E ERRADICACAO DE CITRUS LTDA 

Advogado : LEONILDO LUIZ DA SILVA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.015989-4 

Classe .. : 81440 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.001206-4 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : SUMAN E MARCONDELLI LTDA 

Advogado : DEMIS BATISTA ALEIXO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.015998-5 

Classe .. : 81449 AI - SP 

Origem... : 98.0703650-0 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ALEX FERREIRA LOPES 

Advogado : LUCIENI MALTHAROLO D A CAIS 

Agrdo.... : Conselho Regional de Farmacia CRF 

Advogado : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016002-1 

Classe .. : 81453 AI - SP 

Origem... : 98.0705208-4 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : DAVI BRANDT 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016018-5 

Classe .. : 81469 AI - SP 

Origem... : 96.0709161-2 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E SOCIAL 

Advogado : ROBERTO GRISI 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016235-2 

Classe .. : 81519 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.002549-6 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : EDISON VANER FURLAN 

Advogado : JOSE CARLOS BUCH 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.016252-2 

Classe .. : 81536 AI - SP 
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Origem... : 1999.61.06.001947-2 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CONSTRU SOL MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

Advogado : DEMIS BATISTA ALEIXO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.023830-7 

Classe .. : 84102 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.002846-1 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : SUPER POSTO ZONA SUL LTDA 

Advogado : MARCIO GOULART DA SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.027017-3 

Classe .. : 84668 AI - SP 

Origem... : 98.0711977-4 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MOISES RICARDO CAMARGO 

Agrdo.... : NICEIA APARECIDA FURQUIM PRADO 

Advogado : GEORGINA MARIA THOME 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033159-9 

Classe .. : 85944 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.002661-0 

Vara..... : 6 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : DUO CONFECCOES INFANTIS LTDA 

Advogado : JANE PUGLIESI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033344-4 

Classe .. : 86125 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.000805-0 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : REFRIGERANTES ARCO IRIS LTDA 

Advogado : NELSON LOMBARDI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033426-6 

Classe .. : 86204 AI - SP 

Origem... : 97.0060861-1 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : TV SAO JOSE DE RIO PRETO LTDA 

Advogado : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.033677-9 

Classe .. : 86446 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.002555-1 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : HUDSON MENEZES TAVEIRA e outros 

Advogado : ALOISIO DE ALMEIDA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033721-8 

Classe .. : 86467 AI - SP 

Origem... : 98.0711016-5 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI 

Advogado : BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JARBAS LINHARES DA SILVA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033722-0 

Classe .. : 86468 AI - SP 

Origem... : 98.0710636-2 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ERIVALDO ANTONIO ESTIVANELI 

Advogado : BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.037682-0 

Classe .. : 51211 AGR - SP 

Origem... : 98.03.032794-1 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : AVELINO GONCALVES FERREIRA e outros 

Advogado : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.038186-4 

Classe .. : 88628 AI - SP 

Origem... : 97.0709300-5 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : JOAQUIM DE SOUZA BARBEIRO e outros 

Advogado : HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.038204-2 

Classe .. : 88646 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.005096-0 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : IND/ E COM/ DE MOVEIS A B PEREIRA LTDA e outros 
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Advogado : PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.038586-9 

Classe .. : 88723 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.000806-1 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : REFRIGERANTES ARCO IRIS LTDA 

Advogado : NELSON LOMBARDI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.041586-2 

Classe .. : 90535 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.004658-0 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A 

Advogado : MARCIO MATURANO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.043367-0 

Classe .. : 51921 AGR - SP 

Origem... : 98.03.052547-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : VALDEMAR ANTONIO DE MELO e outros 

Advogado : OSMAR JOSE FACIN 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.044697-4 

Classe .. : 52238 AGR - SP 

Origem... : 98.03.033440-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : CLARESVALDA MARCUCI CARDOSO 

Advogado : MARIA IVANETE VETORAZZO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.044868-5 

Classe .. : 92046 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.004810-1 

Vara..... : 4 RIBEIRAO PRETO - SP 

Agrte.... : USINA GUARANI S/A 

Advogado : JOSE LUIS POLEZI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.045119-2 

Classe .. : 92278 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.004605-0 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 
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Agrte.... : REFRIGERANTES ARCO IRIS LTDA 

Advogado : PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.050031-2 

Classe .. : 53741 AGR - SP 

Origem... : 98.03.052414-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : EDGARD RODRIGUES DO NASCIMENTO e outros 

Advogado : OSMAR JOSE FACIN 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.050041-5 

Classe .. : 53751 AGR - SP 

Origem... : 98.03.064470-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : LORIVAL ANTONIO CARVALHO e outros 

Advogado : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.050535-8 

Classe .. : 95026 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.007077-5 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLANDIA SP e outros 

Advogado : IRTON ALBINO VIEIRA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.051685-0 

Classe .. : 53813 AGR - SP 

Origem... : 98.03.067204-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : LUIZ ANTONIO DE AVILA e outros 

Advogado : ADOLFO NATALINO MARCHIORI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.052018-9 

Classe .. : 54146 AGR - SP 

Origem... : 98.03.051322-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : FRANCISCO FERREIRA LIMA e outros 

Advogado : LAZARO ANGELO DOS SANTOS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.052085-2 
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Classe .. : 54213 AGR - SP 

Origem... : 96.03.098139-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO 

Agrdo.... : MOLDIT IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : ALESSANDRA CACCIANIGA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.052149-2 

Classe .. : 54277 AGR - SP 

Origem... : 98.03.073258-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MARCOS BATISTA FRANCA e outros 

Advogado : JOSE MUSSI NETO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.052328-2 

Classe .. : 95502 AI - SP 

Origem... : 98.0011760-1 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CAPARROZ COML/ SANTAFESSULENSE DE VEICULOS LTDA 

Advogado : RICARDO ADATI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053381-0 

Classe .. : 54470 AGR - SP 

Origem... : 98.03.051317-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : BIANOR LOPES DE MELLO 

Advogado : CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053435-8 

Classe .. : 54524 AGR - SP 

Origem... : 98.03.067032-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : PEDRO ENZO MACCHIONE e outros 

Advogado : ARTHUR AFFONSO DE TOLEDO ALMEIDA JUNIOR 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053698-7 

Classe .. : 54787 AGR - SP 

Origem... : 98.03.043523-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : NEWTON CESAR VOLPE e outros 

Advogado : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 663/1053 

 

 

Processso : 1999.03.00.055431-0 

Classe .. : 54904 AGR - SP 

Origem... : 98.03.043300-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ANTONIO CARLOS CATARINO e outros 

Advogado : ANTONIO CARLOS GOMES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.055440-0 

Classe .. : 54913 AGR - SP 

Origem... : 98.03.102914-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOSE ROBERTO TONIOLI e outros 

Advogado : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.055452-7 

Classe .. : 54925 AGR - SP 

Origem... : 98.03.043300-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ANTONIO CARLOS CATARINO e outros 

Advogado : ANTONIO CARLOS GOMES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.055555-6 

Classe .. : 55028 AGR - SP 

Origem... : 98.03.032040-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : LUIS ANTONIO RODRIGUES VITORINO e outros 

Advogado : MARIA ECILDA BARROS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.057357-1 

Classe .. : 97462 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.008228-5 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : JALES FERTILIZANTES LTDA 

Advogado : PAULO AYRES BARRETO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.058232-8 

Classe .. : 97988 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.008186-4 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : REFRIGERANTES ARCO IRIS LTDA 

Advogado : ROGERIO GERALDO LORETI 
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Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.058414-3 

Classe .. : 98151 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.004146-5 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059143-3 

Classe .. : 55314 AGR - SP 

Origem... : 98.03.046826-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOSE BATISTA SOARES e outros 

Advogado : MARIA IVANETE VETORAZZO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059148-2 

Classe .. : 55319 AGR - SP 

Origem... : 98.03.102918-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ROBERTO RODRIGUES DOURADO JUNIOR e outros 

Advogado : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059359-4 

Classe .. : 55530 AGR - SP 

Origem... : 98.03.086993-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : RONALDO CORTEZ e outros 

Advogado : OSMAR JOSE FACIN 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.060015-0 

Classe .. : 98693 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.008637-0 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Agrdo.... : MUNICIPIO DE PAULO DE FARIA SP 

Advogado : JANICE INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.060023-9 

Classe .. : 98701 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.009660-0 
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Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : HOSPITAL SAO DOMINGOS S/A 

Advogado : PAULO CESAR ALARCON 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.061844-0 

Classe .. : 99548 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.010385-9 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CARLA CARDOSO POLONI 

Advogado : CARMEN BEATRIZ DA MAIA CARDOSO POLONI 

Agrdo.... : CENTRO UNIVERSITARIO DE RIO PRETO UNIRP 

Advogado : IVANHOE PAULO RENESTO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.062177-2 

Classe .. : 99864 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.005555-5 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Agrdo.... : COOPERBEMS COOPERATIVA DE TRABALHO GERAL E BEM SOCIAL 

Advogado : DISNEI DEVERA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.062192-9 

Classe .. : 99879 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.008250-9 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : INDUSMONEY FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 

Advogado : ADOLFO NATALINO MARCHIORI 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.61.06.000285-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : LEONARDI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.000288-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : JOSE MARIO POZETTI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.000830-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 
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Reu...... : CALIO E ROSSI EMPREENDIMENTO INC E CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.000963-6 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : NELSON FRANCISCO RODELO RIO PRETO - ME 

Advogado : SP106821 - MARIA ALICE DOS SANTOS MIRANDA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.001803-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : ENGENHARIA E CONSTRUCAO MECTAL LIMITADA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.001847-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE BOTTENE 

Advogado : SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.002165-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : TOMIO OKAJIMA 

Advogado : SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO e Outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.002388-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.002392-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : DISOESTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.002916-7 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : REFRIGERANTES ARCO IRIS LTDA E FILIAIS 

Advogado : SP110750 - MARCOS SEIITI ABE e outros 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : Proc. PAULA CRISTINA A. LOPES VARGAS 
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Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.003489-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : DIAS CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.003491-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : DIAS CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.003851-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : OSVALDO CAPUTO & CIA LTDA 

Advogado : SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.004026-6 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : SOCIEDADE DOS TECNICOS DE RADIOLOGIA DE CATANDUVA S/ 

Advogado : SP140000 - PAULO CESAR ALARCON 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.004603-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ASSUMPCAO LERIM DE OLIVEIRA 

Advogado : SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.004604-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONCEICAO DO PRADO CANNO 

Advogado : SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.004731-5 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA 

Advogado : SP132087 - SILVIO CESAR BASSO e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 
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Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.005541-5 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : UNIMED DE CATANDUVA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

Advogado : SP198179 - FERNANDO CISCATO SILVA SANTOS e outro 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.005618-3 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : AGROTERRA TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA 

Advogado : SP125543 - MARCUS VINICIUS PAVANI JANJULIO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. LAERTE CARLOS DA COSTA 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.005640-7 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : KELLY HIDROMETALURGICA LTDA 

Advogado : SP087520 - ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.005784-9 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : AJATO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 

Advogado : SP161074 - LAERTE POLLI NETO e outros 

Reu...... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE e Outro 

Advogado : Proc. EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES e outros 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.007289-9 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : BASCITRUS AGRO INDUSTRIA S/A 

Advogado : SP027513 - ANTONIO MARCOS ORLANDO e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.008680-1 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : A DAHER & CIA LTDA 

Advogado : SP063897 - GRAZIELA JAFET NASSER GOULART e outro 

Reu...... : CHEFE DA SECAO DE INSPECAO DO TRABALHO 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.009366-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : FIDO FABRICA E IMPLEMENTOS AGRICOLAS DAVID DE OLIVEI 

Advogado : SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. LAERTE CARLOS DA COSTA 
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Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.009571-1 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : MUNICIPIO DE APARECIDA DOESTE 

Advogado : SP079986 - ARNALDO DOS SANTOS e outro 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.010353-7 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

Advogado : SP034672 - FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro 

Reu...... : GERENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS DA REG 

Advogado : SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.010458-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

Reu...... : FERNANDO DA CONCEICAO MATOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.010570-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOAO AUGUSTO PORTO COSTA 

Reu...... : SAN-MARTINHO MADEIRAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.06.010610-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOAO AUGUSTO PORTO COSTA 

Reu...... : SAN-MARTINHO MADEIRAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 2000.03.00.000238-9 

Classe .. : 56070 AGR - SP 

Origem... : 97.03.006845-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : ELDER APARECIDO DE MELO e outros 

Advogado : VALERIA RITA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000642-5 

Classe .. : 100529 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.003098-4 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 
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Agrte.... : ALIANCA TUBOS E CONEXOES LTDA 

Advogado : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.003143-2 

Classe .. : 56318 AGR - SP 

Origem... : 98.03.087918-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MARISA IVETE CALIAN ALVES e outros 

Advogado : MANUEL NATIVIDADE 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.004044-5 

Classe .. : 100957 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.009847-5 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Agrdo.... : PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONCA 

Advogado : ANDRE CICARELLI DE MELO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.004153-0 

Classe .. : 101053 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.003516-7 

Vara..... : 6 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : METALTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Advogado : BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.004967-9 

Classe .. : 56520 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091220-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : FELICIO FAUSTINO e outros 

Advogado : OSMAR JOSE FACIN 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.005050-5 

Classe .. : 101185 AI - SP 

Origem... : 97.0704663-5 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Agrdo.... : PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO SP 

Advogado : ALLE HABES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.005520-5 
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Classe .. : 101330 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.011092-0 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : AMERICANFLEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA 

Advogado : ANTONIO DE ROSA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.007132-6 

Classe .. : 57074 AGR - SP 

Origem... : 95.03.018302-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ADELIA SP 

Advogado : RONNIE CLEVER BOARO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.007772-9 

Classe .. : 102652 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.002497-2 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MOISES RICARDO CAMARGO 

Agrdo.... : EMILIA PAULA DE CAMARGO 

Advogado : GEORGINA MARIA THOME 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008340-7 

Classe .. : 57380 AGR - SP 

Origem... : 98.03.032405-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : IVANE COLOMBO BERTINE e outros 

Advogado : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008390-0 

Classe .. : 57430 AGR - SP 

Origem... : 98.03.029064-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : EDNA DAS GRACAS FERRO e outros 

Advogado : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008393-6 

Classe .. : 57433 AGR - SP 

Origem... : 98.03.043406-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : CLEUZA DA COSTA ADAMI DAMASCENO e outros 

Advogado : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 2000.03.00.008694-9 

Classe .. : 57734 AGR - SP 

Origem... : 98.03.032795-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOSE CARLOS GUERRA e outros 

Advogado : BENEDITO APARECIDO ALVES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.009106-4 

Classe .. : 102965 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.000912-4 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CASA DAS BOMBAS RIO PRETO LTDA 

Advogado : JAMES DE PAULA TOLEDO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.009936-1 

Classe .. : 103677 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.005686-9 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : LUZIA LOPES 

Advogado : GEORGINA MARIA THOME 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.011454-4 

Classe .. : 104459 AI - SP 

Origem... : 95.0700216-2 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ILDO MORINI 

Advogado : DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JOSE LUIS DA COSTA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012406-9 

Classe .. : 58353 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066636-3 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : WALTER BORTOLIN e outros 

Advogado : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012424-0 

Classe .. : 58371 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066148-5 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 
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Agrdo.... : ANTONIO JESUS CORREA e outros 

Advogado : DANIEL MUNHATO NETO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012435-5 

Classe .. : 58382 AGR - SP 

Origem... : 98.03.043374-1 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : NICOLA EDIMIR SCANDELAI 

Advogado : EDVIL CASSONI JUNIOR 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.014110-9 

Classe .. : 58547 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.015416-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : APARECIDA DA SILVA HEIDRICH e outros 

Advogado : HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.016602-7 

Classe .. : 105976 AI - SP 

Origem... : 2000.61.00.002636-1 

Vara..... : 2 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : VILAR COM/ DE BEBIDAS LTDA 

Advogado : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.018726-2 

Classe .. : 59592 AGR - SP 

Origem... : 97.03.050650-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SOLON RIBEIRO FILHO 

Agrdo.... : ERICA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.026228-4 

Classe .. : 60605 AGR - SP 

Origem... : 98.03.087916-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS e outros 

Advogado : MANUEL NATIVIDADE 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.026375-6 

Classe .. : 60752 AGR - SP 

Origem... : 98.03.043303-2 
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Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : BENEDITO FERREIRA REZENDE e outros 

Advogado : WAGNER LUIZ GIANINI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.029572-1 

Classe .. : 110445 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.001593-8 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : JOSE CARLOS ZOZZI e outros 

Advogado : VALTER PAULON JUNIOR 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.029957-0 

Classe .. : 110786 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.004767-4 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ICEC IND/ DE CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.031283-4 

Classe .. : 110929 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.004844-0 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : METALURGICA DURAMAX LTDA 

Advogado : ROBERTO FRANCO DE AQUINO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038229-0 

Classe .. : 112444 AI - SP 

Origem... : 96.0700809-0 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : RODOLFO MULLER e outros 

Advogado : MARIO TAKATSUKA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038255-1 

Classe .. : 112469 AI - SP 

Origem... : 98.0703180-0 

Vara..... : 6 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : VITALLY IND/ DE APARELHOS PARA GINASTICA LTDA 

Advogado : ROBERTO NEY LONGO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIS CARLOS FAGUNDES VIANNA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2000.03.00.038984-3 

Classe .. : 112989 AI - SP 

Origem... : 98.0706014-1 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ZELMA STELA BORGES CAL 

Advogado : CRISTIANE BAPTISTA MICUCI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.039717-7 

Classe .. : 113472 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.003438-2 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : MOVEIS COPIL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : ISRAEL RODRIGUES DE QUEIROZ JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.039728-1 

Classe .. : 113486 AI - SP 

Origem... : 96.0702628-4 

Vara..... : 6 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : TRANSPORTADORA JACIARA LTDA 

Advogado : MARIO TAKATSUKA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040308-6 

Classe .. : 113950 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.001014-0 

Vara..... : 6 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : PLASTIRIO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Advogado : JAMES DE PAULA TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.043433-2 

Classe .. : 64266 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.034746-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : NELSON LUIZ e outros 

Advogado : OSMAR JOSE FACIN 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046473-7 

Classe .. : 65882 AGR - SP 

Origem... : 98.03.102919-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOSE CARLOS MARTINS e outros 

Advogado : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
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Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.049561-8 

Classe .. : 115952 AI - SP 

Origem... : 97.0713327-9 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : TARRAF FILHOS E CIA LTDA 

Advogado : CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.050206-4 

Classe .. : 68219 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.078557-3 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ODECIO SPILLER e outros 

Advogado : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053622-0 

Classe .. : 117746 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.009953-8 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : RONALDO DE OLIVEIRA COSTA e outros 

Advogado : FABIANO RODRIGUES BUSANO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053973-7 

Classe .. : 118050 AI - SP 

Origem... : 98.0705917-8 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ANDREUZA BUENO VARINI 

Advogado : PAULO ROBERTO DE FREITAS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MOISES RICARDO CAMARGO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.055974-8 

Classe .. : 118967 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.010303-7 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : AGENCIA YVONNE E ANGEL TURISMO LTDA 

Advogado : EDVALDO ANTONIO REZENDE 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.062248-3 

Classe .. : 72203 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.037268-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 
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Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : CARLOS EDUARDO POSSETTI e outros 

Advogado : OSMAR JOSE FACIN 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.062486-8 

Classe .. : 72442 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.035771-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MARCIA ALVES DE OLIVEIRA e outros 

Advogado : OSMAR JOSE FACIN 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.063349-3 

Classe .. : 121121 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.006539-5 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

Agrdo.... : DEOCLECIANA RAYMUNDO FLORES 

Advogado : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.063559-3 

Classe .. : 121301 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.009030-4 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CASADOCE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 

Advogado : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.065313-3 

Classe .. : 121821 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.003748-0 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ALBERT GRAFICA LTDA 

Advogado : OSVALDO LUIZ BAPTISTA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.065315-7 

Classe .. : 121823 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.011810-7 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : VR VIALIGHT IND/ DE ILUMINACAO LTDA 

Advogado : SILVIO CESAR BASSO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.065752-7 

Classe .. : 122226 AI - SP 
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Origem... : 2000.61.06.007874-2 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : MAR RIO CONFECCOES LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.067740-0 

Classe .. : 122912 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.011522-2 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : INCABRAS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

Advogado : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.068398-8 

Classe .. : 73954 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.053903-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : LUIZ APARECIDO SPARAPAM e outros 

Advogado : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.068524-9 

Classe .. : 74080 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.100592-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : DIVINO JOSE BISPO e outros 

Advogado : OSMAR JOSE FACIN 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.068963-2 

Classe .. : 123488 AI - SP 

Origem... : 93.0703301-3 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JARBAS LINHARES DA SILVA 

Agrdo.... : IRACEMA DA ROCHA FRANCISCO 

Advogado : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.068969-3 

Classe .. : 123494 AI - SP 

Origem... : 93.0700833-7 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JARBAS LINHARES DA SILVA 

Agrdo.... : TEREZA DA CRUZ ARAUJO 

Advogado : MARIA IVANETE VETORAZZO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 
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Processso : 2000.61.06.000015-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOAO AUGUSTO PORTO COSTA 

Reu...... : SAN-MARTINHO MADEIRAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.000115-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOAO AUGUSTO PORTO COSTA 

Reu...... : SOLER REPRESENTACOES LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.001065-5 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : SERV-FESTAS COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 

Advogado : PE011338 - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : SP137095 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.001876-9 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : OSWALDO MARTINS SANCHES 

Advogado : SP009377 - LUIZ ANTONIO MAURICIO COLOMBO e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO e Outros 

Advogado : Proc. LAERTE CARLOS DA COSTA e outros 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.002284-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVEL 

Advogado : SP108466 - JAMES DE PAULA TOLEDO e outro 

Reu...... : GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SAO JOSE DO RIO PRETO-S 

Advogado : SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.002712-6 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : SELMA REGINA GAVERIO HERRAN 

Advogado : SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

Reu...... : GERENTE EXECUTIVO DE BENEFICIOS DO INSS EM VOTUPORAN 

Advogado : SP198061B - HERNANE PEREIRA 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.003474-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : SP069918 - JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO FISCAL DO INSTITUTO e Outro 

Advogado : SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outros 

Vara..... : 4ª vara 
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Processso : 2000.61.06.003546-9 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : INDUSTRIA TEXTIL E CONFECCOES CAMBUY LTDA 

Advogado : SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. LAERTE CARLOS DA COSTA 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.003923-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOAO AUGUSTO PORTO COSTA 

Reu...... : COMERCIAL DE PECAS GALVO PAN DE RIO PRETO LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.004031-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOAO AUGUSTO PORTO COSTA 

Reu...... : NEUYOCHI COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.004138-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOAO AUGUSTO PORTO COSTA 

Reu...... : LEA FLORES E DECORACOES RIO PRETO LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.005049-5 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : ROSSAFA VEICULOS LTDA 

Advogado : SP166027A - EDILSON JAIR CASAGRANDE 

Reu...... : CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM JALES 

Advogado : Proc. PAULA CRISTINA A. LOPES VARGAS 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.005237-6 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : TELMA APARECIDA ROCHA RAVAGNANI 

Advogado : SP007436 - OLAVO TAUFIC 

Reu...... : REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DO NORTE PAULISTA - U 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.008648-9 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : LUIZ ALBERTO PENAROTTI 

Advogado : SP138874 - LIVIA DE SENNE BADARO MUBARAK e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

Vara..... : 4ª vara 
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Processso : 2000.61.06.008721-4 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUIMA LTDA 

Advogado : SP164961 - MARIA FERNANDA PETTENAZZI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.009748-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : TAPECARIA SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.011368-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

Reu...... : M W Z INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 5ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.06.013621-3 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : INDUSTRIA QUIMICA KIMBERLIT LTDA 

Advogado : SP027986 - MURILO SERAGINI e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2001.03.00.004411-0 

Classe .. : 125174 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.012099-0 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : FIDELIDADE S/C LTDA 

Advogado : PAULO CESAR ALARCON 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.004415-7 

Classe .. : 125178 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.010884-9 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : PAULO FERREIRA ALVES e outros 

Advogado : JOAO PEDRO DE CARVALHO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.005365-1 

Classe .. : 74280 AGR - SP 

Origem... : 97.03.030132-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 
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Agrte.... : TRANSPORTADORA K M E MONTAGENS LTDA 

Advogado : LUIZ CARLOS CICCONE 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2001.03.00.005456-4 

Classe .. : 125971 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.000299-7 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Agrdo.... : CONSTRUTORA STOCCO LTDA 

Advogado : LUIS ANTONIO ROSSI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.008177-4 

Classe .. : 127594 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.000769-7 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Ministerio Publico Federal 

Advogado : ALVARO STIPP 

Agrdo.... : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO E EDUCACAO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.008284-5 

Classe .. : 74613 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.081081-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO 

Advogado : SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2001.03.00.008430-1 

Classe .. : 127749 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.000382-5 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : EDSON BENONI DE LOURENCO E CIA LTDA 

Advogado : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.008431-3 

Classe .. : 127750 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.000383-7 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : EDSON BENONI DE LOURENCO E CIA LTDA 

Advogado : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.009190-1 

Classe .. : 74714 AGR - SP 
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Origem... : 1999.03.99.081197-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : ROSALIE GALLO Y SANCHES e outros 

Advogado : WALDEMAR ALVES DOS SANTOS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2001.03.00.014216-7 

Classe .. : 130471 AI - SP 

Origem... : 93.0700256-8 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JARBAS LINHARES DA SILVA 

Agrdo.... : MARIA XAVIER DA ROSA 

Advogado : MARIA IVANETE VETORAZZO 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.014218-0 

Classe .. : 130473 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.000522-6 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : EUDE BORSATO e outros 

Advogado : JAMES DE PAULA TOLEDO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.014891-1 

Classe .. : 75076 AGR - SP 

Origem... : 95.03.021539-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

Agrdo.... : SILVIO ALENCAR GONCALVES SOARES e outros 

Advogado : MAURICIO ARRUDA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2001.03.00.014892-3 

Classe .. : 75077 AGR - SP 

Origem... : 95.03.021538-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

Agrdo.... : SILVIO ALENCAR GONCALVES SOARES e outros 

Advogado : MAURICIO ARRUDA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2001.03.00.014959-9 

Classe .. : 75093 AGR - SP 

Origem... : 96.03.036751-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

Agrdo.... : MARIA DE FATIMA PERLE ATUI e outros 

Advogado : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 2001.03.00.017095-3 

Classe .. : 132016 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.003532-2 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : DAVANCO E CIA LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.019047-2 

Classe .. : 132821 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.003612-0 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CLEODETER APPARECIDA LUI 

Advogado : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.019658-9 

Classe .. : 133407 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.003612-0 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : CLEODETER APPARECIDA LUI 

Advogado : DORIVAL ITA ADÃO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.021163-3 

Classe .. : 133804 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.004344-6 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : MIRAGRO MIRASSOL AGROPECUARIA LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.021205-4 

Classe .. : 133843 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.008084-7 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : GUAPIAGRO COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

Advogado : MARIO TAKATSUKA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.024612-0 

Classe .. : 135919 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.005507-2 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : JOSE VANILDES ZAMPERLINI 

Advogado : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.024618-0 

Classe .. : 135925 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.009020-8 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : EXPRESSO ANDALUZ LTDA 

Advogado : JAMES DE PAULA TOLEDO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.026929-5 

Classe .. : 137638 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.006416-4 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : FRANCISCO O SANCHES E CIA LTDA 

Advogado : REINALDO SIDERLEY VASSOLER 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.027450-3 

Classe .. : 138035 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.000252-3 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : TRANSPORTADORA FORTE MAGDA LTDA 

Advogado : JAMES DE PAULA TOLEDO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.027663-9 

Classe .. : 138227 AI - SP 

Origem... : 94.0707086-7 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : AROLDO MACHADO CACERES e outros 

Advogado : AROLDO MACHADO CACERES 

Agrdo.... : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

Advogado : JOSE CARLOS DA ANUNCIACAO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.028605-0 

Classe .. : 138737 AI - SP 

Origem... : 94.0707086-7 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : VALDECIR ESTRACANHOLI 

Advogado : VALDECIR ESTRACANHOLI 

Agrdo.... : JOSE CARLOS DA ANUNCIACAO 

Advogado : JOSE CARLOS DA ANUNCIACAO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.032183-9 

Classe .. : 141122 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.007295-8 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 
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Agrte.... : ADILSON COSTA 

Advogado : JAMES DE PAULA TOLEDO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.033931-5 

Classe .. : 142406 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.008202-6 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : DOCEBOM FABRICA DE DOCES MIRASSOL LTDA 

Advogado : ROBERTO FRANCO DE AQUINO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.035270-8 

Classe .. : 143232 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.008153-8 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : D CARLI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.035696-9 

Classe .. : 143598 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.007951-9 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Agrdo.... : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL e outros 

Advogado : FERNANDO LOESER 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.61.06.001060-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. JOAO AUGUSTO PORTO COSTA 

Reu...... : THEOTONIO CLAUDIO E FILHOS LTDA 

Advogado : SP044609 - EGBERTO GONCALVES MACHADO 

Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.06.002891-3 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : GUEBARA E BORGONOVI ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO  

Advogado : SP133039 - EMERSON FRANCO DE MENEZES e outro 

Reu...... : CHEFE DO SERVICO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : SP999997 - ADV NAO CADASTRADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.06.003606-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : VIACAO SAO RAPHAEL LTDA 

Advogado : SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 
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Vara..... : 6ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.06.007047-4 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : YARA COML/ DE MOVEIS LTDA 

Advogado : SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

Reu...... : GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE SAO JOSE DO 

Advogado : Proc. LAURO ALESSANDRO L. BATISTA e outro 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.06.009989-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : SECOL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI e outro 

Reu...... : SUBDELEGADO DO TRABALHO EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2002.03.00.001782-1 

Classe .. : 146171 AI - SP 

Origem... : 95.0703890-6 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : COM/ DE CARNES BOI RIO LTDA 

Advogado : JOSE ARMANDO DE CARVALHO CENEVIVA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.002547-7 

Classe .. : 146554 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.007045-0 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : YARA COML/ DE MOVEIS LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.004666-3 

Classe .. : 148069 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.000777-6 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : M F DOS SANTOS E GONCALVES LTDA e outros 

Advogado : JANE PUGLIESI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.007054-9 

Classe .. : 75495 AGR - SP 

Origem... : 98.03.039797-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : BERNADETE SILVERIO DOS SANTOS CHUMAN 

Advogado : JOAO FRANCISCO DE AZEVEDO BARRETTO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 2002.03.00.007336-8 

Classe .. : 149496 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.000826-8 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.007611-4 

Classe .. : 149622 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.000928-5 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JARBAS LINHARES DA SILVA 

Agrdo.... : FRANCISCO JAIDER COELHO PEREIRA 

Advogado : MATHEUS JOSE THEODORO 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.009572-8 

Classe .. : 75754 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.071774-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : BAZAR DO LUIZ BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA 

Advogado : MARIA IGNEZ DUTRA DA SILVA ZECCHIN 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.012012-7 

Classe .. : 151785 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.002118-2 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : USSANDER JOSE BAILO 

Advogado : MIGUEL SANTIAGO PRATES 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.012164-8 

Classe .. : 151944 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.001436-0 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : USINA SANTA ISABEL LTDA 

Advogado : JESUS GILBERTO MARQUESINI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.012646-4 

Classe .. : 76279 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.080531-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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Agrdo.... : LUIS ANTONIO ROMERO e outros 

Advogado : REYNALDO LUIZ CANNIZZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.012771-7 

Classe .. : 152405 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.001940-0 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : RENAN QUIMICA DO BRASIL LTDA 

Advogado : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.014196-9 

Classe .. : 76516 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.081928-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : DARCY ANTONIO FLORIM 

Advogado : REYNALDO LUIZ CANNIZZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.014482-0 

Classe .. : 152690 AI - SP 

Origem... : 94.0701665-0 

Vara..... : 6 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIS CARLOS FAGUNDES VIANNA 

Agrdo.... : GOFFER IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.014594-0 

Classe .. : 152786 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.001931-0 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : OSVALDO UBIRATA ALVES PADILHA e outros 

Advogado : JOSE ROBERTO SAMOGIM 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.014953-1 

Classe .. : 153098 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.001518-2 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : D CARLI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015092-2 

Classe .. : 153153 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.002666-0 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 
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Agrte.... : COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015230-0 

Classe .. : 153264 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.002671-4 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CONSTRUTORA REUNIDAS LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015315-7 

Classe .. : 153346 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.002805-9 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : MARIA SANTANA CARVALHO 

Advogado : GUSTAVO VETORAZZO JORGE 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015871-4 

Classe .. : 153757 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.007261-6 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015965-2 

Classe .. : 153861 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.002705-6 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CATRICALA E CIA LTDA e outros 

Advogado : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.017568-2 

Classe .. : 76937 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.097905-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : ANTONIO MANOEL MODELLI DA COSTA SANTOS e outros 

Advogado : ANTONIO ANDRADE 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.017582-7 
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Classe .. : 76951 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.081203-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : CARLOS EDUARDO FALCAO e outros 

Advogado : WALDEMAR ALVES DOS SANTOS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.017583-9 

Classe .. : 76952 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.081203-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : CARLOS EDUARDO FALCAO e outros 

Advogado : WALDEMAR ALVES DOS SANTOS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.017847-6 

Classe .. : 154547 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.003654-9 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : AUTO POSTO GRAMADAO DE MERIDIANO LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.017884-1 

Classe .. : 154584 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.003651-3 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : AUTO POSTO SO NATA LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.017893-2 

Classe .. : 154591 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.007483-5 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : NAZARETH E VIEGAS DE MACEDO S/C DE ADVOGADOS 

Advogado : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.018074-4 

Classe .. : 77074 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.093870-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS RODRIGUES LTDA 

Advogado : HELIO SPOLON 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 2002.03.00.018111-6 

Classe .. : 77111 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.064810-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : TRANSPORTADORA IGNOTTI LTDA 

Advogado : PAULO CESAR ALARCON 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.021626-0 

Classe .. : 155939 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.000645-4 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO E EDUCACAO 

Advogado : JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.026528-2 

Classe .. : 156722 AI - SP 

Origem... : 96.0709431-0 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : SALVADOR VELLONI 

Advogado : JOAO HENRIQUE BUOSI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MOISES RICARDO CAMARGO 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.027674-7 

Classe .. : 77380 AGR - SP 

Origem... : 2000.03.99.072749-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : ANGELO MOSSAMBANI e outros 

Advogado : ROMEU MARQUES DE CARVALHO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.027677-2 

Classe .. : 77383 AGR - SP 

Origem... : 2000.03.99.072746-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : NELSON PULICI e outros 

Advogado : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.030204-7 

Classe .. : 158913 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.005538-6 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : JOSE CARLOS RODRIGUES AMARANTE 

Advogado : PATRÍCIA COLOMBO AMARANTE 
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Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.032376-2 

Classe .. : 159818 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.006057-6 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : MARE MAR CONFECCOES LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.032772-0 

Classe .. : 160159 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.006294-9 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ICEC IND/ DE CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : CASSIO DE QUEIROZ FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.033313-5 

Classe .. : 160541 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.003654-9 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : AUTO POSTO GRAMADAO DE MERIDIANO LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.033315-9 

Classe .. : 160565 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.002705-6 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Agrdo.... : CATRICALA E CIA LTDA e outros 

Advogado : JOAO ALBERTO GODOY GOULART 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.035584-2 

Classe .. : 77900 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.008553-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : IND/ E COM/ DE MOVEIS AB PEREIRA LTDA 

Advogado : HELIO SPOLON 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.035727-9 

Classe .. : 161714 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.003505-3 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 
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Agrte.... : JOVELINA SILVANA DE ASSIS 

Advogado : MATHEUS JOSE THEODORO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.035860-0 

Classe .. : 161854 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.004102-7 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULO SIRCILI 

Agrdo.... : SANTA PAULA PANIFICADORA LTDA e outros 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.038229-8 

Classe .. : 162935 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.006435-1 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ELISABETE ALVES DE OLIVEIRA 

Advogado : MATHEUS JOSE THEODORO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.038552-4 

Classe .. : 163227 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.005034-0 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

Agrdo.... : ADENIR VESCHI SALOMAO e outros 

Advogado : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040078-1 

Classe .. : 78532 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.065534-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : JUAN CARLOS FERREIRA SOUZA e outros 

Advogado : SERGIO LAZZARINI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040139-6 

Classe .. : 78593 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.087241-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA ANGELOTTI e outros 

Advogado : WALDEMAR ALVES DOS SANTOS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040560-2 

Classe .. : 163994 AI - SP 
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Origem... : 2002.61.06.007327-3 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CARON E GUIMARAES LTDA 

Advogado : JOSE LUIS POLEZI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040561-4 

Classe .. : 163995 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.006585-9 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : D AQUINOS REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : JOSE LUIS POLEZI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.041182-1 

Classe .. : 78790 AGR - SP 

Origem... : 98.03.060414-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : REPREFARMA LTDA 

Advogado : SILENE MAZETI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.041912-1 

Classe .. : 164846 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.006828-9 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : JOAO BRUSCHINE MATEUS 

Advogado : JOSE MARCELO SANTANA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.043280-0 

Classe .. : 165176 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.008763-9 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

Agrdo.... : MARIO MORALES NAVARRO 

Advogado : ZACARIAS ALVES COSTA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.043282-4 

Classe .. : 165178 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.004794-7 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

Agrdo.... : MARIA BARRIOS GRANETTI 

Advogado : JOAO HENRIQUE BUOSI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2002.03.00.043421-3 

Classe .. : 165294 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.008577-9 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : IRANI MARIA BERTOLI SAMPAIO e outros 

Advogado : ARNALDO CARNIMEO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.045281-1 

Classe .. : 166090 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.006747-9 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ROSANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS e outros 

Advogado : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

Agrdo.... : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL 

Advogado : SÍLVIO ROBERTO SEIXAS REGO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.045766-3 

Classe .. : 166519 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.008565-2 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : L C RADUAN E CIA LTDA 

Advogado : JOSE LUIS POLEZI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.050437-9 

Classe .. : 168566 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.006591-4 

Vara..... : 6 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : VITALLY IND/ DE APARELHOS PARA GINASTICA LTDA 

Advogado : EDVALDO ANTONIO REZENDE 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIS CARLOS FAGUNDES VIANNA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.052651-0 

Classe .. : 169855 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.000355-6 

Vara..... : 6 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : JORGE KHAUAM e outros 

Advogado : FELIPE INACIO ZANCHET MAGALHAES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.61.06.003223-4 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES CATELAN LTDA 

Advogado : SP015266 - ALMIR SOARES DE CARVALHO e outros 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 
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Processso : 2002.61.06.003653-7 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : AUTO POSTO GRAMADAO DE MERIDIANO LTDA 

Advogado : SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

Reu...... : CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO DA GERENC 

Advogado : Proc. HERNANE PEREIRA 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.06.003715-3 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : VOTUPORANGA OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS 

Advogado : SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Advogado : Proc. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.06.006546-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : ALIANCA TUBOS E CONEXOES LTDA 

Advogado : SP160830 - JOSÉ MARCELO SANTANA e outro 

Reu...... : GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO 

Advogado : SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2003.03.00.000466-1 

Classe .. : 170856 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.010014-8 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : AUGUSTO DA CRUZ 

Advogado : HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JARBAS LINHARES DA SILVA 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.001265-7 

Classe .. : 80032 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.067901-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : JAMAR IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

Advogado : MARIA IGNEZ DUTRA DA SILVA ZECCHIN 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.004617-5 

Classe .. : 172111 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.013956-1 

Vara..... : 6 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR 

Advogado : RENATO FERREIRA FRANCO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : MARIA SATIKO FUGI 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.004980-2 
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Classe .. : 172408 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.005413-8 

Vara..... : 6 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : MARIA DE LOURDES ALVES PINTO 

Advogado : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.005196-1 

Classe .. : 172592 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.009150-0 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CLEIDE MARIA DE OLIVEIRA 

Advogado : MATHEUS JOSE THEODORO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007371-3 

Classe .. : 80654 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.079657-1 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : STEVEN SHUNITI ZWICKER 

Agrdo.... : PENINHA COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

Advogado : CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JUNIOR 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007520-5 

Classe .. : 173546 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.000576-4 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVO HORIZONTE E REGIAO 

Advogado : ADRIANA MONTEIRO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.009580-0 

Classe .. : 174154 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.010443-9 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ZAGO E REIS TRANSPORTES E CARGAS LTDA e outros 

Advogado : CARIM CARDOSO SAAD 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.011093-0 

Classe .. : 174516 AI - SP 

Origem... : 2002.61.00.023205-0 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ANTONIO EDVALDO CABRAL 

Advogado : MARIA MADALENA CLARO ALVES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 
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Processso : 2003.03.00.011377-2 

Classe .. : 174763 AI - SP 

Origem... : 93.0700417-0 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

Agrdo.... : AMELIA CASTELLO LOCATI 

Advogado : MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.013788-0 

Classe .. : 81753 AGR - SP 

Origem... : 2001.61.06.000440-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SOCIEDADE EDUCACIONAL ACACIA 

Advogado : RODRIGO BERNARDES MOREIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.019934-4 

Classe .. : 177677 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.012361-6 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : BRAILE BIOMEDICA IND/ COM/ E REPRESENTACOES S/A 

Advogado : NELSON LOMBARDI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.021029-7 

Classe .. : 82452 AGR - SP 

Origem... : 97.03.014344-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : PAULO CESAR POMPEU 

Advogado : MARCIA PUNTEL DE ALMEIDA BARACHO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.021493-0 

Classe .. : 178140 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.002036-4 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : RIO PRETO MOTOR LTDA 

Advogado : PABLO ARRUDA ARALDI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.024342-4 

Classe .. : 82624 AGR - SP 

Origem... : 97.03.014344-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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Agrdo.... : PAULO CESAR POMPEU 

Advogado : FAICAL CAIS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.024573-1 

Classe .. : 178968 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.002215-4 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : RODOBENS INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : JOAO FRANCISCO BIANCO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.024693-0 

Classe .. : 179057 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.003808-3 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : SPAIN VEICULOS LTDA 

Advogado : PABLO ARRUDA ARALDI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.024858-6 

Classe .. : 82679 AGR - SP 

Origem... : 2000.03.00.063349-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAIS NUNES DE ABREU 

Agrdo.... : DEOCLECIANA RAYMUNDO FLORES 

Advogado : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.024922-0 

Classe .. : 179230 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.002732-2 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : MARCOS GARCIA LARAYA 

Advogado : CELSO PENHA VASCONCELOS 

Agrdo.... : JURANDIR APARECIDO PERINI 

Advogado : JOSUE SILVA MARINHO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.033506-9 

Classe .. : 181412 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.004628-6 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA 

Advogado : EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCCI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERNANE PEREIRA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.037026-4 

Classe .. : 181879 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.002020-0 
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Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

Agrdo.... : SILMARA DE SOUZA 

Advogado : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.041144-8 

Classe .. : 182817 AI - SP 

Origem... : 97.0708248-8 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CAIXA SEGURADORA S/A 

Advogado : RENATO TUFI SALIM 

Agrdo.... : ALFEU ALVES DA SILVA e outros 

Advogado : LUIS ANTONIO LAVIA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.041173-4 

Classe .. : 182842 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.001150-4 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOAO FRANCISCO DE AZEVEDO BARRETTO 

Agrdo.... : FOUAD KHALIL NOHRA e outros 

Advogado : APARECIDO DONIZETI RUIZ 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.041184-9 

Classe .. : 182854 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.006210-3 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ELIANE SANTOS TAVARES 

Advogado : JAMES DE PAULA TOLEDO 

Agrdo.... : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO E EDUCACAO 

Advogado : IVANHOE PAULO RENESTO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.042259-8 

Classe .. : 183640 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.006692-3 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : MILTON DE JESUS VELANI 

Advogado : MARCELO GOMES FAIM 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.044897-6 

Classe .. : 184880 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.007996-6 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : IND/ DE MOVEIS 3D LTDA 

Advogado : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2003.03.00.046578-0 

Classe .. : 185245 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.006260-7 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ENFOR ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.048141-4 

Classe .. : 185599 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.005899-9 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CASO CONSTRUTORA LTDA 

Advogado : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.048409-9 

Classe .. : 83150 AGR - SP 

Origem... : 2001.03.99.016406-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ETEMP ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA 

Agrdo.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.048410-5 

Classe .. : 83151 AGR - SP 

Origem... : 2001.03.99.016406-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ETEMP ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA 

Agrdo.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.048601-1 

Classe .. : 186001 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.011577-2 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

Advogado : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

Agrdo.... : IND/ DE MOVEIS 3D LTDA 

Advogado : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.048828-7 

Classe .. : 186102 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.011577-2 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

Agrdo.... : IND/ DE MOVEIS 3D LTDA 

Advogado : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 
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Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050382-3 

Classe .. : 186519 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.003378-4 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : USINA SANTA ISABEL LTDA 

Advogado : JESUS GILBERTO MARQUESINI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050418-9 

Classe .. : 186550 AI - SP 

Origem... : 1999.61.06.010584-4 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : HOPASE PATRIANI CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

Advogado : SIMARQUES ALVES FERREIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050468-2 

Classe .. : 186668 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.003455-3 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULO FERNANDO BISELLI 

Agrdo.... : ADELINO CEZAR ALVES 

Advogado : FAICAL CAIS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050564-9 

Classe .. : 186687 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.007083-5 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : CEDIC CENTRO DE DIAGNOSTICO COMPUTADORIZADO DE CATANDUVA S/C LTDA 

Advogado : GILBERTO ZAFFALON 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050609-5 

Classe .. : 186749 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.007297-2 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CLINICA ORTOPEDICA CARNEIRO S/C LTDA 

Advogado : ROSANA TRAD 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050630-7 

Classe .. : 186721 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.007616-3 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : AQUINO E ALEIXO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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Advogado : DEMIS BATISTA ALEIXO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050742-7 

Classe .. : 186895 AI - SP 

Origem... : 97.0710309-4 

Vara..... : 6 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : RENFORT CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

Advogado : OSMAR DE SOUZA CABRAL 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054481-3 

Classe .. : 187374 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.001316-1 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : JOSE LUIZ DE SOUZA 

Advogado : ZACARIAS ALVES COSTA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054497-7 

Classe .. : 187394 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.008308-8 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : ROSSI ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

Advogado : ALEXANDRE FONTANA BERTO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.055025-4 

Classe .. : 83437 AGR - SP 

Origem... : 2001.61.06.008659-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : GEMINI CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA 

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.060121-3 

Classe .. : 189305 AI - SP 

Origem... : 2002.61.06.005506-4 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO E EDUCACAO 

Advogado : IVANHOE PAULO RENESTO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : PAULO FERNANDO BISELLI 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.063276-3 

Classe .. : 190426 AI - SP 
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Origem... : 2001.61.06.008445-0 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : LOURDES DE FATIMA TRUZZI DE ALMEIDA 

Advogado : GIOVANNI SPIRANDELLI DA COSTA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.065502-7 

Classe .. : 191358 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.009707-5 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : CASSONI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Advogado : EDVIL CASSONI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.067130-6 

Classe .. : 191845 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.010619-2 

Vara..... : 1 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERNANE PEREIRA 

Agrdo.... : FINANCE SERVICOS DE COBRANCAS LTDA 

Advogado : JOSE LUIS POLEZI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.071259-0 

Classe .. : 193167 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.008650-0 

Vara..... : 2 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ FERNANDO MAIA 

Agrdo.... : MARCELO JOSE PEDRO BUENO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.071651-0 

Classe .. : 193403 AI - SP 

Origem... : 2001.61.06.004368-9 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : FRANGO SERTANEJO LTDA 

Advogado : GUILHERME ANTONIO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.075297-5 

Classe .. : 194545 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.003898-8 

Vara..... : 4 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

Agrdo.... : REGINALDO ROGERIO MARANGONI 

Advogado : MATHEUS JOSE THEODORO 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 
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Processso : 2003.03.00.075316-5 

Classe .. : 194580 AI - SP 

Origem... : 2003.61.06.009138-3 

Vara..... : 3 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : RIOBENS NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 

Advogado : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.075579-4 

Classe .. : 194747 AI - SP 

Origem... : 2000.61.06.008235-6 

Vara..... : 5 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Agrte.... : MARCELO NAVARRO VARGAS 

Advogado : MATHEUS JOSE THEODORO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.61.06.001899-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : MARINA MARTA LOPES DE MORAES 

Advogado : SP120455 - TEOFILO RODRIGUES TELES 

Reu...... : REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DE SAO JOSE DO RIO PR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.06.007996-6 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : INDUSTRIA DE MOVEIS 3D LTDA 

Advogado : SP126151 - RENATO ANTONIO LOPES DELUCA e outro 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.06.010697-0 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : COTRIMEX COM/ E ENGENHARIA LTDA 

Advogado : SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS e outro 

Reu...... : DELEGADO SUBSTITUTO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL  

Advogado : Proc. GRACIELA MANZONI BASSETTO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.06.011309-3 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : CATRICALA & CIA LTDA 

Advogado : SP164178 - GLAUBER GUBOLIN SANFELICE e outro 

Reu...... : SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE SAO JOSE DO RIO  

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.06.002439-8 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : CASTRO ARMAS LTDA 

Advogado : SP167422 - LUIZ CARLOS RODRIGUES ROSA JUNIOR 

Reu...... : DELEGADO DE POLICIA FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 4ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.06.003293-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIMBONDO MINERACAO LTDA e Outro 

Advogado : SP020226 - ANTONIO ALVES FRANCO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.06.005254-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ALEX FERREIRA LOPES 

Advogado : SP084022 - LUCIENI MALTHAROLO DE ANDRADE CAIS e outro 

Reu...... : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE SAO P 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.06.005358-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. CLEIA BORGES DE PAULA DELGADO 

Reu...... : MUNICIPIO DE CEDRAL 

Advogado : Proc. ELIANA REGINA BOTTARO RIBEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

 

SAO JOSE DO RIO PRETO, 03 de Setembro de 2009 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO BARTH PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.01.012775-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERCILIO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP169327B - FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007174-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: SP182605 - RONALDO JOSÉ DE ANDRADE 

EXECUTADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007176-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PIERRY CARDAN THEODORO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007177-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA DAS DORES MEINBERG 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007178-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDNALDO JOAQUIM RODRIGUES FIDALGO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007187-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: VLADIMIR APARECIDO DOS SANTOS MARQUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007188-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MOISES DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007189-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007190-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007191-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOVERNADOR VALADARES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007192-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ILHEUS - BA 
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DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007193-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PARAIBUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007194-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PARAIBUNA - SP 

EXECUTADO: EVIPOL - ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007195-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE DA SILVA MACHADO 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007196-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMANOEL VASCONCELOS DE CASTILHO 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007197-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007198-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DA COSTA 

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007199-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO GONCALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP191277 - FLAVIA GIANE TAVARES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007200-5 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP199421 - LEANDRO PALMA DE SÁ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007202-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GILBERTO APARECIDO DE PAIVA 

ADV/PROC: SP090887 - MARCIA MARIA SANTIAGO GRILO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.03.007203-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA PIRASSOL DE MARINS 

ADV/PROC: SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007204-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO LUCIO FURTADO E OUTRO 

ADV/PROC: SP274241 - ARATUS GLAUCO MARTINS FERNANDES 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007205-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO APARECIDO DA COSTA SOARES 

ADV/PROC: SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007206-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ALVES DE SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007207-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO NAKAMURA 

ADV/PROC: SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007208-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMO CORREIA 

ADV/PROC: SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007209-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PARAIBUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007210-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA CAMILO ROCHA 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007216-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU RODRIGUES 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.03.007217-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CANDIDO DE SEQUEIRA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007218-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA OTHILIA OZORIO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.007219-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE HERMENEGILDO FERREIRA SOBRINHO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Sao Jose dos Campos, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 25/2009  

O(A) DOUTOR(A) JOSÉ DENILSON BRANCO, JUIZ(A) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO),DA 1ª VARA DE 

SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e ,  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias,  

RESOLVE:  

ALTERAR, em virtude de licença para tratamento da própria saúde na Portaria n.º 25/2008, referente ao(à) servidor(a) 

Juliana Oliveira Belo Nunes Ferro, RF 4607, a 2ª parecela de férias anteriormente marcada(s) de 17/08 a 03/09/2009(18 

dias) para 15/03 a 01/04/2010(18 dias), exercício 2009. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 26/2009  
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O(A) DOUTOR(A) JOSÉ DENILSON BRANCO, JUIZ(A) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO), DA 1ª VARA DE 

SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e ,  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias,  

RESOLVE:  

INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, a partir de 27/08/2009, a 1ª parcela de férias anteriormente 

marcada(s) de 24/08/2009 a 05/09/2009 referente(s) ao(à) servidor(a) Fabiana Grassi Beneton, RF 6042, ficando a 

fruição de 10 dias remanescentes para o período de 05/04/2010 a 14/04/2010, exercício 2009.  

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 

2ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANGELL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. CGC 66.842.873/0001-50, nos autos de 

EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2005.61.10.010419-7 CM APENSO Nº 2005.61.10.010421-5, 2005.61.10.010422-7 

E 2005.61.10.010435-5, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS move contra ANGELL 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., com o prazo de trinta (30) dias. 

A DOUTORA MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN, MMª Juíza Federal Substituta da 2ª 

Vara Federal de Sorocaba/10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao executado ANGELL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. CGC 66.842.873/0001-50, que por este 

Juízo tramita regularmente uma ação de EXECUÇÃO FISCAL, , processo nº processo nº 2005.61.10.010419-7 CM 

APENSO Nº 2005.61.10.010421-5, 2005.61.10.010422-7 E 2005.61.10.010435-5, que lhe move a Fazenda Nacional 

para a cobrança da importância de R$1.177.105,83(08/2005) mais os acréscimos legais, referente à(s) CDA(s) n.º 

35510712-0, 35510713-9, 35510714-7 , 35510718-0, 35710719-0, 35629076-0, 35510717-1, 35629083-2 e estando o 

executado acima em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente EDITAL com a finalidade de ser o mesmo 

CITADO, para que NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetue o pagamento da dívida ou garanta a execução, sob pena 

de serem penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para a garantia da dívida. E, para que não alegue ignorância 

no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 01 

de Setembro de 2009. Eu,(João Batista Gomes), técnico judiciário, digitei. Eu, (Bel. Marcelo Mattiazo ), Diretor de 

Secretaria ,subscrevi. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALD GUIDO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.01.083745-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANILDO BATISTA DE LIMA 

ADV/PROC: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.63.01.041603-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 713/1053 

AUTOR: LUZIA CORREA LEMOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP192240 - CAIO MARQUES BERTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010907-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELITA VITAL DA SILVA 

ADV/PROC: SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010908-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA COSTA 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010909-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEY MINATTI 

ADV/PROC: SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010910-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010911-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO ALADEL NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010912-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA PEREIRA 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010913-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMAR REBESCO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010914-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERCINDO ESTELA 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010915-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: HERMOGENES IMIDIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010916-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM DE VASCONCELOS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010917-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENICE MOREIRA GALVAO 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010918-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON LUIS CATTO 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010919-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTINO LINARI 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010920-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE MANENTE PFISTER 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010921-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA DAMASO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010922-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CAETANO HORTA 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010923-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO DE GOES VIEIRA 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010924-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE NUNES DE BRITTO 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010925-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMILSON DE LIMA 

ADV/PROC: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010926-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA TEREZA LIMA PIOVESAN 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010927-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO EGYDIO DE RAMOS 

ADV/PROC: SP147590 - RENATA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010928-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010929-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO DONIZETTI ROMERA NAVARRO 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010930-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADENIR APARECIDO GOBBI 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010931-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INES LESSA VIANNA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010932-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS AUGUSTO 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010933-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: EDSON TETSUHO TANAKA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010934-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010935-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010936-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHRISTINA HELENA CASTRO FERNANDES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010937-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERALDO CORDEIRO DE BARROS 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010938-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON MARQUES 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010939-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROZEL LOPES CARDOSO FILHO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010940-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010941-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VALERI 

ADV/PROC: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010943-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: SERAFIM NUNES FILHO 

ADV/PROC: SP087348 - NILZA DE LANNA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010944-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO FERREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010945-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AMADEU DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010946-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO LUIZ DE SANTANA BARBOSA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010947-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010948-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJALMA SILVEIRA GOMES 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010949-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ESTEVAO CORNELIO CARLOS VERAS 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010950-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDO VINCENZO BERTOLUCCI 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010951-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO DOS SANTOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010952-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO ALEXANDRE DOMINGUES 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010953-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APOLLO NATALI 

ADV/PROC: SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010954-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES APARECIDO DOS SANTOS TIBURCIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010955-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERONICE RAMOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010956-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDGARD WESTPHALEN 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010957-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DOS SANTOS BATISTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010958-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NALVA DIONISIA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010959-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI MENDES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010960-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUCIANO ANASTACIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010961-8 PROT: 31/08/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIENES ALVES MACIEL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010962-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA GENEZIA DE FRANCA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010963-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MUNHOZ FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010964-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA PEREIRA GARCIA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010965-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010966-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CANDIDA GOMES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010967-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE SOUZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010968-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010969-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO HYPOLITO FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010970-9 PROT: 31/08/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO EUGENIO DOS REIS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010971-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU OPATA 

ADV/PROC: SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010972-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALINA TAMAKI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010973-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BOSCO VIEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010974-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APPARECIDO ALFREDO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010975-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DA SILVA BASTOS 

ADV/PROC: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010976-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010977-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO SACCONE 

ADV/PROC: SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010978-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010979-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010980-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010981-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010982-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010983-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CARAGUATATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010984-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010985-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO OSTROWSKI 

ADV/PROC: SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010986-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DAMO 

ADV/PROC: SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010987-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010988-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIA REGINA RABACA 

ADV/PROC: SP072936 - NELSON COLPO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010989-8 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO BERZINS 

ADV/PROC: SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010990-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP250979 - ROSICLER PIRES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010991-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO MUNIZ PONTES 

ADV/PROC: SP267834 - ANA FLAVIA MILAN FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010992-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010993-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DRIELLY LARISSA BAPTISTA QUINTEIRO 

ADV/PROC: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010994-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEEMIAS CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010995-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICOLINO ALVES TOMAZ 

ADV/PROC: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010996-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.010997-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO MOVIO 

ADV/PROC: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2009.61.00.013097-0 PROT: 03/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMERENITA ALVES DA SILVA RIBEIRO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP268594 - CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

IMPETRADO: CHEFE DE BENEFICIOS AGENCIA PREVID SOCIAL DE VITORIA DA CONQUISTA - BA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000092 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000093 

 

 

Sao Paulo, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

PORTARIA Nº 20/2009 

A DOUTORA VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA, JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

DE ARARAQUARA, DA VIGÉSIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO que o plantão judiciário compreendido nos dias 5,6,7,12 e 13 de setembro do corrente ano estará a 

cargo desta Segunda Vara Federal; 

RESOLVE designar os funcionários abaixo relacionados para prestarem serviço: 

DIAS 5, 6 e 7 

Taciana Spirandelli de Freitas, RF 6273 

Adriana Aparecida Morato RF 3504 

DIAS 12 e 13 

José Eduardo Ferreira Luiz, RF 5293 

Marcos Rodrigo Bergamim RF 4554 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Araraquara, 28 de agosto de 2009. 

 

VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTAJuíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HAROLDO NADER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001643-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001644-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIANA OBLASSER 

ADV/PROC: SP113119 - NEUSA APARECIDA GONCALVES CARDOSO 

IMPETRADO: DIRETOR CURSO DIREITO UNIV SAO FRANCISCO-CAMPUS BRAGANCA PAULISTA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001645-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR SILVA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001646-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ALTAMIRO FIQUEREDO MENDES 

ADV/PROC: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001647-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SIMONI 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001648-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TAVARES DE OLIVEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001635-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.23.000033-6 CLASSE: 137 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA BRAGA JUNIOR 

ADV/PROC: SP276806 - LINDICE CORREA NOGUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001649-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.23.000996-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ ACAO SOCIAL FRANCISCANA 

ADV/PROC: SP188361 - KALINKA MARCONDES DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Braganca, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003227-7 PROT: 14/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DIAS 

ADV/PROC: SP272678 - IGOR FRANCISCO DE AMORIM OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003233-2 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP276142 - SILVIA HELENA DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003234-4 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003235-6 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP225964 - MARCEL VARAJÃO GAREY 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.003236-8 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP037249 - PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003238-1 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003239-3 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003240-0 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003241-1 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003242-3 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003243-5 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003244-7 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003245-9 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003246-0 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.003247-2 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP085138 - PAULO CELSO DE MOURA CURSINO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003248-4 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

ADV/PROC: SP180285 - ETELVINA LUCIA DE FIGUEIREDO RIBEIRO DO PRADO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003249-6 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003250-2 PROT: 17/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Taubate, 17/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003365-8 PROT: 21/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003367-1 PROT: 24/08/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO JESUS DE MELLO 

ADV/PROC: SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003368-3 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003369-5 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003370-1 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003371-3 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003372-5 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO CAMPOS DO JORDAO - SP 

ADV/PROC: SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003373-7 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003374-9 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003376-2 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL - SP 

ADV/PROC: SP181898 - ANA PAULA DE SOUZA NOGUEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003377-4 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003378-6 PROT: 24/08/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003379-8 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003380-4 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003381-6 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE DA CUNHA NEVES 

ADV/PROC: SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Taubate, 24/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003375-0 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003382-8 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIOGO MOREIRA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP143562 - MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.003384-1 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETI BARBOSA 

ADV/PROC: SP097523 - EUGENIO CESAR DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003385-3 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DALVA LUIZ 

ADV/PROC: SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003386-5 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA CABRAL 

ADV/PROC: SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003387-7 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA ANUNCIACAO 

ADV/PROC: SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003388-9 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAISA SOARES VIEIRA BRAGA FERRAZ 

ADV/PROC: SP244941 - FELIPE RONCON DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003389-0 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATEUS SOARES VIEIRA BRAGA FERRAZ 

ADV/PROC: SP244941 - FELIPE RONCON DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003390-7 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: GILBERTO DELIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003391-9 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: SONIA CRISTINA DE CICCO CALANCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003392-0 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: POLLYANA KARLA RODRIGUES MENDES 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.003393-2 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: MARCELO DE AVILA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003394-4 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: PAULO CESAR SIMOES REBELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003395-6 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: SULIVAN BAPTISTA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003397-0 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: CLAUDIO JOSE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003398-1 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: CASSIANO RICARDO FRANQUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003399-3 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: RODRIGO DA SILVA MARTINELI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003400-6 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003401-8 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: NEY DO VAL - ME 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.006874-0 PROT: 04/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Taubate, 25/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003383-0 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA DE PINDAMONHANGABA - SP 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: MICHAEL WOLLF REGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003402-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGDA APARECIDA ROSA 

ADV/PROC: SP278475 - EDEMARA LANDIM DO NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003403-1 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CARVALHO 

ADV/PROC: SP264660 - WILLIAM MIRANDA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003409-2 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARCAL 

ADV/PROC: SP135462 - IVANI MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003410-9 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARACATU - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.21.003404-3 PROT: 07/08/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.21.001823-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: ROSSINEI DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP237988 - CARLA MARCHESINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003405-5 PROT: 07/08/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.21.001823-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: ROSSINEI DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP237988 - CARLA MARCHESINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003406-7 PROT: 07/08/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.21.001393-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

IMPUGNADO: CLODOALDO MARTINS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP237988 - CARLA MARCHESINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003407-9 PROT: 06/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.21.003071-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MELATO E MELATO MARCENARIA LTDA ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP090908 - BRENNO FERRARI GONTIJO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003408-0 PROT: 06/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.21.003071-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MELATO E MELATO MARCENARIA LTDA ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP090908 - BRENNO FERRARI GONTIJO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Taubate, 26/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/08/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003396-8 PROT: 25/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: ROBERTO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003411-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003412-2 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP209341 - MONICA DA SILVA PALMA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003413-4 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150162 - MARCELA POSSEBON CAETANO COSTA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003414-6 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003415-8 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003416-0 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP161146 - JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003417-1 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP110782 - CLAUDIO ANTONIO ROCHA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.003418-3 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP245647 - LUCIANO MARIANO GERALDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003419-5 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP082612 - ANGELA MARTINS DA COSTA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003420-1 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP116111 - SILVIO CARLOS DE ABREU JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003421-3 PROT: 26/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIEGO RICARDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP122007 - MARIA AUXILIADORA PORTELA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003422-5 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CHRISTIANE RODRIGUES DA SILVA 

REQUERIDO: AMAURI RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP156719 - PATRICIA PEDULLO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003423-7 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003424-9 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE BRAS 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003425-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO MADEIRA 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003426-2 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIO BRAGA SANTOS 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003427-4 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIRINEU MOREIRA 

ADV/PROC: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003428-6 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA DE MENDONCA 

ADV/PROC: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003429-8 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003430-4 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA GOMES 

ADV/PROC: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003431-6 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAC ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003432-8 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO EMBOAVA 

ADV/PROC: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003433-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DE MELLO 

ADV/PROC: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003436-5 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA ALVES DE MELO 

ADV/PROC: SP117979 - ROGERIO DO AMARAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003437-7 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

EXECUTADO: PAULO VIALTA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.003438-9 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

EXECUTADO: WALDOMIRO CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003439-0 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

EXECUTADO: VIRGILIO CALEGARI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003440-7 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

EXECUTADO: EXTRACAO DE AREIA SPEGLIS LTDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003434-1 PROT: 24/08/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.21.002992-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: MARIA DE NAZARE BRITO AGUIAR 

ADV/PROC: SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003435-3 PROT: 18/08/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.21.004681-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO 

EXCEPTO: JAIME DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Taubate, 27/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003441-9 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO SANTOS TRINDADE 

ADV/PROC: SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003443-2 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003444-4 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS DA SILVA 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003445-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003446-8 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003447-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003448-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALINA MOTA BATALHA 

ADV/PROC: SP126024 - LUIZ FERNANDO DIAS RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003449-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MESSIAS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003450-0 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

REU: RACHA COM.VEICULOS E SERVICOS ME E OUTROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.003451-1 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP181110 - LEANDRO BIONDI 

REQUERIDO: EDISON BENEDITO DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003452-3 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: VANESSA GOMES BARBOSA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003442-0 PROT: 19/08/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.21.001448-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: MAURO GOMES PEREIRA 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Taubate, 28/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003453-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003454-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA HELENA BASSANELI 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.003455-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO BORGES DA SILVA 

ADV/PROC: SP254370 - NELCINA JORGINA GOMES MATTJE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003456-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO FONSECA MOROTTI 

ADV/PROC: SP254370 - NELCINA JORGINA GOMES MATTJE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003457-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003458-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA PENHA LOPES HELLO 

ADV/PROC: SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003459-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003460-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003461-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP119630 - OSCAR MASAO HATANAKA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003462-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003463-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP119630 - OSCAR MASAO HATANAKA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.21.003464-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP266570 - ANA BEATRIS SILVA MENDES SOUZA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003465-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003466-3 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003467-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003468-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003469-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003470-5 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VOLTA REDONDA - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003471-7 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VOLTA REDONDA - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003472-9 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003473-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP128479 - BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003474-2 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO - SP 

ADV/PROC: SP284487 - RICARDO MALAQUIAS PEREIRA JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003475-4 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO - SP 

ADV/PROC: SP032872 - LAURO ROBERTO MARENGO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003476-6 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP196567 - TIAGO FILIPE FERREIRA DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003477-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP044761 - OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003478-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP044761 - OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003479-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003480-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

ADV/PROC: SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP163717 - FÁBIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003481-0 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMAO DEMETRIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003482-1 PROT: 31/08/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CELSO MARIANO 

ADV/PROC: SP064000 - MARIA ISABEL DE FARIAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

Taubate, 31/08/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE TAUBATÉ - EDITAL 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva , tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS) nº(s) 2001.61.21.001915-8 e 

2001.61.21.001038-6 movido(s) pelo(a) - FAZENDA NACIONAL contra PADARIA E CONFEITARIA 

CALIFORNIA LTDA CNPJ N.º 52677150/0001-38 , EURICO SILVERIO VICENTE- CPF N.º 293.304.058-19 e 

LILIA LUCIA DE ALMEIDA VICENTE - CPF N.º 081.203.698-07, atualmente em lugar incerto e não sabido, 

CITA(M) LILIA LUCIA DE ALMEIDA VICENTE, nos termos da lei 6830/80 para que, no prazo de 05(cinco) dias, 

pague a dívida no valor de R$ 26.258,97 ( vinte e seis mil duzentos e cinqüenta e oito reais e noventa e sete centavos) 

em 07/09, com os acréscimos legais, inscritas em Certidão de Dívida Ativa sob n.º 80.6.099.028216-37 e 

80.2.99.012855-20, Proc. Adm. N.º 1086000151/98-04 e 1086000151/98-04, ou garanta a execução,sob pena de, não o 

fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito e acessórios. Em 

virtude do que, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro é expedido o presente Edital, observados os prazos 

legais,o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum da Justiça Federal, sito à av. Independência, 841- Jd. Marajoara -

Taubaté/SP. Dado e passado, nesta Cidade de Taubaté, 24 de agosto de 2009. Eu, ..................Janete Bispo Garcia, 

Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,.................Maria Cristina Pires Arantes Ubertini, Diretora de Secretaria , 

reconferi e subscrevo 

 

A Doutora CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO, MM.ª Juíza Federal Substituta da 1ª Vara -Subseção Judiciária de 

Taubaté, Estado de São Paulo, na forma da lei. 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva , tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS) nº(s) 2008.61.21.002185-8 movido(s) 

pelo(a) - FAZENDA NACIONAL contra JOSÉ MAURICIO DOS SANTOS- CPF N.º 549.095.388-87, atualmente em 

lugar incerto e não sabido, CITA(M) JOSÉ MAURICIO DOS SANTOS, nos termos da lei 6830/80 para que, no prazo 

de 05(cinco) dias, pague a dívida no valor de R$ 37.964,65( trinta e sete mil novecentos e sessenta e quatro reais e 

sessenta e cinco centavos), com os acréscimos legais, inscritas em Certidão de Dívida Ativa sob n.º80.1.06.006045-95, 

Proc. Adm. N.º 10860.002592/2005-41 , ou garanta a execução,sob pena de, não o fazendo, serem penhorados ou 

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito e acessórios. Em virtude do que, para que ninguém 

possa alegar ignorância ou erro é expedido o presente Edital, observados os prazos legais,o qual deverá ser afixado no 

átrio deste Fórum da Justiça Federal, sito à av. Independência, 841- Jd. Marajoara -Taubaté/SP. Dado e passado, nesta 

Cidade de Taubaté, 24 de agosto de 2009. Eu, ..................Janete Bispo Garcia, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E 

eu,.................Maria Cristina Pires Arantes Ubertini, Diretora de Secretaria , reconferi e subscrevo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 
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PORTARIA N. 20/2009 

O Doutor VANDERLEI PEDRO COSTENARO, Juiz Federal da 1ª Vara de Tupã, 22ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a nessecidade de disciplinar as atividades relativas a esta Vara;  

RESOLVE: 

ALTERAR o período de férias do ano de 2009 dos servidores: 

PAULO ROGÉRIO VANEMACHER MARINHO, Diretor de Secretaria, RF 2133, anteriormente marcado entre os dias 

03/11/2009 a 13/11/2009, para que passe a constar o período de 24/11/2009 a 04/12/2009;  

CAMILA PORTELA BARRETO, Técnico Judiciário, RF 4543, anteriormente marcado entre os dias 03/11/2009 a 

13/11/2009, para que passe a constar o período de 24/11/2009 a 04/12/2009;  

SIMONE APARECIDA REIS DA COSTA, Técnico Judiciário, RF 3979, anteriormente marcado entre os dias 

09/12/2009 a 18/12/2009, para que passe a constar o período de 21/10/2009 a 30/10/2009; 

FÁBIO MARTINHO, Técnico Judiciário, RF 6177, anteriormente marcado entre os dias 11/01/2010 a 21/01/2010, para 

que passe a constar o período de 13/10/2009 a 23/10/2009;  

TELMA CRISTINA BRAGATO NASCIMENTO AQUINO, Analista Judiciário, RF 5917, anteriormente marcado 

entre os dias 13/10/2009 a 22/10/2009, para que passe a constar o período de 25/01/2010 a 03/02/2010; 

RENATA MARIA VILLADANGOS DE PAULA, Analista Judiciário, RF 4627, anteriormente marcado entre os dias 

26/10/2009 a 04/11/2009, para que passe a constar o período de 25/11/2009 a 04/12/2009;  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Tupã, 1º de setembro de 2009. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 19/2009 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) VANDERLEI PEDRO COSTENARO, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) DO(A) 

1a TUPA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2010, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a TUPA, 

como segue: 

 

2133 PAULO ROGERIO VANEMACHER MARINHO 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 17/09/2010 

3a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3979 SIMONE APARECIDA REIS DA COSTA 

1a.Parcela: 17/03/2010 a 26/03/2010 

2a.Parcela: 14/07/2010 a 23/07/2010 

3a.Parcela: 13/10/2010 a 22/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4162 LUIS GUSTAVO PASSI 

1a.Parcela: 01/02/2010 a 12/02/2010 

2a.Parcela: 20/07/2010 a 06/08/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4543 CAMILA PORTELA BARRETO 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 17/09/2010 

3a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4625 CIBELE PIRES DE CAMPOS ARRUDA FALCAO1a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

2a.Parcela: 16/08/2010 a 25/08/2010 
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3a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4627 RENATA MARIA VILLADANGOS DE PAULA 

1a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 17/09/2010 

3a.Parcela: 16/11/2010 a 25/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4656 ROSANA SILVEIRA CARVALHO 

1a.Parcela: 01/03/2010 a 30/03/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4934 VANIA MARIA COSTA AGUDO 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

2a.Parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

3a.Parcela: 16/11/2010 a 25/11/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5592 EDUARDO HENRIQUE AZINARI GOLMIA 

1a.Parcela: 17/02/2010 a 26/02/2010 

2a.Parcela: 24/05/2010 a 02/06/2010 

3a.Parcela: 08/12/2010 a 17/12/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5690 NELCIANE MAGRON 

1a.Parcela: 07/01/2010 a 22/01/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 25/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5917 TELMA CRISTINA BRAGATO NASCIMENTO AQUINO1a.Parcela: 03/05/2010 a 12/05/2010 

2a.Parcela: 12/07/2010 a 21/07/2010 

3a.Parcela: 13/10/2010 a 22/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5981 EDNILCE CLEUCY CAMILI COGO 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 19/01/2011 

2a.Parcela: 11/07/2011 a 30/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

6177 FABIO MARTINHO 

1a.Parcela: 21/06/2010 a 08/07/2010 

2a.Parcela: 27/09/2010 a 08/10/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

 

TUPA, 28 de agosto de 2008. 

 

 

 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

 

Publicada no D.O.E.-Poder Judiciário 

 

 

 

De ____/_____/_____,fls.______. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003328-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003329-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003330-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003331-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003332-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003333-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003334-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003335-9 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003336-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003337-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003338-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003339-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003340-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003341-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003342-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003343-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JOSE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003344-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE RENATO DE LARA E SILVA 

ADV/PROC: SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006062-0 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Ourinhos, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N. 47/2009, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A Drª. Marcia Uematsu Furukawa, Juíza Federal da 1.ª Vara de Ourinhos, 25.ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei FAZ SABER a OURINGUSHI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ 

n. 57882268/0001-11, a qual não se encontra localizada nos endereços constantes nos autos, que por este juízo tramita a 

execução fiscal n. 2007.61.25.003274-7, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de OURINGUSHI 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., para cobrança das dívidas de IRPJ, COFINS, 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, PIS e SIMPLES, referentes às Certidões de Dívida Ativa n. 80.2.02.023629-55, 

80.2.07.010526-76, 80.4.07.002197-33, 80.6.02.069608-64, 80.6.07.026233-07, 80.6.07.026234-98 e 80.7.07.005192-

32, ficando CITADA para que, no prazo de cinco dias, a contar do vencimento do presente Edital, pague a quantia de 

R$ 321.289,46 (trezentos e vinte e um mil e duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos), valor atualizado 

até junho de 2009, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados bens suficientes para a 

satisfação do débito e seus acessórios. E, para que chegue ao conhecimento da executada e, no futuro, não venha alegar 

ignorância, expediu-se o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, no 

átrio deste Fórum Federal, localizado na Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sá. Ourinhos, 2 de setembro de 2009. 

Eu,_______, Raquel Novo Campos, Técnica Judiciária, digitei. E eu, _______, Ubiratan Martins, Diretor de Secretaria 

em Substituição, conferi. 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N. 52/2009, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O Dr. João Batista Machado, Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara de Ourinhos, 25.ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, na forma da lei FAZ SABER a ORDÁLIA TIEKO EZAKI PERSIANI, CPF n. 048.892.938-50, a qual 

encontra-se em lugar incerto, que por este juízo tramita a execução fiscal n. 2001.61.25.001157-2, movida pelo 
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INSS/FAZENDA em face de MAXIMOYA IND/ E COM/ DE ESQUADRIAS LTDA. E OUTROS, para cobrança da 

dívida de contribuição previdenciária, referente à Certidão de Dívida Ativa n. 31.903.566-2, ficando CITADA para que, 

no prazo de cinco dias, a contar do vencimento do presente Edital, pague a quantia de R$ 46.018,96 (quarenta e seis mil 

e dezoito reais e noventa e seis centavos), valor atualizado até junho de 2009, ou garanta a execução, sob pena de, não o 

fazendo, ser-lhe penhorados bens suficientes para a satisfação do débito e seus acessórios. E, para que chegue ao 

conhecimento da executada e, no futuro, não venha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, no átrio deste Fórum Federal, localizado na Av. Rodrigues 

Alves, 365, Vila Sá. Ourinhos, 2 de setembro de 2009. Eu,_______, Raquel Novo Campos, Técnica Judiciária, digitei. 

E eu, _______, Sabrina Assanti, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N. 48/2009, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O Dr. João Batista Machado, Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara de Ourinhos, 25.ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, na forma da lei FAZ SABER a VALDIR CARNEVALLE, CPF n. 037.624.508-54, o qual encontra-se em 

lugar incerto, que por este juízo tramita a execução fiscal n. 2008.61.25.001857-3, movida pelo DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM em face de VALDIR CARNEVALLE, para cobrança da dívida de 

multas e taxa anual por hectare - TAH, referente às Certidões de Dívida Ativa n. 02.000969.2007 e 02.000970.2007, 

ficando CITADO para que, no prazo de cinco dias, a contar do vencimento do presente Edital, pague a quantia de R$ 

5.125,02 (cinco mil e cento e vinte e cinco reais e dois centavos), valor atualizado até maio de 2008, ou garanta a 

execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados bens suficientes para a satisfação do débito e seus acessórios. 

E, para que chegue ao conhecimento da executada e, no futuro, não venha alegar ignorância, expediu-se o presente 

Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, no átrio deste Fórum Federal, 

localizado na Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sá. Ourinhos, 2 de setembro de 2009. Eu,_______, Raquel Novo Campos, 

Técnica Judiciária, digitei. E eu, _______, Sabrina Assanti, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ODILON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010300-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010840-8 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI PIRES FERNANDES E OUTROS 

ADV/PROC: MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010841-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAVANDERIA PINGO DAGUA LTDA - ME 

ADV/PROC: MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL-ENERSUL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010842-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSORIO XAVIER E OUTRO 

ADV/PROC: MS010347 - KALINE RUBIA DA SILVA E OUTRO 

REU: ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX E OUTROS 

ADV/PROC: DF021596 - PAULO FERNANDO SARAIVA CHAVES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010843-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOAQUIM NAZARETH DO CARMO 

ADV/PROC: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010844-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAEL DA ROCHA MOREGULA 

ADV/PROC: MS004535 - RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010845-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DE EXEC. FISCAIS DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010846-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. LARISSA MARIA SACCO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010847-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARLOS BUDIB 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010848-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ANTONIO ROSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010849-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010850-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE HUDSON DA SILVA PEREIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010851-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NEVES DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010852-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010853-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RIGONE BISPO RODRIGUES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010854-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO MORINIGO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010855-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010856-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO FALDIM DE SOUZA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010857-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREY SANTANA MOREIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010858-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAN JUNIO AYALA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010859-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON GOMES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010860-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR DIAS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010861-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TACEO PESSOA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010862-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL ARCANJO FLORES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010863-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO MARCIO GALVARRO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010864-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL GARCIA GIL 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010865-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEANDRO COSTA GONCALVES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010866-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO DE ARAGAO E SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010867-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO ARRUDA DE SOUZA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010868-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010869-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ARAUJO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010870-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATIAS RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010871-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOARES VENTURA SILVA FILHO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010872-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEOVA GERALDO DA CRUZ 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010873-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIRTO DE ARRUDA CUNHA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010874-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICOLAU DE SOUZA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010875-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSIEL MARTINS BERTOLDO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010876-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE PETEA DO PRADO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010877-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASSIO FARIAS BENEVIDES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010878-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATANAEL AMARILHA DE FREITAS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010879-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010880-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACKSON LAURO GUILHERME ROJAS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010881-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERBISON JOSE SILVINO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010882-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDER OLIVEIRA DE QUEIROZ 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010883-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDENALDO ALMIR DA SILVA GONZALEZ 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010884-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DINO ALVES FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010885-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARCIO VELASQUEZ 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010886-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO ALMEIDA DE CASTRO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010887-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO MACIEL DA CRUZ 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010888-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDELAN CARDOSO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010889-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICTOR CENA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010890-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PAULO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010891-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORCYNEY DOS SANTOS ARRUDA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010892-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIEL FRANCISCO SANTANNA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010893-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRUNO SUAREZ ARGUELHO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010894-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ JEFFERSON MACEDO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010895-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEFFERSON FERREIRA EGUES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010897-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINEI ANTONIO SANTOS ME 

ADV/PROC: MS010688 - SILVIA DE LIMA MOURA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010898-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSMAR GOMES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010899-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO JAVIER ALVAREZ CAMAYO 

ADV/PROC: MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010900-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ERIKA SWAMI FERNANDES 

REU: SEGURA-SEGURANCA INDUSTRIAL, BANCARIA E DE VALORES LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010901-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010902-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.010903-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010904-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010905-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010906-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010907-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010908-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010909-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010910-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010911-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010912-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010913-9 PROT: 01/09/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011101-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DE SOUZA LOPES 

ADV/PROC: MS010616 - MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

REU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.011102-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: ROZANGELA CAMARGO RODRIGUES - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010839-1 PROT: 31/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.60.00.001784-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIMED CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: MS007268 - FLAVIA CRISTINA ROBERT PROENCA E OUTROS 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010896-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.60.00.010075-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: UNIDAS S/A 

ADV/PROC: SP252944 - MARCOS MARTINS PEDRO E OUTRO 

REQUERIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.60.00.003728-7 PROT: 23/05/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON DA SILVA FERNANDES 

ADV/PROC: MS004114 - JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004670-8 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000379-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EVERALDO SOARES E CIA LTDA 

ADV/PROC: MS011822 - DOUGLAS WAGNER VAN SPITZENBERGEN 

IMPETRADO: TECNICO AMBIENTAL DO IBAMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.010770-2 PROT: 27/08/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000076 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000082 

 

 

CAMPO GRANDE, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO  

N.º 014/2009-SD02 

 

PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias 

REFERENTE: AÇÃO CIVIL COLETIVA n.º 2009.60.00.000837-2, ajuizada pela ASSOCIAÇÃO MARACAJUENSE 

DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS - AMADEC em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos EVENTUAIS INTERESSADOS EM INTEGRAR A LIDE, que versa sobre: 

diferencial de remuneração verificado no mês de janeiro de 1989 no pagamento aos investidores da caderneta de 

poupança, referente ao direito adquirido à correção pelo IPC de 42,72%, acrescidos os juros remuneratórios 

proporcionais ao período aquisitivo, e todos os acréscimos legais.ENCERRAMENTO: Para obstar eventual alegação de 

ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e dos referidos réus, expediu-se o presente edital, que 

será afixado no átrio deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, a teor do artigo 232, II e III, do Código de 

Processo Civil.JUÍZO: Segunda Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS, 

telefone/fax (0XX67) 3320-1124/(0XX67)3327-0163. Campo Grande - MS, 18 de agosto de 2009. 

 

RONALDO JOSÉ DA SILVA 

Juiz Federal Substituto - 2ª Vara  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

PORTARIA Nº 24/2009 

 

A Doutora ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO, MMa. Juíza Federal Titular da 1ª Vara Federal de Corumbá, 

4ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o disposto no Provimento COGE 64, de 28/04/2005;CONSIDERANDO as alterações introduzidas 

pelo Provimento COGE nº 102, de 29/06/2009; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º. DETERMINAR que permaneçam à disposição nesta Subseção Judiciária, para atendimento do Plantão da 1ª 

Vara Federal de Corumbá, no mês de SETEMBRO de 2009, os seguintes Servidores: 

a) Servidores da Secretaria: 
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PERÍODO SERVIDOR  

Das 09:00 h de 01/09/2009 a 10:00 h de 

04/09/2009 
Antonio Carlos Dias de Paula Técnico Judiciário - RF 5406  

Das 18:00 h de 04/09/2009 a 10:00 h de 

11/09/2009 
Michelle da Costa e Silva Carneiro Técnico Judiciário - RF 6255  

Das 18:00 h de 11/09/2009 a 10:00 h de 

18/09/2009 
Raquel Stevaux Oliveira Rosa Técnico Judiciário - RF 6261  

Das 18:00 h de 18/09/2009 a 10:00 h de 

25/09/2009 
Graziela Ortolan Analista Judiciário - RF 6263  

Das 18:00 h de 25/09/2009 a 10:00 h de 

30/09/2009 
Gracielle David Damásio de Melo Diretora de Secretaria - RF 6476b) 

Oficiais de Justiça: 

Período Oficial de Justiça  

Das 09:00 h de 

01/09/2009 a 10:00 

h de 04/09/2009 
Luiz Gustavo Gomes Costa RF 4195  

Das 18:00 h de 

04/09/2009 a 10:00 

h de 11/09/2009 
Flávio de Lima Menezes RF 6189  

Das 18:00 h de 

11/09/2009 a 10:00 

h de 18/09/2009 
Luiz Gustavo Gomes Costa RF 4195  

Das 18:00 h de 

18/09/2009 a 10:00 

h de 25/09/2009 
A ser indicado pelo Diretor do Foro  

Das 18:00 h de 

25/09/2009 a 10:00 

h de 30/09/2009 

Luiz Gustavo Gomes Costa RF 4195Art. 2º. ESCLARECER que o plantão será cumprido nos 

dias úteis, antes e após o expediente normal, bem como aos sábados, domingos e feriados, 

quando o servidor designado para o plantão do período permanecerá à disposição, podendo ser 

encontrado a qualquer momento pelo telefone celular nº (67) 8403-0694, nesta Subseção 

Judiciária; 

 

 

Parágrafo único: Os juízes de plantão permanecerão à disposição, alcançáveis por meio de telefone celular, onde 

poderão ser localizados pelo servidor de plantão; 

 

Art. 3º. DAR A CONHECER que o telefone celular do plantão é (67) 8403.0694; 

Art. 4º. DETERMINAR que o servidor plantonista faça o registro dos feitos ocorridos no plantão no respectivo Livro de 

Plantão, que se encontra no Setor de Distribuição; 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Corumbá, MS, 28 de agosto de 2009. 

 

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

Juíza Federal  

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 25/2009 

 

A Doutora ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO, MMa. Juíza Federal Titular da 1ª Vara Federal de Corumbá, 

4ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e na 

qualidade de Diretora desta Subseção; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 761/1053 

 

CONSIDERANDO o disposto no Provimento COGE 64, de 28/04/2005;CONSIDERANDO as alterações introduzidas 

pelo Provimento COGE nº 102, de 29/06/2009; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º. DETERMINAR a escala de plantão dos juízes desta subseção, para o mês de SETEMBRO e de OUTUBRO de 

2009, nos seguintes termos: 

 

ESCALA DE PLANTÃO PARA O MÊS DE SETEMBRO 

01/09/2009 Dra. Eliana Borges de Mello Marcelo  

02/09/2009 a 13/09/2009 Dra. Fernanda Carone Sborgia  

14/09/2009 a 27/09/2009 Dra. Eliana Borges de Mello Marcelo  

28/09/2009 a 30/09/2009 Dra. Fernanda Carone Sborgia  

 

ESCALA DE PLANTÃO PARA O MÊS DE OUTUBRO  

01/10/2009 a 

04/10/2009 
Dra. Fernanda Carone Sborgia  

05/10/2009 a 

18/10/2009 
Dra. Eliana Borges de Mello Marcelo  

19/10/2009 a 

01/11/2009 
Dra. Fernanda Carone Sborgia Art. 2º. ESCLARECER que o plantão será cumprido nos dias úteis, 

antes e após o expediente normal, bem como aos sábados, domingos e feriados; 

 

Parágrafo único: Os juízes de plantão permanecerão à disposição, alcançáveis por meio de telefone celular, onde 

poderão ser localizados pelo servidor de plantão; 

 

Art. 3º. DAR A CONHECER que o telefone celular do plantão é (67) 8403.0694; 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Corumbá, MS, 28 de agosto de 2009. 

 

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

Juíza Federal  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. LISA TAUBEMBLATT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004890-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: EDMILSON MOREIRA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004891-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: BERVAL ALMEIDA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004892-4 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SALVADORA GONCALVES LEANDRO 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004893-6 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROSA PROCOPIO DUBLIN 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004894-8 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: HONORATO EZEQUIEL DE LIMA 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004895-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SANTA AGUA FLORIANO 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004896-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROSENILDA ARGUELHO CARDOSO 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004897-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANA DA SILVA 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004898-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: WALDNEIA DA SILVA LIMA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004899-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELISIO LEANDRO 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004900-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIO DOS SANTOS CAIMAR 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004901-1 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: BRANDINA DA SILVA AQUINO 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004902-3 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: AUGUSTO CAVANHA TORRES 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004903-5 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE LOZANO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004904-7 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: PAULO DE SOUZA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004905-9 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IOLANDA PIRES FRANCO 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004906-0 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SILVARINA ANDRADE PEREIRA 

ADV/PROC: SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004907-2 PROT: 01/09/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS 

EXECUTADO: CRESCENCIA VOGADO SCHEUER 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

PONTA PORA, 01/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ-MS 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 DIAS 

Nº19/2009-SCA 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5º Subseção Federal de MS, 

na forma da lei etc. FAZ SABER ao acusado JOSÉ RENATO DA LUZ FABRÍCIO, brasileiro, nascido aos 03/10/1974, 

filho de Euclides Fabrício e Leonor da Luz Fabrício, portador do RG nº 834.669 SSP/MS e do CPF 694.736.501-59, 

que pelo presente edital com prazo de 15 (quinze) dias, fica devidamente CITADO dos termos da denúncia apresentada 

na Ação Penal nº 2001.60.02.000850-0 movida pelo Ministério Público Federal em face do réu supramencionado e 

outro, em que lhe é imputada a prática, em tese, do delito previsto no artigo 297 do Código Penal e que deverá 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, com fulcro no art. 396 do CPP. Para que chegue a seu 

conhecimento e não possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. 

SEDE DO JUÍZO: Quinta Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul - 1ª Vara Federal - Rua Baltazar Saldanha, nº 

1917 - Jardim Ipanema - Fone (67) 3431-1608 - Ponta Porã/MS. 

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 26 de agosto de 2009. Eu _______ Ariany Maia dos Santos, Técnica 

Judiciária, RF 6475, digitei. Eu _______ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030,conferi. 

 

ADRIANA DELBONI TARICCO 

Juíza Federal Substituta 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 1140/2009 
 

2003.61.86.001914-9 - SERGIO RODOLFO LEMOS (ADV. SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Trata-se de pedido de aposentadoria com reconhecimento de trabalho comum e especial, julgado parcialmente 

procedente. O feito foi convertido em diligência para que o autor apresentasse contra-razões. Em 30/07/09, o autor 

peticiona requerendo a desistência da ação. Ante o exposto, e fulcrado no Enunciado nº 01 das Turmas Recursais do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, homologo a desistência da ação. Providencie a Secretaria a baixa dos autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.84.120671-0 - GEORGINA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Pretende a parte autora a revisão dos critérios de reajuste de seu benefício, conforme pleiteado na petição inicial. O 

juízo 

monocrático julgou improcedente a pretensão da parte autora. Inconformada a parte autora interpôs recurso de sentença. 

Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. Valho-me do disposto no artigo 46, da Lei nº. 

9.099/1995, combinado com a Lei nº. 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa. Esclareço que a execução está condicionada à cessação dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.250495-9 - CARLOS RENATO FLORENTINO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Recebo o pedido como desistência do recurso de apelação. Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

2005.63.01.283436-4 - JOÃO DE ALMEIDA SARAIVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista 

a petição 

da Caixa Econômica Federal - CEF alegando que, pelo fato do autor ter feito adesão aos termos da Lei Complementar 

110/01, requer a extinção do processo com base nos arts. 329, 269, III e 794, II, todos do Código de Processo Civil, bem 

como a concordância da parte autora, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do 

CPC. Após as formalidades legais, dê-se baixa do processo desta Turma Recursal. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.02.005995-7 - LAZARA BRUSCHI MARCOLINO (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc. Tendo em vista que proferi decisão que me impede de conhecer do recurso nesta 

Instância, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, 

motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência. Publique-

se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.02.008597-0 - LAZARO FERREIRA (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc. Entendo que o ofício ao JEF de 

Ribeirão Preto deve ser reiterado, no entanto, tendo em vista que eu me encontro na Presidência do referido Juizado, 

reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo 

este 

pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência. Publique-se. Intimem-

se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.008806-8 - AGNELO FIDELCINO DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Compulsando o laudo forense, verifico que na resposta de nº. 06 dos quesistos do Juízo, o senhor perito afirma que a 

incapacidade da parte autora é parcial e temporária. Já nos quesitos do INSS, no item de nº. 06, o perito judicial 

concluiu 

que a incapacidade é total e temporária. Diante da contradição, informe o senhor perito, no prazo de 15(quinze) dias, se 
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a 

incapacidade da parte autora é temporária ou permanente, total ou parcial. Após, tornem os autos conclusos para 

apreciação do recurso interposto pela parte autora.Int. 

 

2005.63.14.000781-0 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP125506 - 

FERNANDO 

RODRIGUES DE SA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, 

deferindo o 

pedido liminar para determinar a suspensão dos efeitos da sentença no presente processo, até o julgamento final da 

Reclamação 8415, determino que se suspenda o processo até julgamento final da Reclamação. Oficie-se o Juízo de 

origem para que tenha conhecimento da presente decisão. Após, voltem conclusos. Oficie-se. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.087220-2 - NAUL VIEIRA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO e ADV. SP178588 - 

GLAUCE 

MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Oficie-se, com urgência e pessoalmente, o Sr. Sérgio Jackson Fava, D.D. Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para que cumpra a liminar deferida em r. sentença 

de 

30.03.2009, da qual a Autarquia-Ré foi devidamente intimada, mas manteve-se inerte. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena 

de responsabilização funcional. Oficie-se. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.02.016124-0 - VITOR JOSE BENTO FILHO (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA 

ROSA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc. Entendo que o ofício ao JEF de 

Ribeirão Preto deve ser reiterado, no entanto, tendo em vista que eu me encontro na Presidência do referido Juizado, 

reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo 

este 

pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência. Publique-se. Intimem-

se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.003056-3 - MIGUEL RODRIGUES DE MATOS FILHO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA 

MARCURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"(...) Analisando os autos, verifico que os autores juntaram novos documentos, mas ainda não consta a carta de (in) 

existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-Réu, documento imprescindível à apreciação do 

pedido, restando novamente prejudicada a análise do pedido. Ante o exposto, determino a intimação dos interessados 

para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada do referido documento, acima mencionado, sob pena de 

arquivamento do feito.Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.15.000321-0 - JULIO DE CASTRO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "(...) 

Considerando a especialidade do perito que elaborou o laudo (hematologista) e a suposta doença incapacitante 

acometida a parte autora ser de natureza psiquiátrica, entendo a necessidade de realização de nova perícia por qualquer 

especialista em Psiquiatria do quadro de peritos deste Juizado, devendo este responder aos quesitos de praxe do Juízo. 

Outrossim, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. De outro lado, 

deverá, 

ainda, a parte autora, na data e hora agendadas para realização da perícia, apresentar todos os documentos relacionados 

com a patologia que a incapacita. Após a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às partes para manifestação, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Remetam-se os autos ao juízo de origem para realização da diligência. Após, retornem os 

autos 

conclusos para julgamento. Intimem-se. 

 

2006.63.15.001901-0 - DULCINEIA MARIA SIMÃO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "(...) 

Considerando a especialidade do perito que elaborou o laudo (clínico geral) e a suposta doença incapacitante acometida 

a parte autora ser de natureza psiquiátrica, entendo a necessidade de realização de nova perícia por qualquer 

especialista em Psiquiatria do quadro de peritos deste Juizado, devendo este responder aos quesitos de praxe do Juízo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 767/1053 

Outrossim, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. De outro lado, 

deverá, 

ainda, a parte autora, na data e hora agendadas para realização da perícia, apresentar todos os documentos relacionados 

com a patologia que a incapacita. Após a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às partes para manifestação, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Remetam-se os autos ao juízo de origem para realização da diligência. Após, retornem os 

autos 

conclusos para julgamento. Intimem-se. 

                        

2006.63.15.002107-7 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP147401 - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"(...) Considerando a especialidade do perito que elaborou o laudo (clínico geral) e a suposta doença incapacitante 

acometida a parte autora ser de natureza psiquiátrica, entendo a necessidade de realização de nova perícia por qualquer 

especialista em Psiquiatria do quadro de peritos deste Juizado, devendo este responder aos quesitos de praxe do Juízo. 

Outrossim, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. De outro lado, 

deverá, 

ainda, a parte autora, na data e hora agendadas para realização da perícia, apresentar todos os documentos relacionados 

com a patologia que a incapacita. Após a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às partes para manifestação, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Remetam-se os autos ao juízo de origem para realização da diligência. Após, retornem os 

autos 

conclusos para julgamento. Intimem-se. 

 

2007.63.15.001149-0 - MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "(...) 

Não 

vislumbro motivos para realização de perícia por especialista em neurologista, pois a especialidade psiquiatria é 

suficiente 

para promover a análise do quadro clínico apresentado nos autos. Não há, outrossim, necessidade de que o mesmo seja 

especialista em cada uma das patologias mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. 

Ademais, há a ausência de documentos que comprovem o diagnostico de epilepsia à parte autora. Outrossim, intimem-

se 

as partes para, querendo, apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. De outro lado, deverá, ainda, a parte autora, 

na data e hora agendadas para realização da perícia, apresentar todos os documentos relacionados com a patologia que 

a incapacita. Após a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Remetam-se os autos ao juízo de origem para realização da diligência. Após, retornem os autos conclusos para 

julgamento. Intimem-se. 

 

2007.63.15.009708-6 - NEINILSON GOMES DA COSTA (ADV. SP108905 - FLAVIO RICARDO MELO E 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"(...) Considerando a especialidade do perito que elaborou o laudo (hematologista) e a suposta doença incapacitante 

acometida a parte autora ser também de natureza psiquiátrica, entendo a necessidade de realização de nova perícia por 

qualquer especialista em Psiquiatria do quadro de peritos deste Juizado, devendo este responder aos quesitos de praxe 

do 

Juízo. Não vislumbro motivos para realização de perícia por especialista em cardiologista para análise da Doença de 

Chagas acometida a parte autora, pois a especialidade hematologia é suficiente para promover a análise do quadro 

clínico 

apresentado nos autos. Não há, outrossim, necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias 

mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Outrossim, intimem-se as partes para, 

querendo, apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. De outro lado, deverá, ainda, a parte autora, na data e hora 

agendadas para realização da perícia, apresentar todos os documentos relacionados com a patologia que a incapacita. 

Após a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Remetam-se 

os autos ao juízo de origem para realização da diligência. Após, retornem os autos conclusos para julgamento. Intimem-

se. 

 

2007.63.15.012301-2 - JOSEFA GERUSA DE ASSIS PINHEIRO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : " (...) Considerando a especialidade do perito que elaborou o laudo (clínico geral) e a suposta 
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doença incapacitante acometida a parte autora ser de natureza psiquiátrica, entendo a necessidade de realização de 

nova perícia por qualquer especialista em Psiquiatria do quadro de peritos deste Juizado, devendo este responder aos 

quesitos de praxe do Juízo. Outrossim, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos, no prazo de 10 

(dez) 

dias. De outro lado, deverá, ainda, a parte autora, na data e hora agendadas para realização da perícia, apresentar todos 

os documentos relacionados com a patologia que a incapacita. Após a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às 

partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Remetam-se os autos ao juízo de origem para realização da 

diligência. Após, retornem os autos conclusos para julgamento. Intimem-se. 

 

2007.63.15.016103-7 - HELENI APARECIDA DE CAMARGO VIEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "(...) Não vislumbro motivos para realização de perícia por especialista em neurologista, pois a 

especialidade 

psiquiatria é suficiente para promover a análise do quadro clínico apresentado nos autos. Não há, outrossim, 

necessidade 

de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias mencionadas pelo segurado, até porque estas devem ser 

avaliadas em conjunto. Outrossim, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

De outro lado, deverá, ainda, a parte autora, na data e hora agendadas para realização da perícia, apresentar todos os 

documentos relacionados com a patologia que a incapacita. Após a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às partes 

para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Remetam-se os autos ao juízo de origem para realização da diligência. 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento. Intimem-se. 

 

2007.63.16.002152-2 - ALBERTINA DE OLIVEIRA MARIANI (ADV. MS004801 - MARIA ANGELA ESTEVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "(...) Analisando os autos, 

verifico que 

somente consta a certidão de óbito. Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo 

de 40 (quarenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos para análise do pedido de habilitação. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.060144-6 - SEBASTIAO BENTO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "(...) 

Vale 

salientar também que a decisão rescindenda não se enquadra no tipo de decisão rescindível, que é aquela que aprecia o 

mérito, que gera coisa julgada material. Logo, restou prejudicada a apreciação da presente ação rescisória por esta 

Turma 

Recursal. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com base no art. 267, VI do Código de 

Processo Civil. Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.004569-7 - SERGIO FERREIRA DA SILVA MORAES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do teor da certidão anexada a estes autos virtuais na data de hoje, 

providencie a 

parte interessada a anexação do recurso a estes autos, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.15.009001-1 - JANE BERNADETE BOTELHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : " (...) Considerando a especialidade do perito que elaborou o laudo (hematologista) e a suposta doença 

incapacitante acometida a parte autora ser de natureza psiquiátrica, entendo a necessidade de realização de nova perícia 

por qualquer especialista em Psiquiatria do quadro de peritos deste Juizado, devendo este responder aos quesitos de 

praxe do Juízo. Outrossim, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. De 

outro lado, deverá, ainda, a parte autora, na data e hora agendadas para realização da perícia, apresentar todos os 

documentos relacionados com a patologia que a incapacita. Após a anexação do laudo pericial, abra-se vistas às partes 

para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Remetam-se os autos ao juízo de origem para realização da diligência. 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento. Intimem-se. 
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2009.63.01.023630-0 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X 

DORINDA CABRELON MANIAS E OUTRO(ADV. SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) ; 

ERMELINDO EMILIO 

MANIAS (ADV. SP167244-RENATO DOS SANTOS FREITAS) : "(...) O dispositivo acima transcrito, assim, 

estabelece 

claramente que a condenação em atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo a renúncia uma faculdade 

da parte, não uma imposição. Dessa forma, cabe a recorrente o cumprimento integral da obrigação de fazer nos exatos 

termos da liquidação de sentença. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso interposto pela Caixa Econômica 

Federal, com fundamento no enunciado da súmula nº 37 das Turmas Recursais deste Juizado Especial. Após as 

formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. Intime-se. 

2009.63.01.033434-5 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP097807- CELIA MIEKO ONO BADARÓ) X 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS () : " (...)Detinha a Caixa Econômica Federal, ré na ação principal, antes 

da 

prolação da sentença, a informação do levantamento do valor requerido pela ex-empregadora do autor, porém deixou de 

comunicar o juízo, dever que lhe competia. Assim, não havendo direito líquido e certo a ser preservado, e não se 

verificando ilegalidade ou abuso na conduta da autoridade impetrada, entendo ser incabível a presente impetração. Pelo 

exposto, indefiro a inicial deste Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, combinado com artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Dê-se 

ciência da presente decisão ao Ministério Público Federal." Cancele a Secretaria o termo de decisão nº 6301128144. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.046340-6 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X 

CLELIA AFFONSO MONTEIRO (ADV. SP244741 - CAROLINA MARTINS FERREIRA e ADV. SP263587 - 

ANTONIO 

MARTINS FERREIRA NETO) : "Tendo em vista a informação de acordo celebrado entre as partes, nos autos 

principais 

(2008.63.01.039040-0), por ocasião da Semana de Conciliação realizada no Fórum Cível da Justiça Federal em maio de 

2009, intimem-se as partes para que informem a efetiva realização deste acordo e para que tragam aos autos 

comprovação do mesmo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Após, 

voltem conclusos a este Relator. Intimem-se. 

2009.63.01.045431-4 - LINDA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"(...)Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente improcedente. Por todo o exposto, 

nego 

seguimento ao presente recurso em medida cautelar. Intimem-se. 

 

2009.63.01.045631-1 - JULIO BERNARDINO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "(...) Ante o exposto, nego seguimento ao 

recurso, por entendê-lo improcedente, mantendo a r. decisão monocrática. Após as formalidades legais dê-se baixa da 

Turma Recursal. Cumpra-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE Nº 1143/2009 

 

2005.63.14.001418-7 - BENEDITO CAMILO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 
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visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2005.63.14.002173-8 - BENEVITE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente 

feito, 

visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2005.63.14.003118-5 - MARIA CARVALHO KRIMBERG (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2005.63.14.003278-5 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA DO PRADO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000566-0 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000567-1 - ADELIA CAMPOS TRENTIM (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000568-3 - IVONE ANTUNES TOZZO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000669-9 - LUCIDIO PERASSA (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA e ADV. SP239690 

- 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido 

para 

atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os 

presentes 

autos. Int." 

 

2006.63.14.000710-2 - ADELINA MICHACHI GREGATI (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 
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2006.63.14.000760-6 - YVONE DO CARMO CAMBUI VIZENTIM (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000764-3 - MARIA DO CARMO LANSA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000767-9 - ANTONIA VELASCO DE POLI (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000896-9 - ANTONIO ARTILHA (ADV. SP124961 - RICARDO CICERO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no 

inciso III 

do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002101-9 - BENEDITA FERMINO PINTO VICENTE (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002563-3 - LINDAURA MARIA DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002839-7 - MARIA FRANCISCA SIMONATO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar 

no 

presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. 

Int." 

 

2006.63.14.002896-8 - ELZA LEMOS BARUFI (ADV. SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002912-2 - MARIA NUNES PALADINI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002924-9 - JANDIRA VALENTE JOVEDI (ADV. SP223084 - HENRIQUE NECHAR CANALLI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002979-1 - AURO TRINDADE (ADV. SP068476 - IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003082-3 - NAIR DE ARRUDA DE SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003369-1 - APARECIDA DE CARVALHO LOURENÇO (ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ 

LOURENÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003405-1 - IRACY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003496-8 - PALMIRA BRAGA RODRIGUES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004720-3 - MARIA ALVES SCHIAVI (ADV. SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO 

MANESCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004798-7 - APARECIDA BASILE CRESPIM (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.005180-2 - ELIANE DE FATIMA SILVA (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000620-5 - HEROTIDES APARECIDA CASTELAN (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente 
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feito, 

visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000935-8 - CATARINA CANALI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. 

SP190192 - 

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido 

para 

atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os 

presentes 

autos. Int." 

 

2007.63.14.002796-8 - EDVANIR OLIMPIA CHIOSINI DA SILVA (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

e ADV. 

SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004134-5 - APARECIDA MARIA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA e 

ADV. SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004507-7 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS PRAIS (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000020-7 - LUIZ BATISTA ZIMINIANI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000902-8 - IVONE PORTO BRUMATI (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e ADV. 

SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar 

no 

presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. 

Int." 

 

2008.63.14.000928-4 - JOSE VICENTE ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000958-2 - JOSE VERGINIO DALTO (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001476-0 - JOSÉ RUI DE SOUZA (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no 

inciso III 

do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002162-4 - MARIA LUGLI DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. 

SP219324 - 

DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar 

no 

presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. 

Int." 

 

2008.63.14.002582-4 - LUIZ SIQUIROLI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 do 

C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. 

Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002612-9 - MARIA APARECIDA QUINTINO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar 

no 

presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. 

Int." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE Nº 1144/2009 

 

2005.63.14.001498-9 - NATAL PRADAL E OUTRO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); 

JOANNA BORTOLAZZO PRADAL(ADV. SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e ADV. SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS e ADV. 

SP117108 

- ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para 

atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os 

presentes 

autos. Int." 

 

2005.63.14.001723-1 - HELIO GASPARINI (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 
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no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2005.63.14.002190-8 - CELSO FERNANDES E OUTROS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES); 

DOMINGOS LUIS FERNANDES ; APARECIDA ELIZABETE FERNANDES MENINO ; APARECIDA ELIZETE 

FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente 

feito, 

visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2005.63.14.002922-1 - JESSE GASPAR DE ALMEIDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2005.63.14.002980-4 - ERMELINDO DOMINGOS VIEIRA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2005.63.14.003173-2 - KAZUO FRANCISCO KIKUCHI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES e 

ADV. 

SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2005.63.14.003349-2 - GERCI JANUCI VIO (ADV. SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO e ADV. SP220682 - 

ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar 

no 

presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. 

Int." 

 

2005.63.14.003368-6 - SEVERINO BEZERRA GALVÃO FILHO (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO 

TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2005.63.14.003981-0 - JOSE CARLOS ONOFRE (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000062-4 - NEILTON BENEDITO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 
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2006.63.14.000104-5 - LAURINDA DO NASCIMENTO R VICENTIN (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000155-0 - JOAO LEAL DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000179-3 - ANTONIO CORREIA LEITE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 do 

C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. 

Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000271-2 - ANTÔNIO DE ARAUJO (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000276-1 - GICIELE VILAS BOAS GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 do 

C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. 

Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000300-5 - EDGAR CARNEIRO (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL e ADV. SP151614 - 

RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido 

para 

atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os 

presentes 

autos. Int." 

 

2006.63.14.000327-3 - VICENTA RODRIGUES RUIZ (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000498-8 - BENEDITO BRAZ FELICIANO (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000648-1 - ITALIA YOLANDA SECHEZ MERLIN (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO e 

ADV. 

SP150742 - GENESIO SILVA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido 

para 

atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os 

presentes 

autos. Int." 

 

2006.63.14.000654-7 - CARMEN BUENO GENOVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000872-6 - CLAUDINA GARCIA FARIA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 do 

C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. 

Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.000987-1 - RENAN KESLLEY MARQUES RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO 

IAMAMOTO); CLEIDE MARQUES(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); RENAN KESLLEY 

MARQUES 

RODRIGUES(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.001156-7 - SUELEN SARGI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.001369-2 - BENEDITA DE ANDRADE CAMARGO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.001370-9 - BENEDICTA APPARECIDA ALVES BERNARDO (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.001472-6 - DURVALINO RUFATO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.001874-4 - DIRCE TOMAZ CARON (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 
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no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.001890-2 - MANOEL FREIXO DE ANCHIETA PONTES (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.001992-0 - VICENCIA MARIA DAS NEVES PICCOLO (ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002306-5 - CARLOS ROBERTO TELLES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES e ADV. 

SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES e ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002362-4 - SUELI DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002525-6 - ADENIR DE MOURA FIDELIS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002554-2 - IOLANDA BISUTI DE SOUZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002709-5 - APARECIDA MACHADO BORGES (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002766-6 - IVANIR DA SILVA RODRIGUES ANDRADE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.002932-8 - CANDIDA VIEIRA DE CARVALHO (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 
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artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003027-6 - JOSE PIRES SOARES (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003139-6 - LUCIA HELENA MANDUCHI NAVARRO E OUTRO (ADV. SP153437 - ALECSANDRO 

DOS 

SANTOS); EVERSON NAVARRO(ADV. SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso 

III do 

artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau 

de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003141-4 - ADELAIDE RODRIGUES GOUVEIA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO e 

ADV. 

SP150742 - GENESIO SILVA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido 

para 

atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os 

presentes 

autos. Int." 

 

2006.63.14.003310-1 - NAIR DIAS FRANSOZE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO e ADV. 

SP164956 

- ADRIANA CRISTINA FRANSOZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido 

para 

atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os 

presentes 

autos. Int." 

 

2006.63.14.003336-8 - MARA LUCIA AMADEU DA SILVA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE 

AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003358-7 - DORVAIR ANTONIO ARTUSO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003538-9 - VERA LUCIA BECKER DIAS DA SILVEIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003639-4 - JOAQUINA MARIA DE JESUS LIMA (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003666-7 - PEDRELINA PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP120365 - LAZARO ANGELO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003671-0 - NILDA BALESTRIERO TEIXEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003751-9 - KAUAN MATTA COSTA E OUTRO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN); 

SIMONE 

MATTA COSTA(ADV. SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003788-0 - EDNA SALVADOR MOREIRA DE LIMA (ADV. SP221274 - PAULO HUMBERTO 

MOREIRA 

LIMA e ADV. SP213095 - ELAINE AKITA e ADV. SP239072 - GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN e ADV. 

SP239490 - TAÍS 

PATRÍCIA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente 

feito, 

visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003790-8 - LAFAETE GONÇALO DA SILVA (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003803-2 - ARMANDO PIOVESAN (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.003982-6 - TATIANE ALVES DE LIMA-MENOR REPRESENTADA PELO PAI E OUTRO ( SEM 

ADVOGADO); EDUARDO JOSE DE LIMA-REPRESENTANDO SUA FILHA MENOR X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso 

III do 

artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau 

de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004113-4 - AUGUSTO LAGO (ADV. SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 
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do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004229-1 - JOSE MILTON BORGES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004275-8 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO e 

ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004330-1 - LOURDES MARIA SOARES BIASOLI E OUTRO (ADV. SP143109 - CINTHIA 

FERNANDA 

GAGLIARDI); LUZIANA SOARES DE OLIVEIRA(ADV. SP143109-CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004422-6 - IRMA GEMA BELANI CROCCIARI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004502-4 - AUDECIO UETSUKI (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004549-8 - ADÉLIA DELALIBERA CERON (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004726-4 - JESUS LUGLI (ADV. SP080346 - EDGARD JOSE PERES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-

me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004729-0 - LISE CRISTINA DA SILVA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 
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jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004769-0 - RUTE GONCALA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 do 

C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. 

Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004883-9 - JACIRA FAUSTO RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.004898-0 - SILVIO APARECIDO DE ARAUJO (ADV. SP120365 - LAZARO ANGELO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.005190-5 - ANTONIO BRAZ RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 do 

C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. 

Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2006.63.14.005304-5 - CLOTILDE BAIONE DAL ROVERE (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000325-3 - NADERICE APARECIDA VITRIO VIDOTTO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000330-7 - LUCIANO ANTONIO DA CONCEIÇÃO DE SOUSA E OUTRO (ADV. SP187971 - 

LINCOLN 

ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO); ANTONIO NICOLAU DE SOUSA(ADV. SP187971-LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO 

ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000386-1 - EZIO FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000387-3 - EZIO FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 783/1053 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000458-0 - SANDRA BALTAZAR CARDOSO (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000587-0 - SONIA GASPARINI CALIXTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000608-4 - ANTONIO PEREIRA MAGALHAES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000675-8 - IDALINA DE SOUZA SARTORELLI (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000963-2 - MARCOS JOSE DE CASTRO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000964-4 - MAFALDA SOTRATI ANATRIELLO VACHIANO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.000978-4 - ROSELI APARECIDA ROSA (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO 

VILARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001037-3 - ELSIZE GOMES DE SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001043-9 - MARIA APARECIDA DE FREITAS PROSPERO (ADV. SP195286 - HENDERSON 
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MARQUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente 

feito, 

visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001072-5 - ANTONIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001093-2 - SOUJI GOZI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001104-3 - ROBERTO JESUS FREITAS E OUTRO (ADV. SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO 

CORRÊA 

JÚNIOR); MARIA APARECIDA RANCCI(ADV. SP220674-LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001201-1 - OLINDA MARIA DA SILVA ROQUE (ADV. SP190961 - IVANICE RODRIGUES ROQUE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001300-3 - EDMILSON DO CARMO LISBOA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001417-2 - ELISANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001435-4 - VITORIA FERREIRA LIMA MARTINES (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO 

BEZERRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com 

fulcro no inciso 

III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 

1º 

grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001448-2 - GUSTAVO BELONI PEREIRA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no 

inciso III do 

artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 
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grau 

de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001459-7 - ORLANDO BIGOTTO (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001576-0 - DARCI PADUAN RICO E OUTROS (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA e 

ADV. 

SP251240 - AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA); NARCISO RICO PADUAN(ADV. SP233231-VANESSA 

PRADO DA 

SILVA); NARCISO RICO PADUAN(ADV. SP251240-AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA); MARISA RICO 

PADUAN 

(ADV. SP233231-VANESSA PRADO DA SILVA); MARISA RICO PADUAN(ADV. SP251240-AURELIO JOSE 

RAMOS 

BEVILACQUA); MARCELO RICO PADUAN(ADV. SP233231-VANESSA PRADO DA SILVA); MARCELO 

RICO PADUAN 

(ADV. SP251240-AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA); MARINA RICO PADUAN(ADV. SP233231-

VANESSA PRADO 

DA SILVA); MARINA RICO PADUAN(ADV. SP251240-AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001583-8 - ADOLPHO MELCHIOR BONAZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com 

fulcro no 

inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão 

em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001599-1 - CLAUDIO ANTONIO TOPAN (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001617-0 - LUCIO TEODORO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001676-4 - IDA ZANUSSO (ADV. SP218257 - FLAVIO CARDOZO ALBUQUERQUE e ADV. 

SP208872 - 

FELIX ROBERTO DAMAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001841-4 - MARCOS ROGERIO TAFURI (ADV. SP224666 - ANDRÉ FILIPPINI PALETA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 
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do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001960-1 - HILDA HELENA LEONINO DE LIMA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.001972-8 - ROBERTO MONGHINI (ADV. SP213693 - GILBERTO PALAMONE AGUDO ROMÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002026-3 - MOISES LEANDRO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002119-0 - BEATRIZ TOZO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); DULCILENE CRISTINA DESSUNTI 

TOZO 

(ADV. SP204726-SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., 

dou-me 

por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002173-5 - MARIA ROSALIA DE ALMEIDA MARTINS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP242215 - 

LUCAS 

JORGE FESSEL TRIDA); SYLVIA JORGE DE ALMEIDA MARTINS(ADV. SP242215-LUCAS JORGE FESSEL 

TRIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no 

inciso III do 

artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau 

de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002260-0 - DERCILIA MELO CATOSSO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 do 

C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. 

Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002297-1 - CARMELIA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO 

MONTOSA e 

ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002441-4 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS CARDOZO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente 

feito, 

visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002498-0 - HELIO NERIS BARBOZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002500-5 - WILMA MARIA BIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002506-6 - MARIA TROMBINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002558-3 - NEUZA MARIA DOIMO (ADV. SP044471 - ANTONIO CARLOS BUFULIN) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) () : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto 

que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002573-0 - ANA AUGUSTA DA CUNHA (ADV. SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002757-9 - DORVAIR ZENERATO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002793-2 - JOSE ERONILDO DOS SANTOS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.002838-9 - MITSUKI IAMASHITA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003017-7 - WALTER GIOLLI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e ADV. 

SP130695 
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- JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido 

para 

atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os 

presentes 

autos. Int." 

 

2007.63.14.003135-2 - JOAO MORGON (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003144-3 - JOLICE APARECIDA BALDUINO E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO); MERCEDES DE LUCCA BALDUINO(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003266-6 - CONCEIÇAO APARECIDA BARUFFALDI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003275-7 - LUIZ FERREIRA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003362-2 - ANTONIO GARCIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003365-8 - CRESCENCIO GIMENEZ SANCHES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso 

III do 

artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau 

de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003377-4 - JEFFERSON PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO); ROSELI APARECIDA PEREIRA(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003539-4 - MARIA IVONE DE FARIAS (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003568-0 - CLAUDIMARA BENEDITA DA LUZ BENEDITO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente 

feito, 

visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003582-5 - ELZA TEREZINHA DE SOUZA FRANCA (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003649-0 - GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA (ADV. SP075322 - LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR 

MIGUEL 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com 

fulcro no 

inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão 

em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003693-3 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003742-1 - DIEGO PEREIRA DA TRINDADE E OUTRO (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN); APARECIDA DAS GRACAS PEREIRA DA TRINDADE(ADV. SP58417-FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003946-6 - CLAUDIO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e 

ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.003956-9 - APARECIDO ANDREOTI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. SP240429 - 

VAGNER 

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar 

no 

presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. 

Int." 

 

2007.63.14.003970-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004029-8 - ANTONIO CATELAN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004099-7 - MARIA FERNANDA CORREA MAHFUZ (ADV. SP238044 - ELIZA RODRIGUES 

TRINDADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no 

inciso III do 

artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau 

de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004158-8 - JOSE PILO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso 

III do 

artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau 

de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004195-3 - JONAFRES FERNANDES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004270-2 - IRENE ARAUJO BORGES (ADV. SP241525 - FRANCELINO ROGERIO SPOSITO e ADV. 

SP243374 - AGNALDO APARECIDO FABRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE 

ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente 

feito, 

visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004323-8 - MARIA INOCENCIA DE SOUZA VICTORINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004442-5 - CELINA SAVEGNAGO (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004454-1 - SHIZUE UEHARA KANASHIRO (ADV. SP185258 - JOEL MARIANO SILVERIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 
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2007.63.14.004460-7 - GERCY JOSE GOMES FURTADO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES e ADV. 

SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido 

para 

atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os 

presentes 

autos. Int." 

 

2007.63.14.004478-4 - SUZARLEI BOTASSINI RODRIGUES (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004488-7 - SONIA MARIA COSTANTINI MALULI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso 

III do 

artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau 

de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004492-9 - ANTONIO FRANCISCO FRANCO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2007.63.14.004537-5 - OSWALDO LAMANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no 

inciso III do 

artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau 

de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000056-6 - REGINO GARCIA PARRA E OUTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO); 

IRENE 

GIMENES GARCIA PARRA(ADV. SP202067-DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000071-2 - MARIA HELENA TURRI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000305-1 - ARISTOTELINA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA 

GONZALES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no 

inciso III do 

artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau 

de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 
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2008.63.14.000361-0 - NELSON CAMPOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000390-7 - WALDEMAR BASCHIERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000401-8 - FABIO ALESSANDRO MALAGO (ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000496-1 - ANGELO PULICI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000501-1 - CLEIDE APARECIDA FARIAS (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000527-8 - GERALDO FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000561-8 - JOAO DUTRA SANT ANNA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000566-7 - LUIZ AMERICO MUNIZ SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000620-9 - PAULO ROBERTO LOPES (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000641-6 - PAULO SERGIO MARINO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000776-7 - MARIA SOARES DOS SANTOS ARRAIS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000963-6 - GABRIEL IAN MARTINS (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES e ADV. 

SP190878 - 

ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.000970-3 - DIRCE PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001083-3 - DELCINA RAMOS MAIA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001089-4 - JOSE OSVALDO GOBETE (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. 

SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001107-2 - INES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001152-7 - BENEDITO ZAUPA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001223-4 - JOAO ROMERA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., 

dou-me 
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por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001290-8 - BRAZ TERRA FERMINO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001313-5 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso 

III do 

artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º 

grau 

de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001519-3 - ANTONIO MORELATO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001597-1 - CLOVIS BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001605-7 - MARIA RODRIGUES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001622-7 - ADAO FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001631-8 - ALIOVARDA MARQUES SIMEK (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001635-5 - ISRAEL APARECIDO FLOR (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO e 

ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido 

para 

atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os 

presentes 

autos. Int." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 795/1053 

2008.63.14.001671-9 - LENY SCARAMBONI CANTINELLI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001724-4 - MARIO FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001734-7 - HEROTILDES BIANCO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e ADV. 

SP192457 - 

LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001820-0 - NELSON CARMONA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001832-7 - SILMARA ALVES CASTILHO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001861-3 - KIKUKO KODAMA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-

me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.001958-7 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002059-0 - CREUSA BATISTA COSTA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002210-0 - ANTONIO MORO (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 
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do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002295-1 - ALCIDES VIRGINO DO NASCIMENTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., 

dou-me 

por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002341-4 - JOÃO ARMANDO MINUCELLI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002398-0 - EMILIO ESPEJO FILHO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002456-0 - ADILSON GUELFI (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002486-8 - MARIA JOSE PROCOPIO SOLER (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002804-7 - NELSON ANGELO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002806-0 - CLARISMINDO DYONISIO PAULINO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e 

ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., 

dou-me 

por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002821-7 - ANTONIO TREVISAN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 
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2008.63.14.002860-6 - CLAUDIA REGINA NAVARRO VITRO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.002899-0 - MARINES GAZZI MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003043-1 - JOSE VALDENIR BARRUCHELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003118-6 - JOSE FRANCISCO MONTELEONE CALEJAS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar 

no 

presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. 

Int." 

 

2008.63.14.003124-1 - MARIA DA GLORIA JUSTINO DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar 

no 

presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. 

Int." 

 

2008.63.14.003143-5 - JAIR MANOEL DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003146-0 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003172-1 - NEUSA FELTRIN (ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI e ADV. SP260233 - 

RAFAEL NAVARRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003190-3 - JANDIRA PIRES DE MORAIS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 
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TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003352-3 - GERALDO ANGENENDT (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003439-4 - SEBASTIAO GOMES DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com 

fulcro no 

inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão 

em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003489-8 - ERICA VANESSA DE AZEVEDO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com 

fulcro no 

inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão 

em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003525-8 - JOSE FERREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003579-9 - MARIA NICE DANTAS DE SOUZA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003694-9 - SEBASTIAO PEREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.003699-8 - CLEIDE MARIA MACHADO DO NASCIMENTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar 

no 

presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. 

Int." 

 

2008.63.14.003860-0 - ELENA DE JESUS RODRIGUES CENTURION (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
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AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar 

no 

presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. 

Int." 

 

2008.63.14.003907-0 - MARILEI SANT ANA DA SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004050-3 - ADAIR FERRARI (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004122-2 - ERMINDO BULGARELLI (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004195-7 - SEBASTIAO BRANDT (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004208-1 - JOSE PASCOAL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004372-3 - MARIA ALBINO DE PAULO (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004426-0 - APARECIDA ZINDRA BARBOZA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004464-8 - MARISA BIANCO ALVARES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 
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2008.63.14.004540-9 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004640-2 - MAURO VORRUSSI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004645-1 - ARMANDO VIEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004661-0 - WALDEMAR JEREMIAS BORGES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004700-5 - ALCIDES ZATA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para 

atuar 

no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes 

autos. Int." 

 

2008.63.14.004714-5 - EDMEA ROVERI RODRIGUES (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004715-7 - JOSE ARONE FILHO E OUTRO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); MARIA 

ELISA 

MENEZES TORRES ARONE(ADV. SP184693-FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.004725-0 - VALDIR DAMIAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.005070-3 - JOSE LINO CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.005143-4 - CELESTINO DOS SANTOS DORES (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Com fulcro 

no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou 

decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.005255-4 - GUIDO BEN HUR STOCCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.005297-9 - ARLINDO DA SILVA VIEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2008.63.14.005332-7 - ADELMO AYRES PINTO (ADV. SP180227 - DANIELA DE ANDRADE JUNQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.000025-0 - THEREZA PINHA ANDRIOTTI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.000088-1 - WANDA CHIOZINI (ADV. SP262164 - STENIO AUGUSTO VASQUES BALDIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.000187-3 - ISABEL SOARES DA SILVA (ADV. SP225835 - PRISCILA DOSUALDO FURLANETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.000228-2 - GUARACY BARBOSA DA SILVA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.000247-6 - WILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.000265-8 - JOSE LUIZ CUOGHI (ADV. SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.000356-0 - MANOEL DE ALMEIDA ROLLO (ADV. SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA 

MONTEIRO e 

ADV. SP251065 - LUIZ CARLOS DA SILVEIRA BARBOSA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para 

atuar 

no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes 

autos. Int." 

 

2009.63.14.000424-2 - MARIANA VALENTINA TECIANO (ADV. SP171781 - ANDRÉIA CRISTINA 

GALDIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.000440-0 - OLIVIA DIAS ACENCIO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do 

C.P.C., 

dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. 

Assim, 

redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.000535-0 - ROSARIA DE FATIMA RIBONI DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar 

no 

presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. 

Int." 

 

2009.63.14.000697-4 - DALVA HUMMEL JULIAN (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. 

SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.000733-4 - OSVALDO BONINI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por 

impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, 

redistribuam- 

se os presentes autos. Int." 
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2009.63.14.000795-4 - BENEDICTO RODOSCHI DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, 

visto que 

proferi sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.000956-2 - DARCY TOLEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Com fulcro no inciso III do artigo 134 do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi 

sentença ou decisão em 1º grau de jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

2009.63.14.001282-2 - APARECIDA DE LOURDES PEZARINI FERREIRA ALVES ( SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Com fulcro no inciso III do 

artigo 134 

do C.P.C., dou-me por impedido para atuar no presente feito, visto que proferi sentença ou decisão em 1º grau de 

jurisdição. Assim, redistribuam-se os presentes autos. Int." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1145/2009 
LOTE Nº 76671/2009 

 

2003.61.84.064995-4 - INES APARECIDA FULAN (ADV. SP126819 - PAOLO BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O interesse de agir, aqui analisado sob o aspecto da 

necessidade do provimento jurisdicional, não mais se afigura presente, uma vez que o fim colimado pela parte autora foi 

cabalmente alcançado com a revisão do IRSM. Portanto, não existe qualquer valor a ser pago a parte autora em 

epígrafe. 

Do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, VI c/c com o 794, I do Código de 

Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. Dê-se baixa no sistema. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.041841-9 - ESTELLA CHAUD (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes 

habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela 

Autarquia- 

Ré. Todavia, em razão da complexidade do pedido de habilitação, tendo em vista que os irmãos falecidos, Saul, Elias, 

Farid e Jorge, deixaram esposas e filhos e, diante a impossibilidade de aferição de possível existência de outros 

herdeiros 

de diferentes graus, faz-se necessário o ingresso com processo de inventário junto à Vara da Família e Sucessões, não 

sendo este o foro competente para habilitações de maior complexidade. Determino o sobrestamento do feito por 90 

(noventa) dias, para que a requerente providencie o inventário dos valores apurados neste processo, ainda que este seja 

o único bem do falecido devendo, realizada a diligência, juntar aos autos o termo de inventariança, para que a análise 

possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a administração dos bens deixados pela falecida até a devida 

partilha. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se manifestação no arquivo. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.057697-9 - CLAUDIA RENATA GRUNBAUM AMBROGI (ADV. SP123343 - THEREZA FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição acostada aos 

autos 

por não ser este Juizado Especial Federal competente para expedição de Alvará Judicial. Outrossim, conforme ofício 

3854/2009 da CEF, anexado aos autos em 27/05/2009, verifico que os valores encontram-se liberados para 

levantamento pelo Sr. CESÍDIO AMBROGI FILHO desde maio de 2009, devendo o saque ocorrer conforme disciplina 

o 

PROVIMENTO COGE Nº. 80 de 05 de junho de 2007. Intime-se. 
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2004.61.84.211666-2 - OSWALDO BAUCH (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada dos documentos 

aos 

autos virtuais, em cumprimento a decisão anterior, remeta-os à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição, para 

que 

providencie a retificação dos dados cadastrais e faça constar o número correto do benefício da parte autora. 

Após, retornem os autos ao INSS para que cumpra o determinado na sentença, com a elaboração dos cálculos. Com a 

vinda dos cálculos, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste. Caso haja discordância, 

comprove através da apresentação de planilha de cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

            

2004.61.84.215663-5 - JOSE MARIA GONCALVES (ADV. SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada dos documentos 

aos 

autos virtuais, em cumprimento a decisão anterior, remeta-os à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição, para 

que 

providencie a retificação dos dados cadastrais e faça constar o número correto do benefício da parte autora. Após, 

retornem os autos ao INSS para que cumpra o determinado na sentença, com a elaboração dos cálculos. Com a vinda 

dos cálculos, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste. Caso haja discordância, 

comprove através da apresentação de planilha de cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.242750-3 - SEBASTIAO LOPES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando o item 'd' do acórdão 

transitado 

em julgado nos presentes autos: "d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já 

tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente.", só poderá haver liberação de valores nos 

casos de já ter havido o saque ou o encerramento da conta. Intime-se o exequente e, após, arquive-se. 

 

2004.61.84.290970-4 - BENEDITA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Benedita Ribeiro da Silva Trindade formula 

pedido 

de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 17/01/2006. (...). Analisando os 

autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, 

tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Benedita Ribeiro da Silva Trindade, na 

qualidade de sucessora do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 

da CJF, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Verifico ainda que, inadvertidamente, já houve a alteração do pólo ativo da demanda, fazendo constar dos autos 

processuais os dados da requerente, ora habilitada. Desta forma, apesar do equívoco, a alteração do cadastro nos 

registros informatizados desse Juizado Especial Federal já se encontra efetivado. Expeça-se o necessário para o 

levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.320130-2 - SILVANO TAVARES COSTA (ADV. SP170344 - ANTONIO JOSÉ GOMES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da pesquisa ao sistema DATAPREV 

anexada aos autos em 01.09.2009, DEFIRO a habilitação de Luiza Nair da Silva Costa , uma vez que a documentação 

necessária para tanto está completa, baseado no artigo 1060 do Código de Processo Civil e o artigo 112 da lei 

8213/1991. Considerando-se a existência de dependente habilitada à pensão por morte, indefiro a habilitação da 

herdeira 

Denize Tavares Costa Tomaz com fundamento no artigo 112 da lei 8213/1991. À Divisão de Distribuição, Protocolo e 

Atendimento para alteração do pólo ativo desta demanda. Após, remetam-se os autos à Contadoria. Intime-se. 

 

2004.61.84.355687-6 - ANTONIO MOREIRA PIOVESAN (ADV. SP235834 - JESSE JAMES METIDIERI JUNIOR 

e ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Waldir 

Maria da Silva Piovesan formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, 

ocorrido 

em 18/04/2008. Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da 

pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em 
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julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Waldir Maria da 

Silva 

Piovesan, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 039.170.338-28, na qualidade de dependente do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o 

levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.392332-0 - VALDIR LIMA DE ABREU (ADV. SP103540 - EDMO MARIANO DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "Tendo em vista que não ficou demonstrada nos autos hipóstese de litispendência ou coisa julgada, determino 

o 

regular prosseguimento do feito. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem eventuas 

manifestações. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

2004.61.84.475428-1 - MARIA DE LOURDES ATANES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o 

processo 

ora examinado apresenta pedido de "RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - ÍND. AT. 24 SAL.CONTR." e o processo nº. 

2006.03.00.074170-0 ( nº originário 90.0042910-2) em trâmite perante a Segunda Vara Previdenciária é pertinente a "A 

DIFERENÇA DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS RELATIVAS AO ANO DE 1988", conforme ofício juntado aos 

autos em 

18/12/2007, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. Considerando o apontamento de valor requisitado e pago relativo aos autos em tela, após os 

procedimentos de praxe, dê-se baixa no sistema. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.519211-0 - MARIO DE PAIVA BRANCO (ADV. SP166621 - SERGIO TIAGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Analisando os presentes autos, verifico 

que a 

parte autora atribuiu valor incorreto à causa. Isto porque o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico 

pretendido pela parte autora na data da propositura da demanda. (...). Portanto, resta claro que este Juizado não tem 

competência para apreciar esta demanda, que, assim, deve tramitar perante uma das Varas Federais desta Subseção. (...). 

Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal (que é absoluta, e, como tal, pode ser reconhecida 

em qualquer momento durante o trâmite da demanda), e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua 

remessa a uma das Varas Federais de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Int. 

 

2004.61.84.520587-6 - ISOLINA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP118641 - AUREA REGINA CAMARGO 

GUIMARAES 

LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retornem os autos ao Arquivo. 

            

2004.61.84.542128-7 - GENESIO GARCIA PERES (ADV. SP075606 - JOAO LUIZ REQUE e ADV. SP093418 - 

DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Petições de 

14/08/2007; mantenho o despacho proferido anteriormente por seus próprios fundamentos. Passo a analisar o pedido de 

habilitação: Maria Marchetti Garcia formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte 

autora, ocorrido em 11/10/2006. (...). Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua 

qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na 

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação 

de Maria Marchetti Garcia, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 15618882817 na qualidade de dependente 

do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Cadastre-se a advogada 

da habilitada e expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.548810-2 - RUBENS PALERMO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e ADV. 

SP099590 - DENERVAL FERRARO e ADV. SP135398 - EMERSON ANTONIO FERRARO e ADV. SP194529 - 

DÉBORA 

VERÍSSIMO LUCCHETTI e ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS e ADV. 

SP236314 - CARLOS E) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : 

"1- À Contadoria para aferição do cumprimento do objeto da condenação. 2- No que tange ao pedido de 
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substabelecimento, indefiro, uma vez que o substabelecente é mandatário da parte autora, na condição de estagiário 

(instrumento de procuração doc. 14 do arquivo_pet.provas.pdf.). Assim, poividencie o requerente a regularização de sua 

representação e após tornem conclusos para a análise do pedido. Intime-se. Cumpra-se. Registre-se. 

         

2004.61.84.569304-4 - GISELE DOS ANJOS SILVA E OUTROS (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI); JOSE 

DOS 

ANJOS SILVA(ADV. SP189561-FABIULA CHERICONI); LUCILIA DOS ANJOS SILVA(ADV. SP189561-

FABIULA 

CHERICONI); FLAVIO DOS ANJOS SILVA(ADV. SP189561-FABIULA CHERICONI); VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP189561-FABIULA CHERICONI); MARIA DE FATIMA SILVA(ADV. SP189561-FABIULA CHERICONI); 

MIGUEL DA 

CONCEICAO E SILVA(ADV. SP189561-FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o termo de sentença 

6301035342/2009. Passo a decidir: (...). Diante do julgamento de procedência, em face do qual não houve interposição 

de recurso, a revisão é devida. Assim, e considerando que o benefício já está extinto e não gerou pensão, é de rigor a 

condenação do INSS ao pagamento das verbas atrasadas, respeitada a prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 5.834,74 

(CINCO MIL OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). Após o 

trânsito em 

julgado desta decisão, expeça-se ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. P.R.I. 

 

2005.63.01.004135-0 - THEO PIOLI TREVISANI (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Homologo os cálculos da 

contadoria judicial. Intime-se a CEF para que cumpra e comprove o cumprimento da obrigação nos termos do acordo 

homologado. Havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante sobre o cumprimento da obrigação. Eventual 

levantamento de valores deverá ser feito diretamente na instituição bancaria, nos termos da lei de FGTS. Eventual 

discordância deverá ser comprovada com documentos e planilhas de cálculos, no prazo improrrogável de 10 dias. Nada 

sendo impugnado, após cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2005.63.01.052871-7 - LARISSA LETICIA LEITE DA SILVA 9REP. PELA MAE) E OUTRO (ADV. SP200343 - 

HERMELINDA ANDRADE CARDOSO); DEUSANIRA DA CONCEIÇAO LEITE (REPRENTANDO SUA 

FILHA)(ADV. 

SP200343-HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Tendo em vista que o v. acórdão anulou a sentença: 1) Designo perícia médica, na especialidade Clínica 

Médica/Cardiologia, com o dr. Élcio Rodrigues da Silva, a ser realizada em 28/09/2009, às 13h15. Deverá a parte autora 

comparecer neste Juizado, na data designada, munida de toda a documentação médica que dispuser a respeito do caso. 

Outrossim, considerando a idade da autora (8 anos), bem como o resultado da perícia realizada por ocasião do processo 

2003.61.84.022009-3, deverá o perito manifestar-se, expressamente, caso constatada alguma doença, se é possível 

prognosticar que a patologia da autora a tornará impossibilitada ou não de exercer atividade remunerada no futuro. 2) 

Designo, outrossim, períca sócio-econômica, a ser realizada no domicílio da autora, num prazo de 30 dias, a contar de 

17/10/2009. Com a anexação dos laudos, tornem os autos conclusos para sentença, com vistas ao cumprimento da meta 

de julgamentos do CNJ. 

            

2005.63.01.079403-0 - SERGIO ALVES FERREIRA (ADV. SP140019 - SILVIA ROSA GAMBARINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "À Contadoria para 

elaboração de 

Parecer. 

   

2005.63.01.081758-2 - LEANDRO DE CAMPOS BUENO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); JUCIMARA TELES BUENO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Consulta de 24/08/2009 - vista à parte 

autora, 

para que requeira o que de direito. Int. 

 

2005.63.01.166167-0 - UBALDO DOS SANTOS CORREA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme 
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certidão 

nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2005.63.01.216248-9 - FRANCISCO JOSE MARTINS DE ASSIS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e 

ADV. 

SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA e ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI e ADV. 

SP154626 - 

FABIANO ZAMPOLLI PIERRI e ADV. SP172654 - ANA CRISTINA ALVES FERREIRA e ADV. SP199111 - 

SANDRO 

RICARDO ULHOA CINTR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : 

"Concedo ao Banco Santander o prazo de 15(quinze) dias, conforme requerido. Intime-se.Comunique-se.Oficie-se. 

      

2005.63.01.256252-2 - APARECIDO DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Defiro a 

dilação de prazo. Intime-se. 

            

2005.63.01.256272-8 - JOSE MARQUES GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a dilação 

de prazo. 

Intime-se. 

            

2005.63.01.256290-0 - DEUSDEDIT LEAL DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Determino ao 

exequente que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda a juntada aos autos de documentos que demonstrem a existência de 

conta vinculada de FGTS, considerando que a CEF alega sua inexistência. Cumpre ressaltar que não se confundem os 

deveres de fornecer extratos com o de comprovar a existência de conta vinculada, ressaltando-se que esta, cumpre ao 

exequente demonstrar. Intime-se. 

            

2005.63.01.257414-7 - MARIA DE LOURDES VILERA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : 

"Tendo em vista que os extratos nos dão conta de quê houve o levantamento do montante integral dos valores 

depositados no ano de 1979, entendo não haverem valores a serem corrigidos nos anos de 1990 e subsequentes. Em 

face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 267, inciso VIII, 794, inciso II e 795, 

todos 

do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários nesta instância. P.R.I. Dê-se 

baixa 

no sistema. 

 

2005.63.01.259403-1 - JOSE LUIS MARCELINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Dê-se ciência à 

parte 

autora do documento onde a Caixa Econômica Federal informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua 

conta vinculada. Havendo discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias suas alegações, 

apresentando memória de cálculos dos valores que entende devidos, apontando eventual incorreção nos valores 

apresentados pelo réu. Após, à Contadoria. No silêncio da parte autora, ou em caso de concordância, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2005.63.01.299479-3 - OTACILIO FRANCISCO DAS CHAGAS (ADV. SP038221 - RUI SANTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vislumbro, no caso em apreço, questão de ordem pública 

- é 

dizer, passível de conhecimento 'ex officio' pelo juiz - a impor a declaração de incompetência deste Juízo para o 

processamento e julgamento do presente feito. (...). No caso em tela, resta clara a incompetência do JEF, uma vez que a 

soma das parcelas atrasadas e de 12 prestações vincendas corresponde, na data do ajuizamento, a R$ 52.543,43 

(CINQüENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), 

valor 

que supera 60 salários mínimos. Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da 
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causa, suscito conflito de competência negativo com a 04ª Vara Previdenciária desta capital, devendo ser expedido 

ofício 

à Excelentíssima Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para apreciação do conflito ora suscitado. 

Com nossas homenagens. Intime-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.304865-2 - SETUKO CELINA HIRATA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista a guia de 

depósito, bem como a petição apresentadas pela Caixa em 25/08/09 e 27/08/09, respectivamente, dando conta de 

créditos realizados na conta vinculada da autora, ciência à parte. Eventual impugnação deverá ser fundamentada, 

devendo ser anexada a memória de cálculo, no prazo de 15 (quinze) dias. Silente, considere-se cumprida a obrigação e 

dê-se baixa definitiva. Intime-se. 

 

2005.63.01.321739-5 - NATALINO ALVES (ADV. SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme Parecer emitido pela Contadoria 

Judicial, 

no presente caso, da análise das provas trazidas aos autos, observa-se que a correção da RMI não pode ser realizada 

uma vez que a aplicação da ORTN/OTN aos salários- de contribuição, na forma em que preconiza a Lei 6.423/77, não 

traz ao autor o aumento do valor da sua Renda Mensal Inicial. É que o índice previsto nas Portarias/MPAS do INSS e 

aplicado ao benefício da parte autora, foi superior àquele relativo à variação da ORTN/OTN, portanto, a revisão 

pleiteada não é vantajosa, ensejando falta de interesse processual. Desse modo, o título executivo obtido pela parte 

autora é inexeqüível. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já 

que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de 

Processo Civil. Ciência à parte autora, após, arquivem-se os autos. 

 

2005.63.01.333317-6 - MOACIR FRANCISCO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte 

autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora 

autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no 

sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

2005.63.01.341844-3 - JOSE PINTO DE GODOY (ADV. SP087942 - CLAUDETE VANCINI CESILA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cleusa Pinto de Godoi, Maria Pinto de Godoy tomazela, 

Maria 

Antonia de godoy Bugano e Andreia Roberta de Godoi Leme formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão 

do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 17/06/2007. (...). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há 

dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida 

pela Autarquia-ré. Assim, tendo os requerentes provado suas qualidades de herdeiros do autor, fazem jus ao direito de 

receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Com 

efeito, defiro o pedido de habilitação de Cleusa Pinto de Godoi, Maria Pinto de Godoy tomazela, Maria Antonia de 

godoy 

Bugano e Andreia Roberta de Godoi Leme, filhas do autor falecido, bem como por direito de representação a neta 

Cristiane Pinto de Godoy, filha de Paulo Pinto de Godoy (falecido), na qualidade de sucessores do(a) autor(a) 

falecido(a), 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Oficie-se a CEF para que libere os valores 

depositados em benefício de Jose Pinto de Godoy para seus sucessores no montante de 1/5 para cada filho, sendo que a 

cota parte de Paulo Pinto de Godoy (filho falecido) deverá ser destinada para sua filha Cristiane Pinto de Godoy. 

Intimem- 

se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.353950-7 - ANA MARIA COSTA DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo, entre as partes nos termos 

LC 

110/01 pela via correio ou agência, anexando termo de adesão firmado, e/ou pela via Internet e Lei 10.555/02, hipóteses 
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que dispensam termo de adesão assinado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do 

ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões correlatas à execução, 

conteúdo ou validade do acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser 

objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do 

exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 dias e, cumpridas as 

formalidades legais, baixa no sistema. Int. 

          

2005.63.01.357356-4 - IARA ISAIRA NUNES DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO 

PINTO); 

MARIA ZILA DE CARVALHO GATTI(ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando que já há nos autos petição inicial, 

intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 10 dias, esclareça a petição apresentada. 

 

2006.63.01.007556-9 - MOISES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

SANDRA REGINA GONÇALVES(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.009025-0 - JOSE DOS ANJOS SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais trinta dias para cumprimento 

integral 

da decisão anterior. 

 

2006.63.01.024968-7 - RONALDO ZOADELLI E OUTRO (ADV. SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA e ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e ADV. SP143940 - ROSANA HELENA 

MOREIRA e ADV. SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA); SILVANA DE OLIVEIRA 

GOZZO(ADV. 

SP143176-ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o teor do Termo de Audiência anexado a estes autos, onde a 

CEF/EMGEA 

atualiza o valor da divida do contrato para R$ 131.167,49 (CENTO E TRINTA E UM MIL CENTO E SESSENTA E 

SETE 

REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS). Assim, verifico que o valor da causa ultrapassa os sessenta salários 

mínimos. (...). Razão pela qual reconheço de oficio a incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. 

Determino a remessa do feito a Vara de origem. Após, dê-se baixa nos presentes autos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.030809-6 - VERA FERRANDES DE MAYO E OUTRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO); CLODOALDO MACHADO DE MAYO(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades 

legais. Int. 

            

2006.63.01.037721-5 - EDINALVA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumprida a diligência, aguarde-se a 

realização de 

audiência. Int. 

 

2006.63.01.041736-5 - TRAJANO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Indefiro o 
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quanto requerido 

pela parte autora, mantendo a decisão proferida em 13/02/2009. Assim, concedo a ela o prazo de 30 dias para juntada 

dos extratos - os quais afirmou encontrarem-se disponíveis na agência do Banco Bradesco de sua cidade. Ressalto, no 

que se refere ao custo dos microfilmes, que a renda da parte autora é suficiente para seu pagamento, sem prejuízo de seu 

sustento ou daquele de sua família. Esgotado o prazo concedido sem manifestação, arquivem-se. Com o cumprimento, 

tornem conclusos. Int. 

 

2006.63.01.058513-4 - SUELY FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP242633 - MÁRCIO 

BERNARDES); 

PILADE FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ); NEIDE FERREIRA DOS 

SANTOS 

(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista a decisão proferida no conflito de competência que tramitou no col. 

Superior 

Tribunal de Justiça, remetam-se os autos para a 10ª Vara Federal do Fórum Pedro Lessa. Int. 

 

2006.63.01.058780-5 - ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a dilação de prazo 

em 60 

dias. Intime-se. 

   

2006.63.01.069027-6 - EDNA MEDINA (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se a parte autora 

para que 

promova o pagamento da multa fixada, conforme cálculo do réu, bem como junte cópia do depósito, no prazo de 15 

(quinze)dias. Expeça-se Carta Precatória. 

 

2006.63.01.071289-2 - THEREZA GALDEANO GONÇALVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A CEF anexou documentos e extratos informando 

atualizou 

a conta de FGTS nos termos do julgado. Dê-se ciência à parte autora. Nada sendo impugnado e cumpridas as 

formalidades legais, tornem conclusos para extinção na forma do artigo 794, I, do CPC. Eventual discordância deverá 

ser 

comprovada e acompanhada de memória de cálculos, no prazo de 10 dias. Informe-se à parte autora da possibilidade de 

levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, 

nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.073531-4 - MARIO PENHA SABATINI (ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Instada a cumprir, a 

Caixa 

Econômica Federal comprovou, documentalmente a correção da conta vinculada, bem como anexou aos documentos, 

informando que a parte autora já recebeu parte do crédito pleiteado no presente feito, anteriormente em outro processo 

judicial. Posto isto, dê-se ciência à parte autora e, cumpridas as formalidades legais, baixa findo. Eventual 

discordância deverá ser comprovada com anexação da sentença, acórdão, trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, 

bem como memória discriminada de cálculos do valor que entende correto, sob pena de indeferimento da genérica 

impugnação. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.073556-9 - JOSE DOMINGOS FERREIRA (ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos documentos informando que o autor não possui conta vinculada e/ou apresenta divergência 

cadastral entre o nome informado e o constante no cadastro do PIS. Assim, manifeste-se a parte autora, 

comprovadamente, acerca da citada afirmação, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção da execução. Na hipótese de 

discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Nada sendo impugnado, cumpridas as 

formalidades 

legais, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.077627-4 - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO 
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FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nada a deferir. 

Não há 

título judicial que sustente a ora requerida pretensão executiva. A parte autora não apresentou argumentos relevantes a 

infirmar a alegação de descumprimento, além do quê, reiteradamente procura discutir matéria já decidida. Posto isso, 

mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. Arquivem-se os autos. 

 

2006.63.01.077649-3 - BENEDITO MARCIO DE VASCONCELOS (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A CEF anexou 

documentos e extratos informando a atualização da conta de FGTS nos termos do julgado. Manifeste-se a parte autora, 

sobre as informações fornecidas pela CEF, especificamente em relação ao presente feito. Eventual discordância deverá 

ser comprovada e acompanhada de memória de cálculos, no prazo de 10 dias. Nada sendo impugnado, cumpridas as 

formalidades legais, tornem conclusos para extinção da execução. Informe à parte autora da possibilidade de 

levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, 

nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Intime-se. 

 

2006.63.01.081821-9 - CARLOS GALHARDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se a CEF 

para 

manifestação, no prazo de dez dias, acerca da petição da exequente anexada aos autos em 06/05/2009. Intime-se. 

            

2006.63.01.082125-5 - MASUMI SAKAMOTO (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

"Aguarde-se a audiência agendada dada a proximidade do ato. Int. 

         

2006.63.01.082703-8 - ADILENE SALETA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Quanto aos juros de mora, estes são 

devidos 

como constou na sentença: (...). Logo, os juros moratórios são devidos por força da lei, e sua incidência independe da 

comprovação de hipótese de saque. Nesse sentido, o teor da Súmula nº 12 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: (...). Intime-se a CEF para que cumpra e comprove o 

completo 

cumprimento da obrigação de fazer a correção, termos do julgado, no prazo de 15 dias. Com anexação da comprovação 

pela CEF, manifeste-se a parte autora em 15 dias. Na discordância, apresente memória discriminada do cálculo, sob 

pena 

de indeferimento da genérica impugnação. Nada sendo impugnado nos termos desta decisão, dê-se baixa. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.083648-9 - LUIZ CARLOS PIRES DOS SANTOS (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA 

NOGUEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Dê-se ciência ao autor da documentação apresentada. Aguarde-se o julgamento marcado 

em 

pauta extra. Int. 

 

2006.63.01.084398-6 - EDSON DE ALMEIDA (ADV. SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o teor do Termo de 

Audiência 

anexado a estes autos, onde resultou negativa a tentativa de acordo, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Registre-

se. 

 

2006.63.01.087310-3 - JOSE DOMINGOS PEREIRA LOPES (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Encaminhe-se os autos ao Setor de Atendimento a fim de 

cadastrar a curadora definitiva do autor. Após, expeça-se requisição de pequeno valor em nome da Sra. Angelita Pereira 

Lopes. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.093938-2 - JOAO ANGELO FRANCISCO MOLLO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "A ré 
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comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo, entre as partes 

nos termos LC 110/01 pela via correio ou agência, anexando termo de adesão firmado, e/ou pela via Internet e Lei 

10.555/02, hipóteses que dispensam termo de adesão assinado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões 

correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada 

de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de 

liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 

dias 

e, cumpridas as formalidades legais, baixa no sistema. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.094007-4 - KIYOKO TAMURA (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado 

aos autos. Após, baixa findo. 

 

2007.63.01.002069-0 - JOSÉ TRINDADE DE OLIVEIRA (ADV. SP194783 - JOSÉ TRINDADE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Concedo prazo 

suplementar de 15 

dias para que o(a) demandante apresente planilha discriminada de cálculos referente ao valor do débito alegado na 

petição e respectivos comprovantes, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. Decorrido o prazo, 

discordando, apresente a CEF relatório e planilha contábil contendo cada uma das incorreções verificadas nos cálculos 

apresentados pelo(a) demandante, no prazo de 15 dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.003051-7 - OBADIAS MORGANTE SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Manifeste-se a parte 

autora, sobre 

as informações fornecidas pela CEF, especificamente em relação ao presente feito. Eventual discordância deverá ser 

comprovada e acompanhada de memória de cálculos, no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento da genérica 

impugnação. Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. Quanto ao levantamento de 

valores, 

requerida pelo(a) demandante, fica ressalvada a possibilidade de levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo 

próprio 

titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 

8.036/90, sem necessidade de alvará. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.005562-9 - MANOEL FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS 

BARBOSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio 

de acordo, pela LC 110/01. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por 

meio 

do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões correlatas à execução do acordo e ao 

levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este 

Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se 

ciência a parte autora, pelo prazo de 10 dias para comprvada manifestação. Nada impugnado e cumpridas as 

formalidades arquive-se o feito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.005645-2 - FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A ré 

comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio 

de acordo, pela LC 110/01. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por 

meio 

do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões correlatas à execução do acordo e ao 

levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este 
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Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se 

ciência a parte autora, pelo prazo de 10 dias para comprovada manifestação. Nada impugnado e cumpridas as 

formalidades, arquive-se o feito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.006360-2 - ANTONIO CARLOS MECCIA (ADV. SP177267 - PAULO VINICIUS DE TRABULSI E 

MECCIA e 

ADV. SP079357 - SONIA REGINA LAURENTIFF RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a r. decisão proferida pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, 

encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para que providencie as medidas legais cabíveis. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.007183-0 - SEBASTIAO CANGAÇU DE OLIVEIRA (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o 

valor do 

benefício econômico ultrapassa o limite de alçada deste Juizado, conforme já fora apurado pela Contadoria deste órgão, 

corrijo de ofício o valor da causa, para que passe a constar R$ 51.297,23, nos exatos termos da decisão já exarada. Ato 

contínuo, devolva-se o presente feito a Vara Previdenciária a que fora redistribuído, para regular processamento. Em 

respeito ao princípio da celeridade, caso o juízo que receber a redistribuição entenda não ser competente, deverão os 

fundamentos da presente decisão, bem como da exarada em 05/06/08, servir como razões de eventual Conflito de 

Competência, perante o E. TRF da 3ª Região. (...). Não havendo vinculação dos juízes ao JEFs para efeito de análise de 

competência, não pode a Turma Recursal ser equiparada a Tribunal para os fins da alínea, d, inciso V da Constituição 

Federal. Exemplificativamente, se há conflito de competência entre dois Juizados diversos, dentro da mesma Região, 

caberá ao E. TRF da respectiva região seu julgamento. Da mesma forma, caso haja conflito de competência entre duas 

Varas Comuns, adstritas à mesma Região, caberá, mais uma vez, ao respectivo E. TRF o seu julgamento. Assim, no 

presente caso, como nos demais em que haja conflito de competência entre Vara Comum e Vara de Juizado Especial, 

caberá também ao E. TRF seu julgamento. (...). Retifique a Serventia o valor da causa e, ato contínuo, devolva-se o 

feito 

à Vara Previdenciária. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.008392-3 - VINCENZO PORCELLI (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS, como determinado na r. decisão anterior. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.009272-9 - JOSE SOVIES (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor 

econômico 

da pretensão da parte autora (que resulta da soma de doze prestações vincendas àquelas retroativas, nos termos do art. 

260 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais), ultrapassa, de modo 

nítido 

e inconteste, 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se o reconhecimento da 

incompetência deste Juizado Especial Federal. (...). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial 

Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais da Subseção 

Judiciária de Guarulhos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput 

da Lei nº 9.099/95. Cancele-se a audiência designada para o dia 10/09/2009. Int. 

 

2007.63.01.012328-3 - NELY APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP080385 - JOAO ORLANDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo improrrogável de 30(trinta) dias, sob 

pena de 

extinção do feito, para que a habilitada cumpra a decisão prolatada em 05.06.2009. Após, tornem os autos conclusos. 

P.R.I 

            

2007.63.01.012757-4 - JOSE DOMINGOS DE LIMA (ADV. SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio 

de acordo, pela LC 110/01. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por 

meio 

do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões correlatas à execução do acordo e ao 

levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este 

Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se 

ciência a parte autora, pelo prazo de 10 dias para comprovada manifestação. Nada impugnado e cumpridas as 
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formalidades, arquive-se o feito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013163-2 - PATRICIA ANDRADE SANTANA (ADV. SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY 

GARCIA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"A ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos 

inflacionários, anteriormente, por meio de acordo, pela LC 110/01, via Internet e regra para saque que dispensam Termo 

de Adesão firmado pelo(a) interessado(a). Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do 

ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões correlatas à execução do 

acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, dê-se ciência a parte autora, pelo prazo de 10 dias para comprovada manifestação. Nada impugnado e 

cumpridas as formalidades arquive-se o feito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017053-4 - JOSE ANTONIO DE BRITO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio 

de acordo, pela LC 110/01. A parte autora concorda. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a 

eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.021136-6 - RICARDO VARGAS E OUTROS ( SEM ADVOGADO); MARIA APARECIDA VARGAS ; 

ANALIA 

GEUDER DE MENEZES ; WALQUIRIA CARDOSO DA CUNHA ; CONCEICAO VARGAS YAMAUTI ; 

ELISABETE 

VARGAS ; IZABEL CARDOSO VARGAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Dê-se ciência à parte autora sobre o documento, onde a CEF informa o cumprimento da 

obrigação de fazer, conforme mamoria de calculos e extratos das contas de FGTS que anexou. Havendo discordância, 

comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e planilha de cálculos especificamente 

em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. Nada sendo impugnado, dê-se 

baixa 

findo. Intime-se. 

 

2007.63.01.021754-0 - JAINE TURIANI (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se novamente o INSS para que cumpra a sentença transitada em 

julgado, no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

            

2007.63.01.022384-8 - ATEVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 ( dez) 

dias 

para trazer aos autos certidão de curatela definitiva. Com a juntada, expeça-se requisição de pequeno valor. No silêncio, 

arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.022921-8 - EDVALDO CERQUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2007.63.01.024775-0 - ADEVANIL APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos 

é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 
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audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2007.63.01.027497-2 - BRUNA HELOISA KAPTY (ADV. SP060573 - MARIA LUCIA DE LUNAS LEME 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dessa forma, necessário reconhecer a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. (...). A incompetência do juizado especial para o conhecimento das 

ações 

que superam o limite legal, é absoluta, devendo, portanto, ser conhecida até mesmo de ofício pelo juízo. Posto isso, 

reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a 

inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim 

de 

que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é 

feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte Autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu 

trâmite processual. P.R.I. 

 

2007.63.01.037354-8 - AIDE DE OLIVEIRA NOGUEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Diante da aceitação manifestada pelo autor, intime-se a CEF 

para 

que a instituição apresente memória de cálculo com o valor atualizado da proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido, tornem conclusos para homologação. Int. 

 

2007.63.01.037725-6 - JOSE CARLOS PEREIRA DE AMORIM (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE 

OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão 

discutida 

nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à 

audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para 

realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2007.63.01.037774-8 - WALTER FILIPE (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, 

sem 

necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será 

oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os 

documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2007.63.01.043085-4 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição anexada pela parte autora, dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Aguarde-se audiência. Int. 

 

2007.63.01.045273-4 - SEBASTIAO PEREIRA DOS REIS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-

se 

baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2007.63.01.047778-0 - DOLORES FERREIRA DOMINGOS E OUTRO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA 

CARVALHO); MARTA DOMINGOS DE JESUS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Providencie o setor competente ao cadastro no sistema processual da advogada, Dra. 

Marta 

Maria Alves Vieira Carvalho. Providencie a patrona, no prazo de 10 dias, procuração outorgada pela co-autora Marta 

Domingos de Jesus. Int. 

 

2007.63.01.050955-0 - ZELIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 
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fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-

se 

baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2007.63.01.055301-0 - ISAURA MARIA DE JESUS MENDES (ADV. SP126194 - SUZANA MIRANDA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se carta precatória para o Juízo de 

Paraguaçu Paulista para oitiva de testemunhas, conforme requerido em petição anexada em 18/08/2009. Redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 04/02/2010, às 13 horas. Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.060318-9 - MARIA GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BERGSOM CLAUDINO DE 

ALMEIDA 

(ADV. SP171172-VALDIR CARVALHO DE CAMPOS) ; BERGSOM CLAUDINO DE ALMEIDA (ADV. 

SP172764-CLAUDIO 

MOTA DA SILVEIRA) : "Verifico que por erro material, constou equivocadamente na decisão de nº 6301122055/2009 

a 

data errada da próxima audiência de instrução e julgamento. Desta forma, intime-se a parte autora da data correta da 

próxima audiência de instrução e julgamento, qual seja, 27/05/2010, as 14:00 horas. Int. 

 

2007.63.01.063328-5 - CONCEICAO APARECIDA MARTINS (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a concordância da parte autora, 

homologo os 

cálculos da contadoria, que corroboram os do réu. Expeça-se Ofício Requisitório. Int. 

            

2007.63.01.065602-9 - FRANCISCO GERALDO ALVES (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se a informação de que o 

Autor era 

casado, conforme consta da certidão de óbito anexa aos autos em 17.08.2009, concedo prazo de trinta dias para integral 

cumprimento da decisão proferida em 02.06.2009. Int. 

            

2007.63.01.066614-0 - NARA MARIA PEREIRA DE MATTOS E OUTRO (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON 

MARICATO); MARIA AURELIA MACIEL PEREIRA DE MATTOS - ESPOLIO(ADV. SP042143-PERCIVAL 

MENON 

MARICATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Concedo a 

parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação dos extratos, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.073573-2 - FERNANDO ANTONIO DE ANDRADE FORTUNATO (ADV. SP146700 - DENISE 

MACEDO 

CONTELL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Verifico que 

o processo nº 2009.63.01.022847-8, apontado no termo de prevenção, originou-se do desmembramento desses autos, 

em 

relação aos réus Bancos Itaú S/A, Safra S/A e Unibanco, conforme decisão nº 6301071246, de 22/10/2008, não 

havendo que se falar em litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se oportuno julgamento. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.077137-2 - REGINALDO JOAO SILVA (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita, conforme 

requerido. 

Recebo o recurso do autor. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.077811-1 - AMABILIO MORAN VINAYO (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias para cumprimento da decisão proferida em 07/01/2009, ou comprovar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 
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2007.63.01.080236-8 - JOSEFINA RODRIGUES DA CONCEICAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"A ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo, entre as partes 

nos termos LC 110/01 pela via correio ou agência, anexando termo de adesão firmado, e/ou pela via Internet e Lei 

10.555/02, hipóteses que dispensam termo de adesão assinado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões 

correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada 

de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de 

liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 

dias 

e, cumpridas as formalidades legais, baixa no sistema. Cumpra-se. 

            

2007.63.01.087292-9 - SUZETE FEITOSA DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes do laudo pericial, para, querendo, 

manifestarem-se no prazo comum de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.088910-3 - LUIZ OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo 

médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. 

            

2007.63.01.088949-8 - GILBERTO FERREIRA MENDES (ADV. SP129132 - ALEXANDRE ALBERTO ROCHA 

DA SILVA 

e ADV. SP103365 - FULVIA REGINA DALINO e ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

cumpra a decisão registrada sob o nº 6301012062/2009, proferida em 03/03/2009, ou comprova a impossibilidade de 

fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

            

2007.63.01.091735-4 - MARGARETE BARROS DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.092145-0 - MARIA SOCORRO DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo derradeiro de 15 dias para 

manifestação da parte autora. Int. 

 

2007.63.01.093334-7 - AYDA TEREZA SONNESEN LOSSO (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Designo audiência de instrução e julgamento 

para 

o dia 02/08/2010 às 13 horas. Int. 

 

2007.63.20.002081-0 - LEONARDO COSTA SILVA (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e 

ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - 

ÍTALO 

SÉRGIO PINTO e ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Verifico que o autor, embora devidamente 

intimado, 

deixou de juntar extratos referentes ao mês de jun/87 (Plano Bresser). Desta forma, resta preclusa a sua juntada, 

prosseguindo regularmente o feito em relação aos demais pedidos. Sendo assim, tendo em vista que o presente processo 

é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central. Int. 

 

2008.63.01.000426-2 - FATIMA SOUZA DIAS (ADV. SP217053 - MARIANNE PESSEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS, na pessoa do Sr. Jackson Fava, Chefe do Posto do INSS 
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Central, para que cumpra a decisão proferida em 30/04/2009, no prazo de 48 horas. O ofício deverá ser acompanhado 

das decisões proferidas em 30/04/2009 e 28/07/2009, bem como do ofício nº. 6458/2009 e seu protocolo de entrega. 

Cumpra-se. Intime-se. 

            

2008.63.01.000632-5 - RAIMUNDO NONATO CARDOSO (ADV. SP204685 - CLEONICE FARIAS DE MOURA 

ALBUQUERQUE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.001487-5 - ANTONIO MARCIANO DA SILVA FILHO (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS 

PASSOS 

GOMES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes do laudo 

médico 

oftalmológico anexado aos autos. Após, tornem conclusos. Int. 

            

2008.63.01.001752-9 - OZENI MARIA DE LEMOS MOURA (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não obstante os princípios da celeridade e 

da 

informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.002886-2 - GENI JOSE DE BARROS MELO (ADV. SP141851 - EDILENE BALDOINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia socioeconômica na 

residência da autora, aos cuidados da Assistente Social Sra. Joana Maria Gouveia Franco Duarte, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir de 23/09/2009, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP. Intimem-se. 

 

2008.63.01.004551-3 - ROSIMEIRE OLIVEIRA DO CARMO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005021-1 - OSVANDO MARIO SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005033-8 - ODAIR MORENO (ADV. SP071739 - BENEDITO ALVES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da 

r. decisão anterior. Int. 

 

2008.63.01.005861-1 - MARIA VARGAS LOPES DE LUSTIG (ADV. SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006002-2 - ADELMIRA GOMES SOBRINHO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006373-4 - GILBERTO RAMOS DA CRUZ (ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Postergo a apreciação da tutela para a prolação de 
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sentença. À 

Contadoria para parecer. Após, tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006822-7 - FELIPE LOPES DE FREITAS E OUTROS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE); SIMONE LOPES DE FREITAS(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE); 

CARMEM LUCIA 

LOPES DE FREITAS(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho o agendamento da perícia médica indireta com o clínico geral para o dia 

26/10/2009, às 16:15 horas, devendo a autora comparecer munida de todos os documentos médicos do falecido, bem 

como a redesignação da audiência de instrução e julgamento para o dia 19/03/2010, às 14:00 horas. Intime-se. 

 

2008.63.01.006965-7 - ARNALDO ROCHA PINTO (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos autos é 

unicamente 

de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja 

sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.007115-9 - IREUDA MOURA GUIMARAES DE SOUSA (ADV. SP228487 - SONIA REGINA USHLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para eventual 

manifestação 

no prazo de 5 (cinco) dias quanto ao esclarecimentos prestados pelo 

Perito Judicial, Dr José Otavio de Felice Junior. Após, voltem conclusos. 

 

2008.63.01.007440-9 - SHIRLEY BAGI DE FARIA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 ( dez) dias, 

acerca dos 

laudos periciais. Intimem-se. 

 

2008.63.01.009503-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP230672 - ANDREA CAVALCANTE 

DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita 

conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.012011-0 - JOSEMAR CORDEIRO MARTINS (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.012076-6 - LUIZ RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que, in casu, este Juízo é 

absolutamente 

incompetente para o processamento e julgamento do feito. (...). No caso em tela, resta clara a incompetência do JEF, 

uma 

vez que a soma das parcelas atrasadas e de 12 prestações vincendas corresponde, na data do ajuizamento, a R$ 

79.845,49 (SETENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE 

CENTAVOS) 

, valor que supera 60 salários mínimos. Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento 

da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte 

autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Cancele-se o termo de audiência 43702/2009. 
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Intime-se. Registre-se e cumpra-se. 

 

2008.63.01.013557-5 - MARTA ALVES MACIEL E OUTRO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA); 

PAULO 

VICTOR SECOMANDI(ADV. SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico da pretensão dos 

autores (que resulta da soma de doze prestações vincendas àquelas retroativas, nos termos do art. 260 do Código de 

Processo Civil, aplicável subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais), ultrapassa, de modo nítido e inconteste, 60 

(sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado 

Especial Federal. (...). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de 

cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Previdenciárias Federais da Subseção Judiciária de São 

Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. Cancele-se a audiência designada para o dia 14/09/2009. Int. 

 

2008.63.01.013650-6 - MARTA DUARTE BENEVENUTO (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.014292-0 - MARLI AMARO LUIZ E OUTRO (ADV. SP144274 - ROSANGELA AMARO 

MAGLIARELLI GAMA 

BAIA); LAERCIO FERREIRA LUIZ - ESPOLIO(ADV. SP144274-ROSANGELA AMARO MAGLIARELLI GAMA 

BAIA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Mantenho a data da audiência para 31/08/2009, às 13h00. Intime-se. 

 

2008.63.01.014419-9 - JOSE RENATO CORDEIRO ALVES (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Constato presentes os requisitos para o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. (...). No caso em tela, o laudo pericial informou que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de sua função, em razão das doenças que a acometem. Assim, presentes, no caso em tela, 

a verossimilhança das alegações da autora, bem como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizado 

pela natureza alimentar do benefício. Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando 

ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de auxílio-doença em favor de José Renato 

Cordeiro, o qual deverá perdurar até nova ordem deste Juízo, ou até sua submissão a nova perícia médica, que poderá 

ser realizada pelo próprio réu, a partir de julho de 2010, e na qual deverá ser efetivamente constatada sua capacidade 

para o retorno ao seu trabalho. Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de 

fixação de multa diária enquanto durar o descumprimento. Int. 

 

2008.63.01.016969-0 - GILVANO TEIXEIRA DA ROCHA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que restou infrutifera a 

tentativa de 

conciliação, determino que os autos sejam redistribuídos, oportunamente, para prolação da sentença. Int. 

 

2008.63.01.018249-8 - JUAREZ GOMES FERREIRA (ADV. SP189921 - VANESSA SOUZA LIMA HERNANDES e 

ADV. 

SP257186 - VERA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Defiro a 

justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.018445-8 - MAGALI DE MELO FABRE OLHER (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A hipótese é de incompetência. Isso porque, 

quando do ajuizamento da presente ação (abril de 2008), o valor do salário mínimo correspondia a R$ 415,00. (...). Daí 

porque entendo ser este Juizado Especial Federal incompetente para análise do pedido. (...). A concessão da tutela 

antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e 
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fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). No caso dos autos, embora o perito seja enfático quanto 

à 

incapacidade, há informação nos autos de que a autora recebeu salário até junho de 2009, pelo que presumo que os 

males não a incapacitam para o trabalho formal. Ante o exposto: 1 - reconheço a incompetência 

deste Juizado Especial para julgamento da causa e determino a remessa dos autos AO JUÍZO FEDERAL de origem (4ª 

Vara Previdenciária de São Paulo - SP), com as nossas homenagens, e no caso de ser outro o entendimento daquele D. 

Juízo, suscito conflito negativo de competência, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil; 2 - indefiro, por 

ora, a liminar requerida, posto que a questão demanda dilação probatória, medida incompatível com a provisoriedade 

das 

liminares. Oficie-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018603-0 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

Ortopedia, Dr. 

SÉRGIO JOSÉ NICOLETTI, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Psiquiatria, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos 

cuidados da DRª. RAQUEL SZTERLING NELKEN, no dia 04/12/2009, às 13h45min, no 4º andar deste Juizado, 

situado 

à Av. Paulista, nº 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

            

2008.63.01.018831-2 - ADEILDA OLIVEIRA SANTOS SIQUEIRA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE 

SOUZA e 

ADV. SP134804 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em Ortopedia, Dr. SÉRGIO JOSÉ NICOLETTI, que salientou 

a 

necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Clínica Médica, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos cuidados da DRª. LUCÍLIA 

MONTEBUGNOLI DOS SANTOS, no dia 24/02/2010, às 16h30min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, 

nº 

1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir a 

comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018915-8 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

Ortopedia, Dr. 

SÉRGIO JOSÉ NICOLETTI, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Psiquiatria, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos 

cuidados do DR. RUBENS HIRSEL BERGEL, no dia 23/03/2010, às 14h00min, no 4º andar deste Juizado, situado à 

Av. 

Paulista, nº 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

            

2008.63.01.019018-5 - AUDISIO ANDRE BAIMA CARTAXO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 

OHL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Manifeste-se o 

autor sobre 

a resposta da ré, devendo elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa, no prazo de vinte dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.63.01.019276-5 - LEONARDO DOS SANTOS (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tais razões, considerando que na espécie 

dos 
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autos o valor econômico da pretensão da parte autora (que resulta da soma de doze prestações vincendas àquelas 

retroativas, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente aos Juizados Especiais 

Federais), ultrapassa, de modo nítido e inconteste, 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, 

impõe- 

se o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. (...). Posto isso, reconheço a incompetência deste 

Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas 

Previdenciárias Federais da Subseção Judiciária de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da 

Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Cancele-se a audiência designada para o dia 14/09/2009. Int. 

 

2008.63.01.019449-0 - MARIA EUGENIA ACCURTI PIRES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.019459-2 - JOSE CASSIANO RAMOS FILHO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA e 

ADV. 

SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, 

dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão 

apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento 

da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.019523-7 - ROSETE MARIA GOMES (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a parte autora a regular inscrição de seu assisteste técnico no 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, por meio de cópia de sua carteira profissional. 

Int. 

 

2008.63.01.020365-9 - ODAIR DA COSTA RAMOS (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020593-0 - ADEMIR DE JESUS PEREIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020811-6 - ORMANDINA CALMON NOGUEIRA DA GAMA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, indefiro o pedido de 

antecipação de 

audiência, tendo em vista que os processos distribuídos neste Juizado obedecem a ordem cronológica, levando-se em 

conta o agendamento eletrônico e dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que 

devem ser considerados prioritários. Aguarde-se a audiência. Int. 

            

2008.63.01.020976-5 - SEBASTIAO JOSE CAVALCANTE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.021354-9 - GERCINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos é 
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unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.021667-8 - JOAO BERNARDO PINTO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - 

MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, 

dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão 

apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento 

da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.022397-0 - VICENTE PIZZO (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos autos é 

unicamente 

de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja 

sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.022435-3 - OLINDINA QUITERIA DE LIMA SOUZA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA 

PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão 

discutida 

nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à 

audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para 

realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.022849-8 - JOAQUIM ORLANDO SANTANA (ADV. SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES 

DO 

NASCIMENTO e ADV. PI335901 - NEUZA MENDES DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para ciência dos laudos periciais anexos aos autos em 09.12.2008 

e 

06.07.2009. Prazo: dez dias. Considerando-se que o laudo médico pericial atestou que o Autor não apresente 

incapacidade laborativa, deixo de antecipar os efeitos da tutela jurisdicional. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao 

Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de julgamento. Int. 

 

2008.63.01.022914-4 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a 

questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento 

das 

partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para 

realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023013-4 - LUCIANO ANTONIO PINHEIRO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os 

requisitos para 

a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: (...). E examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a prova inequívoca 

da 

verossimilhança da alegação da parte e a existência possibilidade de dano de difícil reparação. Com efeito, ainda que 

em 

uma análise superficial e provisória, verifica-se o direito da parte autora, que conta com parecer favorável à manutenção 

da sua incapacidade e demonstrou sua qualidade de segurado e o cumprimento da carência. Por fim, anoto que em se 

tratando de verba de caráter alimentar, que substitui a remuneração do trabalhador incapacitado para o exercício de 

atividade profissional, caracterizado está o periculum in mora. Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada, e 

determino a concessão do benefício auxílio-doença á parte autora, devendo o INSS proceder à implantação do benefício 

no prazo máximo de 45 dias. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, 
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e intime-se. 

 

2008.63.01.024013-9 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; TIAGO RODRIGUES SANTOS (ADV. 

SP201565- 

EDES PAULO DOS SANTOS) : "Acolho como emenda à inicial. Anote-se. Ao Setor de Cadastro para inclusão de 

Tiago 

Rodrigues dos Santos no pólo passivo da lide. Feitas as retificações necessárias, citem-se os réus. 

 

2008.63.01.026647-5 - VIRGINIA MARIA SIQUEIRA (ADV. SP220761 - REGILENE DA SILVA LONGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; GILDA DE JESUS MARTINS (ADV. 

SP219388- 

MARIANA MORTAGO) ; GILDA DE JESUS MARTINS (ADV. SP244655-MARCO AURELIO DA MATTA) : "O 

feito não se 

encontra pronto para julgamento. Com efeito, imprescindível, para a apreciação da pretensão da parte autora a juntada, a 

estes autos virtuais, de cópia integral também do Procedimento Administrativo referente ao NB n. 143.9998.576-3 

(pensão 

por morte deferida à corre Gilda), com todos os documentos que o instruíram. Determino, assim, a expedição de ofício 

ao 

INSS, para que este órgão apresente a este Juízo, no prazo de 30 dias, cópia integral destes documentos, sob pena de 

busca e apreensão. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de maio de 2010, às 13h00min. 

Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.026768-6 - APARECIDO ALVES PEREIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 05/08/2009 - comprove 

documentalmente o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, de que efetivamente foi atendido em 25/06/2009, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Int. 

            

2008.63.01.026821-6 - FATIMA GOMES DE FRANCA (ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO 

NASCIMENTO 

LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o Sr. Perito 

acerca da 

documentação médica anexada aos autos, em 10 (dez) dias, esclarecendo se há incapacidade anterior à 23.05.2007. 

Após, tornem conclusos. Int. 

            

2008.63.01.027429-0 - AMERICO FRANCISCO MARQUES (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Inicialmente, verifico que no caso em 

exame a hipótese é de incompetência. Isso porque, quando do ajuizamento da presente ação (junho de 2008) o valor do 

salário mínimo correspondia a R$ 415,00. (...). Do exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial para 

julgamento da causa e determino a remessa dos autos a uma das varas previdenciárias desta Subseção Judiciária, para 

livre distribuição. (...). A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do 

C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. In casu, 

presentes os citados requisitos. (...). Assim, estando o autor incapacitado de forma total e permanente, faz jus à 

concessão de aposentadoria por invalidez. (...). Diante deste quadro fático, é de se reconhecer a irreparabilidade do dano 

caso o pedido venha a ser acolhido apenas após o trânsito em julgado. É inconteste que o equilíbrio do Direito está em 

prol do interesse do autor. O caráter alimentício do crédito aqui reclamado, também é fator de consideração para a 

imediata concessão da presente tutela, pois do contrário, transformar-se-á em indenizatório aquilo que é alimentício. 

Ante 

o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, pelo que determino o imediato restabelecimento do auxílio-

doença - 

NB31/505.799.239-9. O benefício deverá ser implantado em até 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais 

cabíveis. Oficie-se com urgência para cumprimento. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.027658-4 - HELENA JOSE SALOMAO DE MELLO (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o 

valor 

econômico da pretensão da parte autora (que resulta da soma de doze prestações vincendas àquelas retroativas, nos 

termos do art. 260 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais), ultrapassa, 

de modo nítido e inconteste, 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se o reconhecimento 
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da incompetência deste Juizado Especial Federal. (...). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial 

Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Previdenciárias Federais 

da Subseção Judiciária de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Cancele-se a audiência designada para o dia 10/09/2009. Int. 

 

2008.63.01.030352-6 - CARLOS ANASTACIO (ADV. SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os 

requisitos para 

a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: (...). E examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a prova inequívoca 

da 

verossimilhança da alegação da parte e a existência possibilidade de dano de difícil reparação. Com efeito, ainda que 

em 

uma análise superficial e provisória, verifica-se o direito da parte autora, que estava recebendo o benefício de auxílio- 

doença (NB 515.639.876-2) e conta com parecer favorável à manutenção da sua incapacidade. Por fim, anoto que em se 

tratando de verba de caráter alimentar, que substitui a remuneração do trabalhador incapacitado para o exercício de 

atividade profissional, caracterizado está o periculum in mora. Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada, e 

determino o restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 515.639.876-2), devendo o INSS proceder à imediata 

implantação do benefício. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

 

2008.63.01.030509-2 - MARTIMIANO FAUTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP227320 - JOSE DIVINO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos autos é 

unicamente 

de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja 

sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.030797-0 - JOAO FELIPE RIBEIRO (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO e ADV. SP278182 - 

EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Deixo 

de deferir a antecipação de tutela pretendida pela parte autora uma vez que a parte está recebendo o benefício auxílio 

doença com data de encerramento prevista para 01/12/2009. Int. 

 

2008.63.01.031248-5 - NIHERBET SILVA DANTAS (ADV. SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia 

médica 

na especialidade psiquiatria para o dia 23/03/2010, às 16:00 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. Intime-

se. 

            

2008.63.01.033672-6 - JULIANA FABRICIO LEITE DE ARAUJO (ADV. SP041889 - LUCIA MARIA HELENA 

DEL 

VECHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão 

discutida 

nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à 

audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para 

realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033677-5 - MARTA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos autos é 

unicamente 

de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja 

sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033773-1 - ANTONIO ROMERO ROSSINI (ADV. SP106577 - ION PLENS JUNIOR e ADV. SP015678 - 

ION 

PLENS e ADV. SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS e ADV. SP209172 - CRISTIANO APARECIDO NEVES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando que a 

questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento 

das 

partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para 

realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033831-0 - DIANA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não obstante os princípios da celeridade e da 

informalidade, 

informadores do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso 

conceder a tutela de urgência. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a 

presença dos pressupostos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: a verossimilhança da alegação 

e a existência de prova nos autos apta a formar a convicção de que o pedido será acolhido. In casu, a verossimilhança da 

alegação está presente. (...). O risco de dano, por sua vez, decorre do caráter alimentar do benefício pretendido e da 

possibilidade de agravamento das lesões, caso a autora seja forçada a trabalhar. Isto posto, DEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida por DIANA DA SILVA FERREIRA, para o fim de 

conceder o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA até que perícia médica, a cargo da autarquia, apure a efetiva aptidão da segurada para 

retornar ao trabalho, perícia essa que não fica proibida por esta decisão e que poderá ser realizada a qualquer momento. 

Na hipótese de o segurado faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu 

comparecimento. Intimem-se. Expeça-se ofício. 

 

2008.63.01.034428-0 - AMALIA ALICE DE CARVALHO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038358-3 - MARCUS VINICIUS MUNIZ (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a data 

do início 

da incapacidade é imprescindível ao julgamento do processo, remetam-se os autos ao senhor perito, Dr. Jaime 

Degenszajn, para que preste esclarecimentos, verificando a possibilidade de atestar a data do início da incapacidade e, 

na impossibilidade, se há necessidade de apresentação de novos documentos para tanto. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, 

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para 

apreciação de liminar. Int. 

 

2008.63.01.038430-7 - MARIA JOSE AZEREDO MOREIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificativa apresentada, 

defiro o 

pedido da autora. Determino a realização de perícia psiquiátrica no dia 16/10/2009, às 11h15, aos cuidados do Dr. 

Gustavo Bonini Castellana (4º andar). Outrossim, determino o reagendamento da perícia ortopédica para o mesmo dia, 

16/10/2009, às 14h15, aos cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós (4º andar). A parte autora deverá comparecer às 

perícias munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do 

Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.039478-7 - ODETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) médico(a) 

perito(a) Dr 

(a). Roberto Antônio Fiore (clínico geral), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à avaliação 

ortopédica, 

e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o 

dia 09/11/2009, às 10h15min, aos cuidados do(a) Dr(a). Wladiney Monte Rúbio Vieira (ortopedista), no 4° andar deste 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que comprovem sua incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. P.R.I. 
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2008.63.01.040011-8 - TEREZINHA SOMBINI CIPELLI (ADV. SP076574 - BENEDITO FLORIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de devolução do prazo. Isso porque, 

apesar 

da alegação de indisponibilidade do sistema para consulta dos autos eletrônicos, os prazos processuais do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo foram suspensos no dia 12 de agosto de 2009 e prorrogados para o dia seguinte, a 

teor da Portaria 1455, de 17/08/2009, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No caso dos autos, o 

dispositivo da sentença foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 30.07.2009. Considerando os 

termos 

da Lei 11.419/2006, art. 4º, §3º, a sentença foi considerada publicada no dia 31.07.2009. Dessa forma, a contagem do 

prazo recursal iniciou em 03.08.2009 e exauriu-se em 13.08.2009, já considerando a prorrogação dos prazos 

estabelecidos pelo Egrégio Tribunal Regional Federal. Ante o exposto, indefiro o pedido de devolução do prazo recursal 

e 

determino seja certificado o trânsito em julgado. Intime-se. 

 

2008.63.01.040832-4 - JOSE RUBENS SILVA (ADV. SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

"Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 2002.61.00.026771-3, da 3ª Vara 

Federal de Santo André, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.042693-4 - VONIDIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito neurologista, 

Dr. 

Renato Anghinah, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

29/09/2009, às 11h45min, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, no 4º andar deste Juizado, conforme 

disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade 

com 

fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

            

2008.63.01.043866-3 - MARCOS LIMA CALDAS (ADV. SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a 

antecipação, 

total ou parcial, da tutela pretendida desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. Inicialmente, verifico existir prova inequívoca da incapacidade da parte 

autora. 

De fato, em exame realizado por perito de confiança do juízo, apurou-se que o autor apresenta incapacidade laborativa 

total e permanente. A presença dos demais requisitos do benefício (carência e qualidade de segurado) extrai-se do fato 

da 

concessão pelo INSS de benefício previdenciário ao autor, com início em outubro de 2004. Reputo presente, ainda, o 

fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar da prestação postulada. Por isso, DEFIRO a tutela 

de 

urgência requerida, determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor 

no prazo de 45 dias. Int. 

 

2008.63.01.044955-7 - ORLANDO BERGAMO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema 

processual no 

âmbito dos Juizados Especiais Federais, preceituam que somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente 

exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

(...). No presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se que a perícia judicial atestou a 

incapacidade total e temporária do autor, desde janeiro de 2007. De outro lado, observo que o autor possui 

recolhimentos 

como contribuinte individual desde julho de 2002, de modo que está presente a qualidade de segurado. Ademais, em se 

tratando de verba alimentícia, caracterizado está o periculum in mora. Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 
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postulada. Oficie-se ao INSS e intime-se. 

 

2008.63.01.046395-5 - CREUZA MIGUEL AMANCIO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR e 

ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Dr. Sergio Jose Nicoletti, que salientou a necessidade de submeter o 

autor a uma nova avaliação na especialidade Oftalmologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/11/2009, às 13h00min com o Dr. Orlando 

Batich, conforme disponibilidade da agenda do perito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.046614-2 - ANTONIA REBOUCAS CALDAS (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não constato presentes os requisitos para o 

deferimento, neste momento, da antecipação dos efeitos da tutela, eis que ausente prova inequívoca a convencer este 

Juízo da verossimilhança das alegações da parte autora. Com efeito, conforme se depreende do laudo médico pericial, a 

parte autora não está incapacitada de modo TOTAL para o exercício de sua atividade laborativa, nada obstante as 

doenças que a acometem. Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte 

autora. Int. 

 

2008.63.01.046978-7 - ROGERIO CIVIDANES DE SOUZA PRADO (ADV. SP065205 - MARIA DE LOURDES 

BARQUET 

VICENTE e ADV. SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Dr. José Otavio de Felice Junior, que salientou a necessidade de 

submeter o autor a uma nova avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/11/2009, às 16h15min com a Dra. Thatiane 

Fernandes da Silva, conforme disponibilidade da agenda do perito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.047107-1 - ELZA DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - 

BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Justifique 

a parte 

autora, em cinco dias, sob pena de extinção do feito, o ocorrido na data agendada para perícia. Int. 

 

2008.63.01.047606-8 - LUZIA ZILMA ALMEIDA SILVA (ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

perito 

ortopedista, Dr. Ismael Vivacqua Neto, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização 

de perícia médica no dia 13/11/2009, às 09h15min, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana, no 4º andar deste 

Juizado, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento 

de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.047783-8 - LUIZ CARLOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente 

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada neste Juizado, não 

foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048439-9 - SIRLENE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA e ADV. 

SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A 

concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que 

em perícia realizada neste Juizado, não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. Diante disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.048728-5 - KEIKO MARUFUJI OGAWA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos autos é 

unicamente 

de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja 

sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.049111-2 - MARIA HELENA GOMES DA SILVA (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

médico perito 

Dr. Mauro Mengar (ortopedista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação psiquiatrica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 

11/12/2009, às 13h15min, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana, no 4° andar deste Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

 

2008.63.01.049165-3 - JANETE ALVES DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

médico perito 

Dr. Jonas Aparecido Borracini (ortopedista), que salientou a necessidade da autora submeter-se à avaliação com clínico 

geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, 

para o dia 04/12/2009, às 15h15min, aos cuidados do Dr. Roberto Antônio Fiore (clínico geral), no 4° andar deste 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que comprovem sua incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. P.R.I. 

            

2008.63.01.049598-1 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. 

Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, que salientou a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em otorrinolaringologia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica no dia 

06/11/2009, às 16h30, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão (consultório - Alameda Santos, 212 - Cerqueira 

César - São Paulo/SP - CEP 01418-000 - telefones 3251-2251), conforme agendamento automático no Sistema JEF. O 

autor deverá comparecer à perícia, no local indicado, munido de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do 

Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2008.63.01.049743-6 - JOAO DOMINGOS DE SA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

ortopedista 

Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, que salientou a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em 

otorrinolaringologia, 

e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica 

no 

dia 06/11/2009, às 17h00, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão (consultório - Alameda Santos, 212 - 

Cerqueira 

César - São Paulo/SP - CEP 01418-000 - telefones 3251-2251), conforme agendamento automático no Sistema JEF. O 

autor deverá comparecer à perícia munido de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.051987-0 - ELISETE DE FREITAS NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP016278 - IVAN MARTINS 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos 

é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 
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2008.63.01.052406-3 - EDNA MARIA NASCIMENTO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a manifestação da autora contida em 

sua 

petição anexada aos autos em 21.08.2009 é incompatível com a aceitação a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

cumpra-se a decisão anterior. Remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

 

2008.63.01.054972-2 - MARIA DO SOCORRO RIBEIRO SAMPAIO (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA 

PEREIRA 

e ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " Tendo em vista que a parte autora foi localizada, defiro o pedido de reagendamento de perícia médica. 

Para tanto, designo o dia 23.3.2010, às 16h00, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para realização de perícia 

médica na especialidade psiquiátrica. Deverá a parte autora comparecer no 4º andar deste Juizado Especial Federal 

munida de todos os documentos médicos que estiverem em seu poder. Int. 

            

2008.63.01.055782-2 - ADEMIR MARTINS DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a regularização 

da 

representação processual do autor, anote-se. 

 

2008.63.01.060411-3 - CELESTE DOS SANTOS MATOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a questão discutida nos 

autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão apresentar até à data designada para realização da 

audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 

 

2008.63.01.064197-3 - LUCIMAR FERREIRA LIMA RODRIGUES (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificativa e 

documentação 

médica apresentadas, defiro o pedido de reagendamento da perícia ortopédica, a qual fica designada para o dia 

29/10/2009 às 9h15, aos cuidados do ortopedista Dr. Jonas Aparecido Borracini (4º andar), conforme disponibilidade de 

agenda do perito no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com 

foto, CTPS e documentos médicos que possuir aptos a comprovar a incapacidade alegada. O não comparecimento à 

perícia implicará na extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as 

partes. 

 

2008.63.01.064336-2 - RAIMUNDO NONATO REIS NASCIMENTO (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO 

GIADANS e ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

" Considerando a documentação médica anexada pelo autor em 06/07/2009, a qual faz menção a 

problemas neurológicos, reputo necessária a realização de perícia, com especialista em neurologia. Designo, portanto, o 

dia 16/12/2009 às 15:30 horas , para realização de perícia neurológica, aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff, 

devendo o autor comparecer na sede deste Juizado, 4º andar, munido de todos os documentos pertinentes a 

comprovação das moléstias alegadas. Registre-se que o autor percebeu o benefício de auxílio-doença pelo período de 

19/11/2003 a 19/03/2008 e 14/11/2008 a 21/08/2009. Desta forma, deverá acostar aos autos os HISMED dos 

referidos benefícios antes da data agendada para perícia, a fim de o perito judicial tenha elementos objetivos para 

conclusão do laudo. P.R.I 

 

2008.63.01.064736-7 - MARIA LEIDE FILINTO RODRIGUES DE SALES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado 

pelo Dr. 

Sérgio José Nicoletti, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de 

Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 25/11/2009, às 14 h e 15 min, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no Setor de Perícias deste 

Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 
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de documentos médicos e exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.067828-5 - MARIA JOSE DE CARVALHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os 

requisitos 

para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: (...). No caso em análise, ao cabo da instrução, esses 

requisitos restaram demonstrados. Com efeito, no laudo social restou caracterizado que a autora não possui renda per 

capita, e depende, integralmente das filhas, que já constituíram família autônoma. Dessa forma, restou caracterizado que 

o núcleo familiar da autora é composto por ela apenas, de sorte que o deferimento do benefício é medida de rigor. Ante 

o 

exposto, DEFIRO a antecipação da tutela requerida e determino que se oficie ao INSS, para que o benefício seja 

implantado, no valor de um salário mínimo, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

aplicação 

de multa diária. P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2009.63.01.000354-7 - VANDERLEI SASSO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 

SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo médico perito Dr. Paulo Sérgio Sachetti (clínico geral), que salientou a 

necessidade do autor submeter-se à duas avaliações, uma com oftalmologista e outra com ortopedista, e por se tratar de 

provas indispensáveis ao regular processamento da lide, determino a realização das novas perícias, para os dias: - 

23/10/2009, às 16h30min, com o Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior (oftalmologista), no consultório situado na Rua 

Augusta, 2529 - conjunto 22 (Cerqueira César - São Paulo/SP). - 28/10/2009, às 12h15min, com o Dr. Marco 

Kawamura 

Demange (ortopedista), no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da 

prova. P.R.I. 

            

2009.63.01.001073-4 - JOSE PONCIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP164000 - DOMINGOS ANTONIO DO 

NASCIMENTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes sobre o 

laudo 

juntado, aguardando-se manifestação por dez dias. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2009.63.01.001084-9 - GERCINA VIRGILINA RIBEIRO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação, diante do Comunicado Médico anexado 

em 

31/08/2009. 

 

2009.63.01.001477-6 - MARIA JOSE ZANELATO CORREA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA 

SILVA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicado o pedido constante do 

Comunicado Médico anexado em 31/08/2009, uma vez que o laudo pericial foi anexado ao feito. Assim, determino o 

normal prosseguimento do feito. 

 

2009.63.01.002162-8 - CINDI MOREIRA RORATO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "In casu, considerando que a autora está incapacitada de 

forma 

total e permanente, inclusive para os atos da vida independente, não pode ficar aguardando o tempo na prestação 

definitiva de uma tutela jurisdicional. Diante deste quadro fático, é de se reconhecer a irreparabilidade do dano caso o 

pedido venha a ser acolhido apenas após o trânsito em julgado. É inconteste que o equilíbrio do Direito está em prol do 

interesse da autora. O caráter alimentício do crédito aqui reclamado, também é fator de consideração para a imediata 

concessão da presente tutela, pois do contrário, transformar-se-á em indenizatório aquilo que é alimentício. Pelo 

exposto, 

estando presentes os pressupostos necessários, concedo MEDIDA LIMINAR, para determinar ao Instituto Nacional da 

Previdência Social - INSS a imediata implantação e pagamento de benefício assistencial à autora, no valor de um 

salário- 

mínimo, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medida legais cabíveis. Oficie-se, com 

urgência. Cumpra-se. 
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2009.63.01.002981-0 - JOSE MARTINS ALCANTARA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, em 10(dez) dias, manifeste-se 

acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. Após, tornem os autos conclusos. P.R.I 

 

2009.63.01.003527-5 - AVANI ALVES DA SILVA (ADV. SP134056 - ANGELA MARIA RAMOS FERMIANO e 

ADV. 

SP225713 - ILÍADA CAROLINE RAMOS FERMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Dou por prejudicado o requerido pelo perito, tendo em vista a apresentação do laudo. 

            

2009.63.01.003795-8 - VANDERLEI COSTA DE SOUZA (ADV. SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o Comunicado Médico anexado em 

31/08/2009. No mais, ciência às partes acerca do laudo pericial. Int. 

            

2009.63.01.003964-5 - FRANCISCA MARIA DE PAIVA (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ANA MARIA FERREIRA 

(ADV. ) : 

"Considerando-se o prazo transcorrido desde o envio da carta precatória, comunique-se com a 2ª Vara da Comarca de 

Ubá/MG, solicitando informações sobre o seu cumprimento. Mencione-se no ofício o nº sob o qual a deprecata foi 

distribuída naquele juízo. 

 

2009.63.01.004793-9 - MARIA CELINA ALVES DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o quesito 18 do laudo médico, determino 

a 

realização de perícia médica na especialidade psiquiatria, a ser realizada neste Juizado, no dia 04/11/2009, às 14:00 

horas, com a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, e na especialidade clínica geral no dia 18/02/2010, às 14:00 

horas, com a Dra. LARISSA OLIVA, ambas no Setor de Perícias, 4º andar, à qual deverá a parte autora comparecer 

com 

todos os documentos e relatórios, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com consequente preclusão da 

prova. Após, intime-se as partes para que no prazo de 10 dias se manifestem sobre os laudos médicos. Intime-se. 

 

2009.63.01.005349-6 - LUIZ ELIZARDO DOS REIS (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA 

FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o laudo médico apresentado 

que 

relata incapacidade da parte autora no período de 25/09/2009 a 30/01/2009, remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração de cálculos. Após, intime-se as partes para que no prazo de 15 dias se manifestem sobre o parecer da 

contadoria. Intime-se. 

 

2009.63.01.005596-1 - NELSON CONCEICAO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se a parte autora para que traga cópia legível 

do(s) 

extrato(s) da(s) conta(s)-poupança(s) ou comprove que os requereu junto à Caixa Econômica Federal no prazo de 30 

(trinta) dias, bem como todos os demais documentos necessários para o julgamento da lide, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito. Os documentos deverão ser entregues no setor de atendimento III, das 09:00 às 

15:00 de segunda à sexta-feira, para juntada aos autos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.005602-3 - AUGUSTO MARQUES DA CRUZ E OUTRO ( SEM ADVOGADO); FATIMA MARQUES 

DA CRUZ 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Anote-se o 

nome da 

advogada constituída pela autora. Intime-se a parte autora para que traga cópia legível do(s) extrato(s) da(s) conta(s)- 

poupança(s) ou comprove que os requereu junto à Caixa Econômica Federal no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

todos 

os demais documentos necessários para o julgamento da lide, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. Além disso, em igual prazo, deverá ser elaborado demonstrativo do débito, adequando-se o valor da causa. 

Intimem-se. 
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2009.63.01.005818-4 - CLAUDIO RIBEIRO DE QUEIROZ (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- O art. 273 do Código de Processo Civil 

arrola os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: (...). A tutela antecipada, é medida excepcional, 

que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito dos Juizados Especiais Federais esse entendimento é reforçado, 

pois trata-se de rito regido pelos princípios da celeridade e da informalidade, de sorte que apenas em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da medida de urgência. (...). Dessa forma, não restou caracterizada a hipossuficiência do núcleo 

familiar, uma vez que os rendimentos apontados são superiores ao limite legal que enseja o deferimento do benefício. 

Ante 

o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 2- Concedo ao INSS o prazo de dez dias para manifestação a 

respeito dos laudos anexados ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.005828-7 - VLADEMIR PEDRO DE SOUZA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Não vislumbro presente o requisito legal para a 

antecipação 

da tutela referente ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto a parte autora já se encontra 

recebendo o benefício de auxílio-doença, com cessação apenas para janeiro de 2010. Não há, ainda, demonstração 

concreta de que sem renda mensal da aposentadoria po invalidez - que é um pouco superior à renda do benefício hoje 

recebido -, haveria o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Posto isso, indefiro, por ora, o pedido 

de 

antecipação dos efeitos da tutela. 2) À contadoria para a elaboração de cálculos. Int. 

 

2009.63.01.010537-0 - CONCEICAO MOLICA DO AMARAL (ADV. SP253122 - MAURICIO LOURENÇO 

CANTAGALLO e 

ADV. SP057921 - WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora junte 

cópia 

legível dos extratos bancários relativos aos meses que pleiteia no ano de 1990, dado que os anexados estão ilegíveis, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.011617-2 - ALCIDES JOSE DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA e ADV. SP231837 

- 

ALEXSSANDRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "Petição de 26/08/2009: Anote-se o nome do advogado Marcelo Silveira no cadastro informatizado 

deste 

processo. Após, dê-se ciência dos autos ao autor, para eventuais manifestações em 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-

se 

os autos ao arquivo. Intime-se. 

            

2009.63.01.012530-6 - ERIKA DUCHNICKY (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Diante da apresentação dos extratos 

bancários, 

inclua-se o feito em pauta de julgamento. Int. 

 

2009.63.01.013478-2 - JOSE MARCIO RAMOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para apreciação de seu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

apresente a parte autora, em 10 dias, declaração de seu último empregador na qual sejam descritas as atividades que 

habitualmente exercia. Após, tornem conclusos. Int. 

            

2009.63.01.015553-0 - ALELUIA GONCALVES BARRETO E OUTROS (ADV. SP261496 - FLAVIO DE 

MAGALHAES 

LEAL); CELI GONCALVES BARRETO(ADV. SP261496-FLAVIO DE MAGALHAES LEAL); ARNALDO 

GONCALVES 

BARRETO(ADV. SP261496-FLAVIO DE MAGALHAES LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Junte a parte autora os extratos dos períodos discutidos na inicial, no prazo de 

20 
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(vinte ) dias. Intimem-se. 

 

2009.63.01.015589-0 - IZAIAS BONIFACIO DOS SANTOS (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os 

requisitos para 

a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: (...). E examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a prova inequívoca 

da 

verossimilhança da alegação da parte e a existência possibilidade de dano de difícil reparação. Com efeito, ainda que 

em 

uma análise superficial e provisória, verifica-se o direito da parte autora, que conta com parecer favorável à manutenção 

da sua incapacidade e demonstrou sua qualidade de segurado. Por fim, anoto que em se tratando de verba de caráter 

alimentar, que substitui a remuneração do trabalhador incapacitado para o exercício de atividade profissional, 

caracterizado está o periculum in mora. Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a 

concessão do benefício auxílio-doença á parte autora, devendo o INSS proceder à implantação do benefício no prazo 

máximo de 45 dias. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

           

2009.63.01.015590-6 - AMANDA NUNES LEITE TRIGO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

Neurologia, 

DRª. CYNTHIA ALTHEIA LEITE DOS SANTOS, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação 

de Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica, aos cuidados do DR. GUSTAVO BONINI CASTELLANA, no dia 26/02/2010, às 13h30min, no 4º 

andar 

deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do 

Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão da prova. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.016102-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

quarenta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.016409-9 - ALDREA LUCIANA DE SOUZA SENA (ADV. SP232549 - SERGIO REGINALDO 

BALLASTRERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Informe a parte autora, no prazo de 10 

dias se 

sua doença é a mesma sobre a qual recebeu o benefício decorrente de acidente de trabalho, conforme anexo aos autos. 

Intime-se. 

      

2009.63.01.017264-3 - DAURA FRANCISCA TEIXEIRA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remeta-se o feito ao magistrado que proferiu decisão em 

15/06/2009, chamando o feito a conclusão. 

 

2009.63.01.017411-1 - IEDA DA SILVA FARIAS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado pelo 

Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de submeter o autor a uma nova avaliação na especialidade 

Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 25/11/2009, às 15h15min com o Dr. Marco Kawamura Demange, conforme disponibilidade da agenda do 

perito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.017428-7 - CLARICE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP242246 - ADELMO OLIVEIRA MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Social 

acostado aos 

autos em 31/08/2009, intime-se o patrono da parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, referências 
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quanto a localização da residência, endereço completo, mapa ou croqui, telefones para contato, indispensáveis a 

realização da perícia socioeconômica a ser realizada na residência da autora, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.017499-8 - SERGIO RAMOS SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferido administrativamente por não ter sido constatada incapacidade 

laborativa. (...). Diante do exposto, havendo indícios, em um exame preliminar, da ocorrência de pré-existência da 

doença, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito 

em pauta de julgamento. Int. 

 

2009.63.01.019430-4 - FRANCISCA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e 

ADV. 

SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Portanto, não vislumbro conflito entre as atividades, tampouco óbice legal à presença do fisioterapeuta durante à 

realização da perícia médica. Aliás, o médico, na função de perito, "deve respeitar a liberdade e independência dos 

profissionais de saúde sem, todavia, permitir a invasão de competência da sua atividade, não se obrigando a acatar 

sugestões ou recomendações sobre a matéria em discussão no processo judicial ou procedimento administrativo," 

abstendo-se de emitir juízo de valor acerca de conduta do colega, como procedimentos terapêuticos realizados ou 

indicados (artigo 3º, da Resolução CREMESP n.º 126, de 31 de outubro de 2005)." Ante o exposto, defiro o 

acompanhamento da fisioterapeuta VILMA APARECIDA GALDINO durante a realização do exame pericial. Deverá a 

parte 

autora juntar aos autos cópia de identidade profissional com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de 

Fisioterapia 

e Terapia Ocupacional, nos termos da Portaria 95/2009-JEF/SP, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.019571-0 - JAVIER APAHAZA (ADV. SP133134 - MAURÍCIO GUILHERME DE BENEDICTIS 

DELPHINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Indefiro o 

requerido pela 

parte autora. A prova do fato constitutivo do direito é ônus de quem o alega, de sorte que a medida de inversão de 

posições na produção probatória apenas se justifica em virtude de expressa determinação legal, sob certas condições, ou 

em casos excepcionais, quando há certeza da existência da prova a ser produzida e, ainda, de que ela está na posse da 

parte contrária. Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 dias para que traga aos autos, sob pena de extinção do 

feito, 

dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura da conta, objeto da correção pretendida, anterior 

aos planos econômicos indicados na inicial. Intime-se. 

            

2009.63.01.020923-0 - JOSE ARAUJO SOUSA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 27/08/09 - Junte o autor, conforme determinado na Portaria 

95/2009, cópia da identidade profissional dos médicos assistentes técnicos, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

2009.63.01.021692-0 - OTAVIO VARJAO (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

Neurologia, DR. 

RENATO ANGHINAH, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos 

cuidados do DR. VITORINO SECOMANDI LAGONEGRO, no dia 23/02/2010, às 15h30min, no 4º andar deste 

Juizado, 

situado à Av. Paulista, nº 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte 

autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos 

que possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

            

2009.63.01.023139-8 - MARIA IZILDINHA FERREIRA (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO e ADV. 

SP200262 - 

PATRICIA CARMELA DI GENOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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"Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 

29/09/2009, às 16h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023732-7 - MARIANA DE JESUS NOVAIS PEREIRA (ADV. SP149234 - SANDRA MARA TAVARES 

E 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No curso do processo, 

administrativamente, foi concedido à autora o auxílio-doença NB31/535.905.202-0, com DIB em 04/06/09, com 

previsão 

para cessação em 07/09/09. A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 

do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. In casu, 

presentes os citados requisitos. (...). Diante deste quadro fático, é de se reconhecer a irreparabilidade do dano caso o 

pedido venha a ser acolhido apenas após o trânsito em julgado. É inconteste que o equilíbrio do Direito está em prol do 

interesse da parte autora. O caráter alimentício do crédito aqui reclamado, também é fator de consideração para a 

imediata concessão da presente tutela, pois do contrário, transformar-se-á em indenizatório aquilo que é alimentício. 

Ante 

o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, para determinar a manutenção do auxílio-doença 

NB31/535.905.202-0, à autora, MARIANA DE JESUS NOVAIS PEREIRA, até 18/11/09 - data para reavaliação. 

OFICIE- 

SE. Int. 

 

2009.63.01.024475-7 - INIS TROISE (ADV. SP044968 - JOSE CARLOS TROISE e ADV. SP140079 - MARIA 

REGINA 

CALDEIRA TROISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : 

"Indefiro o requerido pela parte autora. A prova do fato constitutivo do direito é ônus de quem o alega, de sorte que a 

medida de inversão de posições na produção probatória apenas se justifica em virtude de expressa determinação legal, 

sob certas condições, ou em casos excepcionais, quando há certeza da existência da prova a ser produzida e, ainda, de 

que ela está na posse da parte contrária. Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que traga aos autos, sob 

pena de extinção do feito, dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura da conta, objeto da 

correção pretendida, anterior aos planos econômicos indicados na inicial, sendo insuficiente, para tanto, os documentos 

apresentados até a presente data. Intime-se. 

            

2009.63.01.024856-8 - VANILTON ALVES NETO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos princípios que orientam os 

Juizados 

Especiais e tendo em vista a ter a parte, por meio da petição apresentada, manifestado interesse no prosseguimento do 

feito, designo perícia para o dia 24/02/2010, às 12:00 h., com a Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar. Int. 

 

2009.63.01.025199-3 - CLEUDETE IRIS DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP235748 - ARLETE ALVES 

MARTINS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos 

ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra 

evidente, já que de acordo com o laudo médico pericial acostado aos autos em 31/08/2009, a parte autora não 

preencheu o primeiro requisito necessário à concessão do benefício em questão, a incapacidade para o trabalho. Diante 

do exposto, INDEFIRO a medida liminar requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.025376-0 - SALVATINA DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Não há comprovação de solicitação 

escrita dos 

extratos. Por isso, concedo à parte autora o prazo de trinta dias, para o cumprimento integral da decisão proferida em 

25.06.2009. Int. 

 

2009.63.01.026358-2 - OTAVIO GUIMARAES BARBOSA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado pelo patrono 

da autora 

na petição acostada aos autos em 25/08/2009, para que um dos médicos ali indicado possa acompanhá-la na perícia 
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médica marcada para o dia 04.09.2009. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027479-8 - MARCEONILIO FERREIRA PINTO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que não consta dos autos o 

agendamento de perícia médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 16/10/2009, às 13h45min, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, perito em 

ortopedia, no 4º andar deste JEF, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2009.63.01.028067-1 - PEDRO HIGA (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, cumpra a decisão registrada sob o nº 6301096698/2009, proferida em 17/06/2009, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.031784-0 - JOAO BORGES DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dessa forma, necessário reconhecer a incompetência 

absoluta 

deste Juizado Especial. (...). A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite 

legal, é absoluta, devendo, portanto, ser conhecida até mesmo de ofício pelo juízo. Posto isso, reconheço a 

incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com 

urgência, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja 

a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo 

em vista a natureza do benefício pretendido pela parte Autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual. Intimem-se. Cancele-se o termo de sentença nº 33.917/2009. 

 

2009.63.01.033248-8 - LAURINETE NUNES DA SILVA (ADV. SP217510 - MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO 

GALINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a juntada das cópias do processo 

administrativo e a cópia da carteira de trabalho da parte autora, conforme requerido. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Intime-se. 

           

2009.63.01.033968-9 - EMILIO ALVES FERREIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 

mais 

vinte dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

 

2009.63.01.034403-0 - MARIA JOSÉ VALENTIM DA SILVA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 

dez 

dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.037255-3 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aduz a autora, em petição, que não houve o 

reconhecimento 

da morte de seu esposo por acidente do trabalho. Houve acordo na ação proposta contra a empresa Continental Bom Dia 

de Prod. Alim. e Hig, Ltda na 2ª Vara de Itapecerica da Serra. Diante do exposto, determino que a parte autora 

apresente 

cópia do processo nº 2068.01.2005.00.3548-0 com a sentença homologatória de acordo e trânsito em julgado, no prazo 

de 30 (trinta) dias. Após, dê-se ciência ao réu. Int. 

 

2009.63.01.038685-0 - MARLI ALVES MARREIRO (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES 

MACIEL e 

ADV. SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

: "Designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 22/02/2010, às 15 horas (PAUTA EXTRA), sendo 

dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2009.63.01.039856-6 - EDMILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os princípios da celeridade e da 

informalidade regem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, 

nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a 

concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Por fim, indefiro também a realização de perícia na residência do autor, vez que este Juizado 

não 

tem condições de enviar um perito médico até o local, não sendo possível também a perícia indireta por se tratar de 

doença psiquiátrica. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.040440-2 - JOSE MARIA BEZERRA BRASIL (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Informe a parte autora, em 05 dias, o resultado da perícia 

marcada para 27/08/2009. Após apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

2009.63.01.041540-0 - RENATA PALMEIRA PEIXOTO (ADV. SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE e 

ADV. 

SP243901 - EVELYN GIL GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. (...). 

Outrossim, a retirada do nome da parte autora do cadastro do órgão de restrição nenhum prejuízo trará à parte ré. Posto 

isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que se oficie ao 

SERASA, 

requisitando-se a suspensão da inscrição do nome da parte autora em seus cadastros no prazo de 5 dias, sob pena 

desobediência. Int. 

 

2009.63.01.041601-5 - MOACIR ANTONIO CARNAVAROLO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e 

ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 

- 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando que o valor da causa atribuído pelo autor não passa de uma 

estimativa, esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia o valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos 

na data do ajuizamento desta ação para manter a causa no Juizado Especial Federal. Int. 

 

2009.63.01.041693-3 - WALDIR SPINELLI (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A fim de instruir o feito, concedo o autor o prazo de 45 

(quarenta 

e cinco) dias para trazer aos autos a cópia integral do processo administrativo da pensão por morte identificada pelo NB 

nº 

149.227.942-0, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.041946-6 - ANTONIO BRITO DE SOUSA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a patição da parte autora como emenda a inicial. 

Providencie o setor competente a alteração do cadastro de assunto do processo, conforme a pretensão da parte autora. 

Cite-se novamente o réu. Após, dê-se regular processamento. Int. 

 

2009.63.01.042874-1 - KATELYN NUNES DE SOUZA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime 

sem a apresentação dos laudos médico pericial e sócio econômico pelos profissionais credenciados pelo juízo. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-
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se. 

 

2009.63.01.043320-7 - KLEBER MARCONDES DOS SANTOS (ADV. SP118140 - CELSO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que nos autos do processo nº. 2005.63.01.336583-9 ali indicado houve pedido de desistência do autor, o qual 

foi 

homologado na audiência de 04/10/2006. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Indo 

adiante, diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição 

inicial - após a juntada do laudo pericial - nada há a apreciar, neste momento. Aguarde-se realização da perícia. Cite-se. 

Int. 

 

2009.63.01.043327-0 - JOAO LOURENCO BEZERRA FILHO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os presentes autos, 

constato que não houve prova da existência de requerimento administrativo de concessão de aposentadoria por idade, 

sendo certo que houve pedido de concessão de benefício assistencial, o qual foi indeferido por desistência do segurado, 

o que pode acarretar a extinção do feito por falta de interesse de agir diante da ausência de conflito de interesses entre as 

partes. Mesmo que não se exija o exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da demanda judicial, é preciso 

que 

fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia, lembrando-se que o 

artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS 

responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastaria para a caracterização do 

interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial. Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias 

para 

que o autor apresente prova de que pleiteou o benefício junto à autarquia, na via administrativa, sob pena de extinção 

deste sem julgamento de mérito. Intimem-se. 

         

2009.63.01.044140-0 - JOAQUIM DE MELO COUTO (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os processos apontados no 

Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aqueles processos e o presente, pois cuidam-se de pedidos distintos. Assim, determino o regular 

prosseguimento do feito e concedo o prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, bem como comprovante de 

endereço atual e em nome próprio, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.044259-2 - ROSILENE FATIMA DA SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 

23/10/2009, às 

09h15, aos cuidados do psiquiatra Dr. Sérgio Rachmam (4º andar), conforme agendamento automático no Sistema JEF. 

A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.044278-6 - MARIA LUCIA COSTA BORGES (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os processos apontados no 

Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aqueles processos e o presente, pois cuidam-se de pedidos distintos. Contudo, observo que o objeto do 

processo n.º 2009.63.01.040449-9, concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de 

auxílio-doença, é prejudicial ao julgamento deste processo, concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Logo, 

determino a vinculação da presente demanda por dependência do processo n.º 2009.63.01.040449-9, em trâmite neste 

Juizado Especial. No mais, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Cite-se. 

            

2009.63.01.044347-0 - MARTA SUELI TEIXEIRA MASSEM (ADV. SP258196 - LIDIANA DANIEL MOIZIO e 

ADV. 

SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A 
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autora da demanda declarou que não formulou requerimento administrativo visando obter pensão por morte. Quando se 

busca diretamente a tutela jurisdicional, sem que a outra parte tenha tido oportunidade de oferecer resistência à 

pretensão 

formulada, não há conflito de interesses que justifique a intervenção do Poder Judiciário. Contudo, considerando o 

princípio da economia processual, para evitar a extinção do processo, concedo à parte a possibilidade de efetuar o 

requerimento administrativo, para que se verifique se está presente o interesse de agir. Ressalto que não se exige o 

exaurimento da via administrativa. Todavia, é preciso que fique ao menos caracterizado que INSS ofereceu qualquer 

resistência à pretensão formulada, seja indeferindo o pedido, seja deixando de apreciá-lo no prazo regulamentar. O 

artigo 

174, caput, do Decreto nº 3.048/99, prevê um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do 

segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastará para a caracterização do interesse de agir, 

indispensável para a propositura da demanda judicial. Por conta disso, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para 

que a autora efetue o requerimento administrativo e comunique a este Juízo o resultado ou andamento do procedimento, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.044695-0 - MARIA DE FATIMA ALVES RODRIGUES BERTAN (ADV. SP107573A - JULIO CESAR 

MARTINS CASARIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Cumpra a parte autora integralmente a decisão proferida em 

19/08/2009, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, apresentando a certidão de objeto e pé do feito nela mencionado 

(já que a petição anexada aos autos em 27/08/2009 não substitui tal certidão, notadamente porque não possui carimbo 

ou etiqueta de sua distribuição), bem como comprovante atual de que exerce permanentemente suas funções no E. TRT 

da 2ª Região (haja visto que os contracheques anexados aos autos não são atuais). Int. 

            

2009.63.01.044735-8 - MARIA MINOMO DE AZEVEDO (ADV. SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO FILHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : " Concedo o prazo derradeiro de 5 dias para a parte apresentar cópia do CPF e comprovante de 

endereço em nome próprio e contemporâneo ao ajuizamento da ação, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 

Int. 

 

2009.63.01.044829-6 - ORZETE DE SOUSA ALBUQUERQUE (ADV. SP237681 - ROGERIO VANADIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e de 

comprovante 

de endereço atual e em nome próprio. Além disso, deverá apresentar o valor da renda (o site da Previdência possui 

ferramenta para cálculo), adequando o valor da causa. Havendo parecer médico contrário do Instituto, o pedido de 

antecipação da tutela somente poderá ser examinado após a perícia judicial. Por ora, indefiro o requerimento. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.045493-4 - IVAN FERREIRA GOMES (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de adiantamento da perícia tendo em 

vista 

que não há comprovação nos autos de que, em que pese a situação do autor (hipossuficiência econômica), seu estado 

de saúde é grave o suficiente para justificar que sua perícia seja adiantada em detrimento de outras partes, que também 

se encontram doente. Ademais, a perícia é marcada levando-se em conta agendamento eletrônico, que considera a 

disponibilidade do médico especialista e a ordem da distribuição dos feitos. Desta forma, somente será adiantada 

quando 

demonstrado que, não tomadas estas previdências, a doença pode se agravar ou ser fatal. Intimem-se. 

 

2009.63.01.045586-0 - EURIDES MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, recebeu o falecido auxílio 

doença acidentária (não há controvérsia neste aspecto). Esse benefício foi convertido em aposentadoria por invalidez 

previdenciária. E aqui, no entender deste Juízo, houve equívoco no cadastramento por parte do INSS. Pois bem, como a 

pensão por morte que a autora recebe decorre dessa aposentadoria, e que esta, por sua vez, tem origem no auxílio- 

doença acidentário, indubitavelmente, a justiça competente é a Estadual. Diante do exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juízo para julgar o feito, e em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das 

formas, determino a remessa de todas as peças que acompanharam a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao Douto Juízo Estadual, com as nossas homenagens. Caso este tenha outro 

entendimento, servirá a presente fundamentação como razões em eventual conflito de competência, que se roga seja 

suscitada pelo aquele Juízo. Cumpra-se. Intime-se. 
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2009.63.01.045734-0 - DURVAL ALVES SANTOS (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.046125-2 - SEBASTIAO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Consultando os autos, verifico que o autor tem domicílio no Município de Carapicuíba que, de 

acordo 

com o provimento n° 241, de 13/10/2004, da lavra do Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do 

presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais ao 

JEF 

de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2009.63.01.046138-0 - RUY BARBOSA (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e de comprovante de endereço 

atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.046254-2 - NEILDES ANDRE CARDOSO DO NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Encaminhem-se os autos à Divisão de 

Atendimento para exclusão do NB nº 068.186.118-5 (Pensão por Morte) do processo nº 2004.61.84.327145-6, 

equivocadamente vinculado ao autor Alzari Claudinei Cardoso do Nascimento, instituidor da Pensão por Morte de 

Neildes 

André Cardoso do Nascimento e já falecido na ocasião da distribuição daquele processo, para que seja incluído nestes 

autos. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.046320-0 - SOLANGE APARECIDA MARCONDES AFFONSO (ADV. SP191297 - MARIA DAS 

GRAÇAS 

FERNANDES COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, máxime porque a sua dependência econômica em relação ao instituidor da pensão não é legalmente 

presumida. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.046343-1 - JACI RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA e ADV. 

SP203641 - 

ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. Os documentos 

trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de miocardiopatia e insuficiência aórtica, mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido 

e, 

a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por 

ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.046369-8 - RODRIGO GONCALVES DE DEUS (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se necessário o 

exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 
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indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado. (...). Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.046390-0 - JOANA ROSA DOS ANJOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente, pois cuidam-se de pedidos distintos. Contudo, observo que o objeto daquele processo, 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, pode ser prejudicial ao 

julgamento deste, concessão de auxílio-acidente. Logo, determino a vinculação da presente demanda por dependência 

do processo n.º 2007.63.01.091992-2, em trâmite neste Juizado Especial. Ademais, verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. (...). Para que reste configurada a lide, concedo o 

prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Em igual prazo e penalidade, 

deverá 

a autora trazer aos autos comprovante de endereço atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem 

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.046482-4 - APARECIDA TEREZINHA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O art. 273 do Código de Processo Civil 

arrola os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: (...). Por todo o exposto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este 

Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.046493-9 - MARIA DE LOURDES (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio 

no 

Município de Itaquaquecetuba que, de acordo com o provimento n° 252, de 12/01/2005, do Conselho da Justiça 

Federal, 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. (...). Diante do 

exposto, 

declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição. 

 

2009.63.01.046537-3 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA 

MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.046705-9 - MARIA LUCIA SOUZA ARANHA DE GENNARO (ADV. SP034403 - LUIZ ANTONIO 

LAGOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconheço, de ofício, a incompetência 

absoluta 

do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda. Com efeito, 

examinando a petição inicial, o instrumento de procuração e os documentos acostados, verifico que a parte autora reside 

no Município de Santos, que é sede de Juizado Especial Federal. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser 

remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Santos. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo, dando-se 

baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.046706-0 - REGINA VASCONCELLOS MARQUES (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Consultando os autos, 

verifico 

que a autora tem domicílio no Município de Franco da Rocha que, de acordo com o provimento n° 283, de 15/01/2007, 

da lavra do Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal 

de 

Jundiaí. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais ao JEF de Jundiaí com as homenagens de estilo. Dê-se 

baixa 

na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.046721-7 - SEVERINA MARIA DA SILVA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.046804-0 - EURIDES JESUS ROCHA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente, pois cuidam-se de pedidos distintos. Contudo, observo que o objeto daquele processo, 

concessão de benefício de auxílio-acidente, pode ser prejudicial ao julgamento deste, concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. Logo, determino a vinculação da presente demanda por dependência do processo n.º 

2009.63.01.046389-3, em trâmite neste Juizado Especial. No mais, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.046807-6 - ANTONIO AGRIMAR FERNANDES RAMOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à 

prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a 

realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.046808-8 - JOSE ALFREDO DE SOUZA (ADV. SP267198 - LISE CRISTINA DA SILVA e ADV. 

SP267546 - 

ROGERIO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o 

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito. 

 

2009.63.01.046813-1 - DENILSON DONIZETE FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP196473 - JOAO 

FERNANDO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, tendo em vista o 

termo 

de prevenção, esclareça a parte autora a existência de ação em trâmite perante o Juizado Especial de Mogi das Cruzes, 

onde se requer a aposentadoria por invalidez da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, no intuito de se analisar 

eventual 

litispendência, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.046829-5 - WILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
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2009.63.01.046848-9 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP148108 - ILIAS NANTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.046972-0 - JOSE NARCISO DA SILVA FILHO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.046974-3 - MARIA DE FATIMA BORGES FERREIRA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE 

SOUZA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos 

ensejadores 

da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a 

questão demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, 

voltem 

os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.046978-0 - MARINALVA RIBEIRO DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP285036 - RODRIGO 

MALAGUETA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há 

elementos 

de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos 

juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de 

incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). 

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.046981-0 - KATIA OLIVEIRA COSTA (ADV. SP276980 - JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.046988-3 - CLAUDIA ROBERTO MARTINS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o 

deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). 

Assim, em podendo o segurado requerer, nos 15 dias que antecedem o encerramento do benefício, sua prorrogação, e 

em sendo sua perícia agendada para dali a alguns dias (muitas vezes durante a vigência, ainda, do benefício), não 

verifico, por ora, qualquer razão para deferir o pedido da parte autora. Int. 

 

2009.63.01.047033-2 - DANIEL CHAVES DE LIMA (ADV. SP183115 - JULIA ARAUJO MIURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 
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novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.047040-0 - MAURICIO FERNANDES DO AMARAL (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. (...). Portanto, ausente, no presente momento processual, 

prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.047043-5 - RAIMUNDO RIBEIRO PEDREIRA (ADV. SP181951B - RUBENS MONTEIRO ATHIAS) X 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - 6ª SRPRF/SP : "Preliminarmente, observo que 

compete à 

Justiça Federal processar e julgar os feitos nos quais a União, entidade autárquica ou empresa pública federal são 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. (...). No caso dos autos, verifico que o autor pretende 

a anulação de lançamento de multa, sendo certo, porém, que tais medidas implicariam na apreciação de anulação de ato 

administrativo, não se tratando de matéria previdenciária ou de lançamento fiscal, razão pela qual não compete ao 

Juizado 

Especial processar e julgar esta ação. (...). Assim sendo, com base nos artigos 109, inciso I, da Constituição Federal; 

artigo 

585, VI, do CPC; e artigo 3º, caput, da lei 10.259/01, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e 

julgamento 

do processo, determinando sua remessa a uma das Varas da Justiça Federal Cível, com as homenagens deste Juízo, 

dando-se baixa na distribuição. Intime-se. Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

 

2009.63.01.047047-2 - ROQUE VIANA DE QUEIROZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, tendo em vista o processo apontado no 

termo de 

prevenção anexado aos autos (proc. nº 200963010036498), verifico que não há identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada eis que os objetos das demandas são diversos, conforme se verifica através de 

consulta ao sistema informatizado. Contudo, considerando que em caso de procedência do pedido daquele feito poderá 

refletir nos cálculos da renda mensal do benefício objeto de discussão deste processo, determino seja anotado no 

sistema 

informatizado a vinculação deste feito àquele apontado no termo de prevenção. Prossigo com a análise dos pedidos de 

assistência judiciária gratuita e antecipação da tutela jurisdicional. Concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, 

ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal e 

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intimem-se. 

 

2009.63.01.047050-2 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. 

SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante 

disso, 

indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intime-

se. 

 

2009.63.01.047054-0 - MARLI APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO 

GIADANS e 

ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional 

credenciado pelo juízo. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível 

a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre- 
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se. Publique-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.047075-7 - JOSE ROBERTO BATISTA DIAS (ADV. SP073740 - FATIMA ELOISA TAINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Analisando os requisitos 

ensejadores da medida antecipatória requerida, não visualizo o "fumus boni iuris" indispensável para a concessão da 

pretendida antecipação. Ademais, sequer foi juntado aos autos comprovante do do cadastro do SERASA, objeto da 

presente antecipação da tutela. Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. 

 

2009.63.01.047077-0 - FRANCISCO JANDECIO DE SOUSA (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como se vê, a incerteza a que o segurado fica submetido 

pode 

lhe causar prejuízos irreversíveis. Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

JURISDICIONAL requerida por FRANCISCO JANDECIO DE SOUSA, para o fim de afastar os efeitos da alta 

programada 

pelo INSS e manter o auxílio-doença identificado pelo NB 31/532.483.266-5 até que perícia médica, a cargo da 

autarquia, apure a efetiva aptidão do segurado para retornar ao trabalho, perícia essa que não fica proibida por esta 

decisão, mormente por ser dever da autarquia fiscalizar os benefícios em manutenção. Na hipótese de o segurado faltar 

injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu comparecimento. Intime-se. Oficie-se 

com 

urgência. 

 

2009.63.01.047083-6 - MILTON MARQUES (ADV. SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI e ADV. 

SP196380 - 

VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Verifico que 

não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a 

lide, 

concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Com cumprimento, 

voltem 

conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.047221-3 - CARLOS EUSEBIO DE QUEIROS MATTOSO (ADV. SP092477 - SONIA REGINA 

BARBOSA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.047223-7 - JOSE RIVALDO MATIAS (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, 

verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, 

como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Diante do exposto, 

INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para 

apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.047224-9 - JOSE VANDERLEI DE SOUZA SANTOS (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

            

2009.63.01.047225-0 - WILLIAM ANUNCIATO FERREIRA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO 
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CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""É dever do Juiz conhecer 

de 

ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os seus pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação" (art. 267, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil.). (...). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que 

comprove 

ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do 

réu até MAIO DE 2009, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Com o cumprimento, apreciarei 

o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.047226-2 - MARIA DO CARMO GARCIA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.047230-4 - GENIVALDO DUTRA DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.047231-6 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.047234-1 - FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA 

GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à 

prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a 

realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.047239-0 - JOSE DO NASCIMENTO BENTO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.047240-7 - RUBENS ALVES (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 
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novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.047242-0 - JOSEFA MADALENA LISBOA (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória de 

benefício 

assistencial formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 

sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora, no caso dos 

autos, 

decorrente de fratura exposta de rádio. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova 

inequívoca no presente momento processual. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.047267-5 - MARIA DOS ANJOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP242633 - MÁRCIO BERNARDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova 

para 

afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos 

não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.047282-1 - ANA MARIA DE LEMOS (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, não verifico identidade de demanda, conexão ou continência 

com 

o processo indicado em termo de possibilidade de prevenção. Por outro lado, verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. (...). Para que reste configurada a lide, concedo 

prazo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Em existindo 

requerimento administrativo, junte aos autos cópia integral do procedimento administrativo. Com cumprimento, voltem 

conclusos para apreciação do interesse processual e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime- 

se. 

 

2009.63.01.047283-3 - MARLI FERREIRA DE SENA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida 

acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão 

demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos 

conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

            

2009.63.01.047284-5 - VILMA CAETANO DA SILVA (ADV. SP179895 - LUANA APARECIDA DOS SANTOS 

PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Sopesando os requisitos ensejadores da 

medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra evidente, já que a 

questão demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico 

pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.047287-0 - GERALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 
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de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.047295-0 - HERCILIO LEMES PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""É 

dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os 

seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação" (art. 267, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). (...). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença 

que vinha recebendo do réu até janeiro de 2009, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Com o 

cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.047298-5 - JOSE EDNALDO DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. (...). Portanto, ausente, no presente momento processual, 

prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.047304-7 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. RJ048766 - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAUJO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº. 2009.63.01.009508-9 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos dos 

artigos 

267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, já tendo transitado em julgado, conforme 

certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. (...). Isto posto, apresente a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de 

prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até outubro de 2008, sob pena de extinção do 

processo, sem julgamento do mérito. Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.047305-9 - MARLENE MANDALONI (ADV. SP248266 - MICHELLE REMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do 

alegado, 

eis que se faz mister, em especial, o parecer da contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos 

recolhimentos, bem assim com os cálculos pertinentes para a constatação da carência. Ainda, mostra-se consentâneo 

para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré. Posto isso, 

ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.047311-4 - SUELI MARIA BOSELLI (ADV. SP197018 - ANTONIO ANASTACIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta dias para que a 

parte 

autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do 

mérito. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.047312-6 - IVANILDA DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil, 

cujos 

requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, baiscamente, o atendimento cumulativo dos seguintes 

requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do 

direito 
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de defesa por parte do réu. (...). No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do 

INSS. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de 

doenças e não de incapacidade. (...). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.047319-9 - FRANCINA FRANCA LEMOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.047322-9 - ADELINA DE SOUSA PALHA (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, inadequado o rito especial cautelar 

da 

justificação (arts. 861 a 866 do CPC) ao rito sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais. Quando muito, pedidos 

cautelares incidentais podem ser requeridos nos termos do art. 4º da Lei nº 10.259/01, como preparação para o pedido 

principal e objeto da ação que, no caso, seria a emissão de certidão de tempo de contribuição (CTC). Posto isso, 

reconheço a incompetência deste Juizado Especial e suscito conflito de competência com a 5ª Vara Federal 

Previdenciária desta Subseção, com fundamento no arts. 115, II e 118, I, CPC. Expeça-se ofício ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região instruído com cópia dos autos, com nossas homenagens. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.047325-4 - ELENIR NOGUEIRA DE FREITAS (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.047335-7 - RANULFO NERES SANTANA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES 

MILANI 

FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que o 

processo 

apontado no termo de prevenção foi extinto sem resolução de mérito, cuja sentença já transitou em julgado, reconheço a 

inexistência de litispendência ou coisa julgada e passo à análise do pedido de tutela antecipada. Vistos etc. Examinando 

o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. (...). Portanto, 

ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por 

ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.047384-9 - IZABEL BALLAMINUT (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser 

analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela são necessários, basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa 

por parte do réu. No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção 

da aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int 

 

2009.63.01.047445-3 - FARITRADING LTDA (ADV. SP049345 - CARLOS VALTER DE OLIVEIRA FARIA) X 

GREEN 

LINE SISTEMA DE SAUDE LTDA E OUTRO(ADV. ) ; BANCO BRADESCO S/A (ADV. ) : "Inicialmente, 

comprove a 

autora em dez dias, sob pena de extinção, sua situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 6°, 
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I, da Lei n° 10259/01. Em igual prazo e sob mesma penalidade, esclareça a divergência de informações acerca de seu 

domicílio, considerando a qualificação inicial em confronto com a cópia do contrato social juntado aos autos. Com o 

cumprimento, voltem conclusos para apreciação da competência deste Juizado Federal e, se o caso, para deliberações 

acerca do procedimento e da legitimidade da Agência Nacional de Saúde Suplementar. Intime-se. 

 

2009.63.01.047500-7 - NOEMI MOIZES ALVES CARVALHO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.047530-5 - VALTER DANTAS FERNANDES (ADV. SP163240 - EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA 

DE 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta dias 

para 

que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Em igual prazo e sob mesma penalidade, junte cópia legível do cartão do CPF. Com o 

cumprimento, 

voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.047534-2 - ANTONIO SEBASTIAO DE MENEZES (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, no prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

A apresentação do processo administrativo é necessária a fim de comprovar a tentativa de buscar, junto ao INSS, o que 

ora se pleiteia e a negativa, ou seja, a efetiva instauração do conflito de interesses entre o autor e a autarquia 

previdenciária quanto à pretensão mencionada na petição inicial, a fim de demonstrar a necessidade da intervenção 

judicial. (...). Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.047556-1 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, concedo dez dias sob pena de 

extinção para que o autor apresente cópia do comunicado da decisão administrativa negatória do requerimento 

alegadamente formulado em 20/04/2006. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.047864-1 - VENTIL AR TECNICA EM VENTILACAO LTDA ME (ADV. SP129062 - PAOLA 

DOUGLACIR 

APARECIDA PEREIRA) X CONSULADO GERAL DA GRECIA (ADV. ) : "O art. 6º, II, da Lei n° 10259/01 institui 

regra de 

competência em razão da pessoa segundo a qual nos Juizados Especiais Federais somente processar-se-ão demandas 

em face da União ou alguma de suas autarquias, fundações e empresas públicas. Não figura entre as hipóteses de 

competência deste Juizado aquela constante do inciso II do art. 109 da Constituição da República. Posto isso, reconheço 

a incompetência absoluta deste Juizado e determino, com fundamento no art. 113, § 2°, CPC, a remessa dos autos a uma 

das Varas Federais Cíveis desta Subseção. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.047965-7 - CAMILA FARIAS (ADV. SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Inicialmente esclareça CAMILA 

FARIAS sua 

legitimidade ativa, uma vez que, de acordo com os documentos juntados aos autos, é meramente representante de 

MARIA IVONE DE QUEIROZ, com quem a ré firmou contrato de mútuo com garantia hipotecária. Para tanto, 

concedo 

prazo de dez dias sob pena de extinção do feito. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação das condições 

da ação e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.047991-8 - LAERCIO QUEMELLO (ADV. SP084022 - LUCIENI MALTHAROLO DE ANDRADE 

CAIS) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE FARMACIA DO EST DE SAO PAULO (ADV. ) : "Recebo a redistribuição 

e 

ratifico os anteriormente praticados. Pela análise do pedido formulado, constato que o autor busca exercer pretensão em 

face do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, e não em face de seu presidente. Posto isso, retifico de 
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ofício o polo passivo para que conste o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo (código de entidade n° 

38). Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para retificação do cadastro de parte, alteração da classe do 

processo e execução da rotina de prevenção. Após, distribua-se para apreciação do pedido de antecipação de tutela e 

demais deliberações. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.048012-0 - MARIA HELENA DOS SANTOS SILVA E OUTRO (ADV. SP116549 - MARCOS ELIAS 

ALABE e 

ADV. SP251986 - SIVANIR ALVES DE SOUZA); VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA(ADV. SP116549-

MARCOS ELIAS 

ALABE); VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA(ADV. SP251986-SIVANIR ALVES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; GILIE/SP PAGAMENTOS 

(ADV. ) : 

"Consultando os autos do processo 2004.61.84.254609-7, verifico que em decisão exarada em 10/04/2008, foi 

reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e conhecimento daquela demanda em razão 

do valor dado à causa. Em decorrência, foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas Federais Cíveis. 

Redistribuído à 4ª Vara, o feito lá se encontra em curso sob número 2008.61.00.013311-5. Posto isso, determino a 

devolução dos presentes autos à 5ª Vara Federal Cível para que a possibilidade de prevenção seja novamente analisada. 

Junte-se cópia do termo de decisão 6301018241/2008 do processo 2004.61.84.254609-7, bem como cópia da certidão 

anexada a esses autos em 04/06/2008. Cumpra-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1146/2009 

LOTE Nº 76686/2009 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2004.61.84.400247-7 - VILMA ZULEIDE PAVAO PENTEADO (ADV. SP186985 - ROGÉRIO AUGUSTO PAVÃO 

PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2004.61.84.435747-4 - ALESSANDRO LA NEVE (ADV. SP057519 - MARIA ELISABETH DE MENEZES 

CORIGLIANO e 

ADV. SP139495 - ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO e ADV. SP147283 - SIDNEI AGOSTINHO BENETI 

FILHO e 

ADV. SP163049 - LUCIANA PENEDO e ADV. SP183285 - ALINE CRISTINA DE MIRANDA BARBOSA e ADV. 

SP211423 - JU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.049595-5 - LUIZ ANTONIO BENEDETI (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA C 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.193357-7 - RAIMUNDO FRANCISCO DE SA (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.085719-5 - JAIME EDUARDO BUNGE (ADV. SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA) X IBAMA INST. 

BRAS. 

DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS : . 

 

2006.63.01.093380-0 - LILIAN ROSE CHARELLA (ADV. SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.011936-0 - AMADEU DOS SANTOS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.032425-2 - LUIZA GABRIEL (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.040861-7 - DJALMA RODRIGUES (ADV. SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.052873-8 - ROSA DA COSTA NERYS (ADV. SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.053636-0 - JOSE SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.080183-2 - MANOEL BARAUNA DO NASCIMENTO (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.090338-0 - ARICIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.090488-8 - ADENILDO SOARES DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.001618-5 - LUIZ GONZAGA DE GODOY (ADV. SP043504 - RUY ALBERTO FERREIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.003242-7 - SILVIO JOSE NABAS (ADV. SP239000 - DJALMA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : . 

 

2008.63.01.003839-9 - OSMAIR FILIPE DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.003840-5 - ABIGAIL RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP252549 - MARCELO FERNANDO DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.005752-7 - CLOVIS DOMINGUES SOARES (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.007748-4 - SANDRA MARA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.007941-9 - ROZANGELA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.008538-9 - JOSE HELENO DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.010217-0 - LUIZ YATUKA OTSUKI (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.012886-8 - ANTONIO LAURINDO DE SOUZA NETO (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.012918-6 - JOSE ALMEIDA DA MOTA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.013117-0 - VALMIR JOAO DE LIMA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.013238-0 - JOSE MARIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.013771-7 - VERA FATIMA ANTUNES DIAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.014352-3 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.014377-8 - DAVID SANTANA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.014425-4 - JOSE RAIMUNDO PEREIRA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.014428-0 - JAIR EMILIO RAMOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.015985-3 - HELENA FERREIRA ARAGAO (ADV. SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.018640-6 - JAIR MARTINS (ADV. SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.018910-9 - MARIA CICERA DA SILVA (ADV. SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.021141-3 - EDINALVA DA SILVA SOUZA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.022580-1 - JOSE XAVIER DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP095609 - SANDRA REGINA 

SCHIAVINATO); 

REGINA CELIA FIOR DE ALMEIDA(ADV. SP095609-SANDRA REGINA SCHIAVINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.034376-7 - MIGUEL CAETANO DELMONDES (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.045437-1 - SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP151644 - JOSE CARLOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.061745-4 - TEREZINHA GOMES DA SILVA STOILOV (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.061757-0 - MARIA FATIMA TEIXEIRA BEZERRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: . 

 

2008.63.01.061760-0 - VANDA CASTILHO DAS NEVES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2008.63.01.061761-2 - HELIO CARNEIRO LEAO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2008.63.01.061763-6 - CARLOS COLOMBO NETTO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2008.63.01.067670-7 - ERCILIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.012330-9 - ELIAS DOMINGUES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.020286-6 - ESTHER ISCAKI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.020300-7 - JOSE DE RIBAMAR DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.020919-8 - SOLEDAD COUTO QUINTANS (ADV. SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.020925-3 - JOAO GOMES REGRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.021389-0 - JOSE GONCALVES MORAES - ESPÓLIO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.021393-1 - GELIS ROSATO (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.021942-8 - MARJEM HEPNER TRAJBER (ADV. SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.021943-0 - MARIA KOPPANY (ADV. SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.021945-3 - JANDIRA IANEGITZ PRANDO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.021970-2 - NILCE SOUZA PINTO GUERRERO (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.021972-6 - MARINALVA DOS SANTOS SANT ANNA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.021979-9 - HELIO ZANCOPE (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. SP221167 - 

CRISTIANO 

HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.021984-2 - NARCISA CARDOSO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.021985-4 - GIUSEPPE LEMBO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.021986-6 - JOSE JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.022431-0 - MARIA DE LOURDES TRINDADE GALLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.022638-0 - HAROLDO PRADO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.022756-5 - ANTONIO JOSE JACON (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2009.63.01.022757-7 - BENEDITA FONTANA BACCEI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2009.63.01.022758-9 - JOSE MEDEIROS FILHO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2009.63.01.022759-0 - OSCAR PILAGALLO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.022761-9 - IRACEMA CASTILHO BALBO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2009.63.01.022762-0 - JOAO NUNES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.022767-0 - JOSE MARIA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 

EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.022772-3 - ANANIAS MORAIS DO NASCIMENTO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: . 

 

2009.63.01.022852-1 - MANOEL QUADROS ANDRADE (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2009.63.01.024779-5 - DILMA CORREIA SOBRINHO CARLUCCI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO PAULO, 

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO  
 

EXPEDIENTE N.° 1147/2009 

 

"Autorizo a distribuição. Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: - Cópia de 

comprovante de residência do autor". 

 

2009.63.01.048087-8 - GENY FERNANDES DA COSTA E SOUZA (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE 

NOVAES 

RIBEIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 EXPEDIENTE N.° 1148/2009 

 

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES - APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS -, NO PRAZO 

LEGAL, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, CONFORME R. DETERMINAÇÃO ANTERIOR 

 

2007.63.01.043904-3 - ELISA DA CUNHA GODOY (ADV. SP226824 - FABIO ALVES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; DENISE FRATA PEREIRA COSTA (ADV. SP187463-

ANA ROSA 

GRIGÓRIO) 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1149/2009 

 

2008.63.01.044945-4 - ANA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA 

SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifetse-se a 

parte 

autora, no prazo de 15 dias, acerca da proposta de acordo do INSS." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1150/2009 

 

2009.63.01.020992-7 - PAULO JOSE MARIA (ADV. - OAB/SP 89969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do pedido de justiça 

gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 2 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, bem como no mesmo 

prazo junte procuração, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 EXPEDIENTE N.° 1151/2009 

 

PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA EM 10 (DEZ) DIAS, NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, CONFORME R. DETERMINAÇÃO ANTERIOR, "IN VERBIS" - "(...) Após, caso o INSS não 

reformule a 

proposta de acordo, intime a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da proposta de acordo 

feita pelo INSS, sem o adiconal de 25%". 

2008.63.01.001131-0 - DOUGLAS PEDRO CALDARA (ADV. SP247337 - ALESSANDRA DE SOUZA DIAS 

CALDARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 EXPEDIENTE N.° 1152/2009 

 

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES EM 10 (DEZ) DIAS, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, 

ACERCA DO LAUDO MÉDICO ANEXADO AOS AUTOS, CONFORME R. DETERMINAÇÃO ANTERIOR 

 

2009.63.01.015303-0 - EDSON ROGERIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP124009 - VALDELICE IZIDORIA 

PEDREIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301001153 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2009.63.01.006780-0 - MARIA MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo 

o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.010826-6 - ELIANA RUSSO NOGUEIRA (ADV. SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.011207-5 - GILBERTO DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.010937-4 - ALDO FOGACA BALBONI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.006912-1 - JOSE MARIA AMARAL (ADV. SP209078 - FERNANDA STEFANI AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.011520-9 - JOSE DOMINGOS (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.010155-7 - JOAO FERNANDES MUNIZ (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.008969-7 - SECONDA AIDA PIMENTA FERREIRA (ADV. SP103098 - NILTON MENDES 

CAMPARIM) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.007649-6 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.008391-9 - JULIO MAYER DE CASTRO FILHO (ADV. SP152284 - MARCO ANTONIO ZOCATELLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.061696-2 - SHINJI TERAHARA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.008735-4 - MARIA DA GRACA TOSTES VALE PEREIRA PINTO (ADV. SP120595 - GUILHERME 

HENRIQUE TURNER CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

 

2007.63.01.044335-6 - CRENIL APARECIDA MININELLI (ADV. SP170279 - DENISE LEONCIO SIMÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.012971-3 - DANIELA ALVARENGA CUNHA (ADV. SP260994 - ERASMO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.086210-9 - JEFERSON HERVATIN (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.005921-8 - JAYME FERREIRA LEITE (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.026272-2 - LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE 

FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.055451-1 - RENATA DOROTHY MAZZUCATO (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.019563-4 - GABRIEL MARCILIANO DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, em razão da existência de litispendência, 

extingo 

o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.011757-3 - KASUMORI NISHIKAWA (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, 

sem 

julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta de interesse processual, modalidade 

necessidade. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 
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judiciária gratuita. 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, JULGO EXTINTO 

O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC, 

em relação ao pedido de aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%). 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.046281-8 - LINDOMAR SILVA NUZZI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.032135-4 - LIA SCATTOLINI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.023837-0 - DALVA BERNARDO RIBEIRO NERI (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desse modo, JULGO EXTINTO o 

processo, sem 

julgamento do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesssa instância. 

  

P. Intime-se. Registre-se. 

 

2009.63.01.044927-6 - ELIZETE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA 

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, em 

razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Cancele-se a perícia médica agendada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.013928-3 - RITA FIALHO MEIRELES (ADV. SP154333 - MARCOS ALEXANDRE DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO EXTINTO o 

processo 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, transcorrido "in albis" o prazo 

concedido, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito nos termos do inciso III do art. 267 do CPC. 

 

Dê-se baixa findo. 

 

P.R.I. 

 

2009.63.01.024989-5 - EDGARD GUILHERME QUANDT (ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI 

PINHEIRO e 

ADV. SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) ; MARIA HELENA DA FONSECA 

QUANDT(ADV. 
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SP030969-JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO); MARIA HELENA DA FONSECA QUANDT(ADV. SP271888-

ANA 

PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.066814-7 - CICERO DA COSTA MONTEIRO FILHO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.033627-0 - ANA MARIA FERNANDES RAMOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

extingo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.067772-0 - FABIO DE LANDER SCHMITT (ADV. SP191739 - FERNANDA MARTINS BASSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, com 

fundamento no 

art. 267, inc. IV c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.005434-4 - MAURIO PAULINO DA SILVA (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução 

de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2007.63.01.032536-0 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO 

O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil. 

 

                   Sem custas e honorários nesta instância. 

 

                   Providencie a secretaria a anotação da alteração do patrono da parte autora. 

            

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.022110-8 - MANOEL GITO PESTANA (ADV. SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

       Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

       Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2009.63.01.009147-3 - ORLANDO ABBUD (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: INDEFIRO a inicial nos termos do art. 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, razão por que se extingue o feito de acordo com o art. 267, I, do mesmo 

diploma legal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

 

2009.63.01.036798-3 - MARIA APARECIDA BRAGA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) ; 

GENESIO 

SILVA BRAGA- ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB 

SP172328). 

 

2009.63.01.041681-7 - CELSO MANSILLA VARGAS (ADV. SP246082 - CARLOS RENATO DIAS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.036549-4 - ANTONIO ADELINO DA SILVA (ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.041021-9 - ROBISON DONIZETHE LEANDRO (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.040280-6 - BRASILINA FELICE GALLI (ADV. SP088582 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

BLUM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.553712-5 - CLEIDE FELIPPE RITTES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO A PRESENTE 

EXECUÇÃO, 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011020-0 - ANTONIO GOMES ROMEIRO (ADV. SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI e 

ADV. 

SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Petição anexada ao feito em 02/04/2009: anote-se. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.032768-7 - ADALBERTO DA SILVA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP143004 - ALESSANDRA 

YOSHIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, com 

fundamento no art. 267, inc. IV c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução 

do 

mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                       Intimem-se as partes. NADA MAIS. 
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2004.61.84.177479-7 - VALMIR VIEIRA DE JESUS (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro na norma do 

artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Sem prejuízo, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo. 

 

Comunique-se a 1.ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, dada a possibilidade de litispendência/coisa julgada da 

presente demanda com o processo n.º 2001.61.83.000263-1. 

 

Oficie-se ao INSS para ciência da presente decisão. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.63.01.013983-0 - GENY PESO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo o autor GENY PESO 

carecedor de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.046089-2 - CLAUDIA ARAGAO DA ROSA (ADV. SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA 

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo absoluta a 

incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, extingo o processo com fundamento no artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.014097-6 - JOSE DA COSTA CARVALHO FILHO - ESPOLIO (ADV. SP110010 - MARIA LUCIA A 

FERREIRA 

PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Ante o 

exposto, declaro inepta a petição inicial e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2008.63.01.013924-6 - CICERO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto 

o 

processo, sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inc. I, da Lei n° 9.099/95, combinado com o artigo 267, 

inciso VI, do CPC. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Nada mais. 

Publique-se. Registre-se Intimem-se." 

 

2009.63.01.041507-2 - PRISCILA MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP226865 - TADEU HENRIQUE 

OLIVEIRA 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

EXTINTO o 

processo, sem julgamento de mérito por ausência de condição da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2007.63.01.083008-0 - MARIA INGLESE ROMANO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 
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GUSTAVO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Posto isso, 

com fundamento no art. 267, inc. I c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito. 

 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil. 

 

                   Sem custas e honorários nesta instância. 

            

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.052724-2 - HELIO MITSUHIRO HIRAOKA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.046244-2 - VIRGILIO BERTOLANI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.050485-0 - JOSE FERREIRA JUNIOR (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.046133-4 - NELY ORTEGA CHILA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2007.63.01.049864-3 - EDWIN WALTER KOLBE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2008.63.01.018585-2 - JAIME ASSAKURA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.042658-6 - MARIA SALETE DA SILVA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.045784-4 - NELSON RIBEIRO (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.046765-5 - MOACIR RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP289031 - PAULO SILAS FILARETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092715-3 - ALEXANDRE SILVA PEDROSA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.041603-9 - ELZA KOBASHIGAWA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desse modo, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, 

com 

base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Intime-se o INSS. Registre-se. 

 

2008.63.01.062707-1 - NILDA CARDIA DE MELLO (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Em função do reconhecimento da litigância 

de 

má-fé, condeno a autora ao pagamento das despesas correspondentes aos honorários pagos à Assistente Social no 

importe de R$ 130,00, conforme fixado pela Portaria nº 12- JEFC-SP, de 11.02.2008., nos termos do art. 18 do CPC. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.028645-7 - VALMAR MAGALHAES DAVID (ADV. SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.01.016454-3 - PENHA MARIA DA FONSECA SIQUEIRA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA 

DA SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2008.63.01.031662-4 - EDINALVA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033697-0 - JAIRO BATISTA DE SA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030106-2 - WANDER LUCIO MEDINA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034700-1 - ORLANDO PEREIRA NUNES (ADV. SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038561-0 - MARIA CREUSA DE VASCONCELOS FERREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035684-1 - JOSE ALVES FIGUEIRA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039850-1 - COSMIRA VIANA DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036465-5 - MARIA FATIMA ROZENDO (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045000-6 - JOANA MARIA DE JESUS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046696-8 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046392-0 - ANTONIA IRISMAR DA SILVA MENESES (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.040911-0 - VERA LUCIA EVANGELISTA RIBEIRO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.018488-8 - ADRIANO DE LIMA SILVA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.015073-8 - ANA ISABEL BALBINO (ADV. SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037064-3 - GERALDO GARCIA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037461-2 - VERA LUCIA DE SOUZA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.014881-1 - MARCOS SERPICO ALVES (ADV. SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO e ADV. 

SP139987 - 

LUCIANA NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037463-6 - MARLENE DE SOUZA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.016757-0 - KURT BUGER (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048461-2 - ALESSANDRA DA SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.048219-6 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.040177-9 - ODONEL DIAS DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.038440-0 - JESUINA MARIA DA ROCHA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056589-2 - JOSIVALDO ALMEIDA CARDOSO (ADV. SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES 

BUENO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036190-3 - SEVERINO ALONCO DA SILVA (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e 

ADV. 

SP251478 - JACQUELINE DE ARAUJO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.01.035050-4 - MARINALVA FERREIRA DE ASSUNCAO (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA 

LESTE 

CONTRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029978-0 - JOSE CARLOS ADALBERTO DA SILVA (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA 

MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029794-0 - MARIETTE FRANCIS KANAAN PEDROZA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036812-0 - ANTONIO JOSE GUILLEN CASSOLA DIAS (ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028333-3 - VALDECK NUNES DOS SANTOS (ADV. SP242598 - GUSTAVO LIMA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.013917-9 - WILLIAM SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP227605 - CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em razão do exposto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Anexe-se a contestação apresentada 

NADA MAIS. 

 

2007.63.01.058197-2 - ALBERTO CUENCA MALDONADO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo 

Civil. 

                   Sem custas e honorários nesta instância. 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.034790-0 - JOSE GOMARA SOBRINHO (ADV. SP098542 - RENATA MARIA DE RANIERI GOMARA 

e ADV. 

SP027714 - MARLENE LAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

INDEFIRO a 

inicial nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, razão por que se extingue o feito de acordo 

com o art. 267, I, do mesmo diploma legal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

Indefiro a justiça gratuita, pois o autor é titular de benefício em valor que lhe permite arcar com as custas da causa, cujo 

valor foi fixado em R$ 2.000,00. 

 

2007.63.01.073400-4 - MOACIR DOS SANTOS (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO 
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O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de 

Processo Civil. 

Sem custa e honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.006389-8 - ALVARINO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de 

declaração, 

mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, 

rejeito-os. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.087540-2 - ANTONIO BLANCO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA 

LOPES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Sem honorários advocatícios. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2009.63.01.046742-4 - MARIVALDO DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

EXAME 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Dê-se baixa na pauta de perícias médicas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso III do Código de Processo 

Civil. 

                   Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.014334-1 - AURORA HIRAI FUJISAKA (ADV. SP256729 - JOEL DE MATOS PEREIRA e ADV. 

SP267098 - 

CYNTHIA LOPES DA SILVA LASCALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2007.63.01.089802-5 - GIVALDO JUVENCIO DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.050882-0 - MARIA DE BRITO NUNES (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO e considerando tudo mais que 

dos 

autos consta, verifico não haver interesse processual, constituído no binômio necessidade - adequação, razão pela qual, 

julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.439591-8 - MARIA APARECIDA LEMOS (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.025530-0 - NATALINA ZAMBRANA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Há na r. sentença a omissão alegada. Portanto, conheço dos 

embargos declaratórios opostos e DOU-LHES PROVIMENTO. 

Considerando que não houve modificação da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua redação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034611-2 - JUSSARA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por tais razões, julgo improcedente o pedido, nos 

termo do 

artigo 269, I, do CPC. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.419547-4 - DUILIO DESERTI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; MARIA 

VARGAS 

DESERTI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, 

nos 

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil com relação ao índice 19,39% de janeiro de 1991 e 

IMPROCEDENTE 

o pedido, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil com relação ao índice 20,21% de fevereiro de 

1991. 

Sem custas e honorários nesta instância Judicial. 

 

                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023545-4 - MARCELO BEZERRA TELES (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzidos na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do 

CPC. 

 

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044210-1 - SILVIO APARECIDO FRANGIOSI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo o autor carecedor da 

ação no 

que concerne ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença e improcedente o pedido de conversão do auxílio-doença 

em aposentadoria por invalidez. 

 

            Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             P.R.I 

 

2007.63.01.003978-8 - EDISON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP220942 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

NERES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

EDISON RODRIGUES DA SILVA. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045143-6 - TEREZA DE JESUS SANTOS SOUSA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, julgo 

improcedente o 
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pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.085287-6 - IVANI DE PAULO CARNEIRO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado e 

julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo 

conforme a fundamentação supra. 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.013995-7 - KATUO ISIKAVA (ADV. SP037133 - JOSE RODRIGUES DA SILVA e ADV. SP070323 - 

MARCOS 

CESAR MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em 

face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas 

e honorários nesta Instância Judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2007.63.01.006972-0 - JUNIA BERTAGNI (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, 

dando-lhes 

desprovimento. 

 P. R. I. 

 

2008.63.01.005831-3 - ANTONIO FELIX DA SILVA (ADV. SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado pelo autor e extingo o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, 

devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta 

Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 10h 

30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

 

2007.63.01.023929-7 - PAULO ROBERTO DE JESUS AZEVEDO (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA 

LIMA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, Sr. Paulo Roberto de Jesus Azevedo, resolvendo, por conseguinte, o mérito da 

ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a perda da qualidade de segurado do "de cujus", nos termos do art. 15 da 

Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 
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2008.63.01.025049-2 - ALIFLOR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP169020 - FABIANA PACE 

ALBUQUERQUE 

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024774-2 - CREUSA SOARES DOS REIS COSTA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.038476-9 - JOSE BRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado e 

julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo 

conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem com urgência. 

 

2007.63.01.000081-1 - NADIR CRUZ DE CAMPOS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo, 

com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023605-7 - ELLEN DE OLIVEIRA (ADV. SP016210 - CARLOS EDUARDO DE SAMPAIO AMARAL e 

ADV. 

SP135008 - FABIANO DE SAMPAIO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.017970-0 - TANIA REIS SILVA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT(PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Pelo 

exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso 

I, do CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se, Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.026911-7 - ADELINO ALBERTO NOBREGA MENDONCA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO 

PRADO 

JÚNIOR e ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA e ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI 

MELARI 

MODESTO e ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA e ADV. SP193736 - ISABEL 

APARECIDA 

RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes 

 

2006.63.01.018469-3 - GERSON REIS (ADV. SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo, 

com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.028729-6 - MARIA FRANCISCO (ADV. SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

inicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

PRI. 

 

2009.63.01.003311-4 - JANAINA DE ALMEIDA CARDOSO DE MATOS (ADV. SP177305 - JULIANA PAULON 

DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.002095-4 - GERALDO LIMA SOUSA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. Geraldo Lima Souza, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.042780-0 - FRANCISCO PAZ ARAUJO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, 

negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2008.63.01.043796-8 - NIVALDO FUZARO (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

 

2006.63.01.019027-9 - RAIMUNDA ODETE ALVES TEIXEIRA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por RAIMUNDA ODETE ALVES TEIXEIRA, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.01.008511-4 - ERIC FARIAS DO CARMO (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Eric Farias do Carmo, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.028337-0 - JURANDIR JOSE DAS NEVES (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026522-7 - MARINEUSA DOS SANTOS SOARES (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026646-3 - MARINA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 

- 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.026538-0 - GILDA MARIA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026533-1 - RUBENIO ANDRADE MARINHO (ADV. SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026907-5 - MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO 

JÚNIOR e 

ADV. SP155478 - CARLOS EDUARDO DUTTWEILER e ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES 

VERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026562-8 - IVETE GONZALEZ SANCHES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026705-4 - LENICE APARECIDA PUPO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 
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2008.63.01.028053-8 - VICENTE MANUEL DA SILVA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA 

DA SILVA 

e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.027410-1 - ELIZETE DE CARVALHO SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027708-4 - SILAS FERNANDES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028830-6 - NOELIA DE BRITO DANTAS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027497-6 - JOAO BATISTA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO 

AVELINO e ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.027200-1 - ANTONIO ANGELO DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027267-0 - VERA LUCIA NONATO DE ALMEIDA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027273-6 - JULIO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027481-2 - VAGNER APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e 

ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.027498-8 - LUCIA CRISTINA OLIVEIRA VASCONCELOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027723-0 - JOSELITA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028179-8 - VALDEMAR CORILIANO (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028951-7 - JAIRO DE ASSIS BRONSTEIN (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.028896-3 - MARIA DO ROSARIO BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS 

SANTOS 

e ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.018817-8 - PEDRO BERNARDO VIEIRA (ADV. SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA PEDROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, CONHEÇO DOS 
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EMBARGOS e 

OS REJEITO, dando-lhes desprovimento. 

 

 P. R. I. 

 

2007.63.01.069563-1 - CARLOS GUSMAN BENITES (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, 

tendo 

em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.017734-6 - LUVERCI BANDEZAN (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, 

suprindo 

a omissão apontada, conforme fundamentado na presente decisão. 

 

No mais, permanece a sentença tal como foi lançada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo improcedente 

o 

pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 

269, 

I, do Código de Processo Civil. 

 

                            Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

 Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. 

       P.R.I. 

 

2008.63.01.051995-0 - ROSANA DE PAULA LEMES MARTINS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051993-6 - JOSE VALENTIM DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.051999-7 - MARIA DO CARMO CORDEIRO SILVA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS 

SANTOS 

BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051883-0 - CRECIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.051866-0 - MARIA CRISTINA DA SILVA DIAS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051859-2 - JOSE ELIAS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051506-2 - MARIA ROSARIA MARTINS RIBEIRO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052001-0 - MARIA CONCEICAO DUARTE DE SOUZA (ADV. SP231373 - EMERSON 
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MASCARENHAS VAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049751-5 - ELISABETH DA SILVA NUNES GOES (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049101-0 - RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051769-1 - APARECIDA PEREIRA BENEVIDES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051799-0 - LIDIA ANIZIA PAES (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051810-5 - RAIMUNDO SOARES FEITOSA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051779-4 - HERONDINA BOTELHO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049104-5 - ELISABETE MARIA CLEMENTE (ADV. SP187490 - EDSON BARBOSA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051787-3 - EURANDI IZIDORIA DA SILVA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA e 

ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051783-6 - ANTONIO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA e 

ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049807-6 - JOSE AVELINO DE MOURA (ADV. SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO e ADV. 

SP119189 - 

LAERCIO GERLOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.049645-6 - MARIA DONIZETTI ZACHI (ADV. SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR e 

ADV. 

SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.005632-8 - SANDOVAL DA SILVA SANTOS (ADV. SP188609 - SALMO CAETANO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021147-4 - MARCELLO BORGES VILLARINHO (ADV. SP116131 - DAVE GESZYCHTER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade 

e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício assistencial de prestação continuada em favor de Marcello Borges Villarinho, com DIB para o dia 25/10/2008, 

no valor de um salário mínimo (R$ 465,00, para julho de 2009). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 4.412,28, 

atualizado para agosto de 2009. 

 

2008.63.01.016820-9 - ADEMARO GRAMILO SUDRE (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 

- 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO: 

 

a) PROCEDENTE o pedido do autor Ademaro Gramilo Sudre, resolvendo por conseguinte o mérito, com fulcro no art. 

269, 

I do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos laborados na empresa Watanabe, de 02/06/75 a 28/02/81, 

01/03/82 a 01/09/85 e de 02/01/86 a 28/05/98, e condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los, 

concedendo, por conseguinte, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data da DER 

(15/08/2006), tendo como RMI o valor de R$R$ 738,39 (SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E 

NOVE 

CENTAVOS) , calculada na EC 20/98 por ser mais vantajosa, e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 845,83 

(OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), para julho de 2.009; 

b) IMPROCEDENTE o pedido do autor, no tocante ao reconhecimento como tempo especial do período de 29/05/1998 

a 

15/08/2006, resolvendo por conseguinte o mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado que a parte autora laborava sob condições 

especiais no período reclamado, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da 

sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar 

da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que 

implante, 

nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, 

independentemente de trânsito em julgado. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER, em 15/08/2006, deduzindo-se os 

valores recebidos a título do benefício de Auxílio Doença por Acidente do Trabalho NB 91/ 535.299.968-4, no importe 

de 

R$ 30.622,68 (TRINTA MIL SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), 

atualizadas até 

agosto/2009, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF. A execução deverá se dar nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

10.259/2001. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.. 

 

2007.63.01.047781-0 - TERESINHA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA 

REGINA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, julgo 

parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora, com amparo legal no artigo 269, I, do CPC, 

reconhecendo o dano moral, e condenando a ré a indenizar a autora o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), 

diante do sofrimento enfrentado desde o ano de 2003. 

Transitada em julgado a decisão, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para pagar o quantum devido no prazo 

legal. Incabível a condenação em custas e em honorários de advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.01.006554-8 - SONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença ( NB 31/505.673.883- 

9), a partir da cessação, em favor da autora, Sonia Maria dos Santos, com RMI em R$ 625,93 e renda mensal atual 

(RMA) em R$ 750,46 (setecentos e cinquenta reais e quarenta e seis centavos), na competência junho de 2009. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado, bem como o poder geral de cautela do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do CPC, determinando ao réu o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas vencidas (atrasados), no importe de R$ 5.510,48 (CINCO MIL 

QUINHENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até julho de 2009, conforme 

apurado pela 

Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.004163-5 - ROSEMIR DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP143294 - EDUARDO GIORDANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente a pretensão deduzida 

pelo 

autor ROSEMIR DA SILVA QUEIROZ, reconhecendo o seu direito à concessão 25% no valor da renda mensal do 

benefício no período de 5.4.2002 a 23.10.2006, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar 

as verbas vencidas no valor de R$ 15.624,92 (QUINZE MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E 

DOIS CENTAVOS) - valor referente a maio de 2009. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de 

Pequeno 

Valor). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  P.R.I. 

 

2008.63.01.014030-3 - MARIA DAS GRACAS COSTA DE MESQUITA (ADV. SP087886 - ACIR COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Maria das Graças Costa de Mesquita, reconhecendo o direito de levantamento 

das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), extinguindo o 

processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Escaneie-se os extratos apresentados pela autora. 

Publique-se. Registre-se. Saem intimados os presentes. 

 

2008.63.01.009001-4 - EUNICE DE SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$ 267,28 (duzentos e sessenta e sete reais e vinte e oito 

centavos), referente à indenização por danos materiais. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.017420-9 - IVANY ALVES LIMA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a 

implantar e pagar o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da CF/88, a partir do dia imediatamente posterior 
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ao da 

cessação do benefício nº 104.477.918-4 (02.12.2007) no valor de um salário mínimo. Mantenho a antecipação de tutela 

concedida. Condeno, ainda, a autarquia previdenciária no pagamento dos valores atrasados, no montante de R$ 4.466,65 

(QUATRO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), 

descontados os 

valores já recebidos em razão da antecipação de tutela. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório. 

Oficie- 

se. Sem custas e honorários advocatícios. Intime-se o Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se." 

 

2005.63.01.354472-2 - SILVIO DE TARCO ZANONI (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o INSS a: 

 

a) revisar o auxílio-doença NB 31/5021882356 (DIB: 22.04.2004; DCB 12.10.2005) para que sua renda mensal 

inicial (RMI) corresponda a R$ 1.328,63 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E TRêS 

CENTAVOS); 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre as datas de início e cessação do benefício. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 20.562,15 (VINTE MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS). 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Por fim, oficie-se ao Ministério Público Federal com cópia integral deste feito. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.014118-6 - IVANI DE JESUS PINTO DE PAIVA (ADV. SP083114 - CARLOS ALBERTO CARDOSO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, determinando à 

ré 

que proceda ao levantamento dos valores depositados na conta PIS/PASEP da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publicada em audiência. Registre-se, Intimem-se. 

 

2005.63.01.272408-0 - ZULEIKA SANTONI TOMAZINI (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido 

formulado, para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas, 

que 

totalizam R$ 9.344,33 (NOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS), 

para o mês de julho de 2009, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005. 

Registre-se que a renda mensal da parte autora já foi revista pelo índice pleiteado, conforme consta do Histórico de 

Créditos anexados aos autos virtuais, bem como do extrato do sistema Dataprev, revisão esta decorrente de outra ação 

judicial (2006.63.07.004215-5). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, pague os valores das prestações 

vencidas por meio de ofício requisitório. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.137013-3 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, 

nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM 

de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar ao autor as diferenças advindas da revisão da 

renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 18/12/1995 a 30/10/2007, data em 
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que o INSS revisou o benefício do autor em razão da mesma revisão, totalizando o valor de R$ 51.724,60 

(CINQüENTA E 

UM MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), segundo cálculos da Contadoria 

Judicial, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

 

Com o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme opção da parte autora. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2008.63.01.014018-2 - JOSE LOPES DE MELO (ADV. SP196837 - LUIZ ANTONIO MAIERO e ADV. SP221531 - 

ADRIANA ANTONIO MAIERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com análise de mérito, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para autorizar o levantamento, em favor do autor Jose Lopes de Melo, 

PIS 102.865.6094-9, CTPS 67345/212, dos valores depositados na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

Defiro a juntada de substabelecimento. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Saem os presentes intimados. Intime-se a Caixa Econômica Federal. Registre-se. 

 

2007.63.01.081601-0 - MARIA CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP231978 - MARIO WILSON 

APARECIDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

; MATHEUS GUILHERME DA SILVA SANTOS . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial, 

condenando o INSS a implantar o beneficio previdenciário de pensão por morte, em favor da autora, Maria Cristina 

Teixeira da Silva, com data do início do benefício na data do óbito (11/08/2005), procedendo-se ao desdobro da pensão 

por morte NB 21/138.662.279-3, recebido pelo filho Matheus Guilherme da Silva Santos, cabendo à autora a quota 

parte 

de 50 % do valor do benefício, considerando o desdobro ora concedido. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

 

Determino que a autora providencie a certidão de nascimento da menor com a averbação do nome do pai e requeira o 

desdobro da pensão em nome de Giovane Teixeira da Silva junto ao INSS. 

 

Intime-se o Ministério Público Federal, ante a existência de interesses de incapazes. 

 

Sem parcelas em atraso. 

 

Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.086223-3 - MARIA HELENA PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP061571 - APARECIDA BENEDITA 

LEME DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIA HELENA PEREIRA DA ROCHA condeno o INSS a pagar 

juros de 

mora de 12% ao ano a partir da citação, relativo ao período de 30.8.2003 a 31.7.2004 em que o autor deixou de receber 

a 

pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 4.260,49 
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(QUATRO 

MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) - competência de agosto de 2009, 

descontados os valores recebidos em março de 2009. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.008695-2 - IRENE FILIPPINI RODRIGUES NEVES (ADV. SP173103 - ANA PAULA LUPINO e ADV. 

SP173489 - RAQUEL DE OLIVEIRA MANCEBO) ; IRINEU FILIPPINI(ADV. SP173103-ANA PAULA LUPINO); 

IRINEU 

FILIPPINI(ADV. SP173489-RAQUEL DE OLIVEIRA MANCEBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, no que condeno o 

INSS a pagar o valor de R$ 886,15 (OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) - 

competência 

de agosto de 2009, referente ao 13º proporcional da pensão por morte e da aposentadoria por tempo de serviço, do 

benefício pago à segurada falecida Anna Ponzani Fillipini. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.026083-7 - WALDOMIRO JAYME FILHO (ADV. SP137846 - ANTONIO VALDIR JAYME) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à CEF que pague ao autor Waldomiro Jayme Filho os 

valores 

depositados em sua conta de PIS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 08/09/2009. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.005199-8 - RUBENS ABUD KULAIF (ADV. SP050951 - ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

formulado pela parte autora RUBENS ABUD KULAF e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 

269, inciso I do CPC. Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias após o trânsito em 

julgado, proceda à revisão do benefício previdenciário percebido pelo autor, devendo o mesmo ser reajustado para o 

valor 

de R$ 1.624,45 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) - 

competência de agosto de 2009. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, obedecida a prescrição qüinqüenal, no 

valor deR$ 2.992,49 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE 

CENTAVOS) - 

competência de agosto de 2009. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas 

e honorários nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.047412-2 - JOSE EUCLIDES DE TOLEDO (ADV. SP176514 - APARECIDO DONIBETI POMA 

VALADÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, 

para 

determinar ao INSS a averbação do tempo de serviço urbano 23/01/1974 a 16/05/1975 e 01/07/1975 a 23/01/1980 e 

01/04/1980 a 30/01/1981, pelo que CONDENO à ré a proceder a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a 

majoração do coeficiente, com renda mensal em agosto de 2009 correspondente a R$ 624,02 (SEISCENTOS E VINTE 

E 

QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS). 

 

CONDENO, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão das parcelas vencidas, no valor de R$ 

18.458,83 (DEZOITO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), 

atualizados até julho de 2009. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Publicada em audiência. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.044965-0 - RUBENS DOS SANTOS SILVA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por derradeiro, entendo que os requisitos para 

a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do auxílio-doença em prol do 

autor, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social 

- INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 136253209-3) a partir de 13/08/2008, com renda mensal atual 

de R$ 1483,76 (mil, quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos) para julho/09. Condeno o INSS, ainda, 

ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 18.585,89 (dezoito mil, quinhentos e oitenta e 

cinco reais e oitenta e nove centavos), atualizado até agosto de 2009, descontados todos os valores recebidos 

administrativamente. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de auxílio-doença em prol do autor, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.051685-6 - KENYU TSUHAKO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de prestação continuada 

(assistencial), a contar do requerimento administrativo (29/08/2008), no valor correspondente a um salário mínimo, nos 

termos do o artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

Diante da verossimilhança da alegação da parte autora, consoante acima fundamentado em sede de cognição 

exauriente, e do receio de dano de difícil reparação que se apresenta in casu, eis que se trata de benefício cuja 

prestação possui caráter alimentar, não se podendo, pois esperar, entendo cumpridos os requisitos previstos no art. 273 

do 

CPC e, por conseguinte, concedo a antecipação da tutela. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 5.757,05 (CINCO MIL SETECENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E CINCO CENTAVOS), atualizados até agosto de 2009, conforme os cálculos da 

contadoria 

judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/2007. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei 

nº 7.510 de 04/07/1986. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

 

2008.63.01.014859-4 - ROBERTA RAUS MAIORAL CAETANO NEVES (ADV. SP158418 - NELSON DE 
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ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I 

do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor para o fim de condenar a União 

Federal a 

proceder a devolução administrativa das quantias indevidamente tributadas sobre as férias não gozadas indenizadas, 

restritas ao qüinqüênio que antecedeu a propositura desta demanda, no montante de R$ 16.948,65 (DEZESSEIS MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) para agosto/2008, conforme 

parece 

contábil, ressalvados valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de 

Imposto de Renda, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado desta decisão. 

Sem condenação em honorários em face do procedimento especial deste Juizado Especial. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.013952-0 - CLAUDIO CONSTANCIA LOPES (ADV. SP257847 - CAMILLA FERNANDES LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para autorizar o levantamento do 

saldo 

existente em conta vinculada ao PIS. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Considerando o gravíssimo estado de saúde do autor, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para autorizar o imediato levantamento do saldo depositado 

em 

conta vinculado ao PIS, no prazo máximo de 10 (dez) dias. Oficie-se. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.345961-5 - NIUSIA HLEAP WAISEMBERG (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por NIUSIA 

HLEAP 

WAISEMBERG para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a: 

 

a) revisar a aposentadoria por idade NB 41/1285359910 (DIB 07.02.03) de forma que a renda mensal inicial 

corresponda 

a R$ 354,66 (TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) e a renda 

mensal, na 

competência de julho de 2009, passe a R$ 497,85 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E 

CINCO CENTAVOS); 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo da renda revista (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações 

vencidas 

perfazem o total de R$ 13.192,55 (TREZE MIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E CINCO 

CENTAVOS) até a competência de julho de 2009. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023339-1 - MARIA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da 

autora Sra. MARIA BISPO DOS SANTOS, com amparo no art. 74 da Lei 8.213/91, resolvendo por conseguinte o 

mérito 

da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, a fim de condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em implantar o 

benefício de pensão por morte NB 21/1445432843, no prazo de 45 dias, em favor da autora, desde a data do 

requerimento administrativo. Conforme cálculos da Contadoria Judicial, a renda mensal inicial RMI é de R$ 380,00 

(TREZENTOS E OITENTA REAIS) e a renda mensal atual RMA de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS) , atualizada para a competência de julho de 2009. 

 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 
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inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrada a qualidade de dependente da parte autora 

e da qualidade de segurado do de cujus, mediante a demonstração por meio de documentos e de prova testemunhal, 

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de 

pensão por morte em prol do autor, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de 

desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

 

 

Condeno o INSS o pagamento dos valores devidos em atraso desde a data do requerimento administrativo, os quais, 

segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 12.449,47 (DOZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E 

NOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até julho de 2009, corrigidos conforme a Resol. 

561/2007 da CJF. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publicada em audiência, saindo intimada a parte presente. Registre-se. 

Oficie-se ao INSS para que dê integral cumprimento a esta sentença. 

 

2006.63.01.004110-9 - ROSANA ALVES DE JESUS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para julgar o feito, e em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa de todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao Douto Juízo da 21ª Vara Federal Cível, com as nossas 

homenagens. Caso este tenha outro entendimento, servirá a presente fundamentação como razões em eventual conflito 

de competência. 

 

Indefiro o pedido de provimento cautelar, uma vez que não há requisitos que autorizem a medida. Deveras, o interesse 

processual atual consiste em rever as cláusulas contratuais, o que afasta a necessidade de urgência. 

Publique-se. Cumpra-se. Intime-se.". 

 

2008.63.01.002362-1 - MANOEL ADAO DOS SANTOS (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS 

CRISTILLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos etc. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB: 533.086.513-8, a partir de sua cessação 

em 

30/03/09, com renda mensal atual de R$ 1.106,08, competência de junho/2009, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 2.501,73, equivalente a 80% 

das parcelas devidas, conforme apurado pela Contadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

2009.63.02.003860-1 - MARIA DE LOURDES GARCIA CAMPOS (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE 

MELO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "JULGO PROCEDENTE o 

pedido" 
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* republicado por ter saído com incorreção 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Lote 12291 lao 

 

2006.63.02.001379-2 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CHIAROTI (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão 

que, 

desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 

475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

para, 

se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para 

julgamento 

do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.001385-8 - ALEXANDRE PEREIRA SALGADO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, 

desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 

475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

para, 

se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para 

julgamento 

do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.002152-1 - MARIA GLORIA DI LELLO SALGADO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, 

desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 

475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

para, 

se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para 

julgamento 

do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.002156-9 - MARINA CELIA MORA MATTIOLI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, 

desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 

475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

para, 

se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para 

julgamento 

do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.002496-0 - JOAO BASILIO GARBIN (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o 

título 

executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se 

receber o recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, 

apresentar 

contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso 

interposto. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.002939-8 - JOSE ZAMPRONI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título 

executivo 
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extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o 

recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra- 

razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.003372-9 - AUCESIO PIRES DA COSTA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase 

de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.004376-0 - CLAUDIO APARECIDO CRIALESI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o 

feito em 

sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto 

posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. 

Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.004381-4 - PEDRO TADASHI HAMADA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o 

título 

executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se 

receber o recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, 

apresentar 

contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso 

interposto. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.004754-6 - PEDRO JOAO SCATTOLIN (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o 

título 

executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se 

receber o recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, 

apresentar 

contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso 

interposto. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.005443-5 - SILVIO GARAVELLO JUNIOR (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase 

de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.005860-0 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase 

de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.006036-8 - ODILON BENTO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título 

executivo 
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extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o 

recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra- 

razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.006253-5 - LUIZ CARLOS CORRIGLIANO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o 

título 

executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se 

receber o recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, 

apresentar 

contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso 

interposto. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.008700-3 - ANTONIO RAYMUNDO HOMEM (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o 

feito em 

sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto 

posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. 

Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.008701-5 - DOMICIANO MOREIRA JUNIOR (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o 

feito em 

sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto 

posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. 

Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.008703-9 - JOSE ROBERTO PAGLIUSO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase 

de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.008735-0 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. 

Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, intime-se a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se 

os 

autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.009025-7 - ADAILTON SERGIO BARIONI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase 

de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.018752-6 - ARNALDO VALDAMBRINI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o 

título 

executivo extinguiu o feito em sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se 

receber o recurso de decisão. Isto posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, 

apresentar 
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contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso 

interposto. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.001195-7 - SILVAN THEODORO COSTA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase 

de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.004766-6 - CONSTANTINO CARRENHO GRANERO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o 

feito em 

sua fase de execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto 

posto, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. 

Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.008812-7 - LUIZ BENEDITO CHIODA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase 

de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.009429-2 - MAURICIO TURASSA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase 

de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.02.007831-0 - LUIZ CLAUDIO PAGLIUSO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Recorre o autor de decisão que, desconstituindo o título executivo extinguiu o feito em sua fase 

de 

execução. Tendo em vista o disposto no §3º do art. 475 - M, CPC, é de se receber o recurso de decisão. Isto posto, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para, se desejar, apresentar contra-razões no prazo legal. Após, 

remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/384 - POUPANÇA 

 

LOTE 11100 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Vistos. Ao Juiz 

é dado o poder de verificar a presença dos princípios da utilidade, da razoabilidade, e da insignificância que informam a 

ação executiva, à vista do disposto no art. 659, § 2º do CPC. No caso dos autos, a tutela jurisdicional executiva não deve 

ser prestada, eis que a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em 

vista 

a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida. Neste sentido, cito o precedente do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região: PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. VALOR ÍNFIMO (CR$ 410,44). PRINCÍPIO DA UTILIDADE E DA ECONOMIA NO 
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PROCESSO DE 

EXECUÇÃO. 1. Se o valor da condenação de honorários advocatícios é irrisório (total de R$ 6,50, na atualidade), em 

homenagem ao princípio da utilidade e da economia não se justifica o prosseguimento da execução. 2. Apelação não 

provida. (AC - APELAÇÃO CIVEL - 9401060002/DF -3ª TURMA SUPLEMENTAR, Relator: JUIZ FEDERAL 

VALLISNEY 

DE SOUZA OLIVEIRA (CONV.), v.u., data do julgamento: 7/4/2005 DJU, data: 12/5/2005 p. 134) Assim, tendo em 

vista 

o valor irrisório apurado pela Contadoria do Juízo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, dando-

se por 

encerrada a prestação jurisdicional. Dê-se baixa findo. 

2006.63.02.004426-0 - ANTONIO MORANDINI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : 

 

2007.63.02.006226-6 - ADENIR BELOTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007403-7 - ANGELA DEOLINDA BALDO VOLGARINI (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO 

DANEZE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.009324-0 - MARIA ISABEL BITENCURT DE ASSIS (ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.009999-0 - MARIA APARECIDA DAMIAO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.013126-4 - TANIA DE FATIMA SMOCKING (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING e 

ADV. 

SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.013864-7 - FERNANDO MONTEIRO BRAGA (ADV. SP258836 - RODRIGO MONTEIRO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016039-2 - FATIMA REGINA KEHDI NAIME CANTARELLA (ADV. SP263857 - EDSON 

ZUCOLOTTO MELIS 

TOLOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.005288-5 - LUPERCIO VACCARI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.007529-0 - PAULO AMERICO TONIELLO E OUTROS (ADV. SP188682 - ANDRÉ LUIZ FERREIRA e 

ADV. 

SP161120 - MICHELE MARIA MIRANDA); HERMIDA FEREZIN TONIELLO(ADV. SP188682-ANDRÉ LUIZ 

FERREIRA); 

HERMIDA FEREZIN TONIELLO(ADV. SP161120-MICHELE MARIA MIRANDA); MARCO EUGENIO 

TONIELLO(ADV. 

SP188682-ANDRÉ LUIZ FERREIRA); MARCO EUGENIO TONIELLO(ADV. SP161120-MICHELE MARIA 

MIRANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP188682 - ANDRÉ LUIZ FERREIRA) : 

 

2008.63.02.009470-3 - VALDIMIR TOMAZINI (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: "Em face do parecer 

da 

contadoria, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação desta decisão, efetue 

o depósito do valor remanescente apurado na conta poupança do autor, devidamente corrigido, devendo ser comunicado 

a este Juízo acerca do cumprimento. Após, dê-se baixa findo." 
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2006.63.02.010565-0 - JAIR MINGOSSI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.006571-1 - DURVALINA PALLARO ZAGATTO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.006870-0 - ANA TEREZA CORAUCCI (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.006871-2 - JOSE ROBERTO BERTOLINI BOCAIUVA E OUTROS (ADV. SP143415 - MARCELO 

AZEVEDO 

KAIRALLA); ZELIA BERTOLINI BOCAIUVA(ADV. SP143415-MARCELO AZEVEDO KAIRALLA); CELINA 

ALICE 

BERTOLINI BOCAIUVA(ADV. SP143415-MARCELO AZEVEDO KAIRALLA); JOAO AUGUSTO BERTOLINI 

BOCAIUVA 

(ADV. SP143415-MARCELO AZEVEDO KAIRALLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007308-2 - FERNANDO ROBERTO GABARRA E OUTROS (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA); MARCIA MARIA MIRANDA GABARRA(ADV. SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA); 

MARINA 

MIRANDA GABARRA(ADV. SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA); RAFAEL MIRANDA 

GABARRA(ADV. 

SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007513-3 - ANTONIO FRANCISCO ORTOLANI (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007754-3 - ANTONIO UNGARETTI (ADV. SP133588 - ISIS DE FATIMA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007945-0 - SEBASTIANA CRUZ (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - 

LETICIA 

MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.007999-0 - MARILIA JACOME DE CASTRO (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.008047-5 - INAH OLIVEIRA DE BARROS (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.008309-9 - RAIMUNDO SALES CASTRO (ADV. SP191637 - JULIANA BRUNO BEREZOWSKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015006-4 - JOSE FERNANDO CESARINO (ADV. SP216559 - HILSON CAMILLO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.015188-3 - JOSE LUIZ RAMOS (ADV. SP244814 - FABIO RICARDO LAROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016999-1 - MARCEL KENITI OSHIRO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.003808-6 - DARCI LUCIA FAGGION DOS SANTOS (ADV. SP259106 - ELISANDRA ALICE DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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2008.63.02.003810-4 - JOSE ADILSON DOS SANTOS (ADV. SP259106 - ELISANDRA ALICE DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.003812-8 - JOSE ADILSON DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP259106 - ELISANDRA ALICE DOS 

SANTOS); DARCI LUCIA FAGGION DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.004158-9 - ARMANDO COSTA FERREIRA E OUTRO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e 

ADV. 

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA); ANA CRISTINA DO VALE FERREIRA(ADV. SC009399-CLAITON 

LUIS 

BORK); ANA CRISTINA DO VALE FERREIRA(ADV. SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.006187-4 - MIRTES ANGELA FINANCI BARBIERI (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.006412-7 - AMELIA SARTINI DE OLIVEIRA (ADV. SP155597 - ANDRÉ RICARDO HIROSHI 

MIYAHARA e 

ADV. SP018087 - SATIO MIYAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

 

2005.63.02.003580-1 - ROBERTO CORSI (ADV. SP216559 - HILSON CAMILLO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " Apesar de já apurado pela Contadoria do Juízo a 

diferença 

em favor do autor, tal não se fez acompanhar dos valores devidos a titulo da multa cominada, conforme decisão anexada 

em 08/06/2007, razão pela qual, voltem os autos à Contadoria para apuração do total devido ao autor. Após, intime-se a 

Caixa para pagamento. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.02.006370-2 - VICENTE SOARES BRAGA (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ante a informação da contadoria deste juízo, intime-se a CEF para que, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, apresente os extratos das contas do autor nºs 2142.013.00004132-7 e 2142.013.00000801-0, referentes ao 

período JUNHO E JULHO DE 1987. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

 

2007.63.02.006577-2 - CELIA ROSSINI (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA 

MANOEL 

GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ante a informação da contadoria deste juízo, intime-se o 

autor 

para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do extrato da conta 1942.013.00008153-8, referente ao 

período julho/87. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

 

2007.63.02.006958-3 - THOMAZ RODRIGUES DE AMORIM (ADV. SP133588 - ISIS DE FATIMA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 10(dez dias), o que foi determinado na decisão 

anexada 

em 12/12/2008, apresentando extratos da conta nº 1661-1, dos períodos de junho e julho/2007 (ou esclareça a razão 

de não o fazer), bem como efetue os cálculos e depósito da referida conta, nos períodos concedidos na sentença, 

acrescidos do valor remanescente apurado pela Contadoria do Juízo, de R$ 44,83(quarenta e quatro reais e quarenta e 

três centavos), referentes às demais contas objetos deste processo, sob pena de cominação de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais). Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. 

I 

2007.63.02.007094-9 - NADIR THEREZINHA PRADO ANICETO (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Revendo os autos, verifiquei que a data de aniversário da conta-poupança nº 

8584-3, 

de titularidade da parte autora, é dia 20 (alegação esta comprovada pelos extratos anexados na inicial). Assim, 

considerando que o dispositivo da sentença transitada em julgado determinou o reajuste da caderneta de poupança da 

autora, com aniversário até o dia 15, nada há para ser executado nestes autos em relação à conta supracitada. Em 
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relação à conta nº 10472-4 , intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o depósito do valor 

remanescente apurado pela Contadoria, em conta-poupança da autora, devidamente corrigido, devendo este Juízo ser 

comunicado acerca do cumprimento. Após, dê-se baixa findo. 

 

2007.63.02.007222-3 - ANTONIO LUIZ GROTTI E OUTRO (ADV. SP175120 - DANIELLA NORONHA DE 

MELO); 

MARCIA HELENA DE OLIVEIRA GROTTI(ADV. SP175120-DANIELLA NORONHA DE MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Torno sem efeito a decisão nº 7145/2009, uma vez que as petições anexadas em 01/02/2008 e 

17/03/2009, não se referem a este processo. Concedo a Caixa Econômica Federal o prazo de 15 (quinze) dias para que 

cumpra, integralmente, a decisão transitada em julgado, especificamente no que diz respeito ao reajuste da conta 1179-8 

(ou esclareça a razão de não o fazer), apresentando documentos comprobatórios do alegado, sob pena de aplicação de 

multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Proceda à Secretaria a exclusão das petições supracitadas. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.02.007507-8 - JOSE AUGUSTO FARINHOLI ZAFANELLA (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO 

DANEZE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "A CEF informa, através da petição anexada em 11/01/2009, que a parte 

autora não faz jus ao reajuste concedido na sentença, sem contudo, apresentar quaisquer documentos comprobatórios 

da sua alegação. Assim, concedo à requerida o prazo de 10(dez) dias para que junte aos autos documentos que 

comprovem que a data base da conta-poupança do autor é no dia 18, apesar de ter sido aberta no dia 14. Em relação ao 

pedido de estorno, autorizo a CEF a apropriação do valor de R$ 338,23(trezentos e trinta e oito reais e vinte e três 

centavos), depositado na conta nº 340.013.10642-0, em favor do autor, uma vez que os cálculos foram efetuados com 

base nos extratos de outra pessoa. Oficie-se. 

 

2007.63.02.007933-3 - WILSON ROBERTO PEZZOLO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 

SP254543 - 

LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Conforme parecer da Contadoria, 

autorizo a 

CEF a apropriação do valor de R$ 3.414,66(três mil, quatrocentos e catorze reais e sessenta e seis centavos), na conta 

nº 340.013.13936-0, referente ao depósito feito a maior na conta- poupança da parte autora. Autorizo, ainda, a 

apropriação do valor depositado em guia judicial, na conta nº 2014.005.27141-4, referente ao pagamento da verba 

honorária, devendo permanecer na referida conta apenas o valor dos honorários devidos, ou seja, 20% sobre o valor da 

condenação, conforme determinado no acórdão. Após o cumprimento desta decisão, oficie-se a CEF informando-lhe 

que 

o advogado constituído nestes autos está autorizado a efetuar o levantamento do valor da verba honorária devida, que 

ora autorizo, devendo a requerida informar a este Juízo quando do cumprimento desta decisão. Após, baixem os autos. 

Oficie-se. 

 

2007.63.02.007959-0 - MIGUEL BARATO E OUTRO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 

- 

LETICIA MANOEL GUARITA); NADIR BARS BARATO(ADV. SC009399-CLAITON LUIS BORK); NADIR 

BARS BARATO 

(ADV. SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando 

que a 

Contadoria é órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado os documentos apresentados nos autos, bem como os 

critérios definidos na sentença para elaboração dos cálculos; considerando, ainda, que os reajustes devidos já foram 

efetuados e depositados em conta-poupança em nome da parte autora, dê-se baixa-findo. Antes do arquivamento, oficie- 

se a CEF para o levantamento dos depósitos referentes à verba honorária, que ora autorizo. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

2007.63.02.008356-7 - WILSON ROBERTO CERVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Torno sem efeito a decisão nº 12864/2009, anexada em 26/05/2009. Tendo em vista a exclusão do advogado neste 

feito, por falta de regularização processual, intime-se a parte autora para que tome ciência da sentença proferida nestes 

autos e para que se manifeste, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o que foi alegado pela CEF na petição anexada em 

19/08/2009. Expeça-se carta com aviso de recebimento. Após, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.008454-7 - CARLOS ALBERTO GABARRA (ADV. SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Considerando que a Contadoria é órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado 

os 

documentos apresentados nos autos, bem como os critérios definidos na sentença para elaboração dos cálculos; 

considerando, ainda, que os reajustes devidos já foram efetuados e depositados em conta-poupança da parte autora, dê- 

se baixa-findo. 

 

2007.63.02.008543-6 - MARIA ELIZABETE SANDRINI (ADV. SP263857 - EDSON ZUCOLOTTO MELIS TOLOI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Petição anexada em 05/12/2008: indefiro o pedido, uma vez que as 

contas- 

poupança nºs 4938-1 e 5077-0 devem ser reajustadas no período de 01/89, conforme concedido na sentença. Intime-se 

a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da publicação desta decisão, efetue os depósitos do valor 

apurado pela Contadoria deste Juízo, referente ao reajuste das contas supracitadas, e do valor referente aos honorários 

advocatícios, conforme determinado no acórdão, sob pena de aplicação de multa diária. Após, Oficie-se a CEF para o 

levantamento da verba honorária, que ora autorizo,devendo comunicar a este Juízo acerca do cumprimento. Após, dê-se 

baixa findo. 

 

2007.63.02.008935-1 - ANI CINTRA E OLIVEIRA (ADV. SP247702 - GUSTAVO DE GÓES GABARRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando que a Contadoria é órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado 

os 

documentos apresentados nos autos, bem como os critérios definidos na sentença para elaboração dos cálculos; 

considerando, ainda, que os reajustes devidos já foram efetuados e depositados em conta-poupança da parte autora, dê- 

se baixa-findo. 

 

2007.63.02.010859-0 - ANA MARIA FERREIRA GOMES (ADV. SP165004 - GIOVANNA ANDRADE DE 

CARVALHO 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : " 

Em face do 

parecer da Contadoria, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da publicação desta 

decisão, efetue o depósito do valor remanescente apurado na conta poupança do autor, devendo ser comunicado a este 

Juízo acerca do cumprimento. No mesmo prazo, determino que a requerida cumpra, integralmente, a decisão transitada 

em julgado, especificamente no que diz respeito ao reajuste das contas nºs 029101328006-8 e 029101327643-5 (ou 

esclareça a razão de não o fazer), apresentando documentos comprobatórios do alegado(extratos), sob pena de aplicação 

de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. 

 

2007.63.02.012067-9 - ROSA MARIA DONATO (ADV. SP079606 - AMARILDO FERREIRA DE MENEZES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Tendo em vista os depósitos efetuados pela CEF, referentes ao reajuste das 

contas 

nºs 7322-0 e 7244-5(petição anexada em 13/11/2008), retornem os autos à Contadoria para retificação do seu parecer. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.02.016562-6 - PATRICIA MIZIARA JAJAH (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Ante a informação da contadoria deste juízo, intime-se o autor para que traga 

aos 

autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias dos extratos da conta 0288.013.00122020-8, referentes aos períodos 

janeiro/89 e fevereiro/89. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

 

2007.63.02.008090-6 - TEREZINHA DE JESUS PELICIONI SAVEGNAGO (ADV. SP088236 - ANTONIO 

APARECIDO 

BRUSTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Verifico que os extratos anexados aos autos não 

atendem à 

necessida da Contadoria. Assim, intime-se novamente o autor para que traga aos autos, no prazo de 15(quinze) dias, 

cópia 

dos extratos da conta poupança número 0355.013.00001493-4, referente aos períodos de JUNHO e JULHO/1987. 

Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

 

LOTE 12283 

 

2005.63.02.001337-4 - MARIA ROSA (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " Autorizo a CEF que pague ao advogado constituído nos autos, 
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DR. 

ALEXANDRE CAMPANHÃO, OAB/SP nº 161.491, o valor de R$ 557,62(quinhentos e cinquenta e sete reais e 

sessenta e 

dois centavos, referente aos honorários advocatícios que foram depositados juntamente com o valor remanescente 

devido à autora na conta-poupança nº 0313/013/00002114-1, devendo comunicar a este Juízo quando do 

levantamento. Oficie-se. Após, baixem os autos. 

 

2006.63.02.018628-5 - MAGID CHAUD (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : " Dê-se vista à parte autora acerca do depósito efetuado pela requerida. Após, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.02.003419-2 - JOSE PAULO DE ASSIS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE 

ARVELOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para que informe, no 

prazo de 10 

(dez) dias, se houve levantamento do valor referente aos honorários advocatícios. Com a confirmação, baixem os autos. 

 

2007.63.02.005242-0 - VALERIO MORANDI (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : " Concedo aos herdeiros o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente a este Juízo os documentos 

necessários à comprovação do estado civil, juntando ainda, se casados no regime da comunhão universal de bens, os 

documentos pessoais de suas cônjuges (RG, CPF/MF e comprovante de residência). Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.005265-0 - OLGA DE MELLO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Revendo os autos verifico que até o momento a CEF não cumpriu a r. sentença 

apesar 

de regularmente intimada há mais de 90 (noventa) dias. Assim sendo, determino a expedição novo ofício à CEF para 

que 

cumpra a sentença/acórdão no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cominação de multa diária a ser arbitrada por este 

juízo. No silêncio, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Cumpra-se. 

 

2007.63.02.006010-5 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA DA SILVA PEPE (ADV. SP033127 - APARECIDO 

PEZZUTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal que a conta- 

poupança da parte autora não foi localizada no período solicitado, o representante da requerida apresenta apenas a 

pesquisa efetuada, deixando de juntar os extratos ou qualquer documento comprobatório de suas alegações. Desta 

forma, 

concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para colacionar aos autos os extratos ou outro documento que possui de 

referida conta, comprovando a data de abertura e encerramento da mesma, ou esclareça a razão de não o fazer, sob 

pena de aplicação de multa diária. Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.006245-0 - ADELIA MARIA CARVALHO PATAH ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o teor da petição da CEF, anexada em 

22/07/2009, juntando aos autos extratos legíveis ou outro documento que comprove o número correto da sua conta. No 

silêncio, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.006328-3 - SUELI APARECIDA BONINI (ADV. SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Com razão a parte autora. A Caixa Econômica Federal apresentou os cálculos e 

depósito referentes às contas-poupança da autora, sem, contudo, apresentar extratos comprobatórios da informação 

prestada, bem como não efetuou o depósito relativo à verba honorária. Assim, concedo à requerida o prazo de 05(cinco) 

dias para que carreie aos autos os extratos referentes ao período do cálculo elaborado e para que efetue o depósito do 

valor relativo aos honorários advocatícios, conforme determinado no acórdão. Após, dê-se vista à parte autora, para que 

se manifeste, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o valor depositado, devendo, em caso de discordância, providenciar 

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos que comprovem a sua alegação. 

Com a efetivação do depósito, oficie-se à requerida para o levantamento do valor depositado pelo advogado constituído 

nos autos, que ora defiro. No silêncio da parte autora, baixem os autos. Decorrido o prazo sem manifestação da CEF, 

tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.007135-8 - LUZIA PAIM RIBEIRO (ADV. SP099255 - ELIANA PAIM DAMASCENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 896/1053 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a indicação do número da conta-poupança da parte, intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo 

Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, consoante foi determinado através do ofício 

anteriormente 

expedido, ou esclareça a razão de não o fazer. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o 

prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.007386-0 - ALICE IZABEL CISOTO RIBEIRO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Intime-se a CEF para que, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, 

cumpra integralmente o julgado, efetuando o depósito relativo aos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, 

conforme decidido no acórdão, sob pena de sequestro. Com o cumprimento, oficie-se à requerida comunicando que o 

advogado constituído nos autos está autorizado a levantar o valor referente à verba honorária. Decorrido o prazo sem 

que haja manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Com a comprovação do 

pagamento e no silêncio da parte autora, considerando que o depósito do principal se deu em conta-poupança em nome 

da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Cumpra-se. 

 

2007.63.02.007426-8 - CATARINA MINQUIO COSENZO (ADV. SP247829 - PERICLES FERRARI MORAES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intimada várias vezes a cumprir integralmente a sentença, a CEF 

apresentou 

nos autos documentos e extratos que não se referem ao nº da conta-poupança da parte autora, conforme se verifica nas 

petições anexadas em 19/01/2009 e 08/07/2009, alegando que a conta não foi encontrada no período solicitado. Assim, 

concedo o prazo improrrogável de 05(cinco) dias para que a requerida junte aos autos documentos que comprovem as 

suas alegações e a data de abertura da conta-poupança da parte autora ou esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o 

prazo sem que haja manifestação da CEF, remetam-se os presentes autos à Contadoria do Juízo para que apure o valor 

da multa diária, que ora comino no valor de 200,00(duzentos) reais, no caso do não cumprimento desta decisão. 

 

2007.63.02.007443-8 - NELSON NORBERTO DA SILVA DUDASCH (ADV. SP096055 - ROBERTA ALMEIDA 

GALVAO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor 

das 

petições da CEF, anexadas em 10/06/09, 15/06/09 e 19/06/09. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.007524-8 - LUIZ EDUARDO MORI (ADV. SP193865 - REGINA CLOZEL TOLOY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : " Considerando a documentação apresentada pela parte autora na petição anexada em 

24/07/2009, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de 

aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, efetuando 

cálculos e depósito referentes ao reajuste da conta-poupança nº 2429-1, conforme determinado na sentença. Com o 

cumprimento, dê-se vista à parte autora. No silêncio, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.007558-3 - LUCIA ANTONIA TAVEIRA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " 

Intimada a apresentar o número de sua conta-poupança, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desconstituição do 

título executivo e a conseqüente extinção da fase executória e arquivamento dos autos, a parte autora quedou-se inerte. 

Ante o exposto, DESCONSTITUO o presente título executivo judicial, pelo que, JULGO EXTINTA A FASE 

EXECUTÓRIA 

DO PRESENTE FEITO. Dê-se ciência às partes e após, arquivem-se imediatamente os autos. 

 

2007.63.02.007950-3 - MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS DE ALMEIDA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

e ADV. 

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Considerando o 

extrato 

apresentado pela parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e 

sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, proceda ao reajuste da conta-poupança nº 49706-9, 

referente ao período de junho/87. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora, que, em caso de discordância, deverá 

providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando 

documentos comprobatórios de sua alegação. Em caso de concordância , oficie-se à requerida comunicando que o 

advogado constituído nos autos está autorizado a levantar o valor referente à verba honorária, devendo informar a este 
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Juízo quando do efetivo levantamento. Após, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.02.008059-1 - JORGE LUIZ BUZZI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : " Dê-se vista à parte autora acerca do teor da petição da Caixa Econômica Federal, anexada em 03/07/2009. 

Em caso de discordância, o(a) autor(a) deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos 

cálculos 

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.008195-9 - REGINA APARECIDA SARAIVA ACRANI (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Esclareça a CEF, no prazo de 10(dez) dias, sobre o que foi alegado nas petições 

anexadas em 31/10/08, 18/02/09 e 25/02/09, uma vez que a parte autora comprovou a existência da sua conta- 

poupança no período de 07/87. No mesmo prazo, cumpra a requerida, integralmente, o que foi determinado na sentença 

transitada em julgado, efetuando cálculos e depósito referentes ao reajuste da conta-poupança nº 25532-0 ou esclareça 

a razão de não o fazer, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, Com o cumprimento, dê-se vista 

à 

parte autora, que, em caso de discordância, deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. 

 

2007.63.02.008307-5 - RAPHAEL OSHIRO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : " Concedo a CEF o prazo de 05(cinco) dias para dar cumprimento à decisão anterior ou esclareça 

a 

razão de não o fazer, sob pena de aplicação de multa diária. 

 

2007.63.02.008327-0 - ARIOVALDO DEZZA (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : " Dê-se vista à parte autora acerca da petição da CEF, anexada em 24/07/2009. No silêncio, 

considerando que a conta-poupança foi aberta em 28/04/94, data posterior ao período concedido na sentença, não 

havendo nada para ser executado em relação a tal conta, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.02.008451-1 - VIRGILIO DE ALMEIDA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca das petições da CEF, anexadas em 09/03/2009 e 06/08/2009. 

Em caso de discordância com o depósito efetuado, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua 

alegação. No silêncio ou no caso de concordância com os cálculos apresentados, considerando que o depósito se deu 

em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, 

podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. 

 

2007.63.02.008485-7 - SUELI FOGAÇA MARTINEZ (ADV. SP023702 - EDSON DAMASCENO e ADV. SP268011 

- 

CAMILA NOGUEIRA LAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Tendo em vista o teor da petição da 

CEF, 

anexada em 06/07/2009, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.02.008544-8 - ADELINA TRIVELLINI DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP170897 - ANDRÉ HENRIQUE 

VALLADA ZAMBON); ELIANA MARIA DE OLIVEIRA SPANO(ADV. SP170897-ANDRÉ HENRIQUE 

VALLADA ZAMBON) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal que a 

conta- 

poupança da parte autora foi aberta em data posterior ao período concedido na sentença, o representante da requerida 

apresentou apenas a pesquisa efetuada, deixando de juntar os extratos ou qualquer documento comprobatório de suas 

alegações. Assim, concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para colacionar aos autos os extratos que comprovam que 

a conta-poupança nº 39966-0 foi aberta em setembro/94, conforme alegado na petição anexada em 17/06/2009, ou 

esclareça a razão de não o fazer, sob pena de aplicação de multa diária. 

 

2007.63.02.008566-7 - MARCELO ANTONIO NERI (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING e ADV. 

SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte 

autora 

acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 
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deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, 

ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. Cumpra a CEF, no mesmo prazo, o que foi determinado no 

acórdão, 

depositando a quantia devida referente à verba honorária. 

 

2007.63.02.008698-2 - HELIO BACCI FILHO E OUTRO (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO); 

MARCIA 

FAGGONATO BACCI(ADV. SP185697-TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: " 

Tendo em vista que o depósito realizado pela Ré foi feito à ordem deste Juizado e havendo advogado formalmente 

constituído nos autos com poderes expressos, expeça-se ofício ao PAB-CEF desta Subseção Judiciária, autorizando o 

levantamento dos depósitos eventualmente existentes nesses autos pelo causídico Fernando Diniz Bastos - OAB/SP 

237.535. Cumpra-se. Intime-se. Após, retornem conclusos. 

 

2007.63.02.009108-4 - EONIO MONTANARI LOZANO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da 

petição da 

CEF, anexada em 15/07/09. Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.009154-0 - MARIA CRISTINA ESTEVES (ADV. SP243944 - JULIANO ALEXANDRE FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Indevido o pedido de apresentação de extratos da conta nº 32478-0, uma vez que 

já 

apresentados anteriormente, comprovando que nada há para executar em relação à tal conta, conforme já decidido 

anteriormente. Em relação a conta-poupança nº 13892-7, considerando o silêncio da parte autora em relação ao valor 

depositado e aos cálculos elaborados e, tendo em vista que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da 

parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário 

quando lhe convir, baixem os autos. 

 

2007.63.02.009276-3 - GUARACIABA FORTUNATO DE OLIVEIRA (ADV. SP218725 - FERNANDA 

FERNANDES 

MUSTAFA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição protocolo 2009/630204827-4: não há que se 

deferir 

ofício para levantamento do depósito efetuado pela CEF, uma vez que, o valor devido a autora foi creditado em conta 

poupança, podendo o autor sacar o numerário onde e quando lhe convir. Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.02.009485-1 - NAIR ORLANDINI E OUTRO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO); MARIA 

APARECIDA 

ORLANDINI(ADV. SP082554-PAULO MARZOLA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-

se a Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser 

arbitrada pelo Juízo, proceda ao reajuste das contas-poupança nºs 0289.013.449-3 e 0289.013.3358-2, conforme 

concedido na sentença, efetuando também o depósito do valor referente à verba honorária, conforme determinado no 

acórdão. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora, que, em caso de discordância, deverá providenciar, no prazo 

de 

05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de 

sua alegação. Em caso de concordância com os depósitos ou no silêncio da parte autora, oficie-se à CEF informando 

que 

o advogado constituído nos autos está autorizado a levantar o valor referente aos seus honorários. Após, arquivem-se os 

autos. 

 

2007.63.02.009510-7 - ANTONIO LUIZ SAMPAIO (ADV. SP168141 - GUILHERME MACHADO COSTA e ADV. 

SP281265 - JULIA HOELZ BALBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora 

acerca dos 

extratos apresentados pela CEF. Em caso de discordância com o depósito efetuado, a parte autora deverá providenciar, 

no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos 

comprobatórios de sua alegação. 

 

2007.63.02.009646-0 - MARIA PAVANI SARILHO E OUTROS (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO 

DANEZE); LUZIA 

SARILHO NOGUEIRA(ADV. SP193786-DANIEL MARCELO DANEZE); JOSE CARLOS SARILHO(ADV. 
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SP193786- 

DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a conta nº 

16000-9 era 

conjunta e, considerando que os depósitos foram efetuados em conta-poupança em favor da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo a Sra. Maria Pavani Sarrilho sacar o numerário quando lhe 

convir, baixem os autos. 

 

2007.63.02.009648-3 - ROBERTO AUGUSTO DA COSTA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 

SP254543 - 

LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o prazo de 30(trinta) dias, 

conforme 

requerido pela parte autora. No silêncio, baixem os autos. 

 

2007.63.02.010505-8 - ANNA LEITE FONSECA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição da parte autora, anexada em 02/07/2009: verifico que não houve a 

aplicação 

da multa, mas sim, a indicação da penalidade no caso da não manifestação da requerida em relação ao cumprimento da 

decisão, o que não é o caso nestes autos. Assim, indefiro o pedido. Baixem os autos. 

 

2007.63.02.011666-4 - SONIA BALTHAZAR GODOY (ADV. SP123835 - RENATA MOREIRA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Tendo em vista a apresentação dos extratos pela parte autora, 

intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para, no prazo de 30(trinta) dias, cumprir os termos da sentença proferida, 

apresentando planilha e depositando os valores devidos. 

 

2007.63.02.011667-6 - MARIA TERESA GODOY PAIVA ARANTES (ADV. SP123835 - RENATA MOREIRA DA 

COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a apresentação dos extratos pela parte autora, intime-

se a 

Caixa Econômica Federal - CEF para, no prazo de 30(trinta) dias, cumprir os termos da sentença proferida, 

apresentando 

planilha e depositando os valores devidos. 

 

2007.63.02.011677-9 - IRINEU TONIOLLI E OUTRO (ADV. SP150544 - RENATO CLAUDIO MARTINS BIN); 

CONCEICAO APARECIDA MONROE TONIOLLI(ADV. SP150544-RENATO CLAUDIO MARTINS BIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Indefiro o pedido de levantamento, uma vez que o depósito efetuado pela CEF 

foi 

creditado em nova conta-poupança(340.013.16150-1), de livre movimentação pelo(s) autor(es), podendo o numerário 

ser 

sacado quando lhe(s) convir(em). Considerando a concordância com os cálculos efetuados, dê-se baixa findo. 

 

2007.63.02.012216-0 - JOSE BATISTA NOGUEIRA E OUTRO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO); 

GINA 

MARY BELTRAME NOGUEIRA(ADV. SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o teor da petição da CEF, anexada em 08/07/09. Após, 

tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.015187-1 - BEATRIZ HELENA DOS SANTOS MAGALHÃES (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ 

LARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Reconsidero a decisão anterior, uma vez que a parte autora comprovou a 

existência da sua conta-poupança, no mês de março/90, conforme se verifica na petição anexada em 14/07/2009. 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, consoante 

foi determinado através do ofício anteriormente expedido, efetuando cálculos e depósitos referentes à conta nº 

0677.013.6590-4, juntando aos autos os extratos referentes ao período do reajuste concedido na sentença ou esclareça 

a razão de não o fazer, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Com o cumprimento, dê-se vista 

à 

parte autora que, em caso de discordância, deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, decorrido 

o prazo sem que haja manifestação da CEF, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 
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2007.63.02.016289-3 - IZILDA CHRISTINA DE CARVALHO MENDES (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR 

TOGNIOLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o teor da 

petição 

da CEF, anexada em 12/08/2009. Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2008.63.02.003318-0 - DECIO RIBEIRO CAVALARI (ADV. SP200450 - IZABEL CRISTINA FERREIRA VIEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo o prazo improrrogável de 05(cinco) dias para que a parte autora 

apresente o 

extrato solicitado pela Contadoria do Juízo, conforme decisão anexada em 07/05/2009 ou esclareça a razão de não o 

fazer. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os 

autos. 

 

2008.63.02.004067-6 - SILVIA BORGES DE LAZARI (ADV. SP212234 - DORIVAL RIBEIRO DA SILVA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Reconsidero a decisão anterior, uma vez que a conta nº 20471-0 não é 

objeto deste feito.Considerando a petição anexada em 29/06/2009, bem como os extratos apresentados na petição 

inicial, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação 

de 

multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, proceda ao reajuste das contas-poupança nºs, 0340.01392470-0 e 

0340.013.38229-0, conforme concedido na sentença. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora, que, em caso de 

discordância, deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender 

corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Em caso de concordância com os cálculos ou no silêncio da 

parte autora, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.02.004632-0 - IRANI MARCONDES DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP022681 - FERNANDO 

CORDARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Autorizo o levantamento do depósito efetuado na conta nº 

2014.005.27837-0, 

em favor do espólio de Otáclito Barbosa, pela inventariante Irani Marcondes de Oliveira Barbosa, CPF nº 184.335.618-

04. 

Oficie-se à CEF que deverá informar a este Juízo quando do levantamento efetuado. Após, baixem os autos. Cumpra-se. 

 

2008.63.02.005107-8 - JOSE DOS SANTOS LEITE (ADV. SP244686 - RODRIGO STÁBILE DO COUTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Indefiro o pedido de levantamento do depósito em nome do autor, efetuado pela 

CEF, 

uma vez que tal depósito foi creditado na conta-poupança de livre movimentação por parte do autor, podendo o mesmo 

sacar o numerário quando lhe convir. Em relação aos honorários advocatícios, autorizo o levantamento do valor 

depositado pelo patrono da parte autora. Oficie-se. Após, com a comprovação do levantamento dos honorários, 

considerando a concordância com os cálculos efetuados, dê-se baixa findo. 

 

2008.63.02.008950-1 - LUZIA GONCALVES SOARES E OUTRO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO); 

FLORINDO SOARES(ADV. SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se 

a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor referente à multa cominada nestes autos, no valor de R$ 

150,00(cento e cinquenta) reais, conforme decisão nº6302014033/2009, mediante Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762. Cumprida a 

determinação supra, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2008.63.02.009701-7 - VIRGINIA RITA GARUTTI (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Indefiro o pedido de aplicação de multa nos termos do art. 475-J, uma vez que 

não 

houve liquidação na sentença. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o 

alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, dê-se vista às partes. Cumpra-se. 

 

2008.63.02.012427-6 - GUIDO MARCHI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a informação apresentada pela parte autora, na petição anexada em 13/07/2009, de 

que a requerida não incluiu em seus cálculos as diferenças relativas aos índices de abril e maio de 90, intime-se a Caixa 
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Econômica Federal para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser 

arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, efetuando cálculos e depósito referentes ao 

reajuste da conta-poupança nº 154-7, com a inclusão de tais índices. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. No 

silêncio, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2009.63.02.000923-6 - FERNANDO ANDRUCIOLI E OUTROS (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI 

e ADV. SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); LUIS ANDRUCIOLI NETO(ADV. SP226684-

MARCELO 

BOMBONATO MINGOSSI); LUIS ANDRUCIOLI NETO(ADV. SP223185-RICARDO JOSE FAVARETTO 

JUNIOR); 

LEONALDO ANDRUCIOLLI(ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI); LEONALDO 

ANDRUCIOLLI(ADV. 

SP223185-RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); EURIPEDES ANDRUCIOLI FILHO(ADV. SP226684-

MARCELO 

BOMBONATO MINGOSSI); EURIPEDES ANDRUCIOLI FILHO(ADV. SP223185-RICARDO JOSE FAVARETTO 

JUNIOR); 

RONALDO ANDRUCIOLI(ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI); RONALDO 

ANDRUCIOLI(ADV. 

SP223185-RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); MARCIO JOSE DE AZEVEDO ANDRUCIOLI(ADV. 

SP226684- 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI); MARCIO JOSE DE AZEVEDO ANDRUCIOLI(ADV. SP223185-

RICARDO JOSE 

FAVARETTO JUNIOR); PATRICIA APARECIDA ANDRUCIOLI(ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI); 

PATRICIA APARECIDA ANDRUCIOLI(ADV. SP223185-RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); 

ALESSANDRO 

ANDRUCIOLI(ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI); ALESSANDRO ANDRUCIOLI(ADV. 

SP223185- 

RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Apresente a parte autora, 

no prazo 

de 10(dez) dias, as certidões de nascimento ou eventuais certidões de casamento indicando o regime de bens dos autores 

Eurípes, Leonaldo, Luiz e Ronaldo. Comprovado o estado civil de solteiros, expeça-se ofício à CEF informando que o 

advogado constituído neste feito poderá efetuar o levantamento do depósito, que ora autorizo, devendo a requerida 

informar a este Juízo acerca do cumprimento. Após, baixem os autos. 

2007.63.02.008090-6 - TEREZINHA DE JESUS PELICIONI SAVEGNAGO (ADV. SP088236 - ANTONIO 

APARECIDO 

BRUSTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Verifico que os extratos anexados aos autos não 

atendem à 

necessida da Contadoria. Assim, intime-se novamente o autor para que traga aos autos, no prazo de 15(quinze) dias, 

cópia 

dos extratos da conta poupança número 0355.013.00001493-4, referente aos períodos de JUNHO e JULHO/1987. 

Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

 

2007.63.02.008244-7 - MARILDA SOARES MARTINELLI (ADV. SP190748 - PATRICIA SOARES GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Concedo o prazo de 10(dez) dias para que a CEF junte aos autos os extratos 

dos meses de março e abril de 1990, referentes à conta nº 0340.013.0007272-0(operação 013 e não 643), comprovando 

que o índice de 84,32%,(Plano Collor I) já foi pago corretamente na época, conforme alegado na petição anexada em 

22/06/2009. Verificada a aplicação do índice supracitado, dê-se vista à parte autora e após, baixem os autos. Na 

hipótese da não aplicação do índice, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2007.63.02.014791-0 - MARILENA DE SOUSA MAGALHAES BARROS (ADV. SP223593 - VINICIUS 

MAGALHAES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Tendo em vista o teor da petição da CEF, anexada em 

24/06/09, concedo a parte autora o prazo de 10(dez) dias para que apresente prova de que a conta-poupança objeto 

deste feito( nº 43017968-0) foi aberta nos períodos de reajuste concedidos na sentença(01/89 e 03/90). No silêncio, 

tendo em vista que os extratos apresentados pela parte autora referem-se à conta do tipo 027, sem direito a reajuste 

decorrente de planos econômicos, baixem os autos. 

 

 

LOTE 12037 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: "Dê-se 

vista à 
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parte autora acerca do depósito efetuado pela CEF, referente ao valor remanescente apurado pela Contadoria. Após, 

arquivem-se os autos." 

2008.63.02.000655-3 - SEBASTIAO TUNIS (ADV. SP171696 - ALEXANDRE TAMBURÚS RISSATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.001319-3 - JOSE GUSTAVIO DA SILVA (ADV. SP208922 - ROSÂNGELA MARTINS SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : 

 

2008.63.02.002314-9 - EURIPEDES CICCILLINI E OUTRO (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE 

OLIVEIRA); 

APARECIDA DE PINHO CICCILLINI(ADV. SP210510-MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.002328-9 - JOSE ROBERTO GONCALVES (ADV. SP204986 - OLGA MARIA FRIGO GONÇALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.006241-6 - JESUS DAS NEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR 

MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.006307-0 - RUBENS HUMBERTO BERNARDO (ADV. SP212946 - FABIANO KOGAWA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

 

 

LOTE 12039 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: "Dê-se 

vista à 

parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a 

parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com os 

cálculos apresentados, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em 

conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem 

os autos. Autorizo o levantamento da verba honorária pelo advogado constituído nos autos. Oficie-se à requerida." 

2007.63.02.003102-6 - NEIDE ALVAREZ GOMIDE (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.010000-0 - CLAUDIO HORTOLANI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

 

LOTE 12040 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: " Dê-se 

vista à 

parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a 

parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com os 

cálculos apresentados, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em 

conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem 

os autos. 

2007.63.02.006656-9 - ADILSON NESTOR GARRAFONI (ADV. SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.014780-6 - MARILENA DE SOUSA MAGALHAES BARROS (ADV. SP223593 - VINICIUS 

MAGALHAES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.016654-0 - OLGA SALIM SABBAG (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : 

 

 

LOTE 12041 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Remetam-se 

os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do 

Parecer da Contadoria, dê-se vista às partes.Cumpra-se." 

2007.63.02.007177-2 - MARIA APARECIDA BRANCO DA SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e 

ADV. 

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.008854-1 - ANTONIO HENRIQUE BENETI (ADV. SP241092 - TIAGO DE OLIVEIRA CASSIANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.014571-1 - WALDOMIRO GARCIA DE CARVALHO (ADV. SP253499 - VANESSA BIAGIONI DE 

CARVALHO 

RASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

       

 

LOTE 12048 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Vistos.Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a existência de saldo na conta-poupança da parte autora, 

no período que se pretende revisar. Da mesma forma, verifico que a requerida diligenciou quanto à busca de referidos 

documentos, não logrando êxito em localizá-los, conforme documentos anexados, já adotando, portanto, as medidas 

requeridas pela parte autora e determinadas pelo Juízo. Sendo assim, considerando que tais documentos são 

imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido, não há como dar seguimento à execução, na medida em que 

inexistentes elementos essenciais à dita apuração. Diante do exposto, não havendo dados suficientes que permitam a 

exeqüibilidade da condenação, determino a remessa dos presentes autos ao arquivo. Outrossim, caso o autor localize 

novos documentos que possibilitem a execução, poderá requerer a reativação do feito e o prosseguimento da fase 

executória. 

2007.63.02.007736-1 - ADHEMAR ANTONIO DE CASTRO (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.008091-8 - LOURIVAL FERREIRA DE MEDONCA (ADV. SP077560 - ALMIR CARACATO e ADV. 

SP186172 

- GILSON CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

 

LOTE 12051 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO:" 

Concedo a 

CEF o prazo de 05(cinco) dias para dar cumprimento à decisão anterior ou esclareça a razão de não o fazer, sob pena de 

aplicação de multa diária." 

2007.63.02.008307-5 - RAPHAEL OSHIRO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.008308-7 - ROBERTO KENZI OSHIRO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

       

 

LOTE 12052 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: "Dê-se 

vista à 

parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a 

parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com os 

cálculos apresentados, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em 

conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem 

os autos." 

2007.63.02.008339-7 - EDSON FARIA DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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2007.63.02.010328-1 - AMABILE RUGERI ARENA (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.000709-0 - THEREZA SANCHES (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

2008.63.02.001000-3 - ISOLINA ROSA DOS REIS (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

 

 

LOTE 12081 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Considerando 

a indicação do número da conta-poupança da parte, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente 

a 

sentença transitada em julgado, consoante foi determinado através do ofício anteriormente expedido, ou esclareça a 

razão de não o fazer. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja 

manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis." 

2007.63.02.009125-4 - DENIZART VICENTE AZEVEDO (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

2007.63.02.009148-5 - PAULO VINICIUS SILVA BUTIAO (ADV. SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0836/2009 LOTE 10155 

 

2005.63.04.010200-5 - PEDRO CANAL JUNIOR E OUTRO (ADV. SP101515 - PEDRO LUIZ LORENCON); 

EMILIA 

ANGELINA CANAL SERRA(ADV. SP101515-PEDRO LUIZ LORENCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o pedido de habilitação formulado relativamente ao falecido herdeiro Pedro Canal Junior. Declaro habilitados 

Rafael 

Campos Canal e Adriana Campos Canal Matias de Oliveira. Caberá a cada herdeiro a quota parte de 1/2 (meio) dos 

valores que caberiam ao falecido Sr. Pedro. Providencie-se as necessárias retificações cadastrais. Autorizo os hora 

habilitados (Rafael e Adriana) a levantarem os valores referentes ao ofício requisitório expedido nestes autos em nome 

do 

falecido Sr. Pedro Canal Junior, pelo que esta decisão possui efeitos de alvará judicial. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.010938-3 - ANTONIO VIEIRA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Cumprida a diligência, voltem os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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2006.63.04.003789-3 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. SP235805 - EVAIR PIOVESANA) X 

INFRAERO 

-EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV. DF019573 - THAIS STROZZI 

COUTINHO 

CARVALHO e ADV. SP147843 - PATRICIA LANZONI SILVA DE NARDI COSTA e ADV. SP209376 - 

RODRIGO SILVA 

GONÇALVES) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime-se, com urgência, a ré para cumprimento da 

sentença. P.R.I. 

 

2007.63.04.001885-4 - NARCIZO E SILVA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que se encontram disponíveis para consulta no sistema informatizado, os valores 

apurados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e conferidos pela Contadoria Judicial deste Juizado Especial 

Federal, conforme disposto na sentença. 

Deverá a parte autora manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.003093-3 - CONCEICAO APARECIDA CORREA KATAGI (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO 

VICENSIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que se encontram disponíveis para consulta no sistema informatizado, os valores 

apurados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e conferidos pela Contadoria Judicial deste Juizado Especial 

Federal, conforme disposto na sentença. 

Deverá a parte autora manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.004645-0 - LUIZ CARLOS DE GODOY (ADV. SP170480 - GLÓRIA ANARUMA e ADV. SP074832 - 

EDGAR 

DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que se encontram disponíveis para consulta no sistema informatizado, os valores 

apurados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e conferidos pela Contadoria Judicial deste Juizado Especial 

Federal, conforme disposto na sentença. 

Deverá a parte autora manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.005875-0 - LUIZ PAULO VICENTE (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que se encontram disponíveis para consulta no sistema informatizado, os valores 

apurados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e conferidos pela Contadoria Judicial deste Juizado Especial 

Federal, referentes às diferenças acumuladas, conforme disposto na sentença. 

Deverá a parte autora manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.006139-5 - JOSE AMADOR DA SILVA (ADV. SP202893 - MARIA APARECIDA REGORAO DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora de que se encontram disponíveis para consulta no sistema informatizado, os valores 

apurados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e conferidos pela Contadoria Judicial deste Juizado Especial 

Federal, referentes às diferenças acumuladas, conforme disposto na sentença. 

Deverá a parte autora manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.007039-6 - ALDO MIGUEL PAULINETTI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto ao alegado pela CEF. P.R.I. 

 

2008.63.04.002933-9 - JOAO SIMOES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora do ofício enviado pelo INSS para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 
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2008.63.04.005813-3 - CELSO JOSE ROSSI (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora do ofício enviado pelo INSS para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

 

2009.63.04.003974-0 - LIA NORICA HIGO VENDRAMINI (ADV. SP187197 - GUARACI ALVARENGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Emende a parte autora a inicial no prazo de 10 dias, especificando o pedido. Intime-se. 

 

2009.63.04.004623-8 - JOSE RONALDO PINHEIRO (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE 

J A 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Altero a data da perícia médica para o dia 15/09/2009, às 9h35, neste Juizado. 

 

2009.63.04.004628-7 - HERCULES BISPO DE SOUZA (ADV. SP075710 - MARIA APARECIDA BIAZZOTTO 

CHAHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno realização de perícia médica na modalidade clínica geral para o dia 15/09/2009, às 08:55 horas, neste 

Juizado. 

Intimem-se as partes. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004646-9 - JOSE CICERO PEREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno realização de perícia médica na modalidade clínica geral para o dia 15/09/2009, às 10:15 horas, neste 

Juizado. 

Intimem-se as partes. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004665-2 - LUZIA MARIA PAES FELIPE (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Altero a data da perícia médica para o dia 15/09/2009, às 10h55, neste Juizado. P.R.I. 

 

2009.63.04.004669-0 - ROMEU GAVASSA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Proceda a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, à regularização da petição inicial, assinando-a. P.R.I. 

 

2009.63.04.004678-0 - MARIA JOSE DO CARMO SOLDEIRA (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

1.Redesigno realização de perícia médica na modalidade clínica geral para o dia 15/09/2009, às 11:35 horas, neste 

Juizado. 

2. Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado, no prazo de dez dias. 

3. Homologo a desistência da parte autora quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por idade rural. 

Determino o regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se as partes. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004744-9 - LUIS CARLOS RIBEIRO PINTO (ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI 

BRESCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Junte a parte autora a petição inicial assinada no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. Intime-se. 

 

2009.63.04.004767-0 - MARIA RAIMUNDA DE JESUS ALVES (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual o seu município. P.R.I. 

 

2009.63.04.004908-2 - MARILZA DOS SANTOS CONCEICAO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA 

COSTA e 

ADV. SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004950-1 - JOSE BETO RODRIGUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004965-3 - HILONI ALVES DE SOUZA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando o valor da causa. P.R.I. 

 

2009.63.04.005011-4 - LAURA VICENTE RODRIGUES (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE 

PAOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, comprovante de residência 

atualizado e certidão de óbito do Sr. Celso Rodrigues. P.R.I. 

 

2009.63.04.005017-5 - LEONTINA AZEVEDO DE LIMA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de residência atualizado em seu nome. P.R.I. 

 

2009.63.04.005025-4 - NOEMI DAL BEM (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada do instrumento de procuração outorgada a seu patrono. 

P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000837 lote 10154 

 

2008.63.04.002510-3 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Desse modo, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil, extingo a execução de sentença, pela 

inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 

 

2008.63.04.003074-3 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, deverá 

constituir advogado ou requerer nomeação de advogado voluntário neste Juizado. P.R.I. 

 

2007.63.04.007852-8 - LAURENTINO FERREIRA LIMA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, 

por 

se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foram assegurados os juros progressivos e 

regularmente creditados nas épocas próprias. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos em que foi proposta na petição inicial. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002758-0 - JOSE AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA e ADV. 

SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.04.003002-4 - PAULO APARECIDO DE ARRUDA (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.04.001058-0 - AURORA MINGUINI PEREIRA (ADV. SP193238 - ANDRE LUIS VIVEIROS) ; MARIA 

JOSE 

MINGUINI PEREIRA(ADV. SP193238-ANDRE LUIS VIVEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

 

2009.63.04.003036-0 - JOSE DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente para 

condenar o INSS a converter o auxílio doença NB 31/516.641.974-6 em aposentadoria por invalidez a partir de 

23/09/2008, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, com RMI no valor de R$ 994,92 

(NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal no valor de 

R$ 

1.141,58 (UM MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) para a competência 

agosto/2009, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão do estado de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 23/09/2008 até a competência de 

agosto/2009, no valor de R$ 14.398,33 (QUATORZE MIL TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E 

TRêS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento em 60 

(sessenta) dias. 

Defiro o pedido de concessão de justiça gratuita formulado pelo autor. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

 

2008.63.04.006664-6 - SEBASTIAO CANDIDO MACHADO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do 

autor, 

com nova RMI no valor de R$ 601,54 (SEISCENTOS E UM REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , e 

renda 

mensal atual no valor de R$ 983,79 (NOVECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS) 

para a competência de agosto/2009, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença. 

Defiro o pedido formulado pelo autor e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado 

após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 11.776,92 (ONZE MIL SETECENTOS E 

SETENTA E 

SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.P.R.I.C. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/838 - LOTE 10167 
 

2008.63.04.005377-9 - JANDIRA DE MIRANDA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS para que apresente PA de concessão do benefício de aposentadoria da autora, no prazo de 20 

dias. 

Redesigno a audiência para o dia 02/12/2009, às 11 horas. I. 

 

2009.63.04.004320-1 - MARLI VIANA DE LIMA E OUTRO (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO); 

MARCOS PAULO 

VIANA DE LIMA(ADV. SP040742-ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Em relação ao pedido de tutela antecipada formulado pelos autores, verifico que o mesmo resta prejudicado, uma vez 

que 

já foi prolatada sentença de extinção nestes autos. Assim sendo, nada a deferir. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000839 - LOTE 10174 
 

2008.63.04.005786-4 - NILZA SOUZA DA SILVA (ADV. SP263282 - VANESSA ADRIANA BICUDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora e revogo a antecipação de tutela 

anteriormente 

concedida, determinando que o INSS não efetue descontos de valores eventualmente pagos à autora em virtude da 

concessão da tutela, pelos motivos já expostos. 

Sem honorários nem custas. 

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. Oficie-se. 

 

2008.63.04.005756-6 - HELENA MARIA SOARES DA SILVA (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE 

MORAIS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da autora. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Concedo à autora os 

benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.04.005383-4 - ADELINO DIAS VIEIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de "desaposentação", por implicar 

revisão de benefício concedido anteriormente a 27/06/1997, tendo em vista a decadência do direito à revisão; o direito 

adquirido do INSS a ver consolidado o ato administrativo então praticado; a inexistência de direito adquirido a regime 

jurídico por parte da parte autora; a regra de aplicação intertemporal da lei, prevendo a aplicação imediata da lei nova 

sobre decadência ou prescrição, com o prazo contado a partir de sua edição; e, ainda, impossibilidade de utilização, para 

quaisquer fins, do de tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de aposentadoria. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. 

 

2008.63.04.004973-9 - MANOEL JOSE DE LIMA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados 

pelo autor, 

MANOEL JOSÉ DE LIMA, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade rural: 

- de 15/08/1959 a 31/12/1967; e 

- de 01/01/1975 a 31/12/1975. 

iii) DECLARAR o direito a computar o período abaixo relacionado, de exercício de atividade urbana: 

- de 01/06/1978 a 05/01/1979. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.04.004963-6 - VIRGILIO DE JESUS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte 

autora, 

VIRGÍLIO DE JESUS, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 124.751.433-9), nos termos da Lei n. 9.876/99, 

mais benéfica ao autor, mantendo-se o coeficiente de cálculo em 100% do salário-de-benefício, passando a renda 

mensal 

inicial do benefício a corresponder ao valor de R$ 993,36 (NOVECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E TRINTA 

E 

SEIS CENTAVOS) e a renda mensal atualizada do benefício passa a corresponder a R$ 1.598,86 (UM MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para agosto de 2009. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 2.114,01 (DOIS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E UM CENTAVO), 

referente às 

diferenças devidas desde a citação em 05/09/2008, observada a prescrição qüinqüenal, e atualizadas pela contadoria 

judicial até agosto de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. 

 

2008.63.04.005686-0 - GETULIO DA SILVA AGUIAR (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, 

o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no 

valor mensal de R$ 895,32 (OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) para a 

competência de agosto/2009, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. DIB em 20/10/2008. 

Defiro o pedido formulado pelo autor e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 20/10/2008 até a competência de 

agosto/2009, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 10.457,02 

(DEZ MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Concedo ao autor os 

benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. Oficie-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 911/1053 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 67/2009 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 24/08/2009 a 28/08/2009 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS 

PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) 

DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NO 

LOCAL, DIA E 

HORÁRIOS INDICADOS PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS 

PESSOAIS, 

LAUDOS E EXAMES MÉDICOS QUE DISPUSER E, RELATIVOS À MOLÉSTIA ALEGADA; E PARA A 

AUDIÊNCIA, 

COMPETINDO AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS 

RESPECTIVAS E A 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. FICA A PARTE AUTORA CIENTIFICADA DE QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO À 

PERÍCIA IMPLICA EM PRECLUSÃO DA PROVA TÉCNICA OU NA EXTINÇÃO DO FEITO, SALVO 

QUANDO 

COMPROVADO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR. 

FICA A PARTE AUTORA CIENTIFICADA DE QUE A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA EM SEU 

DOMICILIO. FICA 

DISPENSADA A PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS 

COMO 

PAUTA EXTRA. A APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA NOS 

PROCESSOS COM PERÍCIA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS A ENTREGA DO LAUDO 

PERICIAL.  
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005703-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO SANTANA 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 11:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2009 09:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 22/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005706-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA DE CASTRO LARA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 11:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2009 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 22/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005707-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADILSON DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 912/1053 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 11:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005708-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DIAS MARTINS 

ADVOGADO: SP245979 - ALINE TATIANE PERES HAKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005710-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FATIMA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005711-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA MARIA REZENDE BARBOSA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICEIA FELIPE BORGES REIS 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005740-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO BADIA MORALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/09/2009 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 09/11/2009 10:00:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 

25/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005741-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/09/2009 09:30:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 25/08/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005742-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRANETE SILVA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005743-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MARIA ALVES ABRANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005744-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PONCIANO ALVES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005745-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005746-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH SUDO OTA 

ADVOGADO: SP084516 - MARIA SOARES RODRIGUES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 08:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005747-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO TENORIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 23/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005748-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005749-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BANDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005750-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DE GOES 

ADVOGADO: SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 08:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 06/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005751-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274623 - GLAUCIA NOGUEIRA DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 23/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005752-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REMEDIOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/09/2009 08:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.005753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY INOUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005754-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR JOSE TEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005755-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEVES GOMES 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/11/2009 09:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 23/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005756-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ALVES 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005757-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES MIZAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA RAMALHO DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005759-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO BRITO DE ABREU 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/11/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005760-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO VIEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:45:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 25/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO GOULARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.09.005762-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005763-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ELIZIARIO 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005764-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMINO DE JESUS 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005765-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ZAMBONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 14:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005766-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA APARECIDA SEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA SOARES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005768-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005769-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO DIAS DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005771-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAYMUNDA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005772-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETE MARIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005773-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP278039 - ALENE CRISTINA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005774-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP199501 - ANTONIO ADOLFO BALBUENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/09/2009 08:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/11/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/09/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005776-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALZENIR VIEIRA 

ADVOGADO: SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/09/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005777-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MESSIAS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 09:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005778-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH GENUINO GUIMARAES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 10:20:00 2ª) PSIQUIATRIA - 06/11/2009 10:20:00 3ª) NEUROLOGIA - 

15/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005779-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA MARTINS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005780-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005781-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243363 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005782-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURINA NATALINA VILAR PERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005783-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO OLIVEIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.09.005785-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIY RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005786-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005787-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP069942 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005788-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA SANDIM GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005790-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MARIS WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/11/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005791-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES CASSOLA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES IDALINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 10:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005793-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PAIVA 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/11/2009 11:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005794-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 08:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.005795-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CALIXTO 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005796-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR RODRIGUES NABIÇA 

ADVOGADO: SP158196 - RONALDO MAZA GRANDINETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005797-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERTULIANO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/11/2009 11:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 24/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA CUNHA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 15:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005799-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRA MONTEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005800-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005801-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP236132 - MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/09/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005802-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO DO CARMO 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:45:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/09/2009 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.005803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVAL SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005804-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ANDREA ARAUJO DE PAULA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/09/2009 10:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005805-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVINA VIEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005806-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ ROCHA FILHO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005807-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISILDA TEODORA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LEMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 12/04/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005809-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINHARES VIEIRA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005810-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 13:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 16:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 09/11/2009 14:40:00 3ª) SERVIÇO SOCIAL 

- 

29/09/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELVIN ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2009 08:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005812-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA HELENA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/09/2009 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005813-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO VICENTE PEREIRA 

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2009 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005814-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE JESUS AGUIAR 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 17:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 12:30:00 3ª) 

OTORRINOLARINGOLOGIA - 02/10/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005815-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LUIZ DE LEMOS 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005816-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2009 15:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MARIA RODRIGUES SOUZA 

ADVOGADO: SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2009 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005818-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005819-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALISSON SILVA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 08:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INOCENCIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005821-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA CRUZ RUBINO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 14:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 09/11/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005822-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENECILDA BASILIO FARIAS 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 14:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.042762-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120116 - HELIO JOSE DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.043358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PATRICIO FLORENTINO 

ADVOGADO: SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.043740-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO APARECIDO CAMARA 
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ADVOGADO: SP040519 - OLAVO APARECIDO ARRUDA D'CAMARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.043992-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MOTTA 

ADVOGADO: SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.044081-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005823-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARÃO BENEDITO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/09/2009 11:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005824-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA PETRAITIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP260734 - ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005825-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005826-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LENICE ROSA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2009 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005827-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 924/1053 

AUTOR: CELIO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP167145 - ANDRÉ TRETTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 09:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 24/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005828-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005829-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE DONATO 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2009 16:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 15:30:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 

29/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005830-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA FAGUNDES PENACHIO 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 09:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005831-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRONICO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 11:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005832-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCA FILHO 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/09/2009 13:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005833-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/09/2009 13:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 25/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005835-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP265523 - VALERIA DE CÁSSIA LINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005836-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP236132 - MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2009 16:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 25/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005837-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141531 - REGIANE GALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005838-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 10:00:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 29/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINO NERIS CARVALHO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005840-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005841-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DOS SANTOS GALDINO 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.005843-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ROSA CAMPOS 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005844-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINA DE JESUS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005845-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA CRUZ DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005846-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINA PIRES EVARISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 10:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005847-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE NOGUEIRA DE ABREU SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLEICE MEIRE TREVISAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/11/2009 08:20:00 2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 02/10/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005849-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTEMAR DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005850-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA PINTO NEVES 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 13:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 25/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005852-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA RIBEIRO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005853-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005854-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005855-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005856-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEIRTON PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005857-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 15:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005858-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENI APARECIDA DE SOUZA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005859-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIMAO SILVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005860-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DIAS 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005861-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDEDIT RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2009 08:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 25/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005862-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/09/2009 11:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 28/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005863-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM MARIA DOS SANTOS PEDREIRA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 14:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 29/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005864-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMICIO RICARDO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE SAYURI YAMAGUTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005866-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE ANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005867-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FRANCO 

ADVOGADO: SP265002 - MONICA DA SILVA VIGANTZKY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005868-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DE MORAES 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 13:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/09/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.005869-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005870-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/11/2009 08:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 25/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005871-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MIKEO MIURA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005872-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA LUZ BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005873-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL APARECIDO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP119775 - MARCOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2009 09:30:00 2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 02/10/2009 12:00:00 3ª) 

PSIQUIATRIA - 13/11/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005874-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MOREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 29/09/2009 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/08/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.09.005875-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZEZELINO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005876-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES LOPES CAVALCANTI DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 13:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 16:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

13/11/2009 10:00:00 4ª) OFTALMOLOGIA - 29/09/ 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005877-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE SILVEIRA 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/11/2009 09:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 29/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005878-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEY MARTINGHI 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CARVALHO 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/09/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005880-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005881-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALIA FERREIRA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP278039 - ALENE CRISTINA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/11/2009 10:20:00 2ª) NEUROLOGIA - 29/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE DA SILVA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005883-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELENA DA SILVA BASTOS 

ADVOGADO: SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005884-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO MACIEL BENEDITO 

ADVOGADO: SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2009 12:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005885-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL SANTOS BOMFIM 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/09/2009 09:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 13/11/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005886-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MOREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005888-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERLINDA RAMOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/11/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005889-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE RAMOS DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/11/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005891-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILKA ARAUJO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2009 08:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 29/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005892-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE APARECIDA BUSSI 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2009 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/11/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005893-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005894-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005895-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDINA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/01/2010 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2009 08:40:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005897-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDINALDO NASCIMENTO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005898-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA APARECIDA DE CALDAS SANTOS 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2009 09:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/11/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005899-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005900-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES DE AMORIM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005902-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO RODRIGUES GIGLIO 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005903-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005904-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME BENEDITO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005905-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJAIR APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199501 - ANTONIO ADOLFO BALBUENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005906-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005907-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAQUIM RODRIGUES LIRIO 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2009 10:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005908-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ALBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:15:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005909-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANILDA MARIA DE OLIVEIRA DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2009 11:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 30/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005910-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR FRANCISCA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005911-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005912-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005913-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ALBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005914-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR FERRAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA FRANCISCA SANTOS 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005916-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE ALEIXO AFONSO 

ADVOGADO: SP274187 - RENATO MACHADO FERRARIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 30/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005917-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIROKO KUROKI YOSHIDA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005918-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHTERU MIURA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005919-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005920-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO PEREIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005921-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO LOURENCO AMORIM 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005922-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARCIO FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/09/2009 11:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005924-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKASHI SEMURA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005925-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE BENTO DOS SANTOS SANCHES 

ADVOGADO: SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005926-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO EUFRASIO DE MELLO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005927-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS NUNES SATURNO 

ADVOGADO: SP238440 - DENER AGUIAR SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/09/2009 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005928-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES PRADO 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA DA SILVA MOTA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005930-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANESCA CRISTINA ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP190955 - HELENA LORENZETTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005931-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2010 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/09/2009 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005933-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLE RODRIGUES GLUSKOSKI 

ADVOGADO: SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005934-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ARF LEAL 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005935-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2009 11:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005936-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA LEONARDO FILHO 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO JUSTINO DE ALMEIDA LINS 

ADVOGADO: SP178912 - MARLENE FONSECA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005938-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BATISTA LOPES 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 11:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 01/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005939-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE CLEIDE PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2010 13:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2009 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANE DA SILVA PESTANA 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2010 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005941-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR HIROYOSHI YASSUDA 

ADVOGADO: SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005942-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2009 11:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 30/09/2009 11:30:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.041368-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP256726 - JOAO DA SILVA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.043394-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.044129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.044972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2010 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 72 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/08/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005943-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOMINGOS FERREIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/04/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 13:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 30/09/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005944-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005945-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILAINE DA COSTA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 17/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENNY DE CARLO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005947-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCILENE FREITAS DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2009 11:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 17/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005948-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005949-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO TENORIO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP268647 - KARLY TRINDADE KOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 13:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 17/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005950-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LOBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 13:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005951-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BENTO 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2009 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 17/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005952-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005953-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO FERREIRA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA CONCEIÇAO SILVA 
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ADVOGADO: SP106537 - BRANCA DE FATIMA MATHEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005955-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 09:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 14:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 17/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005956-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO PACELLI BEZERRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005957-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005958-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA NAZARETH DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005959-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE DIAS DE ALMEIDA BRAULIO 

ADVOGADO: SP075672 - NEUZA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005960-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005961-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA VARJAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005962-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DA SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005964-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO NETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211011 - WILSON DE MARCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005965-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA SANTOS DE ABREU 

ADVOGADO: SP183101 - GILBERTO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005966-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINHO PEREIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP123830 - JAIR ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005967-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GONCALVES VIANA 

ADVOGADO: SP261324 - EURICO DA CONCEIÇÃO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005968-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON FRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005969-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE OLIVEIRA SANTOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005970-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2009 12:40:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 15:00:00 3ª) 

OTORRINOLARINGOLOGIA - 05/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CAPELA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005972-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSELITA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 15:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 02/10/2009 15:30:00 3ª) NEUROLOGIA - 

15/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005973-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORACI BARROS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005974-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.005975-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO INACIO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP261860 - LIDIANE MARIANO PEREIRA MANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/11/2009 09:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/09/2009 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 09/09/2009 16:30:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.044837-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DE SOUZA PIMENTA LIMA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.045462-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/04/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2009 12:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
 

EXPEDIENTE N.° 0313/2009(CL)) 

 

2006.63.09.000472-0 - JOSEFA DE ASSIS E OUTRO (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO e 

ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES); JULIANA DE ASSIS SIQUEIRA/REPRESENTADA/P/JOSEFA DE 

ASSIS(ADV. 
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SP154269-PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Devolva-se a carta precatória à 1ª Vara Federal de Tupã para cumprimento da parte final da 

decisão nº 4824 

de 27/4/2009 (busca e apreensão dos documentos solicitados), tendo em vista que a titular da empresa Andréia 

Ribeiro 

Ruiz ME até a presente data não cumpriu a determinação judicial.Providencie a Secretaria o encaminhamento 

ao MPF 

das cópias integrais da carta precatória devolvida pela 1ª Vara Federal de Tupã e da presente decisão, para fins 

de 

apuração do ilícito penal, em atendimento ao ofício encaminhado a este juízo através do Ofício 754/2009 - 

MPF/PRM/GRU, anexado aos autos virtuais em 30/6/2009.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.09.008276-0 - LUCIA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Defiro a habilitação de Lucia Moreira dos Santos, 

nos termos 

do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 1060 do Código de Processo Civil, conforme requerido. Providencie a 

Secretaria às anotações pertinentes a inclusão da mesma no pólo ativo da demanda.Designo audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 18 de maio de 2010 às 14h00, ocasião em que a parte autora deverá trazer 

eventuais 

testemunhas, até o número máximo de três. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009806-7 - JOSE MARIA TEIXEIRA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Designo perícia médica na especialidade de 

NEUROLOGIA 

para o dia 29 de SETEMBRO de 2009 às 11:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. GEORGE 

LUIZ 

RIBEIRO KELIAN.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo 

de 10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado para 

a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de 

que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando 

comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Designo audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 20 de maio de 2010, às 16:30 horas, a se realizar neste Juizado Especial 

Federal, 

ocasião em que as partes deverão comparecer com suas respectivas testemunhas, independentemente de 

intimação, 

observadas as ressalvas do artigo 34 da Lei nº 9099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1º da Lei 

10.259/01. Intimem-se as partes e o MPF. 

 

2008.63.09.006168-1 - LINDALVA FERREIRA ALVES (ADV. SP240348 - EDINIAS PEIXOTO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; FRANCISCA MARIA DA 

CONCEICAO 

(ADV. RN007146-PAMMELA DE LIMA BEZERRA) ; FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

RN007647-LORENA 

KATO COELHO) : "INDEFIRO o pedido de depoimento pessoal da co-ré, tendo em vista que tal requerimento 

compete à 

parte contrária, caso entenda necessário, nos termos do art. 343, do Código de Processo Civil, não verificando 

motivos, ao 

menos até o momento, para aplicação do art. 342 do mesmo Codex.Ademais as formas de resposta do réu são as 

previstas no art. 30, da Lei 9.099/95, sendo que a apresentação de qualquer destas é suficiente para que a co-ré 

não 

sofra com o "ônus da revelia", eis que nestas devem ser deduzidas as declarações de fato e de direito, objeto de 

sua 
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defesa.Intimem-se. 

 

2008.63.09.009587-3 - ELAINE ALESSANDRA GOES PIMENTA (ADV. SP236423 - MÁRCIA APARECIDA 

CARNEIRO 

CARDOSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : " Tendo em vista que até a presente data não houve a citação da 

União 

Federal, redesigno audiência de conciliação e julgamento para o dia 18.05.2010, às 14 horas e 30 minutos, 

restando 

prejudicada a audiência agendada para o dia 09.09.2009.Determino que seja expedido mandado de citação com 

urgência.Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.09.009588-5 - JAIRO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO 

NAUATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer elaborado 

pela 

Contadoria deste Juizado, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia de sua CTPS legível. Oficie-se 

o INSS 

para que traga o P.A. do benefício indeferido, NB 41/147.424.109-0 (OL concessão, 21.0.25.020, Agência da 

Previdência Social de Mogi das Cruzes). Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

14.04.2010 às 15 horas e 30 minutos, restando prejudicada a audiência agendada para o dia 09.09.2009. Intimem-

se as 

partes e oficie-se o INSS. 

 

2008.63.09.009760-2 - MARIO OSVALDO CARVALHO (ADV. SP224758 - IRAPOAM RIBEIRO DE 

AQUINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Tendo em vista 

que até a 

presente data não houve a citação da Caixa Econômica Federal, redesigno audiência de conciliação e julgamento 

para o 

dia 18.05.2010, às 15 horas, restando prejudicada a audiência agendada para o dia 15.09.2009.Determino que 

seja 

expedido mandado de citação com urgência.Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.09.010145-9 - AILTON GALLEGO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Tendo em vista que até a presente 

data não 

houve a citação da Caixa Econômica Federal, redesigno audiência de conciliação e julgamento para o dia 

19.05.2010, às 

13 horas, restando prejudicada a audiência agendada para o dia 16.09.2009. Determino que seja expedido 

mandado de 

citação com urgência. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.09.000104-4 - MARIA NILSE MATIAS DE SOUZA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA 

MAFUZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : " Tendo em vista que até a 

presente data 

não houve a citação da Caixa Econômica Federal, redesigno audiência de conciliação e julgamento para o dia 

19.05.2010, às 13 horas e 30 minutos, restando prejudicada a audiência agendada para o dia 16.09.2009. 

Determino que 

seja expedido mandado de citação com urgência. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.09.003123-1 - LUCAS HENRIQUE RAMIRO DA SILVA (ADV. SP160676 - SIMEI BALDANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação proposta por LUCAS HENRIQUE 

RAMIRO 

DA SILVA, representado por sua genitora Tânia Poncilia Ramiro, pelo rito dos Juizados Especiais Federais, em 

face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia o restabelecimento de benefício de prestação 

continuada, 

previsto no art. 203, V, da Constituição da República. Alega que recebeu o benefício NB 87/122.735.442-5 com 

DIB em 

10.12.2001 e DCB em 01.10.2007. Requereu novamente o benefício em 27.06.2008, indeferido por renda per capta 
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da 

família é igual ou superior a 1/4 do salário mínimo na data do requerimento. Em sua contestação o INSS pugnou 

pela 

improcedência do pedido. Realizada perícias médica, social e contábil. É a síntese. Decido. O artigo 273 do 

Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos do provimento final desde que, 

existindo prova 

inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Por sua vez o artigo 4º da Lei n. 10.259/2001 dispõe que: "O Juiz poderá, de 

ofício ou 

a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação". No caso 

em tela há nos autos prova inequívoca de que o autor é incapaz para o labor, pois consta no laudo médico que é 

portador 

de autismo atípico e retardo mental moderado a grave, desde a sua infância. De acordo com o laudo social o 

autor reside 

com sua mãe e um irmão, em imóvel cedido pelo avô materno, localizado nos fundos da casa dele. Os aspectos de 

higiene e conservação são ruins. A renda é proveniente da pensão alimentícia recebida por sua mãe, no valor de 

R$ 

200,00 (duzentos reais), o que perfaz uma renda per capita de R$ 66,66 (seiscentos e sessenta e seis reais e 

sessenta e 

seis centavos), valor este compatível com o estabelecido em lei. Ademais, conforme parecer elaborado pela 

Contadoria 

deste Juizado, o autor recebeu o benefício de prestação continuada por cerca de seis anos, sendo cessado em 

razão da 

renda per capita ser superior a 1/4 do salário-mínimo. Assim, considerando o caráter alimentar do benefício e 

presentes os 

requisitos legais para concessão da antecipação dos efeitos da tutela, DEFIRO o pedido a fim de que a ré 

implante o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, no prazo de 30 dias contados da data da 

intimação e 

sob pena de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais). Oficie-se o INSS. Intimem-se as partes e o Ministério 

Público 

Federal. 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 31/08/2009 à 01/09/2009. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 
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documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado; 

5. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas na cidade de Santos nos seguintes 

endereços: 

- Dra. Keila Barbosa de Oliveira Lima (OFTALMOLOGIA) - Av. Conselheiro Nébias, n. 580, conjunto 54, 

Bairro do 

Boqueirão, Santos/SP. 

- Dra. Eliana Domingues Gonçalves (OFTALMOLOGIA) - Av. Pedro Lessa, n. 1.640, conjunto 510, Bairro da 

Aparecida, 

Santos/SP 

6.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

7. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

8. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

9. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006500-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006501-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL JOAQUIM FERREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006502-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL JOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006503-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO MARQUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006504-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOYSIO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006505-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO TORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 947/1053 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006507-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006508-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEITE BITTENCOURT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006509-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2009 09:50:00 2ª) ORTOPEDIA - 06/10/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006510-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AGRELA DE AVILA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006511-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEDILMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006512-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINÉZIO TELES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006513-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006514-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA AIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006515-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL CANDIDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP183446 - MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006516-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE FERREIRA PRESTES 

ADVOGADO: SP078814 - VIDAL THIBES PRADO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006517-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDICE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006518-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES SANTANA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006519-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006520-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006521-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO VALDIR GOMES JUNIOR 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2009 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006522-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES CARVALHAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUZEBIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006524-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEJANDRO JESUS RIVERO GALINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006525-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS REITER 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006526-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS MATOZINHO CHAVES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.11.006527-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA MENON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006528-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGIUNAL GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GILBERTO ATAIDE 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006530-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DA SILVA FIAO 

ADVOGADO: SP136317 - ALESSANDRA DIAS AUGUSTO INDAME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006531-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FERREIRA 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNI FRANZESE 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006533-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE COSTA NETO 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006534-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO CORREIA GOMES 

ADVOGADO: SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006535-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO NARCISO DO AMPARO 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006536-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DO CARMO 

ADVOGADO: SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/10/2009 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DOMINGUES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006538-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIUS ROBERTO PEREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006539-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIUS ROBERTO PEREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006541-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA BOCCUZZI BERTANI 

ADVOGADO: SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006542-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO PASIANI 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006544-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETTI SILVA 

ADVOGADO: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006545-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUDES MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006551-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006552-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP134219 - ROSA LUCIA COSTA DE ABREU 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006553-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI MARCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MONTEIRO MALHEIRO 

ADVOGADO: SP148435 - CRISTIANO MACHADO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006555-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIANO CIRIACO BARBOSA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006556-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006557-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DA CUNHA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006558-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006559-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNILSON PINHEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006543-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA CANESSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224818 - WAGNER GABRIEL MAURICIO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006546-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO CARLOS DE ARAUJO DIAS 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006547-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA NEVES DANTAS 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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PROCESSO: 2009.63.11.006548-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA ALVES NETO 

ADVOGADO: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006549-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI 

ADVOGADO: SP212926 - DANIELLY DOS SANTOS FRAGOSO 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006550-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AILTON DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 60 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2009 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006560-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOEMI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006561-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ANTONIO ABINAJM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006562-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ORLANDO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VASQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006564-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006565-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANSELMO 

ADVOGADO: SP256028 - MARCOS ANTONIO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2009 13:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 09/10/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006566-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MARIANO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006567-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP156735 - IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHAEL GRILLO 

ADVOGADO: SP249569 - ALESSANDRA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006569-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006570-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MANUEL DE OLIVEIRA E MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCENIL SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006572-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2009 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 06/10/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006573-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA SOUZA CALDAS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006574-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GETULIO BARBIERI 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/10/2009 09:25:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006575-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE ANDRADE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006576-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE SANTOS MARCELINO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2009 11:05:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006578-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRENE DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006579-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BRITO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006581-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006582-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FRANCISCO DE SALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006583-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AMARO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SERAFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL ROCHA DE DEUS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006586-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006587-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DO VALE 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006588-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006589-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARAKEN DE BARROS LIMA 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA MENDES JOB 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006592-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARAO WALDEMIRO BERNARDO 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006593-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILINO JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
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PROCESSO: 2009.63.11.006596-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006597-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006598-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE MORAESS 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

PROCESSO: 2009.63.11.006600-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 385/2009 

 

2009.63.11.000841-5 - NEUSA APARECIDA FONTANA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta deste 

juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência 

deste Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.001386-1 - LUCILA DA PIEDADE (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X BANCO 

CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da 

ilegitimidade passiva. 
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Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.001668-0 - JOAO DE ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.001729-5 - MARIA DELMINDA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência deste 

Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.001732-5 - ELZA TORRES COELHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO 

DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.002063-4 - ANTONIO CARLOS SOSSIO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 
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X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.002378-7 - FERNANDA FRIGERI MARTINS (ADV. SP120613 - MARCOS GUIMARAES CURY) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO 

DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.002512-7 - MARIA LUCIA SILVA JACOB (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência deste 

Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.002514-0 - DAGNO RODRIGUES VAZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 
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distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.002515-2 - JOSE MELO DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.002520-6 - DIAMANTINO GONCALVES COSTA DUARTE E OUTRO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); IRENE DUARTE SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.002523-1 - ODETE GUEDES GONÇALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência deste 

Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.002995-9 - DANIEL TAVARES (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da 

ilegitimidade 

passiva. 
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Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.003649-6 - FERNANDO INACIO (ADV. SP147916 - ARTUR LOPES HENRIQUES DO CARMO) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO 

DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.004024-4 - CANDIDO ROSA DA CONCEICAO (ADV. SP221206 - GISELE FERNANDES e ADV. 

SP214471 - 

BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI e ADV. SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA ) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da 

ilegitimidade 

passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.004035-9 - LUIZ DOS SANTOS NETO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e 

ADV. 

SP213486 - TICIANA DAMACENO GIL DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

""Posto isso, 

reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 961/1053 

2009.63.11.005470-0 - ANTONINA PESTARINO LERMA (ADV. SP214471 - BRUNO FLEURY DA COSTA 

PERCHIAVALLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta deste 

juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência 

deste Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.005473-5 - FIDENCIO SEBASTIAO DE MOURA (ADV. SP257721 - NELSON RODRIGUES 

MARTINS) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.005630-6 - RYCHARD NASCIMENTO BEZERRA (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO 

SALOMÃO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.005632-0 - MAXWELL NASCIMENTO BEZERRA (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO 

SALOMÃO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 
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Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.005693-8 - RUBENS FABRIS E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO e ADV. 

SP030154 

- TAKASHI SAIGA e ADV. SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI e ADV. SP188684 - ANTÔNIO 

CARLOS PIRES 

VIEIRA e ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); EDUARDO FABRIS(ADV. SP101980-MARIO 

MASSAO 

KUSSANO); EDUARDO FABRIS(ADV. SP172150-FERNANDO HIROSHI SUZUKI); EDUARDO 

FABRIS(ADV. 

SP030154-TAKASHI SAIGA); EDUARDO FABRIS(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA); 

EDUARDO 

FABRIS(ADV. SP258611-LEONARDO RAMOS COSTA); CARLA FABRIS(ADV. SP101980-MARIO 

MASSAO KUSSANO); 

CARLA FABRIS(ADV. SP172150-FERNANDO HIROSHI SUZUKI); CARLA FABRIS(ADV. SP030154-

TAKASHI SAIGA); 

CARLA FABRIS(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA); CARLA FABRIS(ADV. SP258611-

LEONARDO 

RAMOS COSTA); RENATA DE CASSIA FABRIS(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); RENATA 

DE CASSIA 

FABRIS(ADV. SP172150-FERNANDO HIROSHI SUZUKI); RENATA DE CASSIA FABRIS(ADV. SP030154-

TAKASHI 

SAIGA); RENATA DE CASSIA FABRIS(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA); RENATA 

DE CASSIA 

FABRIS(ADV. SP258611-LEONARDO RAMOS COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

""Posto isso, 

reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.005783-9 - VITORIA RAMOS BUENO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.005784-0 - ANA MARIA FORJANES DOS SANTOS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta deste 

juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 
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incompetência 

deste Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.005800-5 - JOSEFA EVANGELISTA LISBOA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta deste 

juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência 

deste Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.005920-4 - AUREA LOBAO PICADO E OUTROS (ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA DE 

MORAES); IARA 

MIGUEIS PICADO(ADV. SP227034-ODETE FERREIRA DE MORAES); YONE MIGUEIS PICADO 

OLIVEIRA(ADV. 

SP227034-ODETE FERREIRA DE MORAES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, 

reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, 

tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.006082-6 - HILQUIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência deste 

Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 
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2009.63.11.006122-3 - ELISEU NUNES PEREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste 

Juizado em 

razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

2009.63.11.006129-6 - ESPOLIO DE PEDRO NOLASCO RUBIO E OUTRO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE 

DE JESUS 

TEIXEIRA DOS SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); SUELI GOMES 

RUBIO(ADV. 

SP177209-ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS); SUELI GOMES RUBIO(ADV. SP177204-

PAULO 

ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : ""Posto isso, reconheço 

a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, 

tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da ilegitimidade passiva. 

Retifique-se o cadastramento do pólo passivo do processo para que conste o Banco Central do Brasil - BACEN e, 

após, 

remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias."" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 386/2009 

 

2005.63.11.002488-9 - LEONEY AUGUSTO FERRAZ (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada pela parte autora em 31/03/09: Manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias, comprovando 

documentalmente a adesão e os valores depositados respectivos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.11.010299-2 - PAULO CELSO QUADROS RIBEIRO (ADV. SP134219 - ROSA LUCIA COSTA DE 

ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Passo a apreciar a petição protocolada pela parte autora em 24/06/09. 

A advogada do autor peticiona nos autos virtuais requerendo, em síntese, a dedução de trinta por cento do valor 

total da 

condenação, a fim de garantir o devido pagamento do contrato de honorários advocatícios. 

Os pedidos não merecem acolhida, isto porque: 

1) Nos Juizados Especiais Federais, em primeiro grau de jurisdição, a parte é isenta do pagamento de custas e 

honorários 

advocatícios, sendo certo que sequer é obrigatória a contratação de advogado para a propositura da ação; 
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2) A pendência envolvendo o pagamento de honorários advocatícios entre o autor e sua advogada trata-se de lide 

de 

Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para dirimi-lo. 

Ante o exposto, INDEFIRO a execução dos honorários advocatícios como foi requerida pela advogada. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.010678-0 - JOSE ANDRADE SILVA FILHO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Homologo o cálculo apresentado pela contadoria em 25/08/09. 

Dê-se ciência às partes, no prazo comum de cinco dias. 

Após, dê-se prosseguimento à execução. 

Int. 

 

2005.63.11.011188-9 - MAURICY PASCHOAL DOS SANTOS REP. NORMA ANGELICA DOS SANTOS 

(ADV. 

SP164126 - CARLOS DE PAULA JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

1. Petições da União Federal de 16/06/2009 e 19/07/2009: Defiro. Oficie-se o INSS a fim de que apresente cópia do 

laudo médico em decorrência de perícia realizanda em relação ao autor. 

2. No mais, atenda a parte autora ao consignado no último parágrafo do parecer expedido pela Contadoria 

Judicial em 

03.12.08, colacionando aos presentes autos os extratos mencionados no aludido parecer. Prazo de 10 (dez) dias. 

Cumprida a providência, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2006.63.11.005004-2 - EDSON PLÁCIDO DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Passo a apreciar as petições protocoladas pela parte autora em 30/01/09 e 30/04/09 (protocolos nº 14872 e 14873). 

Primeiramente, oficie-se a entidade de previdência privada para que dê integral cumprimento a sentença 

proferida em 

01/10/2007, bem como a sentença prolatada em sede de embargos de declaração datada em 11/03/2008, no prazo 

de 

quinze dias, comprovando documentalmente. 

Após, considerando a divergência de valores apresentados pelas partes, remetam-se os autos á Contadoria 

Judicial para 

conferência. 

Int. 

 

2006.63.11.006788-1 - HERMOGENES BENEDITO GREGORIO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada pela parte autora em 06/05/2009: Nada a decidir, tendo em vista que este Juízo esgotou sua 

jurisdição com o trânsito em julgado da sentença proferida 18/05/2007. 

Ademais, compulsando os autos virtuais, observa-se que a autarquia ré cumpriu integralmente o acordo 

celebrado entre as 

partes, mantendo o auxílio doença até 15/09/08. 

Assim, dê-se ciência a parte autora desta decisão, após proceda baixa nos presentes autos. 

Int. 

 

2007.63.11.000084-5 - JOAO CUNHA DE SOUZA NETO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada pela parte autora em 24/03/09: Defiro. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial. 

Após, venham conclusos para sentença. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.003742-0 - DECIO MARQUES DE SOUZA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Petição protocolada pela parte autora em 24/03/09: Considerando o teor da pesquisa no sistema Plenus, anexada 

aos 

autos em 26/09/09, intime-se o INSS para se manifestar, no prazo de dez dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.003745-5 - ARMANDO FERREIRA ROSADO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada pela parte autora em 26/06/09: Intime-se a autarquia ré a se manifestar, no prazo de dez 

dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e tornem conclusos para sentença. 

 

2007.63.11.004451-4 - ANTONIO BENTO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 

Intime-se o autor para apresentar documento que comprove a data do requerimento e de início do pagamento do 

benefício em questão, com demonstração da dedução do imposto de renda (primeira página da carta de 

concessão/ 

memória de cálculo, visto que foi juntada aos autos somente a segunda), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

extinção 

do processo sem julgamento do mérito (art. 284 do Código de Processo Civil). 

 

2007.63.11.006985-7 - ANA SENHORA PEREIRA LUBARINO (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; EXPEDITO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. ) : 

Petição protocolada pela parte autora em 23/01/09: Recebo como emenda à inicial. 

Proceda a Secretaria a inclusão do menor EXPEDITO PEREIRA DA SILVA no pólo passivo da ação e promova 

a sua 

citação. 

Para tanto, nomeio a Defensoria Pública da União com curadora do menor. 

Promova a intimação do Ministério Público Federal, visto que há interesse de incapaz. 

Após, dê-se vista ao INSS. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008446-9 - GERALDA HELENA DE JESUS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO 

DOS SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do trânsito em julgado da sentença, não é possível a sua modificação nestes autos. 

No entanto, fica ressalvada à autora a propositura da ação anulatória prevista no art. 486 do Código de Processo 

Civil, 

uma vez que se trata de ato jurídico a que atribui vício de consentimento (erro), conquanto homologado pelo 

Juízo. A 

ação deve ser proposta neste Juizado e deverá ser observado o prazo decadencial do art. 178 do Código Civil. 

Nada mais sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008694-6 - ESMERINA ALVES ALENCAR SALES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Não obstante a decisão proferida em 15/07/09, verifico que a parte autora fez requerimento de justiça gratuita, 

razão pela 

qual determino o arquivamento dos autos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.011020-1 - ESPOLIO DE JORGE DOS SANTOS REP.P/ MARIA AURELIANA (ADV. SP170943 - 

HELEN 

DOS SANTOS BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada sob nr 30587/09. 

Chamo o feito à ordem para reconsiderar a decisão nr 14679/09. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 
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qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000382-6 - DAMIANA RICARTE SILVA GUEDES CORREA (ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se vista à parte autora dos documentos apresentados pelo INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos à conclusão para que seja averiguada a necessidade de complementação do laudo médico 

judicial ou, se em termos, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.000758-3 - SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP213992 - SANDRA DE 

NICOLA ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo de 30 dias para o autor juntar outros documentos médicos. Após a juntada, intime-se o réu 

para 

manifestação, no prazo de 10 dias, e venham conclusos para análise da necessidade da complementação do laudo 

pericial. 

 

2008.63.11.001015-6 - FERNANDO ALVES MOTA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do teor da petição protocolada pela parte autora em 07/08/2009, providencie a serventia as alterações 

cadastrais 

pertinentes. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.001226-8 - SEBASTIAO DA SILVA VIEIRA (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO 

NARCISO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.11.002079-4 - ROSANGELA XAVIER ROCHA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a notificação extrajudicial recebida pela patrona da parte autora e sua posterior renúncia, nos 

termos do art. 

45 do CPC, intime-se a autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSS. Após a publicação da presente decisão, proceda a Serventia deste Juizado à exclusão da Dra. Fabiana Neto 

Men 

de Sá deste processo. 

Publique-se. Intime-se a parte autora por carta. 

 

2008.63.11.002087-3 - MARIA DE FATIMA PASCOAL GONCALVES (ADV. SP138840 - MARIO CELSO 

ZANIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; VITOR MIGUEIS 

GONCALVES (ADV. ) : 

Petição protocolada pela parte autora em 18/06/09: Indefiro, visto que cabe a parte autora fornecer as 

informações 

necessárias ao deslinde do feito, mormente com relação a citação do co-réu. 

Para tanto, concedo prazo suplementar de dez dias, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

proferida em 

03/06/09, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 968/1053 

 

2008.63.11.002378-3 - JURANDIR GOMES DE LIMA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra a decisão de nº 6311011886/2009, informando o endereço 

completo do médico que a acompanha, Dr. Aluísio Bichir, CRM 27.212 (fls. 07, pet.inicial), a fim de que sejam 

requisitados 

os seus prontuários médicos, elucidando a evolução de sua enfermidade, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Cumprida a providência, oficie-se. 

Após, dê-se cumprimento ao determinado em decisão anterior. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002544-5 - ADEMIR VIEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e ADV. 

SP250510 - 

NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Em face do comunicado médico apresentado, em que a senhora perita informa que não consegue acessar os 

arquivos da 

perícia médica já realizada, redesigno a perícia oftalmológica para o dia 21/09/09, às 9hs, a ser realizada na 

Avenida AV. 

CONSELHEIRO NÉBIAS,580 - CONJUNTO 54 - BOQUEIRÃO - SANTOS(SP). 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003455-0 - FERNANDO COSTA BASTOS (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Passo a apreciar as petições protocoladas pelo INSS em 04/02/09 e 23/04/09, bem como a petição protocolada pela 

parte autora em 29/04/09: Primeiramente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

Int. 

 

2008.63.11.004435-0 - EDEGAR SEBASTIAO TOMAZINI (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos, etc. 

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em julho de 2008 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta 

Magistrada, desde 26/11/2007 quando alterei meu entendimento, acerca dos critérios a serem levados em 

consideração 

para fixação do valor da causa e correspondente fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à 

causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários 

mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se 

delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do 

ajuizamento, nos 
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termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio 

Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: "O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o 

daquelas, mais o de 12 vincendas." 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do 

artigo 260 

do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. 

Juiz Clécio 

Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não 

devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo da 

norma do 

§ 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão versar 

sobre 

obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não 

poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma 

jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o 

princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem 

patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato 

(Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

"No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua 

competência, em 

razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No 

foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e 

os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O 

critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela 

vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para 

fixação 

da competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o 

poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do 

Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, 

atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será 

absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do 

autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao 

absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a 

fixação de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 970/1053 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações 

vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao 

caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não 

pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções 

de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para 

pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da 

condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA 

- PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA 

CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - FEITO PROCESSADO NO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e 

incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo 

autor, mas o 

real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes 

envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o 

valor da 

causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas 

vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 

260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas 

com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior 

a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível 

(cf. TRF- 

1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo 

pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora 

delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena 

de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - 

SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUARTA 

TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 PÁGINA: 530 

Relator 

(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal 
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prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que 

deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende 

aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - 

SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão 

Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 

84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando 

competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA. FATOR 

DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas 

vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos 

versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais 

Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: 

AG - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da 

decisão: 

01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU DATA:11/06/2003 

Relator(a) 

JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, 

CAPUT. REGRA 

GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por 

delimitar ritos, e 

não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, 

pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba 

alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: 

CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO Data 

da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU 
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DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL DA 1ª 

VARA DE 

BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE')." 

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis: 

"Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626 

Fonte DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Votaram com 

o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E 

JUÍZO FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS - 

SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser 

somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça 

Federal.Data 

Publicação 

14/03/2005" 

"Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224 

Fonte DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY 

acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. AÇÃO 

REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições 

de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A 

inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2. O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3. Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4. Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação 29/08/2006". 

"Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019 

Fonte DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores 

Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar procedente 
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o conflito 

negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador 

Federal 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao 

contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, 

para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a 

revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação 29/05/2007". 

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º 

da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal 

quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

"Parecer: Para fins de competência, verificamos que o benefício pleiteado pelo autor corresponderia em 07/2008, 

quando 

do ajuizamento, a uma renda mensal de R$ 1.450,28. Considerada a soma das prestações vencidas (= 23.318,33) e 

das 

12 prestações vincendas (12 x 1.450,28 = 17.403,36) que totalizam R$ 40.721,69 constatamos valor superior aos 60 

salários-mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no ajuizamento correspondia a R$ 24.900,00". 

Assim,tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado (desde o requerimento 

administrativo) mais doze prestações vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado na 

data da propositura da presente demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa 

ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do 

valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 40.721,69 , mas também o reconhecimento da incompetência 

deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das 

varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.004791-0 - MARIA LUZIA DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo formulada pela autarquia ré. 

Publique-se. 

 

2008.63.11.005122-5 - NICANOR FRANCULINO (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Mantenho a decisão nº 12741/2009, proferida em 30/06/09, por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos a contadoria judicial para parecer. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005151-1 - DARCY MAURICIO FRUTUOSO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se o INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente eventual proposta de acordo, eis que a 

contestação já 

está depositada em Juízo. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria Judicial e, com o parecer, venham os autos à 

conclusão 

para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005153-5 - TEREZINHA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se novamente o INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente eventual proposta de acordo, eis que 

a 

contestação já está depositada em Juízo. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria Judicial e, com o parecer, venham os autos à 

conclusão 

para sentença. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005719-7 - LUZIETE DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Passo a apreciar a petição protocoladas pela parte autora em 25/05/09, bem como o Ofício da CEF protocolado 

em 

14/07/09. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de dez dias, comprove, documentalmente, o crédito 

efetivado 

pela instituição financeira depositária na conta poupança da autora, referente ao mês de março/1990 (Plano 

Collor I), 

conforme informado na petição protocolada em 03/12/08. 

Int. 

 

2008.63.11.006007-0 - EDINA DIAS DA SILVA (ADV. SP186710 - ALEXEY OLIVEIRA SILVA e ADV. 

SP042682 - 

ROBERTO FERREIRA DA COSTA e ADV. SP170696 - ROBERTO ZANAROLLI DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTROS(ADV. ) ; MASTERCARD (ADV. ) ; VIVO SP (ADV. SP129693-WILLIAN 

MARCONDES SANTANA) 

: 

Petição protocolada pela parte autora em 04/06/09: Indefiro, visto que cabe a parte interessada fornecer os dados 

necessários ao deslinde do feito. 

Para tanto, concedo prazo suplementar de cinco dias, para que a parte autora dê integral cumprimento a decisão 

proferida 

em 15/09/09. 

Int. 

 

2008.63.11.007205-8 - SONIA MARIA CAVALLEIRO FERRATONI (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
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Considerando o teor do Ofício CE GEJUR 0495/2009 da FUNCEF, protocolado em 20/04/09, intimem-se as 

partes para 

se manifestar sobre eventual litispendência, no prazo comum de dez dias. 

Após, tornem conclusos, inclusive para a averiguação da necessidade de expedição de ofício à 10ª Vara Federal. 

 

2008.63.11.008610-0 - RUY OLIVEIRA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Passo a apreciar as petições protocoladas pelas partes em 29/04/09 e 19/05/09. 

Intime-se a CEF para comprove o cumprimento da sentença proferida em 01/04/09, considerando as informações 

fornecidas pelo autor na petição de 19/05/09 e ainda para que apresente a planilha de cálculos referente aos 

valores 

apurados por força da aplicação dos índices determinados em sentença independentemente do valor de alçada 

deste 

Juizado. Prazo de trinta dias. 

Após cumpridas as determinações acima, dê-se vista à parte autora pelo prazo de dez dias. Havendo 

discordância em 

relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua divergência, inclusive 

mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos. 

Havendo impugnação aos cálculos, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de parecer. 

Com as manifestações, venham os autos à conclusão. 

Int. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000825-7 - JESONILDA CERQUEIRA (ADV. SP116058 - ADRIANA TOSCHI ROCHA 

GHRAYEB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes do laudo social apresentado, pelo prazo comum de 10 (dez) dias. 

Após, nada mais sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

 

2009.63.11.001477-4 - ILA MARIA MARTINA VIEIRA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência às partes dos laudos médico e social apresentados nos autos, pelo prazo comum de 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal, para apresentar parecer no prazo de 10 (dias), em analogia à lei que 

rege o 

Mandado de Segurança. 

Após, nada mais sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

 

2009.63.11.001655-2 - RAPHAEL ORNELAS DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência às partes dos laudos médico e social apresentados nos autos, pelo prazo comum de 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal, para apresentar parecer no prazo de 10 (dias), em analogia à lei que 

rege o 

Mandado de Segurança. 

Após, nada mais sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

 

2009.63.11.002279-5 - LENIDALVA DE LIMA CAMPOS FATHALLA (ADV. SP121627 - CHRISTIANE 

CAMPOS 

FATHALLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1)Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. Caso o(a) 

autor(a) 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco 

ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 
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Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos. 

 Intime-se. 

 

2009.63.11.002393-3 - JOAO ALBERTO UBEDA (ADV. SP093825 - RAFAEL DE FACCIO PAOLOZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a inicial, apresentando instrumento de mandato condizente com o pedido ora pleiteado. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente 

relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do 2008.61.04.013092-7 que tramitou perante a 2ª Vara Federal de 

Santos. 

Considerando ser o mesmo causídico, apresente a parte autora a petição inicial, sentença e acórdão, se houver, 

para a 

análise da prevenção apontada e prosseguimento do feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumpridas as providências acima determinadas, se em termos, tornem-me conclusos para 

análise de 

prevenção. 

 

2009.63.11.002395-7 - DARCI DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP028280 - DARCI DE SOUZA 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Devido à impossibilidade de análise da prevenção em relação ao processo n.º 2000.61.04.007345-3, oriundo da 19ª 

Vara 

Federal de São Paulo, expeça-se ofício à 4ª Turma do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, solicitando a 

petição 

inicial e sentença daqueles autos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção 

apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002685-5 - WIL MADSON SOARES ALMEIDA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO 

DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com os números das cadernetas de poupança. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Após, se em termos, tornem os autos conclusos para verificação de prevenção. 

Intime-se 

 

2009.63.11.002736-7 - MARCIA AMORIM CAVALCANTE (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente 

relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 
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267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003151-6 - SELMA DIAS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

1. Vindo os autos à conclusão para sentença, verifico que o feito demanda saneamento. 

Inicialmente, compulsando a petição inicial e certidão de óbito anexada ao presente feito, verifico que o 

instituidor da 

pensão por morte falecido deixou uma filha menor de idade, Isabella Dias da Silva, à época do óbito com menos 

de 

dezesseis anos de idade. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora providencie a emenda da petição inicial 

quanto 

ao pólo passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverá a filha menor ser citada. 

Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação da co-ré, 

nomeando a 

Defensoria Pública da União como curadora da filha menor do instituidor. 

2. Se e desde que cumprida a providência acima, providencie a Secretaria a inclusão da filha menor Isabella Dias 

da Silva 

no presente feito, retificando o pólo passivo e a intimação do Ministério Público Federal. Após, dê-se ciência ao 

INSS. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.003476-1 - SERGIO FELIX PEREIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ e ADV. 

SP228982 - 

ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.003888-2 - ROGERIO DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.004013-0 - REGINA CELIA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES 

BELLIZZI e ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência às partes dos laudos médico e social apresentados nos autos, pelo prazo comum de 10 (dez) dias. 

Após, nada mais sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

 

2009.63.11.004822-0 - JANAINA CRISTIANE LOURENA DA ROCHA (ADV. SP212996 - LUCIANO 

ANTONIO DOS 

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do comunicado médico anexado, em que a senhora perita informa que não consegue acessar os arquivos 

da 

perícia já realizada, redesigno a perícia oftalmológica para o dia 21/09/09, às 9h20min, a ser realizada AV. 

CONSELHEIRO NÉBIAS,580 - CONJUNTO 54 - BOQUEIRÃO - SANTOS(SP). 

Intimem-se. 
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2009.63.11.004834-6 - CRISTIANO BENIFICIO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do comunicado médico anexado aos autos, em que a perita médica informa que não consegue acessar o 

arquivo 

do laudo da perícia já realizada, redesigno a perícia médica para o dia 21/09/09, às 9h40min, a ser realizada AV. 

CONSELHEIRO NÉBIAS,580 - CONJUNTO 54 - BOQUEIRÃO - SANTOS(SP). 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005274-0 - DORIVAL MARQUES SOUZA (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS 

SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.005275-1 - RUBENS SUZANO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.005289-1 - GILSON PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.005313-5 - MARIA ROSA DIAS GONCALVES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ e 

ADV. 

SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.005511-9 - MARIALVA CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.005544-2 - RAPHAEL DE MORAES BRANDAO (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA 

FERREIRA 

GADIG e ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. 
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Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.005639-2 - AROLDO RODRIGUES GARCIA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.005650-1 - ADELMO DA SILVA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.006290-2 - MARIA INES ALVES DO BONFIM (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e 

comprovante, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006302-5 - ANDREA ABREU CASTRO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; THAYNA ABREU DA 

SILVA (ADV. ) : 

Vistos etc. 

1 - Nomeio o defensor público da União como curador da menor Thayna Abreu Silva. 

2 -Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

4 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) 

e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intimem-se pessoalmente a Defensoria Pública e o Ministério Público Federal. Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006303-7 - JANDIRA NOBREGA SACRAMENTO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 
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requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) 

e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006305-0 - JOSEFA RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP185155 - ANA LIZANDRA 

BEVILAQUA 

ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) 

e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006306-2 - HILDA VENTURA LINS (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio em Peruíbe/SP, município não 

abrangido pela 

competência deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, 

Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos via sistema ao Juizado Especial Federal de Registro. 

Publ. 

 

2009.63.11.006311-6 - MARCIA SOARES DA CONCEICAO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e 

comprovante, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006318-9 - JOSEFA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I, 

do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006342-6 - GILDETE DE JESUS ABREU (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO e ADV. 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos etc. 

1 - Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo passivo. 

2 -Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) 

e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

5 - Sem prejuízo, considerando-se que a parte autora já arrolou testemunhas, após o saneamento do feito e se 

designada 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, intimem-se as testemunhas já arroladas pela autora em petição 

inicial 

 

2009.63.11.006373-6 - KARINA BISPO DE OLIVEIRA (ADV. SP125969 - JOELMA DE OLIVEIRA 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo passivo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I, 

do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006391-8 - VANDA LUZIA SOUZA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006394-3 - AGUINALDO JOSE CORREA DA GRACA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados, apresente a parte autora carta de concessão referente ao benefício 

de 

aposentadoria por invalidez. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006395-5 - ALEJANDRO JESUS RIVERO GALINA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação 

judicial ou 

proposta de acordo, bem como o crédito efetuado se o caso. 

Int. 

 

2009.63.11.006438-8 - MARIA ELIZA PINHEIRO SILVESTRE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 
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COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e 

comprovante, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) 

ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo 

processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo 

de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.63.11.006462-5 - JOSE ROBERTO FERREIRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com base na lei 11.457/2007, retifico de ofício a representação judicial da União, para que passe a constar a 

Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar da Procuradoria Federal do INSS. 

Proceda a Serventia deste Juizado à alteração mencionada. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Cumpra-se. Cite-se e Intime-se. 

 

2009.63.11.006469-8 - TARCILIA VIEIRA TOLEDO (ADV. SP121892 - MILTON APARECIDO FRANCISCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Esclareça a parte autora, a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante juntado aos autos. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora cópia legível do RG e seu CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000387 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Logo, dou provimento aos embargos 

para 

reconhecer a omissão e declaro a inexistência jurídica da sentença. 

Providencie a secretaria a citação do INSS. 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 

(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado 

do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Int. 

 

2009.63.11.003832-8 - JOAO DA SILVA PIMENTEL (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004383-0 - JOSE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004382-8 - ARCEVAL LOPES PEDROSO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004095-5 - PAULO MARCIANO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004093-1 - EURIPEDES DARC PIMENTA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004088-8 - ERNANI ASSUNCAO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004087-6 - CARLOS LUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004060-8 - JOSE MANOEL DE SANTANA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004059-1 - JUSTINO JOSE DO CARMO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004054-2 - JOSE ANSELMO DE ARAUJO FIGUEIROA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003202-8 - SEBASTIAO MORGADO ROSA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003206-5 - RINALDO BARBOSA DE LEMOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003203-0 - MARCOS GOMES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003204-1 - JURANDI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003205-3 - PAULO ULISSES DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003828-6 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003207-7 - ANTONIO QUIRINO DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003260-0 - GRACILIANO CARVALHO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003825-0 - ESTEVAO PEREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.003827-4 - SEBASTIAO RAMALHO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, HOMOLOGO o pactuado 

entre as partes 

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.007836-0 - ROGERIO SOARES SEABRA DE MELO (ADV. SP028294 - ROGERIO SOARES 

SEABRA DE 

MELO) ; DENISE SEABRA DE MELO BALLERINI(ADV. SP028294-ROGERIO SOARES SEABRA DE 

MELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.008528-4 - JULIO BERNARDINO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000119-6 - VIVIANE GONCALVES MOREIRA (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000121-4 - LUCIANA SANTOS PEREIRA (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 388/2009 

 

2005.63.11.012599-2 - MARIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO 

MARTINIANO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; MARIA 

ELISA DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP225843-RENATA FIORE) ; PAULO CESAR DE LIMA (ADV. ) : 

Diante do parecer da Contadoria Judicial, verifica-se que, com a cessação da cota do dependente Paulo César de 

Lima, o 
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benefício deve ser dividido de forma igual entre os demais dependentes, nos termos do art. 77 da Lei n.º 8213/91, 

citado 

na sentença. 

Dessa forma, não há descumprimento de decisão judicial. 

Int. 

 

2007.63.11.005879-3 - JARDEL GIORGIO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 18/08/2009: Indefiro pelo prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida na 

decisão anterior, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

 

2007.63.11.011400-0 - IRACEMA ALVES (ADV. SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Mantenho a decisão proferida em sede de embargos de declaração por seus próprios fundamentos. 

Int. 

 

2008.63.11.002026-5 - IRMA CAMACHO PELLEGRINI (ADV. SP154616 - FREDERICO AUGUSTO 

DUARTE OLIVEIRA 

CANDIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, 

1. Intime-se a CEF para que apresente a gravação dos saques questionados em mídia DVD no dia designado 

para 

audiência de conciliação, instrução e julgamento; 

2. Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias dos documentos apresentados pela CEF; 

3. Após, aguarde-se a realização de audiência. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005011-7 - MARIA SONIA GOMES DA ROCHA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se novamente a parte autora para que umpra integralmente, no prazo suplementar e improrrogável de 05 

(cinco) 

dias, a determinação contida na decisão anterior. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001999-1 - WALDIR RIEGO DE CARVALHO (ADV. SP175283 - FLÁVIA MIRANDA DE 

CARVALHO BAJER 

e ADV. SP235876 - MARIA CAROLINA BARRETO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: 

Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se a realização da audiência já designada. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002526-7 - HELENA FEITOSA DA SILVA (ADV. SP229160 - NÍVIO NIEVES ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo 

(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado 

do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa 

diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Intimem-se. 
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2009.63.11.004940-5 - FRANCISCO DE ASSIS FREITAS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA e 

ADV. 

SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a 

parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. Caso o(a) autor(a) não 

possua 

comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar 

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de 

indeferimento da 

petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

3. Se devidamente cumprida a providência acima, determino a citação do réu e expedição de ofício à Ilma. Sra. 

Gerente 

Executiva do INSS, para que apresente o processo administrativo referente ao benefício recebido pela parte 

autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e 

posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005425-5 - JOAO ANTONIO STAMATO FILHO (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE 

CAVALLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 
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eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo referente ao benefício recebido pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e 

posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006007-3 - ALBA PEIXOTO DE OLIVEIRA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação à invocada 

dependência 

econômica. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) 

e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006028-0 - MARIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Vistos em tutela antecipada 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação à invocada 

dependência 

econômica. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) 

e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006029-2 - ROSA PAES DE ANDRADE (ADV. SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação à invocada 

dependência 

econômica. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 
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5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) 

e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006039-5 - MARIA DA SILVA NOGUEIRA LIMA (ADV. SP095074 - JOSE TUPICANSKAS 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação acerca da condição de 

segurado do falecido. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Oficie-se à agência do INSS em que foi requerido o benefício de pensão por morte NB: 139.470.068-4, a fim de 

que 

apresente o respectivo processo administrativo e quaisquer outros relativos ao falecido. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código 

Penal. 

4. Cite-se. Intimem-se. Após, o cumprimento das providências determinadas remetam-se os autos virtuais à 

Contadoria 

Judicial. 

 

2009.63.11.006439-0 - MARCELO LEANDRO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 
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267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006442-0 - SEBASTIAO LEONEL DA COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006443-1 - EDSON TELES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006444-3 - GUARACI JORGE DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006461-3 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e 

comprovante, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006479-0 - ZILMAR CASSIMIRO DOS SANTOS (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e 

comprovante, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 
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2009.63.11.006486-8 - SEBASTIAO ROSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 17/08/2009 A 23/08//2009 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA CALLADO CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001067-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001068-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LOURENCO 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001069-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETH FELIX 

ADVOGADO: SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/11/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001070-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO WALDEMIRO DA LUZ 

ADVOGADO: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001071-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FORNAZARI NETTO 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001072-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIZEUDA DA SILVA PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001073-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IOLANDA TEIXEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001074-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON SANTOS ANDRADE PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR VALENTIN BONISSONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2009 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001076-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA CALLADO CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001077-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLISE APARECIDA CAMARGO TARORA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001078-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELMA ZILIA DE ALBUQUERQUE MARANHAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.043495-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO ALEXANDRE PEREIRA 

ADVOGADO: SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001079-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001080-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO POSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001081-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BRUNO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MARINHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/11/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

13/10/2009 

10:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001082-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001084-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MELO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001085-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NOVO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001086-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DONIZETE JULIANI (REPRESENTADO POR SUA ESPOSA) 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/11/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 05/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001087-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DOMINGOS FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP290843 - SERGIO BARBOSA NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001088-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMONE APARECIDO CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/11/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIRTON SOARES DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001090-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA LIPTCZINSKI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/11/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001091-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN MARCELO PESSOA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/10/2009 09:45:00 2ª) PSIQUIATRIA - 19/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DE FARIAS HOLANDA 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/11/2009 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001093-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON NOGUEIRA VENANCIO 

ADVOGADO: SP251549 - DANILO AUGUSTO REIS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/11/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

01/10/2009 

13:00:00 3ª) ORTOPEDIA - 16/10/2009 15:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 074/2009 

 

PORTARIA BAIXADA PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA:  

 

PORTARIA Nº 13/2009  

 

O DOUTOR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CIVEL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 12/2009, que fixou a escala de férias do ano de 2010 dos servidores 

lotados neste 

Juizado, 

 

CONSIDERANDO que o período de fruição de férias do servidor Walmir Gomes Araújo, RF 5709, encerra-se 

em 

10/10/2011, 
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RESOLVE: 

 

ALTERAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2010 aprovada pela Portaria 12/2009, para o servidor 

WALMIR GOMES 

ARAÚJO, RF 5709, como segue: 

 

5709 WALMIR GOMES ARAUJO 

1a.Parcela: 14/02/2011 a 05/03/2011 

2a.Parcela: 29/09/2011 a 08/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

CARAGUATATUBA, 28 de agosto de 2009. 

 

VENILTO PAULO NUNES JUNIOR 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6313000073  

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA: 

 

UNIDADE CARAGUATATUBA 

 

2009.63.13.000729-5 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000563-8 - AURORA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE 

NORONHA 
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SOARES e ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, 

julgando PROCEDENTE o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de AURORA 

MARIA 

DOS SANTOS, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, 

conforme os 

seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.13.000563-8 

AUTOR: AURORA MARIA DOS SANTOS 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5344282377 (DIB ANTERIOR: 09/02/2009) 

SEGURADO: AURORA MARIA DOS SANTOS 

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DIB NOVA: 10/05/2009 

DIP: 01/08/2009 

DATA DO CÁLCULO: 25/08/2009 

 

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), 

garantindo- 

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado 

o disposto 

no art. 101 da lei 8.213/91. 

 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 1.284,29 (UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizados até agosto de 2009, conforme parecer da 

Contadoria. 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do 

CPC). O 

cálculo da atualização monetária segue o disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF da 3ª 

Região, 

combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª 

Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são contados a partir da citação e fixados à razão de 1% 

(um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, 

com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar 

o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e diante 

do nítido 

caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para 

determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/08/2009 (DIP), o benefício de auxílio-doença, de acordo com os 

parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser 

condicionado, 

no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 

20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme 

definido nesta sentença. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000691-6 - CRISTIANO GOMES PEIXOTO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Conforme cálculos da 

Contadoria 

deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno o INSS à implantação do benefício 

assistencial em 

favor da autora CRISTIANO GOMES PEIXOTO, de acordo com os seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.13.000691-6 

AUTOR: CRISTIANO GOMES PEIXOTO 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5335738800 (DIB: 10/07/2009) 

SEGURADO: CRISTIANO GOMES PEIXOTO 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 10/07/2009 

DIP: 01/08/2009 

RMI: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 26/08/2009 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do 

CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

329,51 

(TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), atualizado até agosto de 2009, 

conforme 

cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho 

da 

Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça 

Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, 

dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações 

está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação 

desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito 

provável em 

detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de 

determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01/08/2009, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação 

idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000195-5 - CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL e 

ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, 

condeno o 

INSS à implantação do benefício assistencial em favor da autora CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS, de 

acordo com os 

seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.13.000195-5 

AUTOR: CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5317535588 (DIB: 20/08/2008) 

SEGURADO: CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 20/08/2008 

DIP: 01/08/2009 

RMI: R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 25/08/2009 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do 

CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

5.377,47 (CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), 

atualizado até 

agosto de 2009, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, 

dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações 

está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação 

desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito 

provável em 

detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de 

determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início 

do 

pagamento) em 01/08/2009, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação 

idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000690-4 - HENRIQUE LOPES NOGUEIRA BRAZ (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a petição 

protocolada 

nesta data e que o laudo médico pericial não foi entregue no prazo legal previsto no art. 12 da Lei nº. 10.259/01, 

bem 

como para evitar eventual nulidade da sentença, redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de 

Pauta-Extra 

para o dia 17/09/2009, às 14:00 horas, devendo as partes comparecerem para tomar conhecimento da sentença. 

Int. 
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2009.63.13.000727-1 - SAMARA DE FATIMA PAES DE ALMEIDA (ADV. SP251697 - VALDIR RAMOS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para melhor adequação da Pauta, 

redesigno a 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 02/09/2009, às 14:00 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000692-8 - NEUZA MARIA DOS REIS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a petição juntada pela 

autora em 

25/08/2009, defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido para comprovar a internação que impossibilitou o 

comparecimento 

na perícia. Após, tornem os autos conclusos para designação de nova data para a perícia, bem como audiência de 

Conciliação, Instrução e Julgamento para a oitiva das testemunhas que corroborem a prova do vínculo com 

GABRIELA 

CENTURION, entre 02/02/2006 a 02/02/2007, na função de empregada doméstica, reconhecido na Justiça do 

Trabalho. Cumpra-se. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000544 

UNIDADE CATANDUVA 

2009.63.14.000112-5 - DULCE FERNANDES (ADV. SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Assim, face ao acima 

exposto, 

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios 

da Justiça Gratuita. P.R.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o acima exposto, JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV do CPC, combinado com o art. 51, 

V da Lei 

9.099/95, em razão da "ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo". 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c 

o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.001021-3 - ANGELO APARECIDO CLEMENTE (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001476-7 - APARECIDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.005319-4 - JACIRA BERTELINI ASSUNCAO (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ 

ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Iniciada a audiência, pelo MM. Juiz foi 

proferida a 

seguinte sentença: "Vistos etc, Em face da parte autora não ter comparecido na presente audiência de instrução 

e 

julgamento, embora devidamente intimada, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

51, inciso I, 

da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no 

sistema. Sem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 1001/1053 

custas e honorários. Sai intimada a parte presente. P.R.I. 

2009.63.14.002212-8 - VALENTIM CORREA DE SOUSA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, tratando-se de matéria 

subtraída 

expressamente da competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste Juizado Especial Federal, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de 

Processo 

Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e 

julgar o 

feito. Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos autos 

para 

o juízo competente, como recomenda a praxe processual adotada por medida de economia processual, uma vez 

que os 

dados e documentos eletronicamente armazenados não corporificam autos como os convencionalmente 

conhecidos.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

2009.63.14.001420-0 - ESMERINA SANTOS CHAGAS ZOTARELI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001440-5 - JOSE ROBERTO MOUCO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002137-9 - JOSE RICARDO DO NASCIMENTO (ADV. SP219410 - ROBERTO CARLOS 

VICENTIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003849-1 - APARECIDA BOVE AWAD (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, no presente caso 

reconheço a 

litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 

267, inciso V e 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas 

e 

honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000545 

UNIDADE CATANDUVA 

2009.63.14.001537-9 - APARECIDA CRISTINA FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima 

exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados pela parte autora na 

inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 

9.099/95, c/c o 

artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P. R. I. 

2009.63.14.001803-4 - MAURICIO MOISES DE JESUS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando 

tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1º 

da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados pela parte autora na 

inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem recolhimento de custas 

processuais e 

pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. P. R. I.C.  

2008.63.14.004731-5 - MOACIR PERIN (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004732-7 - MARIA FIRMO GUIMARAES (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004735-2 - VENILDE LOURDES FABEL ZOLIN (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

julgamento do 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de 

advogado, 

nesta instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

2008.63.14.003800-4 - DALBA CARAMELLO (ADV. SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.002580-0 - GENIL CAGNIN (ADV. SP056744 - JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002181-1 - MARIA DEGINI MARAZZI (ADV. SP175027 - JULIA DANIELLA CAPARROZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante os fundamentos 

expostos, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, e rejeito o pedido formulado na inicial, nos 

termos do artigo 

269, IV, do Código de Processo Civil. 

2007.63.14.001722-7 - MARIA CANDIDA SOARES DA SILVA (ADV. SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente 

ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e 

do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.001777-3 - MARIA EDITH ROVERI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na 

inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 

1° da Lei 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.003683-4 - AUGUSTO THEODOROSKI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente 

ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 
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disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência 

Judiciária 

Gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância 

judicial. 

P.R.I.C 

2008.63.14.002911-8 - PEDRO BRANDI (ADV. SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos 

do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da 

Assistência 

Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de 

verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do 

pagamento 

de verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.004085-0 - JOAQUIM GONCALVES (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003234-8 - IRACEMA TOSCANO MENEGON DONAIRE (ADV. SP098457 - NILSON DE PIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001490-1 - AYLTON REBOLLO (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente 

ação e rejeito 

os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as 

partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. 

P.R.I.C 

2007.63.14.000897-4 - TEREZINHA APARECIDA SAMPAIO (ADV. SP165245 - JOÃO THOMAZ DOS 

ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

presente ação em relação ao pedido de pagamento de prestações vencidas referente ao período de 18/05/1998 a 

24/02/2000, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil 

e em relação ao pedido de reajustamento do benefício através da aplicação do INPC, extinguindo o feito com 

resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios 

da 

Assistência Judiciária Gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de 

advogado, nesta 

instância judicial. P.R.I.C 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2009.63.14.002032-6 - JOSE GALOCCIO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. SP219419 - 

SILENO 
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CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001871-0 - EUCLIDES LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001872-1 - VERA LUCIA VENANCIO SYLVESTRE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001873-3 - VALDOMIRO ARNONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001955-5 - VAIL JOSE LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002007-7 - ODETE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002029-6 - ERNESTA ANDREATI MAGALHAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002031-4 - VALDIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. 

SP219419 - 

SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000397-0 - ANTONIO SITTA CESAR (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002034-0 - JOSE CARLOS DA CRUZ PRATES (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e 

ADV. 

SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2009.63.14.002035-1 - GUERINO DOMINGOS CANALLI (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e 

ADV. 

SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2009.63.14.002044-2 - GUILHERME JOSE DE SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002184-7 - JOSE CARLOS CARUZO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. 

SP219419 - 

SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002185-9 - SALVADOR ANTONIO LEOSSI (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e 

ADV. 

SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2009.63.14.002196-3 - JAIME DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002385-6 - ADEMAR RODOLFO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001953-1 - JOSE JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003236-1 - MIGUEL PARRA DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001748-0 - WARLEY MARTINS GONÇALLES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001724-8 - ANTONIO GRANADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.000649-4 - LAUDEMIRA ANTONIO DOS REIS CAIRES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES 
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OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto 

e 

considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem 

recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro 

a 

gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.002237-2 - NEUSA APARECIDA ZAGHI DE ABREU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002241-4 - EDSON RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002240-2 - BENEDITO VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002239-6 - EDNILSON GOMES NOGUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002242-6 - DIONISIO BERNARDINO SEIXAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002236-0 - VALENTIM ALVES RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002235-9 - PAULO ROBERTO CANTELLE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002234-7 - MARIO DOS SANTOS AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002233-5 - PEDRO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002232-3 - APARECIDA IZILDINHA GALLANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002231-1 - ISILDA APARECIDA DE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002246-3 - INES DA ROCHA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002316-9 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002323-6 - ROSANGELA MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002322-4 - MOACIR BENEDITO CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002319-4 - LUIZ CONSONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002318-2 - PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002243-8 - ROBERTO RUBENS SISCAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002315-7 - SILVANA PORFIRIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002249-9 - ARISTIDES CUSTODIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002248-7 - RAIMUNDO DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002247-5 - HIGINO RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002244-0 - ANTONIA NARCISO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001791-1 - SEBASTIAO CAPRISTO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001881-2 - CLAUDEMIR SIMPIONATO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001990-7 - JOAO CARDOZO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001989-0 - FRANCISCO MAXIMO DA SILVA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001988-9 - CLAUDIONOR RODRIGUES DE MOURA (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001934-8 - PAULO ROGERIO ESQUILLER (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001991-9 - AFFONSO MOLINA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001781-9 - NATALINO ANGELO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001789-3 - VALDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001833-2 - WALDEMAR VIEIRA (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001831-9 - OSWALDO DE ARAUJO (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO 

MANGANELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001790-0 - APPARECIDA IOSHIMURA YAMAMURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002230-0 - RICARDO DOMINICI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001540-9 - ANGELO RIBEIRO SOARES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001301-2 - JOAO ANTONIO DE MORAIS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001391-7 - CASSIMIRO TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002183-5 - WILSON ROBERTO ROMANO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e 

ADV. SP219419 

- SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.002037-5 - ODIVAR DA SILVA COSTA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001713-3 - JOAO DO CARMO MENDES (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001703-0 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001705-4 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001706-6 - VALMIR FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001707-8 - JOAQUIM JOSE DE AZEVEDO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002425-6 - MARIA MADALENA CARNEVAL (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003331-6 - HILDA CAMILLO DONIANI (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, no tocante ao 

pedido de 

aplicação da variação nominal da OTN/ORTN, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e parágrafo 3.º, do Código de 

Processo 

Civil, que emprego subsidiariamente. E em relação aos demais pedidos, quais sejam: aplicação do artigo 58 dos 

ADCT; 

conversão em URV; aplicação do índice do INPC para o reajuste ocorrido em maio de 1996 e dos índices do IGP-

DI ou 

do INPC para os reajustes ocorridos no mês de junho dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

presente ação, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e 

honorários nesta 

instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.001632-0 - ENEDINA MOVI FORMIGONI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO e 

ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante ao 

acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em face da caracterização da má-fé, nos termos do art. 17, 

incisos V e 

VI, do CPC, condeno a parte autora ao pagamento da quantia de R$ 100,00 (cem reais), com fulcro no 18 do 

CPC, nela 

incluídas a multa correspondente a 1% do valor da causa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. P.R.I.C. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2009/6314000546 

UNIDADE CATANDUVA 

2008.63.14.005346-7 - ORACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por ORACIO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que 

condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no 

artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-

mínimo, com 

data de início de benefício (DIB) em 22/07/2008 (data da postulação administrativa) e data de início de 

pagamento (DIP) 

em 01/08/2009 (início do mês da elaboração dos cálculos pela contadoria deste juízo), devendo aludido benefício 

ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação (por e-mail) do recebimento do 

Oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2009. 

Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 

5.766,06 (CINCO MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS) , apuradas no 

período 

correspondente entre a DIB (22/07/2008) e a DIP (01/08/2009), atualizadas até a competência de julho de 2009. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a 

época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do 

artigo 6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a 

autarquia ré 

adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 

(dois) 

anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.003374-2 - THEREZINHA LINHARES DIAS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, 

e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro 

Nacional 

(ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento 

das 

obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 2.530,54 (DOIS 

MIL 

QUINHENTOS E TRINTA REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), e no pagamento das diferenças 

acumuladas, originadas do recálculo da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 14.572,60 

(QUATORZE 

MIL QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), atualizado até a competência 

de maio de 

2009, consoante cálculo elaborado pelo INSS, que passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo à parte 

autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o 
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trânsito 

em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda 

mensal do 

benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. 

P.R.I. 

2009.63.14.001581-1 - ANTONIO CHALEGRE DE OLIVEIRA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, 

e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro 

Nacional 

(ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento 

das 

obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 1.113,79 (UM MIL 

CENTO 

E TREZE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), e no pagamento das diferenças acumuladas, originadas 

do 

recálculo da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 9.107,69 (NOVE MIL CENTO E SETE 

REAIS E 

SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizado até a competência de julho de 2009, consoante cálculo elaborado 

pelo 

INSS, que passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência 

Judiciária 

Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para 

que proceda, 

no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a 

Secretaria a 

requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. P.R.I. 

2009.63.14.001614-1 - PETRONIO RAGNOLLI (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, 

e acolho o 

pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN) na 

correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

considerados no 

cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento das obrigações 

de fazer 

consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 698,08 (SEISCENTOS E NOVENTA E 

OITO 

REAIS E OITO CENTAVOS) , e no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do recálculo da RMI, 

obedecida à 

prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 3.081,46 (TRêS MIL OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS), 

atualizado até a competência de julho de 2009, consoante cálculo elaborado pelo INSS, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo 

máximo de 30 

(trinta dias), a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do 

pagamento do valor das prestações vencidas. P.R.I. 

2009.63.14.001609-8 - ANTONIO ALVES PEREIRA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, 

e acolho o 

pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN) na 

correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

considerados no 

cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento das obrigações 

de fazer 

consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 582,83 (QUINHENTOS E OITENTA E 

DOIS 
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REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), e no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do recálculo 

da RMI, 

obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 1.695,22 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO 

REAIS E 

VINTE E DOIS CENTAVOS) , atualizado até a competência de julho de 2009, consoante cálculo elaborado pelo 

INSS, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para 

que proceda, 

no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a 

Secretaria a 

requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. P.R.I. 

2008.63.14.003968-9 - MARCILIA BERTOCO SPARAPANI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, 

proposta por MARCILIA BERTOCO SPARAPANI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo 

que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no 

artigo 

203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-

mínimo, 

com data de início de benefício (DIB) em 21/08/2008 (data da postulação administrativa) e data de início de 

pagamento 

(DIP) em 01/08/2009 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio 

de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2009. 

Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 

5.364,70 (CINCO MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) , apuradas 

no 

período correspondente entre a DIB (21/08/2008) e a DIP (01/08/2009), atualizadas até a competência de julho de 

2009. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do 

artigo 6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a 

autarquia ré 

adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 

(dois) 

anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.001893-9 - SIDEREI GARDINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, 

e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro 

Nacional 

(ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento 

das 
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obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 924,00 

(NOVECENTOS E 

VINTE E QUATRO REAIS) , e no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do recálculo da RMI, 

obedecida à 

prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 1.052,55 (UM MIL CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E 

CINCO 

CENTAVOS) , atualizado até a competência de julho de 2009, consoante cálculo elaborado pelo INSS, que passa 

a fazer 

parte integrante desta sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem 

custas e 

honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo 

máximo de 30 

(trinta dias), a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do 

pagamento do valor das prestações vencidas. P.R.I. 

2008.63.14.003793-0 - ANTONIO RUIZ SIMOES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, 

proposta por ANTONIO RUIZ SIMOES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que 

condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no 

artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-

mínimo, com 

data de início de benefício (DIB) em 12/08/2008 (data da postulação administrativa) e data de início de 

pagamento (DIP) 

em 01/08/2009 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser 

implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação 

expedido 

por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2009. Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 5.506,29 (CINCO MIL 

QUINHENTOS E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a 

DIB 

(12/08/2008) e a DIP (01/08/2009), atualizadas até a competência de julho de 2009. Referido valor foi apurado 

pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido 

quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a 

efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 

15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no 

sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta 

sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 

55 da 

Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.004969-5 - DESDALINA VICENTE MELERO (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, 

e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro 

Nacional 
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(ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento 

das 

obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 673,19 

(SEISCENTOS E 

SETENTA E TRêS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , e no pagamento das diferenças acumuladas, 

originadas do 

recálculo da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 4.883,47 (QUATRO MIL OITOCENTOS 

E 

OITENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , atualizado até a competência de junho de 

2009, 

consoante cálculo elaborado pelo INSS, que passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo à parte 

autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito 

em julgado, 

oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda mensal do 

benefício do 

autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. P.R.I. 

2008.63.14.003768-1 - ADHEMAR CARDOSO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

proposta por ADHEMAR CARDOSO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que 

condeno a autarquia ré a conceder o benefício do auxílio-doença, com início na data da realização da perícia 

judicial, ou 

seja, a partir de 14/10/2008, e data de início de pagamento (DIP) em 01/06/2009 (início do mês da elaboração do 

cálculo pela r. Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, 

devendo o 

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do 

ofício de implantação expedido por este Juízo e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento 

geral de 

benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas 

no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de 

R$ 1.136,10 (UM MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS) e renda mensal atual no valor 

de R$ 

1.156,77 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), atualizada 

para a 

competência de maio de 2009. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 

9.389,17 (NOVE MIL TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) computadas a 

partir de 

14/10/2008, atualizadas até a competência de maio de 2009. Referido valor foi apurado mediante a atualização 

das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% 

a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor 

correspondente aos 

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que DEVERÁ a autarquia ré verificar IMEDIATAMENTE a persistência ou 

cessação 

da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da 

parte 

autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, 

finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora 

pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, 
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nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.004402-8 - LYDIA GAVIOLI GAINO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, 

proposta por LYDIA GAVIOLI GAINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que 

condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no 

artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-

mínimo, com 

data de início de benefício (DIB) em 26/08/2008 (data da postulação administrativa) e data de início de 

pagamento (DIP) 

em 01/08/2009 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser 

implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação 

expedido 

por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2009. Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ R$ 5.276,67 (CINCO 

MIL 

DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , apuradas no período 

correspondente 

entre a DIB (26/08/2008) e a DIP (01/08/2009), atualizadas até a competência de julho de 2009. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a 

autarquia ré, 

a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução 

n.º 281, de 

15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote 

providências no 

sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir 

desta 

sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Após 

o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do 

art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.002589-7 - ALICE DIAS TIVO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, 

proposta por ALICE DIAS TIVO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que 

condeno a 

autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, 

inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com 

data de 

início de benefício (DIB) em 24/06/2008 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) 

em 

01/08/2009 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado 

no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação 

expedido 

por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 
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415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2009. Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 6.294,90 (SEIS MIL 

DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , apuradas no período 

correspondente entre 

a DIB (24/06/2008) e a DIP (01/08/2009), atualizadas até a competência de julho de 2009. Referido valor foi 

apurado 

pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia 

ré, a 

efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 

281, de 

15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote 

providências no 

sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir 

desta 

sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Após 

o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do 

art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.001633-5 - EUCLIDES DANTE MOTTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação, e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro 

Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

(doze) últimos, 

considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento 

das 

obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 713,89 

(SETECENTOS E 

TREZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , e no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do 

recálculo 

da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 1.850,86 (UM MIL OITOCENTOS E CINQüENTA 

REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até a competência de julho de 2009, consoante cálculo elaborado 

pelo INSS, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para 

que proceda, 

no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a 

Secretaria a 

requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. P.R.I. 

2008.63.14.005097-1 - BAZILIO BASI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, e acolho o pedido da parte 

autora para 

a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária 

dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do 

benefício 

previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento das obrigações de fazer consistentes na 

implementação 

do novo valor do benefício, qual seja: R$ 521,80 (QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E OITENTA 

CENTAVOS) , e 

no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do recálculo da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, 

no valor 

de R$ 174,35 (CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até a 
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competência de junho de 2009, consoante cálculo elaborado pelo INSS, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 30 

(trinta dias), a 

correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do 

valor das 

prestações vencidas. P.R.I. 

2008.63.14.005003-0 - JANDYRA PAPANDREA ROSSETO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por JANDYRA PAPANDREA ROSSETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 01 

(um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 09/06/2008 (data da postulação administrativa) e 

data de 

início de pagamento (DIP) em 01/08/2009 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo 

aludido 

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do 

Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial 

Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 

465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2009. 

Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 

6.459,90 (SEIS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , 

apuradas no 

período correspondente entre a DIB (09/06/2008) e a DIP (01/08/2009), atualizadas até a competência de julho de 

2009. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do 

artigo 6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a 

autarquia ré 

adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 

(dois) 

anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. P.R.I.C. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000547 

UNIDADE CATANDUVA 

2008.63.14.004052-7 - NELSON PICCOLO (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a presente 

ação, e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro 

Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

(doze) últimos, 

considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento 

das 
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obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 1.335,33 (UM MIL 

TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) e no pagamento das diferenças 

acumuladas, 

originadas do recálculo da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 914,70 (NOVECENTOS E 

QUATORZE REAIS E SETENTA CENTAVOS) , atualizado até a competência de junho de 2009, consoante 

cálculo 

elaborado pela r. Contadoria, que passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo à parte autora os 

benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, 

oficie-se ao 

INSS para que proceda, no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda mensal do benefício do autor, 

bem 

como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. P.R.I. 

2008.63.14.004078-3 - AUREA PURITA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a presente 

ação, e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro 

Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

(doze) últimos, 

considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento 

das 

obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 465,00 

(QUATROCENTOS 

E SESSENTA E CINCO REAIS) e no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do recálculo da RMI, 

obedecida 

à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 643,53 (SEISCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA 

E TRêS 

CENTAVOS) , atualizado até a competência de junho de 2009, consoante cálculo elaborado pela r. Contadoria, 

que 

passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, 

no prazo 

máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a 

requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. P.R.I. 

2008.63.14.004084-9 - JOAO LOPES (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, 

e acolho o 

pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN) na 

correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, 

considerados no 

cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento das obrigações 

de fazer 

consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 994,06 (NOVECENTOS E NOVENTA 

E 

QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS), e no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do recálculo da 

RMI, 

obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 6.369,38 (SEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE 

REAIS E 

TRINTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até a competência de junho de 2009, consoante cálculo elaborado 

pelo INSS, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para 

que proceda, 

no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a 

Secretaria a 

requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. P.R.I. 

2008.63.14.004057-6 - VANDELEI BERTI (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a presente 

ação, e acolho o pedido da parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro 

Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

(doze) últimos, 

considerados no cálculo do valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento 

das 

obrigações de fazer consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 1.443,68 (UM MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , e no pagamento das 

diferenças 

acumuladas, originadas do recálculo da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 1.998,03 (UM 

MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRêS CENTAVOS) , atualizado até a competência de junho 

de 2009, 

consoante cálculo elaborado pela r. Contadoria, que passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo à 

parte 

autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o 

trânsito 

em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda 

mensal do 

benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. 

P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

          

EXPEDIENTE Nº 631500335/2009 

          

2005.63.15.000527-4 - RAIMUNDO GABRIEL (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

janeiro/2006, totalizam R$ 5.221,48. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.001738-0 - ELAINE CRISTINA DE MATOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que: 

         a) A renda mensal inicial - RMI (junho/2005) é de R$ 300,00; 

         b) Os valores atrasados, até a competência de maio de 2006, totalizam R$ 3.029,91. 

         Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício em sede de tutela antecipada. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.002387-2 - ELDUVINA BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 
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Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

março/2006, totalizam R$ 3.700,25. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.003144-3 - MARIA JOSÉ QUERINO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e 

ADV. 

SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE e ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Deixo de receber o recurso inominado da parte autora vez que incabível para decisões interlocutórias no 

âmbito dos 

Juizados Especiais Federais. Retornem os autos ao arquivo. 

          

2005.63.15.003445-6 - MARIA DE FÁTIMA MOREIRA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, tendo em vista a 

constatação de 

erro material com o pagamento de valores em duplicidade e, consequentemente, declaro que os valores 

atrasados, até a 

competência de abril/2006, totalizam R$ 6.629,23. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.003785-8 - NADIRA COSTA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

março/2006, totalizam R$ 4.330,87. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.003948-0 - ANTONIO PEREIRA SOBRINHO (ESPÓLIO) (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Prejudicado o pedido em razão da expedição do ofício nº 567/09 em 21.08.2009. 

         Intime-se. Arquivem-se. 

          

2005.63.15.006225-7 - JOÃO FRATE NETO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

julho/2006, totalizam R$ 1.619,53. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.006929-0 - JOSÉ NELSON DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

julho/2006, totalizam R$ 7.596,98. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 
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         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.007543-4 - MARIA JOSÉ DE ARAÚJO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

agosto/2006, totalizam R$ 1.541,89. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.007574-4 - JOEL PEREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, tendo em vista a 

confirmação do 

erro material (recebimento em duplicidade de benefício previdenciário) e, consequentemente, declaro que os 

valores 

atrasados, até a competência de agosto/2006, totalizam R$ 6.838,59. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.008019-3 - BENITO COSTA (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acordo 

homologado pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

outubro/2006, totalizam R$ 7.940,40 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.008287-6 - APARECIDO REGIS PERES DA SILVA (ADV. SP047780 - CELSO ANTONIO DE 

PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

julho/2006, totalizam R$ 3.788,84. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.008356-0 - AMAURI DE BARROS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

julho/2006, totalizam R$ 8.653,41. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.009353-9 - NEUZA CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 
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de 

setembro/2006, totalizam R$ 1.165,37. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.009362-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

setembro/2006, totalizam R$ 1.153,04. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2005.63.15.009437-4 - RUTH BARSOTTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro não haver valores a serem pagos por meio 

de RPV, 

uma vez que o autor já recebeu administrativamente os valores da condenação nos presentes autos. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

          

2006.63.15.000009-8 - MAURA ISABEL DIAS DA SILVA MACEDO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

setembro/2006, totalizam R$ 2.480,77. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2006.63.15.000057-8 - GENEZ FONSECA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

setembro/2006, totalizam R$ 3.058,87. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2006.63.15.000836-0 - JORGE GREGORIO VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro não haver valores atrasados a serem pagos 

ao 

autor, uma vez que houve pagamento em duplicidade de benefícios previdenciários. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

          

2007.63.15.002256-6 - ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

julho/2007, totalizam R$ 1.172,07. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.002508-7 - MAURO CASSU DE OLIVEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acordo 

homologado pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

novembro/2007, totalizam R$ 8.867,42. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.002719-9 - LEONARDO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

agosto/2007, totalizam R$ 4.636,12. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.002998-6 - WALDOMIRO WILSON E OUTROS (ADV. SP149885 - FADIA MARIA WILSON 

ABE); FADIA 

MARIA WILSON ABE(ADV. SP149885-FADIA MARIA WILSON ABE); JORGE LUIS WILSON(ADV. 

SP149885-FADIA 

MARIA WILSON ABE); JOAO CARLOS WILSON(ADV. SP149885-FADIA MARIA WILSON ABE); FLORA 

MARIA 

WILSON CORREA(ADV. SP149885-FADIA MARIA WILSON ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acordo 

homologado pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

janeiro/2008, totalizam R$ 4.632,04. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.003012-5 - ZOSIMO PINHEIRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

agosto/2007, totalizam R$ 3.417,09. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.003056-3 - ADIL LEOPOLDINO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 
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Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

agosto/2007, totalizam R$ 3.200,02. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.003466-0 - PEDRO RODRIGUES MARTINS NETO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

setembro/2007, totalizam R$ 2.260,53. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.004280-2 - JOAO CARLOS DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

setembro/2007, totalizam R$ 922,52. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.004743-5 - ALFREDO VANDRE MENIN (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

         Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95 c/c artigo 24-A, parágrafo único da Lei 9.028/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2007.63.15.004755-1 - ADIMILSON DEROZZI (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

outubro/2007, totalizam R$ 4.969,90. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.005537-7 - CLOVIS INACIO DOMINGOS (ADV. SP053012 - FLAVIO MARTOS MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

novembro/2007, totalizam R$ 1.029,22. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 
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         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.005794-5 - NELMA CUNHA DAMASCENO DIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

novembro/2007, totalizam R$ 694,20. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.006485-8 - ONICE DOMINGUES DIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

dezembro/2007, totalizam R$ 4.422,91. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.006504-8 - NATALINO ALVES (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

outubro/2007, totalizam R$ 800,85. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.006833-5 - MANOEL MARCOLINO FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

dezembro/2007, totalizam R$ 6.529,78. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.006930-3 - EDLEUSA OLIMPIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

novembro/2007, totalizam R$ 649,47. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.006963-7 - JULIANA DA SILVA SANTANA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 
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de 

janeiro/2008, totalizam R$ 650,30. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.007019-6 - VALDEMAR VIEIRA MOTA FILHO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

novembro/2007, totalizam R$ 2.824,61. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.007128-0 - PATRICIA DIAS FERMINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

dezembro/2007, totalizam R$ 868,11. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.007239-9 - JORGE BATISTA SANTANA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

janeiro/2008, totalizam R$ 1.631,28. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.007916-3 - ILCA SOARES RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

dezembro/2007, totalizam R$ 854,93. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.008768-8 - MADALENA MENDES (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista minha designação para atuar na titularidade deste Juizado sem prejuízo das minhas 

atribuições na 1ª 

Vara Federal de Sorocaba, e considerando que presidirei audiências naquela Vara no dia designado para a 

audiência 

nestes autos (24/09/2009), excepcionalmente redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento nos 

presentes autos para o dia 25/09/2009, às 13 horas. 

         Intimem-se as partes. 

          

2007.63.15.009095-0 - ALENITA CORREA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

janeiro/2008, totalizam R$ 1.120,34. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.009155-2 - LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência 

de 

janeiro/2008, totalizam R$ 1.067,94. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

          

2007.63.15.009433-4 - DIONISIO ZORZENONE (ADV. SP123747 - ANDREA LONGHI SIMOES ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Mantenho a suspensão do feito determinado na audiência realizada em 28/05/2008 por mais um ano 

em 

face da pendência no julgamento do recurso interposto pelo INSS na ação de revisão de aposentadoria movida 

anteriormente (autos nº 2006.63.15.000094-3), nos termos do art. 265, inciso IV, letra "a", do Código de Processo 

Civil. 

                      Intime-se a parte autora do cancelamento da audiência outrora agendada, bem como designo 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento nos presentes autos para 04/10/2010, às 13 horas. 

          

2007.63.15.014878-1 - JOSÉ EDMILSON DO NASCIMENTO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista minha designação para atuar na titularidade deste Juizado sem prejuízo das minhas 

atribuições na 1ª 

Vara Federal de Sorocaba, e considerando que presidirei audiências naquela Vara no dia designado para a 

audiência 

nestes autos (24/09/2009), excepcionalmente redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento nos 

presentes autos para o dia 25/09/2009, às 14 horas. 

         Intimem-se as partes. 

          

2008.63.15.002053-7 - MARIA JOSE REALE (ADV. SP217140 - DANIELA APARECIDA REALE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Consoante consulta ao sistema da Dataprev anexado ao presente feito, o benefício da parte autora foi 

implantado 

nos exatos termos da sentença. 

          

2008.63.15.003247-3 - MARCILON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO 

BITTAR CENCI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

          

2008.63.15.005755-0 - LAERCIO MOREIRA FARRAPO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada 

pela 

sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não 

haver 

perigo de dano irreparável ao INSS. 
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         Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.006009-2 - GABRIELLY FOGACA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP230877 - MARIA INÊS DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro as benesses da assistência judiciária gratuita. 

         Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.006719-0 - MARIA APARECIDA DE JESUS PATEIS (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO 

DE MORAIS 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada 

pela 

sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não 

haver 

perigo de dano irreparável ao INSS. 

         Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.007333-5 - EUGENIA DIAS DE GOES NASCIMENTO (ADV. SP252656 - MARCOS ANGELO 

SOARES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista minha designação para atuar na titularidade deste Juizado sem prejuízo das minhas 

atribuições na 1ª 

Vara Federal de Sorocaba, e considerando que presidirei audiências naquela Vara no dia designado para a 

audiência 

nestes autos (24/09/2009), excepcionalmente redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento nos 

presentes autos para o dia 25/09/2009, às 15 horas. 

         Intimem-se as partes. 

          

2008.63.15.007343-8 - ELIZEU GARCIA DE SALES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada 

pela 

sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não 

haver 

perigo de dano irreparável ao INSS. 

         Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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2008.63.15.008684-6 - IRACI BARBOSA DA SILVA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Recebo o recurso do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.008761-9 - CRISTIANE IRENE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA 

ARRUDA 

GIANOTTI FILHO e ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN); EMANUELLY VITORIA 

DOS SANTOS 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro as benesses da assistência judiciária gratuita. 

         Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.011217-1 - BRUNO APARECIDO SOARES (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada 

pela 

sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não 

haver 

perigo de dano irreparável ao INSS. 

         Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.011831-8 - MARISOL SANTANA GONSALEZ (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.012307-7 - CELESTINO RAVICINI BELOTO E OUTRO (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU 

BELOTO 

BALDO); MARIA JOSE VIDOTTO BELOTO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

         Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
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         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.012443-4 - ANTONIO DE OLIVEIRA PITONDO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

         Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.012786-1 - IVENISE T. G. SANTINON (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

         Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.013338-1 - MARLI CALDERON GONCALVES E OUTRO (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL 

CURY 

JUNIOR); ROBERTO CALDERON GONCALVES(ADV. SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.013488-9 - ADEMIR LOPES SOARES (ADV. SP217403 - RODRIGO CAZONI ESCANHOELA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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         Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.014391-0 - ANNA JACINTHA DA CRUZ (ADV. SP091070 - JOSE DE MELLO e ADV. SP201924 - 

ELMO DE 

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Expeça-se mandado de intimação para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

          

2008.63.15.014430-5 - MARIA APARECIDA BARBOZA SEGATTI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada 

pela 

sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não 

haver 

perigo de dano irreparável ao INSS. 

         Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.015075-5 - IOLANDA DE CARVALHO VIEIRA (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.015079-2 - ANTONIA JOSE DA COSTA REGONATO (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES 

BRENGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

          

2008.63.15.015682-4 - MARIA SALETE VILA ROMA E OUTROS (ADV. SP144460 - ERICSON ROBERTO 

VENDRAMINI); AILTON VILLA(ADV. SP144460-ERICSON ROBERTO VENDRAMINI); DINIZ 

VILLA(ADV. SP111371- 

AMILTON LUIZ DE ARRUDA SAMPAIO); JANETHE VILLA BERGAMO ; ELIZABETE SPERONI 

RODRIGUES ; NILTON 

SPERONI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro. Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que constem os requerentes indicados na petiçao de 

24.08.2009 como co-autores. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

         Após, voltem os autos conclusos. 
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2009.63.15.000681-8 - JOAO LINO CAMARGO E OUTRO (ADV. SP102650 - ANTONIO SILVIO BELINASSI 

FILHO); 

REGINA ROSSETTO CAMARGO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2009.63.15.001028-7 - FUMIE FERNANDES (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2009.63.15.001196-6 - NELSON GONCALVES (ADV. SP088885 - JOSE DO CARMO ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista que a peça processual da parte autora não veio acompanhada das contrarrazões 

mencionadas, 

concedo o prazo de 05 (cinco) dias para sua regularização. 

         Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior com a remessa dos autos à Turma Recursal. 

          

2009.63.15.001992-8 - DEUSDEDIT AFONSO ROCHA E OUTRO (ADV. SP135577 - GIOVANNI 

FRASCARELI 

BELTRAMINI); LOURDES RODRIGUES ROCHA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

         Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo e da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte autora, assim como a empresa-ré para as contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2009.63.15.002136-4 - NIRZA DINIZ DE CAMARGO (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL 

MOURAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal 

          

2009.63.15.002466-3 - ALBERTINO IZIDORO BARBOSA E OUTRO (ADV. SP118320 - BENEDITO 

ANTONIO 

BARCELLI); TEREZA ANTONIETI BARBOSA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

         Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2009.63.15.002572-2 - DARCI JOSE DE AGUIAR (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES 

MIKAIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista minha designação para atuar na titularidade deste Juizado sem prejuízo das minhas 

atribuições na 1ª 

Vara Federal de Sorocaba, e considerando que presidirei audiências naquela Vara no dia designado para a 

audiência 

nestes autos (24/09/2009), excepcionalmente redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento nos 

presentes autos para o dia 25/09/2009, às 16 horas. 

         Intimem-se as partes. 

          

2009.63.15.002573-4 - ANTONIO FLORIVALDO SIMON (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista minha designação para atuar na titularidade deste Juizado sem prejuízo das minhas 

atribuições na 1ª 

Vara Federal de Sorocaba, e considerando que presidirei audiências naquela Vara no dia designado para a 

audiência 

nestes autos (24/09/2009), excepcionalmente redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento nos 

presentes autos para o dia 25/09/2009, às 17 horas. 

         Intimem-se as partes. 

          

2009.63.15.002671-4 - ANTONIO LUIZ BENETTI (ADV. SP102650 - ANTONIO SILVIO BELINASSI FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo e da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

         Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

         Intime-se a parte autora, assim como a empresa-ré para as contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

         Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

          

2009.63.15.003663-0 - MARIO SAZAO OUE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

         Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

         2009.63.15.003708-6 - SERGIO PICONI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 
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RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

         Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

          

2009.63.15.003718-9 - ULISSES DIANA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

         Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

          

2009.63.15.003941-1 - JOAO ABRAO (ADV. SP137504 - CECILI AGDA DE ARRUDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP137504 - CECILI AGDA DE ARRUDA) 

         Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

         Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

          

2009.63.15.004432-7 - JOSE RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP102810 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2009.63.15.004433-9 - ASSUMPTA MASTROMAURO CAMARGO (ADV. SP102810 - JOAO BATISTA DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2009.63.15.004456-0 - NARCISO DE RAMOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

         Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

          

2009.63.15.004472-8 - TEREZINHA MARIA DE CAMARGO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista o local de realização da perícia social, fixo os honorários da assistente social em R$ 380,20 

(trezentos e oitenta reais e vinte centavos), em conformidade com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

         Oficie-se à Corregedoria Geral, dando-lhe ciência da presente decisão. 

          

2009.63.15.004478-9 - DONISETI TAVARES DE SOUSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

         Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

          

2009.63.15.004485-6 - ANA RITA DOS SANTOS CRUZ SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

          

2009.63.15.004493-5 - WALDOMIRO THEODORO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista a necessidade de expedição de carta precatória para a oitiva de testemunhas, redesigno 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21.09.2010, às 15 horas. 
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         Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

          

2009.63.15.004692-0 - HELENA LISBOA SAMPAIO (ADV. SP102810 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2009.63.15.004693-2 - SILVIO MACHADO (ADV. SP102810 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2009.63.15.004694-4 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP102810 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

          

2009.63.15.005071-6 - JOAO TEODORO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

          

2009.63.15.005462-0 - ALESSANDRO FRAGA DE CARVALHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Ante o comunicado da assistente social, mantenho a realização da perícia social e a designo para o dia 

23.09.2009, 

às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

          

2009.63.15.006518-5 - THEREZA PRESTES DE MORAES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista o local de realização da perícia social, fixo os honorários da assistente social em R$ 380,20 

(trezentos e oitenta reais e vinte centavos), em conformidade com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

         Oficie-se à Corregedoria Geral, dando-lhe ciência da presente decisão. 

          

2009.63.15.006733-9 - JOSE EUNICIO BORGES (ADV. SP151973 - HORST PETER GIBSON JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                       Indefiro a realização de prova testemunhal, uma vez que desnecessária ao julgamento da presente 

lide que 

versa sobre incapacidade para o trabalho. 

                       Venham os autos conclusos para sentença. 

          

2009.63.15.006940-3 - ANA MARIA PINTO (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias e sob 

pena de extinção do feito. 

         Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

          

2009.63.15.007018-1 - KATIA CRISTINA XAVIER ANTUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Considerando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, 

redesigno a 

perícia médica para o dia 24.09.2009, às 16h00min, com ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

         Intime-se a parte autora desta decisão. 

          

2009.63.15.007141-0 - VANESSA CRISTINA ALVES CANDIDO (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA 

FIDENCIO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE SOROCABA (ADV. SP092880-MARCIA RENATA VIEIRA FESTA) 

         Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela municipalidade de Sorocaba em 27.08.2009. 

          

2009.63.15.007252-9 - ADAILTON CERQUEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) 

         Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

         Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

          

2009.63.15.007790-4 - ANGELINA RIBEIRO DE CAMARGO (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

          

2009.63.15.007806-4 - ANA RITA CHRISPIM (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

          

2009.63.15.007817-9 - GILMARA DA SILA QUEIROZ (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

          

2009.63.15.007854-4 - OELHO CARLOS DE LIMA (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X 

MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO 

         Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

          

2009.63.15.007885-4 - NERLI MIRANDA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos e defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável 

de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

          

2009.63.15.007904-4 - CELIA APARECIDA CORREA (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

          

2009.63.15.007928-7 - TEREZINHA MARIA IZIDORIO DA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA 

FERREIRA 

DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias e sob 
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pena de extinção do feito. 

         Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

          

2009.63.15.007940-8 - LUIZ CARLOS BUENO DE OLIVIERA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias e sob 

pena de extinção do feito. 

         Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

          

2009.63.15.008126-9 - MARIA VANY RODRIGUES (ADV. SP139553 - REGINALDO MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior juntando cópia da CTPS onde conste o campo 

referente às 

anotações de vínculos de emprego e/ou a primeira página com a sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de 

extinção. 

         Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

          

2009.63.15.008320-5 - MARCOS ADRIANO NUNES PASCHOA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008332-1 - VICENTE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008333-3 - EULZA TRINDADE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob pena 

de 

extinção do processo. 

         2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008334-5 - MILTON ANTONIO MAZIERO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

                   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.008335-7 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

                   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008336-9 - PEDRO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008338-2 - ABEL DE CAMARGO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal 

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda 

dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo. 

                   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008339-4 - FILOMENA VIEIRA ANTUNES NETO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

         2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008340-0 - ANTONIO LUIZ DA ROCHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 
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         2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008341-2 - MARIA IMACULADA CARREIRA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que 

determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá 

ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) 

e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008342-4 - ERNESTA EMILIA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008343-6 - EDSON MORAES RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.010395-9, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 23/07/2009. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008344-8 - CATARINA SCHULTZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008345-0 - SILAS PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 
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vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008346-1 - DIRCEA APARECIDA GREGGIO BOIAN E OUTRO ( SEM ADVOGADO); DAVID 

JONATAS 

GREGGIO BOIAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.002275-3, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação aos períodos 

discutidos 

naquela ação (cobrança de 29/10/2006 a 10/05/2007), operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado 

deve 

ser analisado somente com relação ao período de 30/11/2008 a 01/06/2009. 

          

2009.63.15.008354-0 - CLEUNICE PADILHA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008355-2 - JOSE LUIZ RODRIGUES (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008356-4 - ISIS FERNANDA COUTO ALVES (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL 

MOURAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

          

2009.63.15.008357-6 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS SILVA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008358-8 - DALVA GOIS PARDINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008359-0 - BENEDITA GONCALVES HENRIQUE (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 
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cumpriu o que 

determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá 

ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) 

e em nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob pena de extinção do processo. 

                   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008360-6 - MARIA ISABEL PIRES DA SILVA (ADV. SP273320 - ESNY CERENE SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008361-8 - NELSON APARECIDO FERREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

                   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008363-1 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008365-5 - ADAILTON SIMOES DE SOUZA (ADV. SP249072 - REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008366-7 - DONIZETE PARIS DE CARVALHO (ADV. SP249072 - REGIANE DE SIQUEIRA 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008367-9 - ELISETE APARECIDA BATISTA (ADV. SP249072 - REGIANE DE SIQUEIRA 

SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 

RG, CTPS e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de 

documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008370-9 - JAIR BRAZ (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008371-0 - SUELI DE SOUZA MACHADO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008372-2 - ANTONIO OTAVIO DA ROCHA VICENCIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008374-6 - FRANCISCO VITALE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando 

a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e 

eventual sentença proferida nos autos nº 9409031478, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de 

extinção 

do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008377-1 - EURIDES CELESTINO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.008380-1 - ZULEIDE APARECIDA DE BARROS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008381-3 - ANA APARECIDA DOMINGUES DE LIMA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008382-5 - GILMAR PARDINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008383-7 - BENEDITO CARLOS DE MELO (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008384-9 - GABRIELA NORONHA DA SILVA (ADV. SP282591 - GABRIELA NORONHA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da contrato firmado com a ré objeto da presente ação, sob pena 

de 

extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008385-0 - APARECIDO SOARES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008386-2 - LUIZ DOMINGUES DE QUEIROZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008395-3 - CLEOMEDES VIANA DA SILVA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos e por não vislumbrar as hipóteses previstas no 

artigo 463, do 

CPC. 

         Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

          

2009.63.15.008397-7 - DEUSDEDETE THOMAZ (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 
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MENDONÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008398-9 - ILMA LANDGRAF LIMA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008400-3 - ALAIR SALGADO (ADV. SP183576 - MAGDA HELENA LEITE GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                    Tendo em vista a informação do Sr. Diretor de Secretaria da 2ª Vara Federal de Sorocaba, prossiga-

se com a 

presente ação. Cite-se. 

          

2009.63.15.008403-9 - ADAO RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob pena de extinção do processo. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008404-0 - JOSE DIOGO RIBEIRO (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008406-4 - MACYR ALVES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008407-6 - LEDICE PEREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.008408-8 - MARIA JOSE PAES AMERICO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008409-0 - VANDETE CARVALHO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008410-6 - SANDRO APARECIDO DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008411-8 - CLAUDIONOR DA CRUZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008412-0 - AGNALDO CESAR CATARINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008413-1 - MARIA LUIZA DA SILVA LOPES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

                   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) 

e em nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA e cópia INTEGRAL da CTPS, sob pena de extinção 

do 

processo. 

                   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008414-3 - FILOMENA APOSTOLICO CESARIO (ADV. SP149930 - RUBENS MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008415-5 - JOEDE GABRIEL RODRIGUES (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008418-0 - DIOBEL GOMES TRAVESSA (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA 

SCHINCARIOL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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                     Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9509022578, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, 

bem 

como nos autos 9200937713 em curso na 19ª Vara Federal de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008419-2 - DIOBEL GOMES TRAVESSA E OUTRO (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA 

SCHINCARIOL); 

MARILIA TRAVESSA BAKER X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

         1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9509022578, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, 

bem 

como dos autos 9200937713 em curso na 19ª Vara Federal de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

         2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                     3. Junte a autora Marília, no prazo de dez dias, cópia do RG e CPF, além de procuração ad judicia 

eventualmente assinada por seu representante legal, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008420-9 - DANIEL AICHINGER TRAVESSA (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA 

SCHINCARIOL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                       Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9509022578, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob 

pena de extinção do processo. 

          Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias 

do RG 

e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008421-0 - PAULO VIEIRA DE MORAES (ADV. SP107695 - EDMEA MARIA PEDRICO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008422-2 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Cumprida a determinação acima, analisarei o pedido de antecipação da tutela. 

         2. Concedo ao autor prazo improrrogável de dez dias para comparecer em Secretaria para retirar, 

mediante recibo, os 

originais de fls. 38/93 dos autos físicos, sob pena de fragmentação dos referidos documentos. 

         3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008426-0 - MARIA DE FATIMA ACACIO DE SOUSA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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                    1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   3. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2008.63.15.013762-3, 

que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido 

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo 

requerimento 

administrativo, ou seja, 08/04/2009. 

                               4. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, além de instrumento de mandato, sob 

pena de 

extinção do processo. 

          

2009.63.15.008427-1 - DANIEL DIAS (ADV. SP187721 - RAFAEL ALEXANDRE BONINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de pensão por morte foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. A qualidade de 

segurado é um 

dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação da qualidade de segurado, não 

obstante a 

negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação 

probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição 

inicial, 

assim como certidão de objeto e pé atualizada da referida ação, sob pena de extinção do processo. 

                   3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/09/2010, às 16 horas. 

                   4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008428-3 - EDVALDO SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          

2009.63.15.008429-5 - MARINALVA SOARES DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Tópico final: 

         O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal 

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda 

dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

         Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

            Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.008430-1 - ALEXANDRE AGNELLI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          

2009.63.15.008431-3 - CARMEN APARECIDA CAMARGO GASPERONI (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO CPF e PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob pena de extinção do 

processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008434-9 - JOSE APARECIDO CORDEIRO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de PROCURAÇÃO AD JUDICIA, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008442-8 - ELISEU PURMOCENA PEDROZO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008444-1 - BENEDITO AYRES FILHO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008448-9 - ADRIANA LISBOA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008449-0 - JOÃO CARLOS TAIRONI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.008451-9 - SEBASTIAO RAMOS DE LIMA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008452-0 - DALTON MESQUITA DE OLIVEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008453-2 - ALESSANDRA DA COSTA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008454-4 - GERSON DE ARAUJO (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008456-8 - MARA REGINA ZACARIAS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008457-0 - AMAURI DE JESUS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008458-1 - PEDRO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008459-3 - CLAUDEMIR GONCALVES VIEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008460-0 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008461-1 - GISELE SIQUEIRA DE MORAES E OUTRO (ADV. SP136649 - ANDREA PAIVA 

GUIMARAES); 

HELIO SIQUEIRA DE MORAES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

         Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu 

nome 

dos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.). 

         O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão 
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discutindo os 

valores devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor da dívida a parte autora não pode sofrer 

os 

efeitos da inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes. 

         Assim, defiro o pedido e determino que a CEF não inclua ou, caso já tenha incluído, que proceda à exclusão 

dos 

nomes dos autores de quaisquer órgãos de proteção ao crédito, unicamente com relação ao débito em litígio, até 

prolação 

de sentença em 1ª Instância. 

         Oficie-se. Intimem-se. Citem-se. 

          

2009.63.15.008462-3 - ALCIDIR DOS REIS BASSO (ADV. SP110063 - CREUSA MUNIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008537-8 - IVONETE TELES DE MORAIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                    1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                    2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                    3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008539-1 - JOAQUIM BISPO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                    1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                    2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                    3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008613-9 - RAEL PASSOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

         3. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte o autor, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008614-0 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                   1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                    2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                    3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                    Decido. Tópico final: 

                    O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008615-2 - MARIA NAZARE MAGALHAES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                   1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                   2. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008616-4 - JOSINALDO PEREIRA NETO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                    1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo 

pedido 

desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado 

para processar e julgar a presente ação. 

                    2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 1050/1053 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008660-7 - ALTAMIRA CARDOSO DE MIRANDA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                     Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          

2009.63.15.008661-9 - CARLOS ALBERTO AMORIM (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.008664-4 - VALDEVINO BEZERRA SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          

2009.63.15.008668-1 - JOSÉ FERNANDO GONÇALVES (ADV. SP092880 - MARCIA RENATA VIEIRA 

FESTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         1. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) 

e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                  4. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2008.63.15.008498-9, 

que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido 

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do dia seguinte 

à 

sentença proferida naquele processo, ou seja, 15/08/2008. 

          

2009.63.15.008669-3 - ELIAS OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.005819-6, 

que 
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tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 06/05/2009. 

          

2009.63.15.008670-0 - JOSE DOMINGOS RIBEIRO FILHO (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.013117-7, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 09/06/2009. 

          

2009.63.15.008671-1 - ANTONIO LINO DE OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.013256-0, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 28/06/2009. 

          

2009.63.15.008677-2 - TERESA DOS SANTOS MEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.010893-3, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado procedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 27/05/2009. 

          

2009.63.15.008679-6 - ALTEMIRO XAVIER DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.002096-7, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 06/07/2009. 

          

2009.63.15.008681-4 - MANOEL BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP185259 - JOÃO RICARDO BARACHO 

NAVAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                    Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

         Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

         Decido. Tópico final: 

         O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor 

ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

         Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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2009.63.15.008817-3 - DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão neste momento processual. 

         A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

          

2009.63.15.008917-7 - RUTE LADESLAU DE SOUZA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); LEONARDO 

ORTEGA ORTIZ X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Junte o autor Leonardo, no prazo de dez dias, cópia do CPF próprio, sob pena de extinção do processo. 

         Intime-o pessoalmente. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

2009.63.15.009026-0 - JOSE FERREIRA FARIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

         Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

         Intime-se pessoalmente o autor. 

         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

          

          

          

          

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000336 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2009.63.15.008548-2 - SOLANGE CAMARGO MEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.008731-0 - REYNALDO ANTUNES (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) ; 

MARIA ANTONIA 

DE JESUS ANTUNES(ADV. SP133934-LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada 

para o ato, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da 

Lei 

9.099/95. Saem intimados os presentes. Publicada e registrada em audiência. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/09/2009 1053/1053 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2009.63.15.007375-3 - ROSEVALDO DE CAMARGO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007622-5 - APARECIDA SANTOS (ADV. SP132255 - ABILIO CESAR COMERON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.007562-2 - NEWTON LUIZ ROVERAN (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) ; MARILINA 

TERNI 

ROVERAN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). julgo 

extinto o processo, 

sem julgamento de mérito 
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